
Prefeitura Municipal- 
de Capanema 

PORTARIA N° 5766/2014 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

mir Maria de ara Denardi 
ita Munickal 

Lin 
P ref 

o o i) O 01 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Vilson 	Borowski 
Secretário de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 ÁGntro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552VM: 

CAPANEMA - PR 

RA,G, 	O 	
M614.J.C.41.11.61-.1i4203.11."21, 
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ORÇAMENTO 

1 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 5E. ~ BOVINO PROVADO E MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO PARA USO JUNTO AO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS JUNTO À SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

MODALIDADE:PREGÃO PRESENCIAL 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

ITEM PRODUTO UN. QTDE. 
MLC 

AGROPECUÁRIA 

PECPLAN ABS 

IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA. 

MARCA GENÉTICA 

COMÉRCIO DE 

INSUMOS 

AGROPECUÁRIIOS 

LTDA. 

CRI GENÉTICA 

BRASIL LTDA. 

EMBRIOSÉMEM 

EQUIPAMENTOS 

AGROPECUÁRIO 

LTDA EPP. 

NITROTEC 

COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA 

INSEMINAÇÃO 

LTDA. 

MÉDIA TOTAL 

1 

38331 - SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 

10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

DOSE 600 16,00 16,00 18,00 15,00 16,67 

%15 

10.000,00 

2 

38332 - SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA 

SEXADO DE FÊMEA, COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 

2014 	(INTERBULL) 	ATENDENDO 	ÀS 	SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS; PTA LEITE MAIOR OU IGUAL 1700 LIBRAS; 

COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.0; COMPOSTO DE 

PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL 1.0; TPI MAIOR OU IGUAL A 

1800, PTAT MAIOR OU IGUAL 1,20, CARACTERÍSTICA LEITEIRA 

MAIOR OU IGUAL A 0,80, ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL 

A 1.30; ALTURA DE ÚBERE, MAIOR OU IGUAL A 0,60; LARGURA 

DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 0.60; SUPORTE CENTRAL MAIOR 

OU IGUAL 1.0; PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUALA 

1.0, CONFIABILIDADE MAIOR OU IGUAL A 77%. PROVA USA 

DAIRY BULIS ABRIL 2014 

DOSE 400 82,00 80,00 89,00 85,00 83,67 

6 il. O° 

33.466,67 



3 

38333 • 	SÊMEN 	BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E 

BRANCA, COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 

(INTERBULL) COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MAIOR 

OU IGUAL A + 900 LIBRAS PARA PTA LEITE; PERCENTUAL DE 

CONFIANÇA MAIOR OU IGUAL A 95% PARA PRODUÇÃO LEITE; 

CARACTERÍSTICA LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A 1.0; O PTA TIPO 

MAIOR OU IGUAL A 1.70; TPI MAIOR OU IGUAL A 1750; 

COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.60; COMPOSTO 

DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL A 1.30; ÚBERE ANTERIOR 

MAIOR OU IGUALA 1.60; SUPORTE CENTRAL MAIOR OU IGUAL 

A 2.0, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0, LARGURA DE 

ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 2.0, FACILIDADE DE PARTO MENOR 

OU IGUAL A 8%; TOURO MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM 

DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0 

DOSE 1600 28,00 28,00 29,50 27,00 28,50 

?6,1f 

45.600,00 

4 

38334 - SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E 

BRANCA, PROVADO COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 

2014 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; MAIOR OU IGUAL 

A + 500 LIBRAS PARA PTA LEITE; PROFUNDIDADE CORPORAL 

POSITIVA; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 2.0; TPI 	MAIOR 
OU 	IGUAL 	A 	1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU 

IGUAIS A 1.20; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL 

A 1.5; CARACTERIZAÇÃO LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A +0.8; 

PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.70; ÚBERE 

ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.80, ALTURA DE ÚBERE MAIOR 

OU IGUAL 2.0; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.90; 

FACILIDADE DE PARTO MENOR 	OU 	IGUAL 	A 	8%. 

TOURO MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS 

SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0; POSITIVO PARA PROTEÍNA 

E GORDURA 

DOSE 1200 21,00 21,00 23,70 22,00 21,90 

21,93 
26.280,00 

5 

38335 - SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS VERMELHO E 

BRANCO, PROVADO, PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 

(INTERBULL) COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: POSITIVO 

PARA LEITE ACIMA DE 600 LIBRAS; CONFIABILIDADE MÍNIMA 

DE 75%; VIDA PRODUTIVA MÍNIMA DE 3.00; TPI MÍNIMO DE 

1700, TIPO MÍNIMO DE 0.80, LARGURA DE GARUPA MÍNIMA 

DE 	1.50, 	ÂNGULO 	DE CASCO 	MÍNIMO 	DE 	1:0, 	ÚBERE 

ANTERIOR MÍNIMO DE 1.50, ALTURA DE ÚBERE MÍNIMO DE 

0.60, LARGURA DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, PROFUNDIDADE 

DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, FACILIDADE DE PARTO MÁXIMO 

DE 7%. 

DOSE 350 28,00 20,00 22,50 

Z3'  8V  

25,00 23,50 

6 

8.225,00 

6 

38336 - SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY PROVADO COM 

PROVAS 	EM 	ABRIL 	DE 	2014 	COM 	AS 	SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A 900 LIBRAS PARA PTA 

LEITE; 	VIDA 	PRODUTIVA 	MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 	2.5; 

CONFIABILIDADE PARA LEITE MAIOR OU IGUAL A 90%, JPI 

MAIOR OU IGUAL A 150; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.5, 

CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUALA 3.0 

DOSE 1600 35,00 30,00 33,00 31,00 32,67 

✓ 2,25 

52.266,67 



38337 - SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, COM 

PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS. PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 

7 600 LIBRAS; PERCENTUAL DE CONFIANÇA MAIOR OU IGUAL A DOSE 900 25,00 20,00 23,00 21,00 22,67 20.400,00 

90%; JPI MAIOR OU IGUAL A 0.50; TOURO MELHORADO DE 

CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 2Z,J 5  
A 2.90, PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 0,70 

38338 - SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, COM 

PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) SEXADO DE 

8 FÊMEA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: LEITE MAIOR DOSE 300 95,00 92,00 95,00 90,00 94,00 28.200,00 

OU IGUAL A 500 LIBRAS; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL 1.0; VIDA 
e 5 co 

PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.0; JPI MAIOR OU IGUAL A 40 

38339 - SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE, PROVADO, COM BAIXO 

PESO AO NASCER DE SUA PROGÊNIE. 1.0; DESVIO PADRÃO 

9 MELHOR QUE A MÉDIA DO SUMÁRIO ONDE O TOURO É DOSE 1000 15,00 15,00 17,00 16,00 15,67 15.666,67 

PROVADO. 	PRECOCIDADE 	DE 	ACABAMENTO 	E ,,,,,75 
MUSCULOSIDADE E GANHO DE PESO 

10 
38340 - BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA 

PCT 210 15,00 15,00 19,00 16,00 25,00 35,00 16,33 3.430,00 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL Z 4 93 

11 

38341 - LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, 

COM 90 cm DE COMPRIMENTO, CINCO DEDOS, SILICONADA, 
CX 96 35,00 35,00 39,00 40,00 51,00 45,00 36,33 3.488,00 

RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 

100 UNID ADES ao 63 
38342 	- 	NITROGÊNIO 	LÍQUIDO, 	ASPECTO 	FÍSICO 	GÁS 

LIQUEFEITO, REFRIGERADO. DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS 

12 CELSIUS; 	PUREZA 	MÍNIMA 	99% 	PESO 	MOLECULAR 28,1: LITRO 2600 6,00 5,50 10,00 6,00 15.600,00 

PONTO 	DE 	CONGELAMENTO 	-209,9° 	CELSIUS: 
6,  e'f  

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, INCOLOR E INODORO 

TOTAL 
R$ 262.623,00 
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MLC AGROPECUÁRIA LTDA 
RUA BENTO GONÇALVES, 105, SALA 01, BAIRRO SÃO FRANCISCO DE ASSIS. 

DOIS VIZINHOS 	
PARANÁ 
	 TEL: (46) 3636-3975 

CNPJ: 12.039.283/0001-64 
	

INSC. 90521725-91 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANENIA-PR 

ORÇAMENTO 

ITEM DESCRI AO RA A • TD V. UNT Total 
Sêmen bovino da raça Holandês 
Preto e Branca, Provado com prova. 
não inferior a Abril de 2014 com as 
seguintes características: 

*Maior ou igual a -1.- 500 Libras para 
PTA 	leite. 	* 	Profundidade 	corporal 
positiva * PTA Tipo Maior ou Igual a 2.0 
TPI 	Maior 	ou 	Igual 	a 	1800 
Compostos de Úbere Maior ou Igual a 
1.20, Composto de Pernas e Pés Maior 
ou Igual a 1.5, 

• Caracterização leiteira maior ou igual 
a +0.8 *Profundidade de Úbere maior 
ou igual 1.70, Úbere Anterior maior ou 
Igual a 1.80, Altura de Úbere maior ou 
igual 2.0, Largura de Úbere maior ou 
Igual 	a 	1.90, 	*Facilidade 	de 	parto 
menor 	ou 	igual 	a 	8%, 	*Touro 
Melhorador de CCS (Contagem 	de 
Células 	Somáticas) 	menor ou 	igual 
3.0) Positivo para Proteína e Gordura. 

H PB 
Detox 

1200 
DOSES 

R$21,00 R$25.200,00 

2 Sêmen 	bovino 	da 	raça 	Jersey 
Provado com provas em Abril de 
2014 	com 	as 	seguintes.  
caracteristicas 

*Maior ou igual a 900 libras para PTA 
leite *Vida Produtiva Maior ou Igual a 
2,5, Confiabilidade para Leite maior ou 
igual a 90%, JPI maior ou igual a 150, 
PTA 	tipo 	maior 	ou 	igual 	a 	1,5, 
Contagem 	de 	Células 	somáticas 
menores ou iguais a:3.0 

Jersey 
Musket 

1600 
DIDsEs  

R$35,00 R$56.000,00 
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MLC AGROPECUÁRIA LTDA 
RUA BENTO GONÇALVES, 105, SALA 01, BAIRRO SÃO FRANCISCO DE ASSIS. 

DOIS VIZINHOS 	
PARANÁ 
	 TEL: {46) 3536-3975 

CNPJ: 12.039.283/0001-64 
	

INSC. 90521725-91 

Sêmen bovino da raça Gir: com as 
seguintes características: 

&Produção da mãe maior ou igual a 
10.500 Kg em uma lactação. 

Gir leitiro 
Guri Fiv 
Kenio 

600 
DOSES 

R$ 16,00 ‘ R$9.600,00 

4 Sêmen bovino da raça Holandês 
Preto e Branca sexado de fêmea, 
com Provas não inferior a abril de 
2014 	(Interbull) 	as 	seguintes 
características: 

PTA leite maior ou,  igual 1700 libras, 
Composto de Úbere maior ou igual 
1.0, 	composto de pernas e pés 
maior ou igual 1.0, TPI maior ou 
igual a 1800, PTAT maior ou igual 
1,20, 	Caracteristica 	Leiteira 	maior 
ou 	igual 	a 	0,80, 	Ubere 	anterior 
maior ou igual a 1.30, 	altura de 
Ubere, 	maior 	ou 	igual 	a 	0,60, 
Largura de Ubere 	maior ou igual 
0.60, suporte central maior ou igual 
1.0, profundidade de úbere maior ou 
igual a 1.0 Confiabilidade maior ou 
igual a 77%. 

Prova USA Dairy BulisAbril 2014_ 

HPB 
Hendel 
Arsenio 

400 
DOSES  

R82,00 R$32.800,00 



MLC AGROPECUÁRIA LTDA 
RUA BENTO GONÇALVES, 105, SALA 01, BAIRRO SÃO FRANCISCO DE ASSIS. 

DOIS VIZINHOS 	
PARANÁ 
	 TEL: (46) 3536-3975 

CNPJ: 12.039.283/0001-64 
	

INSC. 90521725-91 

5 Sêmen bovino da raça Holandês 
Vermelho e Branco, provado não 
inferior a 	abril de 2014 (Interbuli) 
com as seguintes características: 

• Positivo para leite acima de 600 
libras, Confiabilidade Mínima de 75%, 
Vida Produtiva Minima de 3.00, TPI 
mínimo de 1700, TIPO mínimo de 0.80, 
largura 	de 	garupa 	minima de 	1.50, 
ângulo de Casco mínimo de 1,0, Ubere 
anterior mínimo de 1.50, altura de úbere 
mínimo 	de 	0.60, 	largura 	de 	úbere 
mínimo de 0.60, profundidade de úbere 
mínimo de 0.60, facilidade de parto 
Maxim() de 7%. 

HVB 
Standart 

350 
DOSES 

R$28,00 R$M00,00 

6 Sêmen bovino da raça Jersey, cOm 
prova 	não 	inferior 	Abril 	2014 
(Interbuli) sexado de fêmea, com as 
seguintes características: 

• Leite maior ou igual a 500 Libras. 
PTA tipo maior ou igual 1.0 • Vida 
Produtiva maior ou igual a 3.0, JPI 
maior ou iguala 40, 

JERSEY 
Wrangler 

300ds R$95,00 R$28.500,00 

7 Luvas importadas para inseminação, 
em 	Bovinos, 	com 	90 	cm 	de 
comprimento, 	05 	dedos, 	siliconada, 
resistente, 	flexível, 	com 	alta 
sensibilidade,..  

(cx c/ 100 unid.) 

Material 
Glovemax 

96.cx Ft$35:,00 R$3.360,00 

Bainhas francesas (pct c/ 50 unid) para 
inseminação artificial. 

Material 
Bovigane 

210 
unid. 

R$15,00 R$3. / 50,00 

7 



PJILC AGROPECUÁRIA LTDA 
RUA BEN1-0 GONÇALVES, 105, SALA 01, BAIRRO SÃO FRANCISCO DE ASSIS. 

DOIS VIZINHOS 	
PARANÁ 
	 TEL: (46) 3536-3975 

CNN : 12:039.283MM-64 
	

INSC. 90521725-91 

Sêmen Bovino Raça Nelore 
PrOVad0„ Com Baixo peso ao 
nascer de sua Progênie. 

1.0, Desvio Padrão 
melhor que a média 
do sumário onde o 
touro é Provado. 
Precocidade de 
acabamento e 
Musculosidade e 
ganho de peso. 

NELORE 
Paint Código 

1000 
OOSES 

R$ 15,00 RS15.000,00 

10 Sêmen bovino da raça Jersey, com 
prova 	não 	inferior 	Abril 	2014 
(Interbuli) 	com 	as. 	seguintes 
Oaracterísticas: 

*PTA leite maior ou iguala 600 libras, 
Percentual de Confiança maior ou igual 
a 90%, JPI maior ou igual á 0,50 Vida , 
*Touro melhorado de CCS (Contagem 
de Células Somáticas) menor ou igual 
a 2.90, PTA Tipo maior ou igual a 0,70 

JERSEY 
Addison 

900 R$ 25,00 R$22.500,00 

11 Sêmen bovino da raça Holandês 
Preto e Branca, com Prova não 
inferior a 	abril de 2014 	(interbuil) 
com as seguintes características: 

*Maior ou igual a + 900 Libras para 
PTA 	leite. 	Percentual 	de 	Confiança 
Maior ou igual a 95% para Produção 
Leite, ° Característica leiteira Maior ou 
Igual a 1.0, • PTA Tipo Maior ou igual a 
1.70, 	TPI 	Maior 	ou 	Igual 	a 	1750, 
Composto de Úbere Maior ou Igual a 
1.60, Composto de Pernas e Pés Maior 
ou Igual a 1,30, 

Úbere Anterior maior ou Igual a 1.60, 
Suporte Central Maior ou Igual a 2.0, 
Altura de Úbere maior ou igual 2.0, 
Largura de Úbere maior ou igual a 2.0, 
*Facilidade de parto menor ou igual a 
8%, 	*Touro 	melhorador 	de 	CCS 
	(Contagem 	de 	Células 	Somáticas 

HPB 
Yank 

1600 
DOSES 

 

R$28,00 R 44.800,00 



o 

MLC AGROPECUÁRIA LTDA 
RUA BENTO GONÇALVES, 105, SALA 01, BAIRRO •SÃO FRANCISCO DE ASSIS. 

DOIS VIZINHOS 	
PARANÁ 
	 TEL: (46).3536-3976 

CNPJ: 12.03928310001.64 
	

INSC. 90521725-91 

menor ou igual 3.0) 

12 Nitrogênio Liquido, aspecto físico gás 
liquefeito, refrigerado. Densidade 0,967 
a 	21,1 	graus 	centrigados. 	Pureza 
mínima 	99% 	peso 	molecular 	28,1: 
ponto 	de 	congelamento 	-209,90 
Celsius: 	características 	adicionais, 
incolor e inodoro 

2600 
LITROS 

R$250.710,00 

Dois Vizinhos, 23 de Abril de 2014. 

MLC AGROPEGUARIÁ LTDA 
Sócio-Adruirdítr cign Celso Garcia Ribeiro 

2.039283/0001-6 
PrILC AGROPECUÁRIA 

LTDA. - ME 

ROA 
SIO FN.~f1c $c0 

122,1Ssitams 
DF-Assis - 	ne 

PORANk 

G0NÇAYES,105-S11LA01-BA1FLRO 



CIPÁL D/' CAPOIE:111A.-PR 

ORÇAMENTO 
ITEM DÊstRiçÃo RAÇA • QTD . V. Uffil 	' TOtãl.  
1 'Sêmen boVino da ,  raça . fidandês 

" 	- Preto e Branca, Próvado coM prova 
não inferior a Abril de 2014 com as 

:seguintes características:. 

'•Maior ou: igual a + 500 Libras para PTA 
leite. •• 	Profundidade 	çorporal 	poáitiva 	• . 

Igual a 1800 	Compostos de. Úbere Maior , 
ou Igual a f.20, Composto de Pernas e Pés 

••CaracterizaçãO leiteira maior ou igual a 
+0.8 'Profundidade de Úbere maior Ou. 
igual ;1.70 úbere Anterior maior ou Igual a . 
150, Altura de Úbere maior ou igual•,2.0; 
Largura de Úbere maior Ou igual à 1.90,.. 
•Fadilidade de parto menor oii igual a 8%;* 
'• Touro Meihorador de CCS (donogem de 
Células. Somáticas) menor ou igual 	3.0) 
Positivo para Proteína e Gordura. 

PTA Tip.() Maior ou Igual a 2.0 TPI Maior.  ou  

Maior ou Igual a 15, "'-  

HPB 

• 

. 	• 
• 

• 

. 	. 

' 

• 

• 

• 

• 1290 
Dosgs • 

• 

• 

. 	, 

. 

• 

' 

R.$2100 ,'• 

	

.... 	., 

. . 	. 

• 

• 

	

. 	. 

, 

F425,40,00' 

• 

. 

.. 

. 

• 

' 

. 
. 

• 

' 

2 Sênien : boVino 	da 	raça ' Jerse 
• Provado com .  provas em Abril de 

2014 	com 	as 	seguintes 
Características: 	 • 

.. 
•Maior ou igual a 900 libras para PTA ,leite .  
"Vida 	Prbdutiva 	Maior ou 	Igual • a 	2.5, 
Confiabilidade para Leite maior ou igual a 

' 90%, JPI maior ou igual a 150, PTA tipo - 
maior ou igual a 1.5, Contagem de Células 
somáticas menores ou iguais a 3.0 

gersey 

• 
'. 

. 
, 

. 

1600 
posES 

• 

ii$30,0O:', 

.. 

R$40:000,00 

PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EirPORTA.00 LIDA. 
Rodovia BR 050 KN 196 - Delta - 	. 
Caixa Postal n° 4046 - Uberaba -.MG CaO::- 38.020-300 
Tel: O xx (34) 3319 - 5400 
Fax: O xx. (34) 3336 - 8479 
www. a bppecpjan.com.br  



PECPLAN 

• , • 
3 Sêmen boVino ida raça Gir com aá 

seguinteá características:, 	. 

mãe •  .Produção da 	maior ou igual a 10.50Q 
'Kg em iimàlactação:  

Gir' leitiro 	•600 
,• , DOSES 

, 	. 

R$ 16,00 
• • 

. 	, 

. 

.. 

k$9.600,00 
. 

• 
• 

4  Sêmen bovino da raça Holandês 
Preto e Branca seicadO de fêMea, 
corri PrOvas não inferiár a abril. de 
2014 	(Interbull) • 	as 	seguintes 
características: 

Composto de Úbere maior ou igual 
1.0, composto de pernas e pés..  
Maior ou igual: 1.0, TPI maior ou 
igual a 1800., PTAT maior ou igual  
1,20, 	Caracteristica• Leiteira maior, 
ou 	igual 	a 	0,80, :.Ubere 	anterior 
maior ou' igual a 1.30, 	altura de 
Ubere, 	maior 	ou 	igual ,a 	0,60, 
Largura de Ubere 	maiõr ai igual 
0.60, suporte central maior ou igual 
•1,0, profundidade de Ubere maior ou 
igual a .1.0 Confiabilidacle maior ou 
igual a 77%: 	 , 

Prova USA Dairy BullsAbril 2014:  

PTA leite maior Ou ,igual 1700 libras;  

FiOP 

, 

. 

• 

' 

• . 

DOSES  • 
-. 400 

. 	. 
' 
. 	. 

. 

• 
, 

. 

• 
. 

. 

• 
. 

: 

R$80,00 

. 

.„ 

• • 

- 

• 

• 

. 

. 	• 

• 

• 

- 	• 
 

R$32.000,0:0 
• - 

. 
. 

..• 

. 

• • , 
. 

• • 
• 

• , 
•• 

' 

PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO .E EXPORTAÇÃO LTDA. 
Rodcivia 13R 050RM 196 -.Delta - MG 
Caixa Postal no 4046' liberába - MG.Cep.:- 38.020-300 
Tel: O xx (34) 3319 5400 	• 
Fax: O xx (34) 3336'- 8479 
www.abspecp.lan.corn.br  



7 

 

PECPLAN 

 

Sêmen • bovino .da raça Holandês. 
Vermelho 	Branco, .provado não 
inferior a abril. de 2014 (Interbull) 
com as.seguintes característica:‘ 

350 
DOSES. 

R$20/90 

• Poáitivo pára leite acima de 600 libras, 
Confiabiliclale .Miniina de 75%, Vida 
Produtiva iviinirna,  do 3.00, TPL. mínimo. de  
1700, TIPO,  mínimo de 0.80, largura de 
garupa minima dé.160, ângulo de CasCo 
Mínimo dè 	Ubere 'airteriõr Mínimo de 
1.50, altura de age mínimo de 
largura de úbere mínimo de 0.60, 
9rofundidade.de úbere ininimci de 060, 
facilidade de parto Maxinio de 

Sêmen bovina da raça JerSey, com 
prova não.  .inferior Abril ' 2014 
.(interbully sexadb de fêmea;  com as 
seguintes caracteriaticas: 

!Leite maior ou igual.. a 500 Libras. .PTA 
tip9 'Maior.  ou igual 	JP! maior ou 
iguál a 40, vida .produtiVa maior ou 
iguál à 3:0. 
.Luvas importadas' para: inseminação, em 
Bovinos, com 90 cm de comprimento; 05 

'dedos, siliconada, resistente, flexível, com 
altá sensibilidade, • 

6•  JERSEY R$27.600,00 

R$35,00 .R$3.380,00 

PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA. 
Rodovia BR 050 KM 196 .= Deita: - Me 	• 
Caixa Postal 4046 - ub0"ab.p -- Mè•Cep.:- 38.04^300 
Tel 9 xx (34) 3319 5400 ' 	• 
Fax O xx (34) 3336 - 
,Vitww:a:bspiecplárikcorn:br 



8 Bainhas •francesaa 	pct 	i 50 unid) p.a 
inseminação artificial. • 

: Material210 
• unid. 

,R$15,00 R$3.159,00.  

• 

9 Sêmen Bovino Raça Nelore Provado, 
Com BaiXo pesti ao nascer dé sua 
Progênie_ 

1.0, Desvio Padrãe, 
melhor que a média do  
Sumário onde o touro é 

MUstulosidade é ganho 
depeso. 

Provado. Prescoeidade  
de acabamento e  

'NELORE 1000 
DOSES 

• • 
• 

R$ 15,00: 

• 
• 

' 

, 	• 

R$15.000,00' 

• 

• 

.. 	, 

• 
10 

. 

Sêmeri bovino da -raça zjerSey, 'com 
prova 	não 	inferior 	Abril 	- 2014. 
(Interbull) 	tom • 	as 	segqintes  

características: 	 • 

•PTA leite maior ou. igual a 600-  libraa. 

90%, JPI maior ou igual a 0,50 	Vida ; 
*Touro melhorado de CCS (Contagem de. 
Células SOmáticas) menor ou igual a 2.90. 
PTA' Tipo maior ou igual a 0,70 

Percentual, de Corifiança maior,  ou igual a  

JERSEY 

• 

900 • 

,. 	. 

. 

• 
• 

: 

• .,  

 ?ditip'.  

. 	. 

• 

• , 

48.000,00• 

11 

• 

Sêmen bovino da raça Holandês 
Preto e Branca;  com Prova não 
inferior a ., abril de 2014 	(interbuil) 
com as Seguintes características: 

eMàiai' ou igual a, + 900 Libras para PTA 
leite. Percentual de. Confiança Maior ou  
igual 	a 	95% 'para 	Produção 	Leite, 
Característica leiteira.Maior ou Igual a 1.0, 
i PTA Tipo Maior ou igual a 1.70, TPI Maior 
Pu Igual a 1750, . 	Composto de Úbere 
Maior ou Igual a 1.60, Com. posto de Pernas 
e Pés Maior ou Iguala 1.30, 

, 
Ubere Anterior maior ou 'Igual a 1.60;. 

de Úbere maior ou igual 2.0, Largura de 
Ubere maior ou igual a 2.0;•Facilidade de 
parto 	menor ou 	igual 	a 	8%; *Touro 

SuPorte Central Maior ou IgUara 2.0, Altura 
 

HPB 

. 

_ 

• 

1600 
DOSES . 
• 

• • 

• 

• 

, 
. 	. 

. 

• 

R$26,60 . 

•• 	' 

. 	
, 

. 	• 	. 
• 

• 
_ 	• 

. 

• 

•-R$44.800,00 

• 

• 

• • 

. 
• 

• 

.. 

. 

• 

PirmAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
Rodovia SR 050•KM 196 ,•Delia MG 	 : 
Caixa Postal rk941046 .1.10-eãba - MG Cob.:- 38,920-300 
Tel: O xX (34) 3319 5409 s • 	 •• 
Fax: .O XX (34):3336 8479 
www.abspeçplan.çonttir 



RBS.  
PECPLAN 

melhorador de CCS (Contagem de Células 
Somáticas) menor ou igual 3.0) 

12 Nitrogênio 	Liquido, 	aspecto 	físico 	gás 
liquefeito, refrigerado. Densidade 0,967 a 
21,1 	graus centrigados. 	Pureza mínima 
99% 	peso 	molecular 	28,1: 	ponto 	de 
congelamento 	-209,9° 	Celsius: 
características adicionais, incolor e inodoro 

2600 
LITROS 

Não 
cotamos 

R$ Não 
Cotamos 

R$ 233.310,00 

Cascavel, 15 de abril de 2014. 

40431863/000145 
lECPLAN ARS IMPORTAÇÃO e 

ÇXPORTAÇÂO LIDA 	rl 
- Kéti 

'PM. - CEP
050 

 18,~ 

PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
Rodovia BR 050 KM 196 - Delta - MG 
Caixa Postal no 4046 - Uberaba - MG Cep.:- 38.020-300 
Tel: O xx (34) 3319 - 5400 
Fax: O xx (34) 3336 - 8479 
www. a bspeco /a n. co m.br 



^meia 
getze-tiect Atasca qertétiect. eat'neXcia." 

de ,Trwurtie,, agxopeettánioa 
Fone (45) 3035-1295 - Cel. (45) 9971-6347 

Rua São Luiz, 1244 - Cancelti - CEP 85.811-000 - Cascavel - Paraná 
e-mail: marcagenetica@hatmail.com  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 

ORÇAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO RAÇA QTD V. UNT Total 
1 Sêmen bovino da raça Holandês Preto e 

Branca, Provado com prova não inferior a 
Abril 	de 	2014 	com 	as 	seguintes 
características: 

OMaior ou igual a + 500 Libras para PTA 
leite. O Profundidade corporal positiva O 
PTA Tipo Maior ou Igual a 2.0 TPI Maior ou 
Igual a 1800 	Compostos de Úbere Maior 
ou Igual a 1.20, Composto de Pernas e Pés 
Maior ou Igual a 1.5, 

o Caracterização leiteira maior ou igual a 
+0.8 O Profundidade de Úbere maior ou 
igual 1.70, Úbere Anterior maior ou. Igual a 
1.80, Altura de Úbere maior ou igual 2.0, 
Largura de Úbere maior ou igual a 1.90, 
O Facilidade de parto menor ou igual a 8%, 
r] Touro Melhorador de CCS (Contagem de 
Células Somáticas) menor ou igual 	3.0) 
Positivo para Proteína e Gordura. 

HPB 1200 
DOSES 

R$23,70 R$28.440,00 

2 Sêmen bovino da raça Jersey Provado com 
provas em Abril de 2014 com as seguintes 
características: 

O Maior ou igual a 900 libras para PTA leite 
OVida 	Produtiva Maior ou Igual a 2.5, 
Conflabilidade para Leite maior ou Igual a 
90%, JPI maior ou igual a 150, PTA tipo 
maior ou igual a 1.5, Contagem de Células 
somáticas menores ou iguais a 3.0 

Jersey 1600 
DOSES 

R$33,00 R$52.800,00 

3 Sêmen 	bovino 	da 	raça 	Gir 	com 	as 
seguintes características: 

OProdução da mãe maior ou igual a 10.500 
Kg em uma lactação. 

Gir leitiro 600 
DOSES 

R$ 18,00 R$10.800,00 



O I 
...444xx.e.co  
~ca. Jitcvsea. Çerzétiect ea,náxcic. 

de .71-vmuntu, agnopectid:v.  tiock .etdct. 
Fone (45) 3035-1295 - Cel. (45) 9971-6347 

Rua São Luiz, 1244 - Cancelli - CEP 85.811-000 - Cascavel - Paraná 
e-mail. rrmarcageneticat hotmail_com 

4 Sêmen bovino da raça Holandês Preto e 
Branca sexado de fêmea, com Provas não- 
inferior 	a 	abril 	de. 	2014 	(Interbull) 	as 
seguintes características: 

PTA 	leite 	maior ou 	igual 	1700 libras, 
Composto de Úbere maior ou igual 1.0, 
composto de pernas e pés maior ou igual 
1.0, TPI maior ou igual a 1800, PTAT maior 
ou igual 1,20, Característica Leiteira maior 
ou igual a 0,80, Ubere anterior maior ou 
igual a 1.30, 	altura de Ubere, maior ou 
igual a 0,60, Largura de Ubere 	maior ou 
igual 0.60, suporte central maior ou igual 
1.0, profundidade de úbere maior ou igual a 
1.0 Confiabilidade maior ou igual a 77%. 

Prova USA Dairy BuilsAbril 2014. 

HOP 400 
DOSES 

R$89,00 R$35.600,00 

5 Sêmen bovino da raça Holandês Vermelho 
e Branco, provado não inferior a abril de 
2014 	(Interbuil) 	.com 	as 	seguintes 
características: 

Positivo para leite acima de 600 libras, 
Confiabilidade 	Minima 	de 	75%, 	Vida 
Produtiva Minima de 3.00, TPI mínimo de 
1700, TIPO mínimo de 0.80, largura de 
garupa mínima de 1.50, ângulo de Casco 
mínimo de 1.0, Ubere anterior mínimo de 
1.50, 	altura de úbere mínimo de 0.60, 
largura 	de 	úbere 	mínimo 	de 	0.60, 
profundidade de úbere mínimo de 0.60, 
facilidade de parto Maximo de 7%. 

HVB 350 
DOSES 

R$22,50 R$7.875,00 

6 Sêmen bovino da raça Jersey, com prova 
não inferior Abril 2014 (Interbull) sexado de 
fêmea, com as seguintes características: 

Leite maior ou igual a 500 Libras. PTA tipo 
maior ou igual 1.0 Cl nVida Produtiva maior 
ou igual a 3.0, JPI maior ou igual a 40. 

JERSEY 300ds R$95,00 R$28.500,00 

7 Luvas importadas para inseminação, em 
Bovinos, com 90 cm de comprimento, 05 
dedos, siliconada, resistente, flexível, com 
alta sensibilidade, (cx c/ 100 unid.) 

Material 96 cx R$39,00 R$3.740,00 

8 Bainhas francesas (pct c/ 50 unid) para 
inseminação artificial. 

Material 210 
unid. 

R$19,00 R$3.990,00 

9 Sêmen Bovino Raça Nelore Provado, Com 
Baixo peso ao nascer de sua Progênie. 
1.0, Desvio Padrão melhor que a média do 
sumário onde o touro é Provado. 
Precocidade de acabamento e 
Musculosidade e ganho de peso. 

NELORE 1000 
DOSES 

R$ 17,00 R$17.000,00 



Giovani A. Ferronato 

.44wtea genétiect.eonwiteia 

3rusatne. acytefreetedni4m, £tdct. 

Fone (45) 3035-1295 - Cel. (45) 9971-6347 
Rua São Luiz, 1244 - Cancelli - CEP 85.811-000 - Cascavel - Paraná 

e-mail: marca enetica hotmail.com  
10 Sêmen bovino da raça Jersey, com prova 

não inferior Abril 2014 (Interbull) com as 
seguintes características: 

-PTA leite maior ou igual a 600 libras. 
Percentual de Confiança maior ou igual a 
90%, JPI maior ou igual a 0.50, 

-Touro melhorado de CGS (Contagem de 
Células Somáticas) menor ou igual a 2.90, 
PTA Tipo maior ou igual a 0,70 

JERSEY 900 R$ 23,00 R$20.700,00 

11 Sêmen bovino da raça Holandês Preto e 
Branca, com Prova não inferior a abril de 
2014 	(Interbull) 	com 	as 	seguintes 
características: 

E Maior ou igual a + 900 Libras para PTA 
leite. Percentual de Confiança Maior ou 
igual 	a 	95% 	para 	Produção 	Leite, 	° 
Característica leiteira Maior ou Igual a 1.0, 
o PTA Tipo Maior ou Igual a 1.70, TPI 
Maior ou Igual a 1750, 	Composto de 
Úbere Maior ou Igual a 1.60, Composto de 
Pernas e Pés Maior ou igual a 1.30, 

Úbere Anterior maior ou Igual a 	1.60, 
Suporte Central Maior ou Igual a 2.0, Altura 
de Úbere maior ou igual 2.0, Largura de 
Úbere maior ou igual a 2.0, OFacilidade de 
parto menor ou igual a 8%, 	n Touro 
melhorador de CCS (Contagem de Células 
Somáticas) menor ou igual 3.0) 

HPB 1600 
DOSES 

R$29,50 R$47.200,00 

12 Nitrogênio 	Liquido, 	aspecto 	físico 	gás 
liquefeito, refrigerado. Densidade 0,967 a 
21,1 	graus centrigados. 	Pureza mínima 
99% 	peso 	molecular 	28,1: 	ponto 	de 
congelamento 	-209,9° 	Celsius: 
características adicionais, incolor e inodoro 

2600 
LITROS 

R$ 6,00 R$ 15.600,00 

R$ 272.245AO 

Cascavel, 15 de abril de 2014. 

CNN 09.562.835f0001.00 
tem Est. 904.4037645 

MARCA GENÉTICA COORtIO 
D1 MIMOS AGR 	OS LM. 

liruaiaão:•Luit, 1244; 
Wrir CanceNts cE5onalli•owy 

L 

	
Casr,,aveli Rananá; 	

J 



CRI - GENETICA BRASIL LTDA 
Rua Dr. Procópio Toledo malta 145, São Carlos-SP CEP -13563-002 

Tel 16-3362-2888 e FAX 16-3362-3889 
CNPJ 07.504.171/0001-05 

São Carlos, 22 de Abril de 2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema/PR 

ORÇAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO RAÇA QTD 	. V. UNT Total 
1 Sêmen bovino da raça Holandês Preto 

e Branca, Provado com prova não 
inferior a Abril de 2014 com as 
seguintes características: 

HPB 
DOSES 

 

1200 R$22,00 R$26.400,00 

111Maior ou igual a ÷ 500 Libras para PTA 
leite. 2) Profundidade corporal positiva O 
PTA Tipo Maior ou Igual a 2.0 TPI Maior 
ou Igual a 1800 	Compostos de Úbere 
Maior ou Igual a 1.20, Composto de 
Pernas e Pés Maior ou Igual a 1.5, 

III Caracterização leiteira maior ou igual a 
+0.8 Ri Profundidade de Úbere maior ou 
igual 1.70, Úbere Anterior maior ou Igual 
a 1.80, Altura de Úbere maior ou igual 
2.0, Largura de Úbere maior ou igual a 
1.90, iliFadlidade de parto menor ou 
igual a 8%, O Touro Melhorador de CCS 
(Contagem de Células Somáticas) menor 
ou i 

rdura
gual 	3.0) Positivo para Proteína e 

Go. I\  VY-7:504 
. 

171/0001- 
IN 	1 

CRI GENÉTICA BRASIL LTDA 

FIWA-DRAPROOÕPIO IX.TOLEDO MALTA, 145 
SÃO CARLOS 1 MORADA DOS DEUSES 

C.R.I. Genética Brasil 	 LCEP 13563-002 • SA0 CARLOS • SP 

Rua Dr. Procópio de Toledo Malta, 145 - CEP 13563-002 - São Carlos/SP 
Fone: (16) 3362.3888 - www.CRlgenetica.com.br 	 Tt 



2 Sêmen bovino da raça Jersey Provado 
com provas em Abril de 2014 com as 

Jersey 
DOSES 

 

1600 R$31,00 R$49.600,00 

seguintes características: 
• 

I3Maior ou Igual a 900 libras para PTA 
leite ®Vida Produtiva Maior ou Igual a 
2.5, Confiabilidade para Leite maior ou 
Igual a 90%, JPI maior ou igual a 150, 
PTA tipo maior ou igual a 13, Contagem 
de Células somáticas menores ou iguais a 
3.0 

3 Sêmen bovino da raça Gir com as 
seguintes características: 

Girleitiro 600 
DOSES 

R$ 15,00 R$9.000,00 

®Produção da mãe maior ou igual a 
10.500 Kg em uma lactação. 

4 Sêmen bovino da raça Holandês Preto 
e Branca sexado de fêmea, com 

HOP 
DOSES 

 

400 R$85,00 R$34.000,00 

Provas não inferior a abril de 2014 
(Interbull) 	as 	seguintes 
características: 

PTA leite maior ou igual 1700 libras, 
Composto de Úbere maior ou igual 
1.0, composto de pernas e pés maior 
ou igual 1.0, TPI maior ou igual a 
1800, PTAT maior ou igual 1,20, 
Caracteristica Leiteira maior ou igual 
a 0,80, Ubere anterior maior ou igual 
a 1.30, 	altura de Ubere, maior ou 
igual a 0,60, Largura de Ubere maior 
ou igual 0.60, suporte central maior 
ou igual 1.0, profundidade de úbere 
maior ou igual a 1.0 Confiabilidade 
maior ou igual a 77%. 

Prova USA Dairy BullsAbril 2014. 

07.504.171/Q00Q 
CRI GENÉTICA BRASIL LTDA 

120 
 RUA DR, PROCÓPIO DE 

TOLEDO MALTA. 145 CARLOS 1 ORA04 005 DEUSES CEP 13563.002 MO 
CARLOS - SP 



.504.171/0001-751 
CRI GENÉTICA BRASIL LTDA 

RUA DR. PROCÕPIO DE TOLEDO MALTA, 145 

I
SA0 CARLOS 1 MORADA DOS DEUSES k 

CEP 13563.002 - SÃO CARLOS • SP 

)u o 20 

5 Sêmen bovino 	da raça 	Holandês 
Vermelho e Branco, provado não 
inferior a abril de 2014 (Interbull) 
com as seguintes características: 

ifi Positivo para leite acima de 600 libras, 
Confiabilidade Minima de 75%, Vida 
Produtiva Minima de 3.00, TPI mínimo 
de 1700, TIPO mínimo de 0.80, largura 
de garupa mínima de 150, ângulo de 
Casco mínimo de 1.0, Ubere anterior 
mínimo de 1.50, altura de úbere 
mínimo de 0.60, largura de úbere 
mínimo de 0.60, profundidade de 
úbere mínimo de 0.60, facilidade de 
parto Maximo de 7%. 

HVB 350 
DOSES 

R$25,00 R$8.750,00 

6 Sêmen bovino da raça Jersey, com 
prova 	não 	inferior 	Abril 	2014 
(Interbull) sexado de fêmea, com as 
seguintes características: 

EffiLeite maior ou igual a 500 Libras. 
PTA tipo maior ou igual 1.0 Of9Vida 
Produtiva maior ou igual a 3.0, IN 
maior ou igual a 40, 

JERSEY 300ds 

• 

R$90,00 R$27.000,00 

7 Luvas importadas para inseminação, em 
Bovinos, com 90 cm de comprimento, 05 
dedos, 	siliconada, 	resistente, 	flexível, 
com alta sensibilidade, 

(cx c/ 100 unid.) 

Material 96 cx R$40,00 R$3.840,00 

8 Bainhas francesas (pct c/ 50 unid) para 
inseminação artificial. 

Material 210 
unid. 

R$16,00 R$3360,00 

9 Sêmen Bovino Raça Nelore Provado, Com 
Baixo peso ao nascer de sua Progênie. 

1.0, Desvio Padrão 
melhor que a média do 
sumário onde o touro é 
Provado. Precocidade de 
acabamento e 
Musculosidade e ganho 
de peso. 

NELORE 1000 
DOSES 

• 

R$ 16,00 R$1&000,00 

10 Sêmen bovino da raça Jersey, com 
prova 	não 	inferior 	Abril 	2014 
(Interbull) 	com 	as 	seguintes 

JERSEY 900 R$ 21,00 R$18.900,00 



07. 504.171/0001-751 
CRI GENÉTICA BRASIL. LTDA 

L
RUA DR. PROCÓPIO DE TOLEDO MALTA, 145 

O CARLOS 1 MORADA DOS DEUSES 
CEP 13563.002 - SÃO CARLOS - SP 

oo 021 

características: 

OPTA leite maior ou igual a 600 libras. 
Percentual de Confiança maior ou igual a 
90%, RI maior ou igual a 0,50 Vida , 
Crouro melhorado de CCS (Contagem de 
Células Somáticas) menor ou igual a 2.90, 
PTA Tipo maior ou igual a 0,70 

11 
• 

Sêmen bovino da raça Holandês Preto 
e Branca, com Prova não inferior a 
abril de 2014 (Interbuil) com as 
seguintes características: 

filMaior ou igual a + 900 Libras para PTA 
leite. Percentual de Confiança Maior ou 
igual a 95% para Produção Leite, ° 
Característica leiteira Maior ou Igual a 
1.0,13 PTA Tipo Maior ou Igual a 1.70, TPI 
Maior ou Igual a 1750, 	Composto de 
Úbere Maior ou Igual a 1.60, Composto 
de Pernas e Pés Maior ou Igual a 1.30, 

Úbere Anterior maior ou Igual a 1.60, 
Suporte Central Maior ou Igual a 2.0, 
Altura de Úbere maior ou igual 2.0, 
Largura de Úbere maior ou igual a 2.0, 
12IFacilidade de parto menor ou igual a 
8%, 	É 1 Touro 	melhorador 	de 	CCS 
(Contagem de Células Somáticas) menor 
ou igual 3.0) 

HPB 1600 
DOSES 

R$27,00 R$43.200,00 

12 Nitrogênio Liquido, aspecto físico gás 
liquefeito, refrigerado. Densidade 0,967 a 
21,1 graus centrigados. Pureza mínima 
99% peso molecular 28,1: ponto de 
congelamento 	-209,9° 	C elsius: 
características 	adicionais, 	incolor 	e 
inodoro 

2600 
LITROS 



caro 
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Genes mais gostaríamos de agradecer a confiança depositada em nosso trabalho e 
nos colocarmos a disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente 

.504.171/Q001 \do 	-"Sil 
• CRI GENÉTICA BRASIL LTDA 

,,, 411111W 2 SA0 CARLOS MORADA DOS DEUSES' 
CEP 13563-002 - SÃO CARLOS - SP 

RUA DR. PROCÕPIO DE TOLEDO MALTA, 145 

    

C.RJ. Genética Brasil 
Rua Dr. Procópio de Toledo Malta, 145 - CEP 13563-002 - São Carlos/SP 

Fone: (16) 3362.3888 - www.CRlgenetica.com.br  



 

EMBRIOSÊMEN EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS 
LTDA EPP 

AV. XV de Novembro,790 Centro PONTE SERRADA-SC - 89683-000 
embriosemen@embriosemen.com.br   

www.embriosemen.com.br  
Fone: (49)3435-0723 

Inscrição Estadual: 253.620.295 
Registro no MAPA/SC — n2  21660-7 

CNPJ: 02.319.237/0001-65 

ORÇAMENTO 

EMPRESA: EMBRIOSÊMEN EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP 

CNPJ: 02.319.237/0001-65 

ENDEREÇO: AV XV DE NOVEMBRO790, PONTE SERRADA SC 

CONTATO: SANDRO 

Item Quant Und. Descrição Valor unit. Valor total 
01 2600 Lt Nitrogênio liquido 5,50 14.300,00 

02 96 CX Luvas para inseminação (100 und) 51,00 4.896,00 

03 210 Pct Bainhas para inseminação importadas 25,00 5.250,00 

Total 	R$ 24.446,00 

Ponte Serrada SC, 22 de Abril de 2014. 

Sarrdro 	Ravan 
RG. 000.772.410 	POIS 

CPE_ 560,205.031-00 



Bovi-gaine 

Bainha trance sa. não 
ciria 	 para 

InsemMação 	artificial 

(Pacote c/ 50 unidades). 

RS ;0.001 RS 26.000,00 Air Liquide 

uantiUnid. 	Descrição 	Marca 

2 500 I Litros i Nitrogênio Liquido 

Valor 
unitári 

RS 35 

Valor 'rota' Item 

Luvas para inseminação, 
96 	1  --zuxas  em EVA, material virgem, Nitrosem4 	RS 45.00 	RS 4 320.00 

I 	(CX c/ 50 unid.) 	 _____1 	  
Valor total: TRINTA E SETE MIL SEISCENTOS E SETENTA REAIS. 

—4 

RS 37.670,00 

41 ; 

PR c: 

CEP, 
Keity Kflara 

Vendas Licitação 

NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA INSEMINAÇÃO LT AO .i ti 
kua Pio XII -- Centro Fone: (45)3222-6100 

CASCAVEL PR 

CNP.-1 09.492.811/0001/21 

 

tf 904 40342-36 

ORÇAMENTO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Declaramos que 

Nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas de 
transporte, os tributos, encargos sociais e trabalhistas e demais custos que os 
compõem 

O prazo de vaiidade de nossa proposta é de 30 (Trinta) dias corridos 

O prazo oe pagamento será de ate no máximo 30 (trinta) dias após a entrega 
mediante a .apresentação da nota fiscai, empenho e liberação por quem de direito 

,jrçarriento com valores vala-à() exclusivamente para fins licitatorics. 

Cascavel, 23 de Abril de 2014. 



Código Nome 
038331 SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

038332 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA SEXADO DE FÊMEA, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) ATENDENDO ÀS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS; PTA LEITE MAIOR OU IGUAL 1700 LIBRAS; COMPOSTO DE ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL 1.0; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL 1.0; TPI MAIOR OU 
IGUAL A 1800, PTAT MAIOR OU IGUAL 1,20, CARACTERÍSTICA LEITEIRA MAIOR OU IGUAL 
A 0,80, ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.30; ALTURA DE ÚBERE, MAIOR OU IGUAL 
A 0,60; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 0.60; SUPORTE CENTRAL MAIOR OU 
IGUAL 1.0; PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.0, CONFIABILIDADE MAIOR 
OU IGUAL A 77%. PROVA USA DAIRY BULLS ABRIL 2014 

038333 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A + 900 LIBRAS PARA PTA LEITE; PERCENTUAL DE 
CONFIANÇA MAIOR OU IGUAL A 95% PARA PRODUÇÃO LEITE; CARACTERÍSTICA 
LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A 1.0; O PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.70; TPI MAIOR OU 
IGUAL A 1750; COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.60; COMPOSTO DE PERNAS E 
PÉS MAIOR OU IGUAL A 1.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.60; SUPORTE 
CENTRAL MAIOR OU IGUAL A 2.0, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0, LARGURA DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 2.0, FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 8%; TOURO 
MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0 

038334 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 COM ÀS SEGUINTES CARACTERISTICAS; 
MAIOR OU IGUAL A + 500 LIBRAS PARA PTA LEITE; PROFUNDIDADE CORPORAL 
POSITIVA; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 2.0; TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 	1800; 
COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 1.20; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR 
OU IGUAL A 1.5; CARACTERIZAÇÃO LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A +0.8; PROFUNDIDADE 
DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.70; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.80, ALTURA DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.90; FACILIDADE 
DE PARTO MENOR OU IGUAL A 8%. TOURO MELHORADOR DE CCS 
(CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0; POSITIVO PARA PROTEÍNA 
E GORDURA 

038335 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS VERMELHO E BRANCO, PROVADO, 

PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS: POSITIVO PARA LEITE ACIMA DE 600 LIBRAS; CONFIABILIDADE 
MÍNIMA DE 75%; VIDA PRODUTIVA MÍNIMA DE 3.00; TPI MÍNIMO DE 1700, TIPO MÍNIMO DE 
0.80, LARGURA DE GARUPA MÍNIMA DE 1.50, ÂNGULO DE CASCO MÍNIMO DE 1:0, ÚBERE 
ANTERIOR MÍNIMO DE 1.50, ALTURA DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, LARGURA DE ÚBERE 
MÍNIMO DE 0.60, PROFUNDIDADE DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, FACILIDADE DE PARTO 
MÁXIMO DE 7%. 

038336 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY PROVADO COM PROVAS EM ABRIL DE 2014, 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A 900 LIBRAS PARA PTA 
LEITE; VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 2.5; CONFIABILIDADE PARA LEITE MAIOR 
OU IGUAL A 90%, JPI MAIOR OU IGUAL A 150; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.5, 
CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 3.0 

038337 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 600 LIBRAS; PERCENTUAL DE 

Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

DOSE 	 600,00 	 16,25 	9.750,00 

DOSE 	 400,00 	 84,00 	33.600,00 

DOSE 
	

1.600,00 
	

28,13 	45.008,00 

DOSE 
	

1 200,00 
	

21,93 	26.316,00 

DOSE 
	

350,00 
	

23,88 	8.358,00 

DOSE 
	

1.600,00 
	

32,25 	51.600,00 

DOSE 
	

900,00 
	

22.25 	20.025.00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5507 n 28/04/2014 17:40:56 
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CONFIANÇA MAIOR OU IGUAL A 90%; JPI MAIOR OU IGUAL A 0.50; TOURO MELHORADO 

DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL A 2.90, PTA TIPO 

MAIOR OU IGUAL A 0,70 

038338 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) SEXADO DE FÊMEA, COM AS 

DOSE 300,00 93,00 27.900,00 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: LEITE MAIOR OU IGUAL A 500 LIBRAS; PTA TIPO MAIOR 

OU IGUAL 1.0 VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.0; JPI MAIOR OU IGUAL A 40 

038339 SÉMEN BOVINO RAÇA NELORE, PROVADO, 

COM BAIXO PESO AO NASCER DE SUA PROGÊNIE. 1.0; DESVIO PADRÃO MELHOR QUE A 

DOSE 1.000,00 15,75 15.750.00 

MÉDIA DO SUMÁRIO ONDE O TOURO É PROVADO. PRECOCIDADE DE ACABAMENTO E 

MUSCULOSIDADE E GANHO DE PESO 

038340 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL PCT 210,00 20,83 4.374,30 

038341 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO CX 96,00 40,83 3.919,68 

CINCO DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA 

COM 100 UNIDADES 

038342 NITROGÊNIO LIQUIDO, ASPECTO FÍSICO GÁS LIQUEFEITO, REFRIGERADO. L 2.600,00 6,83 17.758,00 

DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 28,1: 

PONTO DE CONGELAMENTO -209,9' CELSIUS: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, INCOLOR 

E INODORO 

TOTAL 264.358,98 

TOTAL GERAL 264.358,98 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5507 n 	
28/04/2014 1740:56 



Prefeitura ftlunicipar de 
Capanerna 

PREGÃO PRESENCIAL: 017 	CAPANEMA, 28/04/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 017 

DE: JORGE ERNANI MACHADO — SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA. DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

O Custo Maximo Global importa em R$ 264.358,98 (Duzentos e Sessenta e Quatro 
Mil, Trezentos e Cinqüenta e Oito Reais e Noventa e Oito Centavos). 

Cordialmente 

Ç NI MACHADO — , „- 
SECRETARIO: AGR.' .ULTURA E MEIO AMBIENTE 

Av. Pedro Onero i-,anot de Souza. 1080 -- Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - Pa:, - 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema. 

PREGÃO PRESENCIAL: 017 
	

CAPANEMA, 28/04/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO; 017 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: 	DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
017 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas; 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lmdm 	e 'ara Denardm 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriaio Pangot na Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321-- Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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'Prefeitura Munic 'iyar d 
Cayanema 

4. 

PREGÃO PRESENCIAL: 017 
	

CAPANEMA, 28/04/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 017 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 017 expedido por Vossa Senhoria em, 
28/04/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio numero supra, sendo que 
o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2150 10.001.20.602.20012-204 000 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot cie Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



iel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura 514unicijoar de 
Cayanema 

1H; 

PREGAO PRESENCIAL: 017 
	

CAPANEMA, 28/04/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 017 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 017, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot ce Souza, 1080 - Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Jurídica 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO N° 50/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 17/ 2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

1- CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta de edital de 
pregão presencial, tipo menor preço por item, processado pelo sistema de registro de 
preços para a aquisição de materiais para inseminação artificial de bovinos do 
Município, conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do objeto 
licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno atendimento 
aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração para credenciamento; 
Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 
contratar com a administração; Anexo V - modelo de declaração de regularidade 
com o ministério do trabalho; Anexo VI - modelo de declaração de micro empresa e 
empresa de pequeno porte; Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata 
de registro de preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -
proposta de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se atém, 
tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, 
que todo procedimento deverá observar a legislação mencionada no corpo deste 
parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços 
entendidos como necessários, bem como da forma para a sua execução. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — rama! 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Jurídica 
procuradoria@capanema.pr.gov.br  

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 
assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da 
licitação como um serviço comum, nos termos da lei 10.520, de 2002; e (2) a 
necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 
dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n°. 
10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e 
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros 
contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, aplicando-se, 
subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em 
seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços 
comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 
serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 
Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 
Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "serviços comuns" permite a adoção 
do pregão para praticamente todos os serviço: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal 
de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que 
praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na 
verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em 
grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 
abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 
diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 
Plenário: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Jurídica 
procuradoria@capanema.pr.gov.br  o u O e, 3 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar 
dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos no edital? As especificações estabelecidas são 
usuais de mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou 

serviço poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao 
contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados como 

comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 — Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com 

produtos que sejam comumente encontrados no mercado, sem a 
necessidade de alterações específicas para o fornecimento em 
questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude dos objetos pretendidos pela Administração (Anexo I 
- termo de referência), bem como da verificação de existência de um mercado 
diversificado vasto, competitivo e com capacidade para identificar, amplamente, as 
especificações usuais do objeto da licitação (cf. ampla pesquisa de preços constante 
no PA), infere-se que os objetos deste certame podem ser considerados como bens 
comuns. 

2.2 - Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 
preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n° 8.666, de 
1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Jurídica 
procuradoria@capanema.pr.gov.br  

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 
serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 

hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida 

ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de 

governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 
aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 
supramencionados. 

2.3 - Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 
elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 
execução do contrato. 

Quanto às especificações do objeto, conquanto se revista de conteúdo 
eminentemente técnico, denota-se, pela justificativa apresentada, que o objeto do 
presente certame tem como escopo o melhoramento genético do rebanho 
capanemense, estando de acordo, portanto, com o que dispõe o art. 1°, Parágrafo 
único, da Lei Municipal n°. 1.505/2014, pelo qual fica autorizada a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente especificar qual tipo de sêmen bovino 
deve ser adquirido pelo Município. 

Impende-se salientar ainda que o art. 7°, da Lei de licitações prevê que 
em casos em que for tecnicamente justificável a previsão de especificações de marcas, 
é possível a realização do certame, pois não seria prudente crer que a intenção do 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Jurídica 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
) 

legislador seria refutar o interesse público em decorrência do princípio da isonomia. 
Nesse sentido é que verificamos que a não preferência de marcas é a regra, porém 
quando for mais vantajoso para a administração e tecnicamente justificável, ainda 
visando ao interesse público, se torna plenamente possível a realização de licitação 
para a aquisição de um bem com marca específica, como é o caso. 

Ademais, não é porque se faz a exigência de determinada 
marca/característica específica que se está violando o princípio da competitividade, 
pois o bem que a Administração Pública objetiva não é exclusivo, como se denota da 
ampla pesquisa de preços constante no PA, até porque se fosse exclusivo a hipótese 
seria de inexigibilidade de licitação. 

Dessa forma, pelas razões expostas acima e pela justificativa 
apresentada pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, as descrições e 
especificações dos objetos pretendidos pela municipalidade não ferem o princípio da 
isonomia e da competitividade, verificando-se, portanto, que os objetos do presente 
certame podem ser claramente identificados no termo de referência, o qual fornece 
subsídios claros e suficientes para que os licitantes elaborem as suas propostas. 

2.4 - Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 
II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 
propostas apresentadas. 

2.5 - Da minuta do edital  

A análise da minuta do edital será conduzida à luz da legislação 
aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 
7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 
123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 
condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 
atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como as 
disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 4.118/07. 
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3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que atendidas as orientações feitas neste 
Parecer, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de 
edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados com o intuito de 
identificar a documentação examinada. 

apanema, 29 de abril de 2014. 
Álvaro Skiba Júnior 

Procurador MuniciPall 
de Cantena - PR 
Dec. No pa 5588/2014 

0Ar3./PR 68.807 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 017 
	

CAPANEMA, 28/04/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 017 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação soba modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE 
BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Li 	amir Maria-de Lara Denardth 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 017 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 16/05/2014 até às 14:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 16/05/2014 às 14:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Agricultura e Meio Ambiente, mediante o 

Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 08/01/2014, torna público para conhecimento 

dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM,objetivando o REGISTRO DE 

PREÇOS para futuras e eventuais AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme as condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos. O Procedimento licitatório observará integralmente as 

disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 

7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.1- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 16/05/2014, com início às 14:00h (quatorze horas), noSetor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, 

na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.2 - Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• ANEXO I-DESCRIÇÃO DO OBJETO LICITADO — TERMO DE REFERÊNCIA; 

• ANEXO II-MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOSREQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

• ANEXO III- MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIA_NIENTO; 

• ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO; 

• ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO: 

• ANEXO VI — MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE; 

• ANEXO VII — MODELO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ATA DE 

REGISTRO DEPREÇOS; 

• ANEXO VIII — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

• ANEXO IX—PROPOSTA DE PREÇOS ; 

• ANEXO X — PROTOCOLO DE COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL; 

1.2.1-Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar- 
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sede sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas 
que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser 
substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de 
sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que 

não repetidos em outros. 

2- OBJETO: 

2.1-0objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, conforme especificações constantes do ANEXO I. 
2.2 .As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a 

Administração a aquisição total.  
2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação por item, bem como apresentar o preço unitário 

dos materiais. 

2.4. Considera-se doses, pacotes, caixas e litroscomo unidades para o presente certame.  

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1- A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, através 

da Secretaria de Saúde e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir 

de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 

4.1- A despesa com a aquisição dos objetos é estimada em R$ 264.358,98 (Duzentos e Sessenta e 

Quatro Mil, Trezentos e Cinquenta e Oito Reais e Noventa e Oito Centavos), conforme o 

orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 2150 10.001.20.602.20012-204 000 

5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

5.2- A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório. mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 	7.892/13, e na Lei 8.666/93. 
5.3- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 

5.4- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
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prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

5.5-  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.6-  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

5.7-  Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1-  Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 

manifestarem interesse em participar do certame com antecedência de, no mínimo, 24(vinte e 

quatro) horas da data marcada para a entrega da proposta. 

6.2-  Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data da 

sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições 

previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no item 15 deste edital. 
6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3-  Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1-  Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

6.3.1.1-  Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do previsto 
no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2- A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para 
instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 
6.3.1.3- Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 
documento equivalente. 

6.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3- Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 70  da Lei n° 10.520/02 e art. 
28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas 

de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8', V da Lei 
n° 9.605/98; 
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6.3.5-  Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição eu até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6-  Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 

extrajudicial; 
6.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou Senadores 

(cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n" 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9-  Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n° 

8.666/93. 

6.4-  O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas as 

despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer outras 

despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados 

no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações 

do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 
recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 
8.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 
nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 
pela Lei Complementar n° 123/06. 
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8.1.1-  A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 

às ME/EPP. 

8.1.2-  A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3° 
da Lei Complementar ri 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2-  A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n" 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3-  Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3" da Lei Complementar n° 

123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar 

declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 

6.204/07). 
8.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 

9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo 

deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante 

deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 

documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de 

qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 
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10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 

credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 
a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 
b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob 

pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 

vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do 

tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 

declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, 

em caracteres destacados, os seguintes dizeres; 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 017/2014 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 017/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 

entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes 

da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N" 017/2014 

SESSÃO EM 16/05/2014, ÀS 14HOOMIN. 
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10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitoscomo proposta. 
10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema, 

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou 

seu representante, deverá conter: 

11.1.1-  As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço ofertado, 

indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for 

aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.1.2-  Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de 

acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo 

de Referência, além da marca do serviço. 

11.1.3-  O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, sob pena 

de desclassificação de sua proposta. 

11.2-  Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3-  As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato. 

11.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 

11.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 
cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1-  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 
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13-  DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1-  Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 

em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1-  O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 

13.2-  O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor. 

13.3-  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 

para efeito de ordenação das propostas. 
13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente à 

penalidadede multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de referência. 

13.5-  Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) 

ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 

11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n' 

123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 
13.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7-  As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de 
apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8-  Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro 

poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
13.10-  Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta 

inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 
prevalecerá a classificação inicial. 

13.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final 

dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro 
lugar 
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13.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 30, §2°, da Lei n" 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País. 

13.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14-  Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com 

o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.15-  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade 

do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto 

ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2- O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo 

as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 
14.3-  Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de2(dois) dias úteis contados da 
solicitação. 

14.4- No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
14.5-  Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6- Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
14.8-  Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
14.9-  Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
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14.10-  No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11-  Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 

15.1-  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CNAE (www.cnaelbge.gov.br); 

b) SICAF; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis),  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.crn.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

b. 1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
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d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia que 

os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 
f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 

Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data 

prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste subitem: 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 
www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede 
da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 
Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
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domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 
b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5.5 -QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Documento que comprove o registro da Empresa (estabelecimento) no Ministério da 

Agricultura , Pecuária e Abastecimento — MAPA. 

b) Documento de Identificação de Responsabilidade técnica do técnico responsável pela 

empresa, no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento — MAPA. 

15.6- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar 
com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 70, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo V deste Edital — Regularidade com o 
Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 

cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 

ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 

do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet. 

15.8- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 

hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados 
da data da abertura da sessão pública. 

15.9- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
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emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, 

§10, da LC n° 123/06); 
15.11-  A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12-  A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação. 
15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1-  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

24(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 
16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2-  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3-  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 
17.1-  Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 

vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 

34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma 

imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 

três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão. 

17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
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17.5-  O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6-  Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 
18.2-  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1-  Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de prestação dos serviços nas condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no 
presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n" 7.892/13, serão 
registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 

preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na 

Ultima proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de 
eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 

mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante 
toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento 
do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento de Licitações 
poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para assinar o contrato ou 
retirar o instrumento equivalente. 
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20- DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1-A Ata de Registro de Preços terá vigência del2 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

21- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
21.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços 

anexa ao Edital. 

21.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de Ata de Registro de Preços, conforme disposto no artigo 62 da Lei 

n° 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Federal n°. 7.892/13 e Decreto 

Municipal n°. 4.118/07. 
22.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no 

prazo de5 (cinco) dias úteis, a assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

22.4. Previamente à formalização de cada contratação, o Setor de Licitações poderá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 

verificar a manutenção das condições de habilitação. 

22.5. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até2 (dois) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

22.8.Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando 
ciência à Administração. 

23- DO PREÇO 

23.1- Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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24- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
24.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 05 (cinco) dias mediante solicitação da 

Prefeitura, após requerimento do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dosmateriais a serem adquiridos; 

c)Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 
d)Prazo para a entrega dos materiais; 

e)Assinatura do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

24.3. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para respectiva 

autorização de compra. 
24.4 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais em até 05 (cinco) dias após solicitação 
da Prefeitura. 
24.5 - O(s) material (is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 
Fiscallfatura, apresentada em duas vias. 
24.6 - O(s) material (is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 
24.7 - O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 
24.8 - No caso de material rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 
24.9 - O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
material entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
24.10 - A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do material, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação (quando for o caso), contra defeitos e pelo mesmo período 
para assistência técnica, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração de garantia. 
24.11 - A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo 
de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses (quando for o caso). 

24.12 - Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da 
proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 
problema (quando for o caso). 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 
25.1.1-Efetuar a entrega serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, em estrita observância das especificações do Edital e 
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da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

25.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.2.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as suas 
expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com avarias ou 

defeitos; 

25.1.3-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

25.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

25.1.4-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

25.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1-Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado; 

26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

27.1 - O prazo de entrega dos materiais deverá ser de até 05 (cinco) dias após solicitação do 
Município. 

27.2- Os materiais deverão ser entregues no Município de Capanema, no local e horário 
previamente informado pela Administração no ato da solicitação. 

27.3- O material deverá ser entregue em perfeitas condições de uso e acompanhado da nota fiscal 
correspondente, devidamente preenchida. 

28- DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
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28.1- O objeto será recebido provisoriamente, para posterior verificação da conformidade do 

material com as especificações do edital e seus anexos. 

28.2- O recebimento definitivo ocorrerá em até 15 (quinze) dias, após a verificação e aceitação da 

qualidade e quantidade do material por um servidor designado. 

28.3- O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela Administração. 
28.4-  A Administração rejeitará os materiais entregues em desacordo com o edital e seus anexos, 

através de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do objeto. 

28.5- Os materiais que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo contratado 
no prazo máximo de5 (cinco) dias, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e seus 

anexos. 

29- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

29.1- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

29.2-  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

30- DA GARANTIA DO OBJETO 

30.1- O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia contados da 
data da entrega (quando for o caso). 
30.2-Durante o prazo de garantia do material, o contratado obriga-se a substituir, às suas 
expensas, qualquer material que apresente defeito que não seja decorrente do desgaste natural 
ou do incorreto manuseio do mesmo. 

30.3 - Incumbe ao contratado o ônus da prova da origem do defeito. 

31-DO PAGAMENTO 

31.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 
conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

31.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes à apresentação da Nota 

Fiscal, a qual deverá ser emitida após o recebimento definitivo dos materiais solicitados. 
31.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 
eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, para fins de  
liquidação empenho.  

31.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

31.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

31.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 
e/ou Faturas. 

31.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
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como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 
31.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 
Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 
31.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 
31.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 
a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 
31.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

31.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

31.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

31.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

31.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

31.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

31.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

31.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
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31.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

31.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

32- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

32.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

32.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

32.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir 

do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 
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III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração. por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

32.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

32.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

32.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
32.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

32.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
32.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

32.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou. quando 
for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

32.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

32.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

33- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
33.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos: 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
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d)0 atraso injustificado na entrega dos materiais; 
e)A paralisação da entrega dos materiais, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 
edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 
h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10  do art. 
67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

5) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

33.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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34- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

34.1-  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
34.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

35- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

35.1-  A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 

35.2-  A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

35.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

35.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 

atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

35.5-  Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

35.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

35.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

35.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 

36- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

36.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

36.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio 

ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, 

aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para 
contraditório. 
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36.3-  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 
36.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 

envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 
credenciados presentes. 

36.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do Município 

de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, 
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 

contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 

posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 
técnica ou administrativa. 

36.6-Quaisquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão 

ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via 

postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento 

da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos 
previstos neste edital. 

36.7- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão 

ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro Viriato 

Parigotde Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 
8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

37- DO FORO 

37.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema- 

PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 
Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura ivluníciyar cCe 
Ca_panema k u rJ  

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 
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1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo estimado para 

os itens, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014, bem como condições de recebimento, 

prazo e local de entrega. 

2.0 Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais AQUISIÇÕES 

DE MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, para aquisição e parcelada,durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 

conforme necessidade da Prefeitura, observadas as características e demais condições definidas 

neste edital e seus anexos. 

2.1. As quantidades foram estimadas na demanda para um período de 12 (doze) meses. 

2.2. São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PRODUÇÃO DA 
MÃE MAIOR OU IGUAL A 10.500 kg EM UMA 
LACTAÇÃO 

600,00 DOSE 16,25 9.750,00 

2 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E 
BRANCA SEXADO DE FÊMEA,COM PROVA NÃO 
INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) 
ATENDENDO ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; 
PTA LEITE MAIOR OU IGUAL 1700 LIBRAS; 
COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.0; 
COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL 
1.0; TPI MAIOR OU IGUAL A 1800, PTAT MAIOR OU 
IGUAL 1,20, CARACTERÍSTICA LEITEIRA MAIOR OU 
IGUAL A 0,80, ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL 
A 1.30; ALTURA DE ÚBERE, MAIOR OU IGUAL A 
0,60; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 0.60; 
SUPORTE CENTRAL MAIOR OU IGUAL 1.0; 
PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 
1.0, CONFIABILIDADE MAIOR OU IGUAL A 77%. 
PROVA USA DAIRY BULLS ABRIL 2014 

400,00 DOSE 84,00 33.600 00 

3 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E 
BRANCA, COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 
2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A + 900 
LIBRAS PARA PTA LEITE; PERCENTUAL DE 
CONFIANÇA MAIOR OU IGUAL A 95% PARA 
PRODUÇÃO LEITE; CARACTERÍSTICA LEITEIRA 
MAIOR OU IGUAL A 1.0; O PTA TIPO MAIOR OU 
IGUALA 1.70; TPI MAIOR OU IGUALA 1750; 
COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUALA 1.60; 
COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL 
A 1.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.60; 
SUPORTE CENTRAL MAIOR OU IGUAL A 2.0, 
ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0, 
LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 2.0, 
FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 8%; 
TOURO MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE 
CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0 

1.600,00 DOSE 28,13 45.008,00 
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4 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E 
BRANCA, PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 
A ABRIL DE 2014 COM ÀS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS; MAIOR OU IGUAL A + 500 
LIBRAS PARA PTA LEITE; PROFUNDIDADE 
CORPORAL POSITIVA; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL 
A 2.0; TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 	1800; 
COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 1.20; 
COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL 
A 1.5; CARACTERIZAÇÃO LEITEIRA MAIOR OU 
IGUAL A +0.8; PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR 
OU IGUAL 1.70; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU 
IGUAL A 1.80, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU 
IGUAL 2.0; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 
A 1.90; FACILIDADE DE PARTO MENOR 	OU 
IGUAL 	A 	8%. TOURO MELHORADOR DE CCS 
(CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR 
OU IGUAL 3.0; POSITIVO PARA PROTEÍNA E 
GORDURA 

1.200,00 DOSE 21,93 26.316,00 

5 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS VERMELHO 
E BRANCO, PROVADO,PROVA NÃO INFERIOR A 
ABRIL DE 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: POSITIVO PARA LEITE ACIMA 
DE 600 LIBRAS; CONFIABILIDADE MÍNIMA DE 75%; 
VIDA PRODUTIVA MÍNIMA DE 3.00; TPI MÍNIMO DE 
1700, TIPO MÍNIMO DE 0.80, LARGURA DE GARUPA 
MÍNIMA DE 1.50, ÂNGULO DE CASCO MÍNIMO DE 
1:0, ÚBERE ANTERIOR MÍNIMO DE 1.50, ALTURA 
DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, LARGURA DE ÚBERE 
MÍNIMO DE 0.60, PROFUNDIDADE DE ÚBERE 
MÍNIMO DE 0.60, FACILIDADE DE PARTO MÁXIMO 
DE 7%. 

350,00 DOSE 23,88 8.358,00 

6 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY PROVADO COM 
PROVAS EM ABRIL DE 2014, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A 900 
LIBRAS PARA PTA LEITE; VIDA PRODUTIVA MAIOR 
OU IGUAL A 2.5; CONFIABILIDADE PARA LEITE 
MAIOR OU IGUAL A 90%, JPI MAIOR OU IGUAL A 
150; PTA TIPO MAIOR OU IGUALA 1.5, CONTAGEM 
DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 3.0 

1.600,00 DOSE 32,25 51.600,00 

7 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, 
PROVADO,COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 
(INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 
600 LIBRAS; PERCENTUAL DE CONFIANÇA MAIOR 
OU IGUAL A 90%; JPI MAIOR OU IGUAL A 0.50; 
TOURO MELHORADO DE CCS (CONTAGEM DE 
CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL A 2.90, 
PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 0,70 

900,00 DOSE 22,25 20.025,00 

8 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, 
PROVADO,COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 
(INTERBULL) SEXADO DE FÊMEA, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: LEITE MAIOR OU 
IGUAL A 500 LIBRAS; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL 
1.0 VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.0; JPI 
MAIOR OU IGUAL A 40 

300,00 DOSE 93,00 27.900,00 

9 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE, PROVADO,COM 
BAIXO PESO AO NASCER DE SUA PROGÊNIE. 1.0; 
DESVIO PADRÃO MELHOR QUE A MÉDIA DO 

1.000,00 DOSE 15,75 15.750,00 

L 
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SUMÁRIO ONDE O TOURO É PROVADO. 
PRECOCIDADE DE ACABAMENTO E 
MUSCULOSIDADE E GANHO DE PESO 

10 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) 
PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 

210,00 PCT 20,83 4.374,30 

11 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM 
BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO CINCO 
DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, 
COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 100 
UNIDADES 

96,00 CX 40,83 3.919,68 

12 NITROGÊNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO GÁS 
LIQUEFEITO, REFRIGERADO. DENSIDADE 0,967 A 
21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO 
MOLECULAR 28,1: PONTO DE CONGELAMENTO -
209,9° CELSIUS: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
INCOLOR E INODORO 

2.600,00 L 6,83 17.758,00 

TOTAL: 	264.358,98 

3 — DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO E DESCRIÇÕES DOS MATERIAIS 

Programa Municipal de Apoio ao Produtor Rural de Capanema. 

Projeto: Melhoramento genético no rebanho bovino leiteiro. 

O Município de Capanema é uma das principais bacias leiteiras do sudoeste do Paraná, com 
aproximadamente 14.500 fêmeas aptas a produção de leite. Classificando-as em três categorias 
alta produção, média e baixa produção leiteira (mestiça). Estas serão inseminadas com sêmen 
daraça nelore para aproveitamento comercial dos bezerros. Das fêmeas aptas a reprodução, 

10% a 15% utilizam coberturas por touro, 40% adquirem sêmen com recursos próprios. o 
restante serão inseminadas com o material genético queserá adquirido. 

Justificativa: O Município de Capanema evidencia o acerto do programa de melhoramento 
genético =utilizar sêmen específico e de qualidade genética comprovada, não podendo em 
hipótese alguma interromper a sistemática da compra por qualidade e não por menor preço, pois 
inviabilizaria acontinuidade do melhoramento genético. Não existe neste programa a 
possibilidade de conciliarpreço e qualidade, visto que a qualidade das fêmeas receptoras de alto 
potencial genético, não se coadunam com os genes de sêmen oriundo de machos com qualidade 
genética inferior, podendo nahipótese da utilização do mesmo, gerar produtos(feineas) com 
produtividade inferior as mães,comprometendo as gerações futuras, com possibilidades reais e 
facilmente compreensíveis deretrocesso em todo o melhoramento obtido até a presente data.Na 
hipótese da interrupção do programa iniciado à décadas ou da utilização de sêmen dequalidade 
inferior ao preconizado nos itens do processo licitatório, fatalmente a bacia leiteira deCapanema 
— PR sofrerá danos irreversíveis com reflexos diretos na economia familiar, acentuando ()êxodo 
rural. 

OBS: No item 09 do processo licitatório, serão inseminadas fêmeas mestiças para o 
aproveitamento comercial dos bezerros. 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

3.1 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais nos locais indicados pela Prefeitura, no 
prazo previsto na Ata de Registro de Preços. 
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5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 05 (cinco) dias mediante solicitação da 

Prefeitura, após requerimento do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
5.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dosmateriais a serem adquiridos; 

c)Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d)Prazo para a entrega dos materiais; 
e)Assinatura do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

5.3. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para respecitva 

autorização de compra. 

5.4 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais em até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Prefeitura. 

5.5 - O(s) material (is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), 
ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 
Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

5.6 - O(s) material (is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

5.7 - O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 

5.8 - No caso de material rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 

5.9 - O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
material entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

5.10 - A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do material, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para assistência 
técnica, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração de garantia. 

5.11 - A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo 
de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

5.12 - Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 

onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, 

fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 
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6- DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1 	- O prazo de entrega dos materiais deverá ser de até 05 (cinco) dias após solicitação do 

Município. 

6.2- Os materiais deverão ser entregues no Município de Capanema, no local e horário 

previamente informado pela Administração no ato da solicitação. 

6.3- O material deverá ser entregue em perfeitas condições de uso e acompanhado da nota fiscal 

correspondente, devidamente preenchida. 

Capanema, 28/04/2014. 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura MuniciyaC de 
Capanema. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema -- PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n." 10.520/2002, a empresa 

	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO 	PRESENCIAL 	N°. 	 cujo 	objeto 	é 	a 

	 , conforme descrição constante do ANEXO 

1. 

	 , . de 	 de 	 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO INÍCIO 

DA SESSÃO. 

ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n." 

representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.o 	 nomeia(m) 	e 	constitui(em) 	seu 	bastante 	Procurado s• 	o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e CPF 

n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 

da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente 

PREGÃO PRESENCIAL n°. _/ 	, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 

fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 

OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (No 01) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (No 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 

lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente 

sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 

deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja 

expressa a capacidade /competência do outorgante para constituir• mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE,  NO INICIO 

DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de InexiStènei a de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue 

em papel timbrado da empresa licitante. com  assinatura de seu Representante Legal). 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza. 1080 -- Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 

RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF 	 , DECLARA, sob as 

penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com 

a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 	de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 - 

HABILIATAÇÃO. 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso. esta 

ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 

AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJIMF n" 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 

RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  , DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	  de 2014. 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida)  

Nome 

RGICPF 

Cargo 

NOTA('): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 - 

HABILIATAÇÃO. 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito de 

preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão Simplificada de Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado da 

sede da licitante). 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n" 

	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE,  NO INÍCIO DA 

SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerencian2ento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2014 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza 1080 — Centro — 85760-000 
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Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

(identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e 

do CPF n° 	, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 
Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 

nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 

nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante 

Legal da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro — 85760-000 
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NOTAM: Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou 

após o certame. 

ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL NT' 017/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nó 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 

sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 -- Centro — 85760-000 
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alterações e do Decreto Municipal n° 4.118/2007, em face da classificação das propostas 

apresentada no Pregão Presencial n° 017/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 	, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições 

do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 	, 

Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição Estadual sob o 

n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 

	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capanema. conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2-  São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do Decreto n° 

7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar o fornecimento dos bens com preço igual 

ao do(s) vencedor(es) da licitação: 

ITEM N° PREÇO UNITÁRIO: R$ 

CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE 

2° 

3° 1 

14° 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de 

condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DAAQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 
através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo; 

3.2.1. Número da Ata; 
3.2.2. Objeto do Contrato; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do contrato. 
3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 05 (cinco) dias mediante solicitação da 

Prefeitura, após requerimento do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dosmateriais a serem adquiridos; 

c)Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d)Prazo para a entrega dos materiais; 

e)Assinatura do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

4.3. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para respecitva 

autorização de compra. 

4.4 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais em até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Prefeitura. 

4.5 - O(s) material (is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão cla Nota 
Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

4.6 - O(s) material (is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

4.7 - O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria. ficando o 
contratado obrigado a atender. 
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4.8 - No caso de material rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 

4.9 - O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
material entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

4.10 - A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do material, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para assistência 
técnica, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração de garantia (quando for o caso). 

4.11 - A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo 
de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses (quando for o caso). 

4.12 - Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 

onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, 

fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema 

(quando for o caso). 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes à apresentação da Nota 

Fiscal, a qual deverá ser emitida após o recebimento definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail., nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema..pr.gov.br  para fins de 

liquidação empenho.  
5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 
apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 
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5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 
a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 
5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 
5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 
5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 
5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 
os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa 	(Funcional. programática Fonte de recurso. 
2014 2150 	 10.001.20.602.20012-204 000 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 

Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 
6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
6.3-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

MariluciCandiotoSalvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 
do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n" 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 
8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2-  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666/93. quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
8.7-  É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando; 

9.1.1-  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2-  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente;  ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666, de 1993, ou 

no art. 7" da Lei n" 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 
9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação; 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade: 
10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.46-3552-1327 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Capanema (5 o 

c) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 
d) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir 

cio qual estará configurada a sua inexecução total; 
b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 
e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

d) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

e) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: 

f) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 
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10.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 
13.1-Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando- lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n" 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 12/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 017/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços. que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a Detentora 

da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	 de 	 de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 	 XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

Prefeita Municipal 	 (NOME) 

Representante Legal 

Testemunhas: 
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Representante: 	 CPF: 	- 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 

Pâgina 1 Município de Capanema 

Pregão 17/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 

Endereço : 

Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 

Contador: 

E-m ail: 

Telefone: Fax: Celular: 

Telefone contador: 

001 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

002 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA SEXADO DE FÊMEA. 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) ATENDENDO ÀS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS; PTA LEITE MAIOR OU IGUAL 1700 LIBRAS: COMPOSTO DE ÚBERE 

MAIOR OU IGUAL 1.0. COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL 1.0; TPI MAIOR 
OU IGUAL A 1600, PTAT MAIOR OU IGUAL 1,20, CARACTERÍSTICA LEITEIRA MAIOR OU 
IGUAL A 0,80, ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1 30; ALTURA DE ÚBERE. MAIOR OU 
IGUAL A 0,60; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 0.60; SUPORTE CENTRAL MAIOR 
OU IGUAL 1.0; PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.0, CONFIABILIDADE 
MAIOR OU IGUAL A 77%. PROVA USA DAIRY BULLS ABRIL 2014 

003 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS. MAIOR OU IGUAL A + 900 LIBRAS PARA PTA LEITE; PERCENTUAL DE 
CONFIANÇA MAIOR OU IGUAL A 95% PARA PRODUÇÃO LEITE: CARACTERÍSTICA 
LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A 1.0; O PTA, TIPO MAIOR OU IGUAL A 1 70; TPI MAIOR OU 

IGUALA 1750. COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUALA 1.60; COMPOSTO DE PERNAS 

E PÉS MAIOR OU IGUAL A 1.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.60; SUPORTE 

CENTRAL MAIOR OU IGUAL A 2.0, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL. 2.0, LARGURA 

DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 2.0, FACILIDADE DE FARTO MENOR OU IGUAL A 8%; 

TOURO MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU 

IGUAL 3.0 

004 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; 
MAIOR OU IGUAL A + 500 LIBRAS PARA PTA LEITE; PROFUNDIDADE CORPORAL 

POSITIVA; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 2.0, TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 

1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 1.20; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS 
MAIOR OU IGUAL A 1.5; CARACTERIZAÇÃO LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A +0.8: 
PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1 70; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL 
A 1.80. ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0: LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 
A 1.90; FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 8%. TOURO 
MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0; 
POSITIVO PARA PROTEÍNA E GORDURA 

005 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS VERMELHO E BRANCO, PROVADO. 

PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: POSITIVO PARA LEITE ACIMA DE 600 LIBRAS. CONFIABILIDADE 
MÍNIMA DE 75%; VIDA PRODUTIVA MÍNIMA DE 3.00, TPI MÍNIMO DE 1700, TIPO MÍNIMO 

600,00 	DOSE 
	

16,25 

400.00 DOSE 
	

84,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

C. 

	

1 600,00 	DOSE 	 28,13 

	

1 200,00 	DOSE 	 21,93 

	

350.00 DOSE 	 23,88 
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 
	

Fornecedor : 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	
Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	 Contador: 

	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

DE 0.80, LARGURA DE GARUPA MÍNIMA DE 1.50, ÂNGULO DE CASCO MÍNIMO DE 1:0, 

ÚBERE ANTERIOR MÍNIMO DE 1.50, ALTURA DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, LARGURA DE 

ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, PROFUNDIDADE DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, FACILIDADE DE 

PARTO MÁXIMO DE 7% 

006 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY PROVADO COM PROVAS EM ABRIL DE 2014, 1 600,00 DOSE 32,25 0,00 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A 900 LIBRAS PARA PTA 

LEITE; VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 2.5; CONFIABILIDADE PARA LEITE MAIOR 

OU IGUAL A 90%, JPI MAIOR OU IGUAL A 150; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.5, 

CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 3.0 

007 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, 900,00 DOSE 22,25 
0,00 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 600 LIBRAS; PERCENTUAL DE 

CONFIANÇA MAIOR OU IGUAL A 90%; JPI MAIOR OU IGUAL A 0.50; TOURO MELHORADO 

DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL A 2.90:  PTA TIPO 

MAIOR OU IGUAL A 0,70 

008 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, 300,00 DOSE 93,00 
0,00 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) SEXADO DE FÊMEA, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: LEITE MAIOR OU IGUAL A 500 LIBRAS; PTA TIPO MAIOR 

OU IGUAL 1.0 VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.0; JPI MAIOR OU IGUAL A 40 
0.00 

009 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE, PROVADO, 

COM BAIXO PESO AO NASCER DE SUA PROGÊNIE 1.0; DESVIO PADRÃO MELHOR QUE 

1.000.00 DOSE 15,75 

A MÉDIA DO SUMÁRIO ONDE O TOURO É PROVADO, PRECOCIDADE DE ACABAMENTO E 

MUSCULOSIDADE E GANHO DE PESO 

010 

011 

BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 

LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL. EM BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO 

210,00 

96.00 

PCT 

CX 

20,83 

40,83 

0,00 

0,00 

CINCO DEDOS. SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA 

COM 100 UNIDADES 

012 NITROGÊNIO LIQUIDO, ASPECTO FÍSICO GÁS LIQUEFEITO, REFRIGERADO. 2.600,00 L 6,83 

DENSIDADE 0.967 A 21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 

28,1: PONTO DE CONGELAMENTO -209,9° CELSIUS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS. 

INCOLOR E INODORO 

C. 
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Pregão 17/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS ir SERVIÇOS 
CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor : 

	
E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 
	

Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

CPF: 	 RG: 

  

 

Telefone representante: 

 

Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

0,00 

0,00 

    

CNPJ: . 

esProposta • Versão: 1.1.37 
	

30/0412014 17'16:56 
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Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av Pangot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL NI' 017/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir' 
Modalidade Pregão Presencial a' 1)17/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento Menor preço por ITEM. 
Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR 

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 16 de Maio de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, As Pariuot de Souza, 1080—
Capanema Paraná -- Centro. 
Demais informações 'poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr. 28 de Abril de 2014 

Gabriel Felipe Cipriatu - Pregoeiro 



Editar processo licitatório 
-Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano' 2019 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade.  17 

Modalidade* Pregão 

Número editai/processo" 

28/4/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

i 4 	
I 

Voltar 

Descrição do Objeto' REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICiP1O DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 1000120602200122042150339030 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data Abertura das Propostas 

NOVA Data Abertura das Propostas 

Data de Cancelamento da Licitação 

264.358,98 

28/04/2014 

16/05/2014 

CPF: 8472608956 (Logout)  

http://servi  cos.tce.pr  og ov.br/TCEPR/M uni ci pal/AM LJEditarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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jg 	'Prefeitura 311uniciyaC cle 
Capanema 

O E 'IÁRPIO ADITIVO ac Contrato n. 	121/2012, 	que entre si 
colorem de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado e Empresa COOPERATIVA HABITAÇÃO DE CAPANEMA 

Pelo presence momo.em particular une firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ,nscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jorldica (COPO) sob o n° 15.912.760/0001-60, note ato 
ceproentada pela Prefeita 	Munidpal abaixo assinado, doravante designada 	PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscdta no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COOPERATIVA 
HABITAÇÃO DE CAPANEMA, posoa jundica de direito privado, situada na RUA TAMOIOS, S/ N. 
• CEP 	6576COC4 	• 	BAIRRO. 	CENTRO, 	CAPANEMA/PR, 	insonte 	no 	CNP] 	sob 	o 
02.002,6e/o001•56, 	note 	t 	seu 	representante 	legal, 	EDSON 	LUIZ 	DRESSLER, 
CPF:5B1.154 989-0o, ao r1111 1000000, dorsFante doignada CONTRATADA, estando as parto 

Cojatas as normas Ia Lei 8.666/93 e suas alterações subsegnentes, ajustam o presente 
ntrato, em decorre.. do Edna/ Tomada de org. n° 008/2017, mediante as seguintes 

cláusulas e condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado em 19/05)2012, oblato do Editai de licitação, 
Modalidade 	remada 	de 	preços 	RE 	00012012, 	entre as 	partes 	sc... 	identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CANALIZAÇÃO DE 
ÁGUAS PLUVIAIS E PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES 	NA AV 	RIO 
GRANDE CO SUL , RUA TUFO, TRAVESSA O< E 05 NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA EM ACENDIMENTO AO SKONV NE 26818/2011 E CONTRATO DE PREPASSE Nn 
164495/2011- PROCESSO 0370732-17-MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAI., conforme rnemorrar 
descritivo (anexo II; e especificado no formulado padroneado de ProPOta (anexo 061, boa 
prorifiado o prazo de execução do Conrrato, 121/2012 para mais 4 (quatro) meses OARidos a 
Natir da data de termino do 3° aditivo do :anua. 

CLAUSULA SEGUNDA. As umas cláusulas do tonna, cogináno, nau almoedas Por este 
Termo, permanece. rasuradas. 

E, par assim estarem ajustados Armam o armou em 02 ;nas! eras ao igual soara forno na 
tossem das ontemunhas abaixo 

Capanema 18/04/2015 

PREFErwan miallCInAL DE CAPANEMA 	 COOPERATIvA HABITAÇÃO DE CAPANEMA 
3016E11R MARIA DE LARA DENARDIN 	 EDSON LUIZ DRESSLER 

W40111061 

NOME, 
P, 

Prefeitura itiumapal do Gap enema- Estalo do Paraná 
Av. Parigot de Souza. I 010- Capa-rema - Paraná - Centro. 

. 
AVISQ15t. af.Trição...,Pg5G:ii.aPRESENCLAL /42 01112E104 i 
. 	... 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 

MUNICTP10 DE CAPANDAA. Estado do Paraná, torna púbbco que !calmará 

El-acesso Licitatdrio, nos termos a seguir 

Modalidade. Pregão Pntsenmal rf 01712014 - AVIO 
Tipo de Julgamento Menor preço por RIM. 
Objeto-  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO. DE MATERIAIS 

PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas 14 00 horas do dia 16 de Man de 2014 

Locai. 	Prefeitura Municipal de Capariam Av. Pangot de Souza, 	10 SO- 

Cap enema • . Paraná - Centro 
Demais informações poderão sei obtidas nu endereça acima cardo  coo horário 

negai de expediente. 

Capanema-Pr, 23 de Abril de 2014 

Gabriel Felipe Cipnam - Pregoeiro 

Prefeita a Islumcipté de Japanana - Estado do Paraná 

Av Parigot de SOU& 1030- Capanema - Pa-aná- Carão 

AVISO DE LICITAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS 140  010/20/4 

.0011110 DE CAPANEMA Estado da Paraná ma publico que realiza, 
- 	950 Iriaadtrio, nes tantos a seguir 

.idade Tc macia cie Roçou c°  010/2314 - PMC-. 
.-.....,, de .iulgamento Iri olor preço GLOBAL 

Objeto. 	CONTR_ATArÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 
CONSTRUÇÃO DE Si BARRACÃO INDUSTRIAL TIPO INCUBADORA 

EM ESTRUTUR.A DE CONCRETO PRÉ-FABRICADO E COBERTO EM 
TELHAS DE FIBRÉCIM EITTO, IMPERMEABILIZAÇÕES, FECHANIENTO 
EM ALVENARIA E BLOCOS DE CONCRETO, ESQUADRIAS EIA 
MADEIRA AÇO E ADRO LISO COMUM, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
MADRE, 	SANITÁRIAS 	E 	DE 	PREVENÇÃO 	DE 	INCÊNDIOS 
REVESTIMENTOS 	E 	PINTURAS 	CONFORME 	PROJETO 	E 
ESPECIFICAÇÕES, LOCALIZADO NO BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL 
DO MUNICIP10 DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
45415 	M=. 	EM 	ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 	19.23.2013.070 	• 
SEDU/PAM II 
Abastece ria proposta) 09,90 Mias do dia 13 de Maio de 2014  
local. Prefeitura Municipal de Capanema Av. Pangot de Souza 	1080- 
Capanerna - Porosa - Sentra. 

Demais inforinações poderão ser obtidas no endereço XIII. atado Ot hora, 
nonoal de expediente 

Gapsnema.Pz 25 de Ábni de 2014 

LU:15110 Dotar:1)0ms.= - Presidente da Comissão de Hut:ação 

.. 
?rejeitara n,lunic_paC de 

Capanema 

EXTRATO DE CCNTRATOPM062.0i4 
Co,rvite N°015/2014 

Data da Assinatura. 17/04/2014. 
Contrate.: 	. 	munidlno deCnneeana-P,  
CouratadA 	SINDICO LUCIANE TAVARES. ME. 
Obj.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA AUMENTO DE CARGA NO PADRÃO DE ENERGIA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
I ANCREDO NEVES E CAMPOS SALES, E NA CRECHE 041_40 MÁGICO, NO MUNICIOU) DE 
CAPANEMA - PP.. 
Data Inicial de vigienc.18/04/2014, ata final de vigência 16/05/2014 
Valor .00 Ro 29.258,62 (Vinte o Nove Mil. Duzentos e Oitenta e Oito Reais e Sessenta e Dois 
Centavos; 

Ltndanot Mana ce Iara 1:19-,ord'e 
maleita Municipal 

Prefeitura .MunicipaC de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO rio  063/2014 
Convite N°  016/2014 

Data da Assinatura: 23)04/2014. 
Contratante: 	Pluniciplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FLAMINIA COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÁ.0 DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA REPAROS NO DIFERENCIAL DIANTEIRO DA RETROESCAVADENTA COT 416E, ti°  
DE FROTA.15, DO DEPARTAMENTO RODOWARIO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

. Data Inicial de sigêncra 23/04/2014, data final de vigènria 22/07/2014. 
Valor total: 85.11.101,04 (Onze Mil, Cento e Um Reais e Quatro Centavos). 

ondamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura gvlunicipaC de 
Capanema 

PORTARIA 583612E11 
'ERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATORIO 

lictiAçAn 015 • MODALIDADE • ConÁla 
Considerando que o proceainento 	roda de acorro com lei 05  8086193 e aros 550103000. 
.peoatmente em seu artigo 43. homologo o Edito) de Licitação modalidade Conde n°  0102514 e Adjudico. 
Acto: C04TRATAÇA0 DE EMPRESA PARA PRESTÁÇÁC DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PARA AUMENTO DE CARGA NO PADRÃO DE ENERGIA DAS ESCOLAS NUNICIPAIS 
TANCREDO NEVES E CAMPOS SALES, E NA CRECHE BAIÃO MAGICO, AMBAS EM CAPANB1A • PR 
Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Le 8.6%, de 21 de junto de 1593. toma-se parece, 
resutado da 1cil ão em eerrgLapresentandodolvmcadanas1  lirilériomew 	  

INDIA LUCIANETAVARES - ME 	 11,2e3  

Vaia total dos gados can a tieliação modalidade Conite N5  0150014, RS 29.285.82 Ninle e Nove MI, 
DuzeNos e Werda e Oito Reais e Sessenta e Dois CentavOst 
Homologo a presente 6600310, 

CAPANEMA. 1 / de abri de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENAROIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura :Municipal-  de 
Capanema 

PORTARA 533512014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATORIO 

LICITAÇÃO: 015 -MODALIDADE- Camila 
Carederando que o properimento Matéria ala de acedo som le 0°  8656793 e suas alteraçães. 
waeddrr.erde era seu adilo 43 handoço o Edital de data* modalidade Convite 01e2014 e Adjudico. 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE 
frIATERIAl PARA REPAROS NO DIFERENCIAL DIANTEIRO DA RETROESCAVADEIRA CAT 416E, W DE 
FROTA 15 DO DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO DO 74UNICIFIO DE CAPANEW - PR. Era cumprimento ao 
disposto no ar1109. parágrafo 1 da Lei 8.5643. de 21 de junho da 1993. lana-se público o resultado da licitação 
er Égrafe, apresentando ds)tencedortsirnciteriomenor_pregoper Ida: 

FLAMINMEDWERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LIDA  

Vala total dos gastos com a LidlacãomWalidade Com. ft°  016/2014, 145 11.101,04 (Onze MI. Cano e Um 
Reais e Ouaro Centavos!. 
Homologo a presente Idlaçáo. 

CAPANEMA. 23 de abrit de 2014 
INDAMIR MARLA DE LAR/. DENARDN 

PREFEITAMUNICPAL 

41' 	• •

4. 

J' 

. 
'Prefeitura Municipal 

de Capanema. 

PORTARIA N° 5835/2014 

Proarcrie par merecimento servidores eletivos 

UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. Prefeita Muniapai de Capanema, Estado do Paraná, 
no usa da suas ablbuições legais. 
CONSIDERANDO o disposto na Capitulo I. Seti.)1X. Ana° 27 da Lei Muniripat nP a7M2C01. 

RESOLVE 

At 1°  • Promova pra merecimento, os servidores abeto relacionados.  
Matricula Nome Cargo 	 1  Secretarie tiver 
2127.1 Cena 	Aparasida 	do 

Nascimento  
Aux.Serriços Geais 	I Educação 002 

2133-1 Gela TheisSchren AsitSerricos Gerais 	I Educação 002 
2134. la Bizandra Tavares de 

Rosa
•1701.1 

Aux.Serviços Genes 	I Educação 002 

Atesando Ricardo Backes Aux. Admnstralbe 	Educação 013 
1707.1 Ater Kunrath Aux. Admbistrativo 	1  Finar 	s 013 
17031 Meã Kaciara Wons Aux. Admaistrativo 	Finanças 013 
16951 Sdonia Paslexa AuxAdministrativo 	Ecuceção 013 
1955. Cândida At. Paradzadd Aux. de Enfermagem 	Saúde CO3 
1104-1 Decio Lucas Lopes Sua. Serviços Gerais II 	Sale 010 
1702-1 Edna: Pereira de Melo Aux. Serviços Gerais II 	f Viação. Obras e 

Serviços Urbanos 
010 

1697-1 Vandertei Peltenon Aux. de Sangra Gerais II 	, Viação, Obras e 
I Se vres Urbanos 

010 

1958-1 Janete Ebben Fintai Aux. Consultório Dentaria I Saúde 003 
1973- Rubens 	Luis 	Rolando 

Souza 
Engenheiro Crn1 	Planeje Projeto 003 

Art. 02 - A presente Portaria entrará em viga na data de sua publicação, revoa das as 
disposições em contrário. 
Gabinete de Prefeito Municipal de Capanema. Estado co Parana, aos 16 dias do más de aba de 
2014. 

UndBMIIIII4h3 de Iara Bernardo 
Pmfata Minicipal 

Visor José borovrao 
Surdiria ta Adamisteene 

Prefeitura islurticip" al de 
Capa.nerna 

PORTARIA N.  5.937/2014 

Concede Licença Gestação, a servidora efetua. 

LINDAMIR MARIA IDE LARA DENARDIN, Prefeita Marmoreai de Capanema. 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1°  - Conceder 120 (cento e volte) dias de Licença Gestação a Senhora 
NELI BEATRIZ GROOS, 040 n°  8.586.916-4, ocupante do cargo eretMo de 
Educadora Infantil, nomeada pelo Decreto n°  5.126/2012. 
Art. 2°  - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 22 dias 
do más de abril de 2014. 

Lindar-nu Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Vilson Jose Borowski 
Secretário de Administração 

. 	Prefeitura :MuniOpal 
de Capanema 

DECRETO N°5.69912014 

Exonerar 	o 	Senhor 	ALEXANDRE 	MACHADO 
PINTO. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Pref.. Municipal de Capanema. 
Estado do Parar.. no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Art. 1°  - Exonerar, por falecimento. n Senhor 	ALEXANDRE MACHADO 
PINTO, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais I, nomeado pelo 
Decreto n°  4.758/2011 de 09 de maio de 2011, do Grupa Ocupacional 05 -
Saúde. 
Art. r- O presente Decreto enfiara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Capanerna. Estado do Paraná, aos 23 dias 
do rores de abril de 2014 

lindartur Mar. de Lata Demardin 
Prefeita Municipal 

Vilson Jose Borawsn• 
Secretario de Administração 

'Prefeitura _Munici_pa.0 
›.,- 	de Cayanemuz 
, 

DECRETO N°  5.689/2014 

Exonerar, 	a 	pedido, 	o 	Senhor JOÃO 	CARLOS 	DE 
CAMARGO. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

CONSIDERANDO o pedido protocolado sob rif  6.3.389 do dia 08 de 00111 de 
2014 

RESOLVE 

Art. 1°  - Exonerar. 0 pedido, o Senhor JOÃO CARLOS DE CAMARGO, no 
cargo eletivo de Auxiliar de Serviços Gerais I, nomeado pelo Decreto n°  
4.442/2009 de 02 de março de 2000. do Grupo Ocupacional 04 -- Serviços 
Auxiliares. 
Art. 2°- O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema Estado do Parava. aos 08 dias 
do ares de abril de 2014. 

Lindamn Maria de laia Dernardin 
Prefeita Municipal 

viam-) JOS2 SORSA.. 
Secretária de Administração 

• ,,- f" 	Prefeitura islunicipat ,,..„) 	cie Capanema 

DECRETO N°.5.69712014 

Nome.. Senhor PEDRO AUGUSTO GLUSZEWICZ SANTANA, para exercer 
cargo efetivo de Assistente de Informática 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal cos Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

CONSIDERANDO e aprovação do candidato nc Concurso Publico de que trata 
o Edital n°  010013, homologado 'Co dia 28 de novembro de 2013 

CONSIDERANDO que c mesmo preenche os requisitos exigidos no Artigo 5°  
da Lei n°  677/2001 de 18 de setembro de 2001 

RESOLVE: 

Art. 1°  - Nomear o Senhor PEDRO AUGUSTO GLUSZEWICZ SANTANA, para 

	

exercer o 
 

cargo efetivo de Assistente de Informático, nivel 21 	do Grupo 
Ocupacional 02 - Administração, nos termos do artigo 19 da Lei e 87702001. 

Ari. 2°  - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário 

rOabrnete da Prete. Municipal de Capanerna. Estado do Perene aos 22 dias 
ao rnes de abril ao 2014. 

lindarnir Marra de Lara Dernardur 
Preferia Municipal 

VilSon dose Borov.m 1 	Secretáro, lu Administrada° 



Associação Regional de Saúde do Sudoeste 

AR5S 	
Fone/Fax: (46) 3524-5335 • Bairro Alvorada 

E-Mail: arss501@gmail.com  
85601.390 - Rua Niterói. 468 - Francisco Beltrão - PR 

RESOLUÇÃO N° 46/2014 
Data: 23/04/2014 

Sumula - Abre um Credito suplementar no orçamento vigente, e dá outras provi-
dencias 

ALBERTO ARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE 
SAÚDE DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERI-DAS E CONSIDERANDO O CONTIDO NO ART. N° 12 DA RESO-
LUÇÃO N°74/2013 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013, RESOLVE, 

Art. 1° - Fica abano no Orçamento Geral da Associação Regional de Saúde do Su-
doeste, para o E-xercicio de 2014, um Crédito Suplementar no valor de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), na seguinte dotação orçamentaria 

01.004 CAPO AD III - MARMELEIRO 
10.302.0008-2008 	Manutenção do CAPO AD III 
1190.11 (495) (751) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R9 93 00000 
3.1.90.13 (495) (761) Obrigações Patronais 	R$ 26.070,00 
3.3.90.47 (495) (821) Obrigações Tributárias e Contributivas RB 930,00 
Art. 2° - Para a cobertura do presente Crédito Suplementar serão utilizados os can- 

celamentos totais e parciais das seguintes dotações orçamentárias, 
01.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
10.122.0001.2001 	Administração Geral 
3.190 11 (495) (010) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 93.00000 
3.1.9913 (495) (020) Obrigações Patronais 	R$ 26.070,00 
3.3.90.47 (495) (070) Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 930.00 
Art. 3°- Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas es 

disposições em con-trano. 
Gabinete da Presidente de Associação Regional de Saúde do Sudoeste. em 23 de 

abril de 2014 
ALBERTO ARISI 

Presidente 

Câmara Municipal de Vereadores de Verê 
PORTARIA N° 03/2014 - DATA: 24.04.2014. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VERE, ESTADO DO PARANA, no 
uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 
DESIGNAR o Sr LUCAS REAL, CPF n°. 030.171.009-01, a Sr ADAILTON DIOGO 

PAGGI, CPF n° 971.991.259-68 e o Sr. ADEMILSO ROSIN, CPF n* 021.519.039.40, 
para soba presidência do primeiro, compor a COMISSÃO AVALIADORA DE ESCALA 
DE NIVEL DE CONCURSO PUBLICO. 

NOTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Câmara Municipal de Vare, Estado do Paraná, aos 24 dias do mas de abril de 2014. 

VILSO JOSE BALDISSERA 
Presidente 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
PORTARIA 94/2014 

Juarez Varri, Prefeito de \ Mofino Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

Resolve: 
1- Autorizar o pagamento de meia diária pare os servidores Dirceu Antonio Rasto 

secretano municipal, Lucelia Zaire Berrencello nutricionista, Neiva Fogassa professore, 
Rosana Lanzarin assistente administrativo, kir Sidnei Soares Borges assessor, Ma-
reei Claudia Dilkin coordenado, Vania Bortolan Tomazini supervisora, conforme ofido 
333/2014, protocolo 951/2014, para participar do Encontro Reunião da Formação Con-
tinuada dos Professores da rede Municipal de Ensino - Convênio UFFS e Prefeitura 
Municipal Vitorino, na cidade de Chapecõ SC no dia 28 de abril de 2014. 

II - Revogadas es disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor a partir de 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito municipal de Verrino, Estado do Paraná, em 23 de abril de 
2014. 

Juarez Votri 
Prefeito Municipal 

LEI n° 13602014 
Ementa, Autoriza o Poder executivo e abrir credito Adicional Especial no valor de 

85 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais) no orçamento do municipio e da outras 
providências. 

ACAMARA MUNICIPAL de Vitorino estado do Paraná aprovou e eu prefeito muni-
cipal sanciono e presente lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Execufivo autorizado a abrir Credito Adicional Especial no or-
çamento geral do municipio, no valor de R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais), 
para atender as seguintes Dotações Orçamentárias. 

0500 - SECRETARIA DA SAUDE 
0501 - GABINETE DO SECRETARIO 
10.3010005.1.008 - Construção Unidade Saúde 
4.4 90.51- Obras e instalações 	 1495 	R$ 408000,00 
An. r - Fica o Poder Executivo Municipal autonzado a atualizar os valores cons-

tantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA - Plano 
Plurianual de Investimentos considerando° cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2013 (Sistema de Informações Municipais Acompanhamento Mensal) do Tri-
bunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento. 

Art. 3°- Para cobertura do que trata o artigo anterior ficam indicados como Recursos 
Excesso de Arrecadação. conforme abaixo especificado' 

Excesso de Arrecadação 
Recursos UAPSF II fonte 1495 R$ 408.000,00 
Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-

sições em contrário. 
Vitorino, 23 de abril de 2014 

Juarez Votri 
Prefeito Municipal 

LEI rf 1361/2014 
Ementa: Autoriza o Poder execufivo a abrir credito Adicional Suplementar no valor 

de R$ 493.100,00 (quatrocentos e noventa e trés mil e cem reais) no orçamento do 
municipio e da outras providências. 

A CAMARA MUNICIPAL de Vitorino estado do Paraná aprovou e eu prefeito muni-
cipal sanciono a presente lei. 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abar Credito Adicional Suplementar no 
orçamento geral do municipio, no valor de R$ 493.100,00 (quatrocentos e noventa e 
três mil e cem reais), para atender as seguintes Dotações Orçamentárias. 

0800 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL 

0801 - GERENCIA DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS PUBLICAS 
15.451.0014.1.002 - Pavimentação Urbana 
4.430.51 - Obras e instalações 	 1769 	98 493.100,00 
An. 7 • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores cons-

tantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA - Plano 
Pindauna! de Investimentos considerando °cumprimento das normas estabelecidos no 
SIM-AM 2014 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tri-
bunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento. 

Art. 3°. Para cobertura do que trata o artigo anterior ficam indicados como Recursos 
Excesso de Arrecadação, conforme abaixo especificado, 

Excesso de Arrecadação 
Contrato 781834/2012 fonte 1769 R$ 493.100,00 
A11. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-

sições em contrário. 
Vitorino, 23 de abril de 2014 

Juarez Votri 
Prefeito Municipal 

LEI ri° 1362/2014 
Ementa: Autoriza o Poder executNo a abrir credito Adicional Especial no valor de 

R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais) no orçamento do municipio e 
da outras providências. 

ACAMARA MUNICIPAL de Vitorino estado do Paraná aprovou e eu prefeito muni-
cipal sanciono a presente lei: 

Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito Adicional Especial no or-
çamento geral do municipio, no valor de R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco 
mil reais), para atender es seguintes Dotações Orçamentárias. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
07001- GERENCIA DE ASSITENC/A SOCIAL, FAMILIA E IDOSO 
08.241.0013.1913 -Ampliação Centro Convivência do Idoso 
4.4.90.51- Obras e instalações 	1776 	R$ 250.000,00 
4.4.90.51- Obras e instalações 	1000 	R$ 	5.000,00 
Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores cons-

tantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA - Plano 
Plurianual de Investimentos considerando °cumprimento das normas esrebelecidas no 
SIM-AM 2014 (Sistema de Informações Municipais -Acompanhamento Mensal) do Tri-
bunal de Contas do Estado, especificamente com referencia ao Módulo Planejamento. 

Art. 3° - Para cobertura do que trata o artigo anterior ficam indicados como Recur-
sos Excesso de Arrecadação e Provável Excesso de Arrecadação, conforme abaixo 

especificado: 
Excesso de Arrecadação 
Contrato 7809552012 fonte 1776 R$ 250400,00 
Provável Excesso de arrecadação 
022 11.13.05.00 	fonte 1000 R$ 9000,00 
An. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo- 

sições em contrário. 
Vitorino, 23 de abril de 2014. 

Juarez Votri 
Prefeito Municipal 

DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECAÇÃO, VERIFICADO 
NO MÉS DE MARÇO DE 2014 

1. Previsão da Receita para 2014 
2. Arrecadação periodo de 01 a 03/2014 
1 Arrecadação periodo de 01 a 03/2013 
4. Arrecadação periodo de 04 a 12/2013 

12.586.801,03 

PROJEÇÃO = 4.363.601,12 = 1,107879202 
3.938.697.57 

12.586.801,03 X 1,107879202 = 13.944655,08 

Previsão para 2014 
MENOS 
a) Arrecadação do primeiro periodo 	R$ 4.363.601,12 
b) Previsão de arrecadação 2° periodo R$ 11944.655,08 

PROVÁVEL EXCESSO 
2.308.256,20 

Excesso já usado até mês de março de 2014 

TOTAL DO PROVÁVEL EXCESSO 

Vitorino, em 23 de abril de 2014. 
Juarez Voln 

Prefeito Municipal 

LEI n° 13532014 
Ementa: Autoriza o Poder executivo a abrir credito Adicional suplementar no valor  

de RB 48000,00 (quarenta e oito mil reais) no orçamento do municipio e de outras  
providências. 

ACAMARA MUNICIPAL de Vitonno estado do Paraná aprovou e eu prefeito muni-
cipal sanciono a presente lei: 

Art. 1° - fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito Adicional suplementar 
no orçamento geral do municipio, no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), 
para atender as seguintes Dotações Orçamentárias. 

0600 - SECRETARIA MUN EDUCACAO. CULTURA, ESPORTE E LAZER 
06001 - GERENCIA DE ENSINO 
12.361.0008.2.043 - Manter o Ensino Fundamental 
3.3.90.18 -122 - 1000 - Auxilio Financ. a estudantes 	R$ 48.000,00 
Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores cons-

tantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA - Plano 
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2014 (Sistema de Informações Municipais -Acompanhamento Mensal) do Tri-
bunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento. 

Art. 3° - Para cobertura do que trata o artigo anterior ficam indicados como Recursos 
o Provável Excesso de Arrecadação nos termos do Artigo 43 de Lei Federal 4.320/64, 
conforme a segur especado: 

5607  1.21.01.
i
02 1000 0$ 48.000,00 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Vitorino, 23 de abril de 2014. 

Juarez \kW 
Prefeito Municipal 

DEMONSTRATIVO DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECAÇÃO, VERIFICADO 
NO M$S DE MARÇO DE 2014 

1. Previsão da Receita para 2014 	 16.000.000,00 
2. Arrecadação periodo de 01 a 032014 	 4.363.601,12 
3. Arrecadação periodo de 01 a 03/2013 	 3938.697,57 
4. Arrecadação periodo de 04 a 12/2013 	 12.586.801,03 

PROJEÇÃO = 4.363.601,12 = 1,107879202 
3.938.697,57 

12586.80193 X 1,107879202 = 1194465508 

Previsão para 2014 	 16.000.000,00 

MENOS 
a) Arrecadação do primeiro periodo R$ 4.363.601,12 
b) Previsão de arrecadação r período R$ 13.944.655,08 	18.3013.256,20 

PROVÁVEL EXCESSO 

Excesso já usado até más de março de 2014 

TOTAL DO PROVÁVEL EXCESSO 
Vitorino, em 23 de abril de 2014. 

Juarez Votn 
Prefeito Municipal 

DECRETO n°33222014 
Ementa: Abre credito Adicional Especial no valor de R$ 408.000,00 (quatrocentos e 

oito mil reais) no orçamento do municipio e da outras providências. 
Juarez Votri, Prefeito Municipal de Vitorino, estado do Paraná, no uso de suas atri- 

buições legais e com base na Lei n°  1360 de 23/04/2014: 
Art. 1° - Abre Credito Adicional Especial no orçamento geral do municipio, no valor 

de R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais), para atender es seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

0500 - SECRETARIADA SAÚDE 
0501 - GABINETE DO SECRETARIO 
10.301.0005.1.008 - Construção Unidade Saúde 
4.4.90.51- Obras e instalações 	 1495 	R$ 408.000,00 
Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autonzado e atualizar os valores constan-

tes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA- Plano PI, 
riam& de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2013 (Sistema de Informações Municipais • Acompanhamento Mensal) do Tri-
bunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento. 

Art. 3°- Para cobertura do que trata °artigo anterior ficam indicados como Recursos 
Excesso de Arrecadação, conforme abaixo especificado: 

Excesso de Arrecadação 
Recursos UAPSF II fonte 1495 R$ 408.000,00 
Ari. 4° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Vitorino, 23 de abril de 2014. 

Juarez Votri 
Prefeito Municipal 

DECRETO n° 33232014 
Ementa: Abre credito Adicional Suplementar no valor de R$ 493.100,00 (quatro-

centos e noventa e três mil e cem reais) no orçamento do municipio e da outras pro-
vidências. 

Juarez Votri, Prefeito Municipal de Vitorino, estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais e com base na Lei n° 1361 de 23/042014 : 

Art. 1° -Abre Credito Adicional Suplementar no orçamento geral do município, no 
valor de RO 493.100,00 (quatrocentos e noventa e três mil e cem reais), para atender 
as seguintes Dotações Orçamentárias. 

0800 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO. INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL 

0801- GERENCIA DE PLANEJAMENTO URBANO E OBRAS PUBLICAS 
15.451.0014.1.002 - Pavimentação Urbana 
4.4.90.51 - Obras e instalações 	 1769 	R$ 493.100,00 
Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municias' autorizado a abalizar os valores cons-

tantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA - Plano 
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2014 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tri-
bunal de Contas do Estado, especificamente com referencia ao Módulo Planejamento. 

Art. 3° - Para cobertura do que trata o artigo anterior ficam indicados como Recursos 
Excesso de Arrecadação, conforme abaixo especificado: 

Excesso de Arrecadação 
Contrato 781834/2012 fonte 1769 RO 493.100,00 
Art 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Vitorino, 23 de abril de 2014. 

Juarez Vom 
Prefeito Municipal 

16.000.000,00 
4.363.601,12 
3.938.697,57 

10000.000,00 

16.308.256,20 

25.000,00 

2.283.256,20 

2.308.25620 

25.000,00 

2.283.256,20 

DECRETO n°33242014 
Ementa: Abre credito Adicional Especial no valor de R$ 255.000,00 (duzentos e 

cinquenta e cinco mil reais) no orçamento do municipio e da outras providências. 
Juarez Votri, Prefeito Municipal de Vitorio°, estado do Paraná, no uso de suas atro 

buições legais e com base na Lei n° 1362 de 23/0412014: 
Art. 1° - Abre Credito Adicional Especial no orçamenta geral do municipio, no valor 

de R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais), para atender as seguintes 
Dotações Orçamentárias. 

0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
07001- GERENCIA DE ASSITENCIA SOCIAL, FAMILIA E IDOSO 
08.241.0013.1.013 -Ampliação Centro Convivência do Idoso 
4.4.9051 - Obras e instalações 	1776 	RS 250.000,00 
4.4.9051- Obras e instalações 	1000 	R$ 5.000,00 
Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado e atualizar os valores cons- 

tantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA- Plano 
Pludanual de Investimentos considerando° cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2014 (Sistema de Informações Municipais Acompanhamento Mensal) do Tri-
bunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento. 

Art. 3° - Para cobertura do que traia o artigo anterior ficam indicados como Recur-
sos Excesso de Arrecadação e Provável Excesso de Arrecadação. conforme abaixo 
especificado: 

Excesso do Arrecadação 
Contrato 780955/2012 brite 1776 05 250.000,00 
Provável Excesso de arrecadação 
022 11.13.05.00 	fonte 1000 R$ 5.000,00 
Art. 4° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as 

disposições em contrário. 
Vitorino, 23 de abril de 2014. 

Juarez Votn 
Prefeito Municipal 

DECRETO n° 332512014 
Ementa, Abre credito Adicional suplementar no valor de in 46.000,00 (quarenta to 

oito mil mais) no orçamento do municipio e da outras providencias. 
Juarez Vota, Prefeito Municipal de Vitorino, estado do Paraná, no uso de suas atri-

buições legais e com base na Lei n° 1363 de 23/04/2014: 
Art. 1° - Abre Credito Adicional suplementar no orçamento geral do municipio, no 

valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), para atender as seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

0600 - SECRETARIA MUN EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
06001- GERENCIA DE ENSINO 
12.361.0008.2.043 - Manter o Ensino Fundamental 
33,90.18 - 122 -1000 - Auxilio Financ. a estudantes 	R$ 48.000,00 
Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constan-

tes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA- Plano Plu-
rianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidos no 
SIM-AM 2014 (Sistema de Informações Municipais -Acompanhamento Mensal) do Tri-
bunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento. 

Art. 3°- Para cobertura do que trata o artigo anterior ficam indicados como Recursos 
o Provável Excesso de Arrecadação nos lermos do Artigo 43 da Lei Federal 4 320/64, 
conforme a seguir especificado. 

060 17.2101.02 1000 R$ 48.000,00 
Art. 4° - Este decreto amará em vigor na data de sua publ.*. 
Vitonno, 23 de abril de 2014 

Juarez Votn 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°01012014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Preces. 
so Licitaterio, nos termos a seguir 

Modalidade: Tomada de Preços n°0102014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 

DE 01 BARRACÃO INDUSTRIAL TIPO INCUBADORA EM ESTRUTURA DE CON-
CRETO PRÉ-FABRICADO E COBERTO EM TELHAS DE FIBROCIMENTO, IMPER-
MEABILIZAÇÕES, FECHAMENTO EM ALVENARIA E BLOCOS DE CONCRETO, 
ESQUADRIAS EM MADEIRA, AÇO E VIDRO LISO COMUM, INSTALAÇÕES ELÉ-
TRICAS, HIDRO SANITÁRIAS E DE PREVENÇÃO DE INCÉNDIOS. REVESTIMEN-
TOS E PINTURAS CONFORME PROJETO E ESPECIFICAÇÕES, LOCALIZADO NO 
BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, TOTALIZAN- 
DO UMA ÁREA DE 450,15 	EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 19.23.2013.070 
- SEDU/PAM II. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 13 cie Maio de 2014 
Locai Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Parigot de Souza, 106-Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor. 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 25 de Abril de 2014 

Luciano Dorochowicz - Presidente da Comissão de Licitação 
- 	• 

;AVISO DE LICITAÇÃO = PREGÃO PRESENCIAL N° 0172014 . • - 
MUNICIPIO DE.CAPANEMA:Etado do Paraná: torna-público que realizará Proces- 

so Licitabrio, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 0172014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSE- 

MINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 16 de Maio de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 28 de Abnl de 2014 

Gabriel Felipe Ciariam - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO SE LICITAÇÃO 

"PREGÃO PRESENCIAL" N° 022/2014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 

Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federai o' 8.666/93. suas alta, 
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n°022/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de abrigo em concreto armado pré-moldado com fechamento 
lateral, para atendimento aos alunos que utilizam os serviços de transporte escolar da 
zona rural do Municipio de Planalto. 

DATA DAABERTURA: 08 de mais de 2014 - ás 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em rimado da expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL" N° 0232014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 272712007 de 
26/062007 e suas alterações, subsidiariamente á Lei Federal o° 8.666/93, suas alte-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 023/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de recarga de oxigènio medicinal, destinado a Secretana de 
Saúde deste Municipio de Planalto. 

DATA DAABERTURA:08 de maioria 2014 - ás 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expedien- 

te. 
MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
'PREGÃO PRESENCIAL' N° 024/2014 

MUNICIPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANAL1 O. faz 
saber aos interessados que com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 a. subsidanamente, a Lei 
n° 8.666193 e complementares, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 
1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n°024/2014. 
conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Prestação de serviços médicos, por profissional devidamente habilitado 
na especialidade de Ortopedia e Traumatologia, visando á realização de consultas 
médicas, destinados aos usuários/pacientes do Centro de Saúde do Municiam de Pla. 
nalgo. 

DATA DAABERTURA: 08 de maio de 2014 - ás 16:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário ae expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

j‘ 	 el 9. 
itY 
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aquisição de EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO de acordo com especificações 

do edital.  

LOTE OBJETO QUANTI 
-DADE 

VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

01 Motoniveladora 01 666.600,00 30 

In rormaçoes e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

•er solicitados Junto ao Pregoeiro Bragauey, Paraná, Brasil - Telefone : 

045) 	3245-1235 	- 	Fax: 	(045) 	3245-1235 	- 	E-mail 

ombraganey_comprasgbotmaiLemn. A Pasta Técnica, com o inteiro 

eor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 

examinada no seguinte endereço Avenida Arthur Pereira n" 860. das 05:00 às 

17:30 louras. 

Braganey, 25 de abril de 2014. 

PREGOEIRO 

Elisabete Wcidalier 

Diário Oficial Certificado Digitalmente 
O Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná. de garantia 

de autenliodade deste documento, desde que visualizado através do sue 
httpinverrocimprenscoficiaiur.goii.br  

Diário0F1C1ALParaná 
Com4'1,10, 1,01,1R, e: 

c 

R$ 216,00 - 37705/2014 

CAFEZAL DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 
Tonta publico, que se acha aberta no setor dc licitaçoes, a licitação abaixo rela- 
cionada: 
PROCESSO N": 27/14 
PREGÃO PRESENCIAL: N" 17/14 .Aquisição de material educativo c uniforme 
para execução do programa Saáde na escola- PSE. 
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DO CERTAME: ás Olth55min do 
dia 13 de Maio de 2014. 
A licitação será realizada no setor de licitações; situado na Av, (talo Orcelli, n" 604. 
centro Cafezal do Sul - PR. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL:. pasta Contendo o edital completo poderá ser adquirida 
no setor de licitações, no endereço acima em até 2 (dois) dias úteis. anterior a data 
de abertura. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo 
fone/fax: (44) 3655 8000, cmail licimeitotu.,caiezaldosuiaingo.s.bi  
22 de Abril dc 2014 
Ascanio Antonio de Paula 

R$ 120,00 - 37664/2014 

1 CAMPO LARGO 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 037/14 

A Prefeitura Municipal de Campo Largo, Pr., torna público a retificação 
do Anexo VIII - Minuta de Contrato para Anexo X e a\ inclusão doAnexo 
X1 - Planilha de Composição de Remuneração, bem como a ampliação da 
data de abertura para às 14:00 horas do dia 16 de maio de 2014. 
Os interessados poderão retirar o edital de retificação no local acima 
mencionado ou pelo endereço eletrônico www.campolargo.pr.gov.br. 
Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 24 dias de abril 
de 2014. 

LUCIANO ERICO DA SILVA 
PREGOEIRO 

R$ 120.00 - 37794/2014 

AVISO DE LICITAÇÃO 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N'. 042/2014 

OBJETO: MANUTENÇÃO MECÂNICA, ELÉTRICA, SERVIÇOS DELATARIA, 
FUNILARIA, LANTERNAGEM, ACESSÓRIOS, CONSERTO, MONTAGEM 
ESTOFAMENTO, E RODÍZIO DE PNEUS PARA MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS PESADOS. 
ABERTURA:  12/05/2014 - 09:00 Horas 
Autorização : Alfonso Portugal Guimarães - Prefeito Municipal de Campo Largo 
- Paraná. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  Os interessaados poderão retirar o edital 
na Av. Padre Natal Pigato, 925 - Bloco 07, no horário de expediente ou pelo cite 
www.campolargo.pr.gov.br  - empresa-licitações. 

Editicio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 24 dias do més de 
abril de 2.104. 

LUCIANO ERICO DA SILVA 
PREGOEIRO 

RI 120,00 - 3786102014 

AVISO DE LICITAÇÃO 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N". 043/2014 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, FRIOS, e, HORTI-
FRUTIGRANIEIROS, DESTINADOS ÀS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS, 
SECRETARIA DE VIACÃO E OBRAS, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E, À 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO. 
ABERTURA: 19/05/2014 - 09:00 Horas 
Autorização: Alfonso Portugal Guimarães - Prefeito Municipal de Campo Largo 

- Paraná. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessaados poderão retirar o edital 

na Av. Padre Natal Pigato, 925 - Bloco 07, no horário de expediente ou pelo site 
wwwcampolargoor.gov.br  - empresa-licitações. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 24 dias do mês de 
abril dc 2.104. 

ROSINAIDE XAVIER SCARDINI 
PREGOEIRA 

R$ 120,00 - 37869/2014 

1 CASCAVEL 

MUNICIPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N." 104/2014 

Objetivo: Aquisição de aparelhos de ar condicionado (instalados) para re-
vitalização do MAC' (Museu de Arte de Cascavel). INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS: às i (0100min do dia 14/05/2014. A retirada do 
edital pudera ser realizada através duo cites: www.bbinnet.com.br  os www. 
casca vel.pr.gov.pr. 

Caseavel/PR. 25 de abril de 2014. 
Marlene Santos Guedes. 

Diretora do Departamento de Compras. 
RI 48,00 - 37795/2014 

1 CAPANEMA 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
AVISO-DE LICITAÇÃO"--PREGÃOTRESENCIAL N° 017/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatorw, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n" 017/2014 PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 16 de Maio de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema -- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão) ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente 

Capanema-Pr, 28 de Abril de 2014 
Gabriel Felipe Cipriant - Pregoeiro 

R$ 96,00 - 36981/2014 

1 CASTRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 041/14 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES E MARMITEX NO PERIMETRO URBANO E NOS 
DISTRITOS DE SOCAVÃO E ABAPAN, PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - RECURSOS: ORDINÁRIOS (LIVRES), 

Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epigrafe 
e a adjudicação do objeto para o proponente: 
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PREGÃO PRESENCIAI. N" 2.09.022/2014 

A Comissão Permanente de Licitação, através do Pregoeiro 
Oficial do Município. torna público para o conhecimento dos in-
teressados, que a licitação na modalidade Pregão Presencial N" 
2.09.022/2014, realizada no dia 23 de abril de 2014 às 101100min, que 
teve como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCA-
ÇÃO DE VEICULO TIPO VAN. SEM MOTORISTA. COM  CA-
PACIDADE MINIMA DE 16 PASSAGEIROS, PARA ATENDER 
AO TRABALII0 TÉCNICO SOCIAL NO RESIDENCIAL MAJOR 
VENEZIANO 1, MAJOR VENEZIANO II, MAJOR VENEZIANO 
III E MAJOR VENEZIANO IV, INTEGRANTE DO PROJETO MI-
NHA CASA MINHA VIDA, COORDENADO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DO MUNICIPIO DE CAM-
PINA GRANDE, ESTADO DA PARARIA, conforme especificação 
em planilha do Edital foi declarado FRACASSADO, em virtude das 
empresas participantes do pregoo, não -atimderein as exigências do 
edital. 

A Comissão Permanente comunica aos interessados que será 
realizada nova licitação na modalidade Pregão Presencial E" 
2.119.023/2014. no dia 21 de toais dc 2014 às 101100min, com o 
mesmo objeto. 

Campina Grande. 23 de abril de 2014 
LUANNA ALEXANDRE MAIA 

l'regociro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N" 5/21114 

OBJETIVO: Contratei> de empresa especializada, para execução 
dos serviços de consunção do Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social-CREAS, na cidade de Patos/PB, conforme edital e 
acua anosos. ABERTURA: 14 105/2014, às 0211130miti (Horário de 
Brasília). INFORMAÇOES: Os interessados poderão obter o Edital 
na sala da CPI., no Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins 
dc Medeiros, situado à Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Ho-
rizonte - Patos - PB, nos dias úteis, no horário de 81100 as 12h00. 
Informações pelo telefone 0(xx)83-3423-3610. 

Patos • PB. 25 de abril de 2014 
KLEBER CABRAL BRANDÃO 

Presidente da CPI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS N" 4/2014 

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos inte-
ressados que foi deferido o RECURSO impetrado pela empresa Po-
ligonal Projetos e Construções Lida - ME - CNPJ: 35.503.556/0001 
85, INFORMA acto interessados que onde se lê ANO DE 2013 no 

Rent 6.6.3 do Edital, Leia-se ANO DE 2012. Fica inalterado os 
demais itens do Edital, pemianecendo a mesma data e horário para a 
abertura da Sessão Pública. Informações: no horário das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis. no endereço supracitado. Telefone: (083) 
3639-1002. alai!: riachao.licitacaoghounail.com  

Riachilit, 25 de Abril dc 7014. 
LIANA NASCIMENTO SOUSA 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 37/2014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para fornecimento parcelado de 
aparelhos de ar condicionados, tipo Split, destinados ao Município. 
Data e Local, às 08:00 horas de dia D9 de maio de 2014, na sala dc 
Reuniões da CPL. Rua José Domingos dc Oliveira. 55 - C'entro São 
Francisco - PB. 

São Francisco - PB, 25 de Abril dc 2014. 
LUIS MAGNO BERNARDO ABRANTES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 	13/2014 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e 
Equipe de Apoio. sediada na Rua Jose Rodrigues Ceara, 53 - Centro 
- São Sebastião de Louca de Roça - PB, às 117:30 horas du dia 20 de 
Maio de 2014. henação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 
preço. para: Fornecimento de forma parcelada conforme a neces-
sidade e solicitação material de expedienteafidático e utensílios para 
todas as secretarias do intinicipio Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal ir" 10.520-02 e Decreto Mu-
nicipal n" 10/2009. Informações: no horário das 07:00 as 13:00 heras 
dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (083) 3307-
1066.Enmil: www.lagoaderoca.pb.gov.hr  retirado do Edital 

PREGÃO PRESENCIAL. N' 14/2014 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e 
Equipe de Apoios,ediada na Rua Jose Rodrigues Coara, 53 - C:entro 
- São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, às 07:30 horas do dia 22 dc 
Maio de 2014, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 
preço, puni: Aquisição de Equipamento Medico Hospitalar para aten-
der as necessidades das UBS deste Municipio.. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 c 
Decreto Municipal n" 10/2009. Informações: no horário das 07:00 as 
13:00 horas dos dias úteis, no endereço suoracitado. 

Telefone: (003) 3387-1066. Einain www.lagoadero-
ca.ph.gov.br  retirado do Edital 

São SebaSliãO de Lagoa de Roça-PB, 25 de ubá' de 2014 
ROSLIWRIS COSTA NERIS 

Pregoe ira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA RAIZ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS :`0 5:2014 

Torna público que fará realizar através da Comissão Per-
manente de Licitação, sediada no Largo da Matriz. 60 - Centro - Sorra 
da Raiz - PB, às 10:00 horas do dia 14 de Maio dc 2014. licitação 
modalidade Tostada de Preços, do tipo menor preço, para: Con-
trátação de empresa da construção civil para executar os serviços de 
Construção de tuna Escola com 06 Sala de Atila. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 8.660/93 c 
suas alterações posteriores. Infonnaçoes: no horário das 08:00 as 
12:00 horas dos dias táteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
36/14-1097. Einail: eplserradaraiz@holmail.com  

Serra da Raiz-PB. 24 de abril de 21,14 
IVANILDO BATISTA DA SILVA 

Presidente da Comixicilo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÀOZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
FUMADA DE PREÇOS N' 1i21114 

Toma público que fará realizar através da Comissão Per-
manente de Licitação. sediada na Rua Dirson Andrade. 103 - Centro 
- Sertãozinho - PB. às 09h0Ornin do dia 13 de Maio de 2014 licitação 
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, para: 
Contratação de unia empresa do ramo da construção civil, para exe-
cutar serviços na Construção de uma Unidade Básica de Saúde. con-
forme Projeto Básico. Remimos: previstos no orçamento vigente. Fun-
damento legal: Lei Federal n" 8.606/93 e suas alterações posteriores. 
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 3685-1073. 

Sertiitainbo-Ki, 24 de abril de 2014 
PAULO CESAR CABRAL, DA CRUZ 

Presidente mie Coonmão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

TON1'="D2EPWW11,,,,L4 

Toma público que fará realizar através da Comissão Per-
manenie de Licitação, sediada na Rua Silvestre Clauclino, SN - Cen-
tro - Uirauna - PB. ás 14:30 horas do dia 14 de Maiu de 2014, 
licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: 
Contrafação de empresa para Serviço de Obra de construção de 03 
(três) UBS do Porte I, no Município de Uiraúna/PB. Recursos: NU-
MERO DE PROPOSTA 10435066000113002. 10435066000113008 e 
10435066000113007 previstos no orçamento vigente. Fundamento le-
gal: Lei Federal n" 8.666/93 e suas alteraçá-es posteriores. Info, 
nlações.  no horário das 118:00 as 12:00 horas e das 14:00 as 18:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Teletbne, (0831 
35342113. 

Liirurnia-Plt, 24 dc abril dc 7014 
LUCIMARIO QUEIROGA 

Presidente da Comissão 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 83/2014 

Repetição 

Comunicamos aos interessados que a licitação, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N" 83/2014, que se acha aberta c que tem 
como objeto a Aquisição de roupas e calçados para instituição "Casa 
Lar - Criança Feliz", cor atendimento a Secretaria Municipal de As-
sistência Social - Semas. conforme consta no art. 1" do respectivo 
Edital. Os envelopes (dc proposta e documentação) serão recebidos 
na Prefeitura do Município de Arapongas - Na Gerência de Licitação, 
localizada na Rua das Garças, n" 750, 2' Andar, Centro Adminis-
trativo, ARAPONGAS-PR, ate 131115min do dia 12 de Maio dc 2014 
e abertos a partir du 1311:30min horas, do inesino dia. no mesmo 
local. O respectivo edital poderá ser obtido cum sua iniegra no en-
dereço eletrônico www.itrapongatpr.gov.br. 

Arapongas, 25 de abril de 2014 
MÁRCIA MARIA ARDUIM BIAZON 

Pn:goeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORRAZÓPOLIS 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI. NI' 111/21114 

Processo Administrativo n' 35/2014 
OBJETO, AQUISIÇÃO DE 01 TRATOR AGRICOLA COM 

SULCADOR E ENXADA ROTATIVA. No valor Mexam, de RS 
51.480,00 (cinqüenta e um mil quatrocentos e oitenta reais) Vigência 
do contrato: 06 meses Data de entrega dos Envelopes (habilitação 
Proposta), 14 de Maio de 2014. Horário de entrega dos envelopes: 
I31115rnin. O edital não será enviado via e-mail 01.1 fax, apenas será 
fornecido aos participantes que venha retirar na Prefeitura Municipal 
de Borrazópolis na praça da republica n". 028. O respectivo edital 
poderá ser obtido na Prefeitura Municipal de Bonazopolis. no en-
dereço acima mencionado, no horário elas 05:00 as 11:00 horas, e das 
13:00 ás 17:00 horas., informações pelo telefone (43) 3452-2391. 

TONIADA DE PREÇOS N' 7/2014 

Processo Administrativo n' 36/2014 
Objeto: Construção dc (cereamento) com telas em alam-

brados. para proteção do prédio da escola infantil pró-inffincia situada 
na rua são João, jardim bela vista em Borrazópolis/PR. No valor de: 
RS 32508.2_3 (trinta e dois mil quinhentos e oito reais e vinte três 
Centavos). A abertura será no Dia 14 de Maio de 2014, a entrega dos 
envelopes será até ás 09h0Omin no Departamento de Compras e 
Licitação da Prefeitura Municipal, e abertura às 091)30min no mesmo 
local. Informações Complementares, nu Departamento de Compras 
Licitações no telefone (43) 3452-2391 ou 3452-2392, na Praça. Da 
Republica N" 28 Centro. 

13orrazopolis. 25 ele abril de 2014 
ADILSON LUCCHETTI 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO 5' 18/2014 

Aquisição dc mobiliário e material de apoio à educação 
infantil, para atender as instituições de ensino infantil do município. 

RESOLUÇÃO CD/FNDEN"17/2013 
Aberuna 15 de Maio dc 2014, ás 08h55minh, local: nu Paço 

Municipal de Cafezal do Sul. Av. Ralo Orcelli, 604 - Cafezal do 
Sul/PR 

ASCÁNK/ ANTONIO DE PAULA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

O Município de Capanema, Estado do Paraná, toma público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n" 17/2014 - PMC 
Tipo de Iulgainento: Menor preço por item 
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais para 

1115.11.ÇâO artificial de bovinos do município de Capanema - PR. 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia IS de Maio de 

2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080. Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no Setor de Li-

citação da Prefeitura de Capanema - PR, em horário normal de ex-
pediente. 

Capanema-PR. 25 de abril ele 2014  
GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Prnaociro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NI  104/2014 

Tipo: (menor preço). Objetivo: Aquisição dc aparelhos de ar 
condicionado (instalados) para revitalização do MAC (Museu de Arte 
de Cascavel). Abertura: dia 14/05/2014 às 09h3linin. O texto do 
edital e informações poderão ser obtidas no Paço Municipal de Cas-
cavel. Tel.: Oxx 45 3321 2216. Sites: www.bbinnet.corn.br  ou 
www.eascavel.pr.gov.bn  Cascavel/PR. 

Em 25 dc abril dc 21)14 
MARLENE SANTOS GUEDES 

Doei. ro 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico littp://www.in.govbdainenticitraclenurd. 	 Documento assinado digitalmente conforme MP ri" 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutum de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. pelo código 00032014042800288 



Trefeítura ,Ivivinícipar ciTé 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENA0.0 DE DESPESAS 

PROTOC:01.0 1)1 ENTREGA 

Data da Emissão; 29104 )̀014 	Edital n°: 017 	Tipo, Pregão 
FORNECEDOR : 

MLC AGROPECUARIA I..TDA 
12,039282/0001-64 

RUA BENTO GONÇALVES, 105 SALA 01 - CEP: 85660000 - BAIRRO: SAO FRANCISCO DE ASAS 
CIDADE/UF; Dois Vizinhos/PR. 

	  J 

Deelaro(anuos) que recebiiemw0 o Edilal 	Lieilacilo referente a 1Pre0o NI' 017), dei. jainenie preenchida e de :cordo 
coro iì i ei 8.646193, alterada pela lei 8,883/94. e coneordo(mrous) em as eon(110es ejo 

i  A.ssiniin.tra do fornecedor 

Obs.: Newiri-er 	FFFITI "RA, ilovidtkmeitte 4sirkadn, ao ntii tio recebimento 	int de liritorib). 

Pedro 	Parigol SOV.28. 1060 — nfro-8576.0•wn 
r,c4e.W.5-J552- 321 — Fax.46-3652-1122 

CAPA/VEMA - PR 



Prefeitura MuniciyaC de 
Cayanema W H 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 05/05/2014 
	

Edital n°: 017 	Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA. 
00.771.945/0001-07 

ROD. BR  050, SN KM: 164 A DIREITA - CEP: 38055010 - BAIRRO. PARQUE HILEIA 
CIDADE/UF: Uberaba/MG 

	 1 

Declaro amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 017), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assirdtura do fornecedor 

Obs.: Devolver à i'REI,EITURA. de.,idamente asànado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vinaio Perigo( de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-7321 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



va.•::  

Prefeitura Municipal c& 
Cayanerrui 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 29/04/2014 	Edital n°: 017 	Tipo Pregão  
FORNECEDOR : 	 

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 
09.492.811/0001-21 

RUA PIO XII, 1847 - CEP-  85810210 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/1JF CascaveWPR 

J 

Declaro( amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente e (Pregão N° 017). devidamente preenchida e. dr ác,ircl,,  
com a Lei 8.666193. alterada pela Lei 8.883/94. e concurdo(aroos) com as condições do Edital. 

1 99. 92.811/000'1-21 
NITROTEC COM. DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LIMA 

Rua Pio XII, 1847 
Centro - CEP: 85801-210 

CASCAVEL PR 

   

  

assinatura dd fornecedor 

  

(.)lb.: Devolver 8 Plt 	 a.ssinadu, nu ato do recebimento do Edital de licitacno. 

Av Pectin 	Pariget de Souxd. t OCO •• C.nt) - 
Pcoe. 4d-3,552-1321 gou, 46.3562.1122 

CAPANEMA - PR 



\-1  

natura do fornecedor 

Prefeitura MuniciyaCdè 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 29/04/2014 	Edital n°: 017 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
60.431.863/0001-45 

RDV BR 050 KM 196+150 METROS, S/N selai - CEP: 38108000 - BAIRRO: ZONA RURAL CIDADE/UF 
Delta/MG 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 017), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883194, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver n PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Editai de licitação. 

Av. Pedro Viriato Perigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 	 olki£9 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/05/2014 
	

Edital n°: 017 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

GENERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE SÉMEN LTDA 
07.817.465/0001-89 

RUA NEREU RAMOS, 2.036 SALA 01 - CEP: 85810210 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 017), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura 9Kun%íyaCcfe  
Cayanerna )01 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 29/04/2014 
	

Edital n°: 017 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CRI GENETICA BRASIL LTDA 
07.504.171/0001-05 

R DOUTOR PROCOPIO DE TOLEDO MALTA, 145 - CEP: 13563002 
BAIRRO: SAO CARLOS 1 CIDADEIUF: São Carlos/SP 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 017), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666193, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEJTURA,Wiidamente asebado, no ato do recebimento do Editai de licitação. 

Av. Pedra Wiato Partgot de Souza, 1084 - Cernir - 85760-000 
Faie:45-3552-1321 -Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munic-ipal dê 
Ca_panema t 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 12/05/2014 
	

Edital n°: 017 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

EMBRASEMEN - EMPRESA BRASILEIRA DE SEMEN LTDA - EPP 
07.108.829/0001-51 

LINHA MENINO JESUS, S/N - - CEP: 85601970 - BAIRRO: ZONA RURAL 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 017), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

As inatura d• fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITIlliA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



L.:2)11  (4,7  
Assinatura de Inaa 

3‘e  centro - 
nu 110 dolecrbilw,  

Prefeitura Municiyar de 
Capanema 

     

     

DEP,AR•l'ANIENTO I) COORDENAÇÃO DP DESPE.SAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

 

Data  da Emissão: 29/04/20  I -I 	 Edital n°: 017 Tipo Pregão 

  

FORNECEDOR : 

  

     

     

EMBRIOSEMEN EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LIDA - ME' 

02.319.237/0001-65 
AV XV DE NOVEMBRO. 790 SALA CEP 89683000 - BAIRRO -  CENTRO 

CIDADE/UF -  Ponte Serrada/SC 

neelarotamos± que reeehitcruos.} o Edital de 1 ieitação referente a (Pregão N" 017). devidamente preenclutta e de acordo 

cole a Lei 8.666/93. alui tida pela lei 8.883/94. e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Av Ruiu) 
one 46-3552- 1321 Fax 46.3552-1127 

CAPANEMA - PR 



eirci junt.P.  

sor 	Coro erci,11 
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011s.: De,  (Ai er a 	11 I I I. IsC;A:N.,1::4j• 	1, CHI(' mounido. iiit 	d. reet•Iiiiiierli ,  du 1..dild de liedaeih.,  

Prefeitura aslunicipat de 
Ca_panenta 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE D1,:sPESAS 

PROTOCOLO DE EVI ItEC; 

09'05.201.4 	Edital 	017 
	

'1"ip0 Pregão 

1- ORNECIII)Ok 

SEMEX DO BRASIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LIDA 
00 593.476/0001-83 

R GUILHERME SCHARF 252C - CEP 89060001 - BAIRRO FIDELIS 
CIDADE/1)F Biumenau/SC 

1 h., 	a • 
	 ditai ,li 	 ,1 , 	 01 — 	klament,L, 	¡lija e de 

,,111 a 	8.666/93, zilterialz: peia Lei 8.883f)4, e coneortio(amos) com as condições do Edital 

r00 593 476/0001-831  
SEMEX DO BRASIL 

COM. IMP E EXP. LIDA 

RUA GUILHERME SCHARF:  252() 
FIDÉLIS 89060001 

BLUMENAU • SC 

,4,• tear'; inato P,:ingot de ,iduié, 	-1;e•-wc.: • 
46-355- 	 4C- 

CAPANEIV1A - PR 

L 



Prefeitura Municipal de Capanema 
11 O I' 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 13/05/2014 	Edital n°: 017 	Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

LAGOA DA SERRA LTDA 
05.162.045/0001-86 

RODOVIA CARLOS TONANNI, KM 88, - CEP: 14174000 - BAIRRO: 
CIDADE/UF: Sertãozinho/SP 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a Pregão N° 017, devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornècedor 

Obs.: Devolver à PREFErrURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

05.162.045/0001 86 
LAGOA DA SERRA LIDA 

Rod. Cark' Toriani sirf Krn 
Fazenda Lagoa da Serra 

Zona Rural - Cep. 14174-000 
12ERTÃOZINHO SPj 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura 	paCd  
Cayanema 	 ) 5 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 29/04/2014 
	

Edital n°: 017 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CRI GENETICA BRASIL LTDA 
07.504.171/0001-05 

R DOUTOR PROCOPIO DE TOLEDO MALTA, 145 - CEP: 13563002 
BAIRRO: SAO CARLOS ICIDADE/UF: São Carlos/SP 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 017), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver õ PREFEITURA;Mvidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:45-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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SE 

A presente procuração tem validade até 31 de Dezembro de 2014. 

São Carlos, 27 de Março de 2014. 

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 	Rua José,  8enotti, 263 - Vila Prado NATURAIS DO V SUBDISTRITO  DE SÃO  CSRLO 	Sã, Carlos/SP CEP: 13571-300 CAPMEC:SiJELTC7AREA DESTRO WICIAL TITULAR 	Fone/Fax: (16) 3371-2010 

	

Por . 	t" 	, 	
'C'  	104.::"¡:1 I 	-- 

	

CO 	. 
docuineuto comutdo 	cr ettoult. 

enato de iit.dutr 
,L. 

o 

SELO

VALOR 

 DE AUTC-N 

BRITO PRIETO SAUD 
CRI GENÉTICA BRASIL LTDA 

'VÁLJDO SOM 

ave 

tteverite Auto 
" RS 6.841- se 

0977AA094905_ 

QI® 
Genépca 

PROCURAÇÃO 

presentE foti,cáp,y, 	eci • 	— 
fiel do doeunierde 
nesta data dou 

OUTORGANTE 

' CRI GENÉTICA BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ 07.504.171/0001-05 e inscrição estadual 
637.279.964-116 com sede a Rua Dr. Procõpio de Toledo Malta, 145 CEP 13.563-002 São Carlos 
SP - neste ato representada por seu Diretor SR. SERGIO DE BRITO PRIETO SAUD, brasileiro, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, médico veterinário, portador da Cédula de 

• Identidade RG n°. 7.357.430-3 IFP/RJ e inscrito no CPF sob o n°. 971.975.057-04, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

OUTORGADO 

RUBENS LARSEN, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 4.451.238-6 SSP PR e 
(cfo CPF 628.272.279=41. Residente e domiciliado a Rua Levino Zeni, 237 Capital Leonidas Marques 
'--;P-R-3--GE-P 85790-000. 

PODERES 

Para representar a outorgante junto as Prefeitura Municipais,  do Estado do Paraná nos processos 
de licitação, pregão ou concorrência pública, para que: em nome da outorgante retire editais, cartas 
convites, assine propostas, termos, atas, dê lance em licitações públicas , impugne, e enfim, possa 
se ater a todas as tratativas necessárias e pertinentes a tais atos, a fim de bem cumprir o presente 
mandato. 

CRI Genética Brasil Ltda. 
Rua Dr. Procópio de Toledo Malta, 145 - CEP 13563-002 - São Carlos/SP - Fone: (16) 3362.3888 
www.CRlgenetica.com.br  - CNPJ 	.504.171/0001-05 - Inscrição Estadual: 637.279.964-116 
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7" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

CRI GENÉTICA BRASIL LTDA. 

NIRE 35.220.037.085 
CNPJIMF n° 07.504.171/0001-05 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo assinadas: 

(a) COOPERATIVE RESOURCES INTERNACIONAL, sociedade devidamente constituída e existente de 
acordo com as leis do Estado de Wisconsin, com sede em 117, East Green Bay Street, 
Shawano, Wisconsin, Estados Unidos da América, neste ato devidamente representada por sua 
procuradora, Sra. Renata Almeida Pisaneschi, brasileira, casada, advogada, residente e 
domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, n° 1656, 11° andar, CEP 01451-918, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil — 
Secção São Paulo (OAB/SP) sob o n.° 163.659 e inscrita no CPF/MF sob o n.° 247.062.148-82; 
e 

(b) GENEX COOPERATIVE INC., sociedade devidamente constituída e existente de acordo com as 
leis do Estado de Wisconsin, com sede em 117, East Green Bay Street, Shawano, Wisconsin, 
Estados Unidos da América, neste ato devidamente representada por sua procuradora, 
Sra. Renata Almeida Pisaneschi, acima qualificada, 

na qualidade de sócias detentoras da totalidade do capital social da CRI GENÉTICA BRASIL LTDA., 
sociedade limitada com sede na Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, na Rua Doutor 
Procópio de Toledo Malta, 145, CEP 13563-002, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.° 07.504.171/0001-05, com seu Contrato 
Social arquivado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35.220.037.085, em sessão de 1° de julho de 2005 (a "Sociedade"), deliberam por unanimidade 
o quanto se segue: 

1. As sócias decidem alterar o endereço da filial de Goiânia, de forma que este passa de 
Avenida R9, Quadra R9, Lote 08, n° 78, Setor Oeste, na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, 
CEP 74125-110, para  Avenida R9, Quadra R9, Lote 31, n° 90, Setor Oeste, na Cidade de 
Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74125-110. 

2. Em razão da deliberação acima, o Artigo Segundo do Contrato Social da Sociedade 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"ARTIGO SEGUNDO - SEDE E FILIAIS 
A sociedade tem sede e foro na Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, na Rua 
Doutor Procópio de Toledo Malta, 145, CEP 13563-002, e poderá, por deliberação de 

1 
DOCS - 872478v1 

REG. CIVIL DAS P. N. DO 2° SUB. DE S. CARLOS - SP 
R. José Benetti, 263 -V. Prado - FonelFax: (16) 3374-2010 co  

AUTENTICAÇÃO 	:r3 
AUTENTICO a presente cosi. xtraida nesta .° 
serventia, a qu, 	e com o original. Do e dou fé. E. 

• • • 	1 - 

D 

0 2 JAN. 20 	o 



o 0 2 JAN. 201 

REG. CIVIL DAS P. N. DO 2° SUB. DE S. CARLOS • SP 
R. José Benetti, 263 • V. Prado • Fonelf ax: (16) 3374.2010 

AUTENTICAÇÃO 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraída neste .— 
serventia, a qual confere com o oriainal Do que dou fé. ;C)  
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sócio ou sócios representando a maioria do capital social da Sociedade ou de seus 
Diretores, segundo as disposições deste Contrato Social, abrir e fechar filiais, agências, 
depósitos e escritórios em qualquer localidade do território nacional e no exterior. 

Parágrafo Primeiro — A sociedade possui filiais nas seguintes localidades: 

(i) 	Porto Alegre: Praça Piratini, 137, loja 03, Bairro Santana, na Cidade de 
Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90040-170, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o 
NIRE n° 43.999.050.252 e inscrita no CNPJ sob o n° 07.504.171/0004-
40; 

(ü) 	Belo Horizonte: Rua Viamão, 101, loja 02, Bairro Calafate, na Cidade 
de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, CEP 30480-220, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 
n°  31.999.105.600 e inscrita no CNPJ sob o n° 07.504.171/0003-69; 

(iii) Goiânia: Avenida R9, QD R9, Lote 31, n° 90, Setor Oeste, na Cidade de 
Goiânia, no Estado de Goiás, CEP 74125-110, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE n° 52.999.033.291 e inscrita 
no CNPJ sob o n° 07.504.171/0005-20; e 

(iv) Castro: Rua Benjamin Constant, 77, 3° andar, sala 304, Bairro Centro, 
na Cidade de Castro, Estado do Paraná, CEP 84165-220, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n° 41.999.081.440 e 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.504.171/0002-88. 

Parágrafo Segundo - As filiais localizadas nas cidades de Porto Alegre e Goiânia 
mencionadas acima, exercem todas as atividades descritas no objeto social e as filiais 
localizadas nas cidades de Belo Horizonte e Castro exercem exlusivamente funções 
administrativas auxiliaires ao objeto social da Sociedade, funcionando unicamente como 
escritórios administrativos e não realizando o comércio, importação e exportação de 
sêmem bovino congelado e embriões bovinos, ou de produtos para inseminação 
artificial e melhoramentos para fazendas de laticínios e corte. 

Parágrafo Terceiro - Cada filial da Sociedade terá capital destacado no valor de 
R$ 1.000,00 (um mil reais)". 

3. 	Além disso, as sócias consignam que foi alterado o endereço do Diretor Geral, Sergio 
de Brito Prieto Saud, que atualmente reside na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, 
na Rua Dr. Rubem Aloysio Monteiro Moreira, n° 156, apto. 122, Mro. Ipê, CEP 14021-686. 

2 
DOCS - 872478v 1 
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4. Em razão da alteração mencionada acima, o Parágrafo Primeiro do Artigo Sétimo passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"ARTIGO SÉTIMO—ADMINISTRAÇÃO 

A administração da Sociedade será exercida por pelo menos 1 (um) 
Administrador, sócio ou não, residente e domiciliado no país. 

Parágrafo Primeiro  — A eleição dos administradores será feita no Contrato Social. Um 
administrador será denominado "Diretor Geral" e os demais administradores serão 
denominados "Diretor" sem designação específica, sendo que, em conjunto e 
genericamente, neste contrato social, o "Diretor Geral" e os demais administradores 
nomeados para o cargo de "Diretor" sem designação específica, serão designados 
"Diretores". Os Diretores exercerão seus cargos por prazo indeterminado. Exerce o 
cargo de Diretor Geral da Sociedade, o Sr. Sergio de Brito Prieto Saud, brasileiro, 
casado, veterinário, podador da cédula de identidade R, G. n° 7.357.430-3-IFP/RJ, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 971.975.057-04, residente e domiciliado na cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Rubem Aloysio Monteiro Moreira, n° 
156, apto. 122, Mro. Ipê, CEP 14021-686. Os demais cargos de Diretor permanecerão 
vagos para nomeação futura" 

5. Devido às alterações acima expostas, as sócias decidem aprovar a consolidação do 
Contrato Social da Sociedade, nos termos a seguir. 

CONTRATO SOCIAL DA 

CRI GENÉTICA BRASIL LTDA. 

ARTIGO PRIMEIRO — DENOMINAÇÃO 

A Sociedade é uma sociedade empresária limitada, denominada "CRI GENÉTICA BRASIL 
LTDA." e regida por este contrato social, pelas disposições relativas às sociedades limitadas 
constantes da Lei n.° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, e, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei 6.404, de 15 de Dezembro de 1976, e suas alterações. 

ARTIGO SEGUNDO — SEDE E FILIAIS 

A Sociedade tem sede e foro na Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, na Rua 
Doutor Procópio de Toledo Malta, 145, CEP 13563-002, e poderá, por deliberação de sócio ou 
sócios representando a maioria do capital social da Sociedade ou de seus Diretores, segundo as 
disposições deste Contrato Social, abrir e fechar filiais, agências, depósitos e escritórios em 
qualquer localidade do território nacional e no exterior. 
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Parágrafo Primeiro — A Sociedade possui filiais nas seguintes localidades: 

• 

• 	• • 	• 	• • 
• 

• 
• 

• ••• 
	 • ••• 

1  0 

(i) Porto Alegre: Praça Piratini, 137, loja 03, Bairro Santana, na Cidade de Porto 
Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90040-170, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o NIRE n° 43.999.050.252 e 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.504.171/0004-40; 

(ii) Belo Horizonte: Rua Viamão, 101, loja 02, Bairro Calafate, na Cidade de Belo 
Horizonte, no Estado de Minas Gerais, CEP 30480-220, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE n° 31.999.105.600 e inscrita 
no CNPJ sob o n° 07,504.171/0003-69; 

(iii) Goiânia: Avenida R9, QD R9, Lote 31, n° 90, Setor Oeste, na Cidade de 
Goiânia, no Estado de Goiás, CEP 74125-110, registrada na Junta Comercial 
do Estado de Goiás sob o NIRE n° 52.999.033.291 e inscrita no CNPJ sob o n° 
07.504.171/0005-20; e 

(iv) Castro: Rua. Benjamin Constant, 77, 3° andar, sala 304, Bairro Centro, na 
Cidade de Castro, Estado do Paraná, CEP 84165-220, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n° 41.999.081.440 e inscrita no 
CNPJ sob o n° 07.504.171/0002-88. 

Parágrafo Segundo — As filiais localizadas nas cidades de Porto Alegre e Goiânia mencionadas 
acima, exercem todas as atividades descritas no objeto social e as filiais localizadas nas cidades 
de Belo Horizonte e Castro exercem exlusivamente funções administrativas auxiliaires ao objeto 
social da Sociedade, funcionando unicamente como escritórios administrativos e não realizando 
o comércio, importação e exportação de sêmem bovino congelado e embriões bovinos, ou de 
produtos para inseminação artificial e melhoramentos para fazendas de laticínios e corte. 

Parágrafo Terceiro — Cada filial da Sociedade terá capital destacado no valor de R$ 1.000,00 
(um mil reais). 

ARTIGO TERCEIRO — OBJETO 

A Sociedade tem por objeto (a) o comércio, importação e exportação de sêmen bovino 
congelado e embriões bovinos, bem como de produtos para inseminação artificial e 
melhoramento genético para fazendas de laticínios e corte; e (b) a participação em outras 
sociedades. 
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ARTIGO QUARTO— PRAZO DE DURAÇÃO  

O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

ARTIGO QUINTO — CAPITAL  

O capital totalmente integralizado é de R$ 4.005.947,00 (quatro milhões, cinco mil, 
novecentos e quarenta e sete reais), dividido em 4.005.947 (quatro milhões, cinco mil, 
novecentas e quarenta e sete) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, distribuídas 
entre os sócios como segue: 

COOPERATIVE RESOURCES INTERNATIONAL detém 4.005.946 (quatro milhões, cinco mil, 
novecentas e quarenta e seis) quotas, no valor de R$ 4.005,946 (quatro milhões, cinco 
mil, novecentos e quarenta e seis reais); e 

(ii) GENEX COOPERATIVE INC. detém 1 (uma) quota, no valor de R$ 1,00 (um real). 

Parágrafo Primeiro  — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo Segundo  — A cada quota corresponde 1 (um) voto nas deliberações sociais. 

ARTIGO SEXTO— DELIBERAÇÕES 

Os sócios reunir-se-ão, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao 
término do exercício social, para examinar as contas elaboradas pela administração e deliberar 
sobre o balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício, e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais assim o exigirem, sendo a reunião, entretanto, dispensável 
quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

Parágrafo Primeiro  — As reuniões de sócios serão convocadas por 3 (três) vezes por meio de 
edital publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e em jornal de grande circulação na 
sede social da Sociedade, devendo a primeira convocação ocorrer, no mínimo, 8 (oito) dias 
antes da data de sua realização e as demais convocações, no mínimo, 5 (cinco) dias antes da 
data de sua realização. Tais formalidades serão dispensadas se todos os sócios comparecerem 
ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia, quando referida 
convocação for efetuada por meio de correspondência enviada por carta com aviso de 
recebimento, fax ou correio eletrônico. A declaração escrita de ciência será considerada 
formalizada por meio do aviso de recebimento da carta registrada, comprovante de envio de fax 
ou correio eletrônico. 

Parágrafo Segundo  — Representantes dos sócios serão escolhidos entre os presentes para 
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presidir a reunião de sócios e secretariá-la. 

Parágrafo Terceiro — As reuniões de sócios instalar-se-ão validamente, em primeira convocação, 
com a presença de sócios titulares de, no mínimo, 3/4  (três quartos) das quotas representativas 
do capital social da Sociedade e, em segunda convocação, com qualquer número. 

Parágrafo Quarto — As atas de reunião de sócios serão lavradas em livro próprio e assinadas 
pelos membros da mesa da assembléia, bem como pelos sócios presentes na reunião. Cópia da 
ata, depois de autenticada por qualquer Diretor da Sociedade ou pelos membros da mesa, será 
apresentada a registro perante o Registro Público de Empresas Mercantis. 

Parágrafo Quinto — Exceto para as matérias que exijam um quorum qualificado, de acordo com 
o presente contrato social ou a lei, as decisões serão tomadas com a aprovação de sócio ou 
sócios representando a maioria do capital social da Sociedade. 

Parágrafo Sexto — Em até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a realização da reunião 
anual ordinária, o balanço patrimonial e a demonstração cio resultado do exercício devem ser 
postos à disposição dos sócios. 

ARTIGO SÉTIMO — ADMINISTRAÇÃO • 

A administração da Sociedade será exercida por pelo menos 1 (um) Administrador, 
sócio ou não, residente e domiciliado no país. 

Parágrafo Primeiro — A eleição dos administradores será feita no Contrato Social. Um 
administrador será denominado "Diretor Geral" e os demais administradores serão denominados 
"Diretor" sem designação específica, sendo que, em conjunto e genericamente, neste contrato 
social, o "Diretor Geral" e os demais administradores nomeados para o cargo de "Diretor" sem 
designação específica, serão designados "Diretores". Os Diretores exercerão seus cargos por 
prazo indeterminado. Exerce o cargo de Diretor Geral da Sociedade, o Sr. Sergio de Brito 
Prieto Saud, brasileiro, casado, veterinário, portador da cédula de identidade R.G. n° 7.357.430-
3-1FP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 971.975.057-04, residente e domiciliado na cidade de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Rubem Aloysio Monteiro Moreira, n° 156, apto. 
122, Mro. Ipê, CEP 14021-686. Os demais cargos de Diretor permanecerão vagos para 
nomeação futura. 

Parágrafo Segundo — A eleição e destituição dos Diretores poderá ocorrer a qualquer tempo, 
observado o quorum estabelecido no artigo 1.061, no parágrafo 1° do artigo 1.063 e no inciso II 
do artigo 1.076 da Lei n.° 10.406/02. 

Parágrafo Terceiro — Os Diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus 
sucessores. 
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Parágrafo Quarto — Os Diretores poderão ter uma remuneração mensal a título de pro labore, 
cujo montante será estabelecido anualmente por deliberação tomada em reunião de sócios. 

Parágrafo Quinto — Caso mais de um Diretor seja nomeado, os Diretores deverão se reunir 
quando necessário, mediante convocação de qualquer deles, para discutir matérias de interesse 
da Sociedade, conforme o presente contrato social. Em reuniões com a presença de 2 (dois) 
Diretores, as decisões deverão ser tomadas por todos os presentes. Em reuniões com a 
presença de 3 (três) ou mais Diretores, as decisões serão tomadas pela maioria dos Diretores 
presentes. Em caso de empate, o Diretor Geral terá o voto de desempate. 

Parágrafo Sexto — As atas das reuniões dos Diretores serão lavradas no livro de Atas da 
Administração da Sociedade. 

ARTIGO OITAVO — PODERES DE REPRESENTAÇÃO E PROCURAÇÕES 

Os Diretores ou procuradores indicados pelos Diretores para agir em nome da 
Sociedade deverão realizar todos os atos necessários e convenientes para a administração da 
Sociedade, com a devida observância aos Parágrafos Primeiro e Segundo deste Artigo, e seus 
poderes deverão incluir, sem limitação, aqueles necessários para: (i) representar a Sociedade, 
judicial ou extrajudicialmente, perante terceiros, repartições públicas, autoridades federais, 
estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades 
paraestatais; (ii) administrar, gerenciar e dirigir os negócios da Sociedade, e comprar, vender, 
trocar e dispor, de qualquer outra forma, dos bens móveis da Sociedade, estabelecendo preços, 
prazos e condições; (iii) assinar todos e quaisquer documentos, incluindo os que criam ônus ou 
obrigações para a Sociedade, tais como títulos de crédito, confissão de dividas, papéis 
negociáveis, cheques, ordens de pagamento e outros documentos. É permitido aos Diretores 
atuar individualmente. 

Parágrafo Primeiro — Os poderes para a prática de quaisquer atos a seguir serão exercidos, ou 
autorizados por escrito, por sócio ou sócios representando a maioria do capital social da 
Sociedade: (i) comprar, vender, hipotecar, alugar ou dispor de qualquer outra forma ou gravar os 
bens imóveis da Sociedade; (ii) assumir obrigações com terceiros, incluindo a contratação de 
empréstimos; (iii) contratar, promover ou dispensar pessoal; (iv) comprar, vender, hipotecar, 
alugar ou dispor de qualquer outra forma ou gravar os bens móveis da Sociedade, cujo valor 
individual exceda R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (v) abrir, encerrar ou conduzir 
qualquer tipo de transação relativa às contas bancárias da Sociedade; (vi) transigir ou liquidar 
qualquer débito. 

Parágrafo Segundo — As procurações outorgadas pela Sociedade serão assinadas por 
quaisquer dos Diretores mediante autorização prévia de sócio ou sócios representando a 
maioria do capital social da Sociedade. As procurações deverão mencionar expressamente os 
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poderes outorgados e, exceto aquelas outorgadas para fins judiciais, também deverão conter 
um prazo de validade. 

ARTIGO NONO CESSÃO DE QUOTAS 

Nenhum sócio poderá ceder suas quotas ou partes delas, nem caucioná-las ou onerá-
las sob qualquer outra forma, sem o consentimento prévio e expresso de sócio ou sócios 
representando a maioria do capital social da Sociedade. 

ARTIGO DEZ — NEGÓCIOS NÃO ABRANGIDOS PELO OBJETO SOCIAL 

Os atos de qualquer dos sócios, Diretores ou procuradores que envolverem a 
Sociedade em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais 
corno fianças, garantias, endossos, ordens de pagamento, bônus, cartas de crédito ou quaisquer 
outras garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes 
com relação à Sociedade. Aquele que infringir esta Cláusula será responsabilizado por perdas e 
danos. 

Parágrafo Único  — A Sociedade poderá prestar garantia em contratos de locação de imóvel para 
fins residenciais celebrados por seus funcionários, mediante autorização prévia, por escrito, do 
sócio ou sócios representando a maioria do capital social da Sociedade. 

Artigo Onze — Dissolução / Retirada da Sociedade  

A Sociedade poderá ser dissolvida por deliberação de sócio ou sócios representando 3/4  
(três quartos) do capital social da Sociedade. Em caso de dissolução, os sócios deverão nomear 
um liquidante, e as disposições legais sobre a forma da liquidação e a cessação do estado de 
liquidação deverão ser observadas. 

Parágrafo Único  — Os haveres do sócio que vier a deixar a Sociedade por qualquer motivo serão 
apurados com base em balanço patrimonial especial levantado pela Sociedade no último dia útil 
do mês em que formalizada a salda de tal sócio da Sociedade, e serão pagos, em, pelo menos, 
24 (vinte e quatro) parcelas mensais. Incidirão juros de 12% (doze por cento) sobre ditos 
haveres, e a primeira parcela será devida 90 (noventa) dias após a data de levantamento dos 
haveres. Os haveres deverão ser reajustados conforme a inflação, de acordo com o índice IGP-
M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou, na sua ausência, com qualquer índice que 
venha a substituí-lo. 

CS 
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ARTIGO DOZE— EXERCICIO SOCIAL 

O exercício social inicia-se em 1° de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada 
ano. Ao fim de cada exercício social será levantado o balanço patrimonial e serão preparadas as 
demais demonstrações financeiras. 

Parágrafo Primeiro  — Do lucro apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
outra destinação, a Provisão para o Imposto sobre a Renda e os Prejuízos Acumulados. 

Parágrafo Segundo  — O lucro líquido apurado no exercício será distribuído aos sócios 
proporcionalmente às quotas detidas, total ou parcialmente, para a formação de reservas ou 
para a conta de lucros acumulados, de acordo com a deliberação do sócio ou sócios 
representando a maioria do capital social da Sociedade, 

Parágrafo Terceiro  — O prejuízo do exercício será, obrigatoriamente, absorvido pelos lucros 
Acumulados e pelas Reservas de Lucros, nesta ordem. 

Parágrafo Quarto  — A Sociedade poderá levantar, semestralmente, ou em períodos menores, 
balanços intercalares, para verificação de resultados, e com base nestes, distribuir lucros, desde 
que, para tanto, haja deliberação de sócio ou sócios representando a maioria do capital social 
da Sociedade. 

Parágrafo Quinto  — A Sociedade poderá, mediante deliberação de sócio ou sócios 
representando a maioria do capital social da Sociedade, pagar aos sócios juros sobre capital 
próprio da Sociedade, em conformidade com a legislação aplicável. 

ARTIGO TREZE — EXCLUSÃO DE Sócio 

A exclusão por justa causa de qualquer dos sócios é permitida. 

ARTIGO CATORZE — DISPOSIÇÕES GERAIS  

O presente contrato social poderá ser livremente alterado, a qualquer tempo, através de 
deliberação de sócio ou sócios representando Y.  (três quartos) do capital social da Sociedade. 
Qualquer transformação, fusão, incorporação ou cisão da Sociedade também dependerá de 
deliberação de sócio ou sócios representando 3/4  (três quartos) do capital social da Sociedade. 
Qualquer tratativa de acordo com credores dependerá de deliberação de sócio ou sócios 
representando a maioria do capital social da Sociedade. 

C 
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ARTIGO QUINZE— FORO 

O foro da Comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, é eleito neste ato 
para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações relativas ao presente contrato social, com 
preferência a qualquer outro, por mais privilegiado que seja." 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas infra-assinadas. 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012. 

. (7) ) 	caí 

COOPERATIVE RESOURCES INTERNATIONAL 
Por: Renata Almeida Pisaneschi 

Sua: Procuradora 

,4( • 7;?) 

GENEX COOPERATIVE INC. 
Por: Renata Almeida Pisaneschi 

Sua: Procuradora 

Testemunhas: 



Rua Dr. Procópio Toledo Malta 145 
CEP 13563-002 - Centro 
São Carlos - SP 
Fone/Fax: (1613362-3888 

wt 1 
CRI— GENETICA BRASIL LTDA 

Rua Dr. Procópio Toledo Malta, 145 — São Carlos/SP CEP-13563-002 
Tel- 0,0(16-3362-3888 Tel/fax: Oxxl6-3362-3888 

CNPJ- 07.504.171/0001-05 
Genética de Resultado. 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 017/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa CRI 

GENETICA BRASIL LTDA, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 017/2014, cujo objeto é Aquisição de materiais para inseminação artificial de bovinos 

do município de Capanema, conforme descrição constante do ANEXO I. 

São Carlos 12 de Maio de 2014. 

1 

G. 4.451. Ur SP/PR 
CPF. 628.272.279-91 
Representante Legal 

\--07 .504s17110001-CTS\ / 

DEUSES 

CRI GENÉTICA BRASIL LIDA 

RUA DR. PROCDP10 DE TOLEDO MALTA, 145 

1....

r) CARLOS 1 MORADA DOS DEUSES 
CEP 1350-002 - SÃO CARLOS • SP 

Larsen 



Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

600,00 DOSE 16,25 CRI 15,00 

400,00 DOSE 84,00 CRI 79,00 

1.600,00 DOSE 28,13 CRI 28,00 44.800,00 

Preço Total 

9.000,00 

31.600,00 

	

1.200,00 DOSE 	 21,93 CRI 

	

350,00 DOSE 	 23,88 CRI 

21,80 	 26.160,00 

21,00 	 7.350,00 

15105/2014 19:02:03 

Município de Capanema 
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Pregão 17/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 07.504.171/0001-05 	Fornecedor : CRI GENETICA BRASIL LTDA 
	

E-mail: rubenscri@hotmail.com  

Endereço : R DOUTOR PROCOPIO DE TOLEDO MALTA 145 - SAO CARLOS I - São Carlos/SP - CEP 13563-002 
	

Telefone: 16 3362-3888 	Fax: 45-3362-3889 	Celular: 45-9916-5005 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: RUBENS LARSEN 	 CPF: 628.272.279-91 	 RG: 4.451238-6 

Endereço representante: RUA LEVINO ZENI 237 CASA - CENTRO - CAPITAO LEONIDAS MARQUES/PR - CEP 85790-000 

E-mail representante: RUBENSCRI@HOTMAIL.COM  
Conta: 9374-2 

Telefone representante: 45-9916-5005 

Data de abertura: Banco: 1 - BB 
	

Agência: 2880-0 - SAO CARLOS - SAO CARLOS/SP 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SÉMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

002 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA SEXADO DE FÊMEA, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) ATENDENDO ÀS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS; PTA LEITE MAIOR OU IGUAL 1700 LIBRAS; COMPOSTO DE ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL 1.0; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL 1.0; TPI MAIOR 
OU IGUAL A 1800, PTAT MAIOR OU IGUAL 1,20, CARACTERÍSTICA LEITEIRA MAIOR OU 
IGUAL A 0,80, ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.30; ALTURA DE ÚBERE, MAIOR OU 
IGUAL A 0,60; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 0.60; SUPORTE CENTRAL MAIOR 
OU IGUAL 1.0; PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.0, CONFIABILIDADE 
MAIOR OU IGUAL A 77%. PROVA USA DAIRY BULLS ABRIL 2014 

003 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS; MAIOR OU IGUAL A + 900 LIBRAS PARA PTA LEITE; PERCENTUAL DE 
CONFIANÇA MAIOR OU IGUAL A 95% PARA PRODUÇÃO LEITE; CARACTERÍSTICA 
LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A 1.0; O PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.70; TPI MAIOR OU 
IGUAL A 1750; COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.60; COMPOSTO DE PERNAS 
E PÉS MAIOR OU IGUAL A 1.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.60; SUPORTE 
CENTRAL MAIOR OU IGUAL A 2.0, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0, LARGURA 
DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 2.0, FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 8%; 
TOURO MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU 
IGUAL 3.0 

004 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; 
MAIOR OU IGUAL A + 500 LIBRAS PARA PTA LEITE; PROFUNDIDADE CORPORAL 
POSITIVA; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 2.0; TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 
1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 1.20; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS 
MAIOR OU IGUAL A 1.5; CARACTERIZAÇÃO LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A +0.8; 
PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.70; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL 
A 1.80, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 
A 1.90; FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 8%. TOURO 
MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0; 
POSITIVO PARA PROTEÍNA E GORDURA 

005 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS VERMELHO E BRANCO, PROVADO, 

PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: POSITIVO PARA LEITE ACIMA DE 600 LIBRAS; CONFIABILIDADE 
MÍNIMA DE 75%; VIDA PRODUTIVA MÍNIMA DE 3.00; TPI MÍNIMO DE 1700, TIPO MÍNIMO 

esProposta - Versão: 1.1.3. 7 



27.600,00 

14.900,00 

3.990,00 

0,00 

0,00 

\I 
15/05/201419,Q2) 

92,00 

14,90 

19,00 

0,00 

Município de Capanema 	 Página 2 

Pregão 1712014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 07.504.171/0001-05 	Fornecedor : CRI GENETICA BRASIL LTDA 

Endereço : R DOUTOR PROCOPIO DE TOLEDO MALTA 145 - SAO CARLOS I - São Carlos/SP - CEP 13563-002 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 

E-mail: rubenscri@hotmail.com  

Telefone: 16 3362-3888 	Fax: 45-3362-3889 	Celular: 45-9916-5005 

Telefone contador: 

Representante: RUBENS LARSEN 	 CPF: 628.272.279-91 
	

RG: 4.451238-6 

Endereço representante: RUA LEVINO ZENI 237 CASA - CENTRO - CAPITAO LEONIDAS MARQUES/PR - CEP 85790-000 

E-mail representante: RUBENSCRI@HOTMALCOM 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 2880-0 - SAO CARLOS - SAO CARLOS/SP 

Lote : 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	U nid. 

Conta: 9374-2 

Preço Máximo 	Marca 

DE 0.80, LARGURA DE GARUPA MÍNIMA DE 1.50, ÂNGULO DE CASCO MÍNIMO DE 1:0, 
ÚBERE ANTERIOR MÍNIMO DE 1.50, ALTURA DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, LARGURA DE 
ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, PROFUNDIDADE DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, FACILIDADE DE 
PARTO MÁXIMO DE 7%. 

006 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY PROVADO COM PROVAS EM ABRIL DE 2014, 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A 900 LIBRAS PARA PTA 

1.600,00 DOSE 32,25 CRI 

LEITE; VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 2.5; CONFIABILIDADE PARA LEITE MAIOR 
OU IGUAL A 90%, JPI MAIOR OU IGUAL A 150; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.5, 
CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 3.0 

007 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES 

900,00 DOSE 22,25 CRI 

CARACTERÍSTICAS: PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 600 LIBRAS; PERCENTUAL DE 
CONFIANÇA MAIOR OU IGUAL A 90%; JPI MAIOR OU IGUAL A 0.50; TOURO MELHORADO 
DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL A 2.90, PTA TIPO 
MAIOR OU IGUAL A 0,70 

008 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) SEXADO DE FÊMEA, COM AS 

300,00 DOSE 93,00 CRI 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: LEITE MAIOR OU IGUAL A 500 LIBRAS; PTA TIPO MAIOR 
OU IGUAL 1.0 VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.0; JPI MAIOR OU IGUAL A 40 

009 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE, PROVADO, 

COM BAIXO PESO AO NASCER DE SUA PROGÉNIE. 1.0; DESVIO PADRÃO MELHOR QUE 

1.000,00 DOSE 15,75 CRI 

A MÉDIA DO SUMÁRIO ONDE O TOURO É PROVADO. PRECOCIDADE DE ACABAMENTO E 
MUSCULOSIDADE E GANHO DE PESO 

010 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 210,00 PCT 20,83 IMV 

011 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO 96,00 CX 40,83 

CINCO DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

012 NITROGÊNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO GÁS LIQUEFEITO, REFRIGERADO. 2.600,00 L 6,83 

DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 
28,1: PONTO DE CONGELAMENTO -209,9° CELSIUS: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
INCOLOR E INODORO 

esPrcçosta - Versão: 1.1.3.7 

32,00 	 51.200,00 

22,00 	 19.800,00 

Telefone representante: 45-9916-5005 

Data de abertura: 

Preço Unitário 
	

Preço Total 



Conta: 9374-2 
	

Data de abertura: 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	236.400,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

236.400,00 

Agência: 2880-0 - SAO CARLOS - SAO CARLOS/SP 

A 
CNPJ: 07. 04.171/0001-05 

Município de Capanema 	 Página 3 

Pregão 1712014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 07.504.171/0001-05 	Fornecedor : CRI GENET1CA BRASIL -LTDA 
	

E-mail: rubenscri@hotmail.com  

Eriderëre R DOUTOIIPROCOPKIDE TOLEDO MALTA 145 - SAO CARLOS-1 SãoCarlõS/SP--CEP 13563 -0021T--,,",,,,,,-  - 
	

Telefone: 16 3362-3888 	Fax: 45-3362-3889 	Celular: 45-9916-5005 

Inscrição Estadual: 	. 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: RUBENSIARSEN 
	

CPF: 628.272.279-91 
	

RG: 4.451238-6 

Telefone representante: 45-9916-5005 Enderreço re p re s e ntante-: RUA LEVINOZENI 237 CASA - CENTRO - CA PITAO LEONIDAS MARQUES/PR - CEP 85790-000 

E-mail representante: RUBENSCRI@HOTMAIL.COM  

Banco: 1 - BB 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	

15/05/201419:02:00 



leiteiro/cod/GLBLOKE/nome/BLOKE-FIV-JABAQUARA 	 15/05/2014 

peso 

PEDIGREE 

BEM FEITOR RAPOSO 
A 7481 

linhagem 
VAIDOSO x GURI 

criador 
ELIO VIRGINIO PIMENTEL 

proprietário 
ELIO VIRGINIO PIMENTEL 

S.C.OMEGA FAIZÃO 
B 758 
ZUZU 

ROCAR INDUSIA OMEG 
AA 5910 

CRI > Animais - Leite > GIR LEITEIRO > BLOKE 

BLOKE FIV JABAQUARA 

GLBLOKE 
BLOKE FIV JABAQUARA 
BLOKE 

nascimento 	 n° de registro 
14/05/2010 	 EVPF 122 

VAIDOSO DA SILVANIA 
EFC 441— 

Página 1 de 1 

RAPOSO DA CAL 
A 6783 

UMIDADE 
V 1642 

tri o 
EMINENCIA KUBERA 

ACFG 703 
11.262 Kg em 365 dias 

C A GURI ST TE___{ 
B 4812 

IMPRESSOR DE BRAS.  
B 4692 

C.A.INDAIATUBA 
D1896 

	IMPRESSOR DE BRAS.  
FB PANORAMA 	B 4692 
C 1657 	SB INOCENCIA 

D 608 



Prot. Lbs. NM$ 
43 519 

FM$ 
542 

% Rei. 
93 

Milk Lbs. 
1716 

% Fat 
0.06 

Fat Lbs. % Prot. 
79 -0.03 

% US Dtrs Gen. Base CM$ 
497 

Total Dtrs 
139 

Total Hrds 
43 100 USA-D,4/2014 

624 aAa 

DMS 135,561 

Linear Traits: 
Trait Profile Score 

Udder Comp. 1.01 

F & L Comp. 1.61 

Body Comp. 1.14 

Dairy Comp. 0.91 

Stature 1.86 

Strength 0.40 

Body Depth 0.31 
Dairy Forni 0.88 

Rump Angle 0.06 
Thurl Width 0.67 

R. Legs Side View -0.38 

R. Legs Rear View 1.44 

Foot Angle 2.26 
Feet & Legs 1.55 

F. Udder Att. 1.59 

R. Udder Ht. 0.68 

R. Udder Width 0.63 
Udder Cleft 1.02 

Udder Depth 1.18 

F. Teat Place. 1.36 

R. Teat Place. 1.03 

Teat Length 0.06 
HA-, 412014 -2 -1 O 	+1 #2_ 

Mananement Traits: G 
Trait Rating Reliability 
Calving Ease 8.2 91% 
M. Calving Ease 7.2 72% 
Prod Life 2 79% 
S.cell Score 2.88 86% 
Dtr PG Rate 0.3 76% 
Sire StillBirth 7.4 81% 
Dtr StillBirth 7.5 74% 

Tvpe Information. HA-. 4/2014 : 
TPI 1992 PTAT 1.28 
Reliability Daughters Herds 

83% 22 7 

Pedigree: 
Sire Lu17-BRooKw-w mr.HAr-i _ pT 

MGS END-ROAD PVF BOUVER-ET 
PGS BARBEE-M jUROR ITO-ET 
Dam 61672701 

Codes: 

DairyBulls.com 
	 ragma 1 ue 1 

• A g), c)ir 

    

•-• 

  

Home Dairy Bulis Registar Backgroun d 

 

Links Contact Us 

Print This Papo 

KIRBYVILLE MARCO 
Interbull ID: USAM000065711256 

	
Date of Birth: 2/12/2009 

NAAB: 001H010057 
	

Genetic Recessive: TV Tt. TY TD 
lnbreeding Coef: 6.2 

Production Traits: G 

http://www.dairybulls.com/search/sirepage/sireUS2.asp?InterbullID=USAM0000657... 15/05/2014 



aAa 132 
DMS 123,126 

  

Mana ement Traits: G 
Trait 'Rating Reliability 
Calving Ease  6.8 99% 
M. Calving Ease 6.1 99% 
Prod Life -0.3 99% 
S.cell Score 2.95 99% 
Dtr PG Rate -0.2 ' 99% 
Sire StiliBirth 6.9 99% 
Dtr StiliBirth 8.1 99% 

Tvae Information. HA-, 4/2014 : 
TPI 1770 PTAT 1.98 

Reliability Daughters Herds 
99% 55455 15945 

Pedigree: 
Sire MAPA-THON BW MARSHALL-i T 
MGS BRABANT STAR PATRON-ET 	' 
PGS MAEEFIELD BELLWOOD-ET 
Dam 17313307 

Cedes: 

DairyBulls.com  Pagina 1 cie 1 

Home Cletry Bulis Registar Background Links Contact Us 

Print Thia Flia e 

JENNY-LOU MRSHL TOYSTORY-ET 
Interbull ID: USAM000060372887 
NAAB: 001H007235 

Production Traits: G 

Date of Birth: 5/7/2001 
Genetic Recessive: TR TV TL TY TD 

Inbreeding Coef: 3.9 

‘% Rel. Milk Lbs. Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. CM$ Total Hrds % US Dtrs Gen. Base 

99 953 31 0.00 28 
% Fat 
-0.01  

NM$ 
255 

FM$ 
255 

Total Dtrs 
259 99999 25875 33 USA-1,412014 

Linear Traits: 
Trait Profile Score 

Udder Comp. 1.84 

F & I Comp. 1.34 

Body Comp. 1.36 

Dairy Comp. 1.72 

Stature 1.87 

Strength 0.68 

Body Depth 1.05 

Dairy Forrn 
, 

1.94 

Rump Angle 1.13 

Thurl VVidth 0.98 

R. Legs Side View 0.29 

R. Legs Rear View 2.20 

Foot Angle 1.20 
Feet & Legs 1.34 

F. Udder Att. 2.78 
R. Udder Ht. 2.18 

R. Udder ‘Mdth 2.01 
Udder Cleft 2.02 

Udder Depth 1.71 

F. Teat Place. 2.27 
R. Teat Place. 2.30 

Teat Length 0.29 
HA-,412014 -2 -1 O 	41 4,2 

rrt (1,A 03 

4ok http://www.dairybulls.com/search/sirepage/sireUS2.asp?InterbullID=USAM0000603... 15/05/2014 



Production Traits: G 
NMS 

242 
FM$ 
193 

% Rel. 
77 

Milk Lbs. 
513 

% Fat 
0.12 

Fat Lbs. 
50 

% Prot. Prot. Lbs. 
0.05 
	

29 
CM$ 
303 

Total Dtrs Total Hrds % US Dtrs Gen. Base 
100 USA-D,4/2014 

=I El 
126 DMS 

Mana ement Traits: 
Trait Rating Reliability 
Calving Ease 6.9 97% 

M. Calving Ease 7.3 65% 
Prod Life -0.4 72% 
S.ceII Score 2.94 74% 
Dtr PG Rate -1.9 70% 
Sire StillBirth 9.0 93% 
Dtr StiliBirth 8.6 60% 

Tyae Information. HA- 4/2014 : 
TPI 1943 PTAT 4.02 
Reliability Daughters Herds 

77% O O 

Pedigree: 
Sire MA PLE-Dovvms-( G ',,,11 AT 	OOD 
MGS PICSTON SHO-TTLE-ET 
PGS BRAEDALE GOLDWYN 
Dam 62813814 

Codes: 

DairyBulls.com 
	 ragma 

   

5247 f::",  

  

Home Dairy Bulis R egister Background Links Contact Us 

P,rirrt This Purgo 

MR REGANCREST MR CAIRO-ET 
Interbuil ID: USAM000066625997 

	
Date of Birth: 2/6/2010 

NAAB: 001H010263 
	

Genetic Recessive: TV TL TY 
lnbreeding Coef: 10.6 

Linear Traits: 
Trait Profile Score 

Udder Comp. 2.45 

F & L Comp. 3.81 

Body Comp. 3.44 

Dairy Comp. 2.97 

Stature 4.17 

Strength 2.45 

Body Depth 3.01 

Dairy Form 3.75 

Rump Angle -2.57 

Thurl Wtdth 2.91 

R. Legs Side View 0.23 
R. Legs Rear View 4.22 

Foot Angle 3.89 
Feet & Legs 4.22 

F. Udder Att.  2.84 
R. Udder Ht. 3.88 
R. Udder Wdth 3.57 

Udder Cleft 3.96 

Udder Depth 1.77 
F. Teat Place. 1.63 

R. Teat Place.  2.60 
Teat Length 2.10 

HA-, 4/2014 -2 -1 + 1 +2 

http://www.dairybulls.com/searchisirepage/sireUS2.asp?InterbullED=USAM0000666... 15/05/2014 



DairyBulls. com  ragina 1 ae 1 

Dairy Bulis Registar 1 Background Centeal Us Linke 

Date of Birth: 10/21/2009 
Genetic Recessive: TV TL TY 

Inbreeding Coef: 5.2 

Print This Pago 

CO-OP UPD MATR1X PAX-RED-ET 
Interbull ID: USAM000066591080 
NAAB: 001H010220 

17 0.04 32 
Total Dtrs CM$ 

100 o 

77% o  

Linear Traits: 
Trait Profile Score 

Udder Comp. 0.71 

F & L Comp. -1.47 

Body Comp. 0.65 

Dairy Comp. -0.93 

Stature , 0.15 

Strength 1.43 

Body Depth 0.33 
Dairy Form -1.72 

Rump Angle 0.08 

Thurl VVidth 1.64 

R. Legs Side View -2.28 

R. Legs Rear View 1.72 

Foot Angle .1.81 

Feet & Legs 1.10 

F. Udder Att. ^ 1.57 

R. Udder Ht. 0.70 

R. Udder VVidth 0.64 
Udder Cleft -0.19 

Udder Depth 0.76 

F. Teat Place. 0.96 
R. Teat Place. 0.57 

Teat Length -0.73 
HA-, 4/2014 -2 -1 0 	+1 +2 

ITe o O s 

http://www.dairybulls.com/search/sirepage/sireUS2.asp?InterbullID=USAM0000665... 15/05/2014 

'IJ 1  4,o 

Mana ement Traits: G 
Trait Rating Reliabilíty 

Calving Ease 5.5 96% 
M. Calving Ease 6.2 66% 
Prod Life 5.3 72% 
S.cell Score 2.7 75% 
Dtr PG Rate 1.1 71% 
Sire StillBirth 5.7 90% 
Dtr StillBirth 7.1 60% 

Pedigree: 
Sire ivif-RO-ZE. MiRMX MATRix-RED-ET 

MGS 0-8E-c MANFRED iUSTICE-ET 

PGS B-HIDDEN HILLS MAR MARMAX-EY 

Dam 62030834 

Codes: 

Globa1 
Sirr,`.5 GE-A-sgrtir.. 

Production Traits: G 
NM$ 

493 
FM$ 
432 556 

% Rei. Milk Lbs. % Fat Gen. Base 

78 696 -0.03 USA-D,412014 
% Prot. Prot. Lbs. Fat Lbs. % US Dtrs Total Hrds 

1.P1  1893 PTAT10.82 

o 

Type Information, HA- 4/2014 : 

Reliability Daughters Herds 

243 aAa 

DMS 345,234 



Horne Dairy Bulis R egister Background Links Contact Us 

NMS 
487 

FM$ 
431 

% Rel. 
95 

Milk Lbs. 
925 

% Fat Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. 
0.05 52 0.04 39 

DairyBulls.com 
	 r agma 1 ue 1 

Print This Fanga 

DUTCH HOLLOW LEXICON 
Interbuil ID: USAM000115479865 

	
Date of Birth: 3120/2007 

NAAB: 001JE00700 
	

Genetic Recessive: 
Inbreeding Coef: 10.3 

Production Traits: G 
CM$ Total Dtrs Total Hrds % US Dtrs 'Gen. Base 

549 252 76 100 USA-D,4/2014 

Mana ement Traits: 
'Trait Rating Reliabibty 
Caiving Ease O 0% 
M. Calving Ease O 0% 
Prod Life 3.3 78% 
S.cell Score 2.78 89% 
Dtr PG Rate 0.2 77% 
Sire StillBirth % 
Dtr StillBirth % 

Type Information, AJCA, 4/2014 : 
PTI 193 PTAT11 .6 

Reliability Daughters Herds 
89% 87 24 

Pedigree: 
Sire WOODSTOCK LEXINGTON-ET 
MGS C.F. MANNIX REBEL-ET 
PGS SCHULTZ BROOK HALLMARK 
Dam 114536516 

Codes: 

Linear Traits: 
Trait Profile Score 

Stature 0.30 

Strength 0.20 

Body Depth 0.00 

Dairy Form 0.60 

Rump Angle -0.40 

Thurl Wdth 0.00 
R. Legs Side View 0.00 

Foot Angle 0.50 

F. Udder Att. 2.00 

R. Udder Ht. 1.90 

R. Udder Wdth 1.50 

Udder Cleft 0.70 

Udder Depth 1.50 

F. Teat Place. 1.20 
Teat Length -0.20 

AJCA, 4/2014 -2 'I O 	+1 +2 

http://www.dairybulls.com/searchisirepage/sireUS2.asp?InterbullID=USAM0001154... 15/05/2014 



NM$ 
487 

FM; 
431 

CM; 
549 

% ReL 
95 

Milk Lbs. 
925 

% Fat 
0.05 

Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. 
52 0.04 39 

Total Dtrs Total Hrds % US Dtrs Gen. Base 
252 
	

76 
	

100 USA-D,412014 

aAa 435 
DMS 456,345 

Trait Rating Reliability 

Calving Ease O 0% 
M. Calving Ease O 0% 
Prod Life 3.3 78% 

S.cell Score 2.78 89% 
Dtr PG Rate 0.2 77% 
Sire StillBirth % 
Dtr StillBirth % 

Type Information, AJCA, 4/2014 : 
PTI 193 PTATI1.6 

Reliability Daughters Herds 
89% 87 24 

Pedigree:  
Sire WOODSTOCK LEXINGTON-ET 
MGS J.F. MANNIX REBEL-ET 
PGS SCHULTZ BR.00K HALLMARK 
Dam 114536516 

Codes: 

Linear Traits: 
Trait Profile Score 

Stature 0.30 

Strength 0.20 

Body Depth 0.00,  

0.60 Dairy Form 

Rump Angie -0.40 

Thurl Width 0.00 

R. Legs Side View 0.00 

Foot Angle 0.50 

F. Udder Att. 2.00 

R. Udder Ht. 1.90 

R. Udder \Mdth 1.50 
Udder Cleft 0.70 
Udder Depth 1.50 
F. Teat Place. 1.20 
Teat Length -0.20 

AJCA, 412014 -2 -1 ,g) 	41 +2 

DairyBulls.com 
	 ragma 1 ue 1 

Home Dairy Bulis Registar Background Llnks Contact Us 

 

Print This Pisiipar 

 

DUTCH HOLLOW LEXICON 

 

Interbull ID: USAM000115479865 
NAAB: 001JE00700 

Production Traits: G 

 

Date of Birth: 3/20/2007 
Genetic Recessive: 

Inbreeding Coef: 10.3 

Manaaement Traits: 

1 	a R- 

http://www.dairybulls.comisearch/sirepage/sireUS2.asp?Interbull1D=USAM0001154... 15/05/2014 



DairyBulls.com  ragmaiae1  

Date of Birth: 10/24/2010 
Genetic Recessive: 

Inbreeding Coei. 8.1 

SUNSET CANYON DIVINE-ET 
Interbuli ID: USAM000117335721 
NAAB: 001JE00793 

Production Traits: G 

-0.03 43 -0.12 40 

Total Dtrs CM$ 
100 USA-D,4/2014 O 

t::>ff•"_,a 
•E,  Ga:-rot. 

Background L.irtks  ContactT-J1  

Mana ernent Traits: 

Trait Rating Reliability 

Calving Ease O 0% 

M. Calving Ease O 0% 
Prod Life 3 60% 
S.cell Score 2.91 67% 
Dtr PG Rate -0.8 58% 
Sire StiUBirth % 
Dtr StillBirth % 

Type Information, AJCA, 4/2014 : 
PTI 176 PTAT11.7 

Reliability Daughters Herds 

70% O o 

Pedigree: 

Sire ALI. LYNNs LOLliE-..-  VALENTiNO-ET 
MGS SCHULTZ. DUDLEY RESTORE 
PGS BHF-SSF PARADE LOUE-ET 
Dam 116341888 

Codes: 

Linear Traits: 
Trait Profile Score 

Stature 1.90 

Strength 0.90 

Body Depth 0.00 

Dairy Form 1.10 

Rump Angle 1.70 

Thurl Width 1.00 

R. Legs Side View 0.00 

Foot Angle 0.50 

F. Udder Att. 1.50 
R. Udder Ht. 1.80 

R. Udder 1Mdth 1.40 

Udder Cleft 0.90 - 
Udder Depth 1.20 
F. Teat Place. 1.60 

Teat Length -0.60 
AJCA, 4/2014 -2 -1 O 	+1 +2 

http://www.dairybulls.comisearch/sirepage/sireUS2.asp?InterbuilID=USAM0001173... 15/05/2014 

FM$ 

370 394 
% Rel. 

72 
Milk Lbs. 

1375 
% Fat Prot. Lbs. Fat  Lbs. % Prot. % US Dtrs Gen. Base Total Hrds NMS 

379 



NRUS NFSAMD NFSAMS 
1 	O 	O 

NRN120 NE120 
0 	24 

DIPPG 

DPGG 

MP120G 

DP365G 

DP45 OG 

DPE365G 

DPE450G 

f4GT 

1  10P Cv.,..t% 

0..P-1.7.• • 

iOP 1%.• 

1 TOP R' 

TOP 

"Zj da TOP 53 

'Z LÁ 	TOP 14% 

• Safira TOP 20% 

TOP 34`,;: 

TOP 115,Ainteç lers 

Netore 
do Godas  

Ficha Individual 
Base Genética: AG MAR/2014 
Data: 15/05/2014 

129  
ANCP 

  

..• 
Proprietário: 635 - Fazenda São Sebastião 1 Fabio Souza de Almeida Filho 

Criador: 635 - Fazenda São Sebastião / Fabio Souza de Almeida Filho SEGREDO DO GCLIAS 

ESAT 	 597 

CR) Genética 

SexO 
M a C 

....: 	...,. 

	

tiPPd 	J"g:'W.. :..,:"¡ :.,"").;..:-, - '..i.'"..i.,:•\:-..:'"' 

	

-1.57 	-0.46 	43.35 	55.10 	197 	-1.31 

	

G1)0.5% 	op 14% 	®100% 	C.r3) 25% 	®16% 
	

® 100% 	® 100% 

	

-..01:,21tiG. 	t•.-•-iWs,'.-c- • 	.-:::,:-.1;,...i.: 	F.2:-.i,.; 	: npA'',. 

	

2.28 	12.78 	i1.79 	-2.95 	2.59 
rrJ. t§ -i7 	 'ã) ./ 

	

ri-  5(.::1-) 	® 8% 	®4% 	- ©0.1% 	O14% 	®5% 

•:1I2V-43 	 li)M.)'....-- 	 '•:.17Pi1S.t•i::. 

	

-,,. it o 	 51.99 	70.89 	70.07 
,t-sli 	, 

	

12% 	®80% 	 10 1% 	®2% 

0.58 	0.83 

• 
O4% 

0.10 

®2% 	®2% 

® 80% 

-0.10 	-0.21 	31.89 

	

.= 	 2 
® 45% 	090: 	100% 

1.82 
1.7. 38 
)0 40% 

FSAT / 289 - 
RELEVO DO GOLIAS 
MGT: 7.76 TOP: 19% 

FSAT / 166 / 
GOLIONA TE 41 

MGT: 17.50 TOP: 1%  

- / 1070 / B1522 
FAUJIDA SC. 

MGT: 11.22 TOP: 8% 

FSAS / 356 / 356 
RELVAM 4.1. 

MGT: -0.04 TOP: 80% 

- / 1070 / B1522 
FAUJI DA SC 

MGT: 11.22 TOP: 8% 

-/112 CV4093 
FULIGEM 

MGT: 7.29 TOP: 25% 

FGAT [5971---). 
SEGREDO DO GOLIAS 
MGT.: 12_67 TOR:5% 

arar. 

TOP 
	

TOP 
	

TOP 
	

TOP 
1.002: 
	

10' 
	

1.1.> 	 0.1 
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AUTENTiCAÇÃO 

AUTENTICO a presente 	 'da nesta 	v 
serventia, a 	rere com o original. Do que u fé. 	ti 

lo 
a) 

VJ 

2 8 FEV. 2014 

ciai 
stituto 

O Carmen Sueli Corrêa Destro -
CI Daniel Corrêa Destro - 
O Saleta Ap. Pas 	on Mariano • Escrevon 
Emolumentos d 	enticação: R$ 2,60 (selos rec. por 
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NIRE 35.220.037.085 
CNPJ/MF N° 07.504.171/0001-05 

8e ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo assinadas: 

COOPERATIVE RESOURCES INTERNATIONAL, sociedade devidamente 
constituída de acordo com as leis do Estado de Wisconsin, com sede 
em 117, East Green Bay Street, Shawano, Wisconsin, Estados Unidos 
da América, inscrita no CNPJ sob o n° 05.734.398/0001-03 neste ato 
devidamente representada por sua procuradora, Ana Cristina de Paiva 
Franco Toledo, brasileira, casada, advogada, portadora da carteira de 
identidade RG n° 24.309.193-X, inscrita na OAB/SP sob o n° 148.596 e 
inscrita no CPF/MF sob o n° 186.522.288-76, com endereço comercial 
ria Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida Maurílio 
Biagi, 3030, City Ribeirão, CEP 14021-000; e 

GENEX COOPERATIVE INC., sociedade devidamente constituída e 
existente de acordo com as leis do Estado de Wisconsin, com sede 
em 117, East Green Bay, Shawano, Wisconsin, Estados Unidos da 
América, inscrita no CNPJ sob õ n° 07.517.317/0001-49, neste ato 
devidamente representada por sua procuradora, Ana Cristina de Paiva 
Franco Toledo, acima qualificada. 

Na qualidade de sócias detentoras da totalidade do capital social da 
C.R.I. GENÉTICA DO BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada com 
sede na Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo, na Rua Doutor 
Procópio de Toledo Malta, 145, CEP 13563-002, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob 
o n° 07.504.171/0001-05, com seu contrato Social arquivado perante 
a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.220.037.085, 
em sessão de 1° de Julho de 2005 (a "Sociedade"), decidem realizar a 
presente alteração do Contrato Social, o qual será regido de acordo 
com as seguintes cláusulas e condições, e que contém as 
deliberações abaixo descritas, devidamente discutidas e aprovadas 
pelas Sócias: 

C.R.I. GENÉTICA DO BRASIL LTDA. 
Alteração do contrato social 

Folha 1 de 15 
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AUTENTICO a 	t çápIn roníogrffikri extrai 'esta .2 
serve 	qual confere coro o originei. Do que doi, fé. "C 

o 
o 
N 

Carmen Sueli Cor lastro 
O Daniei Crestro - Oficial Substituto 	o 

-0 
OS 	. Paschoalon Mariano - Es 	nte Aut 

jumentos da Autentica ão• 	ll.,,,a rec. por verba) > 

Pr"  

2 8 FEV 2 

DOE LurasGiasoz 
,re 	EsereVonto AgtgrigidG 

0977 AP, 943502 

	

n O 	 n 000 

	

O Cr 	00 00 	00 	O 

cidade de Goiânia, Ed o'Oé 	erequa'rgto que na verdade houve 
somente a alteração dê enélerèçut aquel'a 

Quando da constituição da filial por meio do Termo de Deliberação da 
Diretoria acima mencionado, no endereço Perimentral, 2447, Setor 
Oeste, Goiânia, GO, CNPJ 07.504.171/0005-20, foi atribuído o NIRE 
52.900.514.381, CNPJ 07.504.171/0005-20. 

Por ocasião da 42- Alteração do Contrato social da Sociedade, datado 
de 31 de agosto de 2009, arquivado na JUCESP sob o n2  347.108/09-
0, em sessão de 04/09/2009, a filial Goiânia, GO teve seu endereço 
alterado para Avenida R9, 78 e QD R9, LT 08, ST OESTE, Goiânia, GO, 
74.125-110, ocasião em que lhe foi atribuído, erroneamente, um novo 
NIRE: 52.900.570.655, enquanto que o correto seria apenas a 
alteração de endereço da filial acima descrita, de MIRE 
52.900.514.381, CNPI 07.504.171/0005-20. 

Desta forma as Sócias solicitam a correção da filial de Goiânia, GO, 
cancelando-se o NIRE 52.900.570.655 e mantendo a seguinte 
descrição: 

"Goiânia, GO; Avenida R9, 78 e QD R9, LT 08, ST OESTE, Goiânia, GO, 
CEP 74.125-110, registrada na junta Comercial do estado de Goiás 
sob o NIRE n° 52.900.514.381 inscrita no CNP] sob o n° 
07.504.171/0005-20." 

As Sócias também constataram que o CEP da filial Belo Horizonte, 
MG, aberta por meio do Termo de Deliberação da Diretoria acima 
mencionado, está constando como sendo CEP 30480-220, enquanto 
que o correto é CEP 30411-253. 

Também o NIRE da filial Belo Horizonte, MG, está constando como 
sendo NIRE 31.999.105.600, enquanto que o correto é NIRE 
31.901.768.621.  

Desta forma, retificam e ratificam os dados da filial Belo Horizonte, 
MG, conforme abaixo: 

"Belo Horizonte, MG: Rua Viamão, 101, loja 02, Bairro Calafate, na 
Cidade de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, CEP 30411-253, 

C.R.I. GENÉTICA DO BRASIL LTDA. 
Alteração do contrato social 
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registrada na Junta go;p4rcial ,'Ádo Êstaêroo cfe,,  Minas Gerais sob o NIRE 
n ° 31.901. 768. 621 e inscrita flia'al?Pj sol) â'n° 07. 504. 171/0003-69; " 

As Sócias constataram que o NIRE da filial Castro, PR, está constando 
como sendo NIRE 41.999.081.440, enquanto que o correto é NIRE 
41.900.988.065. Dessa forma, retificam e ratificam os dados da filial 
Castro, PR, conforme segue: 

Castro. PR: Rua Benjamin Constant, 77, 3° andar, sala 304, Bairro 
Centro, na Cidade de Castro, Estado do Paraná, CEP 84165-220, 
registrada na Junta Comerciai do Estado do Paraná sob o NIRE n° 
41.900.988.065 e inscrita no CNPJ sob o n° 07504.171-0002-88." 

Tendo em vista todo o acima exposto, resolvem as Sócias modificar a 
redação do Artigo Segundo - Sede e Filiais, do Contrato Social, 
conforme segue: 

"Artigo Segundo - Sede e Filiais 

A Sociedade tem sede e foro na Cidade de São Carlos, Estado de São 
Paulo, na Rua Doutor Procópio de Toledo Malta, 145, CEP 13563-002, 
e poderá, por deliberação de sócio ou sócios representado a maioria 
do capital social da Sociedade ou de seus Diretores, segundo as 
disposições deste Contrato Social, abrir e fechar filiais, agências, 
depósitos e escritórios em qualquer território nacional e no exterior. 

Parágrafo Primeiro - A Sociedade possui filiais nas seguintes 
localidades: 

(i)Porto Alegre, RS: Praça Piratini, 141, ti 0002, Bairro Santana, na 
Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 
90040-170, registrada na junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Sul sob o NIRE n° 43.901.253.435 e inscrita no CNPJ 
sob o n° 07.504.171/0004-40; 

10:28elo Horizonte, MG: Rua Viamão, 101, loja 02, Bairro Calafate, 
na Cidade de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, CEP 
30411-253, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas 
Gerais sob o NIRE n° 31.901.768.621 e inscrita no CNPJ sob o n° 
07.504.171/0003-69; 
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(ifi) 	Goiânia, &i2: ,icg‘ venZda 9, Y8 pr, R9, LT 08, ST OESTE, 
Goiânia, GO, CEP 74:725211W répístrada na Junta Comercial do 
estado de Goiás sob o NIRE n° 52.900.514.381 inscrita no CNP] 
sob o n°  07.504.171/0005-20; e 

(iv) 	Castro, PR: Rua Benjamin Constant, 7Z 3° andar, sala 
304, Bairro Centro, na Cidade de Castro, Estado do Paraná, CEP 
84165-220, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob o NIRE n° 41.900.988.065 e inscrita no CNP.' sob o n° 
07.504.171/0002-88. 

Parágrafo Segundo: - As filiais localizadas nas cidades de Porto Alegre 
e Goiânia mencionadas acima exercem todas as atividades descritas 
no objeto social e as filiais localizadas nas cidades de Belo Horizonte e 
Castro exercem exclusivamente funções administrativas auxiliares ao 
objeto social da Sociedade, funcionando unicamente como escritórios 
e não realizando o comércio, importação de sêmen bovino congelado 
e embriões bovinos, ou de produtos para inseminação artificial e 
melhoramentos para fazendas de laticínios e corte . 

Parágrafo Terceiro: - Cada Filial da sociedade capital terá destacado 
no valor de R$1.000,00 (mil reais)." 

III - AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

As Sócias decidem aumentar o capital social, que passará de R$ 
4.005.947,00 (quatro milhões, cinco mi!, novecentos e quarenta e 
sete reais), dividido em 4.005.947 (quatro milhões, cinco mil, 
novecentas e quarenta e sete) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada para R$ 12.372.210,00 (doze milhões, trezentos e 
setenta e dois mil, duzentos e dez reais), dividido em 12372.210 
(doze milhões, trezentas e setenta e duas mil, duzentas e dez) quotas 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. 

O aumento, no valor de R$ 8.366.263,00 (oito milhões, trezentos e 
sessenta e seis mil, duzentos e sessenta e três reais), equivalente a 
8.366.263 (oito milhões, trezentas e sessenta e seis mil, duzentas e 
sessenta e três) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma é, neste ato, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, com a expressa concordância da Sócia GENEX 
COOPERATIVES, INC, que abre mão do sei direito de subscrição, pela 
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sócia COOPERATIV 	 It~NATIONAL, mediante a 
conversão em investirfien'ed dô'erêtfito'etie °a referida Sócia detém em 
face da Sociedade, decorrentes de importação, conforme declarações 
de importações listadas no Anexo Único deste instrumento, e 
devidamente contabilizadas pela Sociedade, com o que todos 
concordam. Os trâmites para a conversão do referido valor em moeda 
corrente nacional, mediante operações simultâneas de câmbio, nos 
termos da legislação vigente, já foi providenciado pela Sociedade, o 
que é neste ato ratificado pelas Sócias. 

Em razão do acima exposto, o capital social da Sociedade passa a ser 
distribuído da seguinte forma: 

Sócias Quotas R$ % 

Cooperative Resources Intemational 12.372.209 12.372.209,00 99,99 

Genex Cooperative Inc 1 1,00 0,01 

Soma 12.372.210 12.372.210,00 100,00 

Tendo em vista o acima exposto, as Sócias deliberam alterar o caput 
Artigo Quinto do Contrato Social, que passará a vigorar da seguinte 
forma: 

"Artigo Quinto - Capital 

O capital totalmente subscrito e integralizado é de R$ 12.372.210,00 
(doze milhões, trezentos e setenta e dois mil, duzentos e dez reais), 
dividido em 12.372.210 (doze milhões, trezentas e setenta e duas mil, 
duzentas e dez) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada., 
distribuídas entre os sócios como segue: 

Sócias Quotas R$ % 
Cooperative Resources International 12.372.209 12.372.209,00 99,99 
Genex Cooperative Inc 1 1,00 0,01 
Soma 12.372.210 12.372.210,00 100,00 
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As Sócias decidem consolidar o contrato social, que passará a vigorar 
com a seguinte redação: 

"CONTRATO SOCIAL DA C.R.I. GENÉTICA BRASIL LTDA. 

Artigo Primeiro - Denominacão 

A sociedade é uma sociedade empresária limitada denominada "C.R.I. 
GENÉTICA BRASIL LTDA." e regida por este contrato social, pelas 
disposições relativas às sociedades limitadas constantes da Lei n° 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, e subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei 6.404, de 15 de Dezembro de 1976, e suas 
alterações. 

Artigo Segundo - Sede e Filiais 

A Sociedade tem sede e foro na Cidade de São Carlos, Estado de São 
Paulo, na Rua Doutor Procópio de Toledo Malta, 145, CEP 13563-002, 
e poderá, por deliberação de sócio ou sócios representado a maioria 
do capital social da Sociedade ou de seus Diretores, segundo as 
disposições deste Contrato Social, abrir e fechar filiais, agências, 
depósitos e escritórios em qualquer território nacional e no exterior. 

Parágrafo Primeiro - A Sociedade possui filiais nas seguintes 
localidades: 

fl Porto Alegre, RS: Praça Piratini, 141, Lj 0002, Bairro Santana, na 
Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 
90040-170, registrada na junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Sul sob o NIRE n° 43.901.253.435 e inscrita no CNPJ 
sob o n° 07.504.171/0004-40; 

Q11 Belo Horizonte, MG: Rua Viamão, 101, loja 02, Bairro Calafate, na 
Cidade de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, CEP 30411-
253, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
sob o NIRE n° 31.901.768.621 e inscrita no CNPJ sob o n° 
07.504.171/0003-69; 
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(iii) Goiânia, GO: Avntda;'R9, 	Q9;§.T 08, ST OESTE, Goiânia, 
GO, CEP 74.125-11.0°YegFaraUa n'eSurfta Comercial do estado de 
Goiás sob o NIRE n° 52.900.514.381 inscrita no CNPJ sob o n° 
07.504.171/0005-20; e 

(iv) Castro, PR: Rua Benjamin Constant, 77, 3° andar, sala 304, Bairro 
Centro, na Cidade de Castro, Estado do Paraná, CEP 84165-220, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n° 
41.900.988.065 e inscrita no CNPJ sob o n° 07.504.171/0002-88. 

Parágrafo Segundo: - As filiais localizadas nas cidades de Porto Alegre 
e Goiânia mencionadas acima exercem todas as atividades descritas 
no objeto social e as filiais localizadas nas cidades de Belo Horizonte e 
Castro exercem exclusivamente funções administrativas auxiliares ao 
objeto social da Sociedade, funcionando unicamente como escritórios 
e não realizando o comércio, importação de sêmen bovino congelado 
e embriões bovinos, ou de produtos para inseminação artificial e 
melhoramentos para fazendas de laticínios e corte . 

Parágrafo Terceiro: - Cada Filial da sociedade capital terá destacado 
no valor de R$1.000,00 (mil reais). 

Artigo Terceiro — Objeto 

A sociedade tem por objeto (a) o comércio, importação e exportação 
de sêmen bovino congelado e embriões bovinos, bem como de 
produtos.para inseminação artificial e melhoramento genético para 
fazendas e corte; e (b) a participação em outras sociedades. 

Artigo Quarto — Prazo de Duracão 

O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

Artigo Quinto — Capital 

O capital totalmente subscrito e integralizado é de R$ 12.372.210,00 
(doze milhões, trezentos e setenta e dois mil, duzentos e dez reais), 
dividido em 12.372.210 (doze milhões, trezentas e setenta e duas mil, 
duzentas e dez) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
distribuídas entre os sócios como segue: 
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Sócias 	g `,; 	g 	g c Quêta$ ,r; R$ % 

Cooperative Resources Intemational '' r2.30/2'.209 12.372.209,00 99,99 
Genex Cooperative inc 1 1,00 0,01 
Soma 12.372.210 12.372.210,00 100,00 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente 
pela integralização do capital social. 

Parágrafo Segundo: A cada quota corresponde 1 (um) voto nas 
deliberações sociais. 

Artigo Sexto — Deliberações 
Os sócios reunir-se-ão, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses 
seguintes ao término do exercício social, para examinar as contas 
elaboradas pela administração e deliberar sobre o balanço 
patrimonial e a demonstração do resultado do exercício, e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o 
exigirem, sendo a reunião, entretanto, dispensável quando todos os 
sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

Parágrafo Primeiro — As reuniões de sócios serão convocadas por 3 
(três) vezes por meio de edital publicado no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo e em jornal de grande circulação na sede social da 
Sociedade, devendo a primeira convocação ocorrer, no mínimo, 8 
(oito) dias antes da data de sua realização e as demais convocações, 
no mínimo, 5 (cinco) dias antes da data de sua realização. Tais 
formalidades serão dispensadas se todos os sócios comparecerem ou 
se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do 
dia, quando referida convocação for efetuada por meio de 
correspondência enviada por carta com aviso de recebimento , fax ou 
correio eletrônico. A declaração escrita será considerada formalizada 
por meio do aviso de recebimento de carta registrada, comprovante 
de envio de fax ou correio eletrônico. 

Parágrafo Segundo: - Representantes dos sócios serão escolhidos 
entre os presentes para presidir a reunião dos sócios e secretariá-la. 

Parágrafo Terceiro: - As reuniões de sócios instalar-se-ão 
validamente, em primeira convocação, com a presença de sócios 
titulares de, no mínimo, 3/4  (três quartos) das quotas representativas 
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Parágrafo Quarto: - As atas de reunião de sócios serão lavradas em 
livro próprio e assinadas pelos membros da mesa da assembleia, bem 
como pelos sócios presentes na reunião. Cópia da ata, depois de 
autenticada por qualquer Diretor da Sociedade ou pelos membros da 
mesa, será apresentada a registro perante o Registro Público de 
Empresas Mercantis. 

Parágrafo Quinto: - Exceto para as matérias que exijam um quórum 
qualificado, de acordo com o presente contrato social ou a lei, a 
decisões serão tomadas com a aprovação de sócio ou sócios 
representando a maioria do capital social da Sociedade. 

Parágrafo Sexto - Em até 30 (trinta) dia antes da data marcada para a 
realização da reunião anual ordinária, o balanço patrimonial e a 
demonstração do resultado do exercício devem ser postos à 
disposição dos sócios. 

Artigo Sétimo - Administração 

A administradora da Sociedade será exercida por menos 1 (um) 
Administrador, sócio ou não, residente e domiciliado no país. 

Parágrafo Primeiro - A eleição dos administradores será feita no 
Contrato Social. Um administrador será denominado "Diretor Geral" e 
os demais administradores serão denominados" Diretor" sem 
designação específica, sendo que, em conjunto e genericamente, 
neste contrato social, o "Diretor Geral" e os demais administradores 
nomeados para o cargo de "Diretor" sem designação específica, 
serão designados "Diretores". Os Diretores exercerão seus cargos por 
prazo indeterminado. Exerce o cargo de Diretor Geral da Sociedade, o 
Sr. Sérgio de Brito Prieto Saud, brasileiro, casado, veterinário, 
portador da cédula de identidade R.G. n° 7.357.430-3-IFP/Rj, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 971.975.057-04, residente e domiciliado na 
cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Rubem 
Aloysio Monteiro Moreira, n° 156, apto. 122, Morro do Ipê, CEP 14021-
686. Os demais cargos de Diretor permanecerão vagos para 
nomeação futura. 
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Parágrafo Segundo -2,4 eeiçã`j e-,.,desgtui4o dos Diretores poderão 
ocorrer a qualquer terfipd,'Ôbgêrvatig Geguó-rum estabelecido no artigo 
1.061, no parágrafo 1° do artigo 1.603 e no inciso II do artigo 1.076 
da Lei nº 10.406/02. 

Parágrafo Terceiro - Os Diretores permanecerão em seus cargos até a 
posse de seus sucessores. 

Parágrafo Quarto - Os Diretores poderão ter uma remuneração 
mensal a título de pro labore, cujo montante estabelecido anualmente 
por deliberação tomada em reunião de sócios. 

Parágrafo Quinto - Caso mais de um Diretor seja nomeado, os 
Diretores deverão se reunir quando necessário, mediante convocação 
de qualquer deles, para discutir matérias de interesse da Sociedade, 
conforme o presente contrato Social. Em reuniões com a presença de 
2 (dois) Diretores, as decisões deverão ser tomadas por todos os 
presentes. Em reuniões com a presença de 3 (três) ou mais Diretores, 
as decisões serão tomadas pela maioria dos Diretores presentes. Em 
caso de empate, o Diretor Geral terá o voto de desempate. 

Parágrafo Sexto - As atas das reuniões dos Diretores serão lavradas 
no livro de Atas da Administração da Sociedade. 

Artigo Oitavo - Poderes de representação e Procurações 

Os Diretores ou procuradores indicados pelos Diretores para agir em 
nome da Sociedade deverão realizar todos os atos necessários e 
convenientes para a administração da Sociedade, com a devida 
observância aos Parágrafos Primeiro e Segundo deste Artigo, e seus 
poderes deverão incluir, sem limitação, aqueles necessários para : (i) 
representar a Sociedade judicial ou extrajudicialmente, perante 
terceiros, repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou 
municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e 
entidades paraestatais; (ii) administrar, gerenciar e dirigir os negócios 
da Sociedade, e comprar, vender, trocar e dispor, de qualquer outra 
forma, dos bens móveis da Sociedade, estabelecendo preços, prazos 
e condições; (iii) assinar todos e quaisquer documentos, incluindo os 
que criam ônus ou obrigações para a Sociedade, tais como títulos de 
crédito, confissão de dívidas, papéis negociáveis, cheques, ordens de 
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Parágrafo Primeiro - Os poderes para a prática de quaisquer atos a 
seguir serão exercidos, ou autorizados por escrito, por sócio ou sócios 
representando a maioria do capital social da Sociedade: (i) comprar, 
vender, hipotecar, alugar ou dispor de qualquer outra forma ou gravar 
os bens imóveis da Sociedade; (ii) assumir obrigações com terceiros, 
incluindo a contratação de empréstimos; (iii) contratar, promover ou 
dispensar pessoal; (iv) comprar, vender, hipotecar, alugar ou dispor 
de qualquer outra forma ou gravar os bens móveis da Sociedade, cujo 
valor individual exceda R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (v) 
abrir, encerrar ou conduzir qualquer tipo de transação relativa às 
contas bancárias da Sociedade; (vi) transigir ou liquidar qualquer 
débito. 

Parágrafo Segundo - As procurações outorgadas pela Sociedade 
serão assinadas por quaisquer dos Diretores mediante autorização 
prévia de sócio ou sócios representando a maioria do capital social da 
Sociedade. As procurações deverão mencionar expressamente os 
poderes outorgados e, exceto aquelas outorgadas para fins judiciais, 
também deverão conter um prazo de validade. 

Artigo Nono - Cessão de Quotas  

Nenhum sócio poderá ceder suas quotas ou partes delas, nem 
caucioná-las ou onerá-las sob qualquer outra forma, sem o 
consentimento prévio e expresso de sócio ou sócios representando a 
maioria do capital social da Sociedade. 

Artigo Dez - Negócios Não Abrangidos Pelo Objeto Social  
Os atos de qualquer dos sócios, Diretores ou procuradores que 
envolverem a Sociedade em obrigações relativas a negócios ou 
operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, garantias, 
endossos, ordens de pagamento, bônus, cartas de crédito ou 
quaisquer outras garantias em favor de terceiros são expressamente 
vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade. Aquele 
que infringir esta Cláusula será responsabilizado por perdas e danos. 

Parágrafo Único - A Sociedade poderá prestar garantia em contratos 
de locação para fins residenciais celebrados por seus funcionários, 
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Artigo Onze - Dissolucão / Retirada da Sociedade  

A sociedade poderá ser dissolvida por deliberação de sócio ou sócios 
representando 3/4  (três quartos) do capital social da Sociedade. Em 
caso de dissolução, os sócios deverão nomear um liquidante, e as 
disposições legais sobre a forma da liquidação e a cessação de 
liquidação deverão ser observadas. 

Parágrafo Único - Os haveres do sócio que vier a deixar a Sociedade 
por qualquer motivo serão apurados com base em balanço 
patrimonial especial levantado pela Sociedade no último dia útil do 
mês em que formalizada a saída de tal sócio da Sociedade, e serão 
pagos, em, pelo menos, 24 (vinte e quatro) parcelas mensais. 
Incidirão juros de 12% (doze por cento) sobre ditos haveres, e a 
primeira parcela será devida 90 (noventa) dias após a data de 
levantamento dos haveres. Os haveres deverão ser reajustados 
conforme a inflação, de acordo com o índice IGP- M, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas ou, na sua ausência, com qualquer índice 
que venha a substituí-Io. 

Artigo Doze - Exercício Social 

O exercício social inicia-se em 1° de janeiro e encerra-se em 31 de 
dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social será levantado 
o balanço patrimonial e serão preparadas as demais demonstrações 
financeiras. 

Parágrafo Primeiro - Do lucro apurado em cada exercício serão 
deduzidos, antes de qualquer outra, destinação, a Provisão para o 
Imposto sobre a renda e os Prejuízos Acumulados. 

Parágrafo Segundo - O lucro líquido apurado no exercício será 
distribuído aos sócios proporcionalmente às quotas detidas, total ou 
parcialmente, para a formação de reservas ou para a conta de lucros 
acumulados, de acordo com a deliberação do sócio ou sócios 
representando a maioria do capital social da Sociedade. 
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Parágrafo Terceiro — pi°,2juíz:9 dó exékcício será, obrigatoriamente, 
absorvido pelos lucros'AcúfnulazIGs'e peáofteservas de Lucros, nesta 
ordem. 

Parágrafo Quarto — A sociedade poderá levantar, semestralmente, ou 
em períodos menores, balanços intercalares, para verificação de 
resultados, e com base nestes, distribuir, desde que, para tanto, haja 
de sócio deliberação de sócio ou sócios representando a maioria 
social da Sociedade. 

Parágrafo Quinto — A Sociedade poderá, mediante deliberação de 
sócio ou sócios representando a maioria do capital social da 
Sociedade, pegar ao sócios juros sobre capital próprio da Sociedade, 
em conformidade com a legislação aplicável. 

Artigo Treze — Exclusão de Sócio 

A exclusão por justa causa de qualquer dos sócios é permitida. 

Artigo Quatorze — Disposicões Gerais 

O presente contrato social poderá ser livremente alterado, a qualquer 
tempo, através de deliberação de sócio ou sócios representando 3/4  
(três quartos) do capital social da Sociedade. 

Qualquer transformação, fusão, incorporação ou cisão da Sociedade 
dependerá de deliberação de sócio ou sócios representando 3/4  (três 
quartos) do capital social da Sociedade. 

Qualquer tentativa de acordo com credores dependerá de deliberação 
de sócio ou sócios representando a maioria do capital social da 
Sociedade. 

Artigo Quinze — Foro 

O foro da Comarca da cidade .de São Paulo, Estado de São Paulo, é 
eleito neste ato para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações 
relativas ao presente contrato social, com preferência a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja." 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 PAG. 1 

~1 4 5 

PETICAO PROTOCOLADA SOB NUMERO: 1008983/14-7 	CONV:149 

CERTIFICO, EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO DO SR. SECRETARIO GERAL, 

QUE AS INFORMACOES TRANSCRITAS CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS 

NESTA JUNTA COMERCIAL, ATE O SEU ULTIMO REGISTRO. 

NOME COMERCIAL: CRI GENETICA BRASIL LTDA 

ENDERECO: RUA DOUTOR PROCOPIO DE TOLEDO MALTA 

COMPLEMENTO: 

BAIRRO: LOT.HAB.SAO CARLOS1 

MUNICIPIO: SAO CARLOS 

OBJETO SOCIAL: 

NO. : 145 

CEP: 13563-002 

U.F.: SP 

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE 
MATERIAS—PRIMAS AGRICOLAS E ANIMAIS VIVOS 
OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPACAO, EXCETO HOLDINGS 
CRIACAO DE BOVINOS PARA CORTE 

CAPITAL: 	 12.372.210,00 

INICIO ATIVIDADES: 24/06/2005 
	

PRAZO DE DURACAO: INDETERMINADO 

NIRE: 35.2.20037085 	 DATA DE CONSTITUICAO: 01/07/2005 
C.N.P.J.: 07.504.171-0001/05 

REG. CIVIL DAS P. N. DO 2° SUB. DE S. CARLOS - SP O 
R. José Benetti, 263 -V. Prado - FonefFax: (16) 3374-2010 "Po  

AUTENTICAÇÃO 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraída nesta 9. 
serventia, a qual confere com o original. Do que dou fé. 'E 

-93 o 
o 
o 

Carmen Sueli Corrêa Destro • Oficial 
Daniel Corrêe Destro • Ofic 	to 	a 

Saleta Ap. Paschoe 	 evente Aut. 
Emolumentos da Auten 	 rec. por verba) > 

1 7 MAR, 2Q14 



o 1 4 6 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 PAG. 2 

PETICAO PROTOCOLADA SOB NUMERO: 1008983/14-7 

QUADRO SOCIAL: 

NOME 	COOPERATIVE RESOURCES INTERNATIONAL 
ENDERECO 117, EAST GREEN BAY STREET 
	

NUMERO NI 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO SHAWANO 
MUNICIPIO WISCONSIN 	 UF NI CEP 99999-999 
RG 	 NIRE 00.000.000.001 CARGO SOCIO 
PRAZO MANDATO: 	 COTA: 	12372209,00 

NOME 	GENEX COOPERATIVE INC. 
ENDERECO NI 
	

NUMERO NI 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO 
MUNICIPIO NI 	 UF NI CEP 99999-999 
RG 	 NIRE 00.000.000.002 CARGO SOCIO 
PRAZO MANDATO: 	 COTA: 	 1,00 

NOME 	SERGIO DE BRITO PRIETO SAUD 
ENDERECO RUA DR. RUBEM ALOYSIO MONTEIRO MOREIRA NUMERO 156 
COMPLEMENTO AP. 122 	BAIRRO MRO. IPE 
MUNICIPIO RIBEIRAO PRETO 	 UF SP CEP 14021-686 
RG 7357430-3 	CPF 971.975.057-04 CARGO ADM . E DIRETOR 
PRAZO MANDATO: 	 COTA: 	 0,00 

NOME 	ANA CRISTINA DE PAIVA FRANCO TOLEDO 
ENDERECO AVENIDA MAURILIO BIAGI 	 NUMERO 3030 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO CITY RIBEIRAO 
MUNICIPIO RIBEIRAO PRETO 	 UF SP CEP 14021-000 
RG 24.309.193—x CPF 186.522.288-76 CARGO PROCURADOR 
PRAZO MANDATO: 	 COTA: 	 0,00 

FILIAIS: 

NIRE:31901768621 C.N.P.J. :007.504.171-0003/69 
SITUADA A RUA VIAMAO 
	

NUMERO 101 
COMPLEMENTO LOJA 02 
	

BAIRRO CALAFATE 
MUNICIPIO BELO HORIZONTE 
	

UF MG CEP 30411-253 

N1RE:41999081440 C.N.P.J.:007.504.171-0002/88 
SITUADA A RUA BENJAMIN CONSTANT 	 NUMERO 77 
COMPLEMENTO 3 AD SL 304 BAIRRO NI 
MUNICIPIO CIDADE DE CASTRO 	 UF PR CEP 84165-220 

REG. CIVIL DAS P. N. DO SUB. DE S. CARLOS - SP c) 
R. José Benetti, 263 - V. Prado - Fone/Fax: (16) 3374-2010 1?)  

AUTENTICAÇÃO  
AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraída nesta ..C1 
serventia, a qual confere com o original. Do que dou fé. -E 

.92 
3 

17 MAR, 2014 
TD.  

annen Sueli Corrêa Destro • Oficial 
Daniel Corrêa Destro • Oficial Substituto 

=I Saiote Ap. Paschoalon Manam) • Escrevente Aut. 
Emolumentos da Autenticação: R$ 2,60 (selos rec, por verba) 

_A977KA946916 



SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDAO SIMPLIFICADA 	 PAG. 3 

PETICAO PROTOCOLADA SOB NUMERO: 1008983/14-7 

NIRE:43901253435 C.N.P.J. 
SITUADA A PRACA PIRATINI 
COMPLEMENTO L3 0002 
MUNICIPIO PORTO ALEGRE 

NIRE:52900514381 C.N.P.J. 
SITUADA A AVENIDA R-09 
COMPLEMENTO LOTE 31 
MUNICIPIO GOIANIA 

:007.504.171-0004/40 
NUMERO 141 

BAIRRO SANTANA 
UF RS CEP 90040-170 

:007.504.171-0005/20 

BAIRRO SETOR OESTE 
NUMERO 78 

UF GO CEP 74125-110 

NO. 00446880139 ULTIMO DOC. ARQUIVADO - DATA: 21/11/2013 

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q,, DATADA DE: 07/11/2013. AUTORIZACAO PARA 
A SOCIEDADE CONTRATAR OPERACOES DE CAMBIO E ASSINAR CONTRATOS 
DE DERIVATIVOS E AS RESPECTIVAS NOTAS DE NEGOCIACAO, 
ESPECIALMENTE O CONTRATO GLOBAL DE DERIVATIVOS DATADO DE 07 DE 
NOVEMBRO DE 2013. 

SAO PAULO, 13/03/2014. EU, JAIME NUNES MENDES 	 , CHEFE 

DA SECAO DE CERTIDOES, A SUBSCREVO: 	  

VISTO, 	  

REG. CIV11. DAS P. N. DO 2° SUB. DE S. CARLOS - SP e) 
R. José Benetti, 263 - V. Prado - FonelFax: (16) 3374-2010 

.5)3  

AUTENTICAÇÃO 	 :0 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraída nesta 
serventia, a qual confere com o original. Do que dou fé.0 co 

5 
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Copyright Receita Feder do Brasil - 04/05/2014 

4/5/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federai 4 n 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.504.171/0001-05 
I ATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

CRI GENETICA BRASIL LTDA. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01/07/2005 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R DOUTOR PROCOPIO DE TOLEDO MALTA 
NÚMERO 	COMPLEMENTO 

145 

CEP 	 BAIRROIDISTRITO 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 

13.563-002 	 SAO CARLOS I 
	

SAO CARLOS 
	

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0110712005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

    

    

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 04/05/2014 às 18:25:42 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 07/04/2014. 
Válida até 04/10/2014. 

Consulta à Certidão Negativa de Débito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 10110201488888171 
Nome: CRI GENETICA BRASIL LTDA. 
CNPJ: 07.504.171/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela 

3cretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB 
e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no 
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 

.edução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 

receita.fazenda.gov.br> 



4/6/2014 h'aps:/twiwesitge.cabagov.briErnpressierf/Crf/FgeCFSimprimirPaper.asp?VARPessoalWatriz=14/6453MVARPessoa=14/64530WARUf--SP&VA... 

CAIXA E,C.:ONOI"v'i 	tr:DEmAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07504171/0001-05, 07504171/0001-05 

Razão Social: CRI GENETICA BRASIL LTDA 

Endereço: 	R DOUTOR PROCOPIO TOLEDO MALTA 145 / MORADA DOS 
DEUSES / SAO CARLOS / SP / 13563-002 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/05/2014 a 02/06/2014 

Certificação Número: 2014050418323630929089 

Informação obtida em 04/05/2014, às 18:32:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Emissão de 2a via de Certidão 
	 Página 1 de 1 

r,  4 

el 5 	a 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CRI GENETICA BRASIL LTDA. 
CNPJ: 07.504.171/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:59:01 do dia 12/05/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/11/2014. 
Código de controle da certidão: 6C5F.43C7.28D2.5FFC 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  

 

Preparar página 
para impressão gow 

 

     

     

     

     

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 13/05/2014 .4/ 



emissão. 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

4 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 07.504.171 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 5006832 

Data e hora da emissão 	04/0512014 18:34:14 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



7 
REG. CIVIL DAS P. N. DO 2° SUB. DE S. CARLOS - SP o 
R. José Benetti, 263 - V. Prado - Fone/Fax: (16) 3374-2010 13  

AUTENTICAÇÃO 
AUTENTICO a presente cópia reprorafica extraída nesta 
serventia, a qual confere com o original. Do que dou fé. t 

e O 9 AE3R. 202 

Carmen  Sueli Corrêa Destro 
El Daniel Corrêa Destro - 

Salete Ap. Pa 
Emolumentos d 

e (r) 
- 

ubstituto 	o 
- Escrevente Aut. 

(selos Pec. pv.r ver5a) > 

i)977 AA 953599 

Cópia Reduzida 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO 

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Certidão Negativa de Débitos 

• 
Fabio Monteiro , de Barros. pral  

Tributária, a :.  digitel.-:.• Eu 

Divisão de i4;:freCadação e FiSCaliz • 
mês de Janeiro do artodE-204.'- • 

!a° 25 1 2014-MFMK 

A Secretaria Municipal da Faz'enackda:Prefe#wddo ,Sita Carlos, através da Divisão 

	

. 	. 	 . 
de Arrecadação e Fiscalização Tributária; atendendo.. solicitaçãO formulada por CRl 

GENÉTICA BRASIL LTD4 CNPJ 07.504.17i' M001,0,5 : do - proces,Só n."1773/2007, 
. 	•.. 	•• 	•.; 	 • 	• 	 •••.. 	 • 

CERTIFICA que,lyerifieghdo al..040..0S;p' nStatoir que:0-eMpresa 	 estabelecida 

Rua Dr. Procópio de Toledd."¡Walta -n°- 145.. SãO: Carlos-SP, encontra-se inscrita, sob o •••   
n."50 430 para pagamento de fiÁpOtasE:e. Ta.OS!na.(á) atiVidade(s) de:'',COmércio vare.fista de 

: 	,:;•  
OlitiVS nrodutos não especificadoS::ameritirMente" desde Abril de 2096 até a in.eserne doa e 

não possuindo débitoá• junto 	CadáStro 	•Inf'isowia ainda •'que, ern nome da 
: 	 •„• 

0 	
. 

mesma, não conátá:."icriçiãO•iii.no,biliária fUnto:ao•Cadastro),Imobiliáriet 414. Hunicipla 

Fica reservado à Fazenda Publica o direitO réelarnar,dèbitoS: qUe venham à ser apurados 

	

. 	: 	. 	. 
a qualquer época. ,Nadáinals.• O referida,Peiiliade 	fé.• Eu, 	Ode_ , Marco 

de,::Arrecadação '20 .i'iscalização • 
Miêhél-, BaCCióiti de :tributos da " 	• 

ao. Tiibutáriá a conferi subScré.i,o'ÀO vigé,virtio'.Wic.i do 

0158. A presente Certidão d válida por 180 (maio e oitenta) dias, a partir da data_ de soa emissão, dc acordo com o Decreto o.' 07a5. 

VISTO 

Puí 
Mut11,2' Mitrs3A tc. 

qt.ntriculg 
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0001256 

PEDIDO No: 11 

Maria Ap. Sodré Gaivão 
Escrevente 

Mat. n° 809994-0 

24/03/2014 	0001256 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS DO(A) FORO DE SÃO CARLOS 

CERTIDÃO N°: 864113 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de São Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a 21/03/2014, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em 
nome de:  ..***....*******....w.**.***.******.........****.****************************************************** 

CRI GENÉTICA BRASIL LTDA, CNPJ: 07.504.171/0001-05, conforme indicação constante do pedido 
de oertidão.****************************************************************************************.************ 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada-do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

São Carlos, 24 de março de 2014. 

Maria Aparecida Mazzo 
Escrivã Judicial I 

REG. CIVIL DAS P. N. DO 2° SUB. DE S. CARLOS - SP w 
R. José Benetti, 263 • V. Prado - Fone/Fax: (16) 3374-2010 -2 

AUTENTICAÇÃO 	 ro 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraída nesta 
serventia, a qual confere com o original. Do que dou fá. 

z 
as 
o 
g 

El Carmen Sueli Corrêa Destro - Oficial 	"C 
El Daniel Corrêa 	r Oficial Substituto 	o 1-) D Saiote Ap. P 	n Mariano - Escrevente Aut. '-?-' ,,a3 
Emolumentos da e i gão: R$ 2,60 (selos rec. por verta) > 

2 4 MAR, 2014 

RdMOS os Santa 
Escrevente Auteizad2 



MARCUS VINWILIS CAIWIELLI PEREIRA- ESCREVENTE - Ra: 4-454.1370.8. SSP/PR 
Solicitante: SUELI CRISTINA DA SILVA - RG: 17.037.090 

e e dou fé. 

maio de 2014. 

TUAS E TÍTULOS- SÃO CA.R40S-SP 

O referido é verd 

São Carlos, 06 d 

2. TABELIÃO DE PROTESTO SE 

0 

1 ; 
- / ) 

-------, 
ME O GRIGNAL i- 

E$-2,60  L 
SELO UE AUTENTICIDADE. 

OPIA Al 
DO. -Mu 

soroirN•fr.P' 

Ft ADA 

201k 

- TABE11--\01.  

C:=1.3osé Aparecido d - Mora- 	li't *.rr•AMS . SP dialeto)] de Sauza1 

-Renan Augusli)t) urentin es o Barbosa (15) 211j11-fin 
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N°. PEDIDO: 34.984/06 

Certidão Negativa de Protesto 
1,) 
	

j 

O 2° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA 

COMARCA DE SÃO CARLOS - SP, no uso de suas atribuições legais, CERTIFICA  que 

pesquisados os índices deste tabelionato, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO 

no período de 5 ANOS anteriores a 06 de maio de 2014, em nome de: 

    

    

 

CRI GENETICA BRASIL LTDA 

CNPJ 07504171000105 

  

 

2 

 

    

Inforrnacõe  I mportantes: 
.á Certidão válida somente no original. 	• Esta certidão só se refere ao nome e números como nela grafados, 

® As custas foram recolhidas por guia. 	
não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes 

ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. 

,I,T,!,919,rne6nt(g Ao Estado 
"**"*" 1,71 

Cart. Prev. 
"****" 1,27 

Sinoreg 
""*""" 0,32 

Trib. Just. 

**"""" 0,32 

Sta.Casa 

"""""" 0,06 

Total 
****** 9,71  

Qualquer rasura, apagamento ou carimbo,iNvALIDARA esta certidão. 

Rua Marechal Deodoro, 2318 - c/ estacionamento - CEP 13560-201 - São Carlos - SP j/ 
Telefone: (16) 2107-4000 - Fax: (16) 2107-4002 

www.cartoriotombi.com.br  



1°  Cartório de Notas e de 
Protesto de Letras e Títulos 

N°. pedido: 1177 :06/05/2014 

1 C R-FUI° DE NOTAS E ,P, E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
DA COM RCA DE SÃO CARLOS - ESTAIPIO DE SÃO PAULO 

árcio Campacci 
Tabelião 

• EMOLUMENTOS 	AO ESTADO 
****** 6,03 	****** 1,71 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

AO IPESP 	REG CIVIL 	TRIB. JUSTIÇA 	SANTA CASA 	TOTAL 
****** 	1,27 	****** 0,32 	****** 	0,32 	****** 	O 06 	****** 	9,71 

RUA MAJOR JOSÉ INÁCIO, 2186 - CENTRO - SÃO CARLOS - SP 

CERTIDÃO 

O 10  CARTÓRIO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E 

TÍTULOS 

CERTIFICA E DA FÉ 

que revendo os LIVROS (DE REGISTRO DE PROTESTO, a pedido de SUELI CRYSTINA DA SILVA, deles 

verificou que NÃO CONSTAM PROTESTOS no período de 5 ANOS anteriores à 05 de maio de 2014, em 

nome de: 

CRI ENETICA BRASIL LTDA 
CNPJ 0750417 000105 

ÓPIA 	11',ADA CONE KAE O ORIGINAL] 
4,5:SEI'''"'N )O, Dou F1 	R 	s o ,1 

SIIMENTE CO, 	TENIICIDADE. )
t rn 

O) 

entes: 
Jeferson de Souza, 

D ) 	 José Aparecido da Mo 
1 F*1  Renan Augusto Lavre 

TARELU\ol 
DE SAO CARRIS 

it Barbosa 06)2161401 

* 

1' TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE SÃO CARLOS - SP 

RAÍNA NATÁLIA DA SILVA - ESCREVENTE - RG 48.757.476-X SSPISP 

AO CARLOS, 06 de maio de 2014 

Requerente: SUELI CRYSTINA DA SILVA Documento: CPF 05317691869 

lhe CERTIDÃO Só SE REFERE AO NOME E NÚMEROS COMO NELA GRAFADOS, NÃO ABRANGENDO NOME DIFERENTE, AINDA QUE PRÓXIMO, SEMELHANTE OU RESULTANTE DE ERROS DE GRAFIA 
NO PEDIDO  



• 

TRAFAI..HC: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CRI GENETICA BRASIL LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.504.171/0001-05 
Certidão n': 47358837/2014 
Expedição: 04/05/2014, às 18:38:46 
Validade: 30/10/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição. 

contados da data 

Certifica-se que CRI GENETICA BRASIL LTDA. (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.504.171/0001-05, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

em relação 

ol!crn ap eA1185aN 0?P!2•190 ? Pinsuo0 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETÁRIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

SUPERINTENDENCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO/SP 

REGISTRO 
	

DE ESTABELECIMENTO 

Certifico que esta 	devidamente Registrado neste 	Ministério 
	 A t- 

sob o N°: SP-80321-9 
O Estabelecimento: CRI GENETICA BRASIL LIDA 

CNPJ/CPF N°: 07.504.171/0001-05 	Inscrição Estadual: 637279964116 

Localizado a: RUA DR PROCOPIO DE TOLEDO MALTA, 145 

Bairro: MORADA D DEUSES Localidade/Distrito: 

Município: Sao Carlos 

CEP: 13563002 

Área: MATERIAL DE MULTIPLICACAO ANIMAL Concessão: 04/09/2006 

UF: SP 

Processo N°: 21052.009480/2006-32 

Atividade: IMPORTADOR 

Classificado como: 
SEMEN BOVINO 
	

Concessao: 04/09/2006 

PROC. 21052009480200632 

EMBRIOES BOVINOS 
	

Concessao: 09/10/2009 

PROC. 21052019848200913 

Atividade: COMERCIANTE 

Classificado como: 
SEMEN BOVINO 	 Concessao: 09/10/2009 

PROC. 21052019848200913 

EMBRIOES BOVINOS 	 Concessao: 09/10/2009 

PROC. 21052019848200913 

Atendidos que foram os dispositivos regulamentares em vigor. 

Sao Paulo, 	24 	 2013 

este0"1°  
„\soG NÇO ° 53. wogga 

sW10"11/4
%  

cotado- tç 

REG. CIVIL DAS P. N. DO 2° SUB. DE S. CARLOS - SP ,a) 
R. José Benetti, 263 - V. Prado - Fone/Fax: (16) 33744010 

AUTENTICAÇÃO 
AUTENTICO a preaantu ce,;,:4a ál+p1ZÀWW:Vd Mil$W4 a ia 

serventia, a qual toróre ene o oz.1,01, 	que dou ft, 

o 
2 

Carmen Sueli DOrth Destro - Oficial 
O-Daniel Corrêa Destro • Oficiai Substituto 	O 

n. PaschOâbn 'NI ariano - Escrevente Aut. :-,,3-
EmolumentostJa Aute.Rltr~RR2-.60(neinsreo.- por verba) > 

AIA, 2C13 

fAA8480à 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUARIA 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/SP 	

W"' 

À  

 t!)@. 

IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 

N°. Registro: SP-80321-9 	C.N.P.J: 07.504.171/0001-05 
Área 	• MATERIAL DE MULTIPLICACAO ANIMAL 
Razao Social.: CRI GENETICA BRASIL LTDA 
Endereço 	• RUA DR PROCOPIO DE TOLEDO MALTA, 145 
Município 	• Sao Carlos UF: SP 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) TITULAR(ES) DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

Nome 	• SERGIO DE BRITO PRIETO SAUD 
Conselho.: CRMV - CONS. REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA 
Inscrição: 27920/S 	Região: SAO PAULO 

IDENTIFICAÇÃO DE SUBSTITUTOS DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

Nome 	• LUIS GALVAO PERES 
Conselho.: CRMV - CONS. REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA 
Inscrição: 19660 	Região: SAO PAULO 

Sao Paulo, 	24 de Abril 
	

de 2013 

REG. CIVIL DAS P. N. DO r SUB. DE S. CARLOS - SP e 
R. José Benett, 263 - V. Prado - Fone/Fax: (16) 3374-2010 1,•3 

AUTENTICAÇÃO 
AUTENTICO a presente cópia reprogçáfica extraída nesta ."9„, 
serventia, a qual confere com o original. Do que dou fé. e.) 

2 9 ABR, 2013 	o 
(i) 

Carmen Sueli RefrIM Mtf0. Pfleial 
nl Daniel rjà'à bé.àtfb iàfidOlgtilki.ltiltb 

EITIQIUMM da Mentie.a0o; g,§o (saips 

Mi ,09770847993 



CRI- GENETICA BRASIL LTDA 
Rua Dr. Procópio Toledo Malta, 145 — São Carlos/SP CEP-13563-002 

Tel- Oxx16-3362-3888 Tel/fax: (W(16-3362-3888 
CNPJ- 07.504.171/0001-05 

Genépca de Resultado. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 017/2014 

CRI GENETICA BRASIL LTDA , 
inscrita no CNPJ/MF no 07.504.171/0001-05 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr. Rubens Larsen , portador(a) do documento de identidade RG no 4.451.236- 5 

emitido pela SESP/PR , e do CPF no 628.272.279-91, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita 

a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar coma Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

São Carlos 12 de Maio de 2014. 

Rua Dr. Procópio Toledo Malta 145 
CEP 13563-002 - Centro 
São Carlos - SP 

one/Fax: (161 3362-3888 

fg~ággaigia 
r s Larsen r"m  G. 4.451.. 3 : - ESP/PR 

CPF. 628.272.279-91 
Representante Legal 

\CP1/40°°"\l' 
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Ressalva, ainda, que não emprega meno ,quatorze anos, na condição de aprendiz. 

X-1-1 ErPpli A. Harimann5-'1 

N 
	

Q; 

,, 	0,, ,44,40  
.4...,,,..„0  

'1"11iirneff1. 
RG. 4.451.238-6 SESP/PR 

CPF. 628.272.279-91 
Representante Legal 

41e2  7`.  

São Carlos 12 de Maio 	014. 014. 

• In046,-Fdralrax1(45).486;1349—C. ,016Cap 1.. .MarqUesIRRnoiarial@cealto.C.Iiin.tir -,,CNPJ-71,118.n110001,72 
-ERNANIANTONIO !IAM-MANN< Notário: 	 ." 

Selo n° RNy1\16.gj71v.ySfUZ, Controle: OZ7ZB.Y8SS 
Consulte esse selo em http:/Ifunarpen.com.br  
Reconheço por Semelhança a assinatura de RUBE 	AR 
`0005' F368T8PXi-508763-96-. Dou fé. Cap Leõ 
Marques-Pr. 14 de maio de 2014. 

Em Test` 	 da Verdade 

(.1) • 	Notário 	t I 

Carla Sarna 	do - Escrevente 

}' '. . 

(..ièç. iN N. 

7 	....NN:) _ c,...; 

.:,....,:,, r• -:te.‘5, Q7:: )...i . ' . . 

OTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENV COPE 2 
•r,  

Rua Dr. Procópio Toledo Malta 145 
CEP 13563-002 - Centro 
São Carlos - SP 
Fone/Fax: (1613362-3888 

CRI- GENETICA BRASIL LTDA 
Rua Dr. Procópio Toledo Malta, 145 — São Carlos/SP CEP-13563-002 

o 

 

Ri  

Tel- Oxx16-3362-3888 Tel/fax: Oxx16-3362-3888 

Genética de Resultado. 	
CNPJ- 07.504.171/0001-05 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO 

AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
- 	Pregão Presencial n° 017/2014 

CRI GENETICA BRASIL LTDA , inscrita no CNPJ/MF n° 07.504.171/0001-05, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr Rubens Larsen, portador(a) do documento de identidade RG n° 4.451.236-5 , 

emitido pela SESP/PR , e do CPF n° 628.272.279-91 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

z.t tlt 



TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n° 017/2014 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa CRI GENETICA BRASIL LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF n° 07.505.171/0001-05, com sede à Dr. Procópio Toledo Malta 145 São 
Carlos/SP CE_ 13.563-002, representada neste ato por seu DIRETOR EXECUTIVO, 
o(a) Sr(a) SERGIO DE BRITO PRIETO SAUD, portador(a) do documento de 
identidade RG n° 7357430-3, emitido pela IFP/RJ, e do CPF n° 971.975.057-04, nomeia 
e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a 
execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao 
seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 
fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a 
entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado 
de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da 
Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a 
complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 
reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 
entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 
notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 
fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) 
proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

SAL',~ 	H BRITO PRIETO SAUD, 	 10001 r) 
RG N° 7357430-3 

CRf GENÊTiCA BRAW1_, IMA CPF N°971.975.057-04 
DIRETOR EXECUTIVO 	Sua DR. PNROcÓP40 011•01,ED0 MALT, 

I. 
	S. ÂO CÂRLOS i MO' ADA DO DEUSES 

cEP 136s3-002 • SÂO CARLOS - SP 

RG. 4.45 	 /PR 
CPF 628.272.279-91 
Representante Legal 



GENERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA 
Rua Nereu Ramos, 2036, Centro, Cep: 85.810-210, Cascavel, Paraná, 
Brasil, CNPJ 07.817.465/0001-89, INSC.: 9036217534, (45)3224-02-57, 
suporte@genervations.com.br  

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a GENERVATIONS BRASIL 
COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA, com sede na RUA NEREU RAMOS N° 2036, CENTRO, 
CASCAVEL, PARANÁ, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 07.817.465/0001-89 e 
Inscrição Estadual sob n.° 9036217534, representada neste ato por seu(s) 
sócio(a)-gerente e outorgante(s)) Sr(a) GIANI MARSAL ZAN, portador(a) da 

Cédula de Identidade RG n.° 3.957.058-0 SSP-PR e CPF n.° 726.971.729-04, 
nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) ANTONIO 
MAGRI, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 7367193-0 SSP-PR e CPF 

n.° 024.299.179-39, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 
GENERVATIONS BRASIL COMERCIO DE SÊMEN LTDA perante PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL n°. 017/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante 
todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em 
nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) 
de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome da Outorgante. 

1-57.817.465/000P-:89 ' ' 	 Cascavel - PR, 14 de maio de 2014 

	

ar 	nte Procuração é válida até o dia 30/05/2014. 

GENERVATIONS BRASIL 
COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA. I 

(45) 3224-0257 	 _ 
OfIL  le teiasae Élayisire 

	

Rua Nereu Ramos, 2036 - Centro 	GENERVATIONS_BRXSIL-C- 10 DE SÊMEN LTDA 
1E810-210 	CASCAVEL - 	 - N PJ/07,8-11.465/0001-89 

Sócio gerente: GIANI MARSAL ZAN 
CPF: 726.971.729-04 

RG: 3.957.058-0 SSP-PR 



Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Genervations Brasil Comércio de Sênien,itcla. 

CNPJ/MF ne 07.817.465/000_ 

Nire n2  41.2.05638.92 

Os signatários deste instrumento: 	 ; P 	
li :, 
il ,.1 

,/.. 	,.-.  

i : 
1. Adelaide Janete Boer Zan, brasileira, natural de Ponta Grossa ,E5t,ado ckpliarana, 

.; 
nascida em 25/11/1977, casada 	

..,,; 
pelo regime de comunhão-s-Pák: ,- ie de bens, • 

empresária, inscrita no CPF/MF sob ne 004.269.489-20, portadora da Cédula de 

Identidade Civil RG n2 6.318.169-2/Secretaria de Segurança Pública — Instituto de 

Identificação do Estado do Paraná, expedida em 18/09/1991, residente e domiciliada 

na rua Terezina n° 2.818, bairro Recanto Tropical, Cep. 85.807-140, nesta cidade de 

Cascavel — Estado do Paraná; 

2. Giani Marsal Zan, brasileiro, natural de Castro — Estado do Paraná, nascido em 

12/06/1969, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF 

sob ne 726.971.729-04, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.2  3.957.058-

0/Secretaria de Segurança Pública — Instituto de Identificação do Estado do Paraná, 

residente e domiciliado na rua Terezina ne 2.818, bairro Recanto Tropical, Cep. 

85.807-140, nesta cidade de Cascavel — Estado do Paraná; 

3. Vitória Maria Zan, brasileira, natural de Cascavel — Estado do Paraná, nascida em 

13/11/2007, solteira, menor impúbere, inscrita no CPF/MF sob ne 080.445.219-92, 

portadora da Cédula de Identidade Civil RG n2  12.752.449-1/Secretaria de Segurança 

Pública — Instituto de Identificação do Estado do Paraná, residente e domiciliada na 

rua Terezina ne 2.818, bairro Recanto Tropical, Cep. 85.807-140, nesta cidade de 

Cascavel — Estado do Paraná, representada neste ato por seu pai, Giani Marsal Zun, 

acima já qualificado. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 

lesta praça sob o nome empresarial de Genervations Brasil Comércio de Sêmen Ltda, com sede e 

foro na rua Nereu Ramos ne 2.036 — Sala 01, Centro, Cep. 85.810-210, nesta cidade de Cascavel —

Estado do Paraná, registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n2  

41.2.0563892-2 em 02/02/2006 e inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.817.465/0001-89; 

Resolvem, assim, alterar os seus atos constitutivos mediante as 

cláusulas e condições a seguir: 

http://www.occcoscavel.com.br  

2° Ofici arfacti tro Civif 
5° Tab 	 Notas 

ratti 
abelià" 

Fone/Fax: (415) 3224-t".420 
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Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Genervations Brasil Comércio de Shmeri Ltda 
CNPJ/MF n2  07.817.465/0001-89 	 , 

Nire n° 41.2.056389.2' "  

1P- — Retira-se da sociedade, no presente ato, a sócia Vitória Maria Zan, vende0ke'qlartferindo 

com o consentimento do sócio adquirente, as 4.000 (quatro mil) quotas de é0e1,.social que 

possui, pelo valor nominal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), ao sócio remanescent. eiani-Marsal 

Zan, dando-lhe.  plena, geral e rasa quitação da cessão de quotas ora efetuadas. 

— A sócia cedente e retirante Vitória Maria Zan dá aos sócios remanescentes Adelaide Janete 

Boer Zan e Giani Marsal Zan plena, geral, e rasa quitação das cessão de quotas ora efetuadas, 

declarando estes conhecerem a situação econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogados 

nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, assumindo o ativo e o passivo da 

sucedida. 

2  — Em virtude das modificações ora ajustadas, o capital social ela sociedade no valor de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas de capital, pelo valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, fica assim dividido e distribuído entre os sócios quotistas: 

Sócios (%) Quotas Valores em RS 

Adelaide Janete Boer Zan 5,00 2.000 ' 	2.000,00 

Giani Marsal Zan 95,00 38.000 38.000,00 

Total do Capital Social 100,00 40.000 40.000,00 

Parágrafo Único — A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total do capital 

social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n2  10.406 de 10 de janeiro de 2002. 	 4- 
42  — À vista das modificações ora ajustadas e em consonância o que determina o a rt. 2.031 da Lei 

n2  10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 

tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no ,contrato 

primitivo que, adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 

Societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Genervations Brasil Comércio de Sêmen Ltda 
CNPJ/MF n9  07.817.465/0001-89 

NIRE n2  41.2.0563892-2 
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Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Genervations Brasa Comércio de Sêmen Ltd' 
CNPJ/MF n2  07.817.465/0001-89.. 

Nire n2  41.2.05638922- 

meanwir.E• 

1. Adelaide Janete Soer Zan, brasileira, natural de Ponta Grossa — Estado d.61?.at'àfiá';94scida 

em 25/11/1977, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, empre-siái.:1:0, inscrita no 

CPF/MF sob n2  004.269.489-20, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n°6.3.1.8.169-

2/Secretaria de Segurança Pública — Instituto de Identificação do Estado do Paraná, 

expedida em 18/09/1991, residente e domiciliada na rua Terezina n9  2.818, bairro Recanto 

Tropical, Cep. 85.807-140, nesta cidade de Cascavel — Estado do Paraná; e 

2. Giani ~sal Zan, brasileiro, natural de Castro — Estado do Paraná, nascido em 12/06/1969, 

casado pelo regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob n° 726.971.729-

04, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.2  3.957.058-0/Secretaria de Segurança 

Pública — Instituto de Identificação do Estado do Paraná, residente e domiciliado na rua 

Terezina n2  2.818, bairro Recanto Tropical, Cep. 85.807-140, nesta cidade de Cascavel —

Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 

nesta praça sob o nome empresarial de Genervations Brasil Comércio de Sêmen Ltda, com sede e 

foro na rua Nereu Ramos n2  2.036 — Sala 01, Centro, Cep. 85.810-210, nesta cidade de Cascavel —

Estado do Paraná, registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n2  

41.2.0563892-2 em 02/02/2006 e inscrita no CNPJ/MF sob n9  07.817.465/0001-89. 

CAPÍTULO 1 
Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto Social 

lã — A sociedade gira sob O nome empresarial de Genervations Brasil Comércio de Sêmen Ltda, e 

será regida por este contrato social e pela Lei n2  10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002. 

— A sociedade tem a sua sede e foro na rua Nereu Ramos n9  2.036 — Sala 01, Centro, Cep. 

x.35.810-210, nesta cidade de Cascavel — Estado do Paraná, podendo abrir e encerrar filiais, agências 

e escritórios, em qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios através de 

maioria dos votos. 

Parágrafo Único — Fica eleito o foro da comarca de Cascavel — Estado do Paraná, para dirimirem 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato social. 

3ã — A sociedade iniciou suas atividades em 06/02/2006 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 

http://www.occcascavel,com.br 3 1Folha 
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Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Genervations Brasil Comércio de Sêmen Ltd- 
CNRI/MF n2  07.817.465/0001-89 

Nire n2  41.2.0563890 

— A sociedade tem como objeto social o ramo de atividade a seguir: Importaçã,q; :Exportação e . 	. 

Comércio de sêmen, embrião, botijão, régua, caneca, pinça, cortador de Palheta papel, 

descongelador de sêmen, termômetro, bainha, pipeta, luva e nitrogênio; e Comércio de artigos do 

vestuário e acessórios, em todo o território nacional. 

CAPÍTULO II 

Capital Social e Quotas 

— O capital social da sociedade é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 

(quarenta mil) quotas de capital, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

subscritas e já integralizadas pelos sócios, divididas e distribuídas da seguinte forma e proporção: 

Sócios (%) 	' Quotas 	1 	Valores em R$ 

Adelaide Janete Boer Zan 5,00 2.000 2.000,00 

Giani Marsal Zan 95,00 38.000 38.000,00 

Total do Capital Social 100,00 40.000 40.000,1)0 

Parágrafo Único — A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total do capital 

social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n2  10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CAPÍTULO Hl 

Cessão de Quotas e do Direito de Preferência 

62  — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 

direito de preferência pa'ra a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Único — O sócio que pretende ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 

notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o 

preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de 

preferência, o que deverão fazer dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu 

direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. 

Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, os demais poderão, no prazo adicional de dez 

ht-i- p://www.occcoscavel.corn.br  4 ¡Folha 
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Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Genervations Brasa Comércio de Sêmen It.& • 

CNPJ/M F n2  07.817.465/0001-8 

Nire n° 41.2.0563 

dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. Decorrido esse prazo sem.quesejá exercido o 

direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CAPÍTULO IV 

Administração 

ia — A administração da sociedade permanecerá a cargo dos sócios Adelaide Janete Boer Zan e 

Giani Marsal Zan, com os poderes e atribuições de gerirem e administrarem os negócios da 

sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos 

públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos 

os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 

ociedade, autorizado q uso do nome empresarial isoladamente, vedado, no entanto, em 

atividades estranhas ao objeto social como fiança, aval, endosso, alienação de bens imóveis da 

sociedade, aceite e de todo e qualquer título de favor, ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de tercdiros, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Primeiro — Facultam-se ao-s-  administradores, nos limites de seus poderes, constituírem 

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os 

atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, 

poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo Segundo — Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no 

artigo 1.061 da lei n° 10.406/200k. 

Parágrafo Terceiro — O uso da denominação social é privativo dos administradores, os quais 

respondem solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este contrato 

ou determinações da Lei. 

Sª — Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 



Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Genervations Brasil Comércio de Sêmen Ltd?, 
CNPJ/MF n2  07.817.465/0001-8 :  

Nire n2  41.2.0563892-' 

Parágrafo Terceiro — O quorum de instalação será a maioria absoluta do capital social. O quorum 

de deliberação é também o da maioria absoluta do capital social, exceto no caso de alienação do 
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92  — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título depro-labore", 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

102 — Designação de administradores não sócios: 

1. Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto no artigo 

1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da 

unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no 

mínimo, após a integralização. 

II. A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às 

formalidades da legislação vigente. 

CAPÍTULO v 
Deliberações Sociais e Reunião de Quotistas 

112  — Dependem de deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no 

presente contrato: 

a. aprovação das contas da administração; 

b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação do estado.de liquidação; 

c. nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 

d. pedido de concordata; 

e. transformação da sociedade; e 

f. exclusão de sócio por justa causa. 

Parágrafo Primeiro — As deliberações sociais, nas quais cada quota do capitai social representa um 

roto, obedecido o disposto no artigo 1.010 da Lei n2  10.406/2002, serão tomadas em reunião de 

sócios, convocadas pelo administrador nos casos acima previstos, dispensando-se a realização da 

mesma quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião. 

Parágrafo Segundo — É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os sócios 

comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem dia. 
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estabelecimento, cisão, fusão ou transformação, quando o quorum deliberativo será de dois terços 

dos votos dos quotistas. 

Parágrafo Quarto — As reuniões serão presididas por sócio escolhido no momento de seu início e 

caberá ao presidente a escolha do secretário. 

Parágrafo Quinto — Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata que será assinada por 

todos os sócios presentes. 

Parágrafo Sexto — Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata descrita pelo secretário será 

apresentada para arquivamento e averbação na Junta Comercial do Estado de sua jurisdição. 

Parágrafo Sétimo — O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá exercer o direito de 

retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção à sociedade e aos outros sócios, por escrito 

mediante protocolo, dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou, 

sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço levantado especificamente para esse fim. 

CAPÍTULO VI 

Retirada, exclusão de sócio e resolução das quotas de um sócio em relação à sociedade 

12° — A morte de qualquer'dos sócios não dissolve a sociedade. 

13° — Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores, após a devida homologação da 

partilha poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos 

sócios remanescentes aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, 

estes deverão levantar balanço específico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou 

sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houver nomeação 

de inventariante os haveres do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária aberta 

especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócio o comando 

legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032, da lei n° 10.406/2002. 

Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

littp://www.occcascavel.corn.br  

c‘ 
kl 1- 



http://www.occcascavel.com.br  8l Folha 

Alteração Contratual Contratual de Sociedade Limitada 

Genervations Bras Comérdo de Sêmen Md' 
CNPJ/MF n2  07.817.465/0001-89-. 

Nire n° 41.2.05630r 

14g — Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sociedade empresária qii&f.or i:e'clarada falida, 

ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do pi..e.sè.nte instrumento, 

observado o comando legal do artigo 1.030 da Lei n° 10.406 de 2002. 

15g — Ressalvado o disposto no artigo 1.030 da lei n° 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, 

representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo 

em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da 

sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 

Parágrafo Primeiro — A exclusão somente poderá ser determinada em reunião de sócios 

especialmente convocados para esse fim, conforme disposto na 113  Cláusula deste contrato. O 

acusado deverá estar ciente em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do 

direito de defesa. 

Parágrafo Segundo — Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 

excluído será apurado e liquidado em balanço levantado especialmente para este fim. 

CAPÍTULO VII 
Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais 

16g — O exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma terá início em 1° de janeiro e se 

encerrará em 31 de dezembro. Quando será apurado o inventário físico e financeiro dos bens, 

direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras, em conformidade com os 

Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A 

escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente habilitado conforme art. 1.182, da lei n° 

10.406/2002. 

CAPÍTULO VIGE 
Desimpedimento 

17e — Os sócios declaram para todos os efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei e 

da cláusula oitava deste contrato, de exercerem a atividade que lhes competem neste instrumento, 

em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 
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CAPÍTULO 11X 

Disposições Gerais 

189 — Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que 

regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n2 

6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do artigo 1.053 da lei n2  10.406/2002. 

199  — Fica eleito o foro da comarca de Cascavel — Estado do Paraná para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

Lavrado em 4 (quatço) vias de igual forma e teor, lido, compreendido, 

elaborado de conformidade com a intenção dos sócios ora presentes e que os supostos assinem na 

presença de duas testemunhas e rubriquem todas as suas vias, obrigando-se fielmente por si, seus 

herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus'termos. 

Cascavel — Paraná, 09 de dezembro de 2011 
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Á 7 3 ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

GENERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA 
Rua Nereu Ramos, 2036, Centro, Cep: 85.810-210, Cascavel, Paraná, 
Brasil, CNPJ 07.817.465/0001-89, INSC.: 9036217534, (45)3224-02-57, 
suporte@aenervations.com.br  

Cascavel - PR, 14 de maio de 2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema, 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, 
Centro, Cep - 85.760-000, 
Capanema - PR.  

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 017/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos drã-cirf..-4°;-"V , da Lei n.° 
10.520/2002, a empresa GENERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE S MEN LTDA 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 017/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO DE 
MATERIAIS PARA INSEMINACAO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, conforme descrição constante do ANEXO I. 

rO7.817.465/0001-P 
GENERVATIONS BRASIL 

COMÉRCIO DE SÉMEN LTDA. 
(45) 3224-0257 

Rua Nereu Ramos, 2036 - Centro 

OÜC.à de N',2< 2' 
1.5 ã810-210 	CASCAVEL - 	 1 

------ÕENERVATIONS,B1 IL-e0ERCIO DE SÊMEN LTDA 
N f J 07.81-7:465/0001-89 

Sócia gerente: GIANI MARSAL ZAN 
-CPF: 726.971.729-04 

RG: 3.957.058-0 SSP-PR 

dia Nereu Ramos, 2036 - Bairro C 
Casc I PR - Tel/Fax: 45 3224-0257 

e 	 ww.genervations.com. 

PR, 1,4 de maio de 2014 

-e) 



Ruá Nereu Ramos, 2036- Bairr yn  
Cascavel PR - Tel 

Cascavel - PR, 14 de maio de 2014 

ANEXO VI 

GENERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA 
Rua Nereu Ramos, 2036, Centro, Cep: 85.810-210, Cascavel, Paraná, 
Brasil, CNPJ 07.817.465/0001-89, INSC.: 9036217534, (45)3224-02-57, 
suporte@genervations.com.br  

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa GENERVATIONS BRASIL 
COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA, CNPJ n° 07.817.465/0001-89 é empresa de 
pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório do Pregão Presencial n° 017/2014, realizado pelo Município de 
Capanema - PR. 

rO7.817.465/0001-891  
GENERVATIONS BRASIL 

COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA. 
(45) 3224-0257 

Rua Nereu Ramos, 2036 - Centro 
82810-210 	CASCAVEL - PJ 

,GENE-RVÁTIONS fiS-11:t ---:É CIO DE SÊMEN LTDA 
NP1-0-7-.81-7.465/0001-89 

Sócio gerente: GIANI MARSAL ZAN 
CPF: 726.971.729-04 

RG: 3.957.058-0 SSP-PR 

5° O Nu125 • 7°  de Re9,51,0 CÈvji 

ti Yy4r i;  
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	
rj 

Páaina: 001/ 9?1) 1 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 	' 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
GENERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE SÉMEN LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
 de Atividade 

41 2 0563892-2 07.817.465/0001-89 02/02/2006 06/02/2006 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA NEREU RAMOS, 2036-SALA 01, CENTRO, CASCAVEL, PR, 85.810-210 

Objeto Social 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE SEMEN, EMBRIAO, BOTIJAO, REGUA, CANECA, PINÇA, CORTADOR DE 
PALHETA PAPEL, DESCONGELADOR DE SEMEN, TERMOMETRO, BAINHA, PIPETA, LUVA E NITROGENIO; E COMERCIO 
DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. 

Capital: R$ 	40.000,00 Microempresa ou ' Prazo de Duração 
(QUARENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

l t 	 _ i __(Lei-n°-123/200-6)=----- 

Capital Integralizado: R$ 	40.000,00 Empresa de pequeno porte 
indeterminado 

(QUARENTA MIL REAIS) ,------ 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital RS) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

GIANI MARSAL ZAN 	 38.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
726.971.729-04 

ADELAIDE JANETE BOER ZAN 	 2.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
004.269.489-20 

Último Arquivamento Situação 
Data: 04/04/2013 	 Número: 	20131896202 REGISTRO ATIVO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Status 

Evento (s): XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CASCAVEL - PR, 06 de maio de 2014 

,t1, ;Yr Vtitt/ 

Rua Mato Grosso, 2539 - Fone!' x. • 5) 3224-5420 Cascavel-PR 
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Município de Capanema 

Pregão 17/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

CNPJ: (7.817.465/0001-89 	Fornecedor : GENERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE SÉMEN LTDA 

Endere, : RUA NEREU RAMOS 2.036 SALA 01 - CENTRO- Cascavel/PR- CEP 85810-210 
Inscrição Estadual: 903.62175 - 34 	 Contador: NELSON VIEIRA LOPES JUNIOR 

E-mail: genervations@genervations.com.br  

Telefone: {45)3224-0257 Fax: (45)3224-0257 Celular: (45)9104-1859 

Telefone contador: (45)3225-2112 

Representante: GIANI MARSAL ZAN 	 CPF: 726.971.729-04 

Endereço representante: RUA TERINHA 2818 - TROPICAL- CASCAVa./PR - CEP 85807-140 
E-mail representante: giani@genervations.com.br  
Banco: 1 - BB 	 Agência: 3508-4 - MIGRANTE- CASCAVEL/PR 

RG: 3.957.058-0 

Telefone representante: (45)3224-0257 

Conta: 68655-7 	 Data de abertura: 05/10/2011 

Preço Total 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

I
Lote 	00 	ote O 11 

tJ° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

600,00 DOSE 16,25 ASSIRIO / JOIA DA INDIA 12,00 

1.200,00 DOSE 21,93 WILDCARD / GENERVATIONS 18,00 

001 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

004 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; 
MAIOR OU IGUAL A + 500 LIBRAS PARA PTA LEITE; PROFUNDIDADE CORPORAL 
POSITIVA; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 2.0; TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL A 
1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 1.20; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS 
MAIOR OU IGUAL A 1.5; CARACTERIZAÇÃO LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A +0.8; 
PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.70; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL 
A 1.80, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 
A 1.90; FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 8%. TOURO 
MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0; 
POSITIVO PARA PROTEÍNA E GORDURA 

008 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) SEXADO DE FÊMEA, COMAS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: LEITE MAIOR OU IGUAL A 500 LIBRAS; PTA TIPO MAIOR 
OU IGUAL 1.0 VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.0; JPI MAIOR OU IGUAL A 40 

7.200,00 

21.600,00 

300,00 	DOSE 	 93,00 MAUI / SEXING 
	 90,00 	27.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

55.80:0,00 

4.1300,'00 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

r- 07.817.465/0001 -891  
GENERVATIONS BRASIL 

COMÉRCIO DE SÉMEN LTDA. 
(45) 3224-0257 

Rua Nereu Ramos, 2036 - Centro 
12810-210 	CASCAVEL - PLIZ 

   

GENERVATIO 	RASItX6s)1 0.• SÉMEN LTDA 
CNPJ?07(3.1-7-:4 /0001-89 

esProposta- Versão: 1.1.3.7 15/05/201410:27:48 



Linear Traits: 
Trait Profile Score 

Stature 1.40 

Strength 1. 	0 

Body Depth 0.0 

Dairy Form 1.40 

Rumo Angle 0.70 

Thurl Width 0.80 

R. Legs Side View -0.70 

Foot Angle 1.30 

F. Udder Att. 2.60 

R Udder Ht. 3.10 

2.40 R Udder Width 

Udder Cleft 0.40 

Udder Depth 2.40 

F. Teat Place. 1.10 

Teat Length 0.30 
AJCA, 4/2014 , 

Trait Rating Fteliability 

Calving Ease O 0% 

M. Calving Ease 0 0% 

Prod Life 

S.cell Score 

Dtr PG Rate 

Sire StillBirth % 

Dtr StillBirth  

Type Information, AJCA, 4/2014 : 

Pedigree: 

Codes: 

ALL LYNNS LOUIE VALENTINO-ET 

SCHULTZ RESCUE HEADLINE 

PGS 

Dam 69041380 

Sire 

M GS 

Dai 
Bui s April Global Dairy 

Sire Genetic Evakintions 

 

   

Horne Dairy Bulis Registar Baókgr und Links Cr3nte Us 

AHLEM VALENTINO MAUI 21838 

 

Interbull ID: USAM000068951472 
NAAB: 203JE01385 

Production Traits: G 

 

Date of Birth: 11/2/2011 
Genetic Recessive: 

Inbreeding Coef: 7.6 

         

         

         

 

% Rel. Milk Lbs. % Fat 

70 	1312 -0.11 

Fat Lbs. 

38 

% Prot. Prot. Lbs. NM$ 

35 461 

FM$ CM$ 

472 452 

Total Dtrs 

O 

Total Hrds % US Dtrs Gen. Base 

USA-D,4/2014 

 

-0.06 01 	100 

         

         

         

Management Traits: 



Apni Global ry 
Sire Ger-latia.  Evaltüktions 

aAa 342 

DMS 

Linear Traits: 
Trait Profile Score 

Udder Comp. 2.46 

F & L Corno. 2.53 

Body Comp. 1.37 

Dairy Comp. 1.75 

Stature 1.51 

Strength 1.07 

Body Depth 1.32 

Dairy Form 1.62 

Rump Angle 0.12 

Thurl Width Ia 

ME 
2.22 

R Legs Side View 

R Legs Rear View 3 
Foot Angle ill 2.46 

Feet & Legs 3 2.89 

F. Udder Att. 3 2.68 

R Udder Ht.  3.81 

R Udder Width 3 3.51 

Udder Cleft 3E9 
2.31 Udder Depth 3 

F. Teat Place. 0.33 

R Teat Place. 0.35 
Teat Length 0.09 

HA-, 4/2014 +1 	2 

Mana ement Traits: 

Trait Rating Reliability 

Calving Ease 7.8 59% 

M. Calving Ease 6.6 55% 

Prod Life 4.8 70% 

S.cell Score 2.59 73% 

Dtr PG Rate 0.1 680/0' 

Sire StillBirth 7.0 55% 

Dtr StillBirth 5.1 52% 

Type Information, HA-, 4/2014 : 

TPI 2076 PTATI2.35 

Reliability Daughters Herds 

75% O O 

Pedigree: 
Sire GILLE i i E WILDTHING 

MGS EMERALD-ACR-SA T-BAXTER 

PGS 

Dam 9696542 

Codes: 

15/5/2014 

Dairy 
Bulis 

.0011111 

Dairpulls.com  

Home Dairy Bulis R ogist or 13ackground Unks Contact Li s 

Print This Pa 

GENERVATIONS WILDCARD 
Interbull ID: CANM000011347859 
NAAB: 250H001052 

Date of Birth: 11/13/2011 
Genetic Recessive: TV TL 

Inbreeding Coef: 9.3 

% Rel. Milk Lbs. % Fat Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. NM$ FM$ CM$ Total Dtrs Total Hrds °h US Dtrs Gen. Base 

77 767 0.04 ' 	39 0.01 25 549  507 581 
4- 

O O 100 USA-D,4/2014 

http://www.dairyouils.comisearch/sirepage/sireUSFrame2.asp?InterbullID=CANM000011347859&Bre=HO&genbase=A 	 1/1 
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Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Genervations Brasil Comércio de Sêmen ,Ltda.  
CNPJ/MF n2 07.817.465/000 

Nire n° 41.2.0563y,9 

a 
. 	, 

ç 

Os signatários deste instrumento: 

1. Adelaide Janete Boer Zan, brasileira, natural de Ponta Gross-fi  .Ektadcp:;: pí;fi'araná, 

nascida em 25/11/1977, casada pelo regime de comunhão'-tÃe'''á5áe bens, 

empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 004.269.489-20, portadora da Cédula de 

Identidade Civil RG n° 6.318.169-2/Secretaria de Segurança Pública — Instituto de 

Identificação do Estado do Paraná, expedida em 18/09/1991, residente e domiciliada 

na rua Terezina n° 2.818, bairro Recanto Tropical, Cep. 85.807-140, nesta cidade de 

Cascavel — Estado do Paraná; 

2. Giani Marsal Zan, brasileiro, natural de Castro — Estado do Paraná, nascido em 

12/06/1969, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF 

sob n° 726.971.729-04, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.° 3.957.058-

0/Secretaria de Segurança Pública — Instituto de Identificação do Estado do Paraná, 

residente e domiciliado na rua Terezina n° 2.818, bairro Recanto Tropical, Cep. 

85.807-140, nesta cidade de Cascavel — Estado do Paraná; 

3. Vitória Maria Zan, brasileira, natural de Cascavel — Estado do Paraná, nascida em 

13/11/2007, solteira, menor impúbere, inscrita no CPF/MF sob n2 080.445.219-92, 

portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 12.752.449-1/Secretaria de Segurança 

Pública — Instituto de Identificação do Estado do Paraná, residente e domiciliada na 

rua Terezina n2  2.818, bairro Recanto Tropical, Cep. 85.807-140, nesta cidade de 

Cascavel — Estado do Paraná, representada neste ato por seu pai, Giani Marsal Zan, 

acima já qualificado. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 

nesta praça sob o nome empresarial de Genervations Brasil Comércio de Sêmen Ltda, com sede e 

foro na rua Nereu Ramos n2  2.036 — Sala 01, Centro, Cep. 85.810-210, nesta cidade de Cascavel —

Estado do Paraná, registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n2  

41.2.0563892-2 em 02/02/2006 e inscrita no CNPJ/MF sob n2  07.817.465/0001-89; 

Resolvem, assim, alterar os seus atos constitutivos mediante as 

cláusulas e condições a seguir: 

http://www.occcescavel.com.br  
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Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Genervations Brasil Comércio de Sêmeii Ltda 

CNPJ/MF n9  07.817.465/0001-89 

Nire n9 41.2.0563892-i 

1.@ — Retira-se da sociedade, no presente ato, a sócia Vitória Maria Zan, vendei'Ob e Onferindo 

com o consentimento do sócio adquirente, as 4.000 (quatro mil) quotas de 	social que 

possui, pelo valor nominal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), ao sócio rennanescentaiáni Marsal 

Zan, dando-lhe plena, geral e rasa quitação da cessão de quotas ora efetuadas. 

2P — A sócia cedente e retirante Vitória Maria Zan dá aos sócios remanescentes Adelaide Janete 

Boer Zan e Giani Marsal Zan plena, geral, e rasa quitação das cessão de quotas ora efetuadas, 

declarando estes conhecerem a situação econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogados 

nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, assumindo o ativo e o passivo da 

sucedida. 

3P- — Em virtude das modificações ora ajustadas, o capital social da sociedade no valor de R$ 

40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas de capital, pelo valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim dividido e distribuído entre os sócios quotistas: 

Sócios (%) Quotas Valores em R$ 

Adelaide Janete Boer Zan 5,00 2.000 2.000,00 

Giani Marsal Zan 95,00 38.000 38.000,00 

Total do Capital Social 100,00 40.000 40.000,00 

Parágrafo Único — A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total do capital 

social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n2  10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

— À vista das modificações ora ajustadas e em consonância o que determina o art. 2.031 da Lei 

nP- 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 

tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 

primitivo que, adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 

societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Genervations Brasil Comércio de Sêmen Ltda 
CNPJ/MF n2  07.817.465/0001-89 

NIRE nP 41.2.0563892-2 

http://www.occcascovel.com.br  
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Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Genervations Brasil Comércio de Sêmen ltdd 
CNPJ/MF n2  07.817.465/0001-89.: 

Nire nº 41.2.05638944', 

1. Adelaide Janete Boer Zan, brasileira, natural de Ponta Grossa — Estado i4cif.ar'ã(i,W,:liascida:  

em 25/11/1977, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, empiè's'4i:á,iinscUta fio 

CPF/MF sob n2  004.269.489-20, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n2`6.3.18.169-

2/Secretaria de Segurança Pública — Instituto de Identificação do Estado do Paraná, 

expedida em 18/09/1991, residente e domiciliada na rua Terezina n2  2.818, bairro Recanto 

Tropical, Cep. 85.807-140, nesta cidade de Cascavel — Estado do Paraná; e 

2. Giani Marsal Zan, brasileiro, natural de Castro — Estado do Paraná, nascido em 12/06/1969, 

casado pelo regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob n2  726.971.729-

04, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.° 3.957.058-0/Secretaria de Segurança 

Pública — Instituto de Identificação do Estado do Paraná, residente e domiciliado na rua 

Terezina n2  2.818, bairro Recanto Tropical, Cep. 85.807-140, nesta cidade de Cascavel —

Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 

nesta praça sob o nome empresarial de Genervations Brasil Comércio de Sêmen Ltda, com sede e 

foro na rua Nereu Ramos n° 2.036 — Sala 01, Centro, Cep. 85.810-210, nesta cidade de Cascavel —

Estado do Paraná, registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE nº 

41.2.0563892-2 em 02/02/2006 e inscrita no CNPJ/MF sob n2  07.817.465/0001-89. 

CAPÍTULO 1 

Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto Social 

lã — A sociedade gira sob o nome empresarial de Genervations Brasil Comércio de Sêmen Ltda, e 

será regida por este contrato social e pela Lei n2 10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002. 

— A sociedade tem a sua sede e foro na rua Nereu Ramos n2  2.036 — Sala 01, Centro, Cep. 

85.810-210, nesta cidade de Cascavel — Estado do Paraná, podendo abrir e encerrar filiais, agências 

e escritórios, em qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios através de 

maioria dos votos. 

Parágrafo Único — Fica eleito o foro da comarca de Cascavel — Estado do Paraná, para dirimirem 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato social. 

3° — A sociedade iniciou suas atividades em 06/02/2006 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 
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Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Genervations Brasil Comércio de Sêmen Ltdk 
CNI3J/MF n2  07.817.465/0001-89., 

Nire nº 41.2.056389.2 

— A sociedade tem como objeto social o ramo de atividade a seguir: ImportaçÃo; :Exportação e 

Comércio de sêmen, embrião, botijão, régua, caneca, pinça, cortador de Oalhetà papel, 

descongelador de sêmen, termômetro, bainha, pipeta, luva e nitrogênio; e Comércio de artigos do 

vestuário e acessórios, em todo o território nacional. 

CAPÍTULO II 

Capital Social e Quotas 

SP- — O capital social da sociedade é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40.000 

(quarenta mil) quotas de capital, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 

subscritas e já integralizadas pelos sócios, divididas e distribuídas da seguinte forma e proporção: 

Sócios (%) Quotas Valores em R$ 

Adelaide Janete Boer Zan 5,00 2.000 2.000,00 

Giani Marsal Zan 95,00 38.000 38.000,00 

Total do Capital Social 100,00 40.000 40.000,00 

Parágrafo Único — A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total do capital 

social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n9 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CAPÍTULO III 

Cessão de Quotas e do Direito de Preferência 

— As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 

Direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Único — O sócio que pretende ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 

notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o 

preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de 

preferência, o que deverão fazer dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu 

direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. 

Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, os demais poderão, no prazo adicional de de 
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dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. Decorrido esse prazo sem.que7Sejá exercido o 

direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CAPÍTULO IV 

Administração 

— A administração da sociedade permanecerá a cargo dos sócios Adelaide Janete Boer Zan e 

Giani Marsal Zan, com os poderes e atribuições de gerirem e administrarem os negócios da 

sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos 

públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos 

os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 

-- sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente, vedado, no entanto, em 

atividades estranhas ao objeto social como fiança, aval, endosso, alienação de bens imóveis da 

sociedade, aceite e de todo e qualquer título de favor, ou assumir obrigações seja em favor de 

qualquer dos quotistas ou de terceiros, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Primeiro — Facultam-se-ájs' administradores, nos limites de seus poderes, constituírem 

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os 

atos e operações que poderã praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, 

poderá ser por prazo indetert finado. 	• 

Parágrafo Segundo — Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no 

artigo 1.061 da lei n° 10.406/2002. 

Parágrafo Terceiro — O uso da denominação social é privativo dos administradores, os quais 

respondem solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este contrato 

3u determinações da Lei. 

— Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
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92 — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título clé:"pró-labore", 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

10g — Designação de administradores não sócios: 

I. Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto no artigo 

1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da 

unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no 

mínimo, após a integralização. 

II. A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às 

formalidades da legislação vigente. 

CAPÍTULO V 

Deliberações Sociais e Reunião de Quotistas 

11g — Dependem de deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no 

presente contrato: 

a. aprovação das contas da administração; 

b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação do estado de liquidação; 

c. nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 

d. pedido de concordata; 

e. transformação da sociedade; e 

f. exclusão de sócio por justa causa. 

Parágrafo Primeiro — As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital social representa um 

voto, obedecido o disposto no artigo 1.010 da Lei n2  10.406/2002, serão tomadas em reunião de 

sócios, convocadas pelo administrador nos casos acima previstos, dispensando-se a realização da 

mesma quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião. 

Parágrafo Segundo — É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os sócios 

comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem dia. 

Parágrafo Terceiro — O quorum de instalação será a maioria absoluta do capital social. O quorum 

de deliberação é também o da maioria absoluta do capital social, exceto no caso de alienação do 
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estabelecimento, cisão, fusão ou transformação, quando o quorum deliberativo será de' dois terços 

dos votos dos quotistas. 

Parágrafo Quarto — As reuniões serão presididas por sócio escolhido no momento de seu início e 

caberá ao presidente a escolha do secretário. 

Parágrafo Quinto — Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata que será assinada por 

todos os sócios presentes. 

h t p: / /ww w .o co casca ve I. c o tn b r 
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CAPÍTULO VI 

Retirada, exclusão de sócio e resolução das quotas de um sócio em relação à sociedade 

12A — A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade. 

13-R — Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores, após a devida homologação da 

partilha poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos 

sócios remanescentes aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, 

estes deverão levantar balanço específico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou 

sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houver nomeação 

de inventariante os haveres do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária aberta 

especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócio o comando 

legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032, da lei n9  10.406/2002. 

Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
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Parágrafo Sexto — Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata descrita pelo secretário será 

apresentada para arquivamento e averbação na Junta Comercial do Estado de sua jurisdição. 

Parágrafo Sétimo — O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá exercer o direito de 

retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção à sociedade e aos outros sócios, por escrito 

mediante protocolo, dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou, 

sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço levantado especificamente para esse fim. 



Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

GenervationS Brasil Comércio de Sêmen Ofèrà 

CNPJ/MF n° 07.817.465/0001-89'.  

Nire n9 41.2.0563 

.11  

14g — Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sociedade empresária qiie\for declarada falida, 

ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do pe.nte instrumento, 

observado o comando legal do artigo 1.030 da Lei n9  10.406 de 2002. 

15°- — Ressalvado o disposto no artigo 1.030 da lei n° 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, 

representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo 

em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da 

sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 

Parágrafo Primeiro — A exclusão somente poderá ser determinada em reunião de sócios 

'specialmente convocados para esse fim, conforme disposto na 11° Cláusula deste contrato. O 

--- acusado deverá estar ciente em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do 

direito de defesa. 

Parágrafo Segundo — Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 

excluído será apurado e liquidado em balanço levantado especialmente para este fim. 

CAPÍTULO VII 
Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais 

16@ — O exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma terá início em 19  de janeiro e se 

encerrará em 31 de dezembro. Quando será apurado o inventário físico e financeiro dos bens, 

direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras, em conformidade com os 

Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade. A 

escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente habilitado conforme art. 1.182, da lei n° 

10.406/2002. 

CAPÍTULO VIII 
Desimpedimento 

17-q — Os sócios declaram para todos os efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei e 

da cláusula oitava deste contrato, de exercerem a atividade que lhes competem neste instrumento, 

em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 
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CAPÍTULO IX 

Disposições Gerais 

182 — Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que 

regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n9  

6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do artigo 1.053 da lei n9 10.406/2002. 

192  — Fica eleito o foro da comarca de Cascavel — Estado do Paraná para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

Lavrado em 4 (quatro) vias de igual forma e teor, lido, compreendido, 

elaborado de conformidade com a intenção dos sócios ora presentes e que os supostos assinem na 

presença de duas testemunhas e rubriquem todas as suas vias, obrigando-se fielmente por si, seus 

herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cascavel — Paraná, 09 de dezembro de 2011 

Adelaide Janete Boer Zan 

  

iam arsal Zan 

Vitória arfa Zan 
R 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCI 

JUNTA COMERCIAL DO PA `' A.NÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
GENERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0563892-2 07.817.465/0001-89 02/02/2006 06/02/2006 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA NEREU RAMOS, 2036-SALA 01, CENTRO, CASCAVEL, PR, 85.810-210 

Objeto Social 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE SEMEN, EMBRIAO, BOTIJAO, REGUA, CANECA, PINÇA, CORTADOR DE 
PALHETA PAPEL, DESCONGELADOR DE SEMEN, TERMOMETRO, BAINHA, PIPETA, LUVA E NITROGENIO; E COMERCIO 
DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. 

Capital: R$ 	40.000,00 Microempresa ou ' Prazo de Duração 
(QUARENTA MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

11.,,;  (Lei n° 123/2006) 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 	40.000,00 Empresa de pequeno porte 
(QUARENTA MIL REAIS)  

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térm-no do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

GIANI MARSAL ZAN 	 38.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

726.971.729-04 

ADELAIDE JANETE BOER ZAN 	 2.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

004.269.489-20 

Último Arquivamento Situação 

Data: 04/04/2013 	 Número: 	20131896202 REGISTRO ATIVO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE Status 

Evento (s): XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CASCAVEL - PR, 06 de maio de 2014 
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4/*h  Receita Fede 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.817.465/0001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/02/2006 

NOME EMPRESARIAL 
GENERVATIONS BRASIL COMERCIO DE SEMEN LTDA - EPP 

1  TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R NEREU RAMOS 

NÚMERO 
2.036 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
85.810-210 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CASCAVEL 

UF 
PR 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/02/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*lomat** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 14/05/2014 às 09:40:36 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

    

  

Copyright Receita Federal do Brasil - 14/05/2014 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/ImprimePaLina.asp 	 14/05/2014 



Certidao Negativa de Debito 
	

Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

kl k) kl 
4 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 034122014-88888465 
Nome: GENERVATIONS BRASIL COMERCIO DE SEMEN LTDA - 
EPP 
CNPJ: 07.817.465/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www. receita.fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 10/02/2014. 
Válida até 09/08/2014. 

 

 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07817465/0001-89 

Razão Social:GENERVATIONS BRASIL COMERCIO DE SEMEN LTDA 

Endereço: 	R NEREU RAMOS 2036 SALA 01 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 
85810-210 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/04/2014 a 27/05/2014 

Certificação Número: 2014042807262560376240 

Informação obtida em 14/05/2014, às 09:55:58. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Page 1 of 1 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp?VARPes... 14/05/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GENERVATIONS BRASIL COMERCIO DE SEMEN LTDA - EPP 
CNPJ: 07.817.465/0001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:06:14 do dia 14/04/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/10/2014. 
Código de controle da certidão: A2C8.00C2.04B9.37E4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 14/05/2014 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11811196-86 

Emitida Eletronicamente via Internet 
14/05/2014 - 10:01:18 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 11/09/2014 - Fornecimento Gratuito 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PARANÁ  
"6,,agrx1 

 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 1 1 811 1 96-86 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.817.465/0001-89 

Nome: GENERVATIONS BRASIL COMERCIO DE SEMEN LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNP.1----0... 14/05/2014 



CERilDÃO NEGATIVA 21695/2014 

•&,:presente Certi4o,é VALIDA`POR 90 (=ventá) DIAáía contar da data de einisiáoÀa.rnesina 

Ccuitribláge: 
GENERVATIONS BRASIL COMERCIO DE SEMEN LT 

cpviaw 
07.817.465/0001-89 

Endereço: NEREU RAMOS 
Cadastro: 7817465000189 

Ramo de Atividade: 

Fsnàiaade:  Licitação 

Quadra: 	Lote: 

2036 
LotaanterLJENTRO LOTEAMENTO 

Certificamos para os devidos fins, atendendo solicitação, que o contribuinte acima identifi-
icado não possui débitos tributários pendentes junto a fazenda pública do Município de 
Cascavel até a presente data. 

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de 
cobrar débitos posteriormente consteitivos, mesmo referente ao período nesta certidão 
compreendido. 

cascavel  14 de Maio de 2014 

Códigp,de AutenticidadP. 546644815546644 
 

Prefeitura Municipal de Cascavel 
Secretaria Municipal:de Finanças 
RtaPardná, 5000 - Ca xaa. 	113  

O 
rA 

là 	kj 1- o 

(2, 



RECEITA ESTADUAL 
GOVi RUO DO ÉsTAno 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 
	

Início das Atividades 

90362175-34 
	

07.817.465/0001-89 
	

02/2006 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial GENERVATIONS BRASIL COMERCIO DE SEVI EN LTDA 

Título do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento RUA NEREU RAMOS, 2036, SALA 01 - CENTRO - CEP 85810-210 
FONE (45) 3224-0257 - FAX: (45) 3224-0257 

Município de Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 02/2006 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 13 DO MES+1, DESDE 02/2006 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica R-incipal do 4623-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ANIMAIS VIVOS 
Estabelecimento 

4692-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINANCIA DE INSUM OS AGROPECUARIOS 

Atividade(s) Econôrnica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 

PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

Quadro Societário 

Tipo 	Inscrição 	 Nome Completo / Nome Empresarial 	 Qualificação 

CPF 	004.269.489-20 ADELAIDE JANETE BOER ZAN 	 SÓCIO-ADMINISTRA R 

CPF 	726.971.729-04 GIANI MARSAL ZAN 	 SÓCIO-ADMINISTRADO 

Este CICAD tem validade até 06/06/2014. PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

   

CAD/ICMS No 90362175-34 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br   

Emitido Eletronicamente via Internet 
07/05/2014 9:09:17 

Ok 	Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia C E LE P A R 
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EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 4,3$ 
A presente Certidão Positiva somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. 
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Rodrigo Timótheo ' Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contádor, Partidor, Depositário e Avaliador ,Judicial da Comarca de 
Cascavel, Etado do P-araná, na forma da lei etc... 	1 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte 'interessada, que 
revendo nesse Ortório dobistribuidor Público dá Comarca de Cáscavel, Estado 

do Paraná,"os registros e derngis elementos componentes do arquivo, referente 
ao( FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDAI NS; RECUPERAÇÃO EX\  TRÁJU-DICIAL E RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

r3tReitS/ArTIONS1à11MICC:0114È 01e/DE:ãOikN LIDA  
;,0,NR4gg317.:46 

Dada, e passada, nesta cidade e comarca, de/ CASCAVEL, Estãdó do 

\ PARANÁ, ao(s) 	dia(s) dó , mêsi dé-  abril-do ano de 2014. Buscas procedidas 

`no(s) ultimo(s) vipte,ano(s). 
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—Rodrigo' Timátheo Taborda, Titular do Ofício do, Distribuidor, 

Contador, Partidor, Depositário &Avaliador Judicia da Corriarca 
de Cascavel,-Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido\';verbal de parte interessada, 

conforme Lei 8935/94; bem como com os itens 3.10.14.1, 3.10.14.3 e 3.1015 do 
CNCGJ/PR, que revendo os regitros de protestos existàtes/nesta serventia, referente 

ao FORO EXTRAJUDICIAL, --NÃO CONSTAM TÍTULOS PROTESTADOS, até a 

presente dáta, contra o requerente: 
, 

rdË'NÈ,Ttp.NS TBRÀ,Slir 
iCNPJ  A 

\('' Dada e 'passada ``nesta cidade e comarca de CASCAVEL, 

Estado do PARANÁ, ao(s) 30 dia(s) do\mês de abril do ano de 2p14. Buscas 

procedidas no(s) ultirno( vinte ano(s). 	,„„ 
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EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 24,35 
A presente Certidão Negativa somente terá validade como Carimbo Oficial do Cartório Distribuidó `" 

CRISTIANE 

- 	Página 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GENERVATIONS BRASIL COMERCIO DE SEMEN LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 07.817.465/0001-89 
Certidão n°: 47851498/2014 
Expedição: 14/05/2014, às 14:31:49 
Validade: 09/11/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GENERVATIONS BRASIL COMERCIO DE SEMEN LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.817.465/0001-89, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugest5es: mdtenst.jua.br  

Superior do Trabalho a 

 



Localizado a: RUA NEREU RAMOS, 2036 - SALA 01 
Localidade/Distrito: 

UF: PR 

Processo N°.: 21034.003909/2009-49  

Bairro: CENTRO 
Município: Cascavel 

CEP: 85810-210 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUARIA 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA/ PR 

REGISTRO DE ESTABELECIMENTO 

Certifico que está devidamente Registrado neste Ministério sob o n° PR- 94363-1 

O Estabelecimento: 
GENERVATIONS BRASIL COMERCIO DE SEMEN LTDA. 

CNPJ N°: 07.817.465/0001-89 	 Inscrição Estatual: 9036217534 

Endereço para Correspondência: RUA NEREU RAMOS, 2036 - SALA 01 

Bairro: CENTRO 	 Localidade/Distrito: 

Município: Cascavel 

CEP: 85810-210 

MATERIAL DE MULTIPLICACAO ANIMAL 

COMERCIANTE 

SEMEN BOVINO 
EMBRIOES BOVINOS 	

Dt. Conc.: 12/08/2009 

ATENDIDOS QUE FORAM OS DISPOSITIVOS REGULAMENTARES EM VIGOR. 

Curitiba, 	28 de março de 2012 

FELISBERTO LUIZ" E ANDRADE 
Fiscal Federal Agropecuário 

Chefe do Serviço FiSeg7200Insunios Pecuário 
DDA/SFA.-PR 

-Atividade: 

Classificação: 

Classificação: 

UF: PR 

Dt. Conc.: 12/08/2009 

Rua  mato ,.c,s51̀:;• 
Autentique, a 

apresen
tado,  

afti  

(45) 3224-5420 Cascavel-F'R 

°Monne ortgin 
ERSO do o qu 

trin Arian Duvoisin 
Escrevente 

ata 

Juramentada  

TA BEL ONA 
DE: 

NOTAS 
E21160 1 7A 

Oficia fie HG' J'S Ér0 
Té-lbelioneto de Alot6.:s 

Maná Paula Fratti 
Tabeliã 

41, 	Fone/Fax: 145i 3224-5420 

;I Or,rt: 



420 Ca 
origina 
que 

avel-PR 
a mim 
ou fé 

Rua Mato Grosso 
Autentiquei a pr 
apresentado, 

Fraiti 
ne/Fax: 145) 322 
pia, conforme 
ANVERSO d 

10 2014 Katrin Ariane Duvoi 
Escrevente 

IA t Ruth 	dt Si 
amen.. 	zabete Te 

Fl entadaD Ida Corrêa Marq 

entaia 

Substituta 

ori • Substituta 

es • Escr. Juramentada 

ABEI_ I ONAT 
DE 

NOTAS 
EZ1160 177 
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Maria Paula Fraá`l 
Tabeliã" 

ForieiFaic 41513224-5420 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETARIA DE APOIO RURAL E COOPERATIVISMO 
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA/ PR 

IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

PR- 94363-0 	CNPJ: 07.817.465/0001-89  

MATERIAL DE MULTIPLICACAO ANIMAL 

GENERVATIONS BRASIL COMERCIO DE SEMEN LTDA. 

RUA NEREU RAMOS, 2036 - SALA 01 

Cascavel 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) TITULAREIS) DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
FERNANDO BRACHT 
CRMV - CONS. REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA 

4600 	 Região: PARANA 

Curitiba, 06 de Julho de 2012 

	701~77  

FELISBERTO LUIZ DE ANDRADE 
Fiscal Federal Agropecuário 

Chefe do Serviço Fiscalização lesemos Pecuário 
DDNSFA-PR 

Nro. Registro: 

Área: 

Razão Socie 

Endereço: 

Município: 

Nome: 

Conselho: 

Inscrição: 

UF: PR 



para o seu TUTU 

 

ANEXO IV 

GENERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA 
Rua Nereu Ramos, 2036, Centro, Cep: 85.810-210, Cascavel, Paraná, 
Brasil, CNPJ 07.817.465/0001-89, INSC.: 9036217534, (45)3224-02-57, 
suporte@aenervations.com.br  

   

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 017/2014 

GENERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF n° 07.817.465/0001-89, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a) GIANI MARSAL ZAN, portador(a) do documento de 
identidade RG n° 3.957.058-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 
726.971.729-04, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

rO7.817.465/0001-89 
GENERVATIONS BRASIL 

COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA. 
(45) 3224-0257 

Rua Nereu Ramos, 2036 - Centro 
13_5810-210 	CASCAVEL - PR j 

Cascavel - PR, 14 de maio de 2014 

   

  

Nala,L7' Recioo Ceal 

  

---G-É-NERVATIONS-BfRASfL CO ERCIO DE SÊMEN LTDA 
r-  C N _W-:8'1'1-.465/0001-89 

Sócio gerente: GIANI MARSAL ZAN 
CPF: 726.971.729-04 

RG: 3.957.058-0 SSP-PR 

6 - Bairro Cen 
Cascavel PR - Tel/Fax: 

rvations@genervations.com.br  

: 



ANEXO V 

GENERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA 
Rua Nereu Ramos, 2036, Centro, Cep: 85.810-210, Cascavel, Paraná, 
Brasil, CNPJ 07.817.465/0001-89, INSC.: 9036217534, (45)3224-02-57, 
suporte@genervations.com.br  

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 017/2014 

GENERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF n° 07.817.465/0001-89, por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a) GIANI MARSAL ZAN, portador(a) do documento de 
identidade RG n° 3.957.058-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 
726.971.729-04, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 199 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva, ainda, 
que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Cascavel - PR, 14 de maio de 2014 

5' Of',c,22e rectas 2° de R e jup v 

,.0--EN-ERVATIONS BRASItipe RUO DE SÊMEN LTDA 
C.NPS071-7-.465/0001 -89 

Sóció gerente: GIANI MARSAL ZAN 
CPF: 726.971.729-04 

RG: 3.957.058-0 SSP-PR 

 

ua é 	 írro Cen 
Cascavel PR -Teljfax: 

genervations@generv ti• .com.br 

 

401 
 2 

X7.817 ,465/0001-C91  
GEWSZVAllONS BRASIL 

COMÉRCK) DE SÊMEN LTDA.. 
(45) 3224-0257 

Rua Nereu Ramos, 2036 - Centro 
18.5810-210 	CASCAVEL - 



465/0001-8-91  
ATIONS BRASIL 

O DE SÊMEN LTDA. 
) 3224-0257 

G -NERVATIONS BRASIL C QRC-'10 DE SÊMEN LTDA Ramos, 2036- Centro _ 
CASCAVEL- IR1 	 CNN/07.817:465/0001-89 

Sócio gerente: GIANI MARSAL ZAN 
CPF: 726.971.729-04 

RG: 3.957.058-0 SSP-PR 

)7.817 
GENER 

COMÉRCI 
(4 

Rua Nereu 
8810-210 

nm(ifu  
ANTONIO MAGRI 

CPF.:024.299.179-39 
RG.: 7367193-0 SSP-PR 

5 

J 

a Nereu Ramos, 2f7 	rro Centro C 
Cascavel PR Tel/Fax: 45 32 

ons.'com. 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n° 
	

017/2014 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSAVEL PELA ARA DE REGSITRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa GENERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF n° 07.817.465/0001-89, com sede à RUA NEREU RAMOS N° 2036, 
CENTRO, CASCAVEL, PARANÁ, CEP — 85.810-210, representada neste ato por seu sócio(a)-
gerente, o Sr(a) GIANI MARSAL ZAN, portador(a) do documento de identidade RG n° 3.957.058-
0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 726.971.729-04, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo 
relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, 
assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar 
em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; 
b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o 
Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da 
Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a 
complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações 
de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da 
empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 
realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 
recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na 
Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de 
Registro de Preços: 

Cascavel — PR, de maio de 2014 
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RECONHECIMENTO DE FIRMA 

BOY 

Cartório de Registro Civil e Notas 
Rua José Manoel da Trindade, ri°• 260, • 
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PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
Rodovia BR 050 KM 196 - Delta - MG 
Caixa Postal n° 4046 - Uberaba - MG Cep.:- 38.020-300 
Tel: O xx (34) 3319 - 5400 
Fax: O xx (34) 3336 - 8479 
www.abspecplan.com.br  
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ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
	 k\ kl ' 

Por este instrumento particular de Carta de Credenciamento, a PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA., com sede na Rodovia BR 050 KM 196 + 150 Metros, s/n°, Zona Rural, Delta — MG, 
inscrita no CNPRMI sob n.° 60.431.863/0001-45.e Inscrição Estadual sob n° 8646368810189, representada neste ato 
por seu Representante Legal- Diretor, o Sr. Marcio Nery Magalhães Júnior, brasileiro, Eng° Agrônomo, Solteiro, 
portador da carteira de identidade "RG" n° M-2.631.213 SSP/MG e do CPF n° 425.052.836-72, nomeia e constitui seu 
bastante Procurador o Sr. CLEBER FERNANDO DA CRUZ, portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.712.205-4 
SSP-PR e CPF n.° 880.913.179-72, a quem confer-e__ amplos poderes para representar a OUTORGANTE perante a 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 017/2014, com 
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE 

--- QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS 
(N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a 
redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-
se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da 
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, em nome da Outorgante. A presente Procuração é válida até o dia 31 de Maio de 2.014. 

  

  

  

Pecp n ABS im o a•ao e Exportação Ltda 
M rcio Nery Magalhã s Júnior - Diretor 

RG n° M-2.631.213 SSP-MG 
CPF/MF N° 425.052.836-72 
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"Pioneirismo no melhoramento genético 

animal para ajudar a nutrir o mundo" 
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PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
Rodovia BR 050 KM 196 - Delta - MG 
Caixa Postal no 4046 - Uberaba - MG Cep.:- 38.020-300 
Tel: O xx (34) 3319 - 5400 
Fax: O xx (34) 3336 - 8479 
www.abspecplan.com.br  
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Delta-MG., 05 de Maio de 2.014. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 — Centro 
85.760-000 — Campanema --PR 

Ref: PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014 — Registro de Preços 

Sr. Pregoeiro, 

PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ/MF n° 60.431.863/0001-45, com sede na 
Rodovia BR 050 KM 196 150 Metros, s/n°, Zona Rural, Delta — MG, neste ato representada por seu Representante 
Legal — Diretor, o Sr. Marcio Nery Magalhães Júnior, brasileiro, solteiro, Eng° Agrônomo, portador da carteira de 
identidade "RG" n° M-2.631.213 SSP-MG e CPF n° 425.052.836-72, ao final assinado, pela presente, DECLARA que, 
nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL-N°..017/2014 cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR„ 
conforme descrição constante do ANEXO I. 
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0,00 

21.000,00 

0,00 

17,50 

06/05/2014 09:46:03 

Município de Capanema 

Pregão 17/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

CNPJ: 60.431.863/0001-45 	Fornecedor : PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
	

E-mail: laudo.costa@genusplc.  com 

Endereço : RDV BR 050 KM 196+150 METROS S/N salal - ZONA RURAL - Delta/MG - CEP 38108-000 
	

Telefone: (34) 3319 5400 	Fax: 
	

Celular: (34) 9978 - 1734 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: CLEBER FERNANDO DA CRUZ 	 CPF: 880.913.179-72 

Endereço representante: 	RUA MAUA 2826 - CAIXA POSTAL 176 - - REALEZA/PR - CEP 85770-000 

E-mail representante: 	cleber.cruz@genusplc.com  

Banco: 237 - BRADESCO 
	

Agência: 3387-1 - empresarial - uberlandia/MG 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid.  

RG: 6712205-4 SSP - 

Telefone representante: (46) 9911 6827 

Conta: 244133-0 	 Data de abertura: 02/01/1987 

Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	Preço Total 

001 	SÉMEN BOVINO DA RAÇA GIR COMAS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

PRODUÇÃO DA MAE.  MAIOR OU IGUAL A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

002 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA SEXADO DE FÊMEA, 

COM PROVA NÃO INFERIOR AABRIL DE 2014 (INTERBULL) ATENDENDO ÀS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS; PTA LEITE MAIOR OU IGUAL 1700 LIBRAS; COMPOSTO DE ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL 1.0; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL 1.0; TPI MAJOR 
OU IGUALA 1800, PTAT MAIOR OU IGUAL 1,20, CARACTERÍSTICA LEITEIRA MAIOR OU 
IGUAL A0,80, ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A1.30; ALTURA DE ÚBERE, MAIOR OU 
IGUAL A0,60; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 0.60; SUPORTE CENTRAL MAIOR 
OU IGUAL 1.0; PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAJOR OU IGUAL A1.0, CONFIABILIDADE 
MAIOR OU IGUAL A77%. PROVA USA DAIRY BULLS ABRIL 2014 

003 	SÉMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, 

COM PROVA NÃO INFERIOR AABRIL DE 2014 (INTERBULL) COMAS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: MAJOR OU IGUAL A + 900 LIBRAS PARAPTALEITE; PERCENTUAL DE 
CONFIANÇA MAIOR OU IGUAL A 95% PARA PRODUÇÃO LEITE; CARACTERÍSTICA 
LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A 1.0; O PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A1.70; TPI MAIOR OU 
IGUAL A 1750; COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.60; COMPOSTO DE PERNAS 
E PÉS MAIOR OU IGUAL A 1.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.60; SUPORTE 
CENTRAL MAIOR OU IGUAL A2.0, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0, LARGURA 
DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A2.0, FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A8%; 
TOURO MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU 
IGUAL 3.0 

004 	SÉMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR AABRIL DE 2014 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; 
MAIOR OU IGUAL A + 500 LIBRAS PARAPTALEITE; PROFUNDIDADE CORPORAL 
POSITIVA PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A2.0; TPI MAIOR OU IGUAL A 1800; 
COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 1.20; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS 
MAIOR OU IGUAL A1.5; CARACTERIZAÇÃO LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A +0.8; 
PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.70; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL 
A 1.80, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 
A 1.90; FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 8%. TOURO MELHORADOR 
DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0; POSITIVO PARA 
PROTEÍNA E GORDURA 

005 	SÉMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS VERMELHO E BRANCO, PROVADO, 

PROVA NÃO INFERIOR AABRIL DE 2014 (INTERBULL) COMAS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: POSITIVO PARA LEITE ACIMA DE 600 LIBRAS; CONFIABILIDADE 
MÍNIMA DE 75%; VIDA PRODUTIVA MÍNIMA DE 3.00; TPI MÍNIMO DE 1700, TIPO MÍNIMO DE 

esProposta -Versão: 1.1.3.7 

	

1.600,00 DOS 	 28,13 

	

1.200,00 DOS 	 21,93 ABS 

	

350,00 DOS 	 23,88 

600,00 DOS 16,25 ABS PECPLAN 12,00 	 7.200,00 

400,00 DOS 84,00 ABS 

 

68,00 	 27.200,00 

    



E-mail representante: 	cleber.cruz@genusplc.com  

Banco: 237 - BRADESCO 	 Agência: 3387-1 - empresarial - uberlandia/MG 

Lote : 	001 	Lote001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. Unid. 

Conta: 	244133-0 

Preço Máximo 	Marca 

0.80, LARGURA DE GARUPA MÍNIMA DE 1.50, ÂNGULO DE CASCO MINIMO DE 1:0, ÚBERE 
ANTERIOR MÍNIMO DE 1.50, ALTURA DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, LARGURA DE ÚBERE 
MÍNIMO DE 0.60, PROFUNDIDADE DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, FACILIDADE DE PARTO 
MÁXIMO DE 7%. 

006 SÊMEN BOVINO DA RAÇAJERSEY PROVADO COM PROVAS EM ABRIL DE 2014, 

COMAS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A900 LIBRAS PARA PTA 

1.600,00 DOS 32,25 ABS 

LEITE; VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A2.5; CONFIABILIDADE PARA LEITE MAIOR OU 
IGUAL A90%, JPI MAIOR OU IGUAL A150; PTATIPO MAIOR OU IGUAL A1.5, CONTAGEM 
DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A3.0 

007 SÊMEN BOVINO DARAÇAJERSEY, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) COMAS SEGUINTES 

900,00 DOS 22,25 ABS 

CARACTERÍSTICAS: PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A600 LIBRAS; PERCENTUAL DE 
CONFIANÇA MAIOR OU IGUAL A90%; JPI MAIOR OU IGUAL A0.50; TOURO MELHORADO 
DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL A2.90, PTATIPO 
MAJOR OU IGUAL' A 0,70 

008 SÊMEN BOVINO DARAÇAJERSEY, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) SEXADO DE.  FÊMEA COMAS 

300,00 DOS 93,00 ABS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: LEITE MAIOR OU IGUAL A500 LIBRAS; PTATIPO MAIOR 
OU IGUAL 1.0 VIDA PRODUTIVA MAJOR OU IGUAL A3.0; JPI MAIOR OU IGUAL A40 

009 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE, PROVADO, 

COM BAIXO PESO AO NASCER DE SUA PROGÊNIE. 1.0; DESVIO PADRÃO MELHOR QUE A 

1.000,00 DOS 15,75 ABS PECPLAN 

MÉDIA DO SUMÁRIO ONDE O TOURO É PROVADO. PRECOCIDADE DE ACABAMENTO E 
MUSCULOSIDADE E GANHO DE PESO 

010 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 210,00 PCT 20,83 

011 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO 96,00 CX 40,83 

CINCO DEDOS, SILICONADA RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

012 NITROGÉNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO GÁS LIQUEFEITO, REFRIGERADO. 2.600,00 L 6,83 

DENSIDADE 0,967 A21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 
28,1: PONTO DE CONGELAMENTO-209,9° CELSIUS: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
INCOLOR E INODORO 

esProposta -Versão: 1.1.3.7 

26,00 	 41.600,00 

17,80 	 16.020,00 

Data de abertura: 02/01/1987 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

74,00 

12,00 

0,00 

0,00 

0,00 

22.200,00 

12.000,00 

Município de Capanema 
	

Página: 2 

Pregão 17/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS 

CNPJ: 60.431.863/0001-45 	Fornecedor : PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
	

E mail: laudo.costa@genusplc.com  

Endereço : RDV BR 050 KM 196+150 METROS S/N selai - ZONA RURAL - Delta/MG - CEP 38108-000 
	

Telefone: (34) 3319 5400 	Fax: 
	

Celular: (34) 9978 - 1734 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: CLEBER FERNANDO DA CRUZ 	 CPF: 880.913.179-72 
	

RG: 6712205-4 SSP 

Endereço representante: 	RUA MAUA 2826 - CAIXA POSTAL 176 - - REALEZA/PR - CEP 85770-000 
	

Telefone representante: (46) 9911 6827 



Município de Capanema  
Pregão 17/2014  

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 3 

Celular: (34) 9978 - 1734 

E-mail: laudo.costa@genusplc.com  

Telefone: (34) 3319 5400 	Fax: 

Telefone contador: 

Telefone representante: (46) 9911 6827 
RG: 6712205-4S S P - 

	

Conta: 244133-0 	 Data de abertura: 	02/01/1987 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	147.220,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	147.220,00 

1\ 

PECPLAN Aas IMP. EXP. LIDA. 

RocoviA ER 950 Kt$.9198 
ZGNA RUFtAl. - CEP 2/3139,-908 

DELTA • MG 

06/05/2014 09:46:03 esProposta - Versao: 1.1.3.7 

CNPJ: 60.431.863/0001-45 	Fornecedor : PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

Endereço : RDV BR 050 KM 196+150 METROS S/N sala/ - ZONA RURAL - Delta/MG - CEP 38108-000 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

Representante: CLEBER FERNANDO DA CRUZ 	 CPF: 880.913.179-72 

Endereço representante: 	RUA MAUA 2826 - CAIXA POSTAL 176 4, ;•REALEZA/PR - CEP 85770-000 

E-mail representante: 	cleber.cruz@genusplc.com  
Banco: 237 - BRADESCO 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

Agência: 3387:1 - empresarial - uberlandia/MG 

D 

Cartório de Registro Civil a Notas 
Rua José Manoel da Trindade, n° 260 
CEP: 38.108-000 - Fone: (34 3325-1485 
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be rto PzttitItta Ponta 
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RECONHECIMENTO DE FIRMA 
BONI 53234 

ri0431863/0001.0 

PECPIÁN ABS IMPORT Ç O XPORTAÇÃO LTDA 
CNPJ: 60.431.863L 001-45 

M 	 {Difetoti 
anda Nery Magali** Júnior 

aroma* Leafil  
CM:426020842  

M-2,051,213 SSPIMO 
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M 01 

RBS.  

Delta TE a Pedigree: Meteoro X Benfeitor X Mito GL 2577 

Rajastan de Brasília 

Meteoro de Brasília 
PTAL 322,6 Kg(Embrapa/ABCGIL) 

PTAL 463,31 Kg(Unesp/ABCA 

- ..... 	. 

Soberana de Brasília 
11.794 Kg 

o 

PTAL 148,6 Kg(Embrapa/ABCGIL) 
PTAL 539,37 Kg(Unesp/ABCZ) 

Ogan de Brasília 
6.770 Kg 

Peso.em coleta-  855 Kg 

ABS 
SEXATI N 
sêmen sexado Irmãs paternas: Fazenda Gavião 

1.@ lac.: mais de 28 kg 

Prop.: ABS Pecplan Criador: Fazenda Brasília Agropecuária Ltda 
RGD: RRP 5511 1 Nasc.: 15/04/2004 

FORÇA LEITEIRA 

PNmG\- 

S. Sua mãe produziu 11.000 Kg na primeira É 
lactação 

Soberana foi destaque no Leilão Tradição 
2009 fflutoist.1 

Pai: Meteoro de Brasília Mãe: Soberana de Brasília 

20 

Grinalda TE de Brasília 
8.754 Kg 

Benfeitor Raposo da Cal 
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SANDY-VALLEY BOLTON 2-ETN 
Date of Birth: 11/19/2009 

Genetic Recessive: BY TV TL 
Inbreeding Coef: 5.2 

Interbull ID: USAM000140449835 
NAAB: 029H014760 

Production Traits: G 

I Home Dairy Bulis 

Dairy 
lis 

*com 

April Global Dairy 
Sire Genetic Evaluatioi osi,; 

Ragister  Bacicgrouiici I Linke Cootaet Ug I 

% Rel. Milk Lbs. % Fat Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. NM$ FM$ CM$ Total Dtrs Total Hrds % US Dtrs Gen. Base 

99 1863 0.00 68 -0.02 49 366 392 346 71897 18006 21 USA-1,4/2014 

Linear Traits: 
Trait Profile JScore 

2.38 Udder Comp. 

F & L Comp. , 1.90 

Body Comp. 1.30 

Dairy Comp. 1.67 

Stature 1.98 

Strength 0.47 

Body Depth 0.90 

Dairy Form 2.22 

Rump Angle 0.86 

Th url Width , 0.58 

R. Legs Side View 0.64 

R. Legs Rear View 1.73 

Foot Angle 2.29 

Feet & Legs 2.15 

F. Udder Att. 3.41 

R. Udder Ht. 3.39 

R. Udder Width 3.12 

Udder Cleft J  1.67 

Udder Depth 2.05 

F. Teat Place. 1.68 

R. Teat Place. 1.50 

Teat Length 0.49 

HA-, 4/2014 .2 -1 +2 

Management Traits: 
Trait Rating Reliability 

Calving Ease 11.2 99% 

M. Calving Ease 9.6 99% 

Prod Life 0.9 99% 

S.cell Score 2.96 99% 

Dtr PG Rate -2.5 99% 

Sire StillBirth 8.4 99% 

Dtr StillBirth 11.2 99% 

Type Information, HA- 4/2014 : 
TPI 1943 PTATI2.43 

Reliability Daughters Herds 

99% 40204 13116 

Pedigree: 
Sire LEXVOLD LUKE HERSHEL-ET 

MGS WA-DEL CONVINCER-ET 
PGS NORRIELAKE CLEITUS LUKE-TW 

Dam 128824973 

Codes: 
aAa 

DMS 
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Date of Birth: 1/28/2011 
Genetic Recessive: TV TL TY TD 

Inbreeding Coef: 4.9 

Interbull ID: USAM000141172974 
NAAB: 029H016248 

• 

DairyBulls.com  

Dairy 
Buís .c 

Página 1 de 1 

CL  

A p rir Global Dei 
Sire GenGtiGt Evaluations 

Home Dairy Bulis Registe,  Rackground I  Linke  Contaet Us 

Print This Pit ge 

TRIFECTA OBSERV SOPRANO-ET 

% Rel. Milk Lbs. % Fat Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. NM$ FM$ CM$ Total Dtrs Total Hrds % US Dtrs Gen. Base 

77 830 0.05 45 0.06 40 601 516 687 O O 100 USA-D,4/2014 

Linear Traits: 
Trait Profile Score 

Udder Comp. 3.07 

F & L Comp. 1.93 

Body Comp. 1.63 

Dairy Comp. 2.08 

Stature 2.18 

Strength 0.73 

Body Depth 1.09 

Dairy Form 2.52 

Rump Angle -0.18 

Thurl Width 1.95 

R. Legs Side View 1.70 

R. Legs Rear View 2.65 

Foot Angle 1.47 

Feet & Legs 2.43 

F. Udder Att. 3.58 

R. Udder Ht. 4.65 

R. Udder Width 4.28 

Udder Cleft 2.39 

Udder Depth 2.76 

F. Teat Place. 1.75 

R. Teat Place. 1.41 

Teat Length -0.81 

HA-, 4/2014 2 -1 4 	 +2 

Mana ement Traits: G 
Trait Rating Reliability 

Calving Ease 7.4 92% 

M. Calving Ease 5.6 65% 

Prod Life 4.6 70% 

S.cell Score 2.59 73% 

Dtr PG Rate -0.1 69% 

Sire StillBirth 7.3 80% 
Dtr StillBirth 7.9 59% 

Type Information, HA- 4/2014 : 
TPI 2221 PTAT 3.37 

Reliability Daughters Herds 

77% O O 

Pedigree: 
Sire DE-SU OBSERVER-ET 

MGS BRAEDALE GOLDWYN 
PGS ENSENADA TABOO PLANET-ET 

Dam 64956859 

Codes: 
234 aAa  

DMS 234,123 



PTAT Type 
Rel 

1.80 

UDC c 

4.91 3.80 

GB PTI 
- 

Type 

AJCA 169 99 

F&L 
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Dairy 
Bulis 

;COM nom. 

April Giebel puir/ 
Sire Genetic Evakietions 

Dairy Bulls I Registar Background I Links Contect U53 

Genetic Base United States 4/2014 Page 1 
Recorda 1 - 1 

Search Results: 1 record(s) 
• For best results print thls page In landscape mode. 
• Click on any of the bull's names for a detailed report. 

Breed: JE 

NAAB Interbull ID Name 
Lbs. 
Milk % Fat 

Lbs. 
Fat % Prot 

Lbs. 
Prot PL SCS CE NMS 

	I
403 

FM$ CM$ 
MF 
Rel GNM 

GB-
Prod 

029JE03506 USAM000061929249 TOLLENAARS IMPULS LEGAL 233-ET 903 -0.04 33 0.02 35 3.6 2.94 373 443 99 G USA- 

http://www.dairybulls.com/search/unitedstates2.asp 	 06/05/2014 



Date of Birth: 8/27/2004 
Genetic Recessive: 

Inbreeding Coef: 2.5 

aAa 516 

345 DMS 

Trait Rating Reliability 

Calving Ease O 0% 

M. Calving Ease O 0% 

Prod Life 3.6 93% 

S.cell Score 2.94 98% 

Dtr PG Rate 0.7 95% 

Sire StillBirth cyo 

Dtr StillBirth % 

Type Information, AJCA, 4/2014 : 
PTI 169 PTATI1.8 

Reliability Daughters Herds 

99% 2249 315 

Pedigree: 
Sire Q Impuls 

MGS ISDK FYN LEMVIG 
PGS SIVE Ide 

Dam  111360167 

Codes: 

Linear Traits: 
Trait Profile Score 

Stature 0.50 

Strength 1.00 

Body Depth 0.00 

Dairy Form 1.00 

Rump Angle -1.00 

Thurl Width 0.10 

R. Legs Side View 0.10 

Foot Angle 0.90 

F. Udder Att. 1.90 , 

R. Udder Ht. 1.10 

R. Udder Width 0.80 

Udder Cleft 1.00 

Udder Depth 2.40 

F. Teat Place. 2.20 

Teat Length -0.70 
AJCA, 4/2014 «2  .1 +1 +2 

'DairyBulls.com 
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April Global Dairy 
Sire Genetic Evaluationa 

Horne  Dairy Bulis Register  Background j Links  Contact Us  

TOLLENAARS IMPULS LEGAL 233-ET 
Interbull ID: USAM000061929249 
NAAB: 029JE03506 

Production Traits: G 
% Rel. Milk Lbs. % Fat Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. N1111$ FM$ CM$ Total Dtrs Total Hrds % US Dtrs Gen. Base 

99 903 -0.04 33 0.02 35 403 373 443 5156 602 89 USA-I,4/2014 

Management Traits: 

http://www.dairybulls.com/search/sirepage/sireUS2.asp?InterbullID=USAM0000619292... 06/05/2014 



""•-•` DairyBulls.com 	 Página 1 de 1 

-11-e\A4  C:A- 

Genetic Base United States 4/2014 

Search Results: 1 record(s) 
• For best results print this page in landscape mode. 
• Click on any of the bull's names for a detailed report. 

Dair 
Bulis 

co. 

Aprd Global Dairy 
Sire Genetic EvaltJa0CMS 

Horne Deiry Bulis  I  Register  LBecicground Links  I 1Contact Us  

 

Page 1 
Records 1 -1 

•New Query I 

Breed: JE 

NAAB Interbull ID Name Lbs. 
Milk 

% Fat Lbs. 
Fat 

% Prot Lbs. 
Prot PL SCS CE NM$ FM$ CM$ MF 

Rel GNM 
GB- 
Prod 

PTAT Type 
Rei 

UDC F&L 
C 

GB-
Type 

PTI 

029JE03593 USAM000115335752 GABYS AMOROUS-ET 644 0.09 47 0.01 24 0.9 2.82 O 283 253 314 92 G USAI 
 

1.00 86 1.22 1.32 AJCA 110 

hnp://www.dairybulls.com/search/unitedstates2.asp 
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Dairy 
Bu s 

.com I  Home 

Aprit Global Dairy 
Sire Genetie Evaluati vos 

Regia-ter  Background I Linke  Contfie Dairy Bulis 

GABYS AMOROUS-ET 
Interbull ID: USAM000115335752 
NAAB: 029JE03593 

Date of Birth: 11/20/2006 
Genetic Recessive: 

Inbreeding Coef: 8.4 

aAa 354 

DMS 456,345 

% Rel. Milk Lbs. % Fat Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. NM$ FM$ CM$ Total Dtrs Total Hrds % US Dtrs Gen. Base 
92 644 0.09 47 0.01 24 283 253 314 137 64 50 USA-I,4/2014 

Management Traits: 

Production Traits: G 

Trait Rating Reliability 

Calving Ease O 0% 

M. Calving Ease O 0% 

Prod Life 0.9 78% 

S.cell Score 2.82 85% 

Dtr PG Rate -0.3 74% 

Sire StillBirth % 

Dtr StillBirth cyo' 

Type Information, AJCA, 4./2014 : 
PTI 110 PTAT 

Reliability Daughters Herds 

86% 	 52 26 

Pedigree: 
Sire SIL-MIST MONTANA BLAIR 3753-ET 

MGS SC GOLD DUST PARAMOUNT IATOLA- 
PGS ROCK MAPLE BROOK MONTANA-ET 

Dam 113699469 

Codes: 

Linear Traits: 
Trait Profile Score 

Stature 1.00 

Strength 0.10 

Body Depth 0.00 , 

Dairy Form 0.90 

Rump Angle 1.60 

Thurl Width 0.10 

R. Legs Side View -0.30 

Foot Angle 0.20 

F. Udder Att. 0.70 

R. Udder Ht. 0.90 

R. Udder Width 0.70 

Udder Cleft -0.10 

Udder Depth 0.30 

F. Teat Place. 0.50 

Teat Length 0.30 
AJCA, 4/2014 2 	w1 2 

http://www.dairybulls.com/search/sirepage/sireUS2.asp?InterbullID=USAM0001153357... 06/05/2014 
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Dairy 
Bulis 

.com  I  Ramo  
Aprïl Global Gairy 

Sina Genetic Evaludtions 

Dairy Bulis I Registar Eincicground Links Caritaet tis  

Genetic Base United States 4/2014 

Search Results: 1 record(s) 
• For best results print this page In landscape mode. 
• Click on any of the bulis names for a detailed report. 

Page 1 
Records 1 -1 

, New Query 1 

Breed: JE 

NAAB Interbull ID Name 
Lbs. 
Min( % Fat Lbs. 

Fat % Prot Lbs. 
Prot PL SCS CE NMS FM$ CM$ MF 

Rel GNM GB-
Prod PTAT Type 

Rel UDC F&L 
C 

GB-
Type PTI 

029JE03761 USAM000117222740 
1 

ALL LYNNS LEGAL VISIONARY-ET 1656 -0.02 71 0.02 62 3.2 2.86 562 514 624 71 G USA- 1.80 71 4.18 3.75 AJCA 245 

cya 

http://www.dairybulls.com/search/unitedstates2.asp 
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Date of Birth: 6/24/2010 
Genetic Recessive: 

lnbreeding Coef: 6.5 

DairyBulls.com  Página 1 de 1 

Da ry 
April GI Dbel Dairy 	k  

Sire Genetic Evaluations ' 

ni 	Home  Dairy Bulia Registar  Raele round I Linke Contaat Us  

ALL LYNNS LEGAL VISIONARY-ET 
Interbull ID: USAM000117222740 
NAAB: 029JE03761 

Production Traits: G 

% Rel. Milk Lbs. % Fat Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. NM$ FM$ CM$ Total Dtrs Total Hrds % US Dtrs Gen. Base 

71 1656 -0.02 71 0.02 62 562 514 624 O O 100 USA-D,4/2014 

Mana ement Traits: 

Trait Rating Reliability 

Calving Ease 0 0% 

M. Calving Ease O 0% 

Prod Life 3.2 61% 

S.cell Score 2.86 66% 

Dtr PG Rate -0.9 59% 

Sire StillBirth % 
Dtr StillBirth % 

Type Information, AJCA, 4/2014 : 
PTI 245 PTAT 1.8 

Reliability Daughters Herds 

71% 2 2 

Pedigree: 
Sire TOLLENAARS IMPULS LEGAL 233-ET 

MGS ROCK ELLA PARAMOUNT-ET 
PGS Q Impuls 

Dam 67007718 

Codes: 

Linear Traits: 
Trait Profile Score 

Stature 1.30 

Strength 0.80 

Body Depth 0.00 

Dairy Form 1.20 

Rump Angle 0.30 

Thuri Width 0.70 

R. Legs Side View -0.30 

Foot Angle 1.00 

F. Udder Att. 1.50 

R. Udder Ht. 1.90 

R. Udder Width 1.40 

Udder Cleft 1 0.90 

Udder Depth 1.40 

F. Teat Place. 0.50 

Teat Length 0.10 
AJCA, 4/2014 ,2 	1 

aAa 615 

DMS 561,456 

hup://www.dairybulls.com/search/sirepage/sireUS2.asp?InterbullID=USAM0001172227... 06/05/2014 
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DEP AUXILIADA PELA GENÔMICA SUMÁRIO DE TOUROS JOVENS DA RAÇA NELORE (TOP 20% PARA MGT) ::'ÕRDENADO REZO NOME 
Acuracia menor que 40% para MGT, NF120 >= 18, Nascidos a partir de 2007, Progênie nascida.OS,41tirnos 2 anos 

RG PAI 
NASC 
mès/uno 

DIPP-AG 
VAL I AC 

D3P-AG 
VAL I AC 

DSTAY-AG 
VAL I AC 

DPAC-AG 
VAL 	AC 

DP4504AG'' r • 
VAL 
	

AC 
NOME DACAB-AG 

VAL 
	c 	VAL 
	

AC 

02/08 ADONIS TERRA BOA 	 11111 
08/.09: I:.  ADORNO 
11/08 BACKUP OB 	 APáA.P 1653 
03/09.  . BACO TERRA 13:4tV, E'r.,ne:4 , '::':  
09/08 BASALTO 013 	 L4810 

07/09 CACIQUE FVC 	 CSCN 6330 
09/07, .CARVAO: 
07/07 CEN 5812 SAMBA 	 CEN 3120 

10/09': c"1S1'08,041:0, 
09/07 CRISTALINO OB 	 IZSN 4886 	-0.06 
11/07 -DICIONARIO DA ANA0514!:,à.:-!,:ik LILI 9405 :1..ril1.0 
08/08 EFICIENTE DA ANACAN 	CSCM 1484 	-0.23 

-1.25 

-031 
T 
-0.47 

-0.48 

-0.98 

10/08 ENSEIO ANAdAi .  
07/09 FABULOSODA ANACAN 
07/08' 
08/09 FAIM DA ANACAN 

.09/09-  ... FBFM 1244b013ÁTUQUO,1t91,,fflym .2491 
09/09 FBFM 1303 DO BATUQUE 	JHVM 2491 	-0.01 

JIiVM 2491, 

	

JHVM 2491 	-0.28 

"I1i4F-PN2591 igjk0:23, 

	

ZAN 151 	0.11 

	

PAI..VIN::130NOII:r:' . r, 49010430797 ' 	0 
GARDEN TE DA BELA''""'""-  .' .' .../y  AN 5 

.... GOLIAS FIV COL 	.,I ''::'i,..;':',.1h'. 	'N6330',  
GRANDIOSO DE NAVIRAI 	2CI‘T  7859 
HADESHI' COE:::  "' '' ''"I' 	AREM3991" ..,.. 	.... 	.. 	. 
HAJ COL 	 COLIA17P' 
HAKATO COL 	 • AAAP 1653.:.! . . 	.. . 	..   

09/09 HALLAT BONS 	 : / BONS 130 
'10,8 '': !,:,;MAIW.:ArAfjp?[..: .:mA.,,,NA, e43 
11/08 HAY COL  	 COLA3  618 
10/08. '':HE
11/08 HULK COL 	 REM:9',r2.36:;. 

ROICO !T'E:N VIR ..  

11/09 IDOLO'CO4 	 CO1i:k421V " 
07/09 IGAN FIV DA NAVIRAI 	CSCN 7384 
1'09 iNiPÉéAvE4éPç'' 

IMPONENTE  FÏV COL 

BOA 7723 
.BOM 1959 

OBG B4512 
BOA'8041 

OBG 33716 
OBG B4319, 

FVC 6382 
17327 

CEN 5812 
.CEN 6884 

OBG B1638 
IVPT. 300 
IVPT 377 
à/PT:438.  
IVPT 514 

AZAN 924 
IVPT 555 

FBFM1244 
FBFM 1303 
FBF1V11316 
FBFM 1321 
FBFM 1337 
AZAN 955 

BONS 1484. 
AZAN 1087 
COL.A7695 
CSCC 2979 

COL .A8063.  
COL A8511 
COL A7865. 
BONS 1718 
COL A8428. 
COL A8053 

CSCN 10349 
COL A8237 
'COL A9081 

DANY 13 
COL' A9299 
COL A9123 
COI-A91",  

45 DEP AUXILIADA PELA GENÔMICA - TOUROS JOVENS 

44810;‘6 
JHVM 2491 	-0.15 

4 

AAAP 1653 	-1.39 

09/09- I ..È13ÈM.I.:3115.DOBATUQUE. 
09/09 FBFM 1321 DO BATUQUE 
69/09 FBFM 1337 DO BATIJ 
09/08 FLERTE TE DA BELA 
09/08 
02/09 
02/08 
02/07 
11/08 .......... 
12/08 
10/08 

-0 

5130 	17 

;1 80.1.1 
52.10 	14 

0 gr:21: 
5400 17 

6 

20 " 	5655 	17 	. 	483  

20 	
59,15 
53.65 	22 	

87  

1 	63.10 	22 

l'iêninheààaaz 

20 	57.70 

21 	5525 
5sit 

19 	5530 

2 
22 	.5525 

2.2 
23 5750 20 

13 	58.05 	16 
• 16 

20 	 5 

11:gl!!'" 
18 	55.25.  

21 	57.70 	23 
14 	55:50 	4 
16 	50.70 	15 

59;30:: 
..'5025 
58M Ir: 16 

52.20 	20 
63.35 r:' 
57.95 .2 17-  

22 	50.0 
23 	62.15 . 22 

53.00 
22 57.45 20 633 19 1637 46 

15 	55.55 ...,1%8;1;r8r,,ani „6.811'' 
17 

1
19 11";:.'ial:'•' 	17 	• ""- 4 13 56.00 

."°4 	- 	6.15 

26 
	

1.19 

23 
	

6.05 

AUL 336 
24 	5.84 
2 	5 
25 	4.73 	24 

2. r. 
433 

x. 
 

4 	' .38 
4.52 
1,84.  

WitkiMalitlakiááidervittWittánP 1,  

:10.89 
132 

	

-0.65 	• gl 	8.89 

	

23 	1555 

	

23 	19.70 
9 

	

18 	8.18 	48 

	

-1.99 	21 	17.99 

	

5.73 	18 	14.82 	49 

	

:ria 4,07 	54 

	

4.07 	16 	10.94 	48 

	

21 	di3 ,d,";50 

	

1.48 	24 	12.47 	48 

',á..1a#512te 

	

16 	932 	47 	0.81 	39 

" 

	

22 	16.34 

1±:4•Priidt:?rtti 
7.52 	22 	21.04 

8.80 
47.54 

16 	'23:35 

. 	, 
18 AO 	40 	0.93 	30 	-136 

16 	8.90 	41 t 	1.07 	36 	-1.14 

12.15 
13:53 

4 

15.91- 	47 	0.74 	28 	0.49 

5.04 
	

036 	 :.1 11 
	

35 	-0.08 
	

32 

56 	0.60 	43 
56.  
56 	0.04 

46 	-0.06 

46 	0.71 

45 
	

P2a.  30 	1.28 
39'  

49 
	

0.11 
	

36 	1.25 
1g10.1.111,414, 

.45 • 	.8 
37 	0.69 	22 

49 	0.50 	35 

038 

49 	0.44 

.0. 	Prá 
2 	0:27 	29 	0.57 

-0.02 	35 	-1.69 

020 38 0.15 

0.35".• 

	

0.21 	40 	0.48 	33 

	

0.66 	25 	1.89 

0.35 - 

33 	.0.64 

415.99Nigá0:n 
34 	3.84 

22 	-1.88 

tRgig1!'. 
23 	-0.88 

-0.02 	30 

"O:Is 	43 

23 	-0.08 •  17 

egirkP2IINk: 
.24 	" -d.07 	18 

0.12 	18 

rgS¥É1  
34 	0.04 

8, 

33 	0.19 

0.97 37 013 35 

0,14 r11.27 	022 	22 ...:0.,..05.211!:i   

1 	33 	-0.11 	30 

CC- 

0.08 22 

25 -024 20 

11,1ffi...25112E;:t 
42 	0.16 	41 

;"111'2.21W' 
32 	 28 

34 	0.13 	31 

• , 
31 	0.05 
	

27 

35 -0A5 3 

34 	-0,13 	31 

33 

24 

27 

0.14 
	

30 

:111,•',1  

31 

30 

I.06: 	23 
-0.54 
0.38 j.: 27 
0. 

	

26 	3635 
-026 	24 , 	48.35 

A.76 21 

-1.43 	21 

r 	'55.20 
63 ::',:,22:::'•  

47 27 5735 

11/09 IMPéRIOSOCOÉ.:.:. • 	MANA,497p7 	-124 	24 	54.25 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 20a 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE 

"PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA." 

CNP.] N. 60.431.863/0001-45 

NIRE 3120683356-9 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

1. ABS PECPLAN LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de Deita, Estado 

de Minas Gerais, na Rodovia BR 050, S/N, Km 196 + 150 metros, sala 1, Zona 

Rural, CEP 38108-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n. 74.669.003/0001-59, com seu 

Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

("JUCEMG") sob NIRE 3120683158-2; em sessão de 12 de setembro de 2003 e 

última Alteração do Contrato Social em fase de arquivamento perante a JUCEMG, 

neste ato representada por seu Diretor, José Carlos da Costa, brasileiro, casado 

em regime de comunhão parcial de bens, contador, portador da Cédula de 

Identidade RG n. 8600408-6 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda ("CPF/MF") sob o n. 672.313.818-04, residente e domiciliado 

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Fazenda Santo 

Inácio, na cidade de Delta, Estado de Minas Gerais, localizada na Rodovia BR 050, 

S/N, Km 196 + 150 metros, sala 1, Zona Rural, CEP 38108-000, juntamente 

representada por seu Procurador, Deusimar Pereira Cirqueira, brasileiro, 

solteiro, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n. 

13.863.300-9 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n. 218.901.371-20, residente e 

domiciliado na cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais, na Rua Rio',de Janeiro 

n. 129, Bairro de Santa Maria, CEP 38050-150; de acordo com o instrumento\ de 

procuração anexo; e 

( 
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2. GENUS PLC, sociedade devidamente organizada e existente de acordo com as leis 

da Inglaterra e Gales, com sede em Belvedere House, Basing View, Basingstoke, 

Hampshire, RG21 4HG, Inglaterra, inscrita no CNPJ sob n. 05.712.756/0001-87, 

neste ato representada por seu procurador, Valter Matta, brasileiro, solteiro, 

advogado, portador da cédula de identidade RG n. 11.535.819 SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob o n. 063.726.418-52, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, com escritório na Rua Borges Lagoa, n. 1328, 40  andar, 

Bairro Vila Clementino, CEP 04038-904, de acordo com o anexo instrumento de 

procu ração; 

na qualidade de sócios representando a totalidade do capital de PECPLAN ABS 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., sociedade limitada, com sede na Fazenda 

Santo Inácio, na Cidade de Delta, Estado de Minas Gerais, localizada na Rodovia BR 

050, S/N, Km 196 + 150 metros, Zona Rural, CEP 38108-000, inscrita no CNP] sob o 

n. 60.431.863/0001-45, com Contrato Social arquivado perante a JUCESP sob o NIRE 

35.208.562.825, em sessão de 19 de abril de 1989, e a última Alteração do Contrato 

Social arquivada perante a JUCEMG sob o n. 3650685, em sessão de 17 de novembro 

de 2006 (a "Sociedade"); 

têm entre si justo e contratado promover o presente Instrumento Particular de 20a 

Alteração do Contrato Social, nos seguintes termos: 

1. 	Devido a um erro nb texto do Instrumento Particular de 19a Alteração do 

Contrato Social da Sociedade, o NIRE da filial que deveria ser extinta por meio daquele 

documento foi informado de maneira equívoca. Onde se lia "Os sócios resolvem 

encerrar as atividades da filial da Sociedade localizada na cidade de Rosário do Sul, 

Estado do Rio Grande do Sul, localizada na Rodovia BR 158, Km 478,\Caixa Postal 169, 

CEP 97590-000, arquivada perante a Junta Comercial do Rio Grande do Sul 

("JUCERGS") sob o NIRE 43900335543", leia-se  "Os sócios resolverri\encerrar asr, 

./ • 
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atividades da filial da Sociedade localizada na cidade-de Rosário do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul, localizada na Rodovia BR 158, Km 478, Caixa Postal 169, CEP 97590-

000, arquivada perante a Junta Comercial do Rio Grande do Sul ("JUCERGS")sob o 

NIRE 43900329021". Vide anexo a declaração da "JUCERG" em relação ao NIRE da 

filial ora extinta ("Anexo 1"). 

2. 	Tendo em vista a deliberação acima, a Cláusula 28  do Contrato Social é 

alterada, excluindo-se o seu parágrafo único, e passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Cláusula 2a - A Sociedade tem sede na Fazenda Santo Inácio, localizada na 

Rodovia BR 050, S/N, Km 196 + 150 metros, Zona Rural, CEP 38108-000, na 

cidade de Delta, Estado de Minas Gerais. A Sociedade poderá instalar ou 

extinguir filiais ou dependências em qualquer parte do território nacional, 

atribuindo-se-lhes, para fins legais, capital em separado, destacado daquele 

da matriz. 

3. Ato contínuo, as sócias decidem DESTITUIR da atividade de administrador da 

Sociedade, José Carlos da CoSta, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 

bens, contador, portador da cédula de identidade RG n. 8.600.408-6 SSP/SP e inscrito 

no CPF/MF sob o n. 672.313.818-04, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, com escritório na Fazenda Santo Inácio, na cidade de Delta, 

Estado de Minas Gerais, localizada na Rodovia BR 050, S/N, Km 196 + 150 metros, 

sala 1, Zona Rural, CEP 38108-000; 

4. As sócias neste ato decidem ELEGER Márcio Nery Magalhães Júnior, solteiro, 

engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade RG n. M-2.63\.213 SSP/MG e 

inscrito no CPF/MF sob o n. 425.052.836-72, residente e domiciliado ir Av. 

Independência, no 3230/802, bairro de São Mateus, CEP 36025-290, na cidade /de Juiz,i• 
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de Fora, Estado de Minas Gerais, como administrador da Sociedade, por período 

indeterminado, agindo sob a designação específica de Administrador-Diretor; 

CS: 
	

Os sócios decidem, ainda, ratificar as demais Cláusulas do Contrato Social não 

expressamente alteradas pelo presente instrumento, passando o Contrato Social, 

consolidado, a vigorar com a seguinte redação: 

"CONTRATO SOCIAL DE 

PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CAPITULO 

DENOMINAÇÃO, REGÊNCIA, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO 

Cláusula ia - A sociedade limitada tem natureza empresarial, opera sob a 

denominação de PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. e será regida 

pelo presente Contrato Social e pelas disposições inseridas no capítulo próprio das 

sociedades limitadas no Código Civil (Lei 10.406/02), sendo ainda regida de forma 

supletiva pelas normas das 'sociedades anônimas. 

Cláusula 2a - A Sociedade tem sede na Fazenda Santo Inácio, localizada na Rodovia 

BR 050, S/N, Km 196 + 150 metros, Zona Rural, CEP 38108-000, cidade de Delta, 

Estado de Minas Gerais. A Sociedade poderá instalar ou extinguir filiais ou 

dependências em qualquer parte do território nacional, atribuindo-se-lhes, para fins 

legais, capital em separado, destacado daquele da matriz. 

Cláusula 3a - A Sociedade terá prazo de duração indeterminado/. 
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CAPÍTULO II 

OBJETO SOCIAL 

Cláusula 4a - A Sociedade tem por objeto a exploração do comércio de sêmen e 

embriões de origem animal, sua produção, distribuição, importação e exportação; 

produção e comercialização de todo e qualquer instrumento ou material relacionado à 

inseminação artificial e à reprodução animal; planejamento, orientação e assistência 

técnica à pecuária; representação de produtos biológicos e quimioterápicos, 

relacionados com seu objetivo, bem como a exploração de atividades comerciais e 

industriais de produtos agropecuários em geral. 

Parágrafo Único - A comercialização dos produtos mencionados poderá ser 

executada pela empresa de forma isolada ou em consórcio com empresas congêneres, 

bem como com pessoas físicas e jurídicas estabelecidas no País ou no Exterior, 

respeitadas as leis em vigor. 

CAPÍTULO III 

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 5a - O Capital Social, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, 

é de R$ 15.946.763,00 (quinze milhões, novecentos e quarenta e seis mil, setecentos 

e sessenta e três reais), dividido em 15.946.763 (quinze milhões, novecentos e 

quarenta e seis mil, setecentos e sessenta e três) quotas, com valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

a) 	GENUS PLC detém 4.097.537 (quatro milhões, noventa e sete mil, \quinhentos 

\õ es, trinta e sete) quotas, no valor total de R$ 4.097.537,00 (quatro\  \milhoes, 

noventa e sete mil, quinhentos e trinta e sete reais); e 1.  

tJ 
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b) 	ABS PECPLAN LTDA. detém 11.849.226 (onze milhões, oitocentos e quarenta 

e nove mil, duzentos e vinte e seis) quotas, no valor total de R$ 11.849.226,00 

(onze milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, duzentos e vinte e seis reais). 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 

Parágrafo Segundo - A cessão de quotas, ainda que a sócios da Sociedade, ou sua 

oneração, somente será válida mediante a prévia e expressa autorização de sócios 

representando pelo menos três quartos do capital social. A mesma regra se aplica à 

cessão do direito de preferência referente a qualquer aumento de capital da 

Sociedade. 

CAPÍTULO IV 

DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula 6a - Além das matérias indicadas em outras Cláusulas do presente Contrato 

Social, dependem de deliberação dos sócios, respeitado o quorum de deliberação 

estabelecido na Cláusula Sétima, asSeguintes matérias: 

a) a modificação do presente Contrato Social; 

b) a incorporação, fusão, cisão ou dissolução da Sociedade, ou a cessação do 

estado de liquidação; 

c) a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

d) a destituição dos administradores; %-1  



e) o modo de remuneração dos administradores, que será levada à conta de 

despesas gerais da Sociedade; 

f) o pedido de recuperação judicial ou extrajudicial; 

g) a aprovação das contas da administração; 

h) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 

i) a abertura e encerramento de filiais; 

j) a distribuição de lucros; 

k) a emissão de qualquer cheque e a realização de saques e transferências das 

contas correntes da Sociedade, pelos administradores, que excedam o valor 

total de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais), 

I) 	a nomeação de procuradores com poderes para celebrar contratos e praticar 

atos relacionados nest• Cláusula; 

m) a outorga de fiança, aval ou garantia em negócios ou operações de terceiros, ç 

exceção feita aos negócios ou operações de suas subsidiárias ou coligadas; 

n) a constituição de subsidiárias, sua dissolução e liquidação; 

o) a aquisição, a alienação ou a oneração de qualquer participação Societária; 

P) 	a votação das participações societárias detidas pela Sociedade; pri 

\.\ 
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q) a celebração de qualquer acordo referente às participações societárias detidas 

pela Sociedade; 

r) a concessão ou a tomada de empréstimos em dinheiro com valor igual ou 

superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), exceção feita a adiantamentos 

a fornecedores; 

s) a aquisição, a alienação ou a oneração de bens imóveis; 

t) a celebração de qualquer contrato ou acordo envolvendo a transferência ou o 

recebimento de tecnologia ou o licenciamento de direitos de propriedade 

industrial; 

u) a celebração de contratos ou acordos cujo valor total seja igual ou superior a R$ 

250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), ou cuja duração seja igual ou 

superior a 24 (vinte e quatro) meses; e 

v) a doação ou a contribuição a partidos e organizações políticas, quando 

permitida pela legislação vigente; 

Cláusula 7a - As deliberações serão tomadas mediante aprovação de sócios 

representando no mínimo três quartos do capital social, salvo quando quorum maior 

for exigido por lei ou pelo presente Contrato Social. 

Cláusula 8a - As deliberações dos sócios serão sempre tomadas na forma de reunião. 

Toda e qualquer reunião ficará dispensada quando todos os sócios decidirem, por 

escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

Parágrafo Primeiro - A reunião será presidida e secretariada Por administra 

/
dores 

sócios ou quaisquer outras pessoas escolhidas pelos sócios entre os 'presentes. I} 
N, ) 
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CAPÍTULO V 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Segundo - Dos trabalhos e deliberações será lavrada ata no livro de atas 

de reuniões, ata essa que deverá ser assinada pelos membros da mesa e por sócios 

participantes quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que 

queiram assiná-la. Somente será levada ao registro público competente a cópia da ata 

ou extrato das deliberações que devam produzir efeitos perante terceiros. 

Cláusula 9a — Será realizada reunião anual de sócios, nos quatro meses seguintes ao 

término do exercício social, para tomar as contas dos administradores e deliberar 

sobre as demonstrações financeiras, bem como para designação de administradores se 

for o caso. 

Parágrafo Primeiro — Cópias das demonstrações financeiras devem ser distribuídas 

aos sócios com no mínimo trinta dias de antecedência da data da reunião anual. 

Parágrafo Segundo — Aplicam-se às reuniões anuais os procedimentos previstos na 

Cláusula 8a. 

Cláusula 10 - A administração da Sociedade será exercida por uma ou mais pessoas 

naturais, podendo ser sócios ou não. Os administradores estão dispensados de prestar 

caução em garantia de sua gestão e, por prazo indeterminado e sob a denominação 

que lhes vier a ser estabelecida pelos sócios quando de sua designação, terão poderes 

para praticar os atos necessários ou convenientes à administração da Sociedade, 

inclusive:/ 

'k\jr  
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a) representação passiva ou ativa da Sociedade, em juízo ou fora dele, incluindo 

representação perante qualquer órgão ou repartição federal, estadual ou 

municipal e autarquias; e 

b) gerência, orientação e direção dos negócios sociais. 

Cláusula 11 - A Sociedade somente estará obrigada por atos ou assinaturas de: 

a) 	qualquer administrador; ou 

b) qualquer administrador agindo em conjunto com um procurador e dentro dos 

limites estabelecidos no respectivo instrumento de mandato; ou 

c) dois procuradores agindo em conjunto e dentro dos limites estabelecidos nos 

respectivos instrumentos de. mandato. 

Parágrafo Único - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão ser sempre e 

exclusivamente assinadas pdr um administrador, devendo ser expressamente 

identificados os poderes outorgados e, com exceção das procurações "ad judicia", 

terão prazo de validade determinado. 

CAPÍTULO VI 

USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Cláusula 12 - É vedado e inoperante o uso da denominação da Sociedade em 

negócios estranhos ao objeto e aos interesses sociais, especialmente em avais ou 

outras garantias que não tenham sido expressamente,  autorizada pelos sócios 

i ] ) representando pelo menos três quartos do capital social..! 
1' 
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CAPÍTULO VII 

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCROS 

Cláusula 13 - O exercício social expirar-se-á em 31 de dezembro de cada ano-

calendário, data em que serão levantadas as demonstrações financeiras do exercício. 

Parágrafo Primeiro - A Sociedade deverá preparar suas demonstrações e relatórios 

financeiros anuais e trimestrais. Tais demonstrações financeiras deverão: 

(1) 	 incluir balanço, declaração de renda e de alterações no fluxo de caixa, 

bem como todas e quaisquer demonstrações financeiras exigidas por lei; 

(ii) 	 ser preparadas em duas versões, uma das quais de acordo com os 

Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos no Brasil e a outra de acordo com os 

Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos no Reino Unido ou de acordo com os 

padrões contábeis a serem determinados pelos sócios. Tais versões deverão ser 

condizentes com as regras em vigor nas épocas especificas e durante todos os 

períodos pertinentes; 

(iii) ser preparadas tanto em inglês quanto em português; e 

(iv) expressar os valbres em moeda corrente brasileira. 

Parágrafo Segundo - Tanto as demonstrações financeiras anuais quanto o relatório 

anual das atividades da Sociedade deverão ser preparados e submetidos -à análise e 

aprovação da reunião anual de sócios imediatamente após serem completados, mas 

sempre dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias após o término de cada exercício 

social. 

Cláusula 14 - A distribuição de lucros, se houver, será feita aos sócios nas  'proporção 
\ 

de sua participação no capital social registrado da Sociedade. j• i  
1:--\  
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Parágrafo Primeiro - A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá distribuir 

lucros à conta de lucros acumulados ou à conta de reserva de lucros existente no mais 

recente balanço anual. 

Parágrafo Segundo - A Sociedade, por deliberação dos sócios, poderá levantar 

balanços e distribuir lucros em períodos menores. 

CAPÍTULO VIII 

RESOLUÇÃO E EXCLUSÃO DE SÓCIO 

Cláusula 15 - No caso de morte ou incapacidade de sócio pessoa natural, ou 

liquidação ou falência de sócio pessoa jurídica, a Sociedade não se dissolverá, mas 

será resolvida com relação ao sócio em questão, cuja quota será liquidada. 

Cláusula 16 - Havendo justa causa, sócios representando pelo menos três quartos do 

capital social poderão excluir um ou mais sócios da Sociedade mediante alteração do 

presente Contrato Social. 

Parágrafo Único - A exclusãos:áã-á determinada em reunião especialmente convocada 

para este fim, dando-se ciênciaantecipada de dez dias úteis ao sócio que se pretende 

excluir e permitindo-lhe o exercício do direito de defesa. O não comparecimento à 

reunião será considerado renúncia ao direito de defesa. 

CAPÍTULO IX 

CÁLCULO E PAGAMENTO DE HAVERES 

Cláusula 17 - Nas hipóteses de resolução da Sociedade com relação a um sócio, 

exclusão de sócio ou exercício do direito de retirada, a quota a ser liquióada será 

12 
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calculada com base no valor contábil à data do respectivo evento apurado em balanço 

especialmente levantado. O valor apurado será pago em dinheiro ou bens em até 

vinte e quatro meses, em parcelas ou não, conforme determinado pelos sócios 

remanescentes. 

CAPÍTULO X 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 18 - A Sociedade será dissolvida por deliberação dos sócios, na forma do 

disposto na Cláusula 8a, e nas demais hipóteses previstas em lei. 

Cláusula 19 — Dissolvida a Sociedade, sua liquidação será procedida de conformidade 

com o disposto nos artigos 1.102 a 1.112 do Código Civil. 

CAPÍTULO XI 

TRANSFORMAÇÃO 

Cláusula 20 - A Sociedade poderá adotar qualquer outro tipo societário por 

deliberação dos sócios. Os sócios desde já renunciam expressamente ao direito de 

retirada em caso de mudança do tipo societário. 

CAPÍTULO XII 

FORO 

Cláusula 21 - O foro da Sociedade é o da Comarca de São Paulo, Estado de São 

Paulo, para as soluções de eventuais questões que surgirem em cons'eqüência deste 

contrato, seja nas relações entre os sócios ou entre estes e a Sociedade.., 
;, 
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CAPÍTULO XIII 

DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES 

Cláusula 22 - A Sociedade é administrada por Márcio Nery Magalhães Júnior, 

brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, portador da cédula de identidade RG n. M-

2.631.213 SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n. 425.052.836-72, residente e 

domiciliado na Av. Independência, n. 3230/802, bairro de São Mateus, CEP 36025-

290, na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, agindo sob a denominação 

específica de Administrador-Diretor." 

Declaração de Desimpedimento: O administrador-diretor declara expressamente 

não estar impedido de exercer a administração da Sociedade por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos de pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou em virtude de crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra sisterna' finanCeiro nacional, contra normas de defesa da 
" - 

concorrência, contra relações de'tonsumo, fé pública ou a propriedade. 

.1 I 
/Márcio Nery Milhães Júnior 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 

(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Delta, 10  de maio de 2008. 	, 
/' 
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C.P.F./M .F.: CPF: 277.938.138-80 



Número de Identificação do Registro 
de Empresas - NIRE 

3120683356-9 

CNPJ 

60.431.863/0001-45 

Data de Arquivamento do Ato 
Constituitivo 

19/04/1989 

Data de Início de 
Atividade 

19/04/1989 

Capital Social 	 R$ 15.946.763,00 

QUINZE MILHÕES E NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS MIL E SETECENTOS E SESSENTA E TRÊS 

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Capital Integralizado 	R$ 15.946.763,00 

QUINZE MILHÕES E NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS MIL E SETECENTOS E SESSENTA E TRÊS 
NÃO 
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UBERABA, 21 Março 2014 15:09 

o 

*Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
*Secretaria de Comércio e, Serviços 

* Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

‘‘ 1 /4,1 	() N.3 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abEixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial 

Natureza Jurídica 

PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Endereço Completo 

FAZENDA SANTO INACIO ROD. BR 050, S/N KM 196 150 M. - ZONA RURAL CEP.: 38108000 DELTA/MG 

Objeto Social: 

A EXPLORACAO DO COMERCIO DE SEMEN E EMBRIOES DE ORIGEM ANIMAL, SUA PRODUCAO, DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO; PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DE TODO E QUALQUER INSTRUMENTO OU MATERIAL RELACIONADO A 
INSEMINACAO ATIFICIAL E A REPRODUCAO ANIMAL; PLANEJAMENTO, ORIENTACAO E ASSISTENCIA TECNICA A PECUARIA; 
REPRESENTACAO DE PRODUTOS BIOLOGICOS E QUIMIOTERAPICOS, RELACIONADOS COM SEU OBJETIVO, BEM COMO A 
EXPLORACAO DE ATIVIDADES COMERCIAIS E INDUSTRIAIS DE PRODUTOS AGROPECUARIOS EM GERAL. # 

Sócios / Administrador 

CPF/NIRE 	Nome 
425.052.836-72 	MARCIO NERY MAGALHAES JUNIOR 

31206831582 	ABS PECPLAN LTDA 

GENUS PLC 

Participação 
	

Térm. Mandato Função 
R$ 
	

ADMINISTRADOR 

R$ 11.849.226,00 	 SOCIO 

R$ 4.097.537,00 	 SOCIO 

Status 	xxxxxxxx 
	

Situação 	 ATIVA 

Último Arquivamento 	16/07/2013 
	

Número 5111567 

Ato 
	

223 - BALANCO 

Nome anterior 
PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

NADA MAIS# 

Empresas) Antecessora 

Nire 	 Número 

35208562825 

UF 	Tipo movimentação 
INSCRICAO 
TRANSF.SEDE OUTRA UF 



A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua  página 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualqtrer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
., 

. 	.. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

60.431.863/0001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/04/1989 

NOME EMPRESARIAL 

PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

ROD BR 050 KM 196 + 150 METROS 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CEP 

38.108-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
MUNICIPIO 

DELTA 
UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.q...**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 25/03/2014 às 10:30:25 (data e hora de Brasília). 	 Páaina: 1/1 
Voltar 1 

http://www.receitafazenda.gov.br/Pessodbridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva  Comprovante... 25/03/2014 



Certidao Negativa de Debito 
	 Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

+e, 

CERTIDÃO NEGATIVA 
	 "M• 

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
E ÀS DE TERCEIROS 

N° 008932014-88888863 
Nome: PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
CNPJ: 60.431.863/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União 
(DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 16/01/2014. 
Válida até 15/07/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS  BIN/SIW Contexto=CN... 	7/02/2014 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	60431863/0001-45 

Razão 	PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

Endereço: 	ROD BR 050 KM 196 + 150 MTS S/N / ZONA RURAL / DELTA / MG / 
38108-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/04/2014 a 27/05/2014 

Certificação Número: 2014042804240899597343 

Informação obtida em 05/05/2014, às 16:48:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoa... 05/05/2014 



Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Página 1 d.e 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
CNPJ: 60A31.863/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:45:12 do dia 19/03/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/09/2014. 
Código de controle da certidão: 6F07.88A8.1A0B.1215 

h ttp:/hvw-w.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuni  aInter/Emite... 19/03/2014 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

  

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
03/04/2014 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
02/07/2014 

NOME/NOME EMPRESARIAL: PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 864636881.01- 
89 CNPJ/CPF: 60.431.863/0001-45 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: ROD BR 050 NÚMERO: O 

COMPLEMENTO: KM 196,1, BAIRRO: ZONA RURAL CEP: 38108000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: DELTA UF: MG 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos 
tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para 
lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação 
expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação 
judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de 
bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2014000057950991 

03/04/2014 



INSCRICAO ESTADUAL 
86463688101-89 

INSCRIÇÃO: 
31.3 

DOCUMENTO: 
60.431.863/0001-45 
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PREFEITURkMUNICIPAL DE DELTA 
ESTADWGE MINAS GERAIS 	\\ " 

Avenida Jbsé Agoãnho Filho. n.° 423 - Delta -- MG 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

ádos.  Pessàais • 
	 • 

PROPRIETARIO: 
PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO EtXPORTAÇÃO LTDA 

   

1 
ATIVIDADE PRINCIPAL: 

    

     

ENDEREÇO: ROD BR-050 KM -196 +150M, O 
Z. RURAL --DELTA-MG 
38.108-000 

aXPRESSQ:..A,QUEiSW..pgaTINkESTkÇERTIDAQ:  

CERTIDÃO 

Refere-se à regularidade fiscal quanto aos lançamentos de impostos, taxas, multa: e 
juros, inscritos ou não em dívida ativa. 

Ressalvado à fazenda municipal, o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a 
ser apurados após o fornecimento desta, certifico que em nome do requerente. não 
existe débito em aberto até a presente data referente ao(s) tributo(s) : 

*0 PRAZO DA PRESENTE CERTIDÃO E DE 90 DIAS* 

DELTA — MG, em 21 de Março de 2014. 

* QUALQUER RASURA INVALIDA A CERTIDÂ 
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Poder Judiçiário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TjMG - COMARCA DE UBERABA 

	

JUSTIÇA COMUM 
	

k 

CERTIDIM CiVEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURíDICA 

CERTIFICO, ná forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observãbcia do PROVIMENTO N2 161/C0J/20861  da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 
se refere. aos registros de distribuição das aOes Civeis, Família, Fazenda 
Mblica Estadual, Fazenda Póblica Municipal, Fal@ncias e Concordatas, Registros 
Póblicos, Sucess2íes e Aus&iciit, excetuados os feitos de compet@ncia do Juizado 
Especial e do Processo judicial Eletrônico (Pje), NADA HAVER CONTRA; 
PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

	

IBERABA, 22 de ABRIL c ZéS. 	18:08;01 

CLAUDIO AOT.) 
ESCRIVg(0) 	JLDICIAL 

ATE NWM; 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletOnico. Qualquer emenda OU rasura gera 
sua ihvalidade e Será considerada COMO indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original eu devidamente autenticada por oficial póblico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a• data e hora de emissão. 
'SEMI.° DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

FÓRUM MELOVIANA 
R. DOUTOR LAURO BORGES,97 BAIRRO; CENTRO CEP.;.  38010060 

• UBERABA - MINAS GERAIS 



Delta-MG, ril de 2014. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELTA 
Estado de Minas Gerais 
Procuradoria Jurídica ‘r!' 

o, `s 	't 

CERTIDÃO  

X-X-XCERTIF(CO, a pedido de PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA., que no Município de Delta-MG não se 
encontram estabelecidos quaisquer órgãos responsáveis pela 
emissão de Certidão Negativa e/ou Positiva de Protestos, 
Certidão Negativa e/ou Positiva de Falência e Concordata e 
também Certidão de Regularidade perante os órgãos de 
Defesa do Consumidor. Certifico ainda que os feitos judiciais, 
bem como os serviços cartorários referentes a protestos, 
encontram-se sob responsabilidade da Comarca de 
Uberaba-MG, conforme determina o Guia Judiciário do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. Esta certidão 
tem a validade de 06 (seis) meses após sua expedição.X-X-X-
X-X-X-X-X- 

Lauzita R 'ende da Costa 
Prefeita Mu icipal de Delta-MG 

Av. José Agostinho Filho, 423, Centro, Delta/MG - Tel/Fax: (34) 3325-1255 
	

1 

e-mail: pmdelta@terra.com.br  ou prefeitura@terra.com.br  
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TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS DE UBERABA 

TABELIÃ: Rosa Maria Santos Terra 
TABELIÃO SUBSTITUTO: Luiz Antonio Freua 

RUA VIGÁRIO SILVA, 168 - 1.9- ANDAR 
UBERABA - MINAS GERAIS 

CERTIDÃO 
, 41198/1 

NUMERO: 

DRA. ROSA MARIA SANTOS TERRA TABELIÃ 
DEPROTESTODETÍTULOSDACOMARCADEUBERABA 
ESTADODEMINASGERAISNAFORMADALEI,ETC. 

CERTIFICO, atendendo solicitação protocolizada de pessoa interessada 
que revendo em meu Tabelionato os Livros de Transcrição de Protestos, de Letras 
de -;âmbio, Notas Promissórias, Duplicatas e outros Títulos de dívida, 
Nks- ENCONTREI 	nos últimos 5 anos transcrição de protestos de 
título algum de responsabilidade de PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA, CNPJ N°: 60.431.863/0001-45. 

O referido é verdade e dou fé. 

UBERABA/MG, 17 de abril de 2014 (16:48) 

Poder Judiciar 
dr) 	Minas Gatal 

G ral de bílis 
UV\I—eqeioeln  

OpiOlUNI Zgs7 

ov-rmsqns oeggcm 

	

Akm, AX1.7. 	 ap 
otsalom ep oleuo!laciel  

Em testemunho 

Tabelionato de Protestos de Títulos 

Emol: R$24,19 Taxa fisc: R$4,88 	Total: R$29,07 

da verdade 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 60.431.863/0001-45 
Certidão n°: 41821803/2014 
Expedição: 31/01/2014, às 16:25:23 
Validade: 29/07/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 60.431.863/0001-45, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações /  
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos(-
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Devidas e Sugestões: cndt@tst.jus br 



CondesSao: 23/04/1993 

I 	, 
Ço1-1cessa: 23/04/1993 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ASASTECIMENTO 
SECRETÁRIA DE DEFESA. AGROPECUÁRIA 

;,12ERINTENDENCTA FEDRAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/MG 

REGISTRO 	DE ESTABELECIMENTO 

Certifico que esta devidamente Registrado neste 

sob o N': MG-05197--7 
O Estabelecimento: PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

CNP3/CPF N': 60.431.863/0001-45 	Inscrição Estadual: 864.636581.01-89 

Localizado a: RODOVIA BR 050 EM 196.1 

Bairro: ZONA RURAL 
	

Localidade/Distrito: FAZENDA STO. IGNACIO 

Município: Deita 
	UF: MC 

CEP: 33108000 
	

ProceSSo 	MA036.150066/4/78- 

Área: MATERIAL DE MULTIPLICACAOANIMAL 
	

Concessão: 23/04/1993 

-̀1 

Atividade: PRODUTOR 

Classificado como 
SEMEN BOVINO 

At i vidade : IMPORTADOR 

Classificado como:-.„ 
GEMER BOVINO 	 ConÇeSsao: 23/04/1993 

Atividade: EXPORTADOR 
ClassificadocOmO,; 
SEMEIA BOVINO 

Arca: NATERIAI:-DX MULTIPLICACAO ANIMAL 	 CoripesãO: 2304/1993 

Ati-widade: COMERCIANTE" 

Classificado como: 
SEMEN BOVINO 

Aizividade 	PRESTADOR DE SERVICOS, 

Classificado como: 
SEMEN BOVINO 

Atendidos que foram "o•á. di-positi s regulamentares ém vigor. 

'Baló Horizonte, 26 de JuItO 	de 2012 
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I DF.NTIF IC AÇÃO 

IDENTIFICAÇA0 DE. SUBSTITUTOS DA-ASSISTÊNCIA-1ÉCNICA 

Nome . 	 
Conselho.: 
Inscrição: 

DO(S) TITULAR(E4) DA ASaISTENCIA.TÉCNICA: 

FERNANDO VILELAYIEIRA I 
CRMV .- CONS. REGIONAL DE 'MEDICINA VÉTERINARIN 
3466 	Região: MINAS GERAIS 

RENATO SOUSA RODRIGUES 
CRMV - CONS. REGIONAL DL mEDIrNA VETERINARIA 
10586 	Região: MINAS GERAIS.  

Belo Horí,zonte, 	de Julhá 

tÁ.Lt..9!'e£,CYL'fr 
'77geog.f.ear 	_Eng 	 S'Yv a 

Médica Veterinária. CRMV :NI 2277 
11-7ise 01 Federal .1.;_gfc,pecuárib 

Chefe do Si :i 11.),DA/E-FA-M(.3- 

C 	ClAIRSU "a T 

yt r 

MINISTERTO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUARiA 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/MG 

IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECN,ZCA 

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 

N', Registro: 
Area.. .... 
Razao Social.: 
Endereço 	• 
Município.. 

MG-05197-7 	C.N.P.J: 60.431.863/0001-45 
MATERIAL DE MULTIPLICACAO ANIMAL 
PECPLAN ABS IIPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
RODOVIA BR 05áIKM 196.1 
Delta 0F: MG 

Nome 	 
Conselho. 
Inscrição 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas Gerais (CRMV-MG) 

Nome: 
PECPLAN ABS IMPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA 

CNPJ: 60431863000145 
CRMV-MG: 9246 

Responsável Tecnico: FERNANDO VILELA VIEIRA 
CRMV-MG: 3466 

Ressalvado o direito do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas 
Gerais (CRMV-MG) de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, estando regulamente inscrito neste CRMV-MG. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação no âmbito do Conselho Regional de 
Medicina Veterinária do Estado de Minas Gerais (CRMV-MG). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.crmvmg.org.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria n° 10, de 18/10/2007. 

Emitida às 09:49 do dia 25/04/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/05/2014 . 
Código de controle da certidão: cUL//gyPOrKuyYVS 

Certidão emitida gratuitamente. 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CRMV-MG 
Rua Platina, n° 189 — Prado — Belo Horizonte — MG CEP: 30410-430 

PABX (31) 3311.4100 - Fax (31) 3311.4102 / 3311.4103 E-mail: crmvmg@crmvmg.org.br  



EXERCÍCIO: 2014 

, horario especial: horário normal: 
08:00 AS 18:00 

ioc 
e Fiseófiação PCYfre 

EM-S*8v 
AUTENTICA 
CEK 639 

Witai*~,ingti Qdte. 
• r 	4-4(te9.11-2:?9,,-50 

Emissão: 	07/01/2014 

, 	,t(") PAç'77,571Elt 	flreg4  

C )1.3 	0..)?0,ont;:ssennaçf..‘o 
.N 04  

AVISO 
O PRESENTE DEVERÁ SER MANTIDO EM LOCAL visfvEL 

_ • • 

,des 

AutOT.iicoda prosar, 	aí 3lfi vf)r 
orkgki31.5z ,,,..: 	lo 

7 — 

31/12/2014 .:Vencimentõ: 

NÚMERO: 	0001/2014 

Atividade : Prestaçao de Serviços 

CONCEDIDO A 
Inscrição Municipal: 
Nome: 
Nome fantasia: 
Endereço: 
Bairro: 
Estado: 
C.N.P.J/C.P.F.: 
I. Ativ:20/04/89 

02-0000000000373 
PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
Rod:BR-050 KM-196+150M 
ZONA RURAL 
DELTA/MG 
60.431.863/0001-45 CEP: 	 38108-000 

I. E: 86463688189 

ENQUANTO. SATISFIZER AS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR, PARA FUNCIONAMENTO NOS SEGUINTES HORÁRIOS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELTA 
Estado de,Minas Gerais 

Secretaria Municipal da Fazenda 
AVENIDA JOSÉ AGOSTINHO FILHO, 423 — DELTA - MG 

ima 

ALVARÁ  
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 



roma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Número: 03/2013 

O setor de Vigilância Sanitária da Secretaria municipal de Saúde do 

município Delta , Estado de Minas Gerais, de acordo com a legislação vigente e 

tendo em vista a regularidade do processo n° xxxx em que é (são) interessado (s) 

PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA resolve conceder-lhe 

(s) ALVARÁ SANITÁRIO pelo período de  hum ano, que o (s) habilita (m) a 

manter a(s) atividade (s) de Apartamentos e Alojamentos situada à Br 050 km 

196 + 150 mts, complemento zona rural , Município Delta , sob a 

responsabilidade técnica do (a)Sr Fernando Vilela Vieira, Inscrição n° 0373, e 

responsabilidade legal do Sr. Deusimar Pereira Cirqueira , CPF 218.901.371-20 

Delta, 23de julho de 2013. 

v „pktinche 

„st!? gleit!srd: 

Seer ar" 	j 
de 

Saúde 

ATO,  

Rogine Alves Gondim 

Fiscal sanitário 

 

    

OBSERVAÇÕES 

1- A taxa de expediente devida foi recolhida por meio de (taxa municipal) no valor de R$ 	, em 	/ 	/ 	 
2- Este documento deverá ser afixado no estabelecimento, em local visível ao público. 

- O presente alvará deverá ser renovado anualmente de acordo com o disposto no art. 85 do Código de Saúde 
de Minas Gerais Lei n° 13.317/99. 

presente documento poderá ser casado, a qualquer momento, por irregularidades no estabelecimento. 

rie: 
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RBS 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Delta-MG., 05 de Maio de 2.014. 

Ref: PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014 — Registro de Preços 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 — Centro 
85.760-000 — Campanema — PR 

PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ/MF n° 60.431.863/0001-45, com sede na 
Rodovia BR 050 KM 196 + 150 Metros, s/n°, Zona Rural, Delta — MG, neste ato representada por seu Representante 
Legal — Diretor, o Sr. Marcio Nery Magalhães Júnior, brasileiro, solteiro, Eng° Agrônomo, portador da carteira de 
identidade "RG" n° M-2.631.213 SSP-MG e CPF n° 425.052.836-72, ao final assinado, DECLARA, sob as penas da 
lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

'Cartório de 	Registro 	Civil 	e 	Notas 
Rua José Manoel da Trindade, n° 260 
.CEP: 38.108-000 - Fone: (34) 3325-1485 
Reccmheço sem ihança(s) a(s firma(*) 

Gri--1,1,c4-5 	J7k-, 	A 
 	-,-4- 

... 	 à 	Dou fé. 
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OFIC 	1./11•BELIA•• AI perto Padilha Peres 
OFICIALASU STITUT 	Karl • a Beatriz Ferreira Barbosa 

.41 

Picplan ABS import ão e Exportação Ltda 
Marcio Nery Magalhães Júnior-
RG n° M-2.631.213 SSP-MG 

F/MF n° 425.052.836-72 

.':21.1 19 ti 
. 	Og 

riaITAMe 
PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
Ro 	ia BR 050 KM 196 - Delta - MG 
Ca xa stal no 4046 - Uberaba - MG Cep.:- 38.020-300 
Te : 0 x (34) 3319 - 5400 
Fa 	(34) 3336 - 8479 
www specplan.com.br  

"Pioneirismo no melhoramento ene 

animal para ajudar a nutrir 	undo 



'Cartório de Registro Civil e Notas 
Rua José Manoel da Trindade, n° 260 
_CEP: 38.108-000 - Fone: (34) 3325-1485 

ABS 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSITIVO NO ARTIGO 7° INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 	f: ';) 
j ií 	,4J 

Delta-MG., 05 de Maio de 2.014. 

Ref: PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014 — Registro de Preços 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 — Centro 
85.760-000 — Campanema — PR 

PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., com sede na Rodovia BR 050 KM 196 + 150 Metros, 
s/n°, Zona Rural, Delta — MG, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 60.431.863/0001-45, por intermédio de seu representante 
legal - Diretor, o Sr. Marcio Nery Magalhães Júnior, brasileiro, Eng° Agrônomo, Solteiro, portador da carteira de 
identidade "RG" n° M-2.631.213 SSP/MG e do CPF n° 425.052.836-72, DECLARA, sob as penas da lei, para fins 
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, qup emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

nheço sem hangkã s) a( 

Dou fé. 

Te.. 	  wVerdade 

OFIC AL 	BE 1 O: A bert4 PádIlha Roças 
OFICI LA 8 STIT TA: Ka na Blia012 Ferreira 

Pecpan ABS imp o rt ão e Exportação Ltda 
Marcio Nery agalhães Júnior 
RG n° M-2.631.213 SSP-MG 
CPF/"MF n° 425.052.836-72 

Poder 	 
de hliá~ 

j

6jialgf-' 

e Fiscalização 

ïi 

i-3R 05i) KM I W, 
ZON/J,P.URAS.,-.CE,P3E1C2..,. 

Rktóiál'Etirnim DE FIRMA 
, 	80V .53233  

PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTI-is.,:j i_....;:-.. 
Rodovia BR 050 KM 196 - Delta - MG 
Caixa Postal no 4046 - Uberaba - MG Cep.:- 38.020-300 
Tel: O xx (34) 3319 - 5400 

x: O xx (34) 3336 - 8479 
w w.abspecplan.com.br  
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RBS 
PECPLAN 

ANEXO VII 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

Delta-MG., 05 de Maio de 2.014. 

Ref: PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014 — Registro de Preços 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 — Centro 
85.760-000 — Campanema — PR 

07‘. 

611 

11k1 (  

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n° 017/2014 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Por este instrumento, a empresa PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO 	E EXPORTAÇÃO LTDA , inscrita no 
CNPJ/MF n° 60.431.863/0001-45, com sede à Rodovia BR 050 KM 196 + 150 Metros, s/n°, Zona Rural, Delta -
MG, representada neste ato por seu representante legal - Diretor, o Sr. Mareio Nery Magalhães Junior, 
brasileiro, Eng° Agrônomo, solteiro, portador do documento de identidade "RG" n° M-2.631.213 	emitido pela 
SSP/MG e do CPF n° 425.052.836-72, nomeia e constitui as pessoas abaixo relacionadas como responsáveis para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 
cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela 
Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 
nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações 
da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas 
quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos 
e providenciar a sua substituição 	-ntregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as 
notas fiscais decorrentes de fo' ec as entos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de 
qualquer natureza recebidas . a Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na 
Ata de Registro de Preços; e h) pioceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações 
Contidas no Edital de Pregão . i ,. 4 identificado e em seus Anexos e 	t 	e Registro de Preços: 
l,.. 	 -. 

r, .......,...5.......5.7.---- 
Responsáveis: José 	ves Nw 	

/ 
e ,i-K.,  . -A ereira Cirqueira 

1, 	 . RG n MG-,°46 745 SSP-MG 	- . n' 13.863.300-9 SSP-SP 
CPF n° , 6.49..316-72 	 CPF n° 218.901.371-20 

•-':' 	.11 cr2 	7J 	4"N . 	.  
Representante Legal: 	5.11114~1 	

/ 

ger - 
- e er Fernando da Cruz 

RG n° 6.712.205-4 
CPF: 880.913.179-72 

O selo encontra-se 	

„ 	. 

., 

.,..-. 	— 

a°  final do documento. 	 .<1::_rt‘i.,:- i:  	, 

PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
Rodovia BR 050 KM 196 - Delta - MG 
Caixa Postal n° 4046 - Uberaba - MG Cep.:- 38.020-300 

ft
Tel: O xx (34) 3319 - 5400 
Fax: O xx (34) 3336 - 8479 
www.abspecplan.com.br  



A presente Procuração é válida até o dia 30 •'`; kio de 2014. 

13 4M 2014 

los Vic ór Silveirade Aram  
Gerente Adm. Financeiro 

RG 16.271.157 SSP/SP CPF 096.786.668-55 

r00 593 476/0001-83-' 
SEMEX DO BRASIL 

COM. IMR E EXP. LTDA 

RUA GUILHERME SCHARF, 2520 
FIDÉLIS - 89060-001 

BLUMENAU - SC 

SEMEX 
BRASIL 

ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa Semex do Brasil Comércio, 

Importação e Exportação Ltda, com sede na Rua Guilherme Scharf, 2520, 500, Bairro Fidelis, 

Blumenau — SC, CEP: 89.060-001, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 00.593.476/0001-83 e Inscrição 

Estadual sob n.° 255.528.990, representada neste ato por seu(s) (qualificação (ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) Carlos Victor Silveira de Aragon, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 16.271.157 e CPF 

n.° 096.786.668-55, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) IVAIR LUIZ 

BENATTI, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 5.233.762-3 e CPF n.° 832.033.979-00, a quem 

confere(imos) amplos poderes para representar a Semex do Brasil Comércio, Importação e Exportação 

Ltda perante o Município de Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL no. 

017/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive 

apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a 

redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, 

enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

46- 

www.semex.com.br1Tel.: 47 3231.0400 I Fax:47 3231.0401 



SEMEX 
BRASIL 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Blumenau, 16 de Maio de 2014. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 017/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa Semex do Brasil Comércio, Importação e Exportação Ltda 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 

017/2014, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, para a aquisição de MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE 

BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

("00 593 476/0001133" 
SEMEX DO BRASIL 

COM. IMP. E EXP. LTDA 
Blumenau, 16 de Maio de 2014. 

RUA GUILHERME SCHARF, 2520 
FIDÉLIS - 89060-001 

BLUMENAU - SC 

C lo 

(c 	- 
s Victor Silveira de X non 

Gerente Adm. Financeiro 
RG 16.271.157 SSP/SP CPF 096.786.668-55 

www.semex.com.br  Tel.:47 3231.0400 Fax:47 3231.0401 
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1° TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 
SÉRGIO IVAN MARGARIDA 

TABELIÃO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BLUMENAU 

CNPJ 83 545 400/0001-00 

PRAÇA DR. VICTOR KONDER N° 21 

CAIXA POSTAL 1401 - CEP 89010-971  
HOME PAGE: www.margarida.org.br  

E-MAIL: escritura@mar  

FONE: (47) 3321-12 
Horário de atendime 
	

2N à 
(4 	321-1233 
9:00hs às 18:00hs 

LIVRO N° 0794 - FOLHA N° 009 - 
spécie: PROCURAÇÃO 

Registro e" 27 	a: 24/02/2014 

PROCURAÇÃO bastante que faz SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPOR TACÃO E 
EXPOR TACÃO LTDA.,  na forma abaixo: 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que, aos vinte e 
quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze (24/02/2014), nesta cidade e 
comarca de Blumenau, Estado de Santa Catarina, perante mim, Escrevente Notaria-I, 
compareceu como outorgante, SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPOR TACÃO LTDA.,  pessoa jurídica de direito privado, com sede nesta cidade, na Rua 
Guilherrme Scharf n° 2520, térreo, bairro Fidélis, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 00.593.476/0001-83, neste ato representada por seu 
sócio administrador, NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade n° 3.204.219/ SESPDC-SC, expedida em 06/06/2007 e inscrito no 
CPF/MF sob n° 019.843.059-05, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Victor Konder, 
145 - apartamento 902, bairro Victor Konder, tudo de conformidade com a 248  Alteração 
Contratual e com o Instrumento Particular de Confirmação de Nomeação de Diretor, 
apresentados pelo representante legal da outorgante a estas Notas, estando os mesmos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob n°s 20132380218, 
em 10/09/2013 e 20082034281, em 10/07/2008, respectivamente, a qual, por este instrumento, 
nomeia e constitui seus bastantes procuradores, CARLOS VICTOR SILVEIRA DE ARAGON, 
brasileiro, gerente administrativo financeiro, casado, portador da cédula de identidade n° 
16.271.157/SSP-SP, expedida em 17/08/1981 e inscrito no CPF/MF sob n° 096.786.668-55, 
residente e domiciliado nesta cidade, na Rua República Argentina n° 365 - apartamento 601, 
bairro Ponta Aguda, CLAUDIO ANDRE DA CRUZ DE ARAGON,  brasileiro, médico 
veterinário, divorciado, portador da cédula de identidade n° 06589894-2 e inscrito no CPF/MF 
sob n° 836.239.067-00, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Adolfo Wruck n° 65, 
bairro Asilo e CLAUDINEIA FERNANDES CARDOZO LEITE,  brasileira, advogada, 
casada, portadora da cédula de identidade n° 4.102.502 SSP/SC e inscrita no CPF/MF sob n° 
004.925.419-73, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Frederico Jensen n° 2330, bairro 
Itoupavazinha, conferindo-lhes poderes para, ISOLADAMENTE, movimentar contas correntes 
junto a quaisquer instituições bancárias e/ou financeiras, inclusive junto ao Banco do Brasil 
S.A., Caixa Econômica Federal, Cooperativas de Crédito e Corretoras de Câmbio desta praça 
ou de onde com esta se apresentar, podendo assinar contratos de câmbio de qualquer tipo, 
finalidade ou espécie, emitir e endossar cheques, fazer retiradas mediante recibos, autorizar 
débitos, transferências de numerários e pagamentos por meio de cartas e por meios eletrônicos, 
requerer, retirar e cadastrar senhas, requerer e retirar cartões magnéticos, efetuar aplicações e 
resgates em fundos de quaisquer naturezas, solicitar saldos, extratos de contas e requisitar 
talões de cheques, retirar cheques devolvidos, podendo ainda, assinar cartas anuência, passar 
recibos, receber e dar quitação; representar a outorgante em processos licitatórios de todas e 
quaisquer entidades públicas, nas esferas municipais, estaduais, federais, autárquicas e 
fundacionais, podendo, para tal fim, retirar editais, apresentar envelope contendo documentação 
para a fase habilitatória, bem como envelope contendo proposta de preços, para a fase 
classificatória; assistir aberturas, firmar atas e demais documentos, fazer impugnações e outras 
quaisquer anotações em atas, representá-la junto às Comissões de Licitações, bem como suas 
respectivas autoridades superiores, tomar ciência de despachos, receber intimações de prazos, "e 
contra-arrazoar, na fase administrativa, acompanhar decisões, firmar os correspectivos 
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contratos administrativos, decorrentes dos processos licitatórios, assinando e requerendo tudo o 
que preciso for, enfim, tudo o mais que necessário for ao fiel e cabal cumprimento do presente 
mandato, podendo inclusive substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reserva de 
poderes. A presente procuração é válida pelo prazo de 1 (uni) ano a contar desta data.  Os 
atos constitutivos da outorgante, a qualificação das partes, bem como os elementos 
relativos ao objeto do presente instrumento foram apresentados por seu representante 
legal, sendo-lhe advertido de que a falsidade da declaração e dos documentos ora 
apresentados, ensejará sua responsabilidade civil e criminal, isentando este tabelião de 
qualquer responsabilidade. Assim o disse do que dou fé e me pediu este instrumento que lhe 
li, aceitou e assina. Ficam dispensadas as testemunhas, tendo em vista a apresentação dos 
documentos pessoais de identificação dela outorgante, conforme preceitua o artigo 884 "capte, 
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça de Santa Catarina.Em testemunho 
(sinal público) d.. ' *dl" 	 enau, 24 de fevereiro de 2014. (As) MARLISE MELLIS 
NONES, ESCR _ ► 	NO • ' AL, NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF. 
TRASLADADA EM SEGUIDA. Eu 	 MARLISE MELLIS NONES, 
ESCREVENTE NOTARIAL, que a digitei, do fé, subscrevo e assino em público e raso. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 24 

ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL 

DE SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA.  

CNPJ/MF n.° 00.593.476/0001-83 

NIRE 42204039651 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

I. NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF, brasileiro, casado, empresário, residente e 

domiciliado na Rua Victor Konder, n." 145, apartamento 902, bairro Victor Konder, 

CEP 89012-170, na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, portador da Cédula 

de Identidade RG n.° 3.204,219-1 expedida pela SSP-SC e inscrito no CPF/MF sob o 

n.° 019.843.059-05; e 

II. SEMEX DO BRASIL HOLDING LTDA., sociedade limitada com sede na Rua Fritz 

Spernau, n.° 500, I.° andar, sala 1, bairro Fortaleza, na Cidade de Blumenau, Estado de 

Santa Catarina, CEP 89055-200, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 15.523.654/0001-77, 

com seu ato constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 

("JUCESC") sob o NIRE 42204858741; 

únicos sócios da sociedade limitada SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA., com sede na Rua Guilherme Scharf, n.° 2520, andar térreo, bairro 

Fidélis, CEP 89060-000, na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, com seu contrato 

social devidamente arquivado na JUCESC sob o n.° 42204039651 (a "Sociedade"), têm entre si 

justo e contratado, por unanimidade e sem reservas, alterar pela vigésima quarta vez o contrato 

social da Sociedade, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. 	Os sócios decidem alterar o item XIV da cláusula 9.a do contrato social da Sociedade a 

fim de alterar o prazo e o limite do valor das operações referidas neste inciso sujeitas à 

aprovação prévia dos sócios da Sociedade, passando a viger com a seguinte redação: 

"Cláusula 9." 	Além das matérias indicadas neste contrato social e na lei aplicável, 

as seguintes matérias dependerão de deliberação dos sócios: 

XIV— celebração, alteração ou rescisão, pela Sociedade ou qualquer 



sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade, de quaisquer contratos (inclusive quaisquer contratos ou 

outros instrumentos relativos a qualquer forma de empréstimos bancários ou outros 

empréstimos ou financiamentos, incluindo obrigações representadas por títulos, 

debêntures, notas promissórias ou quaisquer outros instrumentos similares, contratos 

de crédito, arrendamento mercantil, compror, vendor, .factoring, venda de recebíveis, 

obrigações de reembolso decorrentes de cartas de crédito, qualquer outra operação 

que tenha o efeito comercial de uni empréstimo ou captação de dinheiro, e qualquer 

garantia relativa a tais firmas de endividamento) com prazo superior a 5 (cinco) anos 

ou que envolvam montantes superiores a RS 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) por 

ano (atualizado de acordo com a variação pro rata do IGP-M a partir da presente 

data);." 

2. 	Em vista das deliberações acima, resolvem por fim consolidar o Contrato Social da 

Sociedade que, já refletindo o quanto aprovado acima, passa a viger com a seguinte redação: 

"CONTRATO SOCIAL DE SEMEX 

DO BRASIL COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA. 

Cláusula La 	A Sociedade será denominada Semex do Brasil Comércio, Importação 

e Exportação Ltda. e terá sua sede e foro jurídico na Rua Guilherme Scharf, n.° 2520, andar 

térreo, bairro Fidélis, CEP 89003-000, na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina. 

Parágrafo único. Por deliberação dos sócios, a Sociedade está autorizada a abrir ou 

encerrar filiais ou escritórios em qualquer,  lugar do território brasileiro. 

Cláusula 2." 	O objeto social da Sociedade será: 

I — a distribuição, comercialização, promoção, importação e exportação, por conta 

própria ou de terceiros, de sêmen bovino, embriões e equipamentos necessários á pratica da 

inseminação artificial; 

II — a prestação de serviços de consultoria de animais vivos; 

III — a representação de outras sociedades estrangeiras ou nacionais, por conta própria ou 

de terceiros; e 

IV — a participação, como sócia ou acionista, em outras sociedades, bem como 

condomínios ou consórcios, que de qualquer forma exerçam atividades agropecuárias. 

Cláusula 3." 	O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 
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Cláusula 4." 	O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, 

em moeda corrente nacional, é de R$ 5.649.909,00 (cinco milhões, seiscentos e quarenta e nove 

mil, novecentos e nove reais), dividido em 5.649.909,00 (cinco milhões, seiscentas e quarenta e 

nove mil, novecentas e nove) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 

subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional. As quotas representativas do capital 

social estão distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

I — SEMEX DO BRASIL 1-IOLDING LTDA. possui 5.649.908 (cinco milhões, 

seiscentas e quarenta e nove mil, novecentas e oito) quotas, no valor total de R$ 5.649.908,00 

(cinco milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, novecentos e oito reais), representativas de 

99,99% (noventa e nove inteiros e noventa e nove centésimos por cento) do capital social da 

Sociedade, totalmente subscritas e integralizadas; e 

II — NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF possui 1 (uma) quota, no valor total de 

R$ 1,00 (um real), representativa de 0,01% (um centésimo por cento) do capital social da 

Sociedade, totalmente subscrita e integralizada. 

§ l.° 	De acordo com o artigo 1.052 do Código Civil, a responsabilidade de cada 

sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização 

do capital social. 

S 9 ° 
	

A totalidade das quotas da Sociedade e os direitos delas decorrentes, inclusive 

os direitos de voto e os direitos relativos à transferência de tais quotas, estão sujeitos ao acordo 

de sócios celebrado entre The Semex Alliance, Nelson Eduardo Ziehlsdorff, Tatiana Reis 

Ziehlsdorff e, na qualidade de interveniente anuente, Semex do Brasil Holding Ltda. em 16 de 

novembro de 2012 ("Acordo de Sócios"). 

Cláusula 5." 	As quotas da sociedade são indivisíveis e somente poderão ser 

cedidas ou transferidas, parcial ou integralmente, nos termos do Acordo de Sócios. 

Parágrafo único. Qualquer cessão ou transferência de quotas que não observe o Acordo 

de Sócios e/ou o presente contrato social não:'py6duzirá efeitos perante os demais sócios e a 

Sociedade. 

Cláusula 6." 	As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião. 

§ 1.° 	As reuniões serão convocadas por qualquer dos administradores, mediante 

anúncio aos sócios, por fac-símile, correio eletrônico (e-mail) ou carta com aviso de 

recebimento, com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência. A Sociedade notificará por 

escrito a sócia Semex do Brasil Holding Ltda. sobre toda e qualquer reunião de sócios com ao 

menos 10 (dez) dias de antecedência da reunião em questão. 

§ 2.° 	A reunião também poderá ser convocada por qualquer sócio, quando os 

administradores retardarem a convocação, por mais de 60 (sessenta) dias, nos casos previstos 
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em lei ou neste contrato, ou por titulares de mais de um quinto do capital, quando não atendido, 

no prazo de 8 (oito) dias, pedido de convocação fundamentado, com indicação das matérias a 

serem tratadas. 

§ 3." 	Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no § 	quando todos os 

sócios comparecerem ou declararem-se, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

§ 4.° 	A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, 

sobre a matéria que seria objeto dela. 

§ 5.0 	Os sócios terão o direito de autorizar a participação de pessoas por eles indicadas 

como ouvintes nas reuniões de sócios. 

Cláusula 7." 	A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira 

convocação, de titulares de no mínimo três quartos do capital social e, em segunda, com 

qualquer número. 

§ 1.0 	A reunião será presidida e secretariada por indivíduos escolhidos pelos sócios 

dentre os presentes. 

§ 2.° 	Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas de reuniões de sócios, 

ata assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes da reunião, quantos bastem à 

validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la. 

§ 3.° 	Ao sócio que a solicitar, será entregue cópia autenticada da ata. 

Cláusula 8." 	A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos 

4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: 

I — tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 

resultado econômico; e 

II — tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

§ 1.0 	Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, os documentos 

referidos no inciso 1 desta cláusula devedi. ser postos, por escrito e com a prova do respectivo 

recebimento, à disposição dos sócios. 

§ 2.° 	Instalada a reunião, proceder-se-á à leitura dos documentos referidos no 

parágrafo antecedente, os quais serão submetidos, pelo presidente, a discussão e votação, nesta 

não podendo tomar parte os membros da administração. 

Cláusula 9." 	Além das matérias indicadas neste contrato social e na lei aplicável, 

as seguintes matérias dependerão de deliberação dos sócios: 

1— alteração do contrato social da Sociedade ou do estatuto, contrato social e/ou 

regulamento de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer 

tempo seja controlada pela Sociedade (inclusive alterações relativas ao objeto social, prazo de 

vigência, dividendos mínimos obrigatórios, reservas estatutárias e estrutura, composição ou 
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competência dos órgãos da administração); 

II — emissão de novas quotas, criação de novas classes de quotas ou alteração dos direitos 

ou preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização das quotas de emissão da 

Sociedade; 

III — emissão de novas ações, quotas ou qualquer outro valor mobiliário, bem como criação 

de novas classes ou alteração dos direitos, preferências, vantagens e condições de resgate ou 

amortização de ações, quotas ou de outro valor mobiliário, por qualquer sociedade, fundo, pessoa 

jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

IV — resgate, amortização ou negociação de ações, quotas ou qualquer outro valor 

mobiliário emitido pela Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer 

pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

V — emissão ou resgate de qualquer debênture, bônus de subscrição, conversíveis ou não, 

ou partes beneficiárias por qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a 

qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

VI — participação da Sociedade e/ou de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou 

qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade no capital de outras 

sociedades ou grupo de sociedades; 

VII — transformação, fusão, incorporação, cisão ou incorporação de ações ou qualquer outra 

forma de reorganização societária envolvendo a Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa 

jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

VIII — qualquer pedido de auto-falência ou início de qualquer procedimento de insolvência, 

corno recuperação judicial ou recuperação extra-judicial, da Sociedade ou de qualquer sociedade, 

fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

IX — dissolução ou liquidação da Sociedade ou de qualquer sociedade, fundo, pessoa 

jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

X — outorga, pela Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer 

pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, de qualquer garantia real ou 

fidejussória (incluindo aval) relativa a qualquer.obrigação de terceiro, inclusive qualquer sócio ou 

qualquer outra pessoa que, direta ou indiretamente, controle, seja controlada por ou tenha controle 

comum com tal sócio, ou qualquer promessa de outorga de tais garantias; 

XI — venda, transferência ou oneração de quaisquer ações, quotas ou quaisquer outros 

valores mobiliários detidos pela Sociedade, ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou 

qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, em outra pessoa jurídica ou 

consórcio; 

XII — venda, transferência ou oneração de imóveis de propriedade da Sociedade ou de 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade, ou qualquer promessa de venda, transferência ou oneração de tais 

imóveis; 
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XIII — venda, transferência ou oneração de qualquer ativo detido pela Sociedade ou 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade cujo valor seja igual ou superior a RS 1.000.000,00 (um milhão de 

reais) (atualizado de acordo com a variação pro rata do IGP-M a partir da presente data), ou 

qualquer promessa de venda, transferência ou oneração de tais ativos; 

XIV — celebração, alteração ou rescisão, pela Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, 

pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, de 

quaisquer contratos (inclusive quaisquer contratos ou outros instrumentos relativos a qualquer 

forma de empréstimos bancários ou outros empréstimos ou financiamentos, incluindo obrigações 

representadas por títulos, debêntures, notas promissórias ou quaisquer outros instrumentos 

similares, contratos de crédito, arrendamento mercantil, comprar, vendar, factoring, venda de 

recebíveis, obrigações de reembolso decorrentes de cartas de crédito, qualquer outra operação que 

tenha o efeito comercial de um empréstimo ou captação de dinheiro, e qualquer garantia relativa a 

tais formas de endividamento) com prazo superior a 5 (cinco) anos ou que envolvam montantes 

superiores a R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) por ano (atualizado de acordo com a 

variação pro rata do IGP-M a partir da presente data); 

XV — celebração, alteração ou rescisão de qualquer contrato, acordo ou operação (inclusive 

qualquer aditivo, alteração ou rescisão de qualquer contrato ou acordo existente e a renúncia de 

qualquer direito) entre, de um lado, a Sociedade, qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou 

qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade ou qualquer pessoa que, 

direta ou indiretamente, controle, seja controlada por ou esteja sob controle comum com tais 

outras pessoas e, do outro lado, qualquer parte relacionada. Para fins do presente instrumento, o 

termo "parte relacionada" significa: (a) um sócio da Sociedade; (b) qualquer pessoa que, direta 

ou indiretamente, controle, seja controlada por ou esteja sob controle comum com tal sócio da 

Sociedade; (c) qualquer administrador de tal sócio, da Sociedade ou qualquer pessoa que, direta 

ou indiretamente, controle, seja controlada por ou esteja sob controle comum com tal sócio da 

Sociedade; (d) o cônjuge ou qualquer parente até o terceiro grau de tal administrador; e (e) 

qualquer pessoa jurídica que seja direta ou indiretamente controlada por tal administrador, 

cônjuge ou parente. Qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a 

qualquer tempo seja controlada pela Sociedade e qualquer subsidiária de tais pessoas serão 

considerados como abrangidos pela alínea (b) acima; 

XVI — aprovação de qualquer licenciamento, aquisição, alienação, cessão ou transferência, 

por qualquer meio, de qualquer marca, patente, direito autoral, know-hos) ou qualquer outro 

direito de propriedade industrial, propriedade intelectual ou bem intangível da Sociedade ou de 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade; 

XVII — definição dos objetivos, políticas e orientação geral dos negócios da Sociedade e de 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa q-üe a qualquer tempo seja 
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controlada pela Sociedade; 

XVIII — aprovação do orçamento anual e do plano de negócios da Sociedade e de qualquer 

sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela 

Sociedade, os quais conterão os principais números operacionais da Sociedade e de qualquer 

sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela 

Sociedade, inclusive projeções de despesas, investimentos, receitas, resultados, distribuição de 

dividendos ou pagamento de juros sobre capital próprio, plano de endividamento (empréstimos 

bancários ou outros empréstimos ou financiamentos, incluindo obrigações representadas por 

títulos, debêntures, notas promissórias ou quaisquer outros instrumentos similares, contratos de 

crédito, arrendamento mercantil, compror, vendor, factoring, venda de recebíveis, obrigações de 

reembolso decorrentes de cartas de crédito, qualquer outra operação que tenha o efeito comercial 

de um empréstimo ou captação de dinheiro, e qualquer garantia relativa a tais formas de 

endividamento) e fluxo de caixa da Sociedade e de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou 

qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade para o respectivo exercício 

fiscal e projeção e estimativa dos números em questão para os 2 (dois) exercícios fiscais 

subsequentes, e qualquer revisão, alteração ou atualização de tais documentos; 

XIX — aprovação de quaisquer despesas ou investimentos da Sociedade ou de qualquer 

sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela 

Sociedade que superem os valores aprovados no orçamento anual e no plano de negócios 

aprovados nos termos do inciso XVIII acima em mais de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); 

XX — eleição e destituição dos diretores da Sociedade ou de quaisquer administradores de 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade e fixação de suas remunerações e atribuições e responsabilidades 

específicas; 

XXI — fiscalização da gestão dos diretores, examinando, a qualquer momento, os livros, 

documentos e papéis da Sociedade e de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer 

pessoa que a qualquer tempo seja controlada Pela Sociedade, solicitando informações sobre 

contratos, acordos e outros instrumentos celebrados ou a serem celebrados pela Sociedade ou 

qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja 

controlada pela Sociedade; 

XXII — aprovação das demonstrações financeiras, do relatório da administração e das 

contas dos administradores, bem corno aprovação da destinação dos lucros e da distribuição de 

dividendos da Sociedade ou de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que 

a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

XXIII — declaração, pela Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou 

qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, de dividendos 

intermediários com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros indicados no último balanço 

anual ou semestral, ou em quaisquer balanços levantados em períodos menores; 

7 
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XXIV — aprovação da declaração ou pagamento de juros sobre o capital próprio pela 

Sociedade ou qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo 

seja controlada pela Sociedade; 

XXV — aprovação de qualquer plano de opção de compra de ações ou quotas para 

administradores ou empregados ou qualquer programa de remuneração ou de bônus para 

administradores ou empregados da Sociedade ou de qualquer sociedade, fundo, pessoa jurídica ou 

qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade; 

XXVI — mudança nas práticas contábeis da Sociedade ou de qualquer sociedade, fundo, 

pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela Sociedade, exceto 

conforme exigido por lei, regulamentos ou por práticas de contabilidade geralmente aceitas; 

XXVII — designação e substituição dos auditores independentes da Sociedade e de qualquer 

sociedade, fundo, pessoa jurídica ou qualquer pessoa que a qualquer tempo seja controlada pela 

Sociedade; 

XXVIII — suspensão de qualquer dos direitos de qualquer sócio da Sociedade que deixar de 

cumprir qualquer obrigação imposta por lei ou pelo contrato social da Sociedade; e 

XXIX — nomeação de procuradores para a prática de quaisquer dos atos relacionados nos 

incisos acima. 

Parágrafo único. 	Para fins do presente contrato social, o termo "controle" significa 

o poder de eleger ou nomear a maioria dos membros da administração de determinada pessoa 

jurídica e, cumulativamente, o poder de definir e dirigir a administração e políticas de tal 

pessoa jurídica. Termos derivados de "controle", tais como "controladora", "controlada", etc., 

terão sentido corolário ao significado de "controle". 

Cláusula 10. 	As deliberações dos sócios serão tornadas por votos correspondentes 

a, no mínimo, três quartos do capital social da Sociedade. 

§ 1." 	Cada quota corresponderá a um voto nas deliberações sociais. 

§ 2.° 	Quando houver modificação deste contrato social, fusão da Sociedade, 

incorporação de outra, ou da Sociedade por outra, terão os sócios que dissentiram o direito de 

retirar-se da Sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à reunião, aplicando-Se o disposto na 

cláusula 15. 

Cláusula 11. 	A Sociedade será administrada por 1 (um) administrador, sócio ou 

não sócio, residente no País, que usará a designação de diretor, com mandato até que os sócios 

venham a destituí-lo ou até que ocorra fato impeditivo de sua permanência. 

§ 1.° 	O diretor será nomeado em instrumento separado e investir-se-á em seu cargo 

mediante assinatura de termo de posse no livro de atas da administração, no prazo de 30 (trinta) 

dias contado de sua respectiva nomeação. 

§ 2.° 	Observado o disposto na cláusula 9.' e as disposições desta cláusula 11, o diretor 



ficará investido de todos os poderes necessários para administrar a Sociedade, não podendo, no 

entanto, engajá-la em qualquer atividade estranha a seu objeto social. 

§ 3." 	O diretor poderá constituir procuradores para representar a Sociedade, observado 

o disposto no inciso XXIX da cláusula 9.0  e no parágrafo segundo acima. Todas as procurações 

deverão especificar os poderes outorgados e, ressalvadas as procurações para a representação 

da Sociedade em processos administrativos ou judiciais, ter prazo de duração de até 1 (um) ano. 

§ 4.° O diretor terá direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, que será levada 

a conta de resultado "despesas operacionais e administrativas". 

Cláusula 12. 	O exercício social da Sociedade encerrar-se-á em 31 de dezembro de 

cada ano, quando então se procederá á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico. 

Cláusula 13. 	Os lucros serão distribuídos entre os sócios na proporção das quotas 

possuídas ou de acordo com deliberação de sócios. 

§ 1.0 	Os sócios poderão deliberar a elaboração de balanços a qualquer momento a fim 

de determinar-se os resultados e distribuir-se lucros. 

§ 2.° 	Os sócios poderão deliberar o pagamento de juros sobre o capital próprio pela 

Sociedade. 

Cláusula 14. 	A Sociedade não será liquidada ou encerrada em casos de liquidação, 

encerramento, recuperação judicial, falência,,  exclusão, insolvência, falecimento ou retirada de 

qualquer dos sócios. Em tais casos, os outros Sócios deverão adquirir, ou indicar terceiro para 

adquirir, as quotas dos sócios nas situações acima, pelo seu valor contábil, conforme o último 

balanço da Sociedade. 

Cláusula 15. 	Os sucessores dos sócios, a qualquer título, se pessoa jurídica, assim 

como o sócio que se retirou, terão o direito de ser reembolsados de acordo com o percentual de 

sua participação no capital sobre o patrimônio líquido verificado no último balanço anual. 

§ 1.0 	O reembolso será pago em até 12 (doze) parcelas mensais iguais e consecutivas, 

corrigidas de acordo com a variação do IGP-M/FGV, a contar da data do balanço anual que foi 

usado como base para o cálculo do valor correspondente, até a data do efetivo pagamento. 

§ 2.° 	As quotas reembolsadas serão canceladas. 

Cláusula 16. 	A Sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei. 

Cláusula 17. 	A Sociedade será regida por este contrato social, pelos artigos 1.052 a 

1.087 do Código Civil, pelo Acordo de Sócios e, supletivamente, elas normas da sociedade 

9 	 1 4i 
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UARDO IEHLSDORFF 

BRASI SE TDA. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 10/09/2013 SOB N°: 20132380218 
Protocolo: 13/238021-8, DE 03/09/201 

Empresa:42 2 0403965 1 	 g!, frr 
,IEX DO BRASIL COMERCIO, 
_PORTACAO E EXPORTACAO LTDA BLASCO BORGES BARCELLOS 

SECRETARIO GERAL 

10 

anônima. 

ik\1/4\k 
Cláusula 18. 	A Sociedade observará integralmente as cláusulas e condições do 

Acordo de Sócios arquivado na sede da Sociedade e quaisquer deliberações da reunião de 

sócios que viole o Acordo de Sócios não produzirá quaisquer efeitos perante a Sociedade e seus 

sócios. 

Cláusula 19. 	Para todas as questões oriundas deste contrato, fica desde já eleito o 

foro da central da cidade em que se encontrar a matriz da Sociedade, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja." 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 4 

(quatro) vias de igual teor e forma. 

N 	. Nelson yüardo 	sdOrff 
Cargo: Admii trador 
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SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

CNPJ/MF o.° 00.593,476/0001-83 

NIRE 42204039651 

DELIBERAÇÃO UNÂNIME DE SÓCIOS 

DATADA DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 

Pelo presente instrumento particular, 1) NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF, 

brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Victor Konder, n.° 145, 

apartamento 902, bairro Victor Konder, CEP 89012-170, na Cidade de Blumenau, Estado de 

Santa Catarina, portador da Cédula de Identidade RG n.° 3.204.219-1 expedida pela SSP-SC e 

inscrito no CPF/MF n° 019.843.059-05; e 2) SEMEX DO BRASIL HOLDING LTDA., 

com sede na Rua Fritz Spernau, n.° 500, 1° andar, sala 1, bairro Fortaleza, na Cidade de 

Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP 89055-200, inscrita no CNPJ/MF sob o ri.° 

15.523.654/0001-77, com seu ato constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado de 

Santa Catarina ("JUCESC") sob o NIRE 42204858741 em 11/05/2012, neste ato 

representada por seu diretor, Sr. Nelson Eduardo Ziehlsdorff, acima qualificado; únicos sócios 

da SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., 

sociedade limitada com sede na Rua Guilherme Scharf, n.° 2520, andar térreo, bairro Fidélis, 

CEP 89060-000, na Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, com seu contrato social 

devidamente arquivado na JUCESC sob o NIRE 42204039651 ("Sociedade"), 

DELIBERAM, à unanimidade e sem reservas, conforme e para os fins previstos no art. 

1.071, inciso II, do Código Civil e nos termos do § 1.", da cláusula 11 do contrato social da 

Sociedade, aprovar a reeleição do Sr. NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF, brasileiro, 

casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Victor Konder, 145, apartamento 902, 

bairro Victor Konder, CEP 89012-170, Cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, 

portador da Cédula de Identidade RG n.° 3.204.219-1 expedida pela SSP-SC e inscrito no 

CPF/MF sob o n.° 019.843.059-05, para o cargo de administrador da Sociedade, com mandato 

até que os sócios venham a destitui-lo ou até que ocorra fato impeditivo de sua permanência 

no cargo. 



Cient7 e • acordo: 

Visto da Advogada: 

41 (7 /4174 / 
Patric. /Ferreira Nakahara Machado 

OAB/SP n.° 165.382 

fr 

et ri 01 

I‘ 

O administrador ora empossado declara que não está impedido de exercer a 

administração da Sociedade por lei especial, nem em virtude de condenação por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia 

popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos. 

E, para os fins do § 3.° do artigo 1.072, do Código Civil, os sócios firmam o 

presente, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma. 

,,.7Blumena 	de de mbro de 

NE 	 ARDO ZIEHLSDORFF 

SEM 	DO B,1 SIL HO£1II•IG LTDA. 
p. Nelson Eduardo Ziehlsdorff 

ç son Eduz do Ziehlsdorff 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 17/03/2014 SOB N°: 20140629726 Protocolo: 14/062972-6, DE 07/03/201 

Empresa:42 2 0403965 1 
SEMEX DO BRASIL COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

BLASCO BORGES BARCELLOS 
SECRETÁRIO GERAL 



 

1.200,00 	DOSE 	 21,93 SEMEX- ATMOST 21,40 	 25.680,00 

300,00 DOSE 93.00 SEMEX- FRONTRUNNER 9, 90 26.970,00 
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Pregão 17/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 00.593.476/0001-83 	Fornecedor : SEMEX DO BRASIL COMERCIO IMPORTACAO E E)<PORTACAO LTDA 
	

E-mail: licita@semex.com  br 

Endereço : R GUILHERME SCHARF 2520 - FIDELIS - Blumenau/SC - CEP 89060-001 
	

Telefone: (47) 3231-0400 Fax: (47) 3231-0401 Celular: 

Inscrição Estadual: 255528990 	 Contador: Amai-lido Nazario 
	 Telefone contador: (47)3321-7111 

Representante: NAIR LUIZ BENATTI 	 CPF: 832 033 979-00 
	

RG: 52337623 

Endereço representante: RUA MARECHAL FLORIA NO 1147 - CENTRO - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR - CEP 85710-000 	 Telefone representante: (46) 9115-3954 

E-mail representante: f ranciscobeltrao@semex.com  br 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 3420-7- EMPRES.VALE ITAJAI- Blumenau/SC 	 Conta: 75237-1 	 Data de abertura: 12/07/2012 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SÉMEN BOVINO DA RAÇA GIR COMAS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

002 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA SEXADO DE FÊMEA, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) ATENDENDO ÁS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS; PTA LEITE MAIOR OU IGUAL 1700 LIBRAS; COMPOSTO DE ÚBERE 

MAIOR OU IGUAL 1.0: COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL 1.0: TPI MAIOR 

OU IGUAL A 1800, PTAT MAIOR OU IGUAL 1,20, CARACTERÍSTICA LEITEIRA MAIOR OU 

IGUAL A 0,80, ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.30; ALTURA DE ÚBERE, MAIOR OU 

IGUAL A 0,60, LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 0 60: SUPORTE CENTRAL MAIOR 

OU IGUAL 1.0; PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.0, CONFIABILIDADE 

MAIOR OU IGUAL A 77%. PROVA USA DAIRY BULLS ABRIL 2014 

003 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A + 900 LIBRAS PARA PTA LEITE: PERCENTUAL DE 

CONFIANÇA MAIOR OU IGUAL A 95% PARA PRODUÇÃO LEITE; CARACTERÍSTICA 

LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A 1.0; O PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.70; TPI MAIOR OU 

IGUAL A 1750; COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.60; COMPOSTO DE PERNAS 

E PÉS MAIOR OU IGUAL A 1.30: ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.60; SUPORTE 

CENTRAL MAIOR OU IGUAL A 2.0, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0, LARGURA 

DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 2.0. FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 8°A, 

TOURO MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU 

IGUAL 3.0 

004 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; 

MAIOR OU IGUAL A + 500 LIBRAS PARA PTA LEITE; PROFUNDIDADE CORPORAL 

POSITIVA; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 2.0; TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 

1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 1.20; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS 

MAIOR OU IGUAL A 1.5; CARACTERIZAÇÃO LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A +0.8; 

PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.70, ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL 

A 1.80, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 

A 1.90; FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 8%. TOURO 

MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0; 

POSITIVO PARA PROTEÍNA E GORDURA 

008 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) SEXADO DE FÊMEA. COM  AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: LEITE MAIOR OU IGUAL A 500 LIBRAS; PTA TIPO MAIOR 

OU IGUAL 1.0 VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.0; JPI MAIOR OU IGUAL A 40 

esProposta- Versão 1.1.3.7 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

600,00 DOSE 16,25 SEMEX- DON 14,50 8.700,00 

400,00 DOSE 84,00 SEMEX- DOLLOWAY 79,90 31.960,00 

1.600,00 DOSE 28,13 SEMEX- BALTIMOR 24.50 39.200,00 
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Pregão 17/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 00.593.476/0001-83 	Fornecedor : SEMIS< DO BRASIL COMERCIO , IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
	

E-mail: hcita@semex  com. br 

Endereço : R GUILHERME SCHARF 2520 - FIDELIS - Blumenau/SC - CEP 89060-001 
	

Telefone: (47) 3231-0400 Fax: (47) 3231-0401 Celular: 

Inscrição Estadual: 255528990 	 Contador: Amarado Nazario 
	

Telefone contador: (47)3321-7111 

Representante: MAIR LUIZ BENATTÏ 	 CPF: 832.033.979-00 	 RG: 52337623 

Endereço representante: RUA MARECHAL FLORIANO 1147 - CENTRO - SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR - CEP 85710-000 	 Telefone representante: (46) 9115-3954 

E-mail representante: franciscobeltrao@semex.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 3420-7 - EMPRES.VALE ITAJAI - Blumenau/SC 

Lote : 	001 	Lote 001 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

Conta: 75237-1 

Preço Máximo 	Marca 

Data de abertura: 12/07/2012 

Preço Unitário 	 Preço Total 

009 SÉMEN BOVINO RAÇA NELORE, PROVADO, 

COM BAIXO PESO AO NASCER DE SUA PROGÉNIE. 1 0, DESVIO PADRÃO MELHOR QUE 

1.000,00 DOSE 15,75 	SEMEX- NOTURNO 15,50 15 500,00 

A MÉDIA DO SUMÁRIO ONDE O TOURO É PROVADO PRECOCIDADE DE ACABAMENTO E 
MUSCULOSIDADE E GANHO DE PESO 

010 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 210,00 PCT 20.83 	IMV 20,80 4.368,00 

011 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO 96,00 CX 40.83 	GLOVEMAX 29,90 2.870.40 

CINCO DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 155.248,40 

TOTAL DA PROPOSTA : 155.248,40 

Validade da proposta 365 dias 

Prazo de entrega. 12 meses 

SENAS< DO BRASIL COMERCIO IMPORTA 	 E EXPORTACAO LTDA 

CNPJ: 00.593.476/0001-83 

00 593 476/0001-831  
SEMEX DO BRASIL 

COM. IMP. E EXP. LTDA 

RUA GUILHERME SCHARF, 2520 
FIDÉLIS - 89060-001 ...— 

L. 	BLUMENAU - SC 	1 - 

/1 --  
/ 7 	l'f,D 
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Tona TE Cal. - Irmã Paterna Quindim TE Cal. - Mãe 

Pati da Cal. 

lemanjá 
Dalton TE Pati da Cal. 

Raposo da Cal. 

Saia da Cal. 
Certeza Raposo Cal. 

DON FIV BADUA 
Criador/Prop.: Claudio Severino Lara 1 Nasc.: 17/02/2012 1 Reg.: CSLM54 1 Cód.: 200GL1808 1 Peso: 7 8 kg 

Seu pai há var iot.s anos é um dos touros mais bem 
classificados do Sumário Embrapa/ABCGIL; 

Sua mãe Quindim é uma das principais filhas de Dalton Pati 
Cal, touro que também gerou a famosa FB Nefrita; 

Don é irmão paterno das consagradas: Tona Cal. - Grande 
Campeã do lbrneio Leiteiro com 49,44 kg de leite em 
Passos 2011 e Abrasiva Cal. - Grande Campeã do Torneio 
Leiteiro corre 1491 kg de leite em Sete Lagoas: 

Don é participante do Teste de Progênie Embrapa/ABCGIL. 

Abrasiva TE Cal. - Irmã Paterna 

Rajastan de Bras. Hindostan Imp. 

Jucutinga de Bras. 

Onassis de Bras. 
Grinalda TE de Bras. ' • 

Leiteira de Bras. 



14/5/2014 DairyBulls.com  
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,Global Dairy 
Sire G-enetic Evaluations 

Home Dairy Bulis Register Backgrouncl Lin.ks  I Contact  U-s 

Pirint This- Pa- g iá 

DELABERGE DOLLOWAY 
Interbull ID: CANM000107400632 
NAAB: 200H006525 

Production Traits: G 

Date of Birth: 1/4/2012 
Genetic Recessive: TR TV TL TY TD 

Inbreeding Coef: 6.4 

% Rel. Milk Lbs. % Fat Fat Lbs. %Prot. Prot. Lbs. NM$ FM$ CM$ Total Dtrs Total Hrds%US Dtrs Gen. Base 
- 	- 	-  

76 2134 -0.10 51 -0.01 63 722 709 739 0 0 100,  USA-D,4/2014 

Linear Traits: Management Traits: G 

Trait Rating:Reliability 

Calving Ease 7.1 66% 

M. Calving Ease 5 64% 

Prod Life 4.8 70% 

S.cell Score 2.72 73% 

Dtr PG Rate 1.5 68% 

Sire StillBirth 7.0 59% 

Dtr StillBirth 5.4 58% 

Type Information, HA-, 4/2014 : 

TPI 2315 	IPTAT i 2.21 

Reliability Daughters rHerds 

75% 01 O 

Pedigree: 

Sire LOTTA-HILL SHOTTLE 41-ET 

MGS LONG-LANGS OMAN OMAN-ET'  

PGS 

Dam 106318161 

Codes: 

aAa 243615 

DMS 345,234 

Udder Comp. 

F & L Comp. 

Body Comp. 

Dairy Comp. 

Trait Profile Score' 

Stature 

Strength 

Body Depth 

Dairy Form 

Rump Angle 

Thurl Width 

R. Legs Side View 

R. Legs Rear View 

Foot Angle 

-0.17 

2.00 

1.62 

Feet & Legs 

F. Udder Att. 

R. Udder Width 

Udder Cleft 

R Udder Ht. 

Udder Depth 

F. Teat Place. 

R. Teat Place, 

2.98 

2.33 

3.24 

0.02 

0.86; 

1.94 

1.91 

1.98 

1.03 Teat Length 

HA- 4/2014 	-2 .1 	O 
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Rebanhos: Filhas: Confiabilidade : 71% 

Conformação 	 8 

Sistema Mamário 	 7 

Pernas & Pés 	 8 

Força Leiteira 	 O 

Garupa 	 5 

GPA 14*APR 

DELABERGE oMAN DOILEE 
Dam 

14/5/2014 	 Semex do Brasil - Genética Balanceada e Funcional 

Maio 14, 2014 07:03:17 

SEMEX 
Printed from Semex A lliance 
httt::i!vvv:•v.sera x .com/d i/ br/b u11/0200H0065258yrin t- LR: e &bre e.c1=GM-Fi&M ng -br 

DELABERGE DOLLOWAY 
HILL X MAN-O-MAN 
0200H006525 	DPF RDF BLF CNF BYF CVF 
aAa: 24 3 6 1 5 DMS: 345,234 Kappa Caseína: AA Beta Caseína: A2A2 

omax Sexxed. 
Robot R ady 

GPA 14*APR 

Rebanhos 	 kg 	%Dev. 

Filhas 	 Leite 	 +1837 

Lactações 	 Gordura 	 +33 	-0.33 

Confiabilidade 	 75% Proteína 	+61 	0.00 

Média das Filhas Leite Gordura Proteína 

Profundidade Úbere 8S 

Textura Úbere +8 

Lig Susp Médio +4 

Inserção Anterior +3 

Coloc. Tetos Ant. 4W 

Alt. Inserção Post +9 

Larg. Inserção Post. +1 

Coloc. Tetos Post. O 

Comprimento Tetos 5L 

Ângulo Casco +3 

Profund. Talão +7 

Qualidade Óssea +1 

Pernas Vistas de Lado 	 2S 

Conjunto Pernas Traseiras 	 +3 

Pernas Vistas de Trás 	 +5 

Estatura 	 +5 

Altura Terço Anterior 	 +1 

Largura Peito 	 -4 

Profundidade Corpo 	 -8 
Angularidade 	 +2 

Lombo 	 +2 

Ângulo Garupa 	 4L 

Colocação Isquiones 	 +3 

Larg. da Garupa 	 -1 

g4i  C.C.S. 

Perm. Rebanho 

2.82 GPA 

112 GPA Velocidade Ordenha 

Temperamento 	

107 GPA 

102 GPA 

Persistência Lactação 	 100 GPA 	Facilidade de Parto 	 101 GPA 

Fertilidade Filhas 	 105 GPA 	Facilidade de Parto Materna 	106 GPA 

http://wvwv.semexcorndi/bribull/0200H006525&print=true&breeci=GM-1-1&lang=br 	 1/1 



April Global Dairy 
Sire Genetic Evaluations 

14/5/2014 DairyBulls.com  

Home I Dairy Bulis I Register Background I  Links I  Contact Us 

This Page,  I 

Date of Birth: 11/13/2005 
Genetic Recessive: TY 

Inbreeding Coef: 6.4 

% Fat 

-0.05 

NM$ 

192 
1 ')/0 Re I. 

98 

Milk Lbs. 

1326 

Fat Lbs. 

36 

% Prot. Prot. Lbs. 

-0.03 	31  

FM$ CM$ 

227 161 

Total Dtrs 

2990 

Total Hrds 

1540 

0/0US Dtrs íGen. Base 

32 USA-I,4/2014 

REGANCREST BALTIMOR-ET 
Interbull ID: USAM000061898426 
NAAB: 200H005663 

Production Traits: G 

Linear Traits: Management Traits: G 

Trait RatingReliability 

Calving Ease 7.1 99% 

M. Calving Esse 5.5 93% 

Prod Life -0.6 91% 

S.cell Score 3 97% 

Dtr PG Rate -1.5 92% 

Sire StillBirth 7.6 97% 

Dtr StillBirth 7.0 93%.  

Type Information, HA-, 4/2014 : 

TPI 1822 PTAT13.17 

Reliability Daughters Herds 

97% 1804 1056 

Pedigree: 

Sire PICSTON SHOTTLE-ET 

MGS REGANCREST ELTON DURHAM- ET 

PGS CA ROL P.MTOTO ET TV TL G. M.- 

Dam 60602011 

Codes: 

Udder Comp. 

F & L Comp. 

Body Comp.  

Dairy Comp 

Stature 

Strength 

Body Depth 

Trait Profile 

-0.40.04 

Score, 

2.24 

3.15 

2.94 

1 

3.24 

2.69 

3.38 

Dairy Form 

Rump Angle 

Thurl Width 

R. Legs Side View 

R. Legs Rear View 

Foot Angle 

Feet & Legs 

3.48 

-0.72 

1.52 

0.33 

3.03., 

1.15 

1.64,  

F. Udder Att. 3.34 

R. Udder Ht. 2.48 

aAa 231465 R. Udder VVidth 

Udder Cleft 

2.28 

2.29 DMS 234,123 

Udder Depth 2.21 

F. Teat Place. 1.87 

R. Teat Place. 1.56 

Teat Length 1.53 

HA-, 4/2014 

http://www. dai  rybu I Is .comisear c h/s r epag e/s ireUSFrame2.asp?Inter bu II1D= USAM000061898426&Bre=HO&genbase=A,°/020A 	 1/1 



RtULODGE BALTIMOR AVALON 

LUCK-E BALTIMOR MAJITO 

Ctick here for Daughter 
Pictures 

Herds: 798 Daughters: 1299 Reliability : 98°/ 

Conformation 	 10 

Mammary System 	 8 

Feet & Legs 	 4 

Dairy Strength 	 11 

Rump 	 5 

GEBV 141APR 

Printed from Semex A iliance 

SE4EX 	http'3vvvov.so.rnex,cornjbull/0200H005663&print.true&breed=HO&Iang=en 

REGANCREST BALTIMOR- 
ET 
SHOTTLE X DURHAM 

	

0200H005663 	GP-CAN ST BLF BYF CVF 
aAa: 231465 DMS: 234,123 Kappa Casein: AA Beta Casein: A1A2 

(ri) Calving Fase .  

GEBV 14*APR 

Herds 	 1030 	 kg 	%Dev. 

	

r Daughters 	 1694 	Milk 	 +1019 

	

Lactations 	 2206 	Fat 	 +17 	-0.20 

	

Reliability 	 99% 	Protein 	 +20 	-0.11 

Daughter Average (ME) Milk 11985 Fat 449 Protein 368 

Udder Depth 5S Rear Leg Side View 6S 

..; Udder Texture +7 Set of Rear Legs 
;D"" 

Median Suspensory +7 Rear Leg Rear View +3 

s Fore Attachment +10 Stature +9 

Fore Teat Placement 10C Height at front end +4 

Rear Attachment Height O Chest Width +7 

Rear Attachment Width +7 Body Depth +8 

Rear Teat Placement 3C Angularity +8 

Teat Length 2L Loin Strength +2 

Foot Angle +2 Rump Angle 1H 

Heel Depth +3 Pin Setting +2 

Bone Quality +2 Pin Width +11 

Herd Life 102 G Milking Speed 107 G 

rr Somatic Ceil Score 3.23 G Milking Temperament 107 G 

Lactation Persistency 104 G Calving ability 100 G 

Daughter Fertility 99 G Daughter calving ability 106 G 

May 14, 2014 07:10:14 

Prm,t 	Close Window 

14/5/2014 Semex 

httpliwww.semexcom/bull/0200H005663&print=true&breed=HO&Iang=en 	 1/1 



Typo Information, 	4/2044  
TFI 	12099 	PTAT13.94 
Ralleblityrainjhrer$L Herde 

75% 01 

Linear Traria: 
T reit Proille Score 

1A1Cr CorM. '. i.:'..-:IY, 3 1B 

F $ L Corrgt  - 3 25 

Bocriji Owrip t''..à.':¡". 'i.• 2.82. 

Dairy CCITP. ,... ::qE.4. 7  2.7 

3 te".r o ' ., ,..:. 	..i...KL-, 3.42 

Ssreogrh :,...a , 99  
Body 17e Oh

,...1.',̀,  r,.. 	" 2.43 

Daky Farra -ia] 	,.. 3.32 

Rum?  Angle -0.39 

%ai Vilcith 2.50 

R. LeQ$ See view -0.9:1_ 

R Lega Peei' View 
♦ 

•-:;..-,  3.85 

Foot Angle i..,< 525 

Fee. & Legs --i• 	'.7.,•`-s.,•, 349 

F Lilder AU. -., 	,:;: 	-.-:.. 3.52 

R LiWer II. -,:."-' 	''''-'. 	"y 5.47 

R litkier VtldIn r•-,

, 	• 
• -- 	. $.03 

LIjier Oefl. y:',....; 3.04 

kikidCr 13eiptn ,,;...-w i, .39  
f Dial Raie p'. :é 

R Tugi wIrE'.e.  s.•.r 1: ,--, 
1 84 

Irar, Leva ..

~ 

..........."W 1.88 

1-10.-, 4r2014 - 	•1 **I 	-r2 

Management Trajes: G 

Trall PerIng Re liabillity 

Calving Ease 7.7 89% 

M Gleirng Esse 7.1 57% 

Prod Lrio 2.5 70% 

S cet Sc  ore 291 73% 

Ri PG Rale -2 eti% 

Sràie shtleilh 8.2 5746 

Cer Stierth tel../ 54% 

Pedigree; 

Sire rolAr--E-E,~I G n-  A 1W00 Q 

51G5 Fl.p/OGENETIC-9 WIYANIAN 
PO; azokisnALf UOI..~ ry 

Com 359507483 

Cotice: 
faAa 3421 
CM91  

14520 14 	 Datyl3u111 cern. 

Dairy 
Runs 

com 
April Globo' Deirkx o 

Gire Oenertic EvniuratIonk 

1Wor7—lue Dal ry Bulis R  eçoster 1 614Q14.ground  Linke  Contervt  Lie  

 

Print Thie Page 

VELTHUIS SGC ATMOST 

InIertd...111Er C.ANN02O:111426869 
NAA9.  21761•11303573 

Dele of arti. 162412011 
Ganelle Recessiva; N TL TY 

1.-treeditg Coe: 5.8 

Production Varie: G 
MI 

391 
%Rsi. mu L.Ua, % 	Lha_ 

150.4 -0.03 
	

48 

%Prot. Prot. Lbs, 

-4.011 

Fie$Pii 5 

396 

Total Era total Hride %1IS eltre Ge 11_ Bem* 

aa 393 01 	0 100  USA-D.02011 

ffloxiwile.asitr.ris corvaiiectesirepegtrectill$Frarnir2.€40iniertuili0=CMIMC00011428ttn&B-ii05gemerse-A 



OPA 14•APR 

wia 10 14, 2014 07118;04..v,  

P 	• Çlosja 'N',... 
0/1.ulsos 

ï ,  

• •• 

gfi_oliajg_ 
Oom 

145~ 	 Sarretxdo 	- Gonelp:a Balancearia el FUnCiCe6.1 

prode ti iram Sesrho st A Iliunce s Em Ex  h,„..... ~N. fil•irx 	;e.; ,1 if OUIVO2 00 ry 0.1873e,proit 	re,k c  .z,m. 
ruim nr; •• lir 

VELTHUIS SGC ATMOST 
G W ATWOOD X SNOWMAN 
0200H003873 	BLF BYF CVF 

a 	312156 0 ri5: Papila [narina: Boto Cosahna: Al AZ 

Repromax Gemam, 
C Robot Ready.  

OPA 14•APP 

Relsanfurrã 	 kg 	%Da v. 

Filhas 	 Leite 	 1-1665 

Lactações 	 Gordura 	 0 -  50 	-0.10 

Confiabi lida de 	 75,-:•:.: 	P roto i na 	 455 	+0.01 

Media cias Felhas Leste Gordura Protein a 

Rebanhos: 	 Confia bbl idade 

Conformação 	 15 

Sistema Mama rio 	 13 

Pernas & Pés 	 14 

Força Leiteira 	 8 

Garupa 	 1 
-3 O 1 8 9 12 15 

Praturditiade Morre 	 9.9 	?amas Wridaa do Lado 	 4$ 

iludida littera 	 .11 	Con)untei PQ11111.9 Traseiras 	 ,e 

Li9 Sigip Médio 	 410 	Ponnag ',Paras de Trila 	 .13 

ineerç Po Anberied 	 1,9 	E madura 	 47 

COloç. lekra Ara. 	 SC 	Mb.iffe TOMO,  Ailterlqr 	 .3. 

Ali. Insetodo Pont 	 •11 	Largura Pede 	 t3 

Lana.loacoçao POs1. 	 .14 	Pratlálldideee Corpo 	 +2 

Golo-c. Tota2 Ptr5L 	 SC 	Ançadadd•ada 	 410 

convi aroprilolret:d 	 5L 	',cenho 	 ..-(1 

Ançato Casco 	 •8 	Amplo Garupa 	 3F1 

promd. Te1So 	 -elt 	COkcaçao UI:Monge 	 -a 

aueihreede 01.e44, 	 +G 	Lafg, da Ge ruja 	 ta 

.." 	Pent. Rebanho 	 100 GPA 	Voioc ida dr Ordenha 	 103 GPA 
.-.. 
- C.C.5, 	 2 .8-11GPA 	Tomporarnon4o 	 119 OPA 

..—. 
,r • Persisti-flui& LaOlaÇão 	101 OPA 	Fac 'lidada de PEIdO 	 184 GPA 

• Ferialmesçafitiete 	 WS GPA 	Facilidade do Parto Malorria 	97 OPA 

diür,1%,µsernextANTONDritoll11:1281:4104:0075S0;inakrxi&areed.GIVI-11#1.1ang 



April Global Dairy 
Sire Genetic Evaluations 

Honre 1 Dairy Bulis I Register I  Background Links I Contact  Us 

Total Hrds % US Dtrs iGen. Base 

0 	100 USA-D,4/2014 

%Fat Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. NM$ FM$: CM$ Total Dtrs 

0.18 
	

61 
	

0.03. 	26 481 446 522 

Re I. Milk Lbs. 

1 	69 
	

587 

Trait Rating!  Reliability 

Calving Ease O 0% 

M. Calving Ease O 0% 

Prod Life 4.1 55% 

S.cell Score 2.92 62% 

Dtr PG Rate 0.9 51% 

Sire StiliBirth % 

Dtr StillBirth  

Type Information, AJCA, 4/2014  : 
PTI 	177 	PTATI1  7 

Reliability Daughters Herds 

67% 	O 	O 

Pedigree: 

Sire HAWARDEN IMPULS PREMIER 

MGS SC GOLD DUST PARAMOUNT tATOLA- 

PGS 

Dam 115517123 

Codes: 

14/5/2014 DairyBulls.com  

Print This- Rogo - 

DP FRONTRUNNER-ET 
Interbull ID: USA M000067431362 
NAAB: 200JE00514 

Production Traits: G 

Date of Birth: 1/21/2012 ' 
Genetic Recessive: 

Inbreeding Coef: 7.6 

Management Traits: 

Linear Traits: 

Trait Profile Score. 

Stature 2.60 

Strength 0.50 

Body Depth 0.00 

Dairy Form 1.30 

Rump Angle 0.10 

Thurl Width 0.70 

R. Legs Side View . 	„ 	. -0.10 

Foot Angle 1.30 

F. Udder Att. .. 	, 1.60 

R Udder Ht. 1.7e 

R Udder Width 1.30 

Udder Cleft 1.10 

Udder Depth 2.60 

F. Teat Race. 0.50 

Teat Length 0.70 

AJCA, 4/2014 -2 -1 O 	+1 +2 

aAa 2163451 

DMS 1261 

http://www.dairybulls.com/search/sirepage/sireUSFrame2.asp?InterbullID=USAM000067431362&Bre=JE&genbase=A,%20A 	 1/1 



14/5/2014 	 Semex do Brasil - Genética Balanceada e Funcional 

SEMEX 
Printed from Semex Alliance 

t t-p • /7 vymv,semex.com/cli/bribull/02003E005148(print=true&breed,=GM-
nIaH,„ 1)r 

Maio 14, 2014 07:20:09 

Print Page • Close  
Windo 

k 	" 6- 

DP FRONTRUNNER ET 
PREMIER X IATOLA 
02003E00514 
aAa: 216315 DMS: 126 Kappa Caseína: Beta Caseína: A2B 

GPA 14*APR 

kg %De v. 

Leite +1159 

Gordura +76 +0.30 

55% Proteína +47 +0.04 

Rebanhos 
Filhas 
Lactações 
Confiabilidade 
Média das Filhas Leite Gordura Proteína 

GPA 14*APR Rebanhos: Filhas: Confiabilidade : 43% 

Conformação 	 5 

Sistema Mamário 	 6 

Pernas & Pés 	 5 

Força Leiteira 	 5 

Garupa 	 3 
12 15 

DP IATOLA FLOWER 16 
Dam 

  

-3 

Profundidade Úbere 	 3S 	Pernas Vistas de Lado 	 2S 

Textura Úbere 	 +3 	Conjunto Pernas Traseiras 	 O 

Lig Susp Médio 	 +9 	Pernas Vistas de Trás 	 -2 

Inserção Anterior 	 +2 	Estatura 	 +9 

Coloc. Tetos Ant. 	 O 	Altura Terço Anterior 	 -1 

Alt. Inserção Post. 	 +5 	Largura Peito 	 +2 

Larg. Inserção Post. 	 +1 	Profundidade Corpo 	 -1 

Coloc. Tetos Post. 	 1C 	Angularidade 	 +7 

Comprimento Tetos 	 5L 	Lombo 	 O 

Ângulo Casco 	 +5 	Ângulo Garupa 	 4L 

Profund. Talão 	 O 	Colocação ísquiones 	 -3 

Qualidade Óssea 	 +5 	Larg. da Garupa 	 +6 

Perm. Rebanho 	 105 GPA 	Velocidade Ordenha 	102 GPA 

C.C.S. 	 2.80 GPA 	Temperamento 	 103 GPA 

Persistência Lactação 	104 GPA 	Facilidade de Parto 	 100 GPA 

ri 	Fertilidade Filhas 	 106 GPA 	Facilidade de Parto Materna 106 GPA 

 

 

 

 

 

 

http.//www.semexcon-Vdi/br/bull/0200JE00514&print=true&breed=GM-J&Iang=br 1/1 



Nelore Padrão 

• 

3 

REM MIRO 
Pai 

REM LISBOA" 
Mãe 

I Nurmahal Col 

REM Gaia 

REM Imigrante 

REM Firmina 

legal Mi da O. D'Agua 
Salvatete Cot 

Anil CM 
Haia 

Zefec Abdala 
Zoltakta 

Punhal de Garça 
Irmina 1 

g( OU POP% 

Merfclac, do Re;-tri•trintor (em cm) I Peso em coteta 1.046 

CÇ 175 PT 250 PC 70 CG 56 CE 42 

REM NOTURNO 
Criador/Prop.: Genética Aditiva Agropecuária 1 Nasc.: 22/11/2002 1 Cód.: NE 0014 1 Reg.: REMC 807 

TOMAM( 

✓ Expoente para orecociciaue sexual! 

7  Rem Noturno Micra transmite carcaças de muita 

v 	musculosidade e precocidade de terminação: 

• Opção para traoainos em novilhas precoces: 

✓ Indicações: linhagens Visual, MN e IZ. 



Florianópolis - SC, sexta-feira, 7 de março de 2014 

• 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

Página 1 de 1 

alk 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0403965-1 

CNPJ 

00.593.476/0001-83 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

03/01/2008 

Data de Início 
de Atividade 

03/01/2008 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA GUILHERME SCHARF, 2520-ANDAR TÉRREO, FIDELIS, BLUMENAU; SC, 89.060-000 

Objeto Social 

DISTRIBUIÇÃO, 	COMERCIALIZAÇÃO, 	PROMOÇÃO, 	IMPORTAÇÃO 	E 	EXPORTAÇÃO, 	POR 	CONTA 	PRÓPRIA 	OU 	DE 	TERCEIROS, 	DE 

SEMEN 	BOVINO, 	EMBRIÕES 	E 	EQUIPAMEMENTOS 	NECESSÁRIOS 	À ' PRATICA 	DE 	INSEMINAÇÃO 	ARTIFICIAL; 	PRESTAÇÃO 	DE 

SERVIÇOS 	DE CONSULTORIA DE ANIMAIS VIVOS; `1• :REPRESENTAÇÃO 	DE• OUTRAS 'SOCIEDADES; ESTRANGEIRAS 	OU 	NACIONAIS, 	POR 

CONTA 	PRÓPRIA 	OU 	DE 	TERCEIROS;.. A 	PARTICIPACAO 	COMO 	SÓCIA 	OU 	ACIONISTA 	EM ',OUTRAS 	SOCIEDADES 	BEM 	COMO 

CONDOMINIOS OU CONSORCIOS, QUE DE „QUALQUER FORMA EXERCAM ATIVIDADES AGROPECUARIAS. 	. 

Capital: R$ 	5.649 909,00 

(CINCO MILHOES SEISCENTOS EQUARENTA.E NOVE MIL NOVECENTOS E 
lOVE REAIS) 

,— 
Capital Integralizado: R$ 	5..649:909,00 

(CINCO MILHOES SEISCENTOS EQUARENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E • 
NOVE REAIS) 

. 	. 	. 
,MicroempresaIdu'', 

Empresa de'PequeqoPorte 
• • 	, 

(Lei ri' 123/.2006) • . 	—.....,. 	,.. 

• Não 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Uri-nino' do Mandato 
Término do 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital(R$t 	Espécie de Sócio 	Administrador . 	 Mandato 

NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF 	 1,00 	SOCIO , 	 AdmiiiistracW 	XXXXXXXXXX 

019.843.059-05 

SEMEX DO BRASIL HOLDING LTDA 	 .5.649.908,00 	SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

15.523.654/0001-77, 

Último Arquivamento 

Data: 10/09/2013 	 • 	Número: 	20132380218 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento(s): 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

, 	Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXX 

Para verificar a autenticidade acesas www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 023368/2014-01 na consulta de processos. 

RI ARCO RORC-i'FR RARCEI I OS 	 Eu, 
Certisign - Autoridade Certificadora 
Curtificado pelo Instituto Nacional de tecnologia de Intorrnatica 	 Conferi e assino. 

Presidência da República 
	Documento Assinado Digitalmente 07/03/2014 
Junta Comercial de Santa Catarina 

Casa Civil 	 CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Medida Provisória No 2.200-2, Você deve instalar o certificado da JUCESC 
de 24 de agosto de 2001. 	www.jucesc.sc.gov.br/certificado  



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/05/2014 às 16:25:17 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
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5/5/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

ReceitaReceiria Federa l  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.593.476/0001-83 
II ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABEM URA 
26/04/1995 

NOME EMPRESARIAL 
SEM EX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados 

anteriormente 
47.89-0-04 -Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 
1 GUILHERME SCHARF 	 2520 	ANDAR TERREO 

---- 
CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

1 
i 89.060-000 	 FIDELIS 	 BLUMENAU 	 SC 

1 	SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
	

26/01/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****Irk** 

Copyright Receita Federal do Brasil - 05/05/2014 

http://www.receita.fazenda.g  ov.br/preparar Impressao/Impri mePag i na.asp 



http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/CNDConjuntaSegVia/... 17/04/2014 

Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

k\ 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 
CNPJ: 00.593.476/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:37:02 do dia 07/04/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/10/2014. 
Código de controle da certidão: C12D.D656.0895.E805 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECON,JMÉCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	00593476/0001-83 

Razão Social: SEMEX DO BRASIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO 

LTDA 

Endereço: 	R FRITZ SPERNAU 500 / FORTALEZA / BLUMENAU / SC / 

89055-200 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/04/2014 a 27/05/2014 

Certificação Número: 2014042803013004382093 

Informação obtida em 02/05/2014, às 15:37:33. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifg  e.caixa.g ov.br/Empresa/C rf/C rf/F g eC FSI mpr i mi r Papel .asp?VARPessoaM atr i z=437366&VAR Pessoa=437366&VAR U f= SC &VAR I nsc r = 00... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 113072014-88888476 
Nome: SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA. 
CNPJ: 00.593.476/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http. //www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 16/04/2014. 
Válida até 13/10/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/ews  mv2.asp?COMS BIN/SIW Contexto... 09/05/2014 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM 
EFEITO DE NEGATIVA 

SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇAO E 
EXPORTAÇAO LTDA 

CNPJ/CPF: 	 00.593.476/0001-83 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e 
cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome 
do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria 
de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 
Número da certidão: 
Data Emissão: 
Validade (Lei n° 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15.510/ 11."): 

Lei no 3938/66, Art. 154 

140140038591062 

19-03-2014 09:47:36 

18-05-2014 09:47:36 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria 
de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: http://www.sef.sc.gov.br  

Nome (razão social): 

https://tributario.setsc.g  ov.br/taxNet/taxnet.ctacte/C ND_Resultado.aspenumC N D= 	
1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

GERÊNCIA DE COBRANÇA , 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nome: 
	 SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

CNPJ: 
	 00.593.476/0001-83 

CMC: 
	

Endereço: 

84051 	 GUILHERME SCHARF 2520, ANDAR TERREO, FORTALEZA ALTA, BLUMENAU - SC, CEP 89060-000 - 
ATIVO/NORMAL 

Para fins de LICITAÇÃO. 

Certificamos, nos termos do Artigo 2° do Decreto N° 9.101 de 29/01/2010, que inexiste débito impeditivo para a 
expedição desta Certidão em nome do contribuinte acima identificado, ressalvado ao Município de Blumenau o direito 
de cobrar qualquer importância que venha a ser apurada. 

'-/-k presente Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua 
expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais. 

  

  

Número da Certidão: 21541812133 

Assinatura Digital: 	D76FC033D1 

Data/Hora Emissão: 30/12/2013 	09:16:08 

Data Validade: 	28/06/2014 

 

d/- Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.bricidadao  



27/03/2014 	1459338 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Blumenau 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 1236724 	 FOLHA: 1/1 

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Blumenau, com distribuição anterior à data de 27/03/2014, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

SEMEX DO BRASIL COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, portador do CNPJ: 
00.593.476/0001 -83.  

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  
opção Certidões/Conferência de Certidão; e 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Blumenau, quinta-feira, 27 de março de 2014. 

PEDb3 No: 11 

çi/ 



Confir s dados do ato em: 
e lo.tjsc.j us. br 

Poder JudiciArio 
Estado de Santa Catarina 

Selo Digital de Fiscalização 

SELO NORMAL 

DMD41214-5020 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BLUMENAU 

CNPJ 83 545 400/0001-00 

PRAÇA DR. VICTOR KONDER N° 21 

CAIXA POSTAL 1401 - CEP 89010-971 

HOME PAGE: www.margarida.org.br  

E-MAIL: protesto@margarida.org.br  

FONE: (47) 3321-1200 - FAX (47) 3321-1233 
Horário de atendimento: 2-4 à 6g- das 9:00hs às 18:00hs 

1° TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 
SÉRGIO IVAN MARGARIDA 

TABELIÃO 

BLUMENAU - 1° TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO -
TITULAR BEL. SERGIO IVAN MARGARIDA, da Comarca de 
BLUMENAU, Estado de Santa Catarina, na forma da lei. 

CERTIFICA, para todos os fins e efeitos de direito, que revendo a 
pedido da parte interessada, em meu Tabelionato e arquivo, durante os últimos 10 anos, não 
encontrou títulos protestados contra: 

SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
CNPJ: 00.593.476/0001-83 
estabelecida em - BLUMENAU - SC 

e que possa envolver os bens e haveres da referida firma. 

Eu, 	PP/11j~ 	, Tabelião, que a fiz digitar, 
subscrevo, dou fé e a assino em publico e aso. Seloh7̀) DMD41214-5020 

Em test. 	 da verdade. 
Blumenau, 3 de maio de 2014. 

7.\ 

Emol. : R$ 7,95 
Selo 	: R$ 1,45 
Total : R$ 9,40 

IA L rvv-\cuiv,  
Franci o C. Bugmann 

Escr dente Notarial 

Bel. SÉ.:1?(It.1 
1" ":"AREL;ONATO OE MOTAS E PROTESTOS 

FRANCISCO C,.I...iGMANIN 	a. 

	

rraw. 	éLrni 	;:i 

	

- 	 :IA Ci":1"A.RiV, 
3321-1233 

VI!. i'ut-rTnat.cw.:..,r 

.
noctimrmTo EMITIDO POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO. OUAISOLIER EMENDAS OU RASURAS. SEM RESSALVAS. SERÃO CONSIDERADAS COMO INDÍCIOS DE ADULTERACOES OU TENTATIVA DE FRAUDE.' 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.593.476/0001-83 
Certidão n°: 40789475/2014 
Expedição: 08/01/2014, às 13:22:09 
Validade: 06/07/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.593.476/0001-83, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam')dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e 	dicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pú lico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia 

Dúvidas e sugestões: ondt@tst.jus.br  



PROC. 21050001994200821 

2008 

PROC. 210500019942008 

Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

nn 	/•-)nno 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETÁRIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

SUPERINTENDENCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO/SC 

REGISTRO 	DE ESTABELECIMENTO 

Certifico que esta devidamente Registrado neste Ministéri,oL k 

sob o N°: SC-21709-3 
O Estabelecimento: SEMEX DO BRASIL COM,IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

CNPJ/CPF No: 00.593.476/0001-83 	Inscrição Estadual: 255528990 

Localizado a: RUA GUILHERME SCHARF, 2520 

Bairro: FIDELIS 	 Localidade/Distrito: 

Município: Blumenau 	 UF: SC 

CEP: 89060000 	 Processo No: 21050.001994/2008-21 

Área: MATERIAL DE MULTIPLICACAO ANIMAL 	 Concessão: 04/07/2008 

Atividade: IMPORTADOR 

Classificado como: 
SEMEN BOVINO 	 Concessao: 04/07/2008 

PROC. 21050001994200821 

SEMEN OVINO 

SEMEN CAPRINO 

EMBRIOES BOVINOS 

EMBRIOES OVINOS 

EMBRIOES CAPRINOS 

Atividade: EXPORTADOR 

Classificado como: 
SEMEN BOVINO 

SEMEN OVINO 

SEM CAPRINO 

------ ---,--, 

Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

Concessao: 04/07/2008 

PROC. 21050001994200821 

Concessao: 04/0,4 2011 
(--- / 

PROC. 210500019942008 1 

//' 

( 
Concessao: A/ 4/2011 



r. 

PROC. 21050001994200821 

EMBRIOES OVINOS 	 Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

k 
EMBRIOES CAPRINOS 	 Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

Atendidos que foram os dispositivos regulamentares em vigor. 

Sao Jose, 	26 de Julho 
	

de 2013 

SEREI• J. DA SILVEIRA 
Isecl Federal Agropecuário 

Carteira n° 3461 
SEF1P/SFA-SC 

s 	 '4277 



Área: MATERIAL DE MULTIPLICACAO ANIMAL 	 Concessão: 04/07/2008 

Atividade: COMERCIANTE 
	

i~tï t:a:.J k-• 

Classificado como: 
SEMEN BOVINO 	 Concessao: 04/07/2008 

PROC. 21050001994200821 

SEMEN OVINO 
	

Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

SEMEN CAPRINO 
	

Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

EMBRIOES BOVINOS 
	

Concessao: 04/07/2008 

PROC. 21050001994200821 

EMBRIOES OVINOS 
	

Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

EMBRIOES CAPRINOS 
	

Concessao: 04/04/2011 

PROC. 21050001994200821 

Atendidos que foram os dispositivos regulamentares em vigor. 

Sao Jose, 	26 de J ho 	de 2013 

• 

 

SERGIO J. DA _Vai RA 

Fiscal Federal 	34. 61 
euário 

Carteiro n  

277 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUARIA 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/SC 

IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 

No. Registro: 
Área 	 • 
Razao Social.: 
Endereço 	• 
Município 	 

SC-21709-3 	C.N.P.J: 00.593.476/0001-83 
MATERIAL DE MULTIPLICACAO ANIMAL 
SEMEX DO BRASIL COM,IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
RUA GUILHERME SCHARF, 2520 
Blumenau 	 UF: SC 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) TITULAR(ES) DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

Nome 	• CLAUDIO ANDRE DA CRUZ DE ARAGON 
Conselho.: CRMV - CONS. REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA 
Inscrição: 4403 	Região: SANTA CATARINA 

Sao Jose, 26 de Julho 	de 2013 

 

 

SERGI J. DA ALVURA 
Fiscal Federai Agt ;Decudric) 

Carteiro r.° 3A 61 
SEF1P/5FA-SC 



Carl 	ictor Silveira d Aragon `- 
Gerente Adm. Financeiro 

RG 16.271.157 SSP/SP CPF 096.786.668-5 

SEMEX 
BRASIL 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 017/2014 

A empresa Semex do Brasil Comércio, Importação e Exportação Ltda, 

inscrita no CNPJ/MF n° 00.593.476/0001-83, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr(a) Carlos Victor Silveira de Aragon, portador(a) do documento de 

identidade RG n° 16.2 7 1.1 5 7, emitido pela SSP/SP, e do CPF n° 096.786.668-55 , 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

'17 
• 

r00 593 476/0001 
SEMEX DO BRASIL 

COM. IMP. E EXP. LTDA 

RUA GUILHERME SCHARF, 2520 
FIDÉLIS - 89060-001 

BLUMENAU - SC 

Blumenau, 16 de Maio de 2014. 

www.semex.com.br  Tel.:47 3231.0400 I Fax:47 3231.0401 



r00 593 476/0001 -33 
SEMEX DO BRASIL 

COM. IMP. E EXP. LTDA 

RUA GUILHERME SCHARF, 2520 
FIDÉ S - 89060-001 

L 	BL ENAU - SC 
C- 

Carlo 	tor Si veira de Arag 
Gerente Adm. Financeiro 

RG 16.271.157 SSP/SP CPF 096.786.668- k 

SEMEX 
BRASIL 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Razão Social: Semex do Brasil Comércio Importação e Exportação Ltda 
CNPJ: 00.593.476/0001-83 
Endereço: Rua Guilherme Scharf, 2520 Fidélis — Blumenau/SC, CEP 89.060-001 
FONE: (47) 3231-0400 	 FAX: (47) 3231-0401 
Email: licita@semex.com.br  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 24/2013 

A empresa Semex do Brasil Comércio, Importação e Exportação Ltda, 

inscrita no CNPJ/MF n° 00.593.476/0001-83, por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr(a) Carlos Victor Silveira de Aragon, portador(a) do documento de 

identidade RG n° 16.271.157, emitido pela SSP/SP, e do CPF n° 096.786.668- 55, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Blumenau 16 de Maio de 2014. 

www.semex.com.briTel.: 47 3231.0400 Fax: 47 3231.0401 



SEMEX 
BRASIL 

www.semex.com.br  I Tel.:47 3231.0400 I Fax:47 3231.0401 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

I. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial if 017/2014 16/05/2014 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa SEMEX DO BRASIL COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 00.593.476/0001-83, com sede à Rua Guilherme 

Scharf, n° 2520 Bairro Fidélis, Blumenau-SC, 

o(a) Sr(a) Carlos Victor Silveira de Aragon, 

representada neste ato por seu representante legal, 

portador(a) do documento de identidade RG n° 

16.271.157, emitido pela SSP/SP, e do CPF n° 096.786.668-55, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) 

abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços, assim como proceder ás ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e 

assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 
Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da 

empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa 

notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a 

complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de 

produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da 

empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 

realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de 

Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 

no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Àl . 	'• . ,•• 	enatti_ 

• 3 	62_-_' 	 3.979-00 	
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Carl s Victor Silveira de , 	ragon 

Gerente Adm. Financeiro 
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Carlos Victor Silveira de Aragon 
Gerente Adm. Financeiro 

RG 16.271.157 SSP/SP CPF 096.786.668-55 

k 

AtP 
SEMEX 
BRASIL 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 
da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 
Responsável deve ser entregue à Administração Municipal 

Blumenau 16 de Maio de 2014. 

r00 593 476/0001-83' 
SEMEX DO BRASIL 

COM. IMP. E EXP. LTDA 

RUA GUILHERME SCHARF, 2520 
FIDÉLIS - 89060-001  

BLUMENAU - SC 

www.semex.com.br  I TeI.:47 3231.0400 I Fax:47 3231.0401 



2° Tabelionato de Notas da Comarca de Uberaba-M% 
Tabelião Titular: FÚLVIO MÁRCIO FONTOURA 

Rua Major Eustáquio, 41 - Centro CEP 38.0170 - Telefax: (34) 3333-3899 
Reconheco por semelhanca 
ARAUJO "”*"*“*""*""' 
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Emol 83 6.8 eco 	a 	Total.:R$5.11 
Dou fe 	testemuns. 	da er 
Uberaba-MG 1. 

Francisco Nasareno Gonca e 	screvente 

irma ind adp. GIOVANNI GONCALVES 

rl 

Alta 
Criar Valor A Construir Confiança A Entregar Resultados 

PROCURAÇÃO  

Por este instrumento de procuração, ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA., 

com sede à Rodovia BR 050 — Km 164 - Parque Hiléia, nesta cidade de Uberaba, no 

estado de Minas Gerais, empresa devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 

00.771.945/0001-07, com inscrição estadual n° 701.700.398-0119, ___por—seu ) 

representante legal nomeia e constitui seu bastante procurador VAGN-ER BLAZIU,S/, 
, - 

representante comercial, portador do CPF sob o n° 030.25.889-00—e -RG n° 

7.659.917-3, com o qual mantém contrato de representação comercial, a quem 

confere poderes específicos para representá-la nos procedimentos Licitatórios e de 

Concorrência perante todas as esferas do Poder Público, podendo nomear e 

credenciar vendedores, formular lances, negociar preço, assinar propostas, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, desde que adstrito ao objeto pertinente ao Contrato de Representação ao 

qual se vinculam Outorgante e Outorgado. 

A PRESENTE PROCURAÇÃO TEM VALIDADE ATÉ 31 DE MAIO DE 2014.  

6) 	!), 

Uberaba/MG, 12 de maio de 2014. 

Alta Genetics do asil Ltda. 

Giovanni 	nçalves Araújo 

Alta Genetics do Brasil Ltda 
BR 050 — KM 164 - Parque Hiléia - Uberaba/MG - CEP: 38.055-010 

Endereço pira correspondência: Caixa postal n° 4008 — UBERABA/MG - CEP: 38.020-970 
PABX: 34.3318-7777 - FAX: 34.3318-7701 

E-mail:cherker@altagenetics.com  Site: www.altagenetics.com.br  



A presente Procuração é válida até o dia 31 de Maio de 2014. 

1-00771945/0001.-071 

O Alta 
Criar Valor A Construir Confiança A Entregar Resultados 

ANEXO III 

CREDENCIAMENTO 
	 ~1 ¡I t.  

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Alta Genetics do Brasil 

Ltda, com sede na BR 050 — Km 164 — Parque Hileia, em Uberaba-MG CEP: 38055-

010, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 00.771.945/0001-07.e Inscrição Estadual sob n.° 

701.700.398-0119, representada neste ato por seu outorgante Sr Giovanni Gonçalves 

Araújo, portador da Cédula de Identidade RG n.° MG 18.734.727---e—CPF 

475.107.736-87, nomeia e constitui seu bastante Procurador o {-17AGNER BLAZIU,S,' 

portador da Cédula de Identidade RG n.° 7.659.917-3 e CP --f030:285889-00, a 

quem conferimos amplos poderes para representar a (Alta Genetics do Brasil Ltda 

perante Prefeitura Municipal de Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO 

PRESENCIAL n°. 017/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante 

todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) 

em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 

lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 

lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,-em 

nome da Outorgante. 

Alta Genetics do rasil Ltda 
Giovanni Go alves Araújo 
RG: MG .734.727 
CPF: 475.107.736-87 

Subgerente 

Alta Genetics do Brasil Ltda — CNPJ: 00.771.945/0001-07 — I.E: 701.700.398-0119 
BR 050 — KM 164 - Parque Hiléia - Uberaba/MG - CEP: 38.055-010 

Endereço para correspondência: Caixa postal n° 4008 — UBERABA/MG - CEP: 38.020-970 
PABX: 34.3318-7777 - FAX: 34.3318-7701 

E-mail:cherker@altagenetics.com  Site: www.altagenetics.com.br   

ALTA GENE.1.25.; 	 LTDA. 

ROD. SR 050 - KM 164 
ZONA RURAL - CEP 38055-010 
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Alta Genetics o Brasil Ltda 
Giovanni onçalves Araújo 
RG: 	18.734.727 
C 	: 475.107.736-87 
Subgerente 

- EscreventF 

A. Alta 
Criar Valor A Construir Confiança A Entregar Resultados 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Uberaba/MG, 12 de Maio de 2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 017/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 
10.520/2002, a empresa Alta Genetics do Brasil Ltda cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 017/2014, cujo 
objeto é a aquisição de futuras e eventuais AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR 

Uberaba/MG, 12 de Maio de 2014. 
	1-00771945/0001-07 
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ALTA GENETICS EX-1 BRA.:.1 LTDA. 

ROD. BR 050 - KM 164 

ZONA RURAL - CEP 38055-010 
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2° Tabelionato de Notas da Com cade Uberaba-MG 
Tabelião Titular: FÚLVIO NyÁRC O FONTOURA 

Rua Major Eustáquio, 41 -  Centro  - CEP áá.010 70 - Telefax: (34) 3333-3899 

Reconheco por semelhanc• a firma Indic a, GIOVANNI GONCALVES 

f ******* • ............. 

...... 

,21 Total :R$5,11 
ade 

Alta Genetics do Brasil Ltda — CNPJ: 00.771.945/0001-07 — I.E: 701.700.398-0119 
BR 050 — KM 164 - Parque Hiléia - Uberaba/MG - CEP: 38.055-010 

Endereço para correspondência: Caixa postal n° 4008 — UBERABA/MG - CEP: 38.020-970 
PABX: 34.3318-7777 - FAX: 34.3318-7701 

E-mail:cherker(Maltagenetics.com  Site: www.altagenetics.com.br  
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ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

• 

ALTA GENETICS INC., empresa com s&le em R.R. 2, Balzac, Alberta, 
TOM 0E0, Canadá, neste ato representada legalmente por, DOUGLAS G. BLAIR, Diretor 
Presidente, Canadense, casado, 13acharel em Ciência na Agricultura, mora e reside na 147 
Country Club Lane, R.R. 4, Calgary, Alberta, T2M 4L4, Canadá, possuidor do Passaporte 
Canadense de. n° FV093030 e Certidão de Nascimento n° 4209913780 emitido pelo 
Governo do Canadá e DONALD B. DUFAULT, Diretor Financeiro, Canadense, casado, 
Bacharel em Comércio, mora e reside na 4324 Viscount Drive N.W., Calgary, Alberta, 
T3A 0N9, Canadá, possuidor do Passaporte Canadense de n° BL174999 e Certidão de 
Nascimento .n° 4306018297 emitido pelo Governo do Canadá e DONÁRIO GUTHEIL 
LOPES DE • ALMEIDA, Brasileiro, solteiro, Engenheiro Agrônomo, residente e 
domiciliado na Rua Dr.Freire Alemão, n° 155, apartamento 401, em Porto Alegre, R.S., 
CPF de n° 431.917.200-06, Carteira de Identidade de n° SSP/RS 1027695145; deliberam 
de comum acordo a constituição de uma sociedade mercantil por quotas de 
responsabilidade limitada a ser regida pelas seguintes cláusulas e condições: 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1° - ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA., é uma sociedade • 
mercantil por quotas de responsabilidade limitada, regendo-se pelo presente contrato e 
pelas disposições legás aplicáveis. 

Artigo 2° - A sociedade tem sua sede e. foro em Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, na Rua Dom Pedro II, n° 1220, sala 215, podendo abrir e fechar filiais, 
agencias e escritórios em qualquer parte do Brasil ou do exterior. 

Artigo 3° - A sociedade tem por objeto a importação, exportação, comércio, 
representação e distribuição de produtos agropecuários, inclusive sêmen e embriões 
congelados; assessoria, consultoria, elaboração e exetução de projetos agropecuários; a 
implantação de sistemas informatizados na área agropecuária. e a representação comercial 
em geral. 

Artigo 4° - O prazo de duração a sociedade é indeterminado. 



Artigo 8° - 0 Dfrefr. recebera  remuneração que for deliberada pelos 

Artigo - O Diretor fica disperísáo de prestar caução. 

sócios. 

itã 	s.; 	ti 	 Li 	.N4* • 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 	 ct 

vt o‘ 0',2  ' 
Artigo 5° - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) dividido em 

10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim 
distribuidas entre os quotistas: 

a) ALTA GENETICS INC. com  9.900 (nove mil e novecentas) quotas no 
valor total de R$ 9.900,00 (nove mil' e novecentos reais); e 

b) DONÁRIO GUTUEIL LOPES DE ALMEIDA com 100 (cem) quotas 
no valor total de. R$ 100,00 (cem reais). 

Parágrafo Primeiro - A integralização das quotas é feita neste ato em 
moeda corrente nacional. 

Prirágrafo Segundo- A responsabilidade de cada um dos sócios é limitada 
ao valor do capital social. 

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo. 6° - A administração da sociedade será exercida pelo quotista 
DONÁRIO GUTHEIL LOPES DE ALMEIDA, com a designação de Diretor. 

Artigo 7° - A sociedade será representada ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente pelo seu Diretor, sendo-lhe vedado o uso da denominação social em 
avais, abonos, fianças ou outras obrigações de mero favor, estranhas aos interesses 
sociais. 

Parágrafo Primeiro - Para alienação ou oneração de bens imóveis o Diretor 
'deverá estar autorizado através de Procuração especificapara o ato. 

Parágrafo Segundo 1. O Diretor poderá feonstituir procuradores, mediante 
especificação no instrumento dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do 
prazo de duração do mandato. 



" 	• .11- • 	 111, ej 	tu'l 	.1•1.21 

CAPÍTULO IV 
DAS QUOTAS SOCIAIS 

c., 
kl '0 1,  CPU 

Artigo 10° - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade. 

. Artigo 11° - A sociedade, em primeiro lugar, e os demais sócios, em 
segundo lugar, texto preferência na aquisição das quotas sociais, por um preço máximo 
desde já fixado como sendo o do valor patrimonial contábil da quota, de acordo com o 
último balanço levantado. 

Artigo 12° - O sócio que quiser transferir suas quotas, ou parte delas, assim 
o comunicará, por escrito à sociedade, indicando o nome do pretendente a sua aquisição e 
o preço ajustado; se ao ténnirM de trinta dias, contados da data da comprovação do 
recebimento do aviso, a sociedade, ou qualquer dos sócios não tiver exercido o seu 
direito de preferência, o sócio cedente poderá transferi-las ao pretendente indicado. 

Artigo 130  - É vedado aos sócios onerar ou gravar, de qualquer forma, as 
suas quotas, em benefício de terceiros estranhos à sociedade. 

CAPÍTULO V 
• DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 14° - O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada 
ano, quando será levantado o balahço geral. 

Artigo 15° - O lucro apurado, depois de feitas as deduções previstas em lei, 
terá a destinação que lhe for dada pelos sócios, em reunião que para tal finalidade deverão 
realizar. 

CAPÍTULO VI 
IDA DISSOLUÇÃO 

Artigo 16° - Ocorreká dissolução da sociedade nas hipóteses previstas em 
lei, ou quando assim o delibereem os sócios, procedendo-se nessa ocasião, a sua 
liquidação, e uma vez saldado todo o pasSivo, o ativo restante será partilhado entre os 
sócios, proporcionalmente a sua pat'ticipação no cpital:,  soCial. 

Artigo 17° - A sociedadenio.s e'41ssolverilpelaTetirada, interdição, falência , 	. 
ou insolvência de qualquer dos quotis 	efétuando - se .a apuração de seus have s na 
forma do disposto no artigo 19 (detem*e 
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Artigo 18° - A sociedade também não se dissolverá pot morte de qualquer 
dos quotistas, caso em que seus herdeiros serão admitidos na sociedade, se tiverem x! 
capacidade exigida por lei; se não tiverem, ou, se não desejarem ingressar na sociedade; 
os seus haveres serão apurados e pagos na forma do disposto artigo seguinte. 

Artigo 19° - Os haveres do sócio retirante, interdito, falido, insolvente ou 
falecido, serão apurados com base em balanço especial, a ser levantado na ocasião e 
pagos em 24 (vintea  e quatro) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas de 
juros de 1% (um por cento) ao mês a contar da ocorrência de um daqueles eventos. 

Os sócios remanescentes poderão, se assim o permitir a situação 
econômico-financeira da sociedade, estabelecer condições e prazos mais favoráveis ao 
sócio retirante, interdito, falido, insolvente ou falecido. 

CAPÍTULO VII 
DAS ULIBERAÇÕES SOCIAIS 

e 

Artigo 20° - Quaisquer deliberações previstas no presente contrato, bem 
como a alteração do mesmo, transformação, fusão, cisão ou incorporação da sociedade, 
será resolvida pela aprovação dos sócios que representem a maioria do capital social. 

.• Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos 
mintpt —  

Mii ' 1 

em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

E, por estarem assim ajustados e contratados';';' Mn , o presente 

ttttt •,,, 	• 

instrumento em cinco vias, juntamente com as testemunhas. 	11  I 

: 
Porto Alegre, R.S., 01 de Agosto de 1995.  

1, 	1, 
¡ 	-4 

• 4 
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DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
"ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA." 

' • u 

ALTA GENETICS INC., empresa estrangeira sediada em R. R. 

2, Balzac, Alberta TOM 0E0, Canadá, inscrita no CNPJ sob o n°  07.447.203/0001-70, neste 

ato devidamente representada por RONALDO DA CUNHA FREITAS, brasileiro, casado 

pelo Regime da Comunhão Universal de Bens anteriormente à lei do divórcio, advogado 

inscrito na OAB/MG n°  37.527, portador do CPF n°  211.892.776-20, residente e domiciliado 

nesta cidade de Uberaba (MG), na Rua Major Eustáquio no.  76, 8°  andar, sala 802, Centro —

CEP 38.010-270; e 

ALTA GENETICS HOLDINGS LTD., empresa estrangeirax 

sediada na Rua 411-1 S.E;., n°  2.200, Balzac, Alberta, Canadá, inscrita no CNPJ sob o n°  

07.447.219/0001-82, neste ato devidamente representada por RONALDO DA CUNH 

FREITAS, brasileiro, casado pelo Regime da CoMunhão Universal de Bens anteriormente à 

lei do divórcio, advogado inscrito na OAB/MG n°  37.527, portador do CPF n°  211.892.776-

20, residente e domiciliado nesta cidade de Uberaba (MG), na Rua Major Eustáquio n°  7 

andar, sala 802, Centro — CEP 38::01"0-270. 

Atuais sócias componentes da -sociedade limitada que se denomina "ALTA GENETICS D 

BRASIL LTDA.", inscrita no CNPJ sob o n.° 00.771.945/0001-07, registrada na Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais sob o n.° 312.0542649-8, em 28 de abril de 1998, e 

alterações . pdsterióres registradas sob os n°' 1.632.761; 1.770.821; 2.652.335; 3.396.408; 

3.571.877; 412.666:5.e 4.158.053, respectivamente, resolvem, de comum acordo, proceder à 

presente alteração contratual e o fazernsmedi 	as seguintes cláusulas e condições: 

1 



DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
"ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA." 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
III 

I 	 II 

.1 	 OOOO 
at 

1, 	1

1- 
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Por decisão unânime e em comum acordo das sócias quotistas, 

doravante a sociedade passará a ter como objetivos sociais "a produção e comercialização 

de sêmen por conta própria, a prestação de serviços de produção de sêmen para terceiros, 

a importação, exportação, comércio, distribuição de produtos agropecuários e veterinários 

em geral; comercialização de embriões congelados; assessoria, consultoria, elaboração e 

execução de projetos agropecuários; implantação de sistemas informatizados na área 

agropecuária, bem como a inseminação artificial e o comércio de suplementos para 

animais em geral". 

CLÁUSULA SEGUNDA  

Em virtude da presente alteração contratual, consolidam-se as 

cláusulas contratuais passando-se a nova redação do contrato social da sociedade "ALTA 

GENETICS DO BRASIL, LTDA.",  consolidado pela l3a  alteração contratual, a ser a 

seguinte: 

1, DA DENOMINAÇÃO, SEDE FORO E OBJETIVOS SOCIAIS 

	

1.1. 	 A sociedade girará sob a denominação social de "ALTA GENETICS 

DO BRASIL LTDA.", adotando o nome fantasia de "ALTA BRASIL". 

	

1.2. 	 A saciedade é estabelecida nesta cidade de Uberaba (MG), na 

Rodovia BR-050 Km: 1 ó4 à direita, CEP 38.055-010 — Zona Rural e Caixa Postal n° 

4.008, Uberaba (MG) — CEP 38.'020-970, em cuja comarca tem eleito seu foro jurídico, 

renunciando-se a qualqüer; outro por mais privilegiado que seja, podendo estabelecer 

filiais em qualquer ponto do território nacional, sendo que o início de suas atividades e 

deu em 01 de agosto de 1995, com prazo de duração por tempo indeterminado. 

	

1.3. 	 A sociedade tem como objetivoS sociais "a produçã 

comercialização de sêmen por conta própria, a prestação de serviços de produçã 

sêmen para terceiros, a importação, exorta 'do, comércio, distribuição de produtos 



DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
"ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA." 

agropecuários e veterinários em geral; comeretidizáç,ão': 	iões:. Congelados; o .1 
d 

assessoria, consultoria, elaboração e execução de projetos agropecuários; implantação 

de sistemas informatizados na área agropecuária, bem como a inseminação artificial e o 

comércio de suplementos para animais em geral". 

2. DO CAPITAL SOCL4L E DAS QUOTAS 

2.1. 	 O capital social da sociedade é no importe de R$ 5.364.300,00 

(cinco milhões, trezentos e sessenta e quatro mil e trezentos reais), dividido em 5.364.300 

(cinco milhões, trezentas e sessenta e quatro mil e trezentas) quotas de capital no valor 

de R$ 1,00 (tim real) cada uma, já devidamente integralizado em moeda corrente do país 

e distribuído entre as sócias quotistas da seguinte forma: 

Alta Genetics Inc. 5.283.836 R$ 1,00 R$ 5.283.836,00 

Alta Genetics Holdings Ltd. 80.464 R$ 1,00 R$ 	80.464,00 

TOTAL 5.364.300 R$1,00 R$ 5.364.300,00 

3. DA ADMINISTRACÃO DA SOCIEDADE 

3.1. 	 A àdministração da sociedade será exercida por HEVERARDO 

REZENDE CARVALHO, brasileiro, casado com Valéria Caixeta Antunes pelo Regime 

da Separação Total de Bens, .administrador de empresas, filho de José Pedro de Aguiar 

Carvalho e de Hélia Rezende Carvalh4 .12ascidoa 07 de julho de 1953, natural de 

Lavras(MG), residente e dotniciliado nesta cidade de Uberaba(MG), na Rua Floriano 

Peixoto, n° 180 — Bairrõ São Benedito CEP 38.010-190, portador da Carteira de 

Identidade no  115.562, expedida pela SSP/MG e do CPF n? 140.717.896-20, o qual 

assinará isoladamente, cabendo-lhe todos os poderes necessários à consecução dos 

objetivos sociais, inclusive os de representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo 

ou fora dele, podendo para tanto contratar advogados caso entenda necessário, firmar 

contratos (inclusive bancários), bem como constituir mandatários a sociedade 
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especificando no respectivo instrumento os atos 04,e' po-cler4,pri5t:iCar (artigo 1.0,M‘do 

Código Civil) e o respectivo prazo do mandato, ficando proibido, no entanto, de usar da 

denominação social em atos de favor, quer seja por meio de fiança, aval, endosso, 

caução, ou quaisquer outros vínculos obrigacionais estranhos aos interesses sociais. 

	

3.2. 	 Para alienação ou oneração de bens imóveis o administrador deverá 

estar autorizado expreSsamente por meio de procuração específica para o ato. 

	

3.3. 	 Em caso de cheques, duplicatas, avais ou outras obrigações de 

interesse da sociedade, está será representada pelo seu Diretor nomeado na presente 

cláusula e por um procurador ou .somente por dois procuradores com poderes 

específicos para o ato. t. 

	

3.4. 	 O Diretor fica dispensado de prestar caução. 

4. DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

4.1. 	 A responsabilidade das sócias quotistas é restrita ao valor de suas 

quotas, respondendo eles pela integralização do capital social, a teor do disposto no 

artigo 1.052 do Código Civil. 

5. DO EXERCÍCIO SÓCL4L E DOS RESULTADOS 

   

	

5.1. 	 O exercício social coincidirá com o ano civil, oportunidade em que 

todo dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano será elaborado o inventário, o 

balanço patrimonial e o balanço do resultado econômico, tudo para a devida e 

necessária prestação de contas da administração e apuração dos resultados anuais da 

sociedade, a teor de disposição também contida no artigo 1.065 do Código Civil. 

	

5.2. 	 Os lucros serão distribuídos entre os sócios, assim como eventuais 

prejuízos serão suportados por eles na proporção de suas quotas sociais. O lucro do 

exercício findo poderá -ser mantido suspenso, para futuro aproveitamento e aumento do 

capital social, e o prejuízo ficar pendente para amortização em exercícios posteriores, 

obedecendo-se os prazos legais, S \  assim decidirem os sócios. 
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6. DA CESSÃO DE QUOTAS 

  

   

C e 

	

6.1. 	 Obedecendo-se às normas insertas no caput dos artigos 1.056 e 

1.057, ambos do Código Civil Brasileiro, as quotas sociais são indivisíveis e não poderão 

ser transferidas a terceiros não-sócios sem o consentimento por escrito dos titulares que 

representem, no mínimo, três quartos do capital social. 

	

6.2. 	 As quotas sociais poderão ser cedidas a quem seja sócio, total ou 

parcialmente, independentemente da anuência dos demais sócios. 

7. DA SUCESSÃO E RETIRADA DE SÓCIO 

	

7.1. 	 O falecimento, retirada, interdição, insolvência ou falência de 

qualquer dos quotistas não será motivo para dissolução da sociedade. Em ambos os 

casos os sócios remanescentes poderão optar entre a redução do capital social ou o 

suprimento do valor daS respectivas quotas sociais. 

	

7.2. 	 Ocorrendo a retirada de sócio, o que somente poderá acontecer com 

a notificação dos demais com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias (artigo 1.029 

do Código Civil), ser'ão liquidadas as .quotas sociais do sócio por meio de balanço 

especialmente levantado para tal fim. 

	

7.3. 	 Em caso de falecimento de qualquer dos sócios a sociedade 

continuará com suas atividades contando com os sócios remanescentes e o representante 

do espólio, os quais procederão à liquidação das quotas sociais do sócio falecido, com o 

conseqüente pagamento a seus herdeiros. Entretanto, os herdeiros do sócio falecido 

poderão optar por integrarem a sociedade, o que deverão fazer por escrito no prazo de 

30 (trinta) dias contados da data do óbito, quando, ent'à'o, lhes serão transferidas as 

quotas mediante a competente e necessária alteração contratual. Caso optem por não 

integrarem a sociedade, os haveres que porventura tenha direito o falecido ser-lhes-ão 

pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas fixas, iguais e sucessivas, vencível a primeira 30 

(trinta) dias após o encerramento do balanço especial, as quais deverão ser acrescidas 

de juros à razão de 1% (um por cento) go mês e correção monetária vigente à época d 

evento. 
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8. DA VEDAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO POR T4RCETRO NÃO-SÓCIO .  	71  

8.1. 	 As sócias quotistas poderão deliberar sobre a nomeação de gerente 

(artigo 1.172 do Código Civil), o qual deverá ser feita em ato separado especificando-se 

os poderes que lhe serão atribuídos, sendo que a sociedade poderá ser administrada por 

terceiro não-sócio. 

9. DAS DELIBERAÇÕES DOS QUOTISTAS 

	

9.1. 	 As deliberações das sócias serão tomadas em reunião, que lhes será 

devidamente comunicada mediante publicação por no mínimo 03 (três) vezes em órgão 

oficial do Estado, deVendo mediar, entre a data da primèira inserção e a da sua 

realização, o prazo mínimo de 08 (oito) dias para a primeira convocação, e de 05 (cinco) 

dias para as posteriores (artigo 1.152 do Código Civil). 

	

9.2. 	 As formalidades para convocação da reunião ficarão dispensadas se 

todos as sócias comparecerem ou se declararem cientes, por escrito, do local, data, hora 

e ordem do dia (§ 2. °, do artigo 1.072 do Código Civil). 

	

9.3. 	 Aplicar-se-á, quanto ao quorum para aprovação das deliberações 

sociais, o disposto no drtigo 1.076 do Código Civil Brasileiro. 

10. DA REFORMA DO CONTRATO SOCIAL E DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 

10.1. 	 A sociedade poderá ser dissolvida, ou alterada, quando não mais 

estiver cumprindo seus objetivos sociais ou por determinação legal. 

	

10.2. 	 A dissolução da sociedade dependerá do consenso unânime das 

sócias, nos termos do inCi,so II, do artigo 1.033 do Código Civil, bem como a alteração\ 

do contrato social somente poderá ser procedida se observados o quorum previsto no 

artigo 1.076 do Códigb Civil. 

	

10.3. 	 OG91~40 a dissolução da sociedade, seu patrimônio será dividido 

entre as sócias quotiSégs na propor "o" de suas quotas ou, então, serão pagos seus 

haveres." 

• 



Uberaba (MG), aos dezoito de outubro de dois mil e dez. 

ALTA 	TICS INC. 
P/P -RONALDO C 	REITAS - OAB/MG n°  37.527 

ALTA 	S HOLDINGS LTD. 
P/P RONALD o CUN f'FREIT, S - OAB/NIG n°  37.527 

1 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
"ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA." 

As sócias declaram sob suas iesponsabilidadcs qUe não se enc040;1 

nas vedações previstas em lei para o exercício de atividade empresarial. 

Também assina o presente instrumento o administrador da sociedade, 

devidamente nomeado, declarando, sob sua responsabilidade, não se encaixar fias vedações 

previstas em lei para o exercício da atividade empresarial. 

Ficam revogadas todas as cláusulas e condições constantes do contrato 

social primitivo e posteriores alterações, prevalecendo doravante apenas o disposto no 

presente instrumento contratual. 

As partes elegem o • foro da Comarca de Uberaba (MG) para dirimir 

quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, renunciando-se, desde já, a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente 

instrumento na presença de duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma, sem qualquer 

entrelinha, rasura ou borrão, uma das quais será levado a registro no órgão competente. 



RDO 7 ZENDE CARVA 
RG no  115.562 — SSP/MG 

Administrador 

OBERT 0: MARTINS 
.908.37 SP/MG 

O MAT 
ito na O 

S GOMES 
/MG sob o n°  68 540 Adv 

DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
"ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA." 

TESTEMUNHAS  

OSE RIG Ot 
M-797.501 SSP/MG 

Visto: 

JuNi-A,,96,1iERCIAL DO ESTADO 
DERTIFIBó O REGISTRO SOB O NR0:44130i39 	:`) 
EMA: gati0120:11). 	 4 

#ALTA GENÉVDS,,DO BRASIL LTDA# 

\(.) 

PBOTOCOLM 101551 
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TRASLADO 
LIVRO N° 598 

PROCURACOES 
FOLHA N° 129 

CARTÓRIO DO 2° OFÍCIO DE NOTAS DE UBERABA - MG  
TABELIÃO: FÚLVIO MÁRCIO FONTOURA - SUBSTITUTA: MARIA TERESA GOMES FONTOURA 
Rua Major Eustáquio, 41 (antigo 09) - Fone: PABX (34) 3333-3899 - Fax: (34) 3332-4252 

TRASLADO - 

PROCURAÇÃO. BASTANTE QUE FAZ: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA, 
NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM quantos .virem este público instrumento de procuração que, 

aos treze (13) dias do mês de dezembro do ano dois mil e treze (2013), nesta Cidade e 

Comarca de Uberaba, Estado de Minas Gerais, neste Serviço Notarial, perante mim 

Tabelião compareceu como outorgante: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 00.771.945/0001-07, com 

sede Rodovia BR-050, s/n, KM 164 a direita, Bairro Parque Hiléia, Uberaba, Minas 

Gerais; neste ato representada por seu sócio direitor: HEVERARDO REZENDE DE 

CARVALHO, brasileiro, casado(a), comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade n 

M-115.562 SSP/MG, CPF n 140.717.896-20, residente(s) e domiciliado(a-s) na Rua 

Floriano Peixoto, n 180, Bairro São Benedito, Uberaba, Minas Gerais. Parte que se 

identificou ser a própria, conforme documentação apresentada do que dou fé. E, pelo 

representante da outorgante foi dito que, nomeia e constitui seu bastante procurador: 

GIOVANNI GONÇALVES ARAÚJO, brasileiro, sub-gerente, casado, portador da 

carteira de identidade n° MG-18.734.727 expedida pela PC/MG, inscrito no CPF sob n° 

475.107.736-87, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Alceu Miranda, tf 159, 

Bairro Olinda; com poderes especiais para representar a sociedade outorgante perante as 

Prefeituras Municipais ou qualquer órgão público em todo Território Nacional, 

especialmente para participar de processos de licitação de qualquer modalidade, 

nomeando e credenciando prepostos/representantes, através de procuração ou carta de 

credenciamento, com poderes para apresentar propostas, impugnações e recursos, 

certidões negativas de débitos, como provas de regularidade fiscais para com as Fazendas 

Públicas Municipal, Estadual e Federal e as demais que fizerem necessárias, atestados, 

assinar declarações, documentos, cadastrando e recadastrando, inscrevendo, cancelando, 

prestando declarações e informações de qualquer natureza, preenchendo formulários e 

tudo mais praticar o que for necessário ao bom e fiel desempenho do presente mandato. 

A PRESENTE PROCURAÇÃO TEM VALIDADE DE 24 (VINTE E QUATRO) 

MESES A CONTAR DESTA DATA. Assim o disse, do que dou fé e me pediu este 

instrumento, que lhe lavrei nas minhas notas, lendo-o à outorgante, e, tendo achado 

conforme, outorgou, aceitou e assina. Procuração e onze (11) arquivamentos. 

Emolumentos: R$60,01; Recompe (Fundo de Compensação): R$3,60; Taxa de 

Fiscalização Judiciária: R$20,05; Total: R$83,66. Eu, (a.) CAROLINA GOMES 

FONTOURA, tabeliã substituta, a fiz digitar. Eu, (a.) FÚLVIO MÁRCIO FONTOURA, 

(\. 
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Pregão 17/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 00.771.945/0001-07 	Fornecedor : ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA. 	 E-mail: cherker@altagenetics.com  

Endereço : ROD. BR  050 SN KM: 164 A DIREITA - PARQUE HILEIA - Uberaba/MG - CEP 38055-010 
	

Telefone: (34) 3318 - 	Fax: (34) 3318 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 701.700.398-0119 	 Contador: Wilson 
	 Telefone contador: (34) 3333 - 

Representante: VAGNFR BLAZIUS 	 CPF: 030.285.889-00 	 RG: 

Endereço representante: FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP-

E-mail representante: 

Banco: 237- BRADESCO 	 Agência: 3387-1 - -/ 

001 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

002 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA SEXADO DE FÊMEA, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) ATENDENDO ÀS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS; PTA LEITE MAIOR OU IGUAL 1700 LIBRAS; COMPOSTO DE ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL 1.0; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL 1.0; TPI MAIOR 
OU IGUAL A 1800, PTAT MAIOR OU IGUAL 1,20, CARACTERÍSTICA LEITEIRA MAIOR OU 
IGUAL A 0,80, ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.30; ALTURA DE ÚBERE, MAIOR OU 
IGUAL A 0,60; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 0.60; SUPORTE CENTRAL MAIOR 
OU IGUAL 1.0; PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUALA 1.0, CONFIABILIDADE 
MAIOR OU IGUAL A 77%. PROVA USA DAIRY BULLS ABRIL 2014 

004 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; 
MAIOR OU IGUAL A + 500 LIBRAS PARA PTA LEITE; PROFUNDIDADE CORPORAL 
POSITIVA; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 2.0; TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 
1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 1.20; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS 
MAIOR OU IGUAL A 1.5; CARACTERIZAÇÃO LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A +0.8; 
PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.70; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL 
A 1.80, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 
A 1.90; FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 8%. TOURO 
MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0; 
POSITIVO PARA PROTEÍNA E GORDURA 

007 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 600 LIBRAS; PERCENTUAL DE 
CONFIANÇA MAIOR OU IGUAL A 90%; JPI MAIOR OU IGUAL A 0.50; TOURO MELHORADO 
DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL A 2.90, PTA TIPO 
MAIOR OU IGUALA 0,70 

008 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) SEXADO DE FÊMEA, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: LEITE MAIOR OU IGUAL A 500 LIBRAS; PTA TIPO MAIOR 
OU IGUAL 1.0 VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.0; JPI MAIOR OU IGUAL A 40 

009 SÉMEN BOVINO RAÇA NELORE, PROVADO, 

COM BAIXO PESO AO NASCER DE SUA PROGÊNIE. 1.0; DESVIO PADRÃO MELHOR QUE 
A MÉDIA DO SUMÁRIO ONDE O TOURO É PROVADO. PRECOCIDADE DE ACABAMENTO E 
MUSCULOSIDADE E GANHO DE PESO 

esProposta - Versão: 1.1.29 

Qtde, Unid. 

Conta: 157500-7 

Preço Máximo 	Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

600,00 DOSE 16,25 	11GL0117 MIDAS - ALTA 15,00 9.000,00 

400,00 DOSE 84,00 	511H011290 RAY -ALTA 84,00 33.600,00 

1.200,00 DOSE 21,93 	11H011123 CAMROSE - ALTA 19,00 22.800,00 

¡Lote : 

N" Item Descrição do Produto / Serviço 



CPF: 030.285.889-00 RG: 

12/05/201416:35:25 
ne) 

esProposta - Versão: 1.1.2.9 
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 2 

CNPJ: 00.771.945/0001-07 	Fornecedor : ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA. 

Endereço : ROD. BR  050 SN KM: 164 A DIREITA - PARQUE HILEIA - Uberaba/MG - CEP 38055-010 

Inscrição Estadual: 701.700.398-0119 	 Contador: Wilson 

E-mail: cherker@altagenetics.com  

Telefone: (34) 3318- 	Fax: (34) 3318- 	Celular: 

Telefone contador: (34) 3333 - 

Representante: VAGNER BLAZIUS 

Endereço representante: FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP - 

E-mail representante: 

Banco: 237 - BRADESCO 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

ALTA GENETICS DO BRA 
CNPJ: 00.771.9 	001-07 

J;ovann: 	 1:‘r;3.újo 
Luci e rente 

PF 475.107.736-87 

; 

, 	••-•,1 	•••I? - 

LISERA2,A ../r2 

Agência: 3387-1 - - / 

r 

Telefone representante: 

127.875,00 

127.875,00 

Conta: 157500-7 Data de abertura: 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

2° Tabelionato de Notas da 
Tabelião Titular: FÚLVI 

Rua  Major Eustáquio,  41 - Centro - C 

Reconheco por semelhanca á 11r a 
ARAUJO —"" "*""*"' 

omarca de Uberaba-MG 
MÁRCIO FONTOURA 
38.010-270 - Telefax: (34) 3333-3899 

indicada: GIOVANNI GONCALVES 

,,,,, ,,,,,, )1,1.“ A• 

Emol R$ 
Dou fe 
iJberpba- 

Francisco Nasareno 

21 Total R$5,11 
ne 

es - Escreverte 

`••iietn 
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Alta Ficha do Produto 

 

   

Criam)/ Vtãn-  Á e~ridied,:i ~lama iDidassakilteimeNdeei 

   

Midas FIV Kubera 
Midas FIV Kubera 
Registro:ACFG 2243 Código:11GL0117 
Raça:Gir Leiteiro 

Nascimento:23/08/2009 
Criador:Angelus Cruz Figueira 
Proprietário: 

 

Comentário 

  

* ENCONTRO DE OVAÇÃO COM FB NEFRITA; 
* Pedigree Destaque no Sumário ABCGIL/Embrapa 2013; 
* Seu Pai Estanho TE Kubera é Provado pelos Sumários ABCZ/Unesp e ABCGIL/Embrapa; 
* Filhas com Muita Força Leiteira, Compridas e Ótimos Aprumos. 

Comentário realizado em 05/08/2011, por Guilherme Marquez de Rezende. 

Medidas 
Medidas aos meses 

SIGLA DESCRIÇÃO 

AA 	Altura Anterior 

AP 	Altura Posterior 

CC 	Comprimento Corporal 

CE 	Circunferência Escrotal 

CG 	Comprimento Garupa 

LG 	Largura Garupa 

PT 	Perímetro Torácico 

PESO(Kg): 

Frame: 

MEDIDA (em) 

72- 7 

http://www.altagenetics.com.br/novo/Produtos/Impriminaspx?pId=5755 	 12/05/2014 



Raposo da Cal 280,82 kg - ( ABCZ/Unesp ) 

PTA (machos) 

103,10 kg - ( Embrapa/ABCGIL ) 
495,56 kg - ( ABCZ/Unesp ) 

Benfeitor Raposo da Cal 

242,30 kg - ( Embrapa/ABCGIL ) 
549,21 kg - ( ABCZJUnesp ) 

C.A. Everest 

669,50 kg - ( Embrapa/ABCGIL ) 
1030,10 kg - ( ABCZ/Unesp ) 

C.A. Sansão 

Dalton TE Pati Cal 403,28 kg - ( ABCZ/Unesp ) 

241,90 kg - ( Embrapa/ABCGIL ) 
565,97 kg - ( ABCZ/Unesp ) 

Estanho TE Kubera 

173,10 kg - ( Embrapa/ABCGIL ) 
402,43 kg - ( ABCZ/Unesp ) 

Jacaré de Brasília 

Altagenetics Midas FIV Kubera 	 Página 2 de 3 
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Ficha do Produto 

Midas FIV Kubera 
Midas FIV Kubera 
Registro:ACFG 2243 Código:11GL0117 
Raça:Gir Leiteiro 

Nascimento:23/08/2009 
Criador:Angelus Cruz Figueira 
Proprietário: 

Pedigree 
Conhaque Virbay 

A 6166 
Raposo da Cal 

A 6783 Campista Cal 
G 7041 

Benfeitor Raposo da Cal 
A7481 

Papiro da Cal 
A 3285 

Umidade 
V 1642 Região da Cal 

T 8839 
Estanho TE Kubera 

ACFG813 Pati Cal 
A 6772 

Dalton TE Pati Cal 
B 5003 Iemanja 

S 4247 
FB Nefrita 

D 797 
Legitimo 

7 
FB Hidremia 

D 445 Urticaria 
C 1418 

C.A. Preludio 
A 8396 

C.A. Everest 
B 805 C.A. Macedonia 

R 7218 
C.A. Sansão 

KCA 472 
S.C. Impala Faisão 

A 5249 
C.A. Heureca 

X 468 C.A. Malva 
R7219 

Canastra TE Kubera 
ACFG 289 

Rajastan de Brasília 
A 3226 

Jacaré de Brasília 

Grinalda TE de Brasília 
C 804 

Ovação de Brasilia 

Fabuloso de Bras. 
A 9659 

Luziada de Brasilia 
AA 8638 

I Haia TE de Bras. 

Lactação (fêmeas) 

C.A. Heureca 11.450 Kg 

Canastra TE Kubera 11.770 Kg 

FB Hidremia 3.591 Kg 

FB Nefrita 9.041,10 Kg 

Luziada de Brasília 15.388 Kg 

Ovação de Brasília 10.354 Kg 

Umidade 5.694 Kg 

C 4..N Ve; 
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Crhansb Valor tonarià.6 ~02 ~ramzÉÉrka 

Midas FIV Kubera 
Midas FIV Kubera 
Registro:ACFG 2243 Código:11GL0117 
Raça:Gir Leiteiro 

Nascimento:23/08/2009 
Criador:Angelus Cruz Figueira 
Proprietário: 

Provas 

lÌ 
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GENOMIC CDCB SUMARIO 04/2014 
LEITE +2151Libra 77% Conf EFI 	+7.2% 

PROTEíNA $+298 -.01% +62 Libra Fertilidade Da Filha 	-0.1 
GORDURA +.06% +95 Libra SCS 2.90 
MÉRITO QUEIJO $+637 MN$ +636 PL +1.9 

SAÚDE +1.83 76% Conf Valor Alta 	$ 

 

Alta 

  

Touros Similares 

NAABCODE NAME 
	

CP TPI NM SCE 

011H011290 
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AltaRAY 
011H011290 
GEPAQUETTE ALTARAY-ET 

ALTAIOTA x BOLTON x STORMATIC 

F$ 
H Reg CAN 000107293708 

DOB10/27/2011 RHA 100% 
aAa 231 DMS 234,246 
Haplotype: 

Reb. 100% US Filhas  

GENOMIC SUMÁRIO TIPO 04/2014  
PA TIPO +2.55 Comp. Úbere +2.09 Comp. Pernas/Pés +1.93 76% Conf TPI 2259 

PA TIPO +2.55, Filhas/ Reb. Confiabilidade 76% 

Linear 04/2014 -2 	-1 	 1 	2 

Estatura ,....à11ç +2.87 Alta 

Vigor +1.45 Forte 

Prof. Corporal +1.61 Profundo 
Carac. Leiteira +2.30 Anguloso 

Ângulo da Garupa +0.88 Isq. Baixos 

Largura da Garupa +2.18 Larga 
Pernas Lateral +0.66 Encurvadas 
Pernas Posterior +1.93 Paralelas 
Ângulo do Casco +2,00 Alto 
Comp. Pernas e Pés +2.29 Alto 
Úbere Anterior +2.54 B. Aderido 
Altura Úbere Post. +3.41 Alto 

Largura Úbere Post. +3.14 Largo 
Ligamento central +2.03 B. Definido 
Prof. do Úbere +1.58 Raso 
Coloc. dos Tetos Ant. +1.52 Centrais 
Coloc. Tetos Post. +1.68 Centrais 
Compr. dos Tetos -0.54 Curtas 

Características Descritivas (04/14) 
Fac. de Parto do Touro 	 7.9% 	88% Conf 	308 Observ. 

Fac. de Parto das Filhas 	 5.8% 	65% Conf 	O Observ. 	O Filhas 

Mortes ao Nascer -Touros 	6.8% 	76% Conf 	299 Observ. 

Mortes ao Nascer -Filhas 	 6.2% 	59% Conf 	O Observ. 	O Filhas 

Pai: 
	

REGANCREST ALTAIOTA-ET TV TL TY - 011H009647 
Mae: GEPAQUETTE BOLTON RAVISANTE-ET TY 

Avô Mat:SANDY-VALLEY BOLTON-ET 
Avó Mat:GEPAQUETTE RACHEL 

Web: www.altagenetics.com.br1 E-mail: brasil©altagenetics.com.br  

Filhas/ 
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Date of Birth: 10/27/2  1 
Genetic Recessive: TV TL T 

Inbreeding Coef: 5.1 

GEPAQUETTE ALTARAY-ET 
Interbull ID: CANM000107293708 
NAAB: 011H011290 

ction Traits: G 

231 
DMS 234,246 

Bulis .com  

% Rel. Milk Lbs. % Fat Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. NM$ FM$ CM$ Total Dtrs Total Hrds % US Dtrs Gen. Base 

77 2151 0.06 95 -0.01 62 636 '644 637 O O 100 USA-D,4/2014 

Linear Traits: 
Trait Profile 

Udder Comp. 2.09 

F & L Comp. 1.93 

Body Comp. 2.26 

Dairy Comp. 2.30 

Stature 2.87 

Stren g t h 1.45 

1.61 Body Depth 

Dairy Form 2.30 

Rump Angle 0.88 

Thurl Width 2.18 

R. Legs Side View 0.66 

R. Legs Rear Vie 1.93 

Foot Angle e 2.00 

Feet & Legs 1 2.29 

F. Udder Att. j 2.54 

R. Udder Ht. ...] 3.41 

R. Udder Width j 3.14 

Udder Cleft j 2.03 

Udder Depth 1.58 

F. Teat Place. 1.52 

R. Teat Place. 1.68 

Teat Length -0.54 
HA-, 4/2014 

Global Dai 
.Sirá 	Evaluationop 

Dry 	Is Regiztar Background 1 L'Anles  Cootaiet'  

Mana ement Traits: G 
Trait Rating Reliability 

Calving Ease 7.9 88% 
M. Calving Ease 5.8 65% 

Prod Life 1.9 70% 

S.cell Score 2.9 74% 

Dtr PG Rate -0.1 69% 

Sire StillBirth 6.8 76% 

Dtr StillBirth 6.2 59% 

Type Information, HA-, 4/2014 : 
TPI 2259 PTATI2.55 

Reliability Daughters Herds 
76% O O 

Pedigree: 
Sire REGANCREST ALTAIOTA-ET 

MGS 'íkNDY-VAELEY BOLTON-ET 

PGS O-BEE MANFRED JUSTICE-ET 

Dam 104115755 

Codes: 



k N 

GENOMIC SUMÁRIO TIPO 04/2014 
PA TIPO +2.28 Comp. Úbere +2.29 Comp. Pernas/Pés +1.81 78% Conf TPI 1944 

PA TIPO +2.28 Filhas/ Reb. Confiabilidade 78% 

Linear 04/2014 -2 	-1 	 1 	2 

Estatura +2.57 Alta 

Vigor E +1.36 Forte 

Prof. Corporal +1.19 Profundo 

Carac. Leiteira +0.85 Anguloso 

Ângulo da Garupa +1.51 Isq. Baixos 

Largura da Garupa +0.90 Larga 

Pernas Lateral +0.12 Encurvadas 

Pernas Posterior +2.15 Paralelas 

Ângulo do Casco +1.92 Alto 
Comp. Pernas e Pés +1.93 Alto 

Úbere Anterior +2.63 B. Aderido 

Altura Úbere Post. +2.41 Alto 

Largura Úbere Post. +2.22 Largo 
Ligamento central e +1.86 B. Definido 

Prof. do Úbere +2.93 Raso 
Coloc. dos Tetos Ant. +1.79 Centrais 
Coloc. Tetos Post. +1.93 Centrais 
Compr. dos Tetos - 	., 	,m§ -0.92 Curtas 

Características Descritivas (04/14) 
Fac. de Parto do Touro 	 5.9% 	96% Conf 	1405 Observ. 

Fac. de Parto das Filhas 	 4.4% 	66% Conf 	O Observ. 	O Filhas 

Mortes ao Nascer -Touros 	6.7% 	90% Conf 	1405 Observ. 

Mortes ao Nascer -Filhas 	 7.5% 	61% Conf 	O Observ. 	O Filhas 

011H011123 
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AltaCAMROSE Ái&. Alta 
011H011123 
DE-SU ALTACAMROSE-ET 

Domain x Shottle x O Man 

111W Reg USA 000069473993 
DOB08/10/2010 RHA 100% 

aAa 342 DMS 234,345 
Haplotype: HH3 

GENOMIC CDCB SUMÁRIO 04/2014 
LEITE +842Libra 78% Conf EFI 	+7.9% 

PROTEÍNA $+107 +.02% +30 Libra Fertilidade Da Filha +0.2 
GORDURA -.05% +18 Libra SCS 2.90 
MÉRITO QUEIJO $+414 MN$ +386 PL +3.4 

SAÚDE +2.40 77% Conf Valor Alta 	$354 

Filhas/ 	Reb. 100% US Filhas 

Pai: 	Ronelee Toystory Domain-ET TV TL TD EX-90 
Mae: 	Sully Shottle May-TW VG-85 DOM 

2-02 3x 365d 34,110m 3.2% 1095f 3.3% 1130p 
Avô Mat:Picston Shottle-ET TV TL EX-95 
Avó Mat:MS Sully Oman Muetze-ET EX-90 

4-08 2x 365d 33,860m 3.4°á 1164f 3.4% 1150p 
Bisavô: O-Bee Manfred Justice-ET TR TV TL TD EX-94 
Bisavó: Johnan Marshall Mint VG-85 

2-02 2x 365d 31,030m 3.1% 961f 3.0% 941p 

http://data.altagenetics.com/Bull/BullPage.aspx?Naab=011H011123  & Site=A&Language-P&Pr... 12/05/2014 



Mana ement Traits: G Linear Traits: 

Dairy 
Bulis ~In  

Apri Gi(À3ei 
Sirga Genetic Evalunt~ 

Nome Dedry BLdizi Registrar Background I Unice  COnteet lis  

DE-SU ALTACAMROSE-ET 
Interbull ID: USAM000069473993 
NAAB: 0111-1011123 

% Rel. Milk Lbs. % Fat Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. NM$ FM$ CM$ Total Dtrs Total Hrds % US Dtrs Gen. Base 

78 842 -0.05 18 0.02 30 386 363 414 O O 100 USA-D,4/2014 

342 EI21 
DMS 234,345 

Trait Profile 
Udder Comp. 2.29 

F & L Comp. 1.81 

Body Comp. ■ 1.89 

Dairy Comp. 1.47 

Stature 2.57 

Strength 1.36 

Body Depth 1.19 

Dairy Form 0.85 

Rump Angle 1.51 

Thurl Width 0.90 

R. Legs Side View 0.12 

R. Legs Rear Vie ,..] 2.15 

Foot Angle 1.92 

Feet & Legs ei 1.93 

F. Udder Att. ] 2.63 

R. Udder Ht. ] 2.41 

R. Udder Width j 2.22 

Udder Cleft 1.86 

Udder Depth j 2.93 

F. Teat Place. a1.79 

R. Teat Place. 1.93 

Teat Length -0.92 
HA-, 4/2014 2 w9 4 + 1 

Trait Rating Reliability 

Calving Ease 5.9 96% 

M. Calving Ease 4.4 66% 

Prod Life 3.4 72% 

S.cell Score 2.9 75% 

Dtr PG Rate 0.2 71% 

Sire StillBirth 6.7 90% 

Dtr StillBirth 7.5 61% 

Type Information, HA-, 4/2014 : 
TPI 1944 PTATI2.28 

Reliability Daughters Herds 
78% O O 

Pedigree: 
Sire RONELEE TOYSTORY DOMAIN-ET 

MGS PICSTON SHOTTLE-ET 

PGS JENNY-LOU MRSHL TOYSTORY-ET 

Dam 138218285 

Codes: 

Date of Birth: 8/10/2010 
Genetic Recessive: TV TL TY 

Inbreeding Coef: 7.4 



.4à. Alta 

Yosemite Academy Delta N22415 
Yosemite Jerse Dai • Hilmar - CA 

Yosemite Academy Rocket N22012 
Yosemite Jersey Dairy; Hilmar - CA 

Yosemite Academy SN21322 
Yosemite Jerse Dai • Hilmar - CA 

Academy Daughter Group 
Yosemite Jersey Dairy; Hilmar - CA 

011JE01000 
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GENOMIC CDCB SUMARIO 04/2014 
LEITE 
	

+782Libra 98% Conf 
	

GFI 	+7.5% 
PROTEÍNA 
	

-.09% +11 Libra Fertilidade Da Filha +1.0 
GORDURA 
	

-.08% +20 Libra 
	

SCS 2.90 
MÉRITO QUEIJO 
	

$+257 	MN$ +302 
	

PL +4.2 
SAÚDE 
	

+2.76 FM$ +340 
	

Valor Alta $311 

2146 Filhas/ 169 Reb. 100% US Filhas 21135m 4.7% 988g 3,5% 741P 

GENOMIC SUMARIO TIPO 04/2014  
PTA TIPO +1.5 	1227 Clsfd Dtrs JUI +6.01 99% Conf JPI 116 
Tipo +1.5, 1227 Filhas/ 119 Reb. Confiabilidade 99% 

Linear 04/2014 2 	-1 1 	2 

Estatura rgiki41Wg . +1.3 Alta 
Vigor +1.1 Forte 
Carac. Leiteira -0.1 Grosseira 
Angulo da Garupa -1.2 Isq. Altos 
Largura da Garu a +1.1 Larga 
Pernas Lateral OINtá. 31 +1.0 Encurvadas 
Angulo do Casco -0.2 Baixo 
Ubere Anterior +3.1 B. Aderido 
Altura Ubere Poste +1.7 Alto 
Largura Ubere Poste +1.3 Largo 
Ligamento central +0.1 B. Definido 
Prof. do Ubere agi, +3.5 +3.5 Raso 
Coloc. dos Tetos Ant. +1.1 Centrais 
Comer. dos Tetos -1.2 Curtas 

Pai: 
	

BW Legion 
Mae: 
	

BW Avery Katie ET121-ET EX-93% 
6-06 305 3x 31,710m 4.8% 1516f 3.2% 1010p 

Avô Mat:Bancrest Lester Avery - 122JE05063 
Avó Mat:BW Berretta Prize G525 EX-92% 

3-01 305d 2x 25,570m 4.0% 1014f 3.7% 936p 
Bisavô: Mason Boomer Sooner Berretta 
Bisavó: BW Lyndon E47 

4-01 298d 21,140m 4.1% 857f 3.9% 824p 

ACADEMY 
011JE01000 
BW ACADEMY-ET 

Legion x Avery x Berretta 

ft 6' 
Reg USA 000116022712 

DOB04/2412008 
aAa 432516 DMS 561,126 
Kappa Casein BB 
Haplotype: 
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Dairy 
Bulis .com  

nái 
Gersetic Evaivatiórt 

DaWry Bulhe Registar Baelle~ 1 Urdes Cantact Its 

432516 
DMS 561,126 

r Traits: 
Trait Profile 

Stature 1.30 

Strength 1.10 

Body Depth 0.00 

Dairy Form -0.10 

Rump Angle -1.20 

Thurl Width 1.10 

R. Legs Side Vie 1.00 

Foot Angle -0.20 

F. Udder Att. 3.10 

R. Udder Ht. ■ 1.70 

R. Udder Width 1.30 

Udder Cleft 0.10 

Udder Depth 3 3.50 

F. Teat Place. 1.10 

Teat Length -1.20 

AJCA 4/2014 

Trait Rating Reliability 

Calving Ease O 0% 

M. Calving Ease O 0% 

Prod Life 4.2 87% 

S.cell Score 2.9 96% 

Dtr PG Rate 1 89% 

Sire StillBirth % 

Dtr StillBirth % 

Tvae Information AJCA, 4/2014 : 
PTI 116 PTATI1.5 

Reliability Daughters Herds 
99% 1227 119 

Pedi ree: 
Sire BW LEGION 

MGS BANCREST LESTER AVERY 

PGS SOONER CENTURION-ET 

Dam 110834153 

Codes: 

BW ACADEMY-ET 
Date of Birth: 4/24/2008 

Genetic Recessi 
Inbreeding Coef: 6. 

.—.-.. 
% Rel. 

..-.—. 
Milk Lbs. 

_ 
% Fat Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. NM$ FM$ CM$ Total Dtrs Total Hrds % US Dtrs Gen. Base 

98 782 -0.08 20 -0.09 11 302 340 257 2146 169 100 USA-D,4/2014 

Mana ement Traits: 

Interbull ID: USAM000116022712 
NAAB: 011JE01000 

• 
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Alta 

MGD: D&E Paramount Violet 

011JE01110 

KWYNN 
011JE01110 
CDF KARBALA KWYNN 

Karbala x Impuls x Paramount 

Reg 840 003005791893 

DOB08/12/2010 
aAa 342165 DMS 126 
Haplotype: JH1 

GENOMIC CDCB SUMÁRIO 04/2014 
LEITE 	 +693Libra 70% Conf 	 GFI 	+7.6% 
PROTEÍNA 	 +.03%+29 Libra Fertilidade Da Filha +0.0 
GORDURA 	 +.18%+64 Libra 	 SCS 2.97 
MÉRITO QUEIJO 	$+470 	MN$ +431 	 PL +3.2 

SAÚDE 	 +1.45 FM$ +401 	 Valor Alta $410 

Filhas/ Reb. 100% US Filhas 	% 	% 

GENOMIC SUMÁRIO TIPO 04/2014 
PA TIPO +2.0 	O Clsfd Dtrs JUI +5.50 	68% Conf JPI 171 
PA TIPO +2.0, O Filhas/ O Reb. Confiabilidade 68% 

Linear 04/2014 -2 	-1 	 1 	2 

Estatura +2,3 Alta 
Vigor +0.6 Forte 
Carac. Leiteira +1.4 Anguloso 
Ângulo da Garupa +0.6 Isq. Baixos 
Largura da Garupa +0.9 Larga 

Pernas Lateral -0.1 Retas 
Ângulo do Casco +0.7 Alto 
Úbere Anterior +1.9 B. Aderido 
Altura Úbere Post. +2.3 Alto 
Largura Úbere Post. +1.8 Largo 

B. Definido Ligamento central +1.3 
Prof. do Úbere +1.8 Raso 
Coloc. dos Tetos Ant. EII~Il +1.2 Centrais 
Compr. dos Tetos NE +0.3 Compridos 

Pai: 	BW Karbala-ET 	- 011JE00978 
Mae: 	Ali Lynns Impuls Virginia-ET 

Avô Mat:ISDK Q Impuls 
Avó Mat:D&E Paramount Violet EX-90% 

5-02 305d 3x 27,600m 4.2% 1167f 3.5% 953p 
Bisavô: Rock Ella Paramount-ET 
Bisavó: D&E Abe Violet D(-90% 

6-06 305d 2x 22,060m 4.2% 928f 3.6% 791p 
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aAa 342165 
DMS 126 

  

Trait Rating Reliability 

Calving Ease O 0% 
M. Calving Ease O 0% 

Prod Life 3.2 57% 

S.cell Score 2.97 64% 

Dtr PG Rate O 55% 

Sire StillBirth % 

Dtr StillBirth % 

Tvge Information. AJCA 4/2014 : 
PTI 171 PTATI2 

Reliability Daughters Herds 
68% O O 

Pedigree: 
Sire BW KARBALA-ET 

MGS Q Impuls 

PGS SC GOLD DUST PARAMOUNT IATOLA- 

Dam 116159979 

Codes: 

Linear Traits: 
Trait Profile 

Statu re 2.30 

Strength 0.60 

Body Depth 0.00 

Dairy Forni 1.40 

Rump Angle 0.60 

Thurl Width 0.90 

R. Legs Side Vie -0.10 

Foot Angle 0.70 

F. Udder Att. ■ 1.90 

R. Udder Ht. 2.30 

R. Udder Width 1.80 

Udder Cleft 1.30 

Udder Depth • 1.80 

F. Teat Place. 1.20 

Teat Length 0.30 

AJCA 4/2014 

% Rel. Milk Lbs. % Fat Fat Lbs. % Prot. Prot. Lbs. NM$ FM$ CM$ Total Dtrs Total Hrds % US Dtrs Gen. Base 	•1/4  

70 693 0.18 64 0.03 29 431 401 470 O O 100 USA-D,4/2014 

Mana ement Traits: 

Dairy 
Bulis 

0311111  

Aiarii Global 
sire Grisin015c Evaluati 

Ddry Bulia Registar ~log0~41 Urdes contact LM 

04 6) 
• • • e"' 

CDF KARBALA KWYNN 
Interbull ID: 840M003005791893 
NAAB: 011JE01110 

Traits: 

Date of Birth: 8/12/2010 
Genetic Recessive: 

Inbreeding Coef: 7.1 
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Dvórak AJ 
Dvórak AJ 
Registro:CEIP 2776/01 AJ Código:11NE530 
Raça:Nelore 

Nascimento :25/09/2001 
Criador:Agropecuária Jacarezinho Ltda 
Proprietário:Grupo Braido e Alta 

Comentário 

 

* Touro de carcaça moderna, musculatura convexa e posterior bem conformado; 
* DECA 1 na Conexão Delta G, alto índice de fihos aprovados para CEIP; 
* Sua progênie se destaca pela musculosidade e precocidade sexual. 

Comentário realizado em 17/05/2012, por Marcos Labury Gonçalves. 

Medidas 
Medidas aos 53 meses 

SIGLA DESCRIÇÃO 	 MEDIDA (em) 

AA 	Altura Anterior 	 141 

AP 	Altura Posterior 	 153 

CC 	Comprimento Corporal 	 174 

CE 	Circunferência Escrotal 	 42 

CG 	Comprimento Garupa 	 51 

LG 	Largura Garupa 	 56 

PT 	Perimetro Torácico 	 230 

PESO(Kg): 	1.076 

Frame: 
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2425/89 SF 
242589SF 

0139/99 AJ 
013999AJ 

2015/92 JC 
201592JC 

1646 da MN 
D7661 

151487 JC 
151487.1C 

Barranco 1171 
B3194 

Hialita Lamu 
AP1631 

Solimões AJ 

Felius AJ 

Guapore AJ 

AJRM 5196 
AJRM5196 

224889 JZ 
2248891Z 

Marel IZ 
13157 

Escaldado 1Z 
E1406 

Engina 
CD3999 

1794/96 AJ 
179496AJ 
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CrÉsoub 1' 	~Uruá& Cs  	~kr ~MEM 

Dvórak AJ 
Dvórak AJ 
Registro:CEIP 2776/01 AJ Código:11NE530 
Raça:Nelore 

Nascimento:25/09/2001 
Criador:Agropecuária Jacarezinho Ltda 
Proprietário:Grupo Braido e Alta 

Pedigree 
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IDG DECA 

11,46 1 

SOBREANO 

Num Filhos / Rebanho ACC 

1027 / 19 0,99 

DEP DECA 

D400 36,70 2 

GNS 5,71 2 

C SOB 0,09 3 

P SOB 0,52 1 

M SOB 0,51 1 

U SOB -0,19 1 

PE/I 0,24 4 

PE/IP -0,04 6 

IPP -3,74 

DESMAMA 

Num Filhos / Rebanho ACC 

2632 / 35 0,99 

DEP DECA 

PN -0,97 1 

D160 3,63 3 

GND 1,59 3 

C DES -0,04 6 

P DES 0,38 	1 

M DES 0,35 1 

U DES -0,17 1 

HM 0,30 5 

DECA  

2 

IDESM 

10,08 

Altagenetics Dvórak AJ 
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Ficha do Produto 

Dvórak AJ 
Dvórak AJ 
Registro:CEIP 2776/01 AJ Código:11NE530 
Raça:Nelore 

Nascimento:25/09/2001 
Criador:Agropecuária Jacarezinho Ltda 
Proprietário:Grupo Braido e Alta 

3 3 2 

Provas 
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GND 

DEP D 

C DESM 

DEP D 

P DESM 

DEP D 

M DESM 

DEP D 

o o k133 
U DESM H MAT 

DEP D DEP D 

IND DESM 

ALIANÇA D 

TABELA 1 - Touros Ordenados pelo Índice Final Aliança 

           

DIAS 160 

DEP D 
NOME DO 

TOURO 

REGISTRO 

DO TOURO 

         

   

NF 

DESM 

 

AC 

DESM 

 

PN 

DEP D 

 

 

REB 

DESM 

    

         

          

           

100 	 6.80 2 	2.952 0.24 1 0.421 	0.471 0.078 

0.?21 

4.71 2 

 

1.863 0.221 0.133 0.035 0.099 

2i72 :2-E 	 045:4 

4.071 0.21 1 -0.046 -0.22 9 -0.00 5 

01 4-T 	,R241 U:1:4 	 1-2 2 

3.402 0.142 0.152 0.113 0.057 0.773 	10.4. 2 
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ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

ALTA GENETICS INC., empresa com sede em R.R. 2, Balzac, Alberta, 
TOM 0E0, Canadá, neste ato representada legalmente por, DOUGLAS G. BLAIR, Diretor 
Presidente, Canadense, casado, Sacharei em Ciência na Agricultura, mora e reside na 147 
Country Club Lane, R.R. 4., Calgary, Alberta, T2M 4L4, Canadá, possuidor do Passaporte 
Canadense de n° FV093030 e Certidão de Nascimento n° 4209913780 emitido pelo 
Governo do Canadá e DONALD B. DUFAULT, Diretor Financeiro, Canadense, casado, 
Bacharel em Comércio, mora e reside na 4324 Viscount Drive N.W., Calgary, Alberta, 
T3A ON9, Canadá, possuidor do Passaporte Canadense de n° BL174999 e Certidão de 
Nascimento n° 4306018297 emitido pelo Governo do Canadá e DONÁRIO GUTREIL 
LOPES DE • ALMEIDA, Brasileiro, solteiro, Engenheiro Agrônomo, residente e 
domiciliado na Rua Dr.Freire Alemão, n° :155, apartamento 401, em Porto Alegre, R.S., 
CPF de n° 431.917.200-06, Carteira de Identidade de n° SSP/R.S 1027695145; deliberam 
de comum acordo a constituição de uma sociedade mercantil por • quotas de 
responsabilidade limitada a ser regida pelas seguintes cláusulas e condições: 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artig o 1° - ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA., é uma sociedade 
mercantil por quotas de responsabilidade limitada, regendo-se pelo presente contrato e 
pelas disposições legais aplicáveis. 

Artigo 2° - A sociedade tem sua sede e foro em Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, na Rua Dom Pedro II, n° 1220, sala 215, podendo abrir e fechar filiais, 
agências e escritórios em qualquer parte do Brasil ou do exterior. 

Artigo 3° - A sociedade tem por objeto a importação, exportação, comércio, 
representação e distribuição de produtos agropecuários, inclusive sêmen e embriões 
congelados; assessoria, consultoria, elaboração e exeeução de projetos agropecuários; a 
implantação de sistemas inforimitizados na área agropecuária e a representação comercial 
em geral.  

Artigo 40  - O prazo de duração de sociedade é indeterminado. 
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CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 

Artigo 5° - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) dividido em 
10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim 
distribuidas entre os quotistas: 

a) ALTA GENETÍCS INC. com  9.900 (nove mil e novecentas) quotas no 
valor total de R$ 9.900,00 (nove mil-  e novecentos reais); e 

b) DONÁRIO GUTUEIL LOPES DE ALMEIDA com 100 (cem) quotas 
no valor total de. R$' 100,00 (cem reais). 

Parágrafo Primeiro - A integralização das quotas é feita neste ato em 
moeda corrente nacional. 

• Pcirdgrafo Segundo - A responsabilidade de cada um dos sócios é limitada 
ao valor do capital social. 

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 6° - A administração da sociedade será exercida pelo quotista 
DONÁRIO GUTHEIL LOPES DE ALMEIDA, com a designação de Diretor. 

Artigo 7° - A sociedade será representada ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente pelo seu Diretor, sendo-lhe vedado o uso da denominação social em 
avais, abonos, fianças ou outras obrigações de mero favor, estranhas aos interesses 
sociais. 

Pardgrafo Primeiro Para alienação ou oneraçãc de bens imóveis o Diretor 
deverá estar autorizado através de procuração especifica_para .;o ato. 

Pardgrafo Segundo - O Diretor poderá-constituir procuradores, mediante 
especificação no instrumento dos atos ou operações qüe poderão praticar, bem como do 
prazo de duração do mandato. 

Artigo 8" - O Diretok recebera .
muneração que for deliberada pelos 

Artigo 9 - O`Diretor fica Yis ensado'de°prestaar caução. 

Página 2 
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CAPÍTULO IV 
DAS QUOTAS SOCIAIS 

Artigo 10° - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade. 

• Artigo 11° - A. sociedade, em primeiro lugar, e os demais sócios, em 
segundo lugar, terso preferêncià na aquisição das quotas sociais, por um preço máximo 
desde já fixado como sendo o do valor patrimonial contábil da quota, de acordo com o 
último balanço levantado. 

Artigo 12° - O sócio que quiser transferir suas quotas, ou parte delas, assim 
o comunicará, por escrito à sociedade, indicando o nome do pretendente a sua aquisição e 
o preço ajustado; se ao términb de trinta dias, contados da data da comprovação do 
recebimento do aviso, a sociedpde, ou qualquer dos sócios, não tiver exercido o seu 
direito de preferência, o sócio cedente poderá transferi-las ao pretendente indicado. 

Artigo 13° - É vedado aos sócios onerar ou gravar, de qualquer forma, as 
suas quotas, em beneficio de terceiros estranhos à sociedade. 

CAPÍTULO V 
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 14° - O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada 
ano, quando será levantado o balanço geral. 

Artigo 1.5° - O lucro apurado, depois de feitas as deduções previstas em lei, 
terá a destinação que lhe for dada pelos sócios, em reunião que para tal finalidade deverão 
realizar. 

CAPÍTULO VI 
IDA DISSOLUÇÃO 

Artigo .16° Ocorrei dissolução da sociedade nas hipóteses previstas ein 
lei, ou quando assim o delibera-0ln os sócios, procedendo-se nessa ocasião, a sua 
liquidação, e uma vez saldado todo O passivo, o ativo restante será partilhado entre os 
sécios, proporcionalmente a sua participação no capital social. 

Artigo 17° - A sociedàde nOo seldissolverá pela Tetirada, interdição, falência 
ou insolvência de qualquer dos quotis 	tuando-se-  a apuração de seus haveres na 
forma do disposto'no artigo 19 (dezeno 

‘,/ 
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E, por estarem-  assim ajustados e contratadosilISI iam o presente 
I 1,•;... • 	.1 

Porto Alegre, R.S., 01 de Agosto de 1995. 

instrumento em cinco vias, juntamente com as testemunhas. 

;TÃ GENETICS INC. 
DOUGLAS G. BLAIR 

/ALTA GENETICS 
DONALD B. DUFAULT 

TtSTAWIMI;C:- 

GONI MORETTI 
/RS 28.384 

,1;11 ii 

'11111111i 1 	1 	• 
•• 

111111.11 • 

FERNANDO OTAVIO LUCAS 
CPF 447.358.040-72 

.DÊ FREITAS 
•• 

aia 
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Artigo 18° - A sociedade também não se dissolverá por morte de qualquer 
dos quotistas, caso em que seus herdeiros serão admitidos na sociedade, se tiverem a 
capacidade exigida por lei; se não tiverem, ou, se não desejarem ingressar na sociedade, 
os seus haveres serão apurados e pagos na forma do disposto artigo seguinte. 

Artigo 19° - Os haveres do sócio retirante, interdito, falido, insolvente ou 
falecido, serão apurados com base em balanço especial, a ser levantado na ocasião e 
pagos em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas de 
juros, de 1% (um por cento) ao mês a contar da ocorrência de um daqueles eventos. 

Os sócios remanescentes poderão, se assim o permitir a situação 
econômico-financeira da sociedade, estabelecer condições e prazos mais favoráveis ao 
sócio retirante, interdito, falido, insolvente ou falecido. 

CAPÍTULO Vil 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Artigo 20° - Quaisquer deliberações previstas no presente contrato, bem 
como a alteração do mesmo, transformação, fusão, cisão ou incorporação da sociedade, 
será resolvida pela aprovação dos sócios que representem a maioria do capital social. 

Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos 
em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 	mittlpt  



DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA et ft tà 
"ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA." 	 .`" 

• 

ALTA GENETICS INC., empresa estrangeira sediada em R. R. 

2, Balzac, Alberta TOM 0E0, Canadá, inscrita no CNPJ sob o n°  07.447.203/0001-70, neste 

ato devidamente representada por RONALDO DA CUNHA FREITAS, brasileiro, casado 

pelo Regime da Comunhão Universal de Bens anteriormente à lei do divórcio, advog 

inscrito na OAB/MG n°  37.527, portador do CPF n°  211.892.776-20, residente e domiciliado 

nesta cidade de Uberaba (MG), na Rua Major Eustáquio n°.76, 8°  andar, sala 802, Centro —

CEP 38.010-270; e 

ALTA GENETICS HOLDINGS LTD., empresa estrangeira 

sediada na Rua 411-1 S.E., n°  2.200, Balzac, Alberta, Canadá, inscrita no CNPJ sob o n°  

07.447.219/0001-82, neste ato devidamente representada por RONALDO  DA CUNHA 

FREITAS, brasileiro, casado pelo Regime da ComUnhão Universal de Bens anteriormente à 

lei do divórcio, advogado inscrito na OAB/MG n°  37.527, portador do CPF n°  211.892.776-

20, residente e domiciliadonesta cidade de Uberaba (MG), na Rua Major Eustáquio n°  76, 8°  

andar, sala 802, Centro — CEP 38. 010-270. 

Atuais sócias componentes da sociedade limitada que se denomina "ALTA GENETICS DO 

BRASIL LTDA.", inscrita "nõ CNPJ sob o n.° 00.771.945/0001-07, registrada na Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais sob o n.° 312.0542649-8, em 28 de abril de 1998, 

alterações. pdsteAóres registradas sob os dm  1.632.761; 1.770.821; 2.652.335; 3.396.408 

3.571.877; 412.666-5, ,e 4.158.053, respectivamente, resolvem, de comum acordo, proceder 

presente alteração contratual e o fázem mediante as seguintes cláusulas e condições: 
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Por decisão unânime e em comum acordo das sócias quotistas, 

doravante a sociedade passará a ter como objetivos sociais "a produção e comercialização 

de sêmen por conta própria, a prestação de serviços de produção de sêmen para terceiros, 

a importação, exportação, comércio, distribuição de produtos agropecuários e veterinários 

em geral; comercialização de embriões congelados; assessoria, consultoria, elaboração e 

execução de projetos agrápecuários; implantação de sistemas informatizados na área 

agropecuária, bem como a inseminação artificial e o comércio de suplementos para 

animais em geral". 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Em virtude da presente alteração contratual, consolidam-se as 

cláusulas contratuais passando-se a nova redação do contrato social da sociedade "ALTA 

GENETICS DO BRASIL LTDA.", consolidado pela 13a  alteração contratual, a s 

seguinte: 

I. DA DENOMINAÇÃO, SEDE FORO E OBJETIVOS SOCIAIS 

1.1. 	 A sociedade girará sob a denominação social de "ALTA GENETICS 

DO BRASIL LTDA.", adotando o nome fantasia de "ALTA BRASIL". 

	

1.2. 	 A sáciedade é estabelecida nesta cidade' de Uberaba (MG), na 

Rodovia BR-050 Km. 164 à direita, CEP 38.055-010 — Zona Rural e Caixa Postal n° 

4.008, Uberaba (MG) — CEP 38.020-970, em cuja comarca tem eleito seu foro jurídico, 

renunciando-se a qualqüer outro por mais privilegiado que seja, podendo estabelecer 

filiais em qualquer ponta da território nacional, sendo que o início de suas atividades se 

deu em 01 de agosto de 1995, com prazo de duração por tempo indeterminado. 

	

1.3. 	 A sociedade tem como objetivas sociais "a produção 

cãmercialização de sêmen por conta própria, a prestação de serviços de produção de 

sêmen para terceiros, a importação, exportação, comércio, distribuição de produtos 



Alta Genetics Inc. 	 5.283.836 
	

R$ 1,00 
	

R$ 5.283.836,00 

Alta Genetics Holdings Ltd. 	80.464 
	

R$ 1,00 
	

R$ 80.464,00 

TOTAL 
	

5.364.300 
	

R$ 1,00 
	

R$ 5.364.300,00 

7. DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE .)( 
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agropecuários e veterinários em geral; comere¡álizintio ,  d,e 	congelados; 

assessoria, consultoria, elaboração e execução de projetos agropecuários; implantação 

de sistemas informatizados na área agropecuária, bem como a inseminação artificial e o 

comércio de suplementos para animais em geral". 

2. DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 

2.1. 	 O Capital social da sociedade é no importe de R$ 5.364.300,00 

(cinco milhões, trezentos e sessenta e quatro mil e trezentos reais), dividido em 5.364.300 

(cinco milhões, trezentas e sessenta e quatro mil e trezentas) quotas de capital no valor 

de R$ 1,00 (Úni real) cada uma, já devidamente .integralizado em moeda corrente do país 

e distribuído entre as sóbias quotistas da seguinte forma: 

3.1. 	 A administração da sociedade será exercida por HEVERARDO 

REZENDE CARVALI-10 brasileiro, casado com Valéria Caixeta Antunes pelo Regime 

da Separação Total de Bens, administrador de empresas, filho de José Pedro de Aguiar 

Carvalho e de Hélia Rezerzcle, Carvalhó.,-  'nascido. 07 de julho de 1953, natural de 

Lavras(MG), residente e dornkiliado nesta cidade de Uberaáa(MG), na Rua Floriano 

Peixoto, n° 180 — Bairro SãO Benedito .CEP 38.010-190, portador da Carteira de 

Identidade no  115.562, expedida pela SSP/MG e do CPF n° 140.717.896-20, o qual 

assinará isoladamente, cabendo-lhe todos os poderes necessários à consecução dos 

objetivos sociais, inclusive os de representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo 

ou fora dele, podendo para tanto contratar advogados caso entenda necessário, firmar 

contratos (inclusive bancários), bem como constituir mandatários da sociedade 
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especificando no respectivo  instrumento os atos qu,e; po4r ão _pra-  tiCa?' (artigo 1.018 do 

Código Civil) e o respectivo prazo do mandato, ficando proibido, no entanto, de usar da 

denominação social em atos de favor, quer seja por meio de fiança, aval, endosso, 

caução, ou quaisquer outros vínculos obrigacionais estranhos aos interesses sociais. 

	

3.2. 	 Para alienação ou oneração de bens imóveis o administrador deverá 

estar autorizado expreSsamente por meio de procuração específica para o ato. 

	

3.3. 	 Em caso de cheques, duplicatas, avais ou outras obrigações de 

interesse da sociedade, está será representada pelo seu Diretor nomeado na presente 

cláusula e por um procurador ou somente por dois procuradores com poderes 

específicos  para o ato. 

	

3.4. 	 O Diretor fica dispensado de prestar caução. 

4. DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

4.1. 	 A responsabilidade das sócias quotistas é restrita ao valor de suas 

quotas, respondendo eles pela integralização do capital social, a teor do disposto no 

artigo 1.052 do Código Civil. 

5. DO EXERCÍCIO SOCL4L E DOS RESULTADOS 

5.1. 	 O exercício social coincidirá com o ano civil, oportunidade em que 

todo dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano será elaborado o inventário, o 

balanço patrimonial e o balanço do resultado econômico, tudo para a devida e 

necessária prestação de contas- da administração e apuração dos resultados anuais da 

sociedade, a teor de dispaSição também contida no artigo 1.065 do Código Civil. 

5.2. 	 Os;lucros serão distribuídos entre os sócios, assim como eventuais 

prejuízos serão suportados por eles na proporção de suas quotas sociais. O lucro do 

exercício findo poderáSer mantido suspenso, para futuro aproveitamento e aumento do 

capital social, e o prejuízo ficar pendente para amortização em exercícios posteriores, 

obedecendo-se os prazos legais, se assim- decidirem os sócios. 

\SN  
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6. DA CESSÃO DE QUOTAS • 
. • 	- . ..... 
J 	C 
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6.1. 	 Obedecendo-se às normas insertas no caput dos artigos 1.056 e 

1.057, ambos do Código Civil Brasileiro, as quotas sociais são indivisíveis e não poderão 

ser transferidas a terceiros não-sócios sem o consentimento por escrito dos titulares que 

representem, no mínimo, três quartos do capital social. 

	

6.2. 	 As quotas sociais poderão ser cedidas a quem seja sócio, total ou 

parcialmente, independentemente da anuência dos demais sócios. 

7. DA SUCESSÃO E RETIRADA DE SÓ CIO 

	

7.1. 	 O :falecimento, retirada, interdição, iniOlvência ou falência de 

qualquer dos quotistas não será motivo para dissolução da sociedade. Em ambos os 

casos os sócios remanescentes poderão optar entre a redução do capital social ou o 

suprimento do valor das respectivas quotas sociais. 

	

7.2. 	 Ocorrendo a retirada de sócio, o que somente poderá acontecer com 

a notificação dos demais com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias (artigo 1.029 

do Código Civil), serãó liquidadas as .quotas sociais do sócio por meio de balanço 

especialmente levantado para tal fim. 

7 . 3 . 	 Em caso de falecimento de qualquer dos sócios a sociedade 

continuará com suas atividades contando com os sócios remanescentes e o representante 

do espólio, os quais procederão à liquidação das quotas sociais do sócio falecido, com o 

conseqüente pagamento a seus herdeiros. Entretanto, os herdeiros do sócio falecido 

poderão optar por integrarem-  a sociedade, o que deverão fazer por escrito no prazo de 

30 (trinta) dias contadOs dor:data do- óbito, quando, então, lhes serão transferidas as 

quotas mediante a competente e necessária-  alteração contratual. Caso optem por não 

integrarem a sociedade, os haveres que porventura tenha direito o falecido ser-lhes-ão 

pagos em 24 (vinte e qüatro). parcelas fixas, iguais e sucessivas, vencível a primeira 30 

(trinta) dias após O encerramento do balanço especial, as qualià deverão ser acrescidas 

de juros à razão de I% (um por cento) ao mês e correção monetária vigente à época 

evento. 
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8. DA VEDAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO POR TERCEIRO NÃO-SÓCIO • 

8.1. 	 As sócias quotistas poderão deliberar sobre a nomeação de gerente 

(artigo 1.172 do Código Civil), o qual deverá ser feita em ato separado especificando-se 

os poderes que lhe serão atribuídos, sendo que a sociedade poderá ser administrada por 

terceiro não-sócio. 

9. DAS DELIBERAÇÕES DOS QUOTISTAS 

	

9.1. 	 As deliberações das sócias serão tomadas em reunião, que lhes será 

devidamente comunicada mediante publicação por no mínimo 03 (três) vezes em órgão 

oficial do Estado, devendo mediar, entre a data da prirnéira inserção e a da sua 

realização, o prazo mínimo de 08 (oito) dias para a primeira convocação, e de 05 (cinco) 

dias para as posteriores (artigo 1.152 do Código Civil). 

	

9.2. 	 As formalidades para convocação da reunião ficarão dispensadasN  

todos as sócias comparecerem ou se declararem cientes, por escrito, do local, data, hora 

e ordem do dia (§ 2. °, do artigo 1.072 do Código Civil). 

9.3. 	 Aplicar-se-á, quanto ao quorum para aprovação das deliberações 

sociais, o disposto no artigo 1.076 do Código Civil Brasileiro. 

10. DA REFORMA DO CONTRATO SOCIAL E DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE 

10.1. 	 A sociedade poderá ser dissolvida, ou alterada, quando não mais 

estiver cumprindo seus objetivos sociais ou por determinação legal. 

	

10.2. 	 A dissolução da sociedade dependerá do consenso unânime das 

sócias, nos termos do inciso II, do artigo L033 do Código Civil, bem como a alteração 

do contrato social somente poderá ser procedida se observados o quorum previsto no 

artigo 1.076 do Códigb Civil. 

	

10.3. 	 Ocorrendo a dissolução da sociedade, seu patrimônio será dividido 

entre as sócias quptiáas na proporção" de suas quotas ou, então, serão pagos seu 

haveres." 



ALTA 
P/P RONALD o CUN A FREITAS - OAB/MG no  37.527 

S HOLDINGS LTD. 
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As sócias declaram sob suas lesponsàilidades qüe não se encaixam 

nas vedações previstas em lei para o exercício de atividade empresarial. 

Também assina o presente instrumento o administrador da sociedade, 

devidamente nomeado, declarando, sob sua responsabilidade, não se encaixar nas vedações 

previstas em lei para o exercício da atividade empresarial. 

Ficani revogadas todas as cláusulas e condições constantes do contrato 

social primitivo e posteriores alterações, prevalecendo doravante apenas o disposto no 

presente instrumento contratual. 

As partes elegem o foro da Comarca de Uberaba (MG) para dirimir 

quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, renunciando-se, desde já, a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente 

instrumento na presença de duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma, sem qualquer 

entrelinha, rasura ou borrão, uma das quais será levado a registro no órgão competente. 

Uberaba (MG), aos dezoito de outubro de dois mil e dez. 

ALTA 	TICS INC. 
P/P RONALDO C 	REITAS - OAB/MG no  37.527 
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00.771.945/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/08/1995 

NOME EMPRESARIAL 

ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ALTA BRASIL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
01.53-9-01 - Criação de caprinos 
01.53-9-02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
01.62-8-01 - Serviço de inseminação artificial em animais 
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

ROD BR-050 
NÚMERO 

SN —1 
COMPLEMENTO 

KM: 164 A DIREITA; 

CEP 

38.055-010 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE HILEIA 
MUNICIPIO 

UBERABA 
UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 Página 1 de 1 

leRecerIa Federal 	 k)‘\ \  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/05/2014 às 13:27:02 (data e hora de Brasília). 
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Copyright Receita Federal do Brasil - 05/05/2014 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp  05/05/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 034012014-88888945 
Nome: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 00.771.945/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 

contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 
de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

"-Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 10/02/2014. 
Válida até 09/08/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html  05/05/2014 
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VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

 

Inscrição: 	00771945/0001-07 

Razão Social: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA 

Nome Fantasia:ALTA BRASIL 

Endereço: 	ROD BR-050 S/N KM 164 / PARQUE HILEIA / UBERABA / MG / 38055- 
010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/05/2014 a 03/06/2014 

Certificação Número: 2014050503391150852054 

Informação obtida em 05/05/2014, às 13:27:33. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz—... 05/05/2014 



Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 00.771.945/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:52:40 do dia 23/04/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/10/2014. 
Código de controle da certidão: F6C9.B2BA.9842.2E69 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaS  egVia/Resultado... 05/05/2014 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
01/04/2014 

 
Negativa 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
30/06/2014 

NOME/NOME EMPRESARIAL: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 701700398.01- 
19 

CNPJ/CPF: 00.771.945/0001-07 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RODOVIA BR-050 NÚMERO: SN 

COMPLEMENTO: KM 164 A DIREITA, BAIRRO: PARQUE HILEIA CEP: 38055010 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: UBERABA UF: MG 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos 
tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para 
lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação 
expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separaçao 
judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de 
bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2014000057543849 

SEF/MG - SIARE 
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https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?numProtocolo=201401521... 01/04/2014 
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Prefeitura Municipal de Uberaba 

 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Tributação e Arrecadação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Identificação do requerente: 
Nome: 	ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 	00.771.945/0001-07 
Endereço: 	ROD BR 050, 1 	km 164 a direita 

PARQUE HYLÉIA 	UBERABA - MG 

Pessoa: 297.127 

CERTIFICO para fins de comprovação de quitação de tributos municipais que até a 
presente data, não constam débitos tributários e/ou fiscais em nome do contribuinte supra 
qualificado, perante esta Fazenda Municipal. E, para constar foi extraída, por intermédio da 
Internet, esta certidão NEGATIVA. 

Esta certidão tem validade até 04/08/2014, não prevalecendo sobre Certidões emitidas 
posteriormente. 

A Certidão NEGATIVA ora fornecida, não exclui o direito de a Fazenda Municipal 
exigir, a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados, ainda que anteriores a data de 
sua expedição, conforme faculta o artigo 258 do Código Tributário Municipal. 

Aspectos técnicos de validade: 

Código de controle: 9p2r8c4c2 

Emitida em 06/05/2014 às 09:21:20 

A autenticidade desta, pode ser verificada na seguinte página na internet: 
http://www.uberaba.mg.gov.br  

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

http://pmu2.uberaba.mg.gov.betributos/cnd/CertidaoNegativa.php?hora=092120&data=0605201... 06/05/2014 



UBERABA, 06 de - 09:10:58 

IO MOT 
ESCNI A(') DO J ICIAL 

( 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 001 de 001 

TJMG - COMARCA DE UBERABA 
JUSTIÇA COMUM 

t13t) 

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA PESSOA NATURAL/JURÍDICA -. ESPECÍFICA POR AÇÃO 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATS A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuição das ações Cíveis, Família, Fazenda 
Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Falências e Concordatas, Registros 
Públicos, Sucessões e Ausência, excetuados os feitos de competência do Juizado 
Especial e do Processo Judicial Eletrônico (PJe), nas ações específicas de 
CONCORDATA PREVENTIVA, CONCORDATA SUSPENSIVA, FALMCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NADA 
HAVER CONTRA: 

ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA 

A PRESENTE CERTIDÃO NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE DA EXISTSNCIA DE OUTRAS AÇOES DE 
NATUREZA DIVERSA DAQUELAS AQUI MENCIONADAS. 

ATENÇÃO: 
Certidão composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

FÓRUM MELO VIANA 
R. DOUTOR LAURO BORGES,97 BAIRRO: CENTRO CEP: 38010060 

UBERABA - MINAS GERAIS 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.771.945/0001-07 
Certidão n°: 47384328/2014 
Expedição: 05/05/2014, às 13:31:56 
Validade: 31/10/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.771.945/0001-07, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade ''.os 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) di\ 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação(] I  

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõe 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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Médi a=Vet iháriá .ÓRMV MG 2277 

Fiscal Federal Agropecuário 
Chefe do SEFIP/DDA/S FA-MG 

Área: MATERIAL DE'MULTIPL 

Atividade: PRODUTOR. 

Classificado como.. 
SEMEN BOVINO ' 
SEMEN OVINO 
SEMEN CAPRIN.  

'\tividade: IMPORTADOR 

Classifica '44como.: 
SEMEN BOVINO, 
SEMEN OVã.N.0 
SEMEN CAPRI 

Atividade: EXPORTAD 

Classificado 
SEMEN BOVINO 
SEMEN OVINO 
SEMEN CAPRINe 

Atividade: „POMEWIANTB 

Classificad arfirad 
SEMEN BOVINO - 
SEMEN OVJNO 
SEMEN CAPRINO 

atendidos qu.eH 

Concessão: 

Concessao: 
Concessao: 
Concessaj' 

28/09/2005 
19/12/2007 
19/12/2007 

ConcesSaiA09/2005 
Concessap.  1A/1212010 
Concepsa-O-:, 14,4,12/2010 

8/C012005 
aW12/2010 
T4/12/2010 

28/09/2005 
14112/2010 

1,2/2010 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETÁRIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

SUPERINTENDENCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO/MG 

REGISTRO DE ESTABELECIMENTO 

Certifico que esta devidamente Registrado neste Ministério 
sob o N': MG-89611-0 
O Estabelecimento: ALTA GENETICS DO BRASIL LIDA 
CNPJ/CPF N': 00.771.945/0001-07 	Inscrição Estadual: 7017003980119 

Localizado a: BR 050, KM 164 
Bairro: ZONA RURAL 	Localidade/Distrito: 
Município: Uberaba 	 UF: MG 
CEP: 38055010 	 Processo,  N°: 21028:005673/2005-31 

01 /2  o 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUARIA 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/MG 

IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 

N'. Registro: 
Área 	  
Razao Social.: 
Endereço 	• 
Município 	• 

MG-89511-0 	C.N.P.J: 00.771.945/0001-07 
MATERIAL DE MULTIPLICACADANIMAL 
ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA 
BR 050, KM 164 
Uberaba UF: MG 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) TITULAR(ES) DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

Nome 	• LUIS ALFREDO GARCIA DERAGON 
Conselho.: CRMV - CONS. REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA 
Inscrição: 2780 	Região: MINAS GERAIS 

IDENTIFICAÇÃO DE SUBSTITUTOS DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

Nome 	• TIAGO MOREIRA CARRARA 
Conselho,: CRMV - CONS. REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA 
InScriçãd: 8547 	Região: MINAS GERAIS 

Belo Horzonte, 12 de Dezembro de 2013 

TheomarFigueiredo e Silin 
Médica Veterinária CRMV MG 2277 

Fiscal. Federal Agropecuário 



Uberaba/MG, 12 de Maio de 2014. 

Alta Genetics do 	sil Ltda 
Giovanni Go ves Araújo 
RG: M 	.734.727 
CPF: 475.107.736-87 

Subgerente 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 017/2014 

Alta Genetics do Brasil Ltda, inscrita no CNPJ/MF n°00.771.945/0001-07, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr Giovanni Gonçalves Araújo, portador 

do documento de identidade RG n° MG 18.734.727, emitido pela SSP/MG, e do 

CPF n° 475.107.736-87, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

r-00771945/0001-07 
1E 70170039a-O 

ALTA GENETICS DO 2:.PAS,':1. LTDA. 

ROD. BR CSO - KM 164 

ZONA RURAL - CEP 38055-010 

L 
	

UBERABA - MG 
	

J 

2° Tabelionato de Notas da Co rca de Uberaba-MG 
Tabelião Titular: FÚLVIO i R lO FONTOURA 

Rua Major Eustáquio, 41 - Centro - CEP • 	- Telefax: (34) 3333-3899 

Reconheco por semelhanca a firm• indic a. GIOVANNI GONCALVES 
ARAUJO *`**"*******'*"*'**""***** 

ik AAAAA kki*Áik*á 	a 

AAAAA .1.4 AlA.k.k**1* 

Emol:R5R3 	eco

. 

 R 	v.8 
Dou fe Em tes 
iiberab -MG .,8•755/2 

*A. ......... f*,X.* 

,21 Total :R$5,11 
dE  

Francisco Nasareno Goncalve = Escrevente 

NAlta Genetics do Brasil Ltda — CNPJ: 00.771.945/0001-07 — I.E: 701.700.398-0119 
BR 050 — KM 164 - Parque Hiléia - Uberaba/MG - CEP: 38.055-010 

ereço para correspondência: Caixa postal n° 4008 — UBERABA/MG - CEP: 38.020-970 
PABX: 34.3318-7777 - FAX: 34.3318-7701 

E-mail:cherker@altagenetics.com  Site: www.altagenetics.com.br  
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Alta Genetics do asil Ltda 
Giovanni Go ves Araújo 
RG: MG .734.727 
CPF* 75.107.736-87 

Subgerente 

Alta 
Criar Valor A Construir Confiança Á Entregar Resultados 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 017/2014 

Alta Genetics do Brasil Ltda, inscrita no CNPJ[MF n°00.771.945/0001-07, po 

intermédio de seu representante legal, o Sr Giovanni Gonçalves Araújo, portador 

do documento de identidade RG n° MG 18.734.727, emitido pela SSP/MG, e do 

CPF n° 475.107.736-87, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 

inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz. 

Uberaba/MG, 12 de Maio de 2014. 

1-0077194510001-07
1 

1E 7017905 
ALTA GENETiCS 00 BRAU_ LTDA. 

Rm. BR 050 - KM 164 

ZONA RURNL - CEP 38055-010 

UBERABA - MG 

2° Tabelionato de Notas da Comarca dO
e Uberaba-MG 

" 	Titular FÚLVIO M 
010- 1 FONTOURA 

70 - Telefax: (34) 3333-3899  

dica
, 
	

GIOVANNI GONCALVES 
tfr. ti/e1.nalt“ 

.............. 55 

Total :R$5,11 

e" a 
Rua Major Eustáquio, 41 - Centro - CEP 3 

ReCOnfieCO por semelhanca a firma Yi 

ARAUJO "**'*****'—**-* xA+ 

a-R$ 
verd . 

Alta Genetics do Brasil Ltda - CNPJ: 00.771.945/0001-07 - I.E: 701.700.398-0119 
BR 050 - KM 164 - Parque Hiléia - Uberaba/MG - CEP: 38.055-010 

Endereço para correspondência: Caixa postal n° 4008 - UBERABA/MG - CEP: 38.020-970 
PABX: 34.3318-7777 - FAX: 34.3318-7701 

E-mail:cherker@altageneties.com  Site: www.altagenetics.com.br   



O Alta 
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ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n°  017/2014 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Alta Genetics 

n°  00.771.945/0001-07, com sede à BR 050 

MG CEP: 38055-010, representada neste 

Araújo, portador do documento de identidade 

SSP/MG, 	e do CPF n°  475.107.736-87, 

relacionada como responsável para acompanhar 

Preços, assim como proceder às ações necessárias 

receber e assinar em nome da empresa 

Prefeitura Municipal de Capanema; 

solicitados; c) receber e assinar em nome 

Aprovação; d) receber e assinar em nome 

solicitando 	a 	troca 	de 	materiais/produtos 

complementação nas quantidades solicitadas 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos 

entregar em nome da empresa os atestados 

fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; 

empresa notificações de qualquer natureza 

fornecimento dos materiais/produtos constantes 

proceder a todos os demais atos necessários 

no Edital de Pregão acima identificado 

Preços: 

do Brasil Ltda, inscrita no CNPJ/MF 

- Km 164 - Parque Hileia, em Uberaba-

ato por seu Subgerente Giovanni Gonçalves 

RG n°  MG 18.734.727, emitido pela 

nomeia e constitui a pessoa abaixo 

a execução da Ata de Registro de 

ao seu cumprimento, tais como: a) 

ordens de fornecimento emitidas pel 

b) 	acompanhar a entrega dos produtos 

da empresa o Atestado de Recebimento e 

da empresa notificações da Prefeitura 

recusados 	pela 	Prefeitura 	ou 	a 

nas ordens de fornecimento; e) receber 

e providenciar a sua substituição; f) 

de recebimento e aprovação e as notas 

g) receber e assinar em nome da 

recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 

na Ata de Registro de Preços; e h) 

ao cumprimento das obrigações contidas 

e r. --, 	eus Anexos e na Ata de Registro de 

1 TABELIONATO 

, 	' 	:LAZIUS 	Francisco Beltrão 
Z47/7 (,f% 	'-,_ 

: r 	.659.917-3 
k 	

.. 

	

‘? 	\li: 
00771945/0001-07 

Giovanni Gonça 	s Araújo 	1E 7017W,  
S 	, -rente 	 4.1 ià es.,,n,,,--1,,,, 	•-n r,,:,...ii 	1 Tr,  A 

ROD. BR 050 - KM 184 
ZONA RURAL - CEP 38055-010 

UBERABA - PAG 

Alta Genetics do Brasil Ltda - CNPJ: 00.771.945/0001-07 - I.E: 701.700.398-0119 
BR 050 - KM 164 - Parque Hiléia - Uberaba/MG - CEP: 38.055-010 

Endereço para correspondência: Caixa postal n° 4008 - UBERABA/MG - CEP: 38.020-970 
PABX: 34.3318-7777 - FAX: 34.3318-7701 

E-mail:cherker@altagenetics.com  Site: www.altagenetics.com.br   



Procuração válida até 15 de Fevereiro de 2015. 

Ponte Serrada - SC, 12 de Maio de 2014. 

SANDRO HILARIO PAVAN 
CPF. 560.205.031-00 

RG n2  000772410 SSP/MS 
Gerente Administrativo 

Prefeitura Municipal de Capanema 
C.',ettifico que este docurn 	é cópia fiei 

do original. 	/. 
Capanema, 

iA1-..11:1f.tOriATO DE NOTAS E PROTESTOS 
Gin•diik fatiara Bandehw Correia - Tabeliã AvÍ,. 	 tr` t..asssaw • Pe.teSmata151,-Fou:49 3435.G459-ifi3it notasps@hatimitcom 

P.O
0:e4540. IkEr-OM:1E(;,-. 	s;,..latura ira 	TÊNTICA 

Pcnt errr.. el j de mnio-dé 28 - 

a!dd,•4:-,to",' selo: R$ 1,45 -- Total: R$3,85 
raPeila OfIclal 

Fiscalização - Selo normalDMA27307-0070 
Q14,,-75.5"ados do ato 9T: sela.t¡sc..Jus.br 

c. 

ü fa.  ri 

EMBRIOSÊMEM EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP 
AV. XV de Novembro,790 Centro PONTE SERRADA-SC - 89683-000 

embriosemen@embriosemen.com.br 	 www.embriosemen.com.br  

Fone: (49)3435-0723 
CNPJ: 02.319.237/0001-65 	 Inscrição Estadual: 253.620.295 

Registro no MAPA/SC - n9  21660-7 

PROCURAÇÃO  

EMBRIOSÊMEM EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP, CNPJ. 02.319.237/0001-

65, sediada na AV XV de Novembro, 790, em Ponte Serrada SC, por intermédio de seu 
representante legal, Sr. SANDRO HILARIO PAVAN, CPF. 560.205.031-00 e RG n° 0007772410-
SSP/MS, residente na AV XV de (Movem- bro-7-90, Centra,..pa_cidade de Ponte Serrada SC, nomeia 
e faz seu Procurador o Srç-RODRIGO TURMER AZEVEDO, p-drtador do CPF n° 946.131.680-15 e 
RG n° 2069500474 SSP/R-S;res-idente-em-Ponte-Serr-ada-St, ao qual outorga poderes para 
participar de LICITAÇÕES PÚBLICAS E OU PRIVADAS, nos estados de Santa Catarina, Paraná 
e Rio Grande do Sul, outorgando-lhe amplos poderes para retirar editais, formular ofertas e lances 
de preços, assinar propostas, indicar representantes, interpor recursos quando cabíveis, transigir, 
desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os todos os demais atos em processos 
licitatórios. 
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CONTRATO SOCIAL DA FIRMA 
"EMBRIOSEMEM - EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTIDA" 

ARQ IMED.ES TREVISAN, brasileiro, solteiro, maior, do cotnéreio, residente e th)nieniudo à AV XV 
de Novembro, sn, Centro, Ponte Serrada SC., portador da C.I. sob o. 6.012.437-0 expedioa peta SS? 
PR e emitida em 06 de junho de 1990 e cpf sob n. 020.680.429-67. 
JOAO BEZERRA DE SALLES, brasileiro, solteiro, maior, do comércio, residente e domiciliado à AV 
XV de. Novembro, sn, Centro, Ponte Serrada SC., portador da Ci. sob ri. 5.519.860-8 expedida pela 
SSP PR e emitida em 07 de julho de .1995 e cpf sob n. 766.507.749-87. 
Tem entre si contratada uma SOCIEDADE POR. QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, 
de acordo com o Código Comercial e o Decreto n. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, sob às cláusulas e 
condições que seguem: 

1?RliklE1RA 
DA DENOMINO SOCIAL, SEDE, OBJETO, INICIO E PRAZO 

Art. Io. A Sociedade gintrá sob a denominação Soda! de: 
"EMBRIOSEM.EM - EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LEDA" 

Art. 2o. A Sociedade terá sua sede à Rua José Bortolá,251, Centro, Ponte Serrada Se... 
Art. 3o. A Sociedade tem pôr objeto a exploraçâo[ dps ramos de: 

"Comércio varejista e atacadista de produtos agropecuários" 
Art. 4o. A Sociedade iniciará suas atividades em 02 de janeiro de 1998. 
art. So. A Sociedade será pôr prazo irxdc.terminado,,. 

SEGUNDA 
DO CAPITAL, QUOTAS, QUOTISTAS E, RESPONSABILIDADES 

Art.. So. O Capital Social será de. RS 3.000,00.(trés mil reais). 
Art. 6o. O Capital fica dividido„cm 3.000 (três ,rni) quotas de RS 1,00 (um real) cada uma, subscritas e 
integralizadas neste ato, da segiiinte. forma: 	• • • 
a) - O sócio ARQUIM.EDES TREVISAN, subscreve• c integraliza R41.2.110,00 (dois 013 e setecentos 
reais), ou sela 2.700(duas mil e setecentas) quotas. 
0) O SÓCIO JOÃO BEZERRA DE SALES, subscreve e integraliza RS 300,00 (trezentos reais), ou seja 
300 (trezentas) quotas. 
Art. Ko. A responsabilidade dos sócios é mi forma 'da Lei limitada a importância total do Capital 
Social. 

TERCEIRA 
DO EXERCICIO SOCIAL, BALANCO,,DISTRIBUICÃO DE LUCROS E PREJUÍZOS. 

Art. 9o. O exercício social proceder-se-mi. cm 31 de•dezernbro de cada ano. 
Art. 10o. No fim de cada exercício social proceder-se-mi a verificação dm lucros e prejuízos para O 
Balanço Geral. 

Art.. Ilo. Os lucros líquidos apurados serão distribuídos na proporção de, soas quotas, cabendo a cada 
sócio tantas partes quantas quotas possuírem. 	. 
Art. I2o. Os prejuízos que pôr ventura se verificarear serão mantidos cm conta especial, para serem 
amortizados nos exercícios futuros. 

QUARTA. 

DA ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO E CONTABILIDADE 
Art. 13o. A Sociedade será administrada pelo sócio-gerente ARQIJIMEDES TREVISAN, ao qual 
caberá representar a sociedade em juizo ou for dele, podendo praticar todos os atos necessários para o 
bom desempenho dc. suas funções e consecuções do fim social. 
Art. 14o. O Gerente poderá nomear um procurador, outorgando-lhes todos os poderes pôr procuração. 
Art, 15o. Pelos serviços prestados à sociedade, retirará mensal, nunca inferior ao salário mínimo, o 
gerente, retirando o necessário para a sua subsistência de acordo. com  às possibilidades da sociedade, 
até o seu limite. máximo em conta corrente. 
Art. 16o. A Sociedade manterá os registros contábeis e fiscais necessários conforme determinada a lei 
vigente. 
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Art. 17o. Fica vedado aos sócios o uso de avais e Ou outro documento que não interessam a empresa. 

Q ti 1 NT A 
DOS AUMENTOS DE CAPITAL, RETIRADA DE SÓCIOS E DIMINIJICÃO DE CAPITAL.. 

Art. 180. Em caso de amnento ou diminuição será na proporção de cada quota que possuírem. 
Art. I9o. Em caso _de retirada ou morte de algum quotista a sociedade se dissolverá. 

SEXTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20o. Fica eleito o Foro da comarca de ponte Serrada SC., para dirimir às questões oriundas do 
presente contrato. 
Art. 21o. Os casos omissos e não regulados pelo presente contrato serão regulados pôr lei em vigor. 
Art. 22o. Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei tine impeça 
de exercer a atividade mercantil. 

N9ME COMERCIAL 

EMBRIOSEM EM - EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 
.yquirriedes Trevisan 

E, pôr estarem ssim justos e contratados, obrigando-se a. cumprir fielmente, pôr si e seus 
herdeiros, assinando o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma, na presenca de 
duas testemunhas, sendo: JOSÉ CARLOS FACHINELLO, C.I. 11/R-744.756 SSP SC e epf 
304.564.449-04 e MARLENE MARIA FACHINELLO C.I. 1.1177.312 exp. pela. SS1 SC e cpf sob n. 
469.966.569-15. 

Ponte Serrada SC 05 de dezembro de 1997 

Arquitnedes TreviSatti 

João Bezerra de Sales 

Testemunha 
José Carlos Fachinello 
Marlene Maria Irai:binai) 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 07 

DA SOCIEDADE: EMBRIOSEMEM — EQUIPAMENTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA EPP. 

1. SANDRO HILÁRIO PAVAN, brasileiro, casado no regime de comunhão 

parcial de bens, nascido aos 20 de junho de 1973, na cidade de Assis 

Chateaubriand PR., do comércio, portadora da C.I. sob n. 000772410 

exp. Pela SSP MS e emitida em 28 de fevereiro de 1992 e CPF sob n. 

560.205.031-00; residente e domiciliado na AV XV de Novembro, sn, 

Casa, Centro, Ponte Serrada SC. 

2. AGNALDO TREVISAN, brasileiro, casado no regime de comunhão 

universal de bens, nascido aos 08 de fevereiro de 1969 na cidade de S. 

Jorge do Ivai PR do comércio, portador da C.I. sob n. 4.052.783-4 exp. 

Pela SESP PR e emitida em 19 de setembro de 2008 e CPF sob n. 

708.476.229-91; residente,  e domiciliado na Rua Manoel Ribas, 2357, 

Apto 903, Centro, Cascavel PR CEP 85801-230. Únicos sócios da 

sociedade empresarial EMBRIOSEMEM — EQUIPAMENTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA EPP, com sede na AV XV de Novembro, 790, 

Sala, Centro, Ponte Serrada SC, CEP 89683-000, registrada na Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 42202452527 e 

Inscrita no CNPJ sob n°. 02.319.237/0001-65 resolvem, assim, alterar o 

contrato social e alterações subseqüentes em virtude de aumento, 

distribuição do capital social e consolidação das cláusulas contratuais: 

Cláusula - a  - O Capital Social que era de R$ 3.000,00 (três mil reais), fica 

elevado para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), subscrito e integralizado 

neste ato da seguinte forma: 

- O Sócio SANDRO HILARIO PAVAN, que possuía a quota de capital de 

R$ 300,00 (trezentos reais), fica elevado para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

da seguinte forma: 

R$ 16.336,55 (dezesseis mil, trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e 

cinco centavos), com o aproveitamento de lucros acumulados. 

R$ 3.363,45 (tres mil, trezentos e sessenta e tres reais e quarenta e cinco 

centavos), em moeda corrente nacional. 
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-O sócio AGNALDO TREVISAN, que possuía sua quota de capital de R$ 

2.700,00 (dois mil e setecentos reais), fica elevedo paro R$ 180.000,00 

(cento e oitenta mil reais), das seguinte forma: 

R$ 147.028,96 (cento e quarenta e sete mil, vinte e oito reais e noventa e 

seis centavos), com o aproveitamento de lucros acumulados. 

R$ 30.271,04 (trinta mil, duzentos e setenta e um reais e quatro centavos), 

em moeda corrente nacional. 

-A vista da(s) modificação(es) ora ajustadas, consolida-se o Contrato 

Social e Alteração(es) com as seguintes cláusulas: 

Cláusula - 1° - A Sociedade gira sob o nome empresarial EMBRIOSEMEM —

EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP. 

Cláusula - 2° - A Sociedade têm a sua sede na AV XV de Novembro, 790, 

Sala, Centro, Ponte Serrada SC, CEP-89683-000. 

Cláusula - 3° - O objeto social é a "comércio varejista de artigos 

agropecuários". 

Cláusula - 4°- O Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um 

real), cada uma, integralizadas em moeda correntes do País, assim 

distribuídas: 

Sócios Quantidade de quotas valor total % 

Sandro Hilário Pavan 	 	 20.000 ....R$ 20.000,00 10 

Agnaldo Trevisan 	 180.000 ....R$ 180.000,00 90 

TOTAIS 	  	 200.000 ....R$ 200.000,00 100 

Cláusula 5°- A Socigdade iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 1998 e 

seu prazo é indeterminado. 

Cláusula - 6°- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direto de preferência para a 

sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

Cláusula - 7°- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. (Art. 1.052, CC/2002) 

t
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Cláusula - 8°- A administração da sociedade caberá ao sócio SANDRO 

HILARIO PAVAN e AGNALDO TREVISAN em conjunto e/cu separadamente, 

com os poderes e atribuições de gerenciar os negócios 	vertadOs, no 

entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro(s) sócios. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

Cláusula - 9°- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002). 

Cláusula - 10°- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 

o caso. (art. 1.071 e 1.072;  § 2°  e art. 1.078 CC/2002) 

Cláusula - 11°- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

Cláusula - 12°- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, 

0C/2002) 

Cláusula - 13°- (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 

não est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob 

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contrato sistema financeiro 
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nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. —(art. 1.011, § 1°, CO/2002). 	 , , 	t 

Cláusula - 14°- Fica eleito o foro de Ponte Serrada, Santa Cetarira par ao 

exercício do cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente em 

04(quatro) vias, de igual teor e forma, todos os sócios. 

Ponte Serrada, 26 de maio de 2009.. 

Sandro Hilário Pavan 

Agnaldo Trevisan. 
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Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.bricertificado 



SANDRO HILARIO PAVAN 
RG 000772410 

CPF 560.205.031-00 
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EMBRIOSÊMEM EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP 

AV. XV de Novembro,790 Centro PONTE SERRADA-SC - 89683-000 
embriosemen@embriosemen.com.br 	 www.embriosemen.com.br  

Fone: (49)3435-0723 

CNPJ: 02.319.237/0001-65 	 Inscrição Estadual: 253.620.295 

Registro no MAPA/SC — n2  21660-7 

À Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 17/2014 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

A EMBRIOSÊMEM EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP, CNPJ. 02.319.237/0001--
65, sediada na AV XV de Novembro, 790, em Ponte Serrada SC, por intermédio de seu 
representante legal, Sr. SANDRO HILARIO PAVAN, CPF. 560.205.031-00 e RG n° 0007772410-
SSP/MS, residente na AV XV de Novembro 790, Centro, na cidade de Ponte Serrada SC, nomeia 
e constitui as pessoas abaixo relacionadas como responsáveis para acompanhar a execução da 
Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais 
como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas peia Prefeitura 
Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar 
em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 
empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela 
Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) 
receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 
entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações 
de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento d 
materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demai, 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identific 
e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

./ 

ROD"ffr_WURMER AZEVEDO 
R' 069500474 

CPF 946.131.680-15 

Ponte Serrada - SC, 13 de Maio de 2014. 

Embrlosemern 

0,,it(40
EquIparnentos 

Agropectséilos Ltda Et) 
SANDRO HILARIO PAVAN 

CPF. 560.205.031-00 CNPJ 02.319.23710001-6b 
RG n° 000772410 SSP/MS 

Gerente Administrativo 	
Av. XV de Novembro,  790  
Saia - Centro - 89683-000 1 

Ponte Serrada - SC 



EMBRIOSÊMEM EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP 
AV. XV de Novembro,790 Centro PONTE SERRADA-SC 89683-000 

embriosemen@embriosemen.com.br 	 www.embriosemen.com.br  

Fone: (49)3435-0723 
CNPJ: 02.319.237/0001-65 	 Inscrição Estadual: 253.620.295 

Registro no MAPA/SC — n° 21660-7 

À Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85.760-000 — Capanema — PR.  

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 17/2014 

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A EMBRIOSÊMEM EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP, CNPJ. 02.319.237/0001-
65, sediada na AV XV de Novembro, 790, em Ponte Serrada SC, por intermédio de seu 
representante legal, Sr. SANDRO HILARIO PAVAN, CPF. 560.205.031-00 e RG n° 0007772410-
SSP/MS, residente na AV XV de Novembro 790, Centro, na cidade de Ponte Serrada SC, 
Declara, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa é Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 
conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 17/2014, realizado pelo Município 
de Capanema — PR. 

Ponte Serrada - SC, 13 de Maio de 2014.  

SANDRO HILARIO PAVAN 
CPF. 560.205.031-00 

RG nº 000772410 SSP/MS/ 
Gerente Administrativo ' 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 

	  Cândida Jacinta Bandeira Correia - Tabeliã .------- 

'4: , 
AM de Novembro,504•Centro . Cep 89683.000 • Ponte SerradaISC • Fone: 49 3435.0459 • e•mail: notasps@hatmailcom  

. 	_.----, 

ZEC. n° 0745441 RECIDNSÈÇG -a e'sinírtrraor AUTÊNTICA de: 
( I.) SANDR /HILAít r0 JPAVAN , v" 	

/  

Dou fé. ontáerradã, 13 de maio' 	2014. /y  
Em testernun ,  o 

r 
L":s.   •a eriie. 

/ ( 	' 

.7., 

CânOda Jac nt 	6cigi a Kr 	o f i Oficial 

Emolumen o 	$ 2,40 + selo: R$ 1,46 -- Total: R$3,86 

Selo bálak6e Fiscalização - Selo normaIDMA27302-T248  

Confira os dados do ato oro selo.fisc.jus.br  



Florianópolis - SC, segunda-feira, 17 de março de 2014 

Eu, 
Conferi e assino. 

Documento Assinado Digitalmente 17/03/2014 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.br/certificado  

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
;nfr....nn ni.rnnn, ma77nmni A (11 nn nnnn..11, 	nrnnnnnnn 

RI Asnn RC)RC4FR RARr.P1 I nR 
Certisign - Autoridade Certificadora 
Certificado pelo Instituto  Nacional de Tecnologia de Informática 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória No 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

r, 9. 
' 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página : 	e) ' 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

EMBRIOSEMEM - EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA EPP - 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 

Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0245252-7 

CNPJ 

02.319.237/0001-65 

Data de Arquivamento do 

Ato Constitutivo 

29/12/1997 

Data de Início 

de Atividade 

02/01/1998 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairroi,Cidade, UF, CEP) 	-- 

AV. XV DE NOVEMBRO, 790-SALA, CENTRO, pONTE,S,ERRADA, SC, 89.065-000 

Objeto Social  
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS AGROPECUÁRIOS. 	 ..,'  

Capital: R$ 	200.000,00 	
l .. 

' 	,. (DUZENTOS MIL REAIS) 	 - 	 ., 
• i 

Capital Integralizado: R$ 	200 000,00 	 Wti 	 • 

(DUZENTOS MIL REAIS) 

, 	...., 
fill -,..

icrpempresa ou 
Empresadd Pequeno Porte 

 Lei m?, 12312006) 

Empresa de-peqüérp pciile 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

is/Participação no Capital/Espécie de.SOCIO/AdrálniSfrãkli5r/TérrninomibMandatii 
Término do 

Nome/CPF ou CNPJ 	- 	 -Participação niVcapital(R$) , 	. EaCi'écie de Sócio 	Administrador-. 	Mandato 
.. 	.• 	-, 	, 	,, 

, SANDRO HILARIO PAVAN 	 20 000 00. 	SOOICS: 	 Adminisfrador 	)0(XXXXXX)0( 
• _. 	_ 

560.205.031-00 
Ár ldeador ,AGNALDO TREVISAN 	 1804900;00 	SPCIO 	 ..XXXXXXXXXX 

708.476.229-91 

Último Arquivamento 	 , 
, 	. 

Número 	• 20091801664, 	 ' Data: 26/06/2009 	1 	
„  

-  

' 	Situação 

REGISTRO ATIVO  /REGI 

' Ato: ALTERAÇÃO._ 	, 	! 	, 	- 

Evento(s): 

	

	
I 	 „ -  

ALTERACAO DE DADOS (EnETO NOME EMPRESARIAL) 	, 	, 	 . 
"-, 	, 

CONSOLIDACAO b:.çc-.)Nrójn-,t,ylkiTo:s, 	 - 	 ,‘ 
) 

	

,.. 	Status 

  XXXXXXXXXXXX 
-, 	 .  

.,. 	A . 	--, 



\ o 
EMBRIOSÊMEM EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP 

AV. XV de Novembro,790 Centro PONTE SERRADA-SC - 89683-000 

embriosemen@embriosemen.com.br 	 www.embriosemen.com.br  

Fone: (49)3435-0723 
CNPJ: 02.319.237/0001-65 	 Inscrição Estadual: 253.620.295 

Registro no MAPA/SC — n2  21660-7 

À Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 17/2014 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A EMBRIOSÊMEM EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP, CNPJ. 02.319.237/0001-
65, sediada na AV XV de Novembro, 790, em Ponte Serrada SC, por intermédio de seu 
representante legal, Sr. SANDRO HILARIO PAVAN, CPF. 560.205.031-00 e RG n° 0007772410-
SSP/MS, residente na AV XV de Novembro 790, Centro, na cidade de Ponte Serrada SC, 
Declara, que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 17/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS para futuras AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE 
BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR , conforme descrição constante do ANEXO I. 

Ponte Serrada - SC, 13 de Maio de 2014. 

44) g ka. 
SANDRO HILARIO PAVAN 

CPF. 560.205.031-00 
RG n0  000772410 SSP/MS 

Gerente Administrativo 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 
	 Cândida Jacinto Bandeira Correia - Tabeliã 	 
Av.XV de Novembro. 504- Centro -CeP 89683.000 • Ponte SerradaISC -Fone:49 3435.0459 • mal notasps@hotmail.com  

REC. n°  074540.,RECONHE-9b--a-,elnat- UTENTICA de:, 

(1)SANDR0 RI'LAR110 AVAN 	 

Dou féí P3nfe Seri;a-davtá e maio 	0147 

Em/testepainh  //  

0ând)daJaci 	tíf C nela -Tabeliã Oficial 
Emoíumen "12$ 2,40 + selo: R$ 1,45 -- Total: R$3,86 

D 	e Fisealizaçáo - Selo normaIDMA27305-00l3  

Con ira os dados do ato em selo.tJsc.Jus.br 



Município de Capanema 
	

Página ' 

Pregão 17/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 02 319 237/0001-65 	Fornecedor : EMBRIOSEMEN - EQUIPAMENTOS AGROPECUA RIOS LTDA - ME 

Endereço : AV XV DE NOVEMBRO 790 SALA - CENTRO - Ponte Serrada/SC - CEP 89683-000 

Inscrição Estadual: 253620295 	 Contador: JOSÉ CARLOS 

E-mail: 

Telefone: (49) 3435 - Fax: (49) 3435 - 	Celular: 

Telefone contador: (49) 3435 - 

Representante: SANDRO HILA RIO PAVAN 	 CPF: 560.205.031-00 

Endereço representante: AV XV DE NOVEMBRO 790 CASA - CENTRO - PONTE SERRADA/SC - CEP 89683-000 

E-mail representante: embriosemen@embriosemen.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 2479-1 - CENTRO - PONTE SERRADA /SC 

RG: 000772410 

Telefone representante: 49 9981-1962 

Conta: 7703-8 	 Data de abertura: 01/05/2005 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Preço Unitário 	 Preço Total 

010 	BAINHAS FRANCESAS (PCT C,  50 UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO ARTiFICIAL 

LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO 

CINCO DEDOS. SILICONADA. RESISTENTE, FLEXiVEL. COM  ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA 

COM 100 UNIDADES 

012 	NITROGÊNIO LIQUIDO. ASPECTO FÍSICO GÁS LIQUEFEITO, REFRIGERADO. 

DENSIDADE- 0.967 A 21.1 GRAUS CELSIUS, PUREZA MINIMA 99% PESO MOLECULAR 

28,1 PONTO DE CONGELAMENTO -209,9° CELSIUS CARACTERISTICAS ADICIONAIS. 

INCOLOR E INODORO 

	

210,00 	PCT 	 20,83 MINI TUB 
	

18,00 	 3.780.00 

	

96,00 CX 	 40,83 WAGO 
	

40,00 	 3.840,00 

	

2 600,00 
	

6,83 AIR LIQUID 
	

5,00 	 13.000,00 

i‘it NO 
Validade da proposta: 366 dias 

Prazo de entrega 12 meses 

Embriosemem 
Eqwpamentos 

Agropecuários Ltda Epp 
u-r  

; 	PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 20.620,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	 20.620,00 

. EMBRIOSEMEN - EQUIPAMENTOS AGROPECUA RIOS LT Nrg-j 02 319.237/0001-65  
CNPJ: 02.319.237/0001-65 

i• Av. XV de Novembro, 790 
Saia - Centro - 89& 3-000 

Ponte Serrada - SC 

es.i'-.7.rx:s:a • Ve 
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TABELIONATO 13--E NOTAS E PROTESTOS 
Cândida Jacinto Bandeira Correia - Tabeliã deNovembro,504 .0 	ep 	

400- o, SerradaISC-Fone:49 34354459-e•mail:notasps@hotmailcom  

AUI'ENTIC'ÇÂ n° 0261346 
Certifico que apresente foyiicópia 
documento 9 iginal que m oi prese9t 
Dou fé. Po f e Seri.. a ,S 	5 e m "(de 
Em teste un 	 . •f • - 	. 	- 

ar, 
• 107:. • _ 

Emolumentos. R$ ;* + selo: R$ 1,46 --Total: R$4,06 Selo Dig ai de Fl„seálização - Selo normaIDLR85348-YSVO 
Confira os.bad(s do ato em selo.tjecjus.br  

Cândida adi" alAY1 

o fiel do 

X11¡'  CONTRATO SOCIAL LIA FIRMA 
"EMBRIOSEMEM - EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LIRA" 

A RQUUVIEDES TREV1SAN, brasileiro, solteiro, maior, do comércio, residente e (1.)miciliádo á AV XV 
de Novembro, sn, Centro, Ponte Serrada SC., portador da C.1. sob n. 6.012.437-0 expediria peia SSw)  

PR e emitida em 06 de junho de 1990 e cpf sob o. 020.680.429-67. 
JOAO BEZERRA DE SALLES, brasileiro, solteiro, maior, do comércio, residente e domiciliado á AV 
XV de. Novembro, sn, Centro, Ponte Serrada SC., portador da C.I. sob n. 5.519.86(1-8 expedida pela 
SSP PR e emitida em 07 de julho de 1995 e cpf sob n. 166.507.749-87. 
Tem entre si contratada uma SOCIEDADE PÔR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, 
de acordo com o Código Comercial e o Decreto n. 3.708,de 10 dc janeiro de 1919, sob às cláusulas e 
condições que seguem: 

P R 1 M. EIRA 
DA DENOMINO SOCIAL, SEDE, OBJETO, INÍCIO E PRAZO 

Art. Io. A Sociedade girará sob a denominação social de: 
"EMBRIOSEMEM - EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS urDA" 

Art. 20. A Sociedade terá sua sede à Rua José Borto14,251, Centro, Ponte Serrada Se. 
Art. 3o. A Sociedade- tem pôr objeto a exploraçãwdos ramos de: 

"Comércio varejista e atacadista de produtow agropecuários" 
Art. 4o. A Sociedade iniciará suas atividades em 02 de janeiro de 1998. 
art. 5o. A Sociedade será pôr prazo indeterroinádo„„.,•_ 

• 
SEGUNDA 

DO CAPITAL, QUOTAS, QUOTISTA& E RESPONSABILIDADES 
Art. 50. O Capital Social será de RS 3.0(10,00 (três.mil ;reais). 
Art. 6o. O Capital fica dividido ,em 3.000 (três mil):quotas de RS 1,00 (um real) cada uma, subscritas e 
integralizadas neste ato, da segointe forma: 	, • • 
a) - O sócio ARQUIMEDES TREV1SAN„ subscreve e.  integraliza 1141 2.700,00 (dois AyDj e setecentos 
reais), ou seja 2.700(duas mil e setecentas) quotas. 
b) O sócio JOÃO BEZERRA DE- SALES, subscreve e iniegráliza RS 300,00 (trezentos reais), ou seja 
300 (trezentas) quotas. 
Art. 80. A responsabilidade dos sócios é na • fórinaNfa Lei limitada a importância total do Capital 
Social. 

TERCEIRA 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E PREJUIZOS. 

Art. 9o. O exercício social proceder-se-á em 31'dê'tlezenibro de cada ano. 
Art. 100. No fim de cada exercício social proCedese-á a verificação dos lucros e prejuízos para O 
Balanço Geral. 
Art. lio. Os lucros líquidos apurados serão distribuídos na proporção dc suas quotas, cabendo a cada 
sócio tantas partes quantas quotas pOSSUÍ 	 ' • • ' 

Art. 12o. Os prejuízos que pôr ventura se verifièfretn'Serão mantidos em conta especial, para serem 
amortizados nos exercícios futuros. 

QUARTA 
DA ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO E CONTABILIDADE 

Art. 13o. A Sociedade será administrada pelo sócio-gerente ARQUIMEDES TREVISAN, ao qual 
caberá representar a sociedade em juízo ou for dele, podendo praticar todos os atos necessários para 0 
bom desempenho de suas funções e. consecuções do fim social. 
Ari. 14o. O Gerente poderá nomear um procuradár; outorgando-lhes todos os poderes pôr procuração. 
Art. 150. Pelos serviços prestados à sociedade, retirará mensal. numa inferior ao salário mínimo, o 
gerente, retirando o necessário para a sua subsistência de acordo com às possibilidades da sociedade, 
até o seu limite máximo em conta corrente. 
Art. 16o. A Sociedade manterá os registros coriaise'iá e fiscais necessários conforme determinada a lei 
vigente. 



7 7,749- 

Testemunha 

)e Alar( 

Advo,,,tia o  

CIUR/SC 	
I 51 C VI? ),;3:115) 9894/i. 

Art. I 7o. Fica vedado aos sócios o uso de avais e ou outro documento que não interessam a empresa. 

Q 	t NT A 
DOS AUMENTOS DE CAPITAL, RETIRADA DE SÓCIOS E DIMIN ICÃO DE CAPITAL. 

Art. 180. Em caso de aumento ou diminuição será na proporção de cada quota que possuírem. 
Art. 19o. Em caso de retirada ou morte dc algum quotista a sociedade se dissolverá. 

SEXTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20o. Fica eleito o Foro da comarca de ponte Serrada SC., para dirimir às questões oriundas do 
presente contrato. 
Art. 21o. Os casos omissos e não regulados pelo presente contrato serão regulados pôr lei em vigor. 
Art. 22o. Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que impeça 
de exercer a atividade mercantil. 

N?ME COMERCIAL 

	 EMBRIOSEMEM - EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 
quimedes Trevisan 

E, pôr estarem ssim justas e contratados, obrigando-se a cumprir fielmente, pôr si e seus 
herdeiros, assinando o presente instrumento gni\  113(três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas, sendo: JOSÉ CARLOS,•EACHINELLO, C.l. 11/R-744.756 SSP SC e cpf 
304.564.449-04 e MARLENE MARIA FACI1INE,LLO C.I. 1.(177.312 CM). pela SSI SC e. cpf sob n. 
469.966.569-15. 

Ponte Serrada SC 05 de dezembro de 1997 

a 1"" 
k; R-) 

	A rquimedes Trevisan 

João Bezerra de Sales 

José Carlos Fachinéllo 
Marlene Maria Vai:Ilha:Ho 

' TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 
r Cândida Jacinto Bandeira Correia - Tabeliã ----- 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°. 07 

DA SOCIEDADE: EMBRIOSEMEM — EQUIPAMENTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA EPP. 

1. SANDRO HILARIO PAVAN, brasileiro, casado no regime de comunhão 

parcial de bens, nascido aos 20 de junho de 1973, na cidade de Assis 

Chateaubriand PR., do comércio, portadora da C.I. sob n. 000772410 

exp. Pela SSP MS e emitida em 28 de fevereiro de 1992 e CPF sob n. 

560.205.031-00; residente e domiciliado na AV XV de Novembro, sn, 

Casa, Centro, Ponte Serrada SC. 

2. AGNALDO TREVISAN, brasileiro, casado no regime de comunhão 

universal de bens, nascido aos ,08 de fevereiro de 1969 na cidade de S. 

Jorge do vai PR do comérciportador da C.I. sob n. 4.052.783-4 exp. 

Pela SESP PR e emitidwern 19 de setembro de 2008 e CPF sob n. 

708.476.229-91; residente,  e domiciliado na Rua Manoel Ribas, 2357, 

Apto 903, Centro, Cascavel PR CEP 85801-230. Únicos sócios da 

sociedade empresarial EMBRIOSEMEM — EQUIPAMENTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA EPP',' com sede na AV XV de Novembro, 790, 

Sala, Centro, Ponte Serrada SC, CEP 89683-000, registrada na Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina sob o NIRE 42202452527 e 

Inscrita no CNPJ sob n°. 02.319.237/0001-65 resolvem, assim, alterar o 

contrato social e alteraçõeS Subseqüentes em virtude de aumento, 

distribuição do capital social e'consolidação das cláusulas contratuais: 

Cláusula - 1a  - O Capital Socia:rque era de R$ 3.000,00 (três mil reais), fica 

elevado para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), subscrito e integralizado 

neste ato da seguinte forma: 

- O Sócio SANDRO HILARIO PAVAN, que possuía a quota de capital de 

R$ 300,00 (trezentos reais), fica elevado para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

da seguinte forma: 

R$ 16.336,55 (dezesseis mil, trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e 

cinco centavos), com o aproveitamento de lucros acumulados. 

R$ 3.363,45 (tres mil, trezentos e sessenta e tres reais e quarenta e cinco 

centavos), em moeda corrente nacional. 

atu 
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-O sócio AGNALDO TREVISAN, que possuía sua quota de capital de R$ 

2.700,00 (dois mil e setecentos reais), fica elevado para R$ 180.000,00 

(cento e oitenta mil reais), das seguinte forma: 

R$ 147.028,96 (cento e quarenta e sete mil, vinte e oito reais e noventa e 

seis centavos), com o aproveitamento de lucros acumulados. 

R$ 30.271,04 (trinta mil, duzentos e setenta e um reais e quatro centavos), 

em moeda corrente nacional. 

-A vista da(s) modificação(es) ora ajustadas, consolida-se o Contrato 

Social e Alteração(es) com as seguintes cláusulas: 

Cláusula - 1° - A Sociedade gira sob o nome empresarial EMBRIOSEMEM —

EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS.-LTDA EPP. 

Cláusula - 2° - A Sociedade têm: a sua sede na AV XV de Novembro, 790, 

Sala, Centro, Ponte Serrada SC;,CEE'r:89683-000. 

Cláusula - 3° - O objeto social é a "comércio varejista de artigos 

agropecuários". 

Cláusula - 4°- O Capital Sociar'é - de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um 

real), cada uma, integralizadaS em moeda correntes do País, assim 

distribuídas: 

Sócios Quantidade de quotas valor total % 

Sandro Hilário Pavan 	 	  20.000 ....R$ 20.000,00 10 

Agnaldo Trevisan 	 180.000 ....R$ 180.000,00 90 

TOTAIS 	  	 200.000 ....R$ 200.000,00 100 

Cláusula 5°- A Socikade iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 1998 e 

seu prazo é indeterminado. 

Cláusula - 6°- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direto de preferência para a 

sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. (Art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

Cláusula - 7°- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. (Art. 1.052, CC/2002) 

3 
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Cláusula - 8°- A administração da sociedade caberá ao sócio SANDRO 

HILARIO PAVAN e AGNALDO TREVISAN em conjunto e/eu separaaamente, 

com os poderes e atribuições de gerenciar os negócios sociais, vedados, no 

entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro(s) sócios. (artigos 997, VI; 1.013 1.015, 1064, CC/2002) 

Cláusula - 9°- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios ,na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002): 

Cláusula - 10°- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas'e 'designarão administrador(es) quando for 

o caso. (art. 1.071 e 1.072, § 2° e art.1 .078 CC/2002) 

Cláusula - 11°- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a título de "pró-labore", 'observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

Cláusula - 12°- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 

remanescente(s), o valor de seus' haveres será apurado e liquidado com base 

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, 

CC/2002) 

Cláusula - 13°- (Os) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 

não est(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob 

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contrato sistema financeiro 
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nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. —(art. 1.011, § 1°, C.C/2002). 

Cláusula - 14°- Fica eleito o foro de Ponte Serrada; Santa .Catarina par ao 

exercício do cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente em 

04(quatro) vias, de igual teor e forma, todos os sócios. 

Ponte Serrada, 26 de maio de 2009.. 

Sandro Hilário Pavan 

Agnaldo Trevisan. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/06/2009 SOB N°: 20091801664 

rotocolo: 09/180166-4, DE 23/06/2009 

'Empresa:42 2 0245252 7 
1:MBRIOSEMEM • EQ(110AME0TO2 
AC1ROPECUARIOS LAMA EPP • 
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Florianópolis - SC, segunda-feira, 17 de março de 2014 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 1 de 1, 0  e)  

	

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes k 	e)_ 	O 

na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

EMBRIOSEMEM - EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA EPP - 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 

Empresas - NIRE (Sede) 

42 2 0245252-7 

CNPJ 

02.319.237/0001-65 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

29/12/1997 

Data de Início 

de Atividade 

02/01/1998 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro ,Cidade, UF, pEP) 
AV. XV DE NOVEMBRO, 790-SALA, CENTRO, PONTE SERRADA, SC, 89.683-900 

Objeto Social 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS AGROPECUÁRIOS. 	 -• 	 . 
! 

Capital: R$ 	200.000,00 	 ..,:,, 
, (DUZENTOS MIL REAIS) 	 7 	• 

	

— 	 .4 
i 	1 

Capital Integralizado: R$ 	200.006,00 	 .._ 	 r .
k  

(DUZENTOS MIL REAIS) 
	 i 

. 
---Mc'tperppresa ou .. 

ErripreSa de Pequeno Porte 
...,...,  
,......(Lei n9 12312006) 

r t... 

Empresa de-Pequeno Porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

\ ...._ ..) &Participação no Capital/Espécie dé SetiOlAdminiStfadór/Término!do Mandato' 
- 	- 	, 	--..-:„, 	.- 	,, r 	:: 	i : 	,,.. 	••-- 	: 	 Término do .. 

Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação nó,'capital(R$1,,, 	1,:ESPédie de Sócia, AdMiniágâôr-., 	Mandato 
. 	 .  

SANDRO HILÁRIO PAVAN 	 20.0000 	sõdid 	 Administrador ., 	 . 	..., 	..  
560.205.031-00 

AGNALDO TREVISAN 	 1 ái:)cdood 1 	s CIO 	 Administrado[. '.; é," 	_XXXXXXXXXX 

708.476.229-91 

(.. - 
último Arquivamento 	 , 	, 	.. 

Data: 26/06/2009 	 Número: 	20091801864 	 1 

Ato: ALTERAÇÃO  
1, 

Evento(s): 	
• 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 	 . , 	/ . 	'''' 	 '` 1, 	-- 	- 	". 
CONSOLIDACAO DE:CONTRAlbJESTATUt0,:  I' 	 , 	, 

. 
Situação 

:REGISTRO ATIVO 

 Status 

XXXXXXXXXXXXX 
1' 	:,- 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
A fl 1,11,4 A 	ANA 

RI ASr.n RnRnFR RAR('.FI I ns 
Certisign - Autoridade Certificadora 
Certificado pelo Instituto Nacional deTecnologia de Informática 

Eu, 
Conferi e assino. 

Documento Assinado Digitalmente 17/03/2014 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC , 
www.jucesc.sc.gov.br/certificado  

'‘tk Presidência da República 

Casa Civil 

Medida Provisória N° 2.200-2, 

l 	de 24 de agosto de 2001. 



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 13/05/2014 às 11:37:10 (data e hora de Brasília). 

Copyright Receita Federal do Brasil - 13/05/2014 

Receite Feral ct C g, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDEPNTIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL r-Mk PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.319.23710001-65 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DAI A DL AELR I URA 

CADASTRAL 	
29/12/1997 

NOME I MPRESARIAL 
EM BRIOSEM EM - EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA - EPP 

I I ULO 00 LSI ABLIECIMEN I O (NOME DE I AN I ASIA) 

EM BRIOSEM EM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA A FIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em aeral. com  predominância de insum os aaropecuarios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO) DAS AIIVIDADI-S ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

O:01)1() DESCRIÇÃO DA NAI URI /A JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 
	

COMEI [MENIO 
AV XV DE NOVEMBRO 

	
790 
	

SALA 

CEE 
	

PAIRE0/1) IS I RII O 
	

MUNICÍPIO 
	

ul 
89_683-000 
	

CENTRO 
	

PONTE SERRADA 
	

SC 

• SI I DAÇÃO CADAS I RAI 
ATIVA 

monvo DF SITUAÇÃO CADASTRAI 

SI I UAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DA I A DA 511 UAÇ ÃC) CADAS I RAI 

11/06/2005 

DAI A DA SI I UAÇÃO [SEI CIAI 
******** 

  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil 

k • V ;-) 

  

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE TERCEIROS 

001182013-20022237 
Nome EMBRIOSEMEM - EQUIPAMENTOS 
AGROPECUARIOS LTDA - ME 
(:NP.' 02.319.237/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas. é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
..a-aeçoes cru Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas. 

a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB 
e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no 
art 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto 
para 

averbação de obra de construção civil no Registro de 
!móveis. 

e..arc,:ac de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
luefiraie pelo art 931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro 
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua 
autenticidade 	na 	Internet, 	no 	endereço 

htt p: 11www. receita faz enda . gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 21/11/2013. 
Válida até 20/05/2014. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02319237/0001-65 

Razão Social: EMBRIOSEMEM EQUIP AGROPECUARIOS LTDA 

Nome Fantasia:EMBRIOSEMEM 
Endereço: 	AV XV DE NOVEMBRO 790 SALA / CENTRO / PONTE 

SERRADA / SC / 89683-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - Fvl S. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGI S. 

Validade: 28/04/2014 a 27/05/2014 

Certificação Número: 2014042805185197788474 

Informação obtida em 05/05/2014, às 15:29:51. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://wwwsifg  e.caixa.g ov. br/Ernpres a/C rf/C rf/Fg eC F SI rinpri mi r Papel. asp?VAR Pess oa M atriz= 6221026&VAR Pessoa= 6221026&VAR U f= S(, &VAR I ns cr = 	1;1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome; EMBRIOSEMEM - EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA - EPP 
CNPJ: 02.319.237/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativas a tributos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário:Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet;  nos 
endereços <http://www,receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 0210512007. 
Emitida às 16:50:46 do dia 02/01/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/07/2014. 
Código de controle da certidão: 09BC.13AA.0482.8290 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 

CNPJ/CPF: 

EMBRIOSEMEM EQUIPAMENTOS 
AGROPECUARIOS LTDA ME 

02.319.237/0001-65 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e 
cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome 
do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria 
de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 

Número da certidão: 

Data Emissão: 

Validade (Lei n° 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15.510/11."): 

Lei no 3938/66, Arl. 154 

140140058597821 

05-05-2014 16:30:54 

04-07-2014 16:30:54 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria 
de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: http://www.sef.sc.gov.br  

https://tri  butan o.setsc.g ov. br/tax N et/taxnet.ctacte/CN D_Resultado.asp)NuneND= 

 



A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de conlrole informado. 
http://www.ponteserrada.sc.gov.br  

Ponte Serrada (SC), 02 de Abril de 2.014 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 0210412014 19h 1 ri xin 

Número 	 Validade --, r 302 	I 01/0712014 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome 1  Razão Social 

EMBRIOSE MEM EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA EPP CNPJ. 02.319.237/0001-65 

Aviso 	  

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto 

ORGÂOS PÚBLICOS 

 

Finalidade 

LICITAÇÕES. 

 

Mensagem 	  

Certificamos para os devidos fins que até a presente data não constam débitos relativos ao 
contribuinte acima caracterizado no que se refere aos impostos municipais. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos, que por ventura, venha a ser 
cobrados. mesmo que se compreendidos no periodo desta certidão. 

Código de Controle 	 

DAA1ZU4TNIAG8431 
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1606031 
PEDIDO N°: 

0 

09/05/2014 	1606031 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Ponte Serrada 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 1350127 
	

FOLHA: 1/1 

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Ponte Serrada, com distribuição anterior à data de 09/05/2014, verificou-se 
NADA CONSTAR em nome de: 

EMBRIOSEMENEQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP, portador do CNPJ: 02.319.237/0001-65. "** 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  
opção Certidões/Conferência de Certidão; e 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Ponte Serrada, sexta-feira, 9 de maio de 2014. 



O referido .é ver 

Eu, , Oficial, subscrevo dou fé e assino. 

Em test° 

Ponte Se
/  

da verdade. 

3 de-maio de 2014 

Emolumentos 	 • 
Selo Fiscal 	 • 

Total 	  • R$ 	9,40 

Cá 	 ta Bandeira Correia 
abeliã Oficial 

7,95 
1,45 

R$ 
R$ 

Poder Judiciário 

Estado de Santa Catarina 
Selo Digital de Fiscalização 

Selo normal 

DMA27308-PI20 
Confira os dados do ato em: 

selo.tjsc.jus.br   

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTOS 

COMARCA DE PONTE SERRADA 

CÂNDIDA JACINTA BANDEIRA CORREIA 
TABELIÃ OFICIAL 

VANDERLEY CORREIA 
Tabelião Substituto 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 01584 

CERTIFICO a pedido verbal de parte interessada, que revendo neste 

Tabelionato os livros destinados aos registros dos instrumentos de protestos de letras 

de câmbio, notas promissórias, duplicatas de fatura, cheques e outros quaisquer 

documentos de crédito, nelas verifiquei que nos últimos 5 anos nada consta com 

relação à: 

EMBRIOSEMEN EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP, 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 02.319.237/0001-65, estabelecida a Av XV de 

Novembro, Centro Município de Ponte Serrada/SC. 

Ressalvo os casos de sustação do efeito de Protesto por Mandado 

Judicial. 

Av XV de Novembro,504 - CEP 89.683-000 - Ponte Serrada/SC - Fone: (49) 3435-0459, Email: 
notasps@hotmail.com  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

NOMe: EMBRIOSEMEM EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME (MATRIZ 
E:LIAIS) 
CNPJ: 02.319.237/0001 
Certidão 	42409452/2014 
-a edição: 11/32/2014, às 17:54:57 
Validade: 09/08/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EMBRIOSEMEM 	EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscritota) 	CNPJ sob 	n 02.319.237/0001-65, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei 	 de 	de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa 	470/2011 do Tribunal Superior da 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
ibunais do Trabalho e estão atualzados até 2 (dois) dias 

ante -ores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 	empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou 

ração desta certidão condiciona-se G verificação de sua 
aute:,...cidade no portal 

terna,. (http://www. .jus. 
vidão emitida gratuitamente. 

bunai Superior. do Trabalho na 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores 
necessários à identificação da 
inadim Jentes perante a Justiça do Traalho quanto 
estabelecidas em sentença condenatória transitada 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 
recolhimentos previdenci ios, a honorário 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1e' 

execução de acordos firmados perante o Ministé 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

abalhistas constar os dados 
pessoas naturais e jurídicas 

às obrigações 
gado ou em 
rnente aos 
custas, a 
decorrentes 
Público do 

err 
co 



Área: MATERIAL DE MULTIPLICACAO ANIMAL 	 Concessão: 20/03/2008 

Atividade: IMPORTADOR 

Classificado como: 
SEMEN BOVINO 

PROC. 21050000885200897 

Concessao: 20/03/2008 

Concessao: 20/03/2008 

PROC. 21050000885200897 

Concessao: 20/03/2008 

PROC. 21050000885200897 

Concessao: 20/03/2008 

PROC. 21050000885200897 

Concessao: 20/03/2008 

PROC. 21050000885200897 

Concessao: 20/03/2008 

PROC. 21 50000885200897 

Conce sao: 20/0 /2008 

PROC. 21050000885200p91
¿¿ 

 

PROC. 21050000885200897 

Concessao: 20/03/2008 

PROC. 21050000885200897 

SEMEN OVINO 

SEMEN CAPRINO 

EMBRIOES BOVINOS 

EMBRIOES OVINOS 

EMBRIOES CAPRINOS 
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Concessao: 20x03/200/  

Atividade: COMERCIANTE 

Classificado como: 
SEMEN BOVINO 

SEMEN OVINO 

SEMEN CAPRINO 

twor-,92 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SECRETÁRIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
SUPERINTENDENCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO/SC 

REGISTRO 	DE ESTABELECIMENTO 

Certifico que esta devidamente Registrado neste Ministério 

sob o No: SC-21660-7 
O Estabelecimento: EMBRIOSEMEN - EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA EPP 

CNPJ/CPF No: 02.319.237/0001-65 	Inscrição Estadual: 253620295 

Localizado a: AV XV DE NOVEMBRO, 790 

Bairro: CENTRO 
	

Localidade/Distrito: 

Município: Ponte Serrada 
	 UF: SC 

CEP: 89683000 
	

Processo No: 21050.000885/2008-97 



PROC. 21050000885200897 

EMBRIOES OVINOS 	 Concessao: 20/03/2008 

PRLC. 21050000885200897 

003 
EMBRIOES CAPRINOS 	 Concessao: 20/03/2008 

PROC. 21050000885200897 

Atendidos que foram os dispositivos regulamentares em vigor. 

Sao Jose, 	07 de $ovembro de 2013 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 
	 Cândida Jacinto Bandeira Correia - Tabeliã 	 

AvIV de Novembro, 504 • Centro • Cep 69683000 • Ponte SerradaISC • Fm: 49 3435.0459 • wail: natasps@hotmall.com  
_ 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUARIA 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/SC 

IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 

No. Registro: SC-21660-7 	C.N.P.J: 02.319.237/0001-65 

Área 	 •  MATERIAL DE MULTIPLICACAO ANIMAL 
Razao Social.: EMBRIOSEMEN - EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA EPP 

Endereço 	•  AV XV DE NOVEMBRO, 790 

Município 	 Ponte Serrada 	
UF: SC 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) TITULAR(ES) DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

Nome 	 RONALDO LUIS TONIN 
Conselho.: CRMV - CONS. REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA 

Inscrição: 4362 	Região: SANTA CATARINA 

Sao Jose, 	07 de Novembro de 2013 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 
Cândida Jacinto Bandeira Correia - Tabeliã 	  Av. XV de Novembro, 504 • ...'C,entrriCep 89683.000 - Ponte SerradaISC:Fone49 3435.0459. mak notasps@hotmaitcan 

/ ,,---‘ AUTÊTi-Z`f.".ÃO n‘67'3.7 
Certifico gim / In-e/sente foto50i é/reprodução fiel do it 
documento oitinal,4e me foi aOrese9 dg. 
Dou fé. P'o nté Seír daÂS,0 	de mai / e 2014. 
Em testenuM17/  / i /d 	'' d 

/ 1 /i /  
Cândida Jaslrita 13H 'arpe 	Oficial 

Emctlumentos: ,52,60 + selo: R$ 1,45 --Total: R$4,05 
Selq Digital defrAcaliz a çã o - Selo normaIDMA27298-QLVR 
CioO•air 	á: dós do ato em selo.klsc.jus.br  
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SANDRO H11...ARIO PAVAN 
CPF. 560.205_031-00 

RG n° 000772410 SSP/mS 
Gerente Administrativo 

9i k9 - 

EMBRIOSÊMEM EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP 

AV. XV de Novembro,790 Centro PONTE SERRADA-SC - 89683 -000 

embriosemen@ernbriosemen.com.br 	 www.embriosemen.com.br  

Fone: (49)3435-0723 

CNPJ: 02.319.237/0001-65 	 Inscrição Estadual: 253.620.295 

Registro no MAPA/SC — n2  21660-7 

À Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 — Centro 85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 17/2014 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 

A EMBRIOSÊMEM EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP, CNPJ. 02.319.237/0001-
65, sediada na AV XV de Novembro, 790, em Ponte Serrada SC, por intermédio de seu 
representante legal, Sr. SANDRO HILARIO PAVAN, CPF. 560.205.031-00 e RG n° 0007772410-
SSP/MS, residente na AV XV de Novembro 790, Centro, na cidade de Ponte Serrada SC, 
Declara, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Ponte Serrada - SC, 13 de Maio de 2014. 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 
	 Candida ,facintaBandeira Correia - Tabeliã 
Av.XV de Novembro, 504,Cenifo • Cep 89683.000 Ponte SerradalSC - Fone: 49 3435-0459 e•mail: notasps@hotmail.com  

- 	I 

REC. n° 07,45,(0:RECQNFEÊÇU z r..sinature por AUTÊNTICA de: 
(1) sANDrío .14±1...ARI(MAVAN 	 
Dou fé'. Ponte Serr d,a/1 d- mato oe 2014. 

le 
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rnolutiliento/ 	2,40 + selo: R$ 1,45 -- Total: R$3,85 
elo Diei' 4Fiscalizgção - Selo normelDMA27304-KCTS 

.. dados do ato em seloAsc.jus.br  
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EMBRIOSÊMEM EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP 
AV. XV de Novembro,790 Centro PONTE SERRADA SC 89683-000 

embriosemen@embriosemen.com.br 	 www.embriosemen.com.br  

Fone: (49)3435-0723 

CNPJ: 02.319.237/0001-65 	 Inscrição Estadual: 253.620.295 

Registro no MAPA/SC — n2  21660-7 

À Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 17/2014 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A EMBRIOSÊMEM EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP, CNPJ. 02.319.237/0001-
65, sediada na AV XV de Novembro, 790, em Ponte Serrada SC, por intermédio de seu 
representante legal, Sr. SANDRO HILARIO PAVAN, CPF. 560.205.031-00 e RG n° 0007772410-
SSP/MS, residente na AV XV de Novembro 790, Centro, na cidade de Ponte Serrada SC, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 
menor de dezesseis anos. 

Ponte Serrada - SC, 13 de Maio de 2014.  

(7;tti  

SANDRO HILARIO PAVAN 
CPF. 560.205.031-00 

RG n 0  000772410 SSP/MS 

Gerente Administrativo 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 
----- Cândida facilita Bandeira Correia - Tabeliã 
Av1V de Novembro, 504. Centro • Cep 89683.000 - Ponte Serradal5C • Fone: 49 3435.0459 • e-mail: notasps@hotmail.com 
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(1) SANDRO IIDI'..ARIO/1)AVAII 7-,53-7/ 	,/ 
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abellft Oficial 
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LAGOA 
Antonino 
Procurad 

LTDA. 
osco de Resende 

r 

ÊgiV Lagoa 
CRV Lagoa 
Rodovia Carlos Tonani km 88 CP 60 
14174-000 Sertãozinho - SP 
Tel. +55 (16) 2105.2299 
www.crvlagoa.com.br  

V".  
o UI 	e g  

PROCURAÇÃO 

Processo Licitatório n° 01712014, modalidade Pregão Presencial 

LAGOA DA SERRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 05.162.045/0001-86, sediada na Rodovia Carlos Tonani km 88, 

Zona Rural, na cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.° 05.162.045/0001-86 e filial localizada na Via Vicinal Antonio Sarti, km 02, Chácaras 

Planalto, na cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo, com seu Contrato Social 

consolidado aos 18 de Dezembro de 2009, devidamente registrado na Junta Comercial 

do Estado de São Paulo — JUCESP — sob o n.° 87.120/10-0, neste ato representada por 

seus procuradores, de acordo com o instrumento particular de procuração anexo, indica 

e nomeia o Senhor Celso Garcia Ribeiro, brasileiro, comerciante, domiciliado na rua 

Bento Gonçalves n.° 105, na cidade de Dois Vizinhos, estado do Paraná, CPF n.° 

707.687.819-49, portador da cédula de identidade RG n.° 13.248.099-0 SSP/PR, para 

em nome da declarante participar da sessão pública do Processo Licitatório n° 

017/2014, Modalidade Pregão Presencial, realizada pelo município de Capanema -

PR, com poderes específicos para ofertar lances verbais ou por escrito, conferir e 

rubricar a documentação da declarante e dos demais participantes, entregar 

documentos, informações e esclarecimentos complementares quando permitido, 

manifestar intenção de recurso, assim como apresentar a correspondente motivação, 

solicitar esclarecimentos, assinar propostas de preços, retificações de documentos, Ata 
c? 

da Sessão Pública e todos os demais documentos necessários, enfim, praticar todos os -e 

certame sob referência. 

Válida até 06/06/2014. 

Sertãozinho, 06 de maio de 2014. 

CL co 

o) 
c\I 

TÉ.162.04510001-8-67  
LAGOA DA SERRA LTDA 

Rol. Canos Tonani sin° - Km 88 
Fazenda Lagoa da Serra 

Zona Rural - Cep. 14174-000 
SERTAOZINHO 
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RUA EXPEDICIONÁRIO SOLANO 1238- CENTRO 
SERTÃOZINHO SP CEP 14160-740 

FONE: 16-39472406 FAX: 16-39424910 III 

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS. PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES EÏUTELAS DA 
SEDE ( 

SERTÃOZINHO.•;.SP 

COMARCA DE SERTÃOZINHO:- ESTADO DE SÃO PAULO 

OFICIAL FERNANDO OLIVEIRA FERNANDES 

LIVRO 04 	 PÁGINAS 197/198 	 1° TRASLADO 
PR9CURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ LAGOA DA SERRA LTDA, NA FORMA 
ABAIXO. 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração virem que, aos Oito 
(08) dias do mês de novembro (11) de dois mil' e treze (2.013), nesta cidade e comarca de. 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, ein_cartório, perante nós,: Escrevente autorizada e Oficiala 
Substituta do Registro Civil dá Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, situado na Rua 
Expedicionário Solano, número 1238, centro, Sertãozinho, 'Estado de --São Paulo, que esta 
subscrevem, compareceu como outorgante: LAGOA DA SERRA LTDA, pessoa jurídica 	r..) ''' (1) 
legalmente constituída com sede e foro nesta Cidade, na Rodovia Carlos-Tonani, KM 88/ inscrita 	> ' 
no Cadastro, Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob 0.,  n° -g... 
05.162.045/0001-86,e, com filial situada na Via Vicinal`  Antônio Sarti, km 2, Chácaras Planalto, 	CO • (..) 
Sertãozinho - SP com seu contrato social consolidado aos 18 de dezembro de 2.009, devidamente 	o 

c,.1 
registrado na Junta Comercial:do Estado-de São Paulo - JUCESP, sob n°. 87.120/10-0, em sessão 	0) 
de 11 de.março de 2.010, cuja cópia autenticada ficará arquivada nesta Serventia, em pasta própria ' , 
número 001, sob o número 023/2013, neste ato REPRESENTADA, de acordo com- cláusula "sexta" a.i'''.7 ePePl. 001 E 
do citado contrato sO-Cia1 por seu' Diretor PreSidente: 1) VLADIMIR PETRUS WALK, holandês, OM "f"DM 8- 

- SA ,. i 	casado, engenheiro agrícola, portador da Carteira de Identidade para Estrangeiro CIE/RNE, n° 2 1 
V526646-Y, inscrite-no CPF/MF sob o n° 233.061.888-32, domiciliado na rua Ceáário Gonçalves, ...‘ bj 	ig,,i 

n° 181 - eaSa 12 - Condomínio Terra BraSilis - Jd. Botânico -.tibeirão Preto/SP; O presente 	 Il.: 
". juridicamente capaz para o ato, reconhecido e identificado como o próprio por nós, Escrevente ,6 o 	 1. co 	.5 g:2 

ti  
Autorizada e Oficiala Substituta, a vista do documento original de identidade apresentado, do que '12  413 	W.:, damos fé. EM SEGUIDA, pela outorgante, por seu representante, nos foi'dito que, por este público ..., °- 

O instrumento e nos melhores termos de direito;''nomeia e constitui seus bastantes procuradores: fr - 	2- 

Grupo 1 - ANTONINO BOSCO DE RESENDE, brasileiro, casado, gerente nacional de vendas, / (7(3410, 
portador da cédula de identidade RG n.° 5.621.204, inscritos no CPF sob ,o n.° 484.442.436-04,/ /0MilrIV" oZJ., 
residente e 'domiciliado na Rua Elzira Sammarco Palma, n.° 200, Apto 172-B, Bosque Juritis, CEP' "e" i°cI sPei" °" 
14021-684, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, doravante denorninado simplesment  
OUTORGADO; e Grupo 2 - VLADIMIR PETRUS WALK,_ holandês, casado, engeáLeiTIO 
agrícola, portador da Carteira de Identidade para Estrangeiro CIE/RNE 'n° V526646-Y, inscrito rio 

. 	CPF/MF sob -o n° 233.061.888-32, domiciliado na Rua Cesário)Gonçalves, n° 181 - Casa 12 - 
Condomínio Terra Brasilis - Jd. Botânico - na cidade de Ribeirão Preto, Estado se São Paulo; a 	..): 
quem confere plenos poderes para o fim específico de promover de participar, em nome da 
OUTORGANTE em processós administrativos de licitações públicas, sob todas as modalidades, 
assim como em procedimentos de venda e contratação pública, através de, inexigibilidade ou „...-, 
dispensa de licitação, nos hipóteses previstas em Lei, podendo para tanto praticar todos os atos 
inerentes aos respectivos processos, podendo o OUTORG&DO do Grupo 1 e/ou do Grupo 2, 
ISOLADikMENTE, retirar editais de convocação;  cartas convites ou qualquer outro instrumento de -
convocação, pagar guias de recolhimento de taxas, assinar, rubricar e apresentar documentação de 
habilitação e qualquer outra documentação da OUTORGANTE, em qualquer fase dO "certame, 
propostas comerciais com valores até o limite de valor correspondente a US$ 50.000,00 (cinquenta 
mil dólares americanos), considerada a conversão para a moeda corrente brasileira pela taxa de 
cambio da data imediatamente anterior à data do ato, participar diretamente e credenciar IV 
partiCipantes para a Sessão pública de habilitação e julgamento, sessão pública de lances, oferecer 
lances verbais ou escritos, assinar Atas de Sessão de toda e qualquer_ sessão pública, conferir 
documentação dos demais participantes, registrar ocorrências, formular e assinar impugnações, 
recursos e representações, manifestar intenção de recorrer, renunciar ao direito de recurso, assinar  
atas'de registro de preços,. contratos e respectivos aditamentos, cem valor máximo correspondente a 
US$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares americanos), considerada a conversão para amoeda corrente 

, - 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de São Paulo 

brasileira pela taxa de cambio da data imediatamente anterior à data do ato, te com prazo /de no 
máximo 12 (dbze) meses, bem como assinar todos os demais documentos indispensáveis ao bom e 
fiel cumprimento do presente mandato, assim como nomear terceiros, através de instrumento 
particular, substabelecendo-lhes os mesmos poderes, com ou sern'reserva de iguaiS poderes; poderá 
(ao) ainda o OUTORGADO do GRUPO 1, em CONJUNTO com Mn OUTORGADO do GRUPO 
2, ou um OUTORGADO do GRUPO 2, ISOLADAMENTE\ assinar_ propostas comerciais e demais 
documentos relativos aos procedimentoS-  licitatórios, com valores acima de u`S$ so.000,op 

», (cinquenta mil dólares 'americanos), considerada á conversão para a moeda corrente brasileira pela 
taxa de cambio da data imediatamente anterior à data do ato,' e com prazo superior a 12 (doze) 
meses, assim como nomear terceiros, através de instrumento 'particular, substabelecendo-lhes os-
mesmos poderes,) com ou sem reserva de iguais poderes, enfim, praticar todos os, dennais atos 
indispensáveis ao cabal e fiel cumprimento da presente procuração, que deverá ser exercida sempre 

/ em observância das disposições :do contrato social, podendo, inclusive, substabelecer, tendo .o 
presente instrumento validade de 12 (doze) meses, a contar desta data, o qual ficará revogado 

'automaticamente. E, de-como aSsim o disse, DAMOS FÉ. A pedido da outorgante, por seu 
representante, lavrei a presente procuração, a qual feita e lida, em voz alta e clara, foi pelo mesmo 
achada em tudo perfeita e conforme, pelo que a aceitou,-\outorgou e assina, dispensando, 
expressament as testerninihas instrumentárias, conforme faculdade do item 24, da seção II, do 
Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São 
Paulo. Eu, (SUSIMAR DA SILVA SANTOS), Escrevente Autorizada, a(cligitei. E eu, (CIRLENE 
DA SILVA SANTOS), Oficiala Substituta, a conferi, subscrevo e assinb (Emolumentos: Oficial: 
R$ 98,52; Estado: R$ 28;00; Ipesp: R$ 20,74; Sinoreg: R$ 5,19; Tribunal de Justiça: R$ 5,19; Santa 
Casa: R$ 0,99 Total: R$ 158,63. Guia ,ránnero 260/13. (a.a.) VLADIMIR PETRUS WALK /// 
CIRLENE DA SILVA SANTOS- Oficiala ithstituta. NADA MAIS. Trasladada em ato 
sucessivo, data retro do próprio origi • , ao q 	c.a-me reporta e dou fé.,  Eu, (CIRLENE DA 
SILVA SANTOS), OfiCiala Substituta, e a fiz,di 	, conferi, está confOrrne o original, dou fé, a 
subscrevo e assino. 

EM TESTE 	 DA VERDADE. 

Civi/ 
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LÇRV Lagoa 
CRV Lagoa 
Rodovia Carlos Tonani km 88 CP 60 
14174-000 Sertãozinho - SP 
Tel. +55 (16) 2105.2299 
www.crvlagoa.com.br  

r,. 
rjD (i9  

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85760-000 - Capanema - PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 017/2014 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente 
do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.° 017/2014, 
instaurado por esta Prefeitura, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
para a licitação acima mencionada e em seus anexos, conforme o art. 4°, inciso VII da 
Lei 10.520/2002. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Sertãozinho, 06 de maio de 2014. 

LAGOA IÉASERRA LTDA. 
Antonino \Basco de Resende 
RG 5.621.204 
Procurador 

05.162.045/0001-86 
LAGOA DA SERRA LTDA 

Rod. Carloa Tonani s/n° - Km 88 
Fazenda Lagoa da Serra 

Zona Rural - Cep. 14174-000 

2ERTÂOZiNHO - SP/ 



1.200,00 DOSE 	 21,93 DETOX 

350,00 DOSE 

Rr 

	 23,88 STANDART 

20,80 24.960,00 

23,50 8.225,00 
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Pregão 17/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 05.162.045/0001-86 	Fornecedor : LAGOA DA SERRA LTDA 
	

E-mail: marcela.soriane@crvlagoa.com.br  

Endereço : RODOVIA CARLOS TONANNI S/N KM 88 - JD DOS BANDEIRANTE- SERTAOZINHO/SP- CEP 14174-000 
	

Telefone: 016-2105-2299 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 664005602110 	 Contador: VICENTE CARLOS LLORIA VILHENA 
	

Telefone contador: 016-2105-2299 

Representante: CELSO GARCIA RIBEIRO 	 CPF: 707.687.819-49 
	

RG: 132480990 

Endereço representante: RUA BENTO GONCALVES 105 - SA0 ECO DE ASSIS - DOIS VIZINHOS/PR - CEP 85660-000 
	

Telefone representante: 046-3536-3975 

E-mail representante: celsogarciaribeiro@gmail.com  

Banco: 
	

Agência: - - - / 

Lg2e t 001,, , ; Lpte001, 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COMAS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

002 	SÉMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA SEXADO DE FÊMEA, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) ATENDENDO ÀS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS; PTA LEITE MAIOR OU IGUAL 1700 LIBRAS; COMPOSTO DE ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL 1.0; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL 1.0; TPI MAIOR 
OU IGUAL A 1800, PTAT MAIOR OU IGUAL 1,20, CARACTERÍSTICA LEITEIRA MAIOR OU 
IGUAL A 0,80, ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.30; ALTURA DE ÚBERE, MAIOR OU 
IGUAL A 0,60; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 0.60; SUPORTE CENTRAL MAIOR 
OU IGUAL 1.0; PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.0, CONFIABILIDADE 
MAIOR OU IGUAL A 77%. PROVA USA DAIRY BULLS ABRIL 2014 

003 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A + 900 LIBRAS PARA PTA LEITE; PERCENTUAL DE 
CONFIANÇA MAIOR OU IGUAL A 95% PARA PRODUÇÃO LEITE; CARACTERÍSTICA 
LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A 1.0; O PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.70; TPI MAIOR OU 
IGUAL A 1750; COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.60; COMPOSTO DE PERNAS 
E PÉS MAIOR OU IGUAL A 1.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.60; SUPORTE 
CENTRAL MAIOR OU IGUAL A 2.0, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0, LARGURA 
DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 2.0, ÉÁCILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 8%; 
TOURO MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU 
IGUAL 3.0 

004 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; 
MAIOR OU IGUAL A + 500 LIBRAS PARA PTA LEITE; PROFUNDIDADE CORPORAL 
POSITIVA; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 2.0; TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 
1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 1.20; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS 
MAIOR OU IGUALA 1.5; CARACTERIZAÇÃO LEITEIRA MAIOR OU IGUALA +0.8; 
PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.70; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL 
A 1.80, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 
A 1.90; FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 8%. TOURO 

MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0; 
POSITIVO PARA PROTEÍNA E GORDURA 

005 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS VERMELHO E BRANCO, PROVADO, 

PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: POSITIVO PARA LEITE ACIMA DE 600 LIBRAS; CONFIABILIDADE 
MÍNIMA DE 75%; VIDA PRODUTIVA MÍNIMA DE 3.00; TPI MÍNIMO DE 1700, TIPO MÍNIMO 

Qtd e. Unid. 

Conta: - 

Preço Máximo 	Marca 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

600,00 DOSE 16,25 	GURI FIV KENIO 15,00 9.000,00 

400,00 DOSE 84,00 	HENDEL ARSENIO 83,50 33.400,00 

1.600,00 DOSE 28,13 	YANK 26,60 42.560,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 16/5/2014 08.24:32 



MUSKET 
	

32,00 	 51.200,00 

ADDISON 
	

21,90 	 19.710,00 

WRANGLER 
	

92,50 
	

27.750,00 

14,90 

18,00 IMV 

WALMUR 40,00 

PAINT CODIGO 14.900,00 

3.780,00 

3.840,00 

0,00 	 0,00 
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Pregão 17/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

C NPJ : 05.162:045/0001-86 	Fornecedor : LAGOA DA SERRA LIDA 
	

E-mail: marcela.soriane@crvlagoa.com.br  

Endereço : RODOVIA CARLOS TONA NNI S/N KM 88 - JD DOS BANDEIRANTE- SERTAOZINHO/SP- CEP 14174-000 
	

Telefone: 016-2105-2299 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 664005602110 	 Contador: VICENTE CARLOS LLORIA VILHENA 
	

Telefone contador:016-2105-2299 

Representante: CELSO GARCIA RIBEIRO 	 CPF: 707.687.819-49 

Endereço representante: RUA BENTO GONCALVES 105 - SAO FCO DE ASSIS - DOIS VIZINHOS/PR- CEP 85660-000 

E-mail representante: celsogarciaribeiro@gmail.com  

Banco: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

RG: 132480990 

Conta: - Agência: - - - / 

DE 0.80, LARGURA DE GARUPA MINIMA DE 1.50, ANGULO DE CASCO MINIMO DE 1:0, 
ÚBERE ANTERIOR MÍNIMO DE 1.50, ALTURA DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, LARGURA DE 
ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, PROFUNDIDADE DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, FACILIDADE DE 
PARTO MÁXIMO DE 7%. 

006 	SÉMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY PROVADO COM PROVAS EM ABRIL DE 2014, 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A 900 LIBRAS PARA PTA 
LEITE; VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 2.5; CONFIABILIDADE PARA LEITE MAIOR 
OU IGUALA 90%, JPI MAIOR OU IGUALA 150; PTA TIPO MAIOR OU IGUALA 1.5, 
CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 3.0 

007 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 600 LIBRAS; PERCENTUAL DE 
CONFIANÇA MAIOR OU IGUAL A 90%; JPI MAIOR OU IGUAL A 0.50; TOURO MELHORADO 
DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL A 2.90, PTA TIPO 
MAIOR OU IGUAL A 0,70 

008 	SÉMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) SEXADO DE FÊMEA, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: LEITE MAIOR OU IGUAL A 500 LIBRAS; PTA TIPO MAIOR 
OU IGUAL 1.0 VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUALA 3.0; JPI MAIOR OU IGUALA 40 

009 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE, PROVADO, 

COM BAIXO PESO AO NASCER DE SUA PROGÊNIE. 1.0; DESVIO PADRÃO MELHOR QUE 
A MÉDIA DO SUMÁRIO ONDE O TOURO É PROVADO. PRECOCIDADE DE ACABAMENTO E 
MUSCULOSIDADE E GANHO DE PESO 

010 	BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 

011 	LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO 

CINCO DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

012 	NITROGÊNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO GÁS LIQUEFEITO, REFRIGERADO. 

DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 
28,1: PONTO DE CONGELAMENTO -209,9° CELSIUS: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
INCOLOR E INODORO 

Telefone representante: 046-3536-3975 

Data de abertura: 

Preço Unitário 
	

Preço Total Qtde. Unid. Preço Máximo 

1.600,00 DOSE 32,25 

900,00 DOSE 22,25 

300,00 DOSE 93,00 

1.000,00 DOSE 15,75 

210,00 PCT 20,83 

96,00 CX 40,83 

2.600,00 L 6,83 

Marca 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 16/5/201408:24:32 
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Pregão 17/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 05.162.045/0001-86 	Fornecedor : LAGOA DA SERRA LIDA 
	

E-mail: marcela.soriane@crvlagoa.com.br  

Endereço : RODOVIA CARLOS TONA NNI S/N KM 88 - JD DOS BANDEIRANTE - SERTAOZINHO/SP- CEP 14174-000 
	

Telefone: 016-2105-2299 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 664005602110 
	

Contador: VICENTE CARLOS LLORIA VILHENA 
	

Telefone contador: 016-2105-2299 

Representante: CELSO GARCIA RIBEIRO 	 CPF: 707.687.819-49 

Endereço representante: RUA BENTO GONCALVES 105 - SAO FCO DE ASSIS - DOIS VIZINHOS/PR - CEP 85660-000 

E-mail representante: celsogarciaribeiro@gmail.com  

Banco: 	 Agência: -- -/ 

RG: 132480990 

Telefone representante: 046-3536-3975 

Conta: - 
	

Data de abertura: 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

239.325,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

239.325,00 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

_,ERRto'oLoT,i: J ,,, 	5  

.X051 62 045/0001-861 
LAGOA DA SERRA LTDA. 

POD. CARLOS TONANI S/N - KM. 88 
F,'-;2F:NDA LAGOA DA SERRA - Z. RURAL 

CEP 14 174 - 000 

SERTÃOZINHO - SP 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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PAINT CÓDIGO Et, NELORE 
Com mais de 7.200 equivalentes progênie no PAINT/13 é destaque para 
Ps e Ms 

No Aliança/13 é Deca 1 e destaque para Ps e Ms, com mais de 8.900 
filhos avaliados 

Indicação em fêmeas linhagens PAINT Esteio, CFM Diamante e 
Bolchevique 

SUMÁRIO PAINT CONSOLIDADO 2013 
Dome do Reptoduior 
PAINT CODIGO 
Non* do Pae 
HEBRAICO (CFM) 

	

FIGO 	 1810 

	

C175 	 CEIP 
rd,  

	

7206 	 PA 
o .3 	 2 	3 

,'É 15.13 1 	, 
DÉSÉS I , 

y

IP 
, 0 2 4 

..0 
^i3.Ì6 .  t  1 

ICY 2 
IU 2 2 

OEP 	11EPh ACC D 3 	4 ALVO 	1 	2 	3 
PG 1.16 	295,11 0.97 8 
PN 0.04 	30.90 0.91 4 
GND 2.78 	20/.66 0,97 5 
Cd .0.01 	2.97 0.97 6 
Pd 010 	3.11 0.97 3 
Md 0.15 	3,17 0.97 2 
Ud 0.13 	1.87 0.97 1 

DEP 	DEPh ACC O MOO 1 	2 	3 

'. C441 0.96 2 
496  1  
0,96 , 
0.96 

.92 0.96 
'E  .91 0,96 2 

uks 
n,67s 	2!458 A.95 2 

.04 " PA NT E. UY0 •filho 

PROVADO 

ABCZ ANCP CFM 

MIDANDARIL PODAMORRO 
I- 	MAROLA MI 	 C 6575, 

CFM HEBREU 

AR 987577t 	
2647(LA) 

 

CFM HEBRAICO 
CH 640297 

MEDIDAS DO REPRODUTOR (CM) 
AR 126994 

OMOUEBRACITÕI 	 
AR2622851_ 

'tilk110Ü4111.14: 

PC 249871: 
KULAL 

JC 2481/87 
681 

Código: 2770 
Registro: A 3346 (LA) 
Nascimento: 29/9/04 
Peso:1.069 kg aos 5 anos e 11 mes 

• Criador: Fernando Perotto 
Proprietário: Alvaro da Silva C 

Outros 

s de Corte Zebuínas 2014 
CRV Lagoa 

Versão PDF do Catálogo 



Inicio Toro Lechero Registrar lnformación Enlaces Email 

Dairy 
Bulis 

.com 
t'ã Print Tiple Paga.  

HENDEL ARSENIO-ET 

Nacido: 5/12/2010 (M/D/Y) 

co 
- ----• 

(1/0 
------ --- 

Leche 
--- 

°A cy, Grasa Prot Hijas Rebahos % US 

Fiab. Lbs. Grasa Prot Lbs. Lbs. 
NM$ FM$ ‘...wu, 

^..d. 
EU Hijas  EU 

Valores  

77 1785 -0.02 62 -0.01 52 370 381 371 O 01 100 USA-D,4/2014 

Características Ostras: 

Ostras % Fiab. Score 

Facilidad de Parto 85% 6.7 

Prod Life 71% -0.3 

Contaje de Células Somáticas 74% 3 

Información de Tipo, 
HA-, 4/2014: 

TPI 1935 	PTAT 	1.85 

°A Hab. Hijas EU Rebarios EU 

77% O 	 O 

Pedigri: 

Padre LONG-LANGS OMAN OMAN-Er 

Abuelo Materno PIGSTON SHOTTLE-ET 

Abuelo Paterno 0-BEE MA NFRED JUSTICE-ET 

Características de Tipo: 

Ostras Perfil elor 

Ubre 1.58 

P & P 1.12 

Body .98 

Dairy 0:1 

Estatura 2.51 

Fortaleza 1.31 

Prof. Corporal 1.57 

Carac. Lechro 1.66 

Angulo de Grupa 0.63 

Ancho de Grupa 1.63 

Patas Lateral 0.44 

Patas Posterior 0.92 

Angulo del Re 1.68 

Score Patas 1.16 

Ubre Anterior 1.30 

Alt. Ubre Post. 2.52 

Ancho Ubre Post. 2.32 

Soporte Central 1.62 

Prof. de Ubre 1.38 

Coloc. Pezones 1.42 

Largo Pezones 1 	_ 1.07 

Teat Length -0.57 

HA-, 4/2014 +1 

No.: USA M000069522e.55-3, 
NAAB: 151H000573— 

Abril TorOak 
ores Genéticos 



Print Thi Paga 

r 

OUR-FAVORITE DETOX-ET 

Nacido: 2/8/2009 (M/D/Y) 

• —• 
% 
Fiab. 

•—• - 
L e c h e 
Lbs. Grasa 

% 
Prot 

Grasa 
Lbs. 

%Hijas Prot 
Lbs. 

_.... 

mis FM$ CM$ EU Hijas  

Rebafios 

EU 

%US 
Valores 

94 635 0.03 30 0.02 24 259 221 294 258 150 USA-I,4/2014  45 

No.: USAM000139877537 
NAAB: 151H0005 

Dairy 
Bulis 

„com 
Abril Tóron 

Genéticos ' 

Inicio Toro Lechero Registrar I nformación Enlaces Email 

Características Ostras: 

Ostras % Fiab. Score 

Facilidad de Parto 93% 7.2 

Prod Life 80% 0.8 

Contaje de Células Somáticas 89% 2.74 

Inform ación de Tipo, 
HA-, 4/2014: 

TPI 1810 	PTAT 2.08 

% Fiab. Hijas EU Rebahos EU 

91% 137 	78 

Pedigri: 

Padre PICSTON SHOTTLE-ET 

Abuelo Materno BRAEDALEGOLDWYN 

Abuelo Paterno CAROL P.MTOTO ET TV TL G.M.***  

Características de Tipo: 

Ostras Velor Perfil 

Ubre 1.38 

P & P 1.94 

Dairy 1.7 

Body 31 

Estatura 

Fortaleza 

2.95 

2.01 

Prof. Corporal 

Carac. Lechro 

Angulo de Grupa 

Ancho de Grupa 

Patas Lateral 

Patas Posterior 

Angulo del Fie 

Score Patas 

Ubre Anterior 

Alt. Ubre Post. 

Ancho Ubre Post. 

Soporte Central 

Prof. de Ubre 

Coloc. Pezones 

Largo Pezones 

Teat Length 

HA-, 4/2014 

1.41 

0.87 

1.55 

1.24 

0.17 

1.58 

2.86 

1.95 

2.38 

2.26 

2.08 

-0.57 

2.00 

-0.88 

-2.04 

3.03 

O +1 +2 



Inicio Toro Lechero Registrar Información Enlaces Emoli] 

Nacido: 9/9/2004 (IY1/D/Y) 

Características Otras: 

No.: USAM000135631252 
NAAB: 097H008718 

Características Ostras: Características de Tipo: 

Dairy 
Bulis .com 

Lã Print This Pago 

COYNE-FARMS MARSHAL YANK-ET 

% 
Fiab. 

L e c h e 
Lbs. 

% 
Grasa 

% 
Prot 

Grasa 
Lbs. 

Prot 
Lbs. 

NM$ FM$ CM$ 
Hijas 
EU 

Rebatios 
EU 

%US 
Hijas 

Valores 
 

95 1640 0.03 67 0.04 59 409 376 458 2619 642 4 USA-1,4/2014 

Ostras %° Fiab. Score 

Facilidad de Parto 96% 7.2 

Frod Life 85% 0.5 

Contaje de Células Somáticas 92% 2.95 

Información de Tipo, 
HA-, 4/2014: 

TPI 1953 PTAT 	1.75 

% Fiab Hijas EU Rebahos EU 

90% 1232 322 

Pedigri: 

Padre MARA-THON BW MARSHALL-ET 

Abuelo Materno HA-HO CUBBY MANFRED-ET 

Abuelo Paterno MAIZEFIELD BELLWOOD-ET 

Ostras Perfil elor 

Ubre 1.60 

P & P 1.63 

Body 1.26 

Dairy 1.70 

.n. 
Estatura 0.98 

Fortaleza 1.29 

Prof. Corporal 1.40 

Carac. Lechro 1.21 

Angulo de Grupa 1.41 

Ancho de Grupa 2.38 

Patas Lateral -1.76 

Patas Posterior 1.05 

Angulo del Fie 2.48 

Score Patas 1.41 

Ubre Anterior 

e... 3 

1.63 

Alt. Ubre Post. 3.87 

Ancho Ubre Post. 3 3.56 

Soporte Central 3 3.18 

Prof. de Ubre 0.12 

Coloc. Pezones R 0.60 

Largo Pezones 
.,: 

. r• 
1.92 

Teat Length 0.39 

HA-, 4/2014 4 .1 O +1 +2 



Inicio Toro Lechero Registrar Información Enlaces Email 

Padre ALL LYNNS LOUIEVALENTINO-ET 

Dairy 
Bulis 

*com 
Print This Page 

SUNSET CANYON MUSKET-ET 

Nacido: 1/23/2012 (M/D/Y) 

% 
Fiab. 

L e c h e 
Lbs. 

°A 
Grasa 

% 
Prot 

Grasa 
Lbs. 

Prot 
Lbs. 

mos FM$ 
. 

CM4,  
Hijas 
EU 

Rebafi 

EU Hijas
os 	%US 

Valores 

70 1211 0.11 79 0.03 49 486 455 538 O O 100 USA-D,4/2014 

Características Ostras: 

Ostras % Fiab. Score 

Facilidad de Parto 0% O 

Rod Life 57% 3.1 

Contaje de Células Somáticas 64% 3.06 

Información de Tipo, 
AJCA, 4/2014: 

PTI 204 PTAT 	2.1 

% Fiab. Hijas EU Rebarios EU 

68% O O 

Pedigri: 

Características de Tipo: 

Ostras Perfil e lor 

Estatura 2.20 

Fortaleza 1.20 

Prof. Corporal 0.00 

Carac. Lechro ,60 

Angulo de Grupa INE 

Ancho de Grupa 0.9I  

Patas Lateral 0.10 

Angulo del Re 0.90 

Ubre Anterior 1.60 

Alt. Ubre Post. 2.20 

Ancho Ubre Post. 1.70 

Soporte Central 0.10 

Prof. de Ubre ;.  1.50 

Coloc. Pezones 0.00 

Teat Length 0.70 

AJCA, 4/2014 	i.,2 .1 O +1 +2 

No.: USA M00011792504 
NAAB: 097JE00109 

s c‘, 
V.9 é 

Abuelo Materno Q Impuls 

Abuelo Paterno 



Inforrnaci n Enlaces 

Dairy 
Bulis 

.com Toro Lechero Registrar 

Abril Toros 
lores Genéticos 

Inicio 

Pdht This Pego 

No.: USAM000117422935 
NAAB: 097JE00106 Nacido: 12/3/2010 (M/D/Y) 

Características Otras: 

Padre ALL LYNNS LOUIEVALENTINO-ET 

Características Ostras: 

Ostras % Fiab. Score 

Facilidad de Parto 0% O 

Prod Life 57% 3.5 

Contaje de Células Somáticas 64% 2.9 

Información de Tipo, 
AJCA, 4/2014: 

PTI 162 PTAT 	1.6 

%Fiab. Hijas EU Rebahos EU 

69% O O 

Pedigri: 

Características de Tipo: 

Ostras Perfil elor 

Estatura Fi:•:. 1.50 

Fortaleza 0.80 

R-of. Corporal 0.00 

Carac. Lechro rki0 

ilVE Angulo de Grupa 

Ancho de Grupa 0.40 

Patas Lateral -0.60 

Angulo dei Re 0.40 

Ubre Anterior 1.60 

Alt. Ubre Post. 1.40 

Ancho Ubre Post. 1.10 

Soporte Central 0.00 

Prof. de Ubre 1.90 

Coloc. Pezones 1.10 

Teat Length -0.80 

AJCA, 4/2014 .2 .1 O 	+1 +2 

ALL LYNNS VALENTINO WRANGLER 

% 	Leche 
Fiab. 	ILbs. 

% 
Grasa 

% 

Prot 
Grasa 
Lbs. 

Prot 
Lbs. 

mu Fm$ CM$ 
Hijas 
Eu 

Re bafios 
EU 

% US 
Hijas 

Valores 

70 961 -0.03 39 0.01 36 390 361 426 O O 100 USA-D,4/2014  

Abuelo Materno Q Imbuis  

Abuelo Paterno 



Daiey 
Bulis 

*com Inicio TOPO Lechero Registrar IrlforrnaciónT Enlaces Ernail 

Abril Toros 
res Genéticos 

No.: USAM000067037421 
Nacido: 1/30/2005 (M/D/Y) 

	
NAAB: 506JE00172 

ras • 
% 
Fiab. 

Leche 
Lbs. 

% 
Grasa 

% 
Prot 

Grasa 
Lbs. 

Prot 
Lbs. 

NM$ FM $ CM$
Hijas 
EU 

Re bafios 
EU 

°Á US 
Hijas 

Valores 

92 696 0.01 34 0.01 26 175 169 194 405 24 100 USA-D,4/2014 

Print Titila Paga 

FOREST GLEN JACE ADDISON 

Características Ostras: 

Ostras % Fiab. Score 

Facilidad de Parto 0% O 

Prod Life 80% 0.2 

Contaje de Células Somáticas 85% 3.1 

Inform ación de Tipo, 
AJCA, 4/2014: 

PTI 86 PTAT 	0.7 

°A Fiab. Hijas EU Rebahos EU 

96% 276 10 

Pedigri: 

Padre WINDY WILLOW MONTA NA JACE 

Abuelo Materno LESTER V EN-11JRE PEREGRINE 

Abuelo Paterno ROCK MAPLE BROOK MONTANA-ET 

Características de Tipo: 

Ostras Perfil elor 

Estatura -0.40 

Fortaleza -0.30 

Prof. Corporal 0.00 

Carac. Lechro 1.20 

Angulo de Grupa -0.30 

Ancho de Grupa MI 

Patas Lateral 0.00 

Angulo dei Re 0.10 

Ubre Anterior 0.30 

Alt. Ubre Post. 0.70 

Ancho Ubre Post. 
.. 

0.60 

Soporte Central 0.90 

Prof. de Ubre -0.70 

Coloc. Pezones 1.90 

Teat Length 0.20 

AJCA, 4/2014 O 	+1 	+2 
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JUC P PROTOCOLO 
0189,422/10-5 

JUN 	Ela MIM 11111 
INSTRUMEW9TO:PAPIÍSCVLAR:OV.XTERAÇÃO De 

• • 	• e 	• 	• 	. 
SCICUEDAD.E EMPRESARIA LIMITADA DENOMINADA 

LAGOA DA SERRA LTDA 

C.N.P.3. 05.162.045/0001-86 

N.I.R.E. 35.215.463.250 

Peio presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

- CRV INTERNATIONAL B.V., sociedade devidamente organizada e existente de 

acordo com as leis dos Países Baixos, com sede na Cidade de Arnhem, Burgemeester 

Matsersingel 200, 6843 NZ, Holanda, inscrita no CNPJ sob no. 05.953.692-0001/06, neste 

ato representada pelo seu procurador, o Sr. Viadimir Petrus Waik, holandês, casado, 

engenhei .ép agrícola, portador do passaporte no. BA 0364275, emitido pelo Reino dos Países 

Baixos, portador da Carteira de Identidade para Estrangeiro CIE/RNE n.° V526646-Y, órgão 

expedidor DELEMIG/SP, e inscrito no CPF sob o n.° 233.061.888-32, residente e domiciliado 

na Rua. Casario Gonçalves, n.° 181, casa 12, Condomínio Terra Brasilis, Jardim Botânico, CEP. 

14.021-656, na cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, com poderes para 

assinar em nome desta todos os documentos relacionados à sociedade e para receber 

citação; e 

II - ATE LINDEBOOM, cidadão dos Países Baixos, (holandês), casado, administrador 

de empresas, portador do passaporte no. NH 9441798, residente e domiciliado nos Países 

Baixos, na cidade de De Helster 41, 6661 1 AH Elst (Gld), inscrito no CPF sob no. 

232.840.758-90, neste ato representado por seu procurador o Sr. Viadimir Petrus Walk, já 

devidamente qualificado, com poderes para assinar em nome deste todos os documentos 

relacionados à sociedade e para receber citação; 

Únicos sócios e representando a totalidade do capital social da Lagoa da Serra Ltda., 

sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Carlos Tonani, Km 88, CEP. 14.174-000, inscrita no CNPJ sob n° 05.162.045/0001-

86, com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São 

Paulo sob NIRE no. 35.215.463.250, têm entre si justo e contratado alterar o referido 

Contrato Social, procedendo para tanto da seguinte forma: 

óft 

6 -á c, „, 

o 
to > 
°. AUTENTICAÇÃO: Está cópia confere com 

2 o orig inal a mim apresentado. Dou fé. 

iá 	i Susinar da Silva Santos - Escr. Aut. 

tõrio de Registro Civil 
Sertãoziriho (SP) 
o O. Fernandes 	o.

N V  

8 E -É 
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1 - DA RETIRAÚA lio ShdIO•.SE141:50ft iXTE LINDEBOOM E A TRANSFERÊNCIA DA • 
TOTALIDADE DB9UA:9 QUOTASA04ENFIOR ROALD MAX ANTOINE VAN NOORT 

1.1. O sócio Senhor Ate Lindeboom decide retirar-se da sociedade por suá livre e espontânea 

vontade e a sócia remanescente concorda com a saída do mesmo. 

1.2. A sócia remanescente renúncia seus direitos de preferência para aquisição de quotas e 

decide admitir na sociedade no lugar do sócio Ate Lindeboom, o Sr. Roald Max Antoine 

Van Noort, cidadão dos Países Baixos, (holandês), casado, administrador de empresas, 

portador do passaporte no NT 2792817, emitido em 05 de março de 2008, inscrito no CPF sob 

no, 233.061.888-32, residente e domiciliado na cidade de Keerkade 20, 5432 KA, Cuijk, 

Holanda, neste ato representado por seu procurador Vladimir Petrus Walk, holandês, 

casado, engenheiro agrícola, portador do passaporte no. BA 0364275, emitido pelo Reino dos 

Países Baixos, pdrtador da Carteira de Identidade para Estrangeiro CIE/RNE n.° V526646-Y, 

órgão expedidor DELEMIG/SP, e inscrito no CPF sob o n.° 233.891.568-28, residente e 

domiciliado na cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Cesário 

Gonçalves, n.° 181, casa 12, Condomínio Terra Brasilis, Jardim Botânico, CEP. 14.021-656, 

com poderes para assinar em nome deste todos os documentos relacionados à sociedade e 

para receber citação. 

1.3. Neste ato, o então sócio Ate Lindeboom, retirando-se da sociedade, cede e transfere a 

integralidade das quotas representativas.do capital social que possui, correspondente a 595 

(quinhentas e noventa e cinco) quotas no valor de R$ 5,95 (cinco reais e noventa e 

cinco centavos), ao sócio ingressante o Sr. Roald Max Antoine Van Noort, cidadão dos 

Países Baixos, (holandês), casado, administrador de empresas, portador do passaporte n° NT 

2792817, emitido em 05 de março de 2008, inscrito no CPF sob no. 233.891.568-28, 

residente e domiciliado na cidade de Keerkade 20, 5432 KA, Cuijk, Holanda, neste ato 

representado por seu procurador Vladimir Petrus Waik, holandês, casado, engenheiro 

agrícola, portador do passaporte n°. BA 0364275, emitido pelo Reino dos Países Baixos, 

portador da Carteira de Identidade para Estrangeiro CIE/RNE n.° V526646-Y, órgão expedidor 

DELEMIG/SP, e inscrito no CPF sob o n.° 233.061.888-32, residente e domiciliado na cidade 

Comarca de Rib ir 	Preto, Estado de São Paulo, na Rua Cesário Gonçalves, n.° 181, cas 

12, Condomínio erra Brasilis, Jardim Botânico, CEP. 14.021-656, com poderes para assinar 

em nome deste t dos ‘o, ,clocumentos relacionados à sociedade e para receber citação. 

_,_,r=ãiii' 
:5,-4.de Sertãozinho CSP) '-- cv Fernando O. Femandes - Oficial . ,.. - 	 ,f .t..2 Cartório de Registro ,Civil 	 ... ~mil 

ti.,  \,, 
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'' ' 
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2 9 AH, 2014 	
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AUTENTICAÇÃO: Está cópia confere com 	

agira ....—..... 
2 o original a mim apresentado. Dou fé. 
a`;` Suirnar da Silva Santos - Escr. Aut, 



incluindo-se aquele que integra a sociedade neste ate,  

e inscrito no CPF sob o n.o 223.069.228-37, residente e domiciliado na cidade e Comarca de 

C.e 
Página 3 
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1.4. O cedente dgc• lag ter "teiebiclo do:celsipnário, pela cessão e transferência de quotas, o 

•• 	. 	• • • • 	• • • 
valor acima descrétv, peio qué da•plená,`Oerà1 e irrevogável quitação. 

1.5. Diante do acima exposto, a cláusula 5.° que trata do CAPITAL SOCIAL passa a ter a 

seguinte redação: 

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 5a - O capital social é totalmente subscrito e integrafizado é de R$ 7.625.833,00 

(sete milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, oitocentos e trinta e três Reais), dividido em 

762.583.300 (setecentos e sessenta e 'dois milhões, quinhentos e oitenta e três mil e 

trezentas) quotas, no valor de R$ 0.01 (um centavo de Real) cada uma, assim distribuídas 

entre os sócios: 

S•CIOS, QUOTAS R$ ok 

CRV International B.V 762.582.705 7.625.827,05 99,99992 

Roald Max Antoine Van Noort 595 5,95 0,00008 

TOTAL 762.583.300 7.625.833,00 100,00000 

Parágrafo Primeiro - Cada quota confere o direito a um voto nas deliberações dos sócios, 

que serão tornadas mediante o voto favorável de sócios representando a maioria do Capital 

Social, exceto de outra forma exigida por lei. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 

termos previstos no artigo 1.052 da Lei n°. 10.406, de 10 de janeiro de 2.002. 

2 - RENÚNCIA E NOMEACÃO DE NOVO DIRETOR PRESIDENTE: 

2.1. O Diretor Presidente Sr. Augustinus Hubertus Maria Laeven, holandês, casado, 

111...43 	engenheiro agrícola, portador do passaporte n°. N89768856, país expedidor Holanda, 

tr) 	portador da Carteira de Identidade para Estrangeiro CIE/RNE n.° IDV 289.166-1 DPF2/POR/SP 

Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Antônio Uchoa Filho, n.° 730, Jardim São Luiz, 

CEP. 14.020-460, renunciou ao cargo de Diretor Presidente da Sociedade, sendo que 

s sócios da sociedade, 

▪ ár,tõrio de Registro Civil \\ 
a> r•r d ,\Sertãozinho (SP) 
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2.2. Em razão da renúncia do Diretor Presidente, os sócios indicam e nomeiam, como 

Diretor Presidente da Sociedade, o Sr, Vladimir Petrus Waik, holandês, casado, 

engenheiro agrícola, portador do passaporte n°. BA 0364275, emitido pelo Reino dos Países 

Baixos, portador da Carteira de Identidade para Estrangeiro CIE/RNE n.° V526646-Y, órgão 

expedidor DELEMIG/SP, e inscrito no CPF sob o n.° 233.061.888-32, residente e domiciliado 

na cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Cesário Gonçalves, n.° 

181, casa 12, Condomínio Terra BraSilis, Jardim Botânico, CEP. 14.021-656, o qual toma 

posse de seu cargo neste ato, atuando' por prazo indeterminado, tendo sido expedidas 

autorização de trabalho e o visto de permanência pela Coordenação Geral de Imigração do 

Ministério do Trabalho, o qual até então exercia o cargo de Diretor Vice-Presidente. 

2.3. A Sociedade, passa a partir desta data, a possuir o seguinte teor, em sua Cláusula 16a, 

Capítulo XIV - Disposições Transitórias: 

Cláusula 16a - Os sócios nomeiam, como Diretor Presidente da Sociedade, o Sr. Vladimir 

Petrus Walk, holandês, casado, engenheiro agrícola, portador do passaporte no. BA 

0364275, emitido pelo Reino dos Países Baixos, portador da Carteira de Identidade para 

Estrangeiro CIE/RNE n.° V526646-Y, órgão expedidor DELEMIG/SP, e inscrito no CPF sob o 

n.° 233.061.888-32, residente e domiciliado na cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado 

de São Paulo, na Rua Cesário Gonçalves, n.° 181, casa 12, Condomínio Terra Brasilis, Jardim 

Botânico, CEP. 14.021-656, o qual toma posse de seu cargo, atuando por prazo 

indeterminado, tendo sido expedidas autorização de trabalho e o visto de permanência pela 

Coordenação Geral de Imigração do Ministério do Trabalho. 

O Diretor Presidente e os sócios declaram para todos os fins, sob as penas da lei, que 

não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, em razão de lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que ved 
• 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricaç-q 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

seguinte: 

fe\pública ou propriedade. 

Cartório de Registro Civil 
cie Sertãozinho (SP) 
amando O. Fernandes - Oficial 
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Tendo erri: vista a9,

. 
; ilelitZeraç4Ns:4ima, os sócios resolvem, por unanimidade, 

. 	• • • 	. • • 1. 	e • r 

consolidar o Contrato ecctal da Sdciedàdã, conforme segue: 

CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS SOCIAIS DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA 

LAGOA DA SERRA LTDA 

CNP) no. 05.162.045/0001-86 

N.I.R.E. 35.215.463.250 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: 

I - CRV INTERNATIONAL B.V., sociedade devidamente organizada e existente de 

acordo .com as leis dos Países Baixos, com sede na Cidade de Arnhem, Burgemeester 

Matsersirigel 200, 6843 NZ, Holanda, inscrita no CNP) sob no. 05.953.692/0001-06, neste 

ato representada pelo seu procurador, o Sr. Viadimir Petrus Waik, holandês, casado, 

engenheiro agrícola, portador do passaporte n°. BA 0364275, emitido pelo Reino dos Países 

Baixos, portador da Carteira de Identidade para Estrangeiro CIE/RNE n.° V526646-Y, órgão 

expedidor DELEMIG/SP, e inscrito no CPF sob o n.o 233.061.888-32, residente e domiciliado 

na cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Rua Cesário Gonçalves, n.° 

181, casa 12, Condomínio Terra Brasilis, Jardim Botânico, CEP. 14.021-656, com poderes 

para assinar em nome desta todos os documentos relacionados à sociedade e para receber 

citação; e 

II - ROALD MAX ANTOINE VAN NOORT, cidadão dos Países Baixos, (holandês), 

casado, administrador de empresas, portador do passaporte no NT 2792817, emitido em 05 

de março de 2008, inscrito no CPF sob n°. 233.891.568-28, residente e domiciliado na cidade 

de Keerkade 20, 5432 KA, Cuijk, Holanda, neste ato representado por seu procurador 

Viadimir Petrus Waik, já devidamente qualificado, com poderes para assinar em nome 

deste todos os documentos relacionados à sociedade e para receber citação. 

Sócios representando a totalidade do capital social da Lagoa da Serra Ltda., 

sociedade mp sária limitada, com sede na Cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Ca los T ani, Km 88, CEP. 14.174-000, inscrita no CNPJ sob no 05.162.045/000 
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CAPÍTULO  

DENOMINAÇÃO, SEDE, DOMICÍLIO LEGAL E FILIAL 

Cláusula la - A sociedade empresária limitada opera sob denominação de LAGOA 

DA SERRA LTDA. e tem sede e foro, na Cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo, na 

Rodovia Carlos Tonani, Km 88, CEP. 14.174-000. 

Cláusula 2a - A sociedade tem uma filial na Via Vicinal Antônio Sarti km 02, Chácaras 

Planalto, na cidade de Sertãozinho, São Paulo, CEP. 14,175-350. 

Parágrafo Primeiro - A filial tem como objeto as seguintes atividades: 

a-) a exploração da pecuária em geral; 

b-) a compra e venda, inclusive contratação de animais domésticos, com vistas à 

inseminação artificial e à colheita, envasamento, armazenamento e venda de sêmen e 

fertilização "in vitro" e venda de embriões; 

c-) a compra, inclusive importação, e venda e transplante de embriões de animais 

domésticos; 

d-) a compra, inclusive importação, e venda de sêmen de animais domésticos; 

e-) a compra, inclusive importação, e venda de materiais de inseminação artificial e de 

botijões criogênicos; 

f-) a prestação de serviço de alojamento de animais domésticos com vistas à 

inseminação artificial, à colheita, envasamento, congelamento e armazenamento de sêmen e 

fertilização "in vitro" de embriões; 

g-) provas de touros (tipo PAINT); 

h-) o ensinamento de técnicas, cuidados e manejo para a inseminação artificial através 

de cursos fornecidos aos interessados, inclusive nas fazendas dos criadores; 

criadores; 

j-) a prestação de serviços destinados aos criadores em geral, tais como coleta, 

compilação e fornecimento de dados e informações; 

k-) a pesquisa e aplicação de novas-tecnologias no campo da genética; e 

2 rn 
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m-) confinamento de gado bovino para testèáe.LERFMM,VeICE 1:k IM'ENS TOUROS, 

denominado TESTE DE PERFORMANCE. 

Parágrafo Segundo - A expressão "animais domésticos" engloba várias espécies, tais 

como: bovinos, ovinos, caprinos, eqüinos, bubalinos, etc. 

Parágrafo Terceiro - A sociedade poderá por resolução de seus sócios abrir outras 

filiais e outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes para 

fins legais, capital em separado, alotado daquele da matriz. 

CAPÍTULO II 

DO OBJETO 

Cláusula 3a - A sociedade tem por objeto: 

a-) a exploração da pecuária em geral; 

b-) a compra e venda, inclusive contratação de animais domésticos, com vistas à 

inseminação artificial e à colheita, envasamento, armazenamento e venda de sêmen e 

fertilização "in vitro" e venda de embriões; 

c-) a compra, inclusive importação, e venda e transplante de embriões de animais 

domésticos; 

d-) a compra, inclusive importação, e venda de sêmen de animais domésticos; 

e-) a compra, inclusive importação, e venda de materiais de inseminação artificial e de 

botijões criogênicos; 

f-) a prestação de serviço de alojamento de animais domésticos com vistas à 

inseminação artificial, à colheita, envasamento, congelamento e armazenamento de sêmen e 

fertilização "in vitro" de embriões; 

g-) provas de touros (tipo PAINT); 

h-) o ensinamento de técnicas, cuidados e manejo para a inseminação artificial através  

de cursos fornecidos aos interessados, inclusive nas fazendas dos criadores; 

o 	i-) a prestação de serviços de inseminação artificial, inclusive nas fazendas d 

criadores; 

j-) a prestação de serviços destinados aos criadores em geral, tais como coleta, 

• 
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** ... 
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compilação e fornecimento de dados e informações; 

k-) a pesquisa e aplicação de noves tecnolo ias no campo da genética; e 
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Pa'rágrafo Primeiro - A expressão "animais domésticos" engloba várias espécies, tais 

como: bovinos, ovinos, caprinos, eqüinos, bubalinos, etc. 

Parágrafo Segundo - Para a consecução de seu objeto social, a sociedade poderá 

constituir subsidiárias e participar do capital de outras empresas. 

CAPÍTULO III 

DURAÇÃO 

Cláusula 4a — O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CAPÍTULO IV  

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 5a - O capital social é totalmente subscrito e integralizado é de R$ 

7.625.833,00 (sete milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, oitocentos e trinta e três reais), 

dividido em 762.583.300 (setecentos e sessenta e dois milhões, quinhentos e oitenta e três 

mil e trezentas) quotas, no valor de 1$ 0,01 (um centavo de real) cada uma, assim 

distribuídas entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS R$  

CRV International B.V 762.582.705 7.625.827,05 99,99992 

Roald Max Antoine Van Noort 595 5,95 il 0,00008 

TOTAL 762.583.300 7.625.833,00 100,00000 

çg)  

Parágrafo Primeiro - Cada quota confere o direito a um voto nas deliberações dos 

sócios, que serão tomadas mediante o voto favorável de sócios representando a maioria d 

Capital Social, exceto de outra forma exigida por lei. 

Parágrafo Segundo — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos os sócios respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

os termos previstos no artigo 1.052 da Lei n10.406, de 10 de janeiro de 2.002. 
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DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 6a - A administração da sociedade será exercida por 1 (um) ou mais 

administradores que poderão ser sócios ou não, residente (s) e domiciliado (s) no país, 

nomeado (s) pelo Contrato Social, nos termos da Lei no. 10.406, de 10 de janeiro de 2.002. 

O (s) administrador (es) atuará (ão) em sua (s) função (ões) sob denominação de Diretor 

(es). 

Parágrafo Primeiro - Os DiretoreS ficam dispensados de prestar qualquer caução em 

favor da sociedade. 

Parágrafts Segundo - Os diretores terão isoladamente poderes para administrar e 

validamente obrigar a Sociedade, praticando todos os atos e operações necessários a esse 

fim, incluindo, porém não limitados aos seguintes: 

a-) representar a Sociedade, ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele, inclusive a 

representação perante qualquer repartição federal, estadual ou municipal e autarquias; e 

b-) a gerência, orientação e direção dos negócios sociais. 

Parágrafo Terceiro - A remuneração dos Diretores será fixada pelos sócios e será 

levada à conta das despesas gerais da sociedade. 

CO 

< 

< • 
rn 

Parágrafo Quarto - A substituição dos Diretores poderá se dar a qualquer tempo, 

mediante decisão dos sócios representantes de pelo menos 3/4 do capital social. A nomeação 

de Diretores poderá se dar também a qualquer tempo, mediante decisão dos sócios 

representantes de, no mínimo, 75% do capital social. 

Parágrafo Quinto - A sociedade somente se obriga: 

a-) por assinatura do Diretor isoladamente; ou 

b-) por assinatura de 2 (dois) Procuradores, agindo em conjunto e dentro dos Ii tes 

estabelecidos nos respectivos instrumentos de mandato; ou 

c-) por assinatura de 1 (um) Procurador com poderes especiais, agindo isoladamente e 

dentro dos limites estabelecidos no respectivo instrumento de mandato. 
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Parágrafo Sexto - As procu'rações outor 	asipela.®cre:dade•elev:grpo ser sempre 
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exclusivamente assinadas pelo Diretor, devendo sv..eutessarente idegt,ifitatlos os poderes 

outorgados e, com exceção daqueles com poderes "ad judicia", terão prazo de validade 

indeterminado. 

Parágrafo Sétimo - Estão sujeitos ao prévio e expresso consentimento dos sócios: 

a-) a nomeação de procuradores com poderes para praticar os atos relacionados nesta 

Cláusula; 

b-) a distribuição de lucros; 

c-) a outorga de fiança, aval 'ou garantia em negócios ou operações de terceiros, 

exceção feita aos negócios ou operaçõeS' de suas subsidiárias ou coligadas e contratos de 

locação residencial de seus gerentes e empregados; 

d-) a constituição de subsidiárias, ou sua dissolução ou liquidação; 

e-) a aquiSição, a alienação ou a oneração de qualquer participação societária; 

f-;), a votação das participações societárias detidas pela sociedade; 

g-) a celebração de qualquer acordo referente às participações societárias detidas pela 

sociedade; 

h-) a concessão ou a tomada de empréstimos em dinheiro, exceção feita a 

aditamentos a fornecedores; 

i-) a aquisição, a alienação, o comodato ou a oneração de bens imóveis; 

j-) a assinatura de contratos de locação de bens imóveis; 

k-) a celebração de qualquer contrato ou acordo envolvendo a transferência ou o 

recebimento de tecnologia ou o licenciamento de direitos de propriedade industrial; 

I-) a celebração de contratos ou acordo cujo valor total seja superior ao equivalente a 

US$ 50.000,00 ou cuja duração seja superior a 12 (doze) meses; 

m-) a doação ou a contribuição a partidos e organizações políticas, quando permitida 

pela legislação vigente; 

n-) a liquidação ou dissolução da sociedade; e 

o-) qualquer outro ato que venha a ser periodicamente determinado pelos quotistas. 

• 

CAPÍTULO VI  

(3) 
C•I 

DA REUNIÃO DE SÓCIOS 

Cláusula 7a — Os sócios reunir-se-ão, no mínimo uma vez por ano, em Reunião 
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Parágrafo Primeiro - Toda e qualquer Reunião de Sócios será presidida e 

secretariada por sócios escolhidos entre os presentes na assembléia. 

Parágrafo Segundo - A Reunião de Sócios deverá ser convocada por um dos 

Diretores ou pelo (s) sócio (s) representando a maioria do capital social. 

Parágrafo Terceiro - Todas as deliberações dos sócios serão tomadas pelos votos 

correspondentes a no mínimo três quartos-do capital social. 

Parágrafo Quarto - A convocação da Reunião de Sócios será feita pela imprensa, na 

forma da lei, constando da ordem dos anúncios a ordem do dia, local, data e hora da 

assembléia, exceto se todos os sócios estiverem presentes ou se declarem presentes. 

Parágrafo Quinto - A Reunião de Sócios torna-se dispensável quando todos os sócios 

decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

Cláusula 8a - Os Sócios poderão fazer-se representar na Reunião de Sócios por 

procuradores nomeados na forma da lei, devendo o respectivo instrumento de mandato ser 

levado a registro juntamente com a ata. 

CAPÍTULO VII 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula 9a - O Sócio que desejar ceder ou transferir, total ou parcialmente, as suas 

quotas a terceiros deverá primeiro oferecê-las por escrito aos demais sócios, os quais terão 

direito de preferência na sua aquisição. Se, no prazo de 30 (trinta) dias da data. do 

recebimento da oferta, os demais sócios não comunicarem por escrito a sua intenção de 

adquirir as quotas, o sócio poderá ceder e transferir suas quotas a terceiros, nas mesmas 

condições da ofei  

CAPÍTUL 
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Cláusula 10a - O exercício social da sociedade terá início no dia 10  de janeiro e 

encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que será levantado o respectivo 

balanço e preparadas as demais demonstrações financeiras. 

Parágrafo Primeiro - A destinação dos lucros e perdas, bem como o pagamento de 

juros sobre o capital, nos termos da legislação fiscal em vigor, será estabelecida pelos sócios 

representando a maioria do capital social. 

Parágrafo Segundo - Os Sócios representam a maioria do Capital Social poderão 

solicitar a elaboração de balanços patrimoniais intermediários ou intercalares durante o 

exercício social e distribuir lucros com base nos mesmos. 

CAPÍTULO IX 

LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

Clausula lla - A Sociedade não será dissolvida ,na hipótese de ocorrência de morte, 

insanidade, insolvência, falência de qualquer um dos sócios ou, ainda, na ocorrência de 

qualquer evento em vista do qual cesse a participação de um sócio, podendo as demais sócias 

remanescentes de comum acordo prosseguir com os negócios da Sociedade. 

Os haveres do Sócio retirante, extinto, morto, insolvente ou liquidado serão calculados 

com base num balanço especial levantado pela Sociedade, no último dia útil do mês em que 

ocorrer o evento, e serão pagos a seus herdeiros ou sucessores em 12 (doze) prestações 

mensais ajustadas monetariamente, contados da data do referido evento. 

Parágrafo único - Compete à Reunião de Sócios estabelecer o modo de liquidação e 

eleger os liquidantes que venham a exercer a função durante o período de liquidação, 

fixando-lhes a remuneração respectiva. 

CAPÍTULO X 

2 O 

g ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
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CAPITULO XI  

DA TRANSFORMAÇÃO 

Cláusula 13a - A sociedade poderá ser transformada em outro tipo societário por 

deliberação de sócios que representem pelo menos três quartos do capital social, reunidos em 

Reunião de Sócios, cabendo ao sócio dissidente o direito de se retirar da sociedade, nos 30 

(trinta) dias subseqüentes à reunião que deliberou transformação. 

CAPÍTULO XII 

•-k 
DA REGÊNCIA SUPLETIVA 

Cláusula 14a - O presente Contrato Social será regido pela Lei n.o 10.406, de 10 de 

janeiro de 2.002 e, em suas omissões, será regido, supletivamente, pelas disposições 

contidas na Lei de Sociedade por Ações (Lei n.o 6.404, de 15 de dezembro de 1.976 e demais 

alterações posteriores). 

CAPÍTULO XIII 

FORO 

Cláusula 15a - Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito o Foro da 

Comarca de Sertãozinho, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
-Lr) 

c\i 	 Cláusula 16a - Os sócios nomeiam, como Diretor Presidente da Sociedade, o Sr. 

Viadimir Petrus Walk, holandês, casado, engenheiro agrícola, portador do passaporte 

BA 0364275, emitido pelo Reino dos Países Çaixos, portador da Carteira de Identidade p 
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Estrangeiro CIE/RNE n.o V526646-Y: órgão expedOor.DELEN1G/Sr,, e Oscr.itc no CPF sob o 

n.o 233.061.888-32, residente e domiciliado na cifilkle.:.e.Cor;la.rca,;ie R.ip.ei;"(e5 Preto, Estado 

de São Paulo, na Rua Cesário Gonçalves, n.o 181, casa 12, Condomínio Terra Brasilis, Jardim 

Botânico, CEP. 14.021-656, o qual toma posse de seu cargo, atuando por prazo 

indeterminado, tendo sido expedidas autorização de trabalho e o visto de permanência pela 

Coordenação Geral de Imigração do Ministério do Trabalho. 

O Diretor Presidente e os sócios declaram para todos os fins, sob as penas da lei, que 

não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, em razão de lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

fé pública ou propriedade. 

E assim por estarem as partes, justas e contratadas, assinam o presente instrumento 

em 3 (três) vias de igual forma e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

Sertãozinho, 18 de dezembro de 2.009. 

CRV,INIERNATIONAL B.V. 

C/7  ---p.p-Vra-dirnir Petrus Walk 
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NÚMERO COMPLEMENTO 

Página 1 de 2 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 

SITE WWW.JUCESP.FAZENDA.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NIRE 

35215463250 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

03/12/1998 

INICIO DAS ATIVIDADES 

28/10/1998 

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

1\ GOA DA SERRA LTDA. 

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA 

--c.N.P.J. 

05.162.045/0001-86 

ENDEREÇO 

ROD CARLOS TONANNIKM 88 

NÚMERO 

SN 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

J R DOS BANDEIRANTE 

MUNICIPIO 

SERTAOZINHO 

UF 

SP 

CEP 

14174-000 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

7.625.833,00 

OBJETO SOCIAL 

CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE 

SERVIÇO DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM ANIMAIS 

ATIVIDADES DE APOIO À PECUÁRIA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS 

ALOJAMENTO, HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS 

SÓCIO 

NOME 

CRV INTERNACIONAL B.V 

ENDEREÇO 

^URGEMEESTER MATSERSINGEL 

NÚMERO 

200 

COMPLEMENTO 

6843 

,AIRRO 

NZ 

MUNICÍPIO 

ARNHEM, HOLANDA 

UF CEP 

DOCUMENTO 

00000000003 

CARGO 

SÓCIO 

QUANTIDADE COTAS 

7.625.827,05 

SÓCIO 

NOME 

ROALD MAX ANTOINE VAN NOORT 

ENDEREÇO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICIPIO UF CEP RG 

NT2792817 

CPF 

233.891.568-28 

CARGO 

SÓCIO 

QUANTIDADE COTAS 

5,95 

NOME 

SÓCIO 

ROALD MAX ANTONIE VAN NOORT 

ENDEREÇO 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

BAIRRO 	 MUNICÍPIO 	 UF 	 CEP 

CPF 

000.000.000-06 (INCORRETO) 

CARGO 

SÓCIO 

QUANTIDADE COTAS 

5,95 

REPRESENTANTE, DIRETOR PRESIDENTE, ADMINISTRADOR 

NOME 

VLADIMIR PETRUS WALK 

ENDEREÇO 

RUA CESARIO GONCALVES 

NÚMERO 

181 

COMPLEMENTO 

CASA 12 

BAIRRO 

JARDIM BOTANICO 

MUNICÍPIO 

SAO PAULO 

UF 

SP 

CEP 

14021-656 

RG 

V526646Y 

i-L33.061.888-32 

CARGO 

REPRESENTANTE, DIRETOR PRESIDENTE, ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

FILIAIS 

NIRE 

35903354429 

CNPJ 

ENDEREÇO 

VIA VICINAL ANTONIO SARTI 

NÚMERO 

S/N 

COMPLEMENTO 

KM 02 - CHAGA 

BAIRRO 

VILA INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 

SERTAOZINHO 

UF 

SP 

CEP 

14175-350 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

DATA 

15/07/2013 

NÚMERO 

247.373/13-8 

  

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - BALANCO 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35215463250 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 09/04/2014 

   

Signature No(t e 'fied 
Assinado por: GIS 	IEMA CESCHIN 
Data: 11/04/2014 09: 	8 -03:00 
Motivo: Autenticação I Certidão Simplificada 
Localização: Sao Pat.51e, 

 

JuCESP 
IimP~ensavflciel

SELO DE AllIVOICIDADE 

Certidão Simplificada emitida para moises ferreira dos santos:21948746824 
[ Autenticidade: 42014019 - Junta Comercial do Estado de São Paulo - www.jucesp.fazenda.sp.gov.br  
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Com-provafite de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjre...  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

% `}° REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

05.162.045/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

05/12/1975 

NOME EMPRESARIAL 

LAGOA DA SERRA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

01.51-2-01 - Criação de bovinos para corte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

01.51-2-02 - Criação de bovinos para leite 
01.53-9-01 - Criação de caprinos 
01.53-9-02 - Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
01.62-8-01 - Serviço de inseminação artificial em animais 
46.23-1-01 - Comércio atacadista de animais vivos 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

ROD CARLOS TONANNI 
NÚMERO 

KM 88 
COMPLEMENTO 

FAZENDA LAGOA DA SERRA 

CEP 

14.174-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
MUNICÍPIO 

SERTAOZINHO 
UF 

SP 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/05/2014 às 10:09:57 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

05/05/2014 10:10 



Certidao Negativa de Debito 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 130872014-88888045 
Nome: LAGOA DA SERRA LTDA 
CNPJ: 05.162.045/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 23/04/2014. 
Válida até 20/10/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/ews_mv2.asp?COMS  BIN/SIW Contexto... 23/04/2014 



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel...  

VOLTAR • 

CAIXA 
CAIXA. ECONNI,CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05162045/0001-86 

Razão Social: LAGOA DA SERRA LTDA 

Endereço: 	ROD CARLOS TONANI KM 335 / FAZ. LAGOA DA SERRA / 
SERTAOZINHO / SP / 14160-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/04/2014 a 27/05/2014 

Certificação Número: 2014042803165676767820 

Informação obtida em 05/05/2014, às 09:51:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 de 1 	
05/05/2014 09:5 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LAGOA DA SERRA LTDA 
CNPJ: 05.162.045/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei ria 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://vomni.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB na 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 12:19:42 do dia 23/04/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/10/2014. 
Código de controle da certidão: 8F5A.F077.6C71.D513 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/...TSPO/Certidao/CNDConjuntainter/EmiteCertidaolntemet.asp?ni=05162045000186&passagens=2&tipo=1[2 /04/2014  12:20:35] 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

'11 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 05.162.045 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 4961327 

Data e hora da emissão 	23/04/2014 13:44:33 
	

(hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qual 	rasura ou emenda invalidará este documento. 
A a' 	-o desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade 	ítio 
http: 	.dividaativa.pge.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 



MUNICIPIO DE SERTÃOZINHO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Seção da Receita 

Rua Aprígio de Araújo Centro Sertãozinho SP 

w44,:r2,  

Certidão Negativa Débitos Mobiliários 
Número 142162/2014 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, Estado de São Paulo, a pedido do 
interessado, CERTIFICA com referência ao cadastro abaixo mencionado, QUE NÃO EXISTEM 
DÉBITOS EM ABERTO NESSA REPARTIÇÃO. 

A CERTIDÃO NEGATIVA, ora emitida, não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir, a 
nualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados. (Art. 288 do Código Tributário Municipal) 

Identificação 
CCM 101009 

Contribuinté LAGOA DA SERRA LTDA 

CNPJ / CPI. 05.162.045/0001-86 

IE / RG 664.005.602.110 

Endereco 14174-000 - ROD. EST CARLOS TONANI - SP 333, O KM 88 C.POSTAL. 60 

Bairro SETOR INDUSTRIAL Cidade: SERTAOZINHO Estado: SP 

Atividadé EXPLORAÇÃO DA PECUÁRIA EM GERAL, COMPRA E VENDA DE GADO BOVINO, 

OBS: A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 12/07/2014 

Sertãozinho, 12 Maio 2014 

Número: 142162/2014 
Inscrição: 101009 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página da Internet: 
http://www.sertaozinho.sp.gov.br  

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 
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Sertãozinho, 30 de abril de 2014. 

,
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PEDIDO N°: 

Rosmarí Belei da Silva 
Chefe de Seção Judiciário 

0000019 30/04/2014 
♦dl, Cal ,141:. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE SERTÃOZINHO 

CERTIDÃO N°: 3095874 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de Sertãozinho, 

no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 

FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no período de 10 

(dez) anos anteriores a 29/04/2014, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em 

nome de:  

LAGOA DA SERRA LTDA, CNPJ: 05.162.045/0001-86, conforme indicação constante do pedido de 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 

responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 

foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

mmu 
Rua Carlos Gomes 1589 - Centro - CEP 14160-530 - Sertãozinho-SP - Fone/Fax: (16) 394691952 

. 	 .„ 
Sergio Ávila Doria Martins 

Tabelião, 
Ricardo Guimarães de Almeida 
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Bride Sertãozinho (SP) 
- 12 Fernando Q. Fernanda - Oficial . 	.. 
á ...s 	 ,., 4.' -t5 , 	. 

il " Z5  

,, 0 Z' 	
O 7 Alí) 	144 
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g 	 ?..,15 
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9, , 	
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

Li 

Certidão n° 

49614 

SERGIO ÁVILA DORIA MARTINS, 2° TABELIÃO DE NOTAS E DE 
PROTESTO DE SERTÃOZINHO, NA FORMA DA LEI, POR ESTE 
PÚBLICO INSTRUMENTO, 

C ER T I F I C A, a requerimento de FRANCISCO CARLOS 
MARTINS que, revendo na Serventia a seu cargo, os livros de registro de protestos de títulos, verificou 
NÃO CONSTAR protesto(s) em nome de: 

• * ********* • * • * • * • • * ***** * * 	***** • 	* * • • * • * • • • * 

LAGOA DA SERRA LTDA • . • • . • 

CNPJ: 05.162.04510001-86 	 
* * * • 	 * * ****** * * *************** * ********* 	* * * * * * * * • * * * * • * * • * • • 

A presente certidão abrange o período de CINCO ANOS anteriores a 30/04/2014. CERTIFICO mais que, em 
virtude do Provimento CSM n° 747/00, a partir do dia 05 de março de 2001, os Serviços de Protestos estão sendo 
praticados também pelo Oficial de Registro de Imóveis Anexos e pelo 1° Tabelionato de Notas e de Protesto de Letras 
e Títulos desta Comarca. Dada e passada nesta cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo, aos 05/05/2014. 

Eu, 

, subscrevo e assino. 

	
SEGUNDO TABELIÃO DE NOTAS E DE 

GOMAR CA DE SERTA0ZiN1-10 - SP 
PROTESTO DE LETRAS ETITULOS 

Eunice Perin Ivan/ 
ESCREVENTE 

*** ESTA CERTIDÃO NÃO CONTÉM RASURA(S), ENTRELINHA(S) OU IMPRESSÃO NO SEU VERSO. *** 

A presente certidão se refere aos nomes nela grafados, observando relativa à persistência de outros assentamentos, quando presente semelhança aastante 
pronunciada entre os dados identificadores fornecidos pelo requerente e os constantes dos índices e livros do tabelionato, tais quais a simples alteração de uma 
letra ou a inversão de um único número do RG, do CPF ou do CNPJ." (Prov. 58189, item 65.2 c/ alt do Prov. 3712000). 

201405051714410000009111117 Emitida as: 17:14:41 
- Discriminação dos Recolhimentos - 

Tabelião Estado lpesp Sta. Casa Reg. Civil Tdb. Just. Correio Outros Total 
6,03  1,71 1,27 0,06 0,32 0,32 0,00 0,00 9,7 

Eu, 

, procedi as buscas e extrai a presente. 



A pedido de FRANCISCO CARLOS MARTINS 

NHO, 05 DE MAIO DE 2014 

Tabelião 	Estado 	Ipesp 	Sta. Casa 	R 

6,03 

Total 

2° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SERTÃOZINHO-SP 

RUA CARLOS GOMES N° 1589 - CENTRO 

CEP 14160-530 - Sertãozinho - SP 

SERGIO ÁVILA DORIA MARTINS 

RECIBO DE CERTIDÃO 
	 R$ 9,71 

Recebi de FRANCISCO CARLOS MARTINS 

O valor de (NOVE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), 
referente ao pagamento do(s) ato(s) abaixo descrito(s): 

PEDIDO N° 33749 - CERTIDÃO N° 49614 EXTRAÍDA EM 05 DE MAIO DE 2014 - 17:14:41 EM NOME DE...: LAGOA 

DA SERRA LTDA DOCUMENTAÇÃO.: CNPJ: 05.162.045/0001-86 

J,) 



Eu, 	 , procedi as buscas e extrai a presente. 
SÉSR 

, subscrevo e assino. 

201405051650530000017700007 

Tabelião 	Estado 	lpesp 
6,03 	12,71. 	1!.27 

- Discriminação dos Recolhimentos - 
Sta. Casa 	Reg. Civil 	Trib. Just. 

0,06 y  0,32 0,32 

Emitida as: 16:50:53 

0,00 	0,00 9, 71 
Total Correio 	Outros 

OFÍCIO DE DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, CIVIL DE 

PESSOAS JURÍDICAS E TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 

SERTÃOZINHO - ESTADO DE SÃO PAULO I 

AVENIDA ANTONIO PASCHOAL N° 191 - NOVA SERTÃOZINHO - FONE-FAX: (16) 3945-5588 

BEL. JOSÉ ANTONIO RODRIGUES FRANCISCO 
TABELIÃO 

Pedido n° 17998 dg  áN  si 

1 '1/2 9 A A 5 07 8 6 6\3  i"4.  

\`' 	13 7 M,. I9 7glk 	E-2 

AÇAO; 	 fé, Está 	cópia coniere coM 

8 g 

CERTIDAO~IVADE PROTESTO  
pitn.do. uocy 

t s Ofícíala 

S'
Cartório de Registro Civil ,- de Sertã,ozin.ho (SP) 
Fernando O. gerilandes Oficial .93 

d 

BEL. LUIZ ANTONIO MERMEJO 
SUBSTITUTO 

Certidão n° 

39460 

José AnKonio Rodrigues Francisco, OFICIAL DO REGISTRO DE IMOVEIS 
E ANEXOS DE SERTAOZINHO, NA FORMA DA LEI, POR ESTE 
PÚBLICO INSTRUMENTO, 

C E R T I F I C A, a requerimento de FRANCISCO CARLOS 
MARTINS que, revendo na Serventia a seu cargo, os livros de registro de protestos de títulos, 

verificou NÃO CONSTAR protesto(s) em nome de: 

LAGOA DA SERRA LTDA 
CNPJ: 05.162.045/0001-86 

A presente certidão abrange o período de CINCO ANOS anteriores a 30/04/2014. CERTIFICO mais que, em 
virtude do Provimento CSM n° 747/00, a partir do dia 05 de março de 2001, os Serviços de Protestos estão send 
praticados também pelos 1° e 2° Tabelanatos de Notas e de Protesto de Letras e Títulos desta Comarca. Dada 
passada nesta cidade de Sertão inho, Estado de São Paulo, aos 05/05/2014. 

SÉRGIO NATAL FERRANTE 
ESCREVENTE 

*** ESTA CERTIDÃO NÃO CONTÉM RASURA(S), ENTRELINHA(S) OU IMPRESSÃO NO SEU VERSO. *** 

A presente certidão se refere aos nomes nela grafados, observando relativa à persistência de outros assentamentos, quando presente semelhança bastante 
pronunciada entre os dados identificadores fornecidos pelo requerente e os constantes dos índices e livros do tabelionato, tais quais a simples alteração de uma 
letra ou a inversão de um único número do RG, do CPF ou do CNPJ." (Prov. 58/89, item 65.2 c/ alt. do Prov. 37/2000). 

IGRAC - Mod. 8 Aconselha-se o uso da Certidão Negativa de Protestos em seu original .. 
V \\ 

Código de emissão: 



e 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS E DE OUTROS DOCUMENTOS DE 
DÍVIDA 

Avenida Antonio Paschoal, 191 - Nova Sertãozinho 

CEP 14160-005 - Sertãozinho - SP 	 () 4 rs 6 
José Antonio Rodrigues Francisco 

OFICIAL 

TABELlONATO DE PROTESTO DE TiTULOS E DE 
OUTROS DOCS. DE DÍVIDA DE SERTÃOZINHO 

óérgio %Ia/ cFermale 
ESCREVENTE AUTORIZADO 

SERTÃO 	 DE 2014 

RECIBO DE CERTIDÃO 	 R$ 9,71 

Tabelião 
	

Estado 
	

!peso 

6,03 1,71 	1,27 

Sta. Casa 
0,06 

Reg. Civil 

0,32 

Trib. Just. 

0,32 

Correio 1 Outros 
	

Total 

0,00 
	

0,00 	9,71 

Recebi de FRANCISCO CARLOS MARTINS 

O valor de (NOVE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), referente ao pagamento do(s) ato(s) abaixo descrito(s): 
PEDIDO N° 17998 - CERTIDÃO N° 39460 EXTRAÍDA EM 05 DE MAIO DE 2014 - 16:50:53 EM NOME DE...: LAGOA 
DA SERRA LTDA DOCUMENTAÇÃO.: CNPJ: 05.162.045/0001-86 

A pedido de FRANCISCO CARLOS MARTINS 



1129AA507869  

1° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SERTÃOZINHO - SP 
RUA FREDERICO OZANAN N° 1063 

CEP 14160-640 - SERTÃOZINHO - SP 
JOÃO BATISTA DA COSTA 

Pedido n° 15716 Certidão n° 
54057 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

JOÃO BATISTA DA COSTA, 1° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO 
DE LETRAS E TÍTULOS DE SERTÃOZINHO - SP, NA FORMA DA LEI, 
POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, 

C E R T I F I C A, a requerimento de FRANCISCO CARLOS 
MARTINS que, revendo na Serventia a seu cargo, os livros de registro de protestos de títulos, verificou 

NÃO CONSTAR protesto(s) em nome de: 

• • • * • * • * * • * * • * • 	 * • * • * * * * * * * * * * 

LAGOA DA SERRA LTDA • • • • • • 
CNPJ: 05.162.045/0001-86 a. aaaa 

• • • * * • • • • • • * • • * * * • * • • • * * * * • * * * * * * ******* • * 

A presente certidão abrange o período de CINCO ANOS anteriores a 30/04/2014. CERTIFICO mais que, em 
virtude do Provimento CSM n° 747/00, a partir do dia 05 de março de 2001, os Serviços de Protestos estão sendo 
praticados também pelo Registro de Imóveis e Anexos e pelo 2° Tabelião de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 
desta Comarca. Dada e passada nesta cidade de SERTÃOZINHO, Estado de São Paulo, aos 05/05/2014. 

( 
, procedi as buscas e extrai a presente. 

LIVI E PAULA CAPELOSI 
ESE NTE AUTORIZADA 

 

1 I 

 

Eu, , subscrevo e assino, 

,•••• .humnizenwarasm,---_-_,,,át.onforn. 
OS 

' aw.áiw.c4.4? 

tívla de /bofa (;)°,9p-effi.,:l 
Eser,wmitc.,  Atoo:;:tads 

 

 

LÍVIA I3E ,jULA CAPELOSI 
ESCRE NTE AUTO 

     

      

*** ESTÁ CERTIDÃO NÃO CONTÉM RASURA(S), ENTRELINHA(S) OU IMPRESSÃO NO SEU VERSO. *** 

ESTÁ CERTIDÃO SOMENTE SE REFERE AO NOME E NÚMEROS NELA GRAFADOS, NÃO ABRA 	 ES 
DIFERENTES, AINDA QUE PRÓXIMOS, SEMELHANTES OU RESULTANTES DE ERRO DE'G 

Emitida as: 	.50:54 
- Discriminação dos Recolhimentos - 

Tabelião Estado Ipesp 
1,27 

Sta. Casa 7--  Reg. Civil Trib. Just. Correio 	, Outros yial  
6,03 1,71 0,06 0,32 0,32 — 	, 0,00 	,-. 0,00 ,71 

;i:', Cari)krio de P.e:distr.° Civii 

,--ìde t:`ertãozinho (SP) 
'-. ") Ferra 	O. Femande.s - Oficia! .2  
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E- 2  43 
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: 
 ;6; 

s -5 
al 

AUTENTICAÇÃO: Egta cópia conterei com 
original a MIM sortnibmado,  )riu fé. 

.0 	irlene da Silliã `5.sâtit0 ' ofkliála Subst, 



1° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SERTÃOZINHO - SP 
RUA FREDERICO 0,Z4NAN NO 1063 - CEP-14160-640 

CNPJ-51:797.553/0001-58 
BEL. JOÃO BA77STA DA COSTA 	 CN 

Tel (16) 3942-2177  

RECIBO DE CERTIDÃO 

Recebi de: FRANCISCO CARLOS MARTINS 

O valor de R$ 9,71 (NOVE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), referente ao pagamento do(s) ato(s) abaixo descrito(s): 
PEDIDO N° 15716 - CERTIDÃO N° 54057 EXTRAÍDA EM 05 DE MAIO DE 2014 - 15:50:54 EM NOME DE...: LAGOA DA 
SERRA LTDA DOCUMENTAÇÃO.: CNPJ: 05.162.045/0001-86 

A pedido de: FRANCISCO CARLOS MARTINS 

SERTÃOZINHO, E MAIO D 2 914 

Ipesp 
1,27 

Tabelião 
6,03  

Estado 
1,71  

Sta, Casa 
0,06  

Reg. Civil  
0,32  

Trib. Justiça 
0,32  

Correio 
0,00  

Outros 
0,00 

TOTAL 
9,71 



****** 	• 	• • 

• • • • 	
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• • 	• 	4 ,041 
	• 	• CNP.': 05:162:045/0001-96 

43b.  

mjartógio t  
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3 0 JUL. 2013 

Re stro Civ 
zin o (SP) 
les-Oficial á 

-s -g 

AUTENTICKAO:EstaceOaconforecom 
0 offiffial à min wevotadm Dou fé. 
Susner da Sitva Santos - ES(7. 

E,te 	 fol çerJJ, 	 Públ!c, de fZecritura:;.-4,-. nicfcl 

V,r,ao m.,.I0 do 

Balanço Patrimonial 

Entidade: LAGOA DA SERRA LTDA 

Periodo da Escrituração: 01/01/2012 a 31/12/2012 

'Jata do Balanço: Sedubda-feixa, 31 de Dezembro de 
2012 

• 
• • 

Descrição 

ATIVO 
	

••• 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

BANCOS C/MOVIMENTO 

(-) APLICACOES LIQUIDEZ IMEDIATA 

CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER-VENDAS 

CHEQUES A RECEBER 

(-: PROVISA0 BAIXAS CRUTTOS INCOBRAVEIS 

(-) PROVISA0 AJUSTE A VALOR PRESENTE 

OUTROS CREDITOS 

ADIANTAMENTO DE COMISSÕES 

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 

ADIANTAMENTO DESPESAS DE VIAGENS 

CREDITOS DF FUNCIONARIOS 

IMPOSTOS A RECUPLRAR 

OUTROS CREDTTOS 

ESTOQUES 

MATRIZ-BANCO DE SEMEN 

ESTOQUE CE TERCEIROS 

ESTOQUE EM ELABONACAO 

ESTOQUES EM PODER DE TERCEIROS 

(-) PROVISAO P/PERDAS ESTOQUE SEMEN 

MATRIZ-ALMOXARIFADO E GADO REVENDA 

MATRIZ-ALIMENTACAO 

MATRIZ-CAPRINOS E OVINOS 

MAR1Z-ESTOQUE EM FORMACAO 

IMPORTACOES EM ANDAMENTO 

DESPESAS ANTECIPADAS 

PREMTOS DE SEGUROS A APROPRIAR 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

DEPOSTTOS JUDICIAIS 

INVESTIMENTOS 

PARTIPACOES PERMANENTE OUTRAS EMPRESAS 

APLICACOES INCENTIVARAS 

IMOBILIZADO 

BENS EM OPERACAO 

IMOBILIZACOES EM ANDAMENTO 

ANIMAIS/EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

MOVEIS E UTENSILTOS - HGB 

(-) (-) DEPRECIACOES ACjMULADAS 

(-) (-) DEPRECLACAO ACUM.WW.UTENSILIOS-HGB 

INTANGIVET. 

DIREITO USO TELEFONE 

MARCAS E PATENTES 

• 

1E 

. 	. 
• • • 

11111111, 

46.073.506,55 

37.171.886,28 

2.794.545,06 

19.244,11 

2.775.300,63 

0,00 

16.907.610,62 

17.273.072,92 

7.177,97 

(275.688,52) 

(98.951,75) 

2.969.315,03 

50.312,46 

1.078.076,40 

35.309,53 

73.357,44 

1.587.980,73 

144.278,45 

14.424.383,34 

14.756.553,51 

11.203,96 

46.103,72 

31.123,21 

(615.877,90) 

251.628,97 

141.712,83 

3.844,15 

7.000,00 

18.893,83 

78.032,23 

76.032,23 

8.901.620,27 

232.405,93 

232.405,93 

162,69 

157,00 

5,89 

8.631.076,25 

16.748.583,47 

348.386,97 

263.540,48 

17.245,53 

(8.729.434,67) 

(17.215,53> 

37.975,20 

6.142,40 

31.832,80 

Saldo 

JUCESP PROTOCOLO 

•

IP* 	

• 	0":66k679/13-7 
	• ar 

46.073.506,5 

13.648.181, 

225.05 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGACOES FISCAIS 
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Balanço Be tr3.monial 44 11, 
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Descrição 

Enc idade :..1.,AGOA DA SERRA. •DTDA 

Periodo da Eacrituracao: 01/01/2012 a 31112/2ièi:. 
Data do Balanço: Segunda-Jeira. 31 de Dezembro de 

2012 

"PGAtORS ISC Z5 

RIGACOES:.'ec.r 

P.Wiã''joEs 
IEÉRrá.riaViásps 

,çz61.jos.p.gliéif;lki.Exmads 
- 'comi suretC3cPAGAR • 

D1907Z.F1.35-- c I"C"ACÔ1'5 
f'QRNECEr.,5,RES 	 leNSTS.A 

05.162.045/0uU1-84 

)3.932,91-  

rtt,S. ,145, 13 
.2.41x=.:44,f3 

À 4E 34 2S 
V:"SNI?.C.Er3OR 

óvniugp..0,13aXÇ7ACD 

REG141-TAD'5D1PRP1DA9 

y: 	 ,0 

Ca 	rio 	astro divii 
csideanão o in (SP) 

Fernando Femandes 'á 
-8ó 

Jz 	3 .0 JUL, 

. 
c..-sPITAL 

atflsstity/As :pe AtteEn,r.1. ,  9 

114Tlyós,11?1 

„. •  
.1.1J:B0S •MDIKUR,, 

,I,NR4 s•OWP.P.E3171R95 

a AUTEkrt ICAÇA9: Esta cópia confere  com 

XSusimar da Sinta Santos - Escr. Aut 
o originei à mo apresentado. Dou fé. 

26 .01"7-> 6'2 7 

1 Cd'? 

VICE ta ímir ( )lá 
Oireter Presidente CRC1aP 1611388/04‘ 

CPF 07140e 428-1011 
LAGOA DA SERRA UCA 

5latema Pa1b,1:w 	,-..rituraçJz5 i: 	...a' • ;;ped 



istroChyft 
csrde 	 o (SIP” 
ce Fernando 	 á 4N 

21-Eg 

"S 	3 O Ni., 

0. - AU l'ENTICm(;ÀO: Esta cópia confere com 
o originai à mim epresentado. Dou fé. 
Susimar da Silva Santos - Escr. Aut. 

k" 	3; 3 

Deutonstgiiàad de Reslinado. do. fferc.i,pi.p. 

Entidade.: LAGOA DA SERRA =A 

Fariod da Escrituração: 01/01/2012 a 31/12::: 

P,ariode,) 01 de Janeiro a RI de De2embro de 201; 

U UU 
• • • • 	• 
• • • 	 •• 
# ## 

• 05.162.045/0091-86 

Descrição 
(4.) RECEITA DAS VENDAS DE PRODUTOS - D 
N.) RECEITAS DAS VENDAS DE PRODUTOS-A.R 
(+I RECEITA BRUTA PRESTACAO SERVICOS-D.A 
1+1 RECEITA BRUTA DE ENPORTACOES - DiA 

(4') RECEITA BRUTA DE EXPORTACOES A4R 
(+1 RECEITA PRESTACAO SERV EXTERIOR-D.A. 
(-) (-1 DEDUCOES CIPROVISAD AVE - D.A 
(-1 (-1 DEDUCOES'C/PROVISA0 AVP - A.R 

(,,,1 RECEITA BRUTA VENDAS/SERMICOS-GERAL 

	

(- 	DEVOLUCOES DE VENDAS - D.A 
(-) 1-? ORVOLUCOES DE VENDAS - A.R 

? (-) IMPOSTOS SIVENDAS - r.•.A 
RECEITA LicolDA VENDAS E SER`.'-GERAL 
(-) CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS - D.A 

(-) (-1 CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS A.R 

	

(-) 	1 CUSTO DOS SERVICOB PRESTADOS 	D.A 
t.t1 LUCRO BRUTO - GERAL 

(-) DESPESAS COMERCIAIS - D.A 

(-I (-1 DESPESAS COMERCIAIS - A.R 
(+1 DEDUCOES C/PROVISAD AVE - D.A 
i+4 DEDUCOES C/PROVISA0 AVE - A.R 
(-) (-1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS •- D.A 
(-) (-1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS - A.R 
1-1 (-1 DESPESAS FINANCEIRAS - D.A 
(-1 t-) DESPESAS FINANCEIRAS - A.R 

(-1 DESPESA FINANCETRA COMPRAS PRAZO- , 
(-) DESPESA FINANCEIRA COMPRAS PRAZO-A.R 

(+1 RECEITAS FINANCEIRAS D.A 
(+) RECEITAS FINANCEIRAS - 
(4) RECEITA FINANCEIRA VENDAS PRAZO-D.A 

.1 RECEITA FINANCEIRA VENDAS PRAZO-A.R 
(-) (+I OUTRAS RECEITAS E DESP.OPERAC - 

 D.A 
(-1 (+1 OUTRAS RECEITAS E VESP.OPERAC - A.R 
..) LUCRO OU PREJUIZO DPERACOMAL-GERAL 

(+/-) OUTRAS RECEITAS E OUTRAS DESP-D.A 
RESULTADO DO ENERCICIO - GERAL 

I-1 PARTICIPACAO DOS EMPREGADOS - D.A 
(-) PARTICIPACAD DOS EMPREGADOS - A.R 

RESULTADO EXERCICIO ANTES CUL-GERAL 
CCDTP1B SOCIAL ":1/LUCRO LIQUIDO - :.A 
t-I CONTRIB SDCSAL 5/LUCRO Lia iT rl  - A.R 

RESULTADO axaaercro 	IRRI-GERAL 
(-) IP.PJ S/LUCRO - 
(-) 1REJ S/LUCRO - A.R 
LUCROIPREjUIZO DO EXERCEM/ - GERAL 

Valor 
29.371.435,58 
26.798.690,52 

4.365.989,35 
260.30,56 
733,924,16 

0,00 
(149.153;561 
(121.199;10) 

61.60.079,51 
(I.101.588,22 

t935.687,62/ 
(9f10.1j9,w),  
2r.2.6W1,7; 

15.381.588.50) 
(4.010.300,10) 
36.094.607,70 

(11.576.174,231 
(12.980.984,19) 

25.295,92 

(3.632...829,42) 
(2.940.552,50) 
(1.984.990,94) 

(582.4)2,47) 
(29.(07.48) 
55.274,661 

076.269,52 
394.806,2g 
187.727,11 
156.347,50 

(1.374.642,47) 
(1.144,187,85) 
1.663.162,35 
675.571,48 

2.338.733;83 
(344.163,23) 
(286.634,48) 

.:16,12 

`171.'JC,r1±; 
5-14.145,32 
^.4.3.929,841 

(203.155,681 
:.087.65S,75 

inur ciai& 
Diretor Presidente 

tnE C 
/ SeartkOorti  

cae 	IMS9/0.7 
OPF 07140C 472 • 93 

A DA SERRA LIDA 
• OCRETARJA 
ÈCOINÓMICO. CIÉNCI 

JUNTA COMÉRCIAL 
DE SÃO PAUI.0 

cattt.inoci o natieteo 
soe •o r4eMeno 	GIZE-  CA-  sai eu mie 
2117 . 37 3/ 3_8 SECRETARIA GERAL 



Pá 
t' 	1  

1`.• d 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LAGOA DA SERRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.162.045/0001-86 
Certidão n°: 40163858/2013 
Expedição: 18/12/2013, às 10:29:53 
Validade: 15/06/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LAGOA DA SERRA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 05.162.045/0001-86, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obr:. ções 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado/ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernel w.e aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a du 	s, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou d 	rentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cridt@tst. us.br  



Certifico que esta devidamente RegiStrado 

sob o N°: SP-00012-4 
O Estabelecimentd: LAGOA DA SERRA LTDA 

Atendidos que foram os dispositivos regulamentares em vigor. 

Sao Paulo, 

Lauratice Valem 
Fiscal Federal Agropecuário 

''bete Subs6hila do SEFIPIDONSFA-SP 

SEGUNDO TABELIÃO DE NOTAS E DE 
PROTESTO OE LETRAS E TITULOS 
COMARCA DE SERTÃOZINHO-SP 

Priscila Luzia Mussa 
_eSci:kev,09  

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA; PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETÁRIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA ._ 
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Município: Sertaozinho 	 UF: SP 	
xo 	< Oca

CEP: 14174000 

Localizado a:- RODOVIA CARLOS TONANI KM,88 

PróCes-só -W:.  21.052-00916/6/92- 

Área: MATERIAL DE MULTIPLICAÇA0 ANIMAL 

Atividade: PRODUTOR 

Classificado como: 
SEMEN BOVINO 

Atividade: IMPORTADOR 

Classificado como: 
SEMEN BOVINO 

EMBRIOES BOVINOS 

Atividade: COMERCIANTE 

Classificado como: 
SEMEN BOVINO 

EMBRIOES BOVINOS 

Concessão: 17/02/1972 

Concessao: 17/02/1972 

PROC. 

Concessao: 30/01/1978 

PROC. 
Concessao: 30/01/1978 

PROC. 

Concessao: 30/01/1978 

PROC. 21052019847200979 

Concessao: 30/01/1978 

PROC. 210520198 	00979 



MINISTÉRIO.. DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETARIA DE DEEESA AGROPECUARLA 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL'DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/SP 

IDENTIFICAÇÃO DE RES~LIDADE TÉCNICA 

IDENTJFICAM) DO. ESTABELECIMENTO: 

N°. Registro: 
Area 	  
Razao Social.: 
Endereço, 
Municipió 	 

SP00012-4 	 05.162.,045/0001-86 
MATERIAL DE MULTIPLICACAO ANIMAL 
LAGOA DA SERRA LTDA 
RODOVIA CARLOS_ TONANI KM.88 
Seitaozinho UF: SP 

IDENTIFICAÇÁO DO(S) TITnAR(ES) DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

ATHOS DE ASSUMPCAO PASTORE 
Conselho.: CRMV — CONS. REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA 
Insdrição: 10688 	Região::SAO PAULO 

u1 /4.V re°  
Lauralice Valera 

Fiscal Federal Agropecuário 
^:nefe Substituta do SEFIFIDDAISFA-SP 

Li 	1,) C 4'1 tv 	, éZ , r;P.: r! rt l-M ir 
Fi 	DE LETRAS E 'fITULOS —
, 

COMARCADESERTÃOZINHO Aill 
Rua Carlos Comes, 1589 - Foi.ie/Fax: (16) 3' 	r_ 
Tabeliã Designada: MARIAALICE DE CLIVE 

M! 

SERTÂOZINHO .1 0 p“,,I1 nn,t1 
SP 	1 	146PitO 

AUTENTICAÇ: 
Autentico a presente cópia reprogr. fi  
original a mim apresentado, do ou 
"Válido somente corno seio de autenticidade sem Eme Rasun r'' 

MARCELO ALMEIDA OLIVEIRA 
Conselho,: CRMV — CONS.- REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA 
Insçrição 8710, 	— Região: SAO PAULO 

Saló Paulo, 	14 de Junho 	de 2012 

SEGUNDO TABELIÃO DE NOTAS E DE 
PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
COMARCA DE SERTÀQZINHO-SP 

Priscila Luzia Mussa 
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OCAkiRr~R-T~N110---SP— 

Priscila Luzia Mussa 



áRV Lagoa 
CRV Lagoa 
Rodovia Carlos Tonani km 88 CP 60 
14174-000 Sertãozinho - SP 
Tel. +55 (16) 2105.2299 
www.crvlagoa.com.br  

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85760-000 - Capanema - PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 017/2014 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

LAGOA DA SERRA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 05.162.045/0001-86, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Antonino Bosco de Resende, portador do 
documento de identidade RG n° 5.621.204, emitido pela SSP/MG, e do CPF n° 
484.442.436-04, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente d 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
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Sertãozinho, 06 de maio de 2014. 

LAGOA DA SERRA LTDA. 
Antonin4 Bosco de Resende 
RG 5.621.204 
Procurador 

05.162.045/0001-86 
LAGOA DA SERRA LTDA 

Rod. Carlos Tonani s/n° - Km 88 
Fazenda Lagoa da Serra 

Zona Rural - Cep. 14174-000 

12ERTIZIOZ1N HO - SPJ ti 
ffl 1.0  

MI • 



Sertãozinho, 06 de maio de 2014. 

rii5.162.04510001-8V 
LAGOA DA SERRA LTDA 

Carlos Tonani sin° a  Km 88 
nda Lagoa da Serra 

Zon.. Rural - Cep. 14174-000 
RTÃOZI N HO - SP1 

áRV Lagoa 
CRV Lagoa 
Rodovia Carlos Tonani km 88 CP 60 
14174-000 Sertãozinho - SP 
Tel. +55 (16) 2105.2299 
www.crvlagoa.com.br  ë i3 4; A7 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85760-000 — Capanema — PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 017/2014 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa Lagoa da Serra Ltda, com sede na Rodovia Carlos Tonani Km 88, 
município de Sertãozinho, estado de São Paulo, CEP 14174-000, inscrita sob CNPJ n° 
05.162.045/0001-86, Inscrição Estadual n° 664.005.602.110, por seu representante 
legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/1993, acrescido 
pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre 
integralmente a norma contida no art. 7°, inc. XXXIII, da Constituição da República, ou 
seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

o) 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

LAGqA DA SERRA LTDA. 
Antonipo Bosco de Resende 
RG 5.6'21.204 
Procurador  

a. 	1 
CO) 



2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa LAGOA DA SERRA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.162.045/0001-86, sediada na 
Rodovia Carlos Tonani km 88, Zona Rural, na cidade de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, neste ato representada por seu procurador, Sr. Antonino Bosco de Resende, 
portador do documento de identidade RG n° 5.621.204 SSP/MG, e do CPF n° 
484.442.436-04, nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável para 
acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder as ações 
necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa 
ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) 
acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da 
empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 
empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados 
pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de 
fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 
providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 
recebimento e aprovação as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 
receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 
Prefeitura e relacionados ao fornecimento de materiais/produtos constantes na Ata de 
Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

Co 
das obrigações contidas no Edital Pregão acima identificado e em seus Anexos e Ata 
de Registro de Preços: 

• 
P ° o 
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LAGOA DA SERRA LTDA 
Rod. Carlos Tonani s/n° - Km 88 

Fazenda Lagoa da Serra 
Zona Rural - Cep. 14174-000 

LSERTÃOZINHO 

gAs • 
Celso Ga 	beiro 
RG 	.099-0 SSP/PR 

.687.819-49 

Lagoa 
CRV Lagoa 
Rodovia Carlos Tonani km 88 CP 60 
14174-000 Sertãozinho - SP 
Tel. +55 (16) 2105.2299 
www.civlagoa.com.br  ‘I 	S 

TERMO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Processo Licitatório n° 017/2014, modalidade Pregão Presencial 
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MUNICIPIO II SERI MiLIMILU 
10 DE SÃO PAULO 

E ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DIVISÃO DE TR 

LIMARA DE LICENCA E FUNCIONAMENTO.:..::  

OME DA FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

JAGOA DA SERRA LTDA 

OCAL 

ZOD 	ROD CARLOS TONANI ZONA RURAL 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

8:00 AS 18:00 HOR. 

ESTE ALVARÁ DE LICENÇA FOI CONCEDIDO DE CONFORMIDADE COM OM".1.00:' 

2C rGO TRIBUTARIO MUNICIPA  

CÓDIGO 

00101009-9 

CNPJ / CPF 

005162045000186 

AMO DE ATIVIDADE BANCO DE SANGUE, "IiRTE, PELE, OLHOS, SEMEM 	ÇONGENERES 
COMERCIO VAREJISTA DÈ PRODUTOS NAO 	 ESPECIFICADOS OU C 
GUARDA, TRATAMENTO ADESTRAMENTO; EMBELEZAMENTO, ALOJAMENTO E CONGEN 

DIRETO A DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 

\s 

	)) 

/ 
Teixeira 

Diretor epto. Financeiro 
CRC 1 P044300/P-8 

Cartório de Registro 
me•de Sertãozinho (SP) 

tQ Fernando O. Fernandes-Oficial .  

o 	tiN, 2013 
2! 

AUTENTICAÇÃO: Est cópia confere com 
áo original à mim ap sentado. Dou fé 

d Silve Sent}s Oficiais Subst 

c"IU-11MIT 

DATA DE EMISSÃO: 09/10/2000 



JOSÉ 	OUZA 

dor d Serviço Geral — VISA 

CREÃ 060048874-5 

ENG° 

Coorde 

Prefeitura Municipal de S¢rtãozinho 
Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social 

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Fone: (16) 3945-0475 — Fone/Fax: (16) 3947-8124 

RUA : Pedro Bighetti n.o 910 — Bairro Jardim Recreio 

0 TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO 

2— 

 
DE LETRAS E TÍTULOS 

COMARCA DE SERTAOZINHO - SP  
'2 .

-Tãe e..'-t-
Rua Carlos Gomes, 1589 - Fone/Fax: (16) 3946-195 .-- 
TABELIÃO: BEL. JOSÉ ANTÓNIO TONIEL( 7  ;; 7"R ., 

11  P I 

SEGUNDO TABELIÃO DE NOTAS E DE 
PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
COMARCA DE SERTÃOZINHO - SP 

Priscila Luzia Mussa 
ESCREVENTE 

SERTÃOZINHO 1 2 NOV. 2009 

AUTENTICAÇÃO 
Aut@fitiRb â étésente eqpiã reprográf ice conf 
ofigIffel â mim ãpfosentado, do que dou fé. 
'VálideNinote 	Wle de Autenticidade sem EmendasouR 

Cidade de 

Sertãozinho 
Energia para crescer. 

4i• t-) 

Sertãozinho, 26 de Março de 2008. 

CERTIDÃO 

SERVIÇO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Certificamos que a empresa LAGOA DA SERRA LTDA, estabelecida à 

Rod. Carlos Tonani, Km 88 — Fazenda Lagoa da Serra, Sertãozinho —

SP, CNPJ 05.162.045/0001-86, Inscrição Municipal 101009-9, não esta 

sob o campo de atuação desta Vigilância Sanitária, conforme preconiza 

o Subgrupo B do Agrupamento 26 (Prestação de Serviços Veterinários) 

— Anexo I da Portaria CVS 01, de 22 de Janeiro de 2007, tendo em 

vista que não compreende as atividades descritas no referido 

agrupamento. 
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Secretaria Municipal da Fazenda 

PlitElffiCAÇÃO: Está pta .C4 aro 
orirjinal a ruimntado.. D.cm 	((:)?; „, 

Eduardo Pb Jen.ior - Escr.. 'A u t: 6•1  uru 

C\ 

Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Rua Barão do Rio Branco, 1618 — Centro — CEP 14160-570 

PABX: (16) 2105-1000 — Fax: (16) 2105-1022 
E-mail: secretariadefazenda@sertaozinho.sp.gov.br,  financeiro@sertaozinho.sp.gov.br; 

rtórço de Re gísIro i;ivi! 
Sertânzirtho (SP. 

,;;7•,•,  
.4,2 > 

D. 

CERTIDÃO DE INEXISTENCIA DE IMOVEL 
E NEGATIVA DE DÉBITO 

Certificamos, a pedido do interessado LAGOA DA 
SERRA LTDA, com sede na Rodovia Estadual Carlos Tonani, SP333, Km 88, 
nesta cidade de Sertãozinho, Estado de São Paulo, — , inscrita no CNPJ sob n°. 
05.162.045/0001-86 e I.E. 664.005.602.110, de acordo com requerimento 
protocolado sob n° 9129/2014-1 	- qu- evendo nosso Cadastro Imobiliário, 
constatamos NÃO EXISTIR IMÓVEL AD STRADO EM SEU NOME, não 
constando portanto, débito de IPTU •e sua r sponsabilidade. 

Por ser vereade, firmamos a presente. 
Sertãozin o, 08 de abril de 2014 

José 
r 	Sc da Famiks ksw,s 

RG: 6f,79.339 



SIN 	IEGRA/SP - Resultados de Consulta 
	 http://pfeservl.fazenda.sp.gov.br/sintegrapfe/sintegra  

1 de 2 

Portal do Governo Cidadão.SP Investimentos.SP 

Home Institucional Serviços Legislação Prestando Contas Municipios e Parcerias Notícias 

Download Fale Conosco 

SINTEGRA/ICMS 
Consulta Pública ao Cadastro 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Cadastro atualizado até: 05/05/2014 

IDENTIFICAÇÃO 

CNPJ: 
	

05.162.045/0001-86 
	

Inscrição Estadual: 664.005.602.110 

Razão Social: 
	

LAGOA DA SERRA LT 

ENDEREÇO 

Logradouro: RODOVIA CARLOS TONANNI 

Número: KM 88 Complemento: 1 FAZENDA LAGOA DA SERRA 

Bairro: ZONA RURAL 

Município: SERTAOZINHO UF: 	SP 

CEP: 14174-000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica: 	1 Criação de bovinos para corte 

Situação Cadastral Vigente: 	HABILITADO 	 Ativo 

Data desta Situação Cadastral: 	21/06/1971 

Regime de Apuração: 	 NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE APURAÇÃO 

Data de Credenciamento como emissor de NF-e: 	26/10/2010 

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: 	 Obrigatoriedade Total 

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 	01/10/2010 I/ 

Data da Consulta: 
	

05/05/2014 

Número da Consulta: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos 
próprios contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efe&‘ 
existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a\-' 
responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas. 

A consulta pública do Sintegra (www.sintegra,gov.brl  informa SOMENTE sobre a 
situação da Inscrição Estadual do estabelecimento junto às Secretarias de 
Fazendas Estaduais, que é obrigatória para os contribuintes do ICMS. 

A situação cadastral NÃO-HABILITADO no cadastro do Sintegra fere-se à 
empresa que possuía Inscrição Estadual como contribuinte do, CMS, mas 

05/05/2014 10:12 



ElçITEGRA-/SP - Resultados de Consulta 
	

http://pfeservl.fazenda.sp.gov.br/sintegrapfe/sintegra  

atualmente NÃO está mais apta a realizar operações como contribuinte do ICMS. 
Porém, caso possua CNP] Ativo (consulte site da Receita Federal do Brasil 
www.receita.fazenda.gov.br)  poderá ser destinatária de mercadorias, bens e serviços 
como consumidora final. A Inscrição Estadual NÃO HABILITADA não deve constar 
em documentos fiscais que acobertem operações com ICMS. 

Fale conosco através do endereço http://www.fazenda.sp.gov.br/email/default2.asp  
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Voltar para selecão de contribuinte 

  

Acessar cadastro de outro Estado  

  

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 
Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP.01017-911 - PABX (11)3243-3400 
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NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. - ME 

Rua Pio XII - N° 1847 Centro Fone: (45)3222-6100 

CEP - 85.801-210 - CASCAVEL PR 

_ ro 
CNPJ: 09.492.811/0001/21 	 I.E.: 904.40342-36 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014 

Por este instrumento particular a empresa NITROTEC COMERCIO DE 

PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, com sede na Rua Pio XII, n° 1847, Bairro 

Centro, Cascavel/PR, inscrita no CNP) sob o n° 09.492.811/0001-21, 

representada por seu administrador SR. SANDRO HENRIQUE BORELLA, portador 

da Cédula-de identidade RG n° 22.237.908-x, CPF n° 164.023.768-25 credencia o SR. 

JACINTO ADAM„-apOsentado, portador do RG. n° 472.443-7 e C.P.F. n° 

01516389-53 conferindo-lhe amplos poderes para representar a NITROTEC 

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA perante o Município de 

Capanema - PR, no que se referir ao presente PREGÃO presencial n° 017/2014 com 

poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive 

apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE COM OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes Proposta de Preços n° 01 e Documentos de Habilitação n° 

02 em nome da outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas nas etapas de 

lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas nas etapas de lances, 

negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recursos 

administrativos ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO(A), enfim, praticar to 

os demais atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 16 de julho de 2014. 

5.492.81110001-21] 
NITROTEC COM. DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA 

R.!a Pio XII, 1847 
ce!lcro 	CEP: 85801-210 

CASCAVEL - PR 

Curitiba, 07 de Maio de 2014. 

----,  
, P 'S 

Sandro Henrique Borella 
-X SSP-SP e CPF. 164.023.768-25 

Diretor Administrador 
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Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Nitrotec — Comércio de Produtos para Inseminação Ltda — ME 

CNPJ/MF n 2  09.492.811/0001-21 

Nye n 2  41.2.0617133-5 

Os signatários deste instrumento: 

1 	Adelaide Janete Boer Zan, brasileira, natural de Ponta Grossa — Estado d.o Paraná', 

nascida em 25/11/1977, casada pelo regime de comunhão parcial de bens,-

empresária, inscrita no CPF/MF sob n 2  004.269.489-20, portadora da CedularWet. 

Identidade Civil RG n 2  6.318.169-2/Secretaria de Segurança Pública — Instituto de 

Identificação do Estado do Paraná, expedida em 18/09/1991, residente e domiciliada 

na rua Terezina n 2. 2.818, bairro Recanto Tropical, Cep. 85.807-140, nesta cidade de 

Cascavel — Estado do Pararia; e 

Giani Marsal Zan, brasileiro, natural de Castro — Estado do Paraná, nascido em 

12/06/1969, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito 

no CPF/MF sob n 2  726.971.729-04, portador da Cédula de Identidade de Civil n2  

3.957.058-0/Secretaria de Segurança Publica — Instituto de Identificação do Estado 

do Paraná, residente e domiciliado na rua Terezina n 2  2.818, bairro Recanto Tropical, 

Cep. 85.807-140, nesta cidade de Cascavel — Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 

nesta praça sob o nome empresarial de Nitrotec — Comércio de Produtos para Inseminação Ltda —

ME, com sede e foro na rua Nereu Ramos n 2  2.036 — Sala 02, Centro, Cep. 85.810-210, nesta cidade 

de Cascavel — Estado do Paraná, registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob 

o NIRE n 2  41.2.0617133-5 em 15/04/2008, com a última alteração contratual registrada e 

arquivada sob n9 20102636010 em 23/03/2010 e inscrita no CNPJ/MF sob n 2  09.492.811/0001-21; 

Resolvem, assim, alterar os seus atos constitutivos mediante as 

cláusulas e condições a seguir: 

15) — Ingressa na sociedade, no presente ato, Danilo Aparecido Borella, brasileiro, natural de 

Barretos — Estado de São Paulo, nascido em 08/04/1977, casado pelo regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 247.853.168-29, portador da Cédula de Identidade 

Civil RG nº 23.227 148-3/Secretaria de Segurança Pública — Instituto de Identificação Ricardo 

Gumbleton Daunt do Estado de São Paulo, expedida em 21/07/ 2008, residente e domiciliado na rua 

40 n 2  2.174, bairro Alvorada, Cep. 14.783-203, na cidade de Barretos — Estado de São Paulo. 

1
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2 2  — Ingressa na sociedade, no presente ato, Maria Sueli Dias Zánetti, brasileira, natural, 

Cianorte — Estado do Paraná, nascida em 05/10/1975, separada judicialmente, contadora; insCrità:•:` 

no CPF/MF sob n 2  921.812.799-34, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 

Departamento Nacional de Trânsito — Detran/PR, expedida em 26/03/2007, residente e doi-áCA:a'  

na rua Maestro Francisco Antonello n 2  2.367 — sobrado 03, bairro Fanny, Cep. 81.030-100, na 

cidade de Curitiba — Estado do Paraná. 

— Retira-se da sociedade, no presente ato, a sócia Adelaide Janete Boer Zan, vendendo e 

transferindo as 13.500 (treze mil e quinhentas) quotas de capital social que possui, pelo valor 

nominal de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ao sócio ingressante Danilo Aparecido 

Borella, já qualificado na V Cláusula deste contrato, dando-lhe plena quitação das quotas vendidas. 

4?. — Retira-se da sociedade, no presente ato, o sócio Giani Marsal Zan, vendendo e transferindo as 

1.500 (mil e quinhentas) quotas de capital social que possui, pelo valor nominal de R$ 1.500,00 (mil 

e quinhentos reais), da seguinte forma e proporção: 

R$ 1.350,00 (mil trezentas e cinquenta reais), divididos em 1.350 (mil trezentas e cinquenta) 

quotas de capital social, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, ao sócio 

ingressante Danilo Aparecio Borella, já qualificado na 1g Cláusula deste contrato, dando-lhe 

plena quitação das quotas vendidas. 

II. 	RS 150,00 (cento e cinquenta reais), divididos em 150 (cento e cinquenta) quotas de capital 

social, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, a sócia ingressante Maria Sueli 

Dias Zanetti, já qualificada na 2 2  Cláusula deste contrato, dando-lhe plena quitação da 

quotas vendidas 

— Os sócios cedentes Adelaide Janete Boer Zan e Giani Marsal Zan dão aos sócios ingressantes 

Danilo Aparecio Borella e Maria Sueli Dias Zanetti plena, geral, e rasa quitação das cessão de 

quotas ora efetuadas, declarando estes conhecerem a situação econômica e financeira da 

sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, 

assumindo o ativo e o passivo da sucedida. 

— Em virtude das modificações ora ajustadas, o capital social da sociedade no valor de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), dividido em 15.000 (quinze mil) quotas de capital, pelo valor nominal 

de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim divici'do e disvibuído entre os sócios quotist s: 

2 
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Sócios 	 (%) 	 Quotas ' Valores em R$ . 

Danilo Aparecido Borella 99,00 	14.850 14.850,00 

Maria Sueli Dias Zanetti 1,00 150 150,00  

Total do Capital Social 100,00 15.000 15.000,00 

Parágrafo Único — A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total do capital 

social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n 2  10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

7R — Fica destituída do cargo de administradora da sociedade, a partir da data de registro do 

presente instrumento, a sócia Adelaide Janete Boer Zan. 

— Com a retirada da sócia Adelaide Janete Boer Zan, fica investido na função de administrador da 

sociedade, a partir da data de registro do presente instrumento, o sócio Danilo Aparecido Borella, 

com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 

entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 

nome empresarial isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhás ao objeto social 

corno fiança, aval, endosso, alienação de bens imóveis da sociedade, aceite e de todo e qualquer 

titulo de favor, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, sem 

autorização da outra sócia . 

Parágrafo Primeiro — Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os 

atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, 

poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo Segundo — Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prev/ta no 

artigo 1.061 da lei n2 10.406/2002. 

Parágrafo Terceiro — O uso da denominação social é privativo do administrador, o c¡ual responde 

solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este contrato ou 

determinações da Lei. 
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administração da  sociedade, por lei especial, ou 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
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92  — O administrador declara, sob as penas da lei, que não 'está impedido de pírcep 

em virtude de condenação criminal, '1o4 pot•W 
4 '.fr 

ainda que temporariamente, o acessà, \ar,à0,., 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

nacional, contra normas de defesa 

públicos; ou por crime falimentar, de 
4. 	.4,  

contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

102  — A sociedade que tem sua sede e foro na rua Nereu Ramos ri 9  2.036 — Sala 02, Centro, Cep. 

85.810-210, nesta cidade de Cascavel — Estado do Paraná, fica transferida para a rua Pio XII n 2  

1.847, Centro, Cep. 85.801-210, nesta cidade de Cascavel — Estado do Paraná. 

Parágrafo Único — Fica eleito o foro da comarca de Cascavel — Estado do Paraná, para dirimirem 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato social. 

112  — A sociedade que gira sob o nome empresarial de Nitrotec — Comércio de Produtos para 

Inseminação Ltda — ME, passa a denominar-se, a partir da data de assinatura do presente 

instrumento, Nitrotec — Comércio de Produtos Agropecuários Ltda — ME, sem solução de 

continuidade, assumindo o ativo e passivo da sucedida; e será regida por este cOntrato social e pela 

Lei n 2  10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002. 

122  — A sociedade.  que tem por objeto social a exploração do ramo de: Comércio varejista de 

sêmen, produtos para inseminação, nitrogênio;  produtos químicos e petroquímicos, máquinas, 

aparelhos de uso agropecuário, implementos agricolas, peças, acessórios e equipamentos para 

agricultura e pecuária, em todo o território nacional, passa a partir desta data, a ter o seguinte 

objeto social: Comércio de nitrogênio liquido, gases medicinais, materiais para inseminação 

artificial bovina e produtos agropecuários, em todo o território nacional. 

13P — À vista das modificações ora ajustadas e em consonância o que determina o art. 2.031 da Lei 

n 2  10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 

tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 

primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a es 	tipo 

societário, passa a ter a seguinte redação: 
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CAPÍTULO 1 

Denominaç5o, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto Social 

19 — A sociedade gira sob o nome empresarial de Nitrotec — Comércio de Produtos Agropecuários 

Ltda — ME, e será regida por este contrato social e pela Lei n° 10.406/2002 de 10 de janeiro de 

2002. 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Nitrotec — Comércio de Produtos Agropecuários LtCrá'nt-eME",es‘ 

CNPJ/MF n 9  09 492.811/0001-21' 

NIRE n° 41.2.0617133-5 

1. Danilo Aparecido Borella, brasileiro, natural de Barretos — Estado de São Paulo, nascido em 

08/04/1977, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no 

CPF/MF sob n9  247.853.168-29, portador da Cédula de Identidade Civil RG n 9  23.227.148-

3/Secretaria de Segurança Pública — Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt do 

Estado de São Paulo, expedida em 21/07/2008, residente e domiciliado na rua 40 n2  2.174, 

bairro Alvorada, Cep. 14.783-203, na cidade de Barretos — Estado de São Paulo; e 

2. Maria Sueli Dias Zanetti, brasileira, natural de Cianorte — Estado do Paraná, nascida em 

05/10/1975, separada judicialmente, contadora, inscrita no CPF/MF sob n° 921.812.799-34, 

portadora da Cédula de Identidade Civil RG n° 5.955.749-1/Departamento Nacional de 

Trânsito — Detran/PR, expedida em 26/03/2007, residente e domiciliada na rua Maestro 

Francisco Antonello n 2 	— sobrado 03, bairro Fanny, Cep. 81.030-100, na cidade de 

Curitiba — Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 

gira nesta praça sob o nome empresarial de Nitrotec — Comércio de Produtos Agropecuários Ltda —

ME, com sede e foro na rua Pio XII n9  1.847, Centro, Cep. 85.801-210, nesta cidade de Cascavel —

Estado do Paraná, registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n9  

41.2.0617133-5 em 15/04/2008, com a última alteração contratual registrada e arquivada sob n 9  

20102636010 em 23/03/2010 e inscrita no CNPJ/MF sob na 09 492.811/0001-21. 
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2 2  - A sociedade tem a sua sede e foro na rua Pio XII n 2. 1.847, Centro, Cep. 

cidade de Cascavel - Estado do Paraná, podendo abrir e encerrar filiais, agências e es'cr6çios;-'ein 	/ 

qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios através de maioria dos voto.S.r:v.ek;,..":- 

Parágrafo Único - Fica eleito o foro da comarca de Cascavel - Estado do Paraná, para dirimirem 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato social. 

3? - A sociedade iniciou suas atividades em 15/04/2008 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 

- A sociedade tem como objeto social o ramo de atividade a seguir: Comércio de nitrogênio 

liquido, gases medicinais, materiais para inseminação artificial bovina e produtos agropecuários, em 

todo o território nacional. 

CAPÍTULO II 
Capital Social e Quotas 

5? - O capital social da sociedade é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), dividido em 15.000 (quinze 

mil) quotas de capital, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e já 

integralizadas pelos sócios, divididas e distribuídas da seguinte forma e proporção: 

Sócios 	 (%) Quotas Valores em R$ 

Dando Aparecido Borella 99; 00 14.850 14.850,00 

Maria Sueli Dias Zanetti 1,00 150 150,00 

Total do Capital Social l 	100,00 15.000 15.000,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total do capital 

social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n 2  10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CAPÍTULO III 

Cessão de Quotas e da Direito de Preferência 

62  - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
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direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se reáliladaás,, 

delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Único — O sócio que pretende ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 

notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o 

preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de.  

preferência, o que deverão fazer dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu 

direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. 

Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, os demais poderão, no prazo adicional de dez 

dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o 

direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CAPÍTULO IV 

Administração 

— A administração da sociedade permanecerá a cargo do sócio Danilo Aparecido Borella, com os 

poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 

entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 

nome empresarial isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social 

corno fiança, aval, endosso, alienação de bens imóveis da sociedade, aceite e de todo e qualquer 

titulo de favor, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, sem 

autorização da outra sócia. 

Parágrafo Primeiro — Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os 

atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, 

poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo Segundo — Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no 

artigo 1.061 da lei n 9  10.406/2002. 
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Parágrafo Terceiro — O uso da denominação social é privativo do administrador, 	q al tre;stiprICI;é 
1 

solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este sontr 	oci 

determinações da Lei. 	
.`"Sejit 

89  — O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

99 — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

109  — Designação de administradores não sócios: 

Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto no artigo 

1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá' de aprovação da 

unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no 

minimo, após a integralização. 

II. A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer as 

formalidades da legislação vigente. 

CAPÍTULO V 

Deliberações Sociais e Reunião de Quotistas 

112  — Dependem de deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no 

presente contrato: 

a. aprovação das contas da administração; 

b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação do estado de liquidação; 

c, 	nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 

d. pedido de concordata; 

e. transformação da sociedade, e 
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f. 	exclusão de sócio por justa causa. 
ç 

Parágrafo Primeiro — As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital social repreelita.,irffl, 

voto, obedecido o disposto no artigo 1.010 da Lei n 5  10.406/2002, serão tomadas em reunião de 

sócios, convocadas pelo administrador nos casos acima previstos, dispensando-se a realização da 

mesma quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião. 

Parágrafo Segundo — É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os sócios 

comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem dia. 

Parágrafo Terceiro — O quorum de instalação será a maioria absoluta do capital social. O quorum 

de deliberação é também o da maioria absoluta do capital social, exceto no caso de alienação do 

estabelecimento, cisão, fusão ou transformação, quando o quorum deliberativo será de dois terços 

dos votos dos quotistas. 

Parágrafo Quarto — As reuniões serão presididas por sócio escolhido no momento de seu início e 

caberá ao presidente a escolha do secretario 

Parágrafo Quinto -- Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata que será assinada por 

todos os sócios presentes. 

Parágrafo Sexto — Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata descrita pelo secretário será 

apresentada para arquivamento e averbação na Junta Comercial do Estado de sua jurisdição. 

Parágrafo Sétimo — O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá exercer o direito de 

retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção à sociedade e aos outros sócios, por escrito 

mediante protocolo, dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou, 

sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço levantado especificamente para esse fim. 

CAPÍTULO VI 

Retirada, exclusão de sócio e resolução aos quota, 	urn sócio em relação a sociedade 

122  — A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade. 

91 



Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Nitrotec — Comércio de Produtos para Inseminação Ltda — ME 

CNPJ/MF n 2  09.492.811/0001-21 

Nire n° 41.2.13617133-5 

_... 

..„.,,,,„,„ ,..,..,.....____,,,„„ 
,,....,, ..,,, ,,,,,, 

132  — Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores, após a devida hornologa04a 
. 

partilha poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo'critériOS4:,  

sócios remanescentes aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remarie4ente,s,,....-• 

estes deverão levantar balanço específico para acerto de contas em relação aos herdeiras 

sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houver nomeação 

de inventariante os haveres do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária aberta 

especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócio o comando 

legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032, da lei n° 10.406/2002. 

Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

142  — Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sociedade empresária que for declarada falida, 

ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente - à assinatura do presente instrumento, 

observado o comando legal do artigo 1.030 da Lei n 2  10.406 de 2002. 

152  — Ressalvado o disposto no artigo 1.030 da lei n° 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, 

representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo 

em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da 

sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 

Parágrafo Primeiro — A exclusão somente poderá ser determinada em reunião de sócios 

especialmente convocados para esse fim, conforme disposto na 112  Cláusula deste contrato. O 

acusado deverá estar ciente em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do 

direito de defesa. 

Parágrafo Segundo — Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 

excluído será apurado e liquidado em balanço levantado especialmente para este fim. 

CAPÍTULO VII 

Dernonstraçã'es Financeiras, Contábeis e Sociais 

162  — O exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma terá início em 1° de janeiro e se 

encerrará em 31 de dezembro. Quando sera apurado o inventário físico e financeiro dos bens, 

direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras, em confor r dade com os 
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Principios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho; Federal de dpi4abil'ibl,,a,de. 

escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente habilitado conforme art. 1482,,  

10.406/2002. 

CAPÍTULO VIII 

DeSimpedimento 

172  — Os sócios declaram para todos os efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei e 

da cláusula oitava deste contrato, de exercerem a atividade que lhes competem neste instrumento, 

em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 

CAPÍTULO IX 

Disposições Gerais 

182  — Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que 

regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n2  

6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do artigo 1.053 da lei n 2  10.406/2002. 

192  — Fica eleito o foro da comarca de Cascavel — Estado do Paraná para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

Lavrado em 4 (quatro) vias de igual forma e teor, lido, compreendido, 

elaborado de conformidade com a intenção dos sócios ora presentes e que os supostos assinem na 

presença de duas testemunhas e rubriquem todas as suas vias, obrigando-se fielmente por si, seus 

herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cascavel — Paraná, 05 de maio de 2011 

Danilo ApareWdo Borella Maria Sueli Dias Zanetti 

ti 
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DANILO APARECIDO BORELLA, brasileiro, casado pelo 
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Barretos/SP, 
08/04/1977, inscrito no CPF/MF sob n° 247.853.168-29, portador 
de Identidade RG n° 23.227.148-3 SSP/SP, expedido em 21 
residente e domiciliado na Rua 40, n° 2174, Alvorada, CEP 14.783-
Barretos/SP. 

juca"--ii"EiãlMe, contadora, 
MF sob n° 

55.749-1 
na rua 

030-100, 

AUT 
Certifice 
reprodu 
que me 
-X et 

Únicos sócios componentes da sociedade eMpresári lirrri 
sob o nome empresarial NITROTEC' - CO Mg10 
AGROPECUÁRIOS LTDA. - ME, com, sede e foro na R 
CEP 85.801-210, Cascavel/PR, registrada e arquivada na 	a 
do Paraná sob o NIRE n° 41.2.0617133-5 em 15/04/20rf com ultima alteração 
contratual registrada e arquivada sob n° 20112898025 em 16/05/2011 e inscrita no 
CNPJ/MF 09.492.811/0001-21, RESOLVEM assim alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade neste ato, a sócia MARIA SUELI 
DIAS ZANETTI possuidora de 150 (cento e cinquenta) quotas no valor unitário de R$ 
1,00 (um real) cada, perfazendo um total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) as 
quais, cede e transfere pelo valor nominal de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) ao 
sócio DANILO APARECIDO BORELLA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia MARIA SUELI DIAS ZANETTI dá ao sócio 
remanescente DANILO APARECIDO BORELLA bem como à sociedade, plena, geral 
e irrevogável quitação das quotas ora transferidas, declarando nada ter a receber ou a 
reclamar quer no presente ato ou no futuro. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) dividido 
em 15.000 (quinze mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas 
neste ato em moeda corrente do País, pelo sócio, fica assim distribuído: 

Sócio % Quotas Valor em reais 
DANILO APARECIDO BORELLA 100,00 15.000 15.000,90 

15.0091,00 Total 100,00 15.000 

MARIA SUELI DIAS ZANETTI, brasileira, separa 
natural de Cianorte/PR, nascida em 05/10/19 
921.812.799-34, portadora da Cédula d 
DETRAN/PR, expedida me 26/03/2007, 
Maestro Francisco Antonello, n° 2367 - so 
Curitiba/PR. 

, inscrita no CP 
Identidade RG 5. 
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rado 03, Fanny, CER,  1 
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grA73-0, 
DO PARANÁ 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio DANILO APARECIDO BORELLA perma 
unilateral na sociedade pelo prazo de 180 (Cento e Oitenta) dias, conforme est 
o art. 1.033, Inciso IV da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais Cláusulas Contratua 
não colidirem com o presente instrumento. 

E por estarem assi justos e contratados, assinam o presente, em três vias de igual 
tear e forma, obrigan o-se a cumpri-lo em todos os seus termos, fielmente, por si e 
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NITROTEC COM. PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA  
Rua Pio XII — Centro — CEP 85801-210 - Cascavel / Pr 

Fone: (45) 3222-6100 Email: vendasnitrotec@terra.contbr  
CNPJ: 09.492.811/0001-21 INSC. EST. 90440342-36 

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO 

DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR N°123/2006 

À Comissão de Licitações 

A empresa Nitrotec Com. Produtos Agropecuários LTDA — ME, estabelecida Rua Pio 
XII, n° 1847 — Centro, inscrita no CNPJ n° 09.492.811/0001-21, através de seu 
contador JOSE RIBEIRO NETO, CRC PR — 063862/0-8, DECLARA, para os fins do 
disposto na Lei Complementar n°. 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis 
e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como: 

( X ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006; 

( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

( ) - COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 e art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° 
do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Curitiba, 29 de ar o de 2014. *14 WEL Mei ripew 
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COMERCIO DE NITROGENIO LIQUIDO,-CASES MEDICINAIS, MATEMAISS0(-INâÉm)4ÁCÃO PRODUTOSAGROPECUARIOS .  

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INI)UST 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTR 

JUNTA-COMERCIAL DO PAR 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
4optertificamos que as informa 	abaixo constam dos documentos arquivadoS nesta Junta Corne na data da sua expedição. 

' Nome EMpresafral 

NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTip"- ME 
•Natureza-JUndica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA' 	•  
Numero Identificação do RegiStro de 
Empflásas NIRE (Sede) 
41 2 0617133-5 

09.492.811/000141 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PIO XII, 1847, CENTRO, CASCAVEL, PR, 85.801-210-  
Objeto Social 

Data CiAiquiVamento 
Ato :Constitutivo 

15/04/2008 

::NilttoeMpresa 
:Empresa fle Pequeno Porte 

(Lei n°.1 3t20Asj 

Micioernpresa_ 

Sócio:ia/Participação no Capital/Espécie 04"Sétid/Adminiáttador/Térrninq do MondatO Nonie/CPF ou CNPJ  
Pá__, 'ijolp4t¡Iji:§à:LIAL'air.R--:'.E6O60iiiide.Séclo  

	

DANILO APARECIDO:BORÉIM:' 	
is óóc, e 9OCtd 247.853.168-29 

último Arquivamento 

Data: 19i07/2013 	 :NOtiisi 010856G. • 
Ato: ALTERAÇÃO 

vent0:(s); ALTERACAO DE pqD0$•,(0)cóe.0......Notet .priPâg$M.4); • •.:•• 	• •• 	.• 	, :••• 	•  •• 	"- 	-• •••  .• • 	• 	• 	•••••••••.•••, , 	  
.0141T4BAJ :I:i.R,43-dé -niardo.d4..20i4' 

T6ilidnO  
Adminiatradót:  ,:;Mantiattifi 
Adminiãfrádor 	).DO4,1, 

Capital Integralizado: R$ 
. (QUINZE MIL REAIS) 

Capital: R$ 	15.000,00 
(QUINZE MIL REAIS) 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 



Curitiba, 07 de Maio de 2014. 

Rg. 22.237.908-X SSP-S 
„ 

an r Henrique Borella 
CPF. 164.023.768-25 

Diretor Administrador 

NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. - ME 

Rua Pio XII - N°  1847 Centro Fone: (45)3222-6100 

CEP - 85.801-210 - CASCAVEL PR 

CNPJ: 09.492.811/0001/21 	 I.E.: 904.40342-36 

DECLARAÇÃO DE NÃO APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
PARA OS ITENS n° 01 à 09 

À PRI7-1:'-"E1Tl.;RA NIUMCIPAL DE CAPANIEMA - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01712C14 

A empresa NITROTEC — COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUARIOS LTDA - ME, com sede na Rua Pio XII, 1847 — Cascavel / 

PR, inscrita no CNPJ n° 09.492.811/0001-21, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. SANDRO HENRIQUE BORELLA, portador da 

cartera de idenãciade nc. 22.237.908-X SSP-SP e do CPF n°. 164.023.768-25, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não cotamos os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 

08 e 09 do presente certame, p•articipando tão somente dos itens 10, 11 e 12, ficando 

desta forma dispensados de apresentar o registro do estabelecimento no ministério da 

agricultura e registro de identificação de responsabilidade técnica no ministério da 

agricultura. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

5 .4 92 8 1110 O O 1 -D 
NITROTEC COM. DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA 

Rua Pio XII, 1847 
Centro - CEP: 85801-210 

L CASCAVEL PR 



5.492.811/0001-211  
NITROTEC COM. DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA 

Rua Pio XII, 1847 
Centro - CEP: 85801-210 

L.. CASCAVEL - PR 

SedroHenrique BOrella 
Sw237.908-X SSP-S 'e-CP. 164.023.768-25 

ane 	e 	 Diretor Administrador nk, 
• PR  

NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. - ME 

Rua Pio XII - N°  1847 Centro Fone: (45)3222-6100 	

W.1 
CEP - 85.801-210 - CASCAVEL PR 

CNPJ: 09.492.811/0001/21 	 I.E.: 904.40342-36 

DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85.760-000 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014 

Sr. Pregoeiro, 

A empresa NITROTEC — COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o no 09.492.811/0001-21, com sede na Rua Pio XII, 

1847 — Centro — Cascavel / PR, por intermédio de seu representante legal o SR. 

SANDRO HENRIQUE BORELLA, portador da Carteira de Identidade n° 22237908 X 

expedida pela SESP / SP, e do CPF n° 164.023.768-25, nos termos do artigo 4°, VII, da 

Lei 10.520/2002, Declara, para os devidos fins de direito, que cumpre plenamente os 

requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do Edital em epígrafe. 

Curitiba, 07 de Maio de 2014. 
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Pregão 17/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 09.492.811/0001-21 	Fornecedor : NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUA RIOS LTDA - ME 	 E-mail: vendas n itrotec@terra.combr 

Endereço : RUA PIO XII 1847 - CENTRO - Cascavel/PR - CEP 85810-210 	 Telefone: (45) 3222-6100 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9044034236 	 Contador: JOSE RIBEIRO NETO 	 Telefone contador: (41)3019-5059 

Representante: SANDRO HENRIQUE BORELLA 	 CPF: 164.023.768-25 
	

RG: 22237908-X 

Endereço representante: AV. SENADOR SALGADO FILHO 3846 CASA - UBERABA - CURITIBA/PR- CEP 81570-001 
	

Telefone representante: 45-3222-6100 

E-mail representante: vendasnitrotec@terra.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 1458-3 - AG. UBERABA - CURITIBA/PR 
	

Conta: 36570-X 	 Data de abertura: 06/07/2012 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

600,00 DOSE 16,25 N/C 

400,00 DOSE 84,00 N/C 

1.600,00 DOSE 28,13 N/C 

1.200,00 DOSE 21,93 N/C 

350,00 DOSE 23,88 N/C 

Preço Unitário Preço Total 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

001 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU :GUAL A 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

002 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA SEXADO DE FÊMEA, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) ATENDENDO ÀS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS; PTA LEITE MAIOR OU IGUAL 1700 LIBRAS; COMPOSTO DE ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL 1.0; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL 1.0; TPI MAIOR 
OU IGUAL A 1800, PTAT MAIOR OU IGUAL 1,20, CARACTERÍSTICA LEITEIRA MAIOR OU 
IGUAL A 0,80, ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.30; ALTURA DE ÚBERE, MAIOR OU 
IGUAL A 0,60; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 0.60; SUPORTE CENTRAL MAIOR 
OU IGUAL 1.0; PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUALA 1.0, CONFIABILIDADE 
MAIOR OU IGUAL A 77%. PROVA USA DAIRY BULLS ABRIL 2014 

003 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A + 900 LIBRAS PARA PTA LEITE; PERCENTUAL DE 
CONFIANÇA MAIOR OU IGUAL A 95% PARA PRODUÇÃO LEITE; CARACTERÍSTICA 
LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A 1.0; O PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.70; TPI MAIOR OU 
IGUAL A 1750; COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.60; COMPOSTO DE PERNAS 
E PÉS MAIOR OU IGUAL A 1.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.60; SUPORTE 
CENTRAL MAIOR OU IGUAL A 2.0, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0, LARGURA 
DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 2.0, FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 8%; 
TOURO MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU 
IGUAL 3.0 

004 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; 
MAIOR OU IGUAL A + 500 LIBRAS PARA PTA LEITE; PROFUNDIDADE CORPORAL 
POSITIVA; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 2.0; TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 
1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 1.20; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS 
MAIOR OU IGUAL A 1.5; CARACTERIZAÇÃO LEITEIRA MAIOR OU IGUALA +0.8; 
PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.70; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL 
A 1.80, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 
A 1.90; FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 8%. T99,R0,/ 
MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR q,U IGUAL 3.0; 
POSITIVO PARA PROTEÍNA E GORDURA 

./ 
005 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS VERMELHO E BRANCO,' PryA R., /1  

PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUI TES 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 12/05/201411:02:46 



1.600,00 DOSE 32,25 N/C 

900,00 DOSE 22,25 N/C 

300,00 DOSE 93,00 N/C 

1.000,00 DOSE 15,75 N/C 

210,00 PCT 20,83 BOVI-GAINE 

96,00 CX 40,83 NITROSEMEN 

2.600,00 L 6,83 N I TR OVET 

0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

18,70 

37,90 

5,00 	1,(4->„ 

Cf)  

3.927,00 

3.638,40 

13.000,00 
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Pregão 17/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 09.492.811/0001-21 	Fornecedor : NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 	 E-mail: vendasn itrotec@terra.com. br 

Endereço : RUA PIO XII 1847 - CENTRO - Cascavel/PR - CEP 85810-210 	 Telefone: (45) 3222-6100 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9044034236 	 Contador: JOSE RIBEIRO NETO 	 Telefone contador: (41)3019-5059 

Representante: SANDRO HENRIQUE BORELLA 	 CPF: 164.023.768-25 
	

RG: 22237908-X 

Endereço representante: AV. SENADOR SALGADO FILHO 3846 CASA - UBERABA - CURITIBA/PR - CEP 81570-001 
	

Telefone representante: 45-3222-6100 

E-mail representante: vendasnitrotec@terra.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 1458-3 - AG. UBERABA - CURITIBA/PR 
	

Conta: 36570-X 	 Data de abertura: 06/07/2012 

Fornecedor.enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

CARACTERÍSTICAS: POSITIVO PARA LEITE ACIMA DE 600 LIBRAS; CONFIABILIDADE 
MÍNIMA DE 75%; VIDA PRODUTIVA MÍNIMA DE 3.00; TPI MÍNIMO DE 1700, TIPO MÍNIMO 
DE 0.80, LARGURA DE GARUPA MÍNIMA DE 1.50, ÂNGULO DE CASCO MÍNIMO DE 1:0, 
ÚBERE ANTERIOR MÍNIMO DE 1.50, ALTURA DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, LARGURA DE 
ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, PROFUNDIDADE DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, FACILIDADE DE 
PARTO MÁXIMO DE 7%. 

006 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY PROVADO COM PROVAS EM ABRIL DE 2014, 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A 900 LIBRAS PARA PTA 
LEITE; VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 2.5; CONFIABILIDADE PARA LEITE MAIOR 
OU IGUAL A 90%, JPI MAIOR OU IGUAL A 150; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.5, 
CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUAL A 3.0 

007 	SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 600 LIBRAS; PERCENTUAL DE 
CONFIANÇA MAIOR OU IGUAL A 90%; JPI MAIOR OU IGUAL A 0.50; TOURO MELHORADO 
DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL A 2.90, PTA TIPO 
MAIOR OU IGUAL A 0,70 

008 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) SEXADO DE FÊMEA, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: LEITE MAIOR OU IGUAL A 500 LIBRAS; PTA TIPO MAIOR 
OU IGUAL 1.0 VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.0; JPI MAIOR OU IGUAL A 40 

009 	SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE, PROVADO, 

COM BAIXO PESO AO NASCER DE SUA PROGÊNIE. 1.0; DESVIO PADRÃO MELHOR QUE 
A MÉDIA DO SUMÁRIO ONDE O TOURO É PROVADO. PRECOCIDADE DE ACABAMENTO E 
MUSCULOSIDADE E GANHO DE PESO 

010 	BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 

011 	LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO 

CINCO DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILID DEICAIM 
COM 100 UNIDADES 

012 	NITROGÊNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO GÁS LIQUEFEITO, REFRIGEFrAp0.7, 

DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO 410Ir 
28,1: PONTO DE CONGELAMENTO -209,9° CELSIUS: CARACTERÍSTICAS ADI9If0 
INCOLOR E INODORO 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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Contador: JOSE RIBEIRO NETO Telefone contador: (41)3019-5059 

Município de Capanema 	 Página: 3 

Pregão 17/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 09.492.811/0001-21 	Fornecedor : NITROTEC- COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 	 E-mail: vendasnitrotec@terra.com.br  
Endereço : RUA PIO XII 1847 - CENTRO- Cascavel/PR - CEP 85810-210 	 Telefone: (45) 3222-6100 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 9044034236 

Agência: 1458-3 - AG. UBERABA - CURITIBA/PR 

Endereço representante: AV. SENADOR SALGADO FILHO 3846 CASA - UBERABA - CURITIBA/PR- CEP 81570-001 

E-mail representante: vendasnitrotec@terra.com.br  

Banco: 1 - BB Data de abertura: 06/07/2012 Conta: 36570-X 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 5 dias 

TOTAL DA PROPOSTA: 	 20.565,40 

NITROTEC - COM 	DE PRODUTOS AGROPECUA RIOS LTDA - ME 
CI(PJ: 09.492.811/0001-21 

09 F 
492 81110001-D 

Representante: SANDRO HENRIQUE BORELLA 	 CPF: 164.023.768-25 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 20.565,40 

NIT ORTEC COM. DC PRODUTOS 
AÇROP-ECUARIOS LTDA 

Rua Pio XII, 1847 

Centre , CEP; 85801-210 

PR ...I 

RO: 22237908-X 

Telefone representante: 45-3222-6100 
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8055113291002 

Emissão 
Name: Diogo Gorniak 

(.7, 	Data: 18/10/2013 

.„---" 
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PRAXAIR INC 
Medicai Gases 
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CERTIFICADO DE QUALIDADE DE PRODUTO 

Produto 
Nitrogênio Líquido Medicinal 
Fórmula Química: N2 
Forma Farmacêutica: Gás Liquefeito altamente refrigerado 
Lote:8055113291002 
Data de fabricação: 18/10/2013 
Data de validade: 18/10/2016 
Número do veículo: 142 

Fabricação 
Ara ucaria 
Rua Dr. Eli Volpato (das Tilapias) 
Tindiquera 
Araucária, PR 83707-720 - Brasil 
CEP: 83707-720 CNPJ: 35820448/0164-82 

Análise final 

Descrição Unidade Análise Especificação 
02 ppm 4.10 0,01000 min - 5,00000 

máx 
Pureza % (v/v) 99.998 99,99800 min -

100,00000 máx 

Informações técnicas 
Via de administração: 
Não pode ser administrado,em sua forma gasosa, por via inalatória ou outras vias de inalação direta, sob risco de asfixia. Outras aplicações 
somente sob orientação de pessoas habilitadas e treinadas. 

Condições de armazenamento: 
Gás não oxidante, liquefeito e altamente refrigerado em recipientes criogênicos especiais, móveis ou estacionários, equipados com 
dispositivos de alívio e controle de pressão. A armazenagem só pode ser realizada em ambientes ventilados, nunca confinados. Mantenha os 
recipientes criogênicos longe de materiais inflamáveis a no mínimo 7 metros de distância ou use uma barreira de material não combustível. 
Para maiores informações ou detalhes, consulte o fabricante. 

Condições de manuseio: 
O produto está, em condições normais, confinado em recipientes criogênicos e tubulações metálicas fechadas. Nunca encoste qualquer parte 
do corpo em tubos ou válvulas que contenham nitrogênio liquido, sob risco de queimaduras e ferimentos graves. Não arraste, role ou deixe 
cair recipientes criogênicos móveis. Para maiores informações e detalhes, contate o fabricante. 

Uso sob prescrição médica. Produto exclusivamente de uso medicinal. 

White Martins Gases Industriais Ltda. 

Av. das Américas, 3434 - Bloco 7 - CEP 22640-102 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro - RJ - CNPJ: 35.820.448/0001-36 
Farmacêutico Responsável: Patricia E. M. Pinto Malheiros - CRF-RJ 7384 

• 



NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. - ME 

Rua Pio XII - N°  1847 Centro Fone: (45)3222-6100 

CEP - 85.801-210 - CASCAVEL PR 

CNPJ: 09.492.811/0001/21 	 I.E.: 904.40342-36 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014 

1/11 — CONTRATO SOCIAL 

2/11 — CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

3/11 — CNPJ 

4/11 — CERTIDÃO NEGATIVA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

5/11 — CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL 

6/11 — CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 

7/11 — CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA 

8/11 — CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTOS DE TÍTULOS 

9/11 — CERTIDÃO NEGATIVA TRABALHISTA - CNDT 

10/11 — DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

11/11 — DECLARAÇÃO DE MENOR 

5.492.81110001-2, Curitiba, 08 de Maio de 2014. 	\NA 

NITROTEC COM. DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA 

Rua Pio XII, 1847 
Centro - CEP: 85801-210 

CASCAVEL - PR 
(-/ 	Sandro Henrique Borella 

Rg. 22.237.9084 SSP-SP e CPF. 164.023.768-25 
Diretor Administrador 



Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Nitrotec — Comércio de Produtos para Inseminação Ltda — ME 

CNPJ/MF n2  09.492.811/0001-21 

Nire n° 41.2.0617133-5 

Os signatários deste instrumento: 

	

1. 	Adelaide Janete Boer Zan, brasileira, natural de Ponta Grossa — Estado'tici•Parai:;' 

nascida em 25/11/1977, casada pelo regime de comunhão parcial .0,43.erls, 
• , 

empresária, inscrita no CPF/MF sob n2 004.269.489-20, portadora da Cédu-ra-de-2--"
„, 
 

identidade Civil RG nº 6.318.169-2/Secretaria de Segurança Pública — Instituto de 

Identificação do Estado do Paraná, expedida em 18/09/1991, residente e domiciliada 

na rua Terezina n2  2.818, bairro Recanto Tropical, Cep. 85.807-140, nesta cidade de 

Cascavel — Estado do Paraná; e 

	

2. 	Giani Marsal Zan, brasileiro, natural de Castro — Estado do Paraná, nascido em 

12/06/1969, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito 

no CPF/MF sob n2  726.971.729-04, portador da Cédula de Identidade de Civil nº 

3.957.058-0/Secretaria de Segurança Pública — instituto de Identificação do Estado •  
do Paraná, residente e domiciliadd na rua Terezina n2 2.818, bairro. Recanto Tropical, 

Cep. 85.807-140, nesta cidade de Cascavel — Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira 

nesta praça sob o nome empresarial de Nitrotec — Comércio de Produtos para inseminação Ltda — 

ME, com sede e foro na rua Nereu Ramos n2  2.036 —Sala 02, Centro, Cep. 85.810-210, nesta cidade 

de Cascavel — Estado do Paraná, registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob 

o NIRE nº 41.2.0617133-5 em 15/04/2008, com a última alteração contratual registrada e 

arquivada sob n2  20102636010 em 23/03/2010 e inscrita no CNPJ/MF sob n2 09.492.811/0001-21; 

Resolvem, assim, alterar os seus atos constitutivos mediante as 

cláusulas e condições a seguir: 

1R — Ingressa na sociedade, no presente ato, Danilo Aparecido Borelia, brasileiro, natural de 

Barretos — Estado de São Paulo, nascido em 08/04/1977, casado pelo regime.de comunhão parcial 

de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n2 247.853.168-29, portador da Cédula de Identidade 

Civil RG nº 23.227.148-3/Secretaria de Segurança Pública — Instituto de Identificação Ricardo 

Gumbleton Daunt do Estado de São Paulo, expedida em 21/07/2008, residente e domiciliado na rua 

40 n2 2.174, bairro Alvorada, Cep. 14.783-203, na cidade de Barretos — Estado de São Pauto. 

,"• 
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— Ingressa na sociedade, no presente ato, Maria Sueli Dias Zanetti, brasileira, natural tig 

Cianorte — Estado do Paraná, nascida em 05/10/1975, separada judicialmente, contadora, inscritas':;  

no CPF/MF sob n2  921.812.799-34, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n2 5.955:74.971Li.--5:. 

Departamento Nacional de Trânsito — Detran/PR, expedida em 26/03/2007, residente e domiCii:ia'áa: 

na rua Maestro Francisco Antonello nº 2.367 — sobrado 03, bairro Fanny, Cep. 81.030-100, na 

cidade de Curitiba — Estado do Paraná. 

32  — Retira-se da sociedade, no presente ato, a sócia Adelaide Janete Boer Zan, vendendo e 

transferindo as 13.500 (treze mil e quinhentas) quotas de capital social que possui, pelo valor 

nominal de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ao sócio ingressante Danilo Aparecido 

Borella, já qualificado na 12  Cláusula deste contrato, dando-lhe plena quitação das quotas vendidas. 

42  — Retira-se da sociedade, no presente ato, o sócio Giani Marsal Zan, vendendo e transferindo as 

1.500 (mil e quinhentas) quotas de capital social que possui, pelo valor nominal de R$ 1.500,00 (mil 

e quinhentos reais), da seguinte forma e proporção: 

I. 	R$ 1.350,00 (mil trezentas e cinquenta reais), divididos em 1.350 (mil trezentas e cinquenta) 

quotas de capital social, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, ao sócio 

ingressante Danilo Aparecio Borella, já qualificado na 12  Cláusula deste contrato, dando-lhe 

plena quitação das quotas vendidas. 

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), divididos em 150 (cento e cinquenta) quotas de capital 

social, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, a sócia ingressante Maria Sueli 

Dias Zanetti, já qualificada na 22  Cláusula deste contrato, dando-lhe plena quitação das 

quotas vendidas 

— Os sócios cedentes Adelaide Janete Boer Zan e Giani Marsal Zan dão aos sócios ingressantes 

Danilo Aparecio Borella e Maria Sueli Dias Zanetti plena, geral, e rasa quitação das cessão de 

quotas ora efetuadas, declarando estes conhecerem a situação econômica e financeira da 

sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, 

assumindo o ativo e o passivo da sucedida. 

62 — Em virtude das modificações ora ajustadas, o capital social da sociedade no valor de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), dividido em 15.000 (quinze mil) quotas de capital, pelo valor nominal 

de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim dividido e distribuído entre os sócios quotistas: 

21 Folha 
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Sócios (%) Quotas Valores¥ril RV " . 	-.• 

14.850WN• 	" Danilo Aparecido Borella 99,00 14.850 

Maria Sueli Dias Zanetti 1,00 150 150,00 	.., ,..,....--...: 

Total do Capital Social 100,00 15.000 15.000,00 

Parágrafo Único — A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total do capital 

social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n2  10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

— Fica destituída do cargo de administradora da sociedade, a partir da data de registro do 

presente instrumento, a sócia Adelaide Janete Boer Zan. 

82  — Com a retirada da sócia Adelaide Janete Boer Zan, fica investido na função de administrador da 

sociedade, a partir da data de registro do presente instrumento, o sócio- Danilo Aparecido Borella, 

com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 

entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 

nome empresarial isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social 

como fiança, aval, endosso, alienação de bens imóveis da sociedade, aceite e de todo e qualquer 

título de favor, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, sem 

autorização da outra sócia . 

Parágrafo Primeiro — Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os 

atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, 

poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo Segundo — Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no 

artigo 1.061 da lei n2  10.406/2002. 

Parágrafo Terceiro — O uso da denominação social é privativo do administrador, o qual responde 

solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este contrato ou 

determinaçes da Lei. 

-\J 
31 Folha 



Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Nitrotec — Comércio de Produtos para Inseminação Ltda — ME 

CNPJ/MF n° 09.492.811/0001-21 

Nire n2  41.2.0617133-5 

,194 
1$ 

9.9  - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido dk è.xerCer 	y 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminalpt.t- por -ã' 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso à-.tMgciá, • 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

102 — A sociedade que tem sua sede e foro na rua Nereu Ramos n° 2.036 — Sala 02, Centro, Cep. 

85.810-210, nesta cidade de Cascavel — Estado do Paraná, fica transferida para a rua Pio XII n2  

1.847, Centro, Cep. 85.801-210, nesta cidade de Cascavel — Estado do Paraná. 

Parágrafo Único — Fica eleito o foro da comarca de Cascavel — Estado do Paraná, para dirimirem 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato social. 

112 — A sociedade que gira sob o nome empresarial de Nitrotec — Comércio de Produtos para 

Inseminação Ltda — ME, passa a denominar-se, a partir da data de assinatura do presente 

instrumento, Nitrotec — Comércio de Produtos Agropecuários Ltda — ME, sem solução de 

continuidade, assumindo o ativo e passivo da sucedida; e será regida por este contrato social e pela 

Lei n2  10.406/2002 de 10 de janeiro de 2002. 

122 — A sociedade que tem por objeto social a exploração do ramo de: Comércio varejista de 

sêmen, produtos para inseminação, nitrogênio, produtos químicos e petroquímicos, máquinas, 

aparelhos de uso agropecuário, implementos agrícolas, peças, acessórios e equipamentos para 

agricultura e pecuária, em todo o território nacional, passa a partir desta data, a ter o seguinte 

objeto social: Comércio de nitrogênio líquido, gases medicinais, materiais para inseminação 

artificial bovina e produtos agropecuários, em todo o território nacional. 

132  — À vista das modificações ora ajustadas e em consonância o que determina o art. 2.031 da Lei 

n2 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 

tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 

primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n2  10.406/2002 aplicáveis a este tipo 

societário, passa a ter a seguinte redação: 

41 Folha 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

1: Nitrotec — Comércio de Produtos Agropecuários Ltda\.  
CNPJ/MF n2  09.492.811/0001-21 

NIRE n 2  41.2.0617133-5 

1. Danilo Aparecido Borella, brasileiro, natural de Barretos — Estado de São Paulo, nascido em 

08/04/1977, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no 

CPF/MF sob n2 247.853.168-29, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 23.227.148-

3/Secretaria de Segurança Pública — Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt do 

Estado de São Paulo, expedida em 21/07/2008, residente e domiciliado na rua 40 n2  2.174; 

bairro Alvorada, Cep. 14.783-203, na cidade de Barretos — Estado de São Paulo; e 

2. Maria Sueli Dias Zanetti, brasileira, natural de Cianorte — Estado do Paraná, nascida em 

05/10/1975, separada judicialmente, contadora, inscrita no CPF/MF sob n2  921.812.799-34, 

portadora da Cédula de Identidade Civil RG n 2  5.955.749-1/Departamento Nacional de 

Trânsito — Detran/PR, expedida em 26/03/2007, residente e domiciliada na rua Maestro 

Francisco Antonello n2  2.367 — sobrado 03, bairro Fanny, Cep. 81.030-100, na cidade de 

Curitiba — Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 

gira nesta praça sob o nome empresarial de Nitrotec — Comércio de Produtos Agropecuários Ltda 

ME, com sede e foro na rua Pio XII n° 1,847, Centro, Cep. 85.801-210, nesta cidade de Cascavel — 

Estado do Paraná, registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n2  

41.2.0617133-5 em 15/04/2008, com a última alteração contratual registrada e arquivada sob n2\  

20102636010 em 23/03/2010 e inscrita no CNPJ/MF sob n2  09.492.811/0001-21. 

CAPÍTULO 1 
Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto Social 

— A sociedade gira sob o nome empresarial de Nitrotec — Comércio de Produtos Agropecuários 

Ltda ,7,..1.y1E, e ser regida por este contrato social e pela Lei n2  10.406/2002 de 10 de janeiro de 

51 Foi há 
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62 	As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimentà dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 

74'C)  

vel.com  

, . 	 • 

6 	F o h a 

Alteração Contratual de Sociedade Limitada 

Nitrotec — Comércio de Produtos para Inseminação Ltda — ME 

CNPJ/MF n2  09.492.811/0001-21 

Nire n2  41.2.0617133-5 

— A sociedade tem a sua sede e foro na rua Pio XII n2 1.847, Centro, Cep. 85.801p130, 

I 

1 

cidade de Cascavel — Estado do Paraná, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escAitctrio§:;:erii...,  
• 

qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios através de maioria dos McSê. 
P 

's. e 
ti(tA. 

Parágrafo Único — Fica eleito o foro da comarca de Cascavel — Estado do Paraná, para dirimireltr— 
f 

''''''' 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato social. 

32  — A sociedade iniciou suas atividades em 15/04/2008 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 

42 — A sociedade tem como objeto social o ramo de atividade a seguir: Comércio de nitrogênio 

líquido, gases medicinais, materiais para inseminação artificial bovina e produtos agropecuários, em 

todo o território nacional. 

CAPÍTULO II 
Capital Social e Quotas 

52  — O capital social da sociedade é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), dividido em 15.000 (quinze 

mil) quotas de capital, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e já 

integralizadas pelos sócios, divididas e distribuídas da seguinte forma e proporção: 

Sócios (%) Quotas Valores em R$ 

Danilo Aparecido Borella 99,00 14.850 14.850,00 

Maria Sueli Dias Zanetti 1,00 150 150,00 

Total do Capital Social 100,00 15.000 15.000,00 

Parágrafo Único — A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total do capital 

social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei n2 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CAPÍTULO III 
Cessão de Quotas e do Direito de Preferência 
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72  —A administração da sociedade permanecerá a cargo do sócio Danilo Aparecido Borella, com os 

poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 

passivamente, judicial e extrajudiçialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 

entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 

nome empresarial isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social 

como fiança, aval, endosso, alienação de bens imóveis da sociedade, aceite e de todo e qualquer 

título de favor, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, semi! 
I ' 

Parágrafo Primeiro — Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os 

atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, 

poderá ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo Segundo — Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no 

artigo 1.061 da lerhg 10.406/2002. 

autorização da outra sócia. 
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direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realízaa 

delas, a alteração contratual pertinente. ' 	• 

Parágrafo Único — O sócio que pretende ceder ou transferir todas ou parte de suas quota'§-ei --

notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o 

preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de 

preferência, o que deverão fazer dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu 

direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. 

Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, os demais poderão, no prazo adicional de dez 

dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o 

direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CAPÍTULO IV 
Administração 
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Parágrafo Terceiro — O uso da denominação social é privativo do administrador, o qual rétponde.,..-

solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este contrato' QU kre 
s' • " 

determinações da Lei. 

— O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

9è — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

10§ — Designação de administradores não sótios: 

1. Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto no artigo 

1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de aprovação da 

unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no 

mínimo, após a integralização. 

ll. A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às 

formalidades da legislação vigente. 

CAPÍTULO V 
Deliberações Sociais e Reunião de Quotistas 

11R — Dependem de deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no,\\. 

presente contrato: 

a. aprovação das contas da administração; 

b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação do estado de liquidação; 

c. nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 

d. pedido\de concordata; 

e. transforimação da sociedade; e 

81 Falha 
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f. 	exclusão de sócio por justa causa. 

Parágrafo Primeiro — As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital social repreSta urri 

voto, obedecido o disposto no artigo 1.010 da Lei n2  10.406/2002, serão tomadat em reuhièt!-de.',.,. 

sócios, convocadas pelo administrador nos casos acima previstos, dispensando-se a realização da 

mesma quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião. 

Parágrafo Segundo — É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os sócios 

comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem dia. 

Parágrafo Terceiro — O quorum de instalação será a maioria absoluta do capital social. O quorum 

de deliberação é também o da maioria absoluta do capital social, exceto no caso de alienação do 

estabelecimento, cisão, fusão ou transformação, quando o quorum deliberativo será de dois terços 

dos votos dos quotistas. 

Parágrafo Quarto — As reuniões serão presididas por sócio escolhido no momento de seu início e 

caberá ao presidente a escolha do secretário. 

Parágrafo Quinto — Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata que será assinada por 

todos os sócios presentes. 

Parágrafo Sexto — Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata descrita pelo secretário será 

apresentada para arquivamento e averbação na Junta Comercial do Estado de sua jurisdição. 

Parágrafo Sétimo — O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá exercer o direito ire 

retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção à sociedade e aos outros sócios, por escrito 

mediante protocolo, dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou, 

sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço levantado especificamente para esse fim. 

CAPÍTULO VI 

Retirada, exclusão de sócio e resolução das quotas de um sócio em relação à sociedade 

122 —A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade. 

9 I Foi ha 
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132  — Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores, após a devida homolosaçã'p 

partilha poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivO'çritéri&áqS:.,:r  

sócios remanescentes aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remar s-ntes.!  

estes deverão levantar balanço específico para acerto de contas em relação aos herdeirOS on.  

sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houver nomeação 

de inventariante os haveres do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária aberta 

especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócio o comando 

legal dos artigos 1.027, 1.028 e 1.032, da lei n2  10.406/2002. 

Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

142  — Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sociedade empresária que for declarada falida, 

ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente instrumento, 

observado o comando legal do artigo 1.030 da Lei n2  10.406 de 2002. 

152 — Ressalvado o disposto no artigo 1.030 da lei n2  10.406/2002, quando a maioria dos sócios, 

representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo 

em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da 

sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 

Parágrafo Primeiro — A exclusão somente poderá ser determinada em reunião de sócio 

especialmente convocados para esse fim, conforme disposto na 112 Cláusula deste contrato,' 

acusado deverá estar ciente em tempo hábil para permitir seu compareciMento e o exercíciV do 

direito de defesa. 

Parágrafo Segundo — Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio 

excluído será apurado e liquidado em balanço levantado especialmente para este fim. 

CAPÍTULO VII 

Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais 

162 — O exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma terá início em 12 de janeiro e se 

encerrará em 31 de dezembro. Quando será apurado o inventário físico e financeiro dos bens, 

direitosvef brigaçõéS e as --,,ce4pectivas demonstrações financeiras, em conformidade com os 

1 O 1 F.  ol ha 
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Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho Federal de Consialoilip44 

escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente habilitado conforme art. 1W2, 

10.406/2002. 

CAPÍTULO VIII 

Desimpedimento 

17ã — Os sócios declaram para todos os efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei e 

da cláusula oitava deste contrato, de exercerem a atividade que lhes competem neste instrumento, 

em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 

CAPÍTULO IX 

Disposições Gerais 

18ã — Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que 

regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n° 

6.404/76), conforme faculta o parágrafo único do artigo 1.053 da lei ne 10.406/2002. 

19ã — Fica eleito o foro da comarca de Cascavel — Estado do Paraná para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 

qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

Lavrado em 4 (quatro) vias de igual forma e teor, lido, compreendid 

elaborado de conformidade com a intenção dos sócios ora presentes e que os supostos assinem í a 

presença de duas testemunhas e rubriquem todas as suas vias, obrigando-se fielmente por si, se» 

herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cascavel — Paraná, 05 de maio de 2011 
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o NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. — ME 
48  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNR.IIMF 09.492.811/0001-21 

MIRE 41.2.0617133-5 	 DO PA 

DANILO APARECIDO BORELLA, brasileiro, casado pelo 
comunhão parcial de bens, empresário, natural de Barretos/SP, 
08/04/1977, inscrito no CPF/MF sob n° 247.853.168-29, portador 
de Identidade RG n° 23.227.148-3 SSP/SP, expedido em 21 
residente e domiciliado na Rua 40, n° 2174, Alvorada, CEP 14.783-
Barretos/SP. 

MARIA SUELI DIAS ZANETTI, brasileira, separa 
natural de Cianorte/PR, nascida em 05/10/197,  
921.812.799-34, portadora da Cédula de 
DETRAN/PR, expedida me 26/03/2007, r 
Maestro Francisco Antonello, n° 2367 — sobr 
Curitiba/PR. 

que gn 'MO 

CEP 85.801-210, Cascavel/PR, registrada e arquivada na Ju 	edVI, 	LadotitU 
do Paraná sob o NIRE n° 41.2.0617133-5 em 15/04/20086,  dom ultima alteração 
contratual registrada e arquivada sob n° 20112898025 em 16/05/2011 e inscrita no 
CNPJ/MF 09.492.811/0001-21, RESOLVEM assim alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade neste ato, a sócia MARIA SUELI 
DIAS ZANETTI possuidora de 150 (cento e cinquenta) quotas no valor unitário de R$ 
1,00 (um real) cada, perfazendo um total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) as 
quais, cede e transfere pelo valor nominal de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) ao 
sócio DANILO APARECIDO BORELLA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia MARIA SUELI DIAS ZANETTI dá ao sócio 
remanescente DANILO APARECIDO BORELLA bem como à sociedade, plena, geral 
e irrevogável quitação das quotas ora transferidas, declarando nada ter a receber ou a 
reclamar quer no presente ato ou no futuro. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) dividido 
em 15.000 (quinze mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas 
neste ato em moeda corrente do País, pelo sócio, fica assim distribuído: 

Sócio Vo Quotas Valor em reais 
DANILO APARECIDO BORELLA 100,00 15.000 15.000,00 

Total 100,00 15.000 15.000,00 

AU1.  t4 goç: 	
frgeoe! 
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sob o nome empresarial NITROTEC - CO 
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4a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 dIg~a~ 

CNPJ/MF 09.492.811/0001-21 	 DO PARAN 
NIRE 41.2.0617133-5 

CLÁUSULA QUARTA: O sócio DANILO APARECIDO BORELLA perma 
unilateral na sociedade pelo prazo de 180 (Cento e Oitenta) dias, conforme est 
o art. 1.033, Inciso IV da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais Cláusulas Contratua 
não colidirem com o presente instrumento. 

E 	r estarem 	justos e contratados, assinam o presente, em três vias de igual 
ar e forma, obriga do-se a cumpri-lo em todos os seus termos, fielmente, por si e 

seus herdeiros e suce ores. 

AU 	AÇÃO 
Certifico 	 nte fotocopia 
eprodu ão iel o documento origina' 

e m 	i apresentado. Dou fé. 
ctkA, UBERABA, 	Cascavel, 14 de Maio de 2013. 
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emitir, aceitar5, endossar e descontar Cheques, 	cheques depositados e 
f 	d  devolvidos; autorizar passes, remessas, trans 	cias e pa quer espécie 

e valor ('1ED e DOC), efetuar e resgatar aplicações financeiras; requerer 
'i-aldos e extratos; contratar empréstimos-e financiamentos, assinando os 
instrumentos necessários, bem ,comonotas promissórias,-dar as tarantias 
exigidas para tal finalidade; emitir, endossar, aceitar cluplicajakcontar, 

7  caucionar e entregar para cobrança bancária, duplicatas, letras de câmbio e 
( notas promissorias, emitir boletos para cobraa, assina.nd?osÊipectivos 

contraltos, 	 Wii propostas e borderôs; assinar toda a icorr4On:-  da da 
empresa outorgante, inclusivle a dirigida aos bancos,f.-dand;'4frstníções 
sobre títulos, autorizando abatimentos, desc_ontos,'\dé13`0s 4'l , 	cos, 
prorrogações de vencimentos, protestôs e o que m is preciso` -17,,tobrar e 

• — receber quaisquer importâncias devidas à outorgante, 	per-titulo 
ou origem, mesmo de reptições públicas_ m geral, ',passando os 
competentes recibos e dando quitações, inclusiive efetuar prote os de 

-duPlicatas, notas promissórias, letras de câmbio e outros título's;':_'-dredito, 
assinar os respectivos recibos e insrumentos, requerer, retirar-,-itulos de 
estabelecimentos bancários aos quais ela hajá endossado liart-",ciibrança, 
assim como também 'de cartórios, assinar termos dà efitregis;/-coMprar e 
vendi mercadorias 'e eguipameiitos de seu ramo d, negâtiãÉa`dmitir e 

--derrtitir empregados, fixando-lhes salários e atribuições, assinando as 
respectivas Carteiras de traalho( e previdência social, ,ca,dé aviso 
prévio 'e demais documentos; assinar guias de au~do para 
movimentação de conta yinculada-do Fundo de Garantia por, Tempo de 
Serviço - FGTS de seus ,empregados; representáÁa junto a7repaittições 
públicas federais, estaduais, municipais, autaiquias,- empresas- de 
economia mista e paraestatais, pessoas fisicas e jUrídicas, notadaMente 
junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil e suas seccionais, Empresa 

Correios
,  

Brasileira de 	e Telégrafos, Instituto Nacional de Seguridade 
Social - INSS, Ministério do Trabalho, Juntas de Conciliação e 

,Julgarnento,; e aí requerer, alegar e assinar o que convier, -apresentar 
provas; preátar declarações; inclusive sobre imposto de rda; juntar, 
retirar e assinar documentos, pagar impo tos, taxas, receber restituições ou ) 
indicar contas pára depósito; receber e expàir correspondências simples 
ou registradas, com ou sem valor declarado, inclusive encomendas e colis 
posteaux; comparecer em audiências:  concordar, discordar ,efoli firmar 
acordos; representá-la em concorrências públicas, licitaçOes, tomadas de,  
preços, convites e pregões; podendo assinar proposta }de preço, Proposta 

' 	técnica, fazer e assinar declarações e documentos, inciuáiYe o _\ balanço 
patrimoníal da empresar  efetuar e levantar caução, requerer, alegar e 

//assinar o 'que convier, apresentai., provas, preátar declarações, juntar e.  
retirar documentos, cumprir èxigências necessáriaS ao certame; constituir 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTER/OR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO C MÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PA NÁ 

O k‘ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0617133-5 09.492.811/0001-21 15/04/2008 15/04/2008 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PIO XII, 1847, CENTRO, CASCAVEL, PR, 85.801-210 
Objeto Social 

COMERCIO DE NITROGENIO LIQUIDO, GASES MEDICINAIS, MATERIAIS PARA INSEMINACAO ARTIFICIAL BOVINA E 
PRODUTOS AGROPECUARIOS.  

Capital: R$ 	15.000,00 
Microempresa ou Prazo de Duração (QUINZE MIL REAIS) 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	15.000,00 Indeterminado
Microempresa 

(QUINZE MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de 
Nome/CPF ou CNPJ 

Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador Mandato 

DANILO APARECIDO BORELLA 
247.853.168-29 

15.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

Último Arquivamento 
Situação 

Data: 19/07/2013 	 Número: 	20133856623 REGISTRO ATIVO 
Ato: ALTERAÇÃO 

Status 
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 08 de maio de 2014 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

15/04/2008 

NOME EMPRESARI 

NITROTEC - C MERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABE_ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NITROTEC 

CÓDIGO E DESCRI ÃO DA ATMDAD E ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.84-2-99 - C mércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRI ÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.92-3-00 - C mércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insum os agropecuários 
46.45-1-01 - C mércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 

CÓDIGO E DESCRI ÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCI ADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PIO XII 
	

1.847 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 

85.801-210 
	

CENTRO 
	

CASCAVEL 
	

PR 

SITUAÇÃO CADAST 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

15/04/2008 

MOTIVO DE SITUAdÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**Iod*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***AAAA* 

NÚMERO DE INSC 

09.492.811/001-21 
MATRIZ 

IÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Emitido no dia 04/04/2014 às 16:41:13 (data e hora de Brasília). 

Voltar 1 

    

Copyright Receita Federal do Brasil - /04/2014 

http:/~receita.faznda.g ov.br/prepararImpressao/ImprimePag ina.asp 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

eito Fedem! 

COOlprOVa- te de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 



25/2/2014 	 Pedido CND Via Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 012082014-88888811 
Nome: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LTDA - ME 
CNPJ: 09.492.811/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 

feral do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 

rt.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 
entidade ou sociedade empresária ou simples 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita.fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 20/01/2014. 
Válida até 19/07/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.g  ov.br/CWS/CONTEXTO/PCN D1 /PCN D1 .HTM L 

 



r2 https://wimsifg  e.cabagov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg  eC FSImpri mi rPapel.as p?VAR PessoaM atriz= 15121501&VARPessoa= 151215018NAR Uf= PR&VARInsc... 

7/5/2014 https://vwuw.sifg  e.caixa.g ov. br/Empresa/C rf/C rf/F g eC FSImpri mi rPapel .as p?VARPessoaM atri z= 15121501&VARPessoa= 15121501&VARUf=-PR&VA... 

lfhl:RlfhAR  VOLTA P. 

At" 
CAIXA ECONCIWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
e. 
i
;  

Inscrição: 	09492811/0001-21 

Razão Social: NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS PARA INSEMINACAO 
LTDA 

Nome Fantasia:NITROTEC 
Endereço: 	R NEREU RAMOS 2036 SALA 02 / CENTRO / CASCAVEL / PR 

/ 85810-210 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Ali:. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valgdade: 28/04/2014 a 27/05/2014 

Certificação Número: 2014042810264834341700 

Informação obtida em 07/05/2014, às 10:38:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
WWW .eanca.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

6:4 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nom : NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 
CNPJ: 09.492.811/0001-21 

Ress Ivado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
respo isabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
nega va. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclu ivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contra uições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívid Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A ac itação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
ender ços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certid-o emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emiti a às 15:14:27 do dia 04/04/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válid até 01/10/2014. 
Códig de controle da certidão: D4DO.DAD8.E8CB.E8C7 

Certid ão emitida gratuitamente. 

Atenç o: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http:// 
	

xeceita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 05/04/2014 



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	 Página 1 de 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANik 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11443661-97 

Certdão1fornecida para o CNPJ/MF: 09.492.81110001-21 

Nome: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

Ressalvap o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que v nham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazesta, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: E 	Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária. bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 05106/2014 - Fornecimento Gratuito 

 

Estada do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coardenaçáo da Receita da Estado 

Certidão N° 11443661-9T 

Emitida Eletronicamente via Internet 
0510212014 - 10:49:25 

 

  

  

 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

 

Imps:I/www.arinternetpr.gov.brioutrosild_negati va2..asp?el. iser—iteCPF=tteCNRI=0... 05/02/2014 



P efeitura Municip al de Cascavel 

cretas rvlunicinal ele Finanças 
R 	Parará, 500,0,  - Caixa Postal 113 

CEP111)110 NEGATIVA 15319/2014 

A presente Certidão 'e VÁLIDA POR90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma 

Coraliamánte: 	 CPLCNIU: 
NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECU 	 09.492.811/0001-21 

Endereço: RU! 

	

	 1847 PIO XII 
Cadastro: 94 2811000121 Quadra: 	 Lote: LoteamentoCENTRO LOTEAMENTO 

RettodeAf 

mmaliciade- L citação 

Certifit mos: para os devidos fins, atendendo solicitação,. que o contribuinte acima identifi- 
icada n o possui débitos tributários pendentes junto a fazenda pública do Município de 
Cascav até a presente data. 

Coma l' 
cobrar 
compre 

calização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de 
Mitos-  posteriormente: constativos, mesmo referente ao período nesta certidão 
ndida. 

Códigp de Atei enticidadP, 
	5860805005860 

Cascavel 07 de Abril de 2014 



OM#11. 

1-4Aii3 2014 

es-nte, rolocópia ;4 vr,roduçap n1 /, 
docuitigo a reseddo nesta datat 

ufé, 	•' 

/ 

( CARTÓRIO DOI-R BUIDONC Nrriá0R,,PARTIDOR, DEP PúLICO E 
AVALIADOR' JUDICIAL. 

COMARCA DEç  CAS/CAVL :E5TAD,9 P-AR\ANÁ 

RoL}RiGo\l'illóTHEo -t-ABoi:DA ( 
/ DI PÚBLICORIBUIDR PÚBLICO  

,WN,'\HDA'ANCREDO NEVES:2320 - EDIFÍCIO.D9 FÓRUM - GE1 ..., 
FONE: (4E.0926-4479 - CNP]: 00.:—Q1048/9001-16 

s54kip.so 
\\ 

-/ÇE'RTI DÃO NÉGATIVA.:JUPIC/IAL ESPECIFIÇ 

`)\ 	/ 
j 	( 

Rodrigo 	imóthedTaborda,_ Titular ' do Ofício do Distribuidor, i 
Contador, \Partidor, ( Qepositário e Avaliador Judicial da domareá de 

I J 	/Casca'vel, Estado do Paraná, ria forrhlei,a da 	et c...\---  \--- \ '\ \.I 	 \- - 
1  
. Y i .i 	/ 	, 	' 

1 , 
\ 	CERTIFICA, atendendo a RecíFi verbal 	parte in teressada, que 

reVend°-Resse,Cartekio 9Io aáribUídor Públ 6 diá 'COmared d -Cascavel, Estado 
ao Paraná, os registros eídej-riais elementos componentes do arquivo referer 
do FORO JubiçiAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA específica de:  

‘`\ 

NITRpTC1C,„9,1__V1ÉCIO.  
CNN: 09.49r811/0,01-21 \ 

bada e paSsada h9sta cidade comarca de CASCAVEL;- Edtado do 
PARANÁ, ao( ) 07 dia s) \d,o ma de.  maio -O° ano de 	13-Ciscas procedidas 
no(s) unirno(s vinte and(s). 	 ( 

\ 	 1, 
FALÊNCIAS OU C\ONC6R6ATAS RECUPERAW) EXTRAJUDICI4 E RECUPEIJZÀÇÃO 
JUDICy\L (LEI 11.101/2b-0,5), dàresponsábilidade de; 	 f/ 

op )r,,M 
DE cAr scp,  

dr 
Roigo_Tiniótheo a of 

OFICAP,LTRULNR 
'"")islvibuidor, Çonactor, Partido 

•-x 	

6b Ir.,. 

*ta Cruz da Sil 

0 000000 015084 

THALIT 
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EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 245 	
- A presente Certi ão Positiva sOrnerite tora vRde corn o Carimbo Oficial do Cartório DISTribuidor. 



----, 	 -\,----\ 

CARTÓRIO DISTRIÜTIDdR, CONTADOR, PARTÍDOR, D POàriÁRIO PÚ LIGO E-- 
1 	( ., AVAi,IADOR ft.:JDICIAJL 	 \  ) 

) \ 	 COMAVCA liE CASÇAV-EL - ESTADÕ D9 Al-ZANÁ 
__ 	 -,---- \ 	1  / 

Dis- innuinoR l'e.' BI 1001 S".. 	1 ) - 	 )/k  
\ ) 	 BEL.RODRI GP FINIÓTHEQ 31:412,ORDA 

\ 	
NV FNIDA IANCIZEDO NEVE '2320 - EDIFÍCIO DO FORD 4 _.CEP 8580,I-60 	 _../ 

FONE: (45V19264-1/9 - G1\1 j: 00.3-0-18,0001-`11.1 	
r 	 t 

) 	,/ 	 )1H 
	/-- 

1 • -.--- 

- 	 _ 	 — 	 - 	---- -I ,.. 
9E- Rj1D4,0:-NGATIVA" EX i RAJINJO 

( 	) 
i 	, 	1 	/ 	"'- 	 ---,----, , 

Rodrigo Timótheu Taborda, TitularOOfício do/DistrÊuidor; \ll 

----) ( 	
Cóptador, Partidor, DepositáriQe Avaliador Judicial da Comarca 
de Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 	 / -- 

\ 	9 	 \ 	 , 
( 	 CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, 
cpnforme Lei 8935/94, bem como com os',itens 3.101, .1, 3.10.14.3 e .\If0.1S do 
CNCGJ/PR, que) rPve\rido os rPgistros de_protestos existent s nesta serventia, referente - 
ao FORO EXTRAJUDICIAL, NAO. CONTAM TÍTULOS PROTESTADOS, até a 
prei 

\, 
se • nte d ta, ¡entra o requerente. \  \' 

 
) 	) 

NITROlEC CFOMERC10-15E Pi3p-.5y1-9.:/-5G13913;EOAÉ!)Z5§ L.TEVA 	---' - CNPJ: Q9.492.81110001,21,, •   

-.-- 	Dada_e cassada npsta,cidade ecomarca de CASCAVEL 
i 

Estado do PARNANA, ao(s), 07 dia(s)/do mês deai6'ïclo ;ano de 2014. Buscas 
procedidas no(s) dltirno(s) (vinte ano(s). 

REFERIDO
/ ‘--‘ 

\_ O F 	É 
\__` 

r\ P, DO DO PAR 
CÓMARCA DECASCAV, 
S'et, Rodriv, Timótheo T 

O PUP.,1.TiTULIN,  
Contador, Partid_o Conta 	

bt,c.‘ 

.:bT(1Qt. 	
tárid 

sal  a or, 

8-5733.- CASCAV 

VàRDADE. E DO 

( 

...,--EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 24,35 	 / 	 \\) 
A presente Certidão Negativa somente lerá validade como Carimbo Qlicial do Caddio ',Ç)istribuid 

A presente fotocópia ó repropOo 
do , cumentoaMesentadonktadatii 
Dou 

I IV 	I- 
000000 0150-84 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.492.811/0001-21 
Certidão n2: 43828004/2014 
Expedição: 25/02/2014, às 13:43:06 
Validade: 23/08/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n2  09.492.811/0001-21, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n2  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n2  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados` 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas( 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações'  
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públic6 o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

ÇT 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus br 



NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. - ME 

Rua Pio XII - N°  1847 Centro Fone: (45)3222-6100 

CEP - 65.801-210 - CASCAVEL PR 
	

k‘ 519 teã 
CNPJ: 09.492.811/0001/21 	 I.E.: 904.40342-36 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO PRESENCIAL No 017/2014 

A empresa NITROTEC — COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUARIOS LTDA - ME, com sede na Rua Pio XII, 1847 — Cascavel / 

PR, inscrita no CNPJ n° 09.492.811/0001-21, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. SANDRO HENRIQUE BORELLA, portador da 

carteira de identidade n°. 22.237.908-X SSP-SP e do CPF n°. 164.023.768-25, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento 

legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

Curitiba, 07 de Maio de 2014. 

tõ§ .492.81110001-9  

NITROTEC COM. DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA 

Rua Pio XII, 1847 
Centro -CEP: 8,5801-2.10 

CASCAVEL - PR 

OH -11,4  
btl 

liA t)V-1.91 
iviour, yn3evi 

, nionzn7 U2g1Y1 ?c' 

44,,( 

• 

Rg. 22.237.n8-S SP e CPF. 1.4's 
Direto e 

dro Henrig 

ministrador 
23.768-25 
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CNPJ: 09.492.811/0001/21 	 I.E.: 904.40342-36 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL — ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO P&F.,SêNCIAL No 017/2014 

A empresa NITROTEC — COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o no 09.492.811/0001-21, com sede na Rua Pio 

XII;  1847 — Centro — Cascavel / PR, por intermédio de seu representante legal o 

SR. SANDRO HENRIQUE BORELLA, portador da Carteira de Identidade no 

22237908 X expedida pela SESP / SP, e do CPF no 164.023.768-25, DECLARA, 

sob as penas da lei, para fins do disposto do inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 

8,666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Curitiba, 07 de Maio de 2014. 



enrique Borelia 
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tor Administrador 
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NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. - ME 

Rua Pio XII - N°  1847 Centro Fone: (45)3222-6100 	 o 1) rea I 
CEP - 85.801-210 - CASCAVEL PR 

CNPJ: 09.492.811/0001/21 	 I.E.: 904.40342-36 

TERMO DE INDICAÇAO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 017/2014 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa NITROTEC — COMERCIO DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME, com sede na Rua Pio XII, 1847 — 
Cascavel / PR, inscrita no CNPJ n° 09.492.811/0001-21, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. SANDRO HENRIQUE BORELLA, portador da carteira de 
identidade n°. 22.237.908-X SSP-SP e do CPF n°. 164.023.768-25, nomeia e constitui 
a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a 
execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias 
ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 
fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a 
entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o 
Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa 
notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela 
Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de 
fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 
providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 
recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; 
g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 
recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 
constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 
identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: JACINTO ADAM, 
aposentado, portador do RG. n° 472.443-7 e C.P.F. n° 002.516.589-53. 

rd492.8111 
irei ~TEC Mal.PROMIIIIDS 

AGROPECUÃ ILTIDA 

Rua,  Piira 	ige 
Centro - CEP: 	--Zn 

L CASCAVEL - FR  

Curitiba, 07 de Maio de 2014. (} 1.0 
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Objeto' 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BO 

Item: 0001 Y 	SÉMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS. 	 Jç./ 

PRODUÇÃO DA MÃEMAIOR OU IGUALA 10.500 1® EM UMA LACTAÇÃO 

D 	 600,0Q 

Fornecedor 3676 GENERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 12,00 

11,89 

2 11,69 

Fornecedor 3663 PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 12,00 

1 11,90 

2 11.70 

Fornecedor 39324 SEMEX DO BRASIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 14,50 

Item: 0002 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA SEXADO DE FÊMEA, 	 Marca: CRI 	 Quantidade: 	400,00 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) ATENDENDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; PTA LEITE MAIOR OU IGUAL 1700'LIBRAS; COMPOSTO 
DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.0, COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL 	"P' MAIOR OU IGUALA 1800 PTAT MAIOR 0L; !COAI. 1.20 CARACTERÍSTICO  

LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A 0,80, ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.30 ALTURA DE ÚBERE, MAIOR OU IGUAL A 0.60: LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 
0.60; SUPORTE CENTRAL MAIOR OU IGUAL 1.0; PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.0, CONFIABILIDADE MAIOR OU IGUAL A 77% PROVA USA DAIRY 

BULLS ABRIL 2014 

Fornecedor 3647 	 CRI GENETICA BRASIL LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 79,00 

67,90 

Fornecedor 3663 	 PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 68.00 

Fornecedor 39324 	 SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 79,90 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Item: 0003 SÉMEN BOVINO DARAÇA HOLANDÊS-PRETO- E BRANCA, 	 Marca: YANK 	 Quantidade: 
	

1.600,00 

COM PROVA NÃO INFERIOR AABRIL DE 2014 (INTERBULL).COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A + 900 LIBRAS PARA PTA. LEITE; 
PERCENTUAL DÈ CONFIANÇA MAIOR OU- IGUALA 95% PARA PRODUÇÃO'LEITE, CARACTERÍSTICA LEITEIRA MAIOR OU IGUALA 1 0: O PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 
1.70: TPI MAIOR OU IGUAL A 1750: COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.60; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL A 1.30: ÚBERE ANTERIOR MAIOR 
OU IGUALA 1.60; SUPORTE CENTRAL MAIOR OU IGUALA 2.0, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0, LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 20, FACILIDADE DE 
PARTO MENOR OU IGUALA 8%; TOURO MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0 

Fornecedor 50097 	 LAGOA DA SERRA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 26.60 

1 	 24.40 

Fornecedor 3647 	 CRI GENETICA BRASIL LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 28,00 

Fornecedor 39324 	 SEMEX DO BRASIL COMERCIO , IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 24,50 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Item' 0004 SÉMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, PROVADO, 	 Marca: VVILDCARD / GENERVATIONS 	Quantidade: 	1.200,00 

COM PROVA NÃO INFERIOR AABRIL DE 2014 COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; MAIOR OU IGUAL A + 500 LIBRAS PARA PTA LEITE; PROFUNDIDADE 
CORPORAL POSITIVA; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 2.Q TPI MAIOR OU IGUAL A 1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 1 `LU COMPOSTO DE 
PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL A1.5; CARACTERIZAÇÃO LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A +0.8: PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.70; ÚBERE ANTERIOR 
MAIOR OU IGUALA 1.80. ALTURA DE UBERE MAIOR OU IGUAL 2.0, LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUALA 1 90' FACILIDADE DE PAR T-L) MENOR OU IGUAL A 
8%. TOURO MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS¡ MENOR OU IGUAL 30. POSITIVO PARA PROTEÍNA E GORDURA 

Fornecedor 3676 	 GENERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE SÉMEN LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 18,00 

1 	 17 39 

2 	 17,29 

3 	 16,31 

4 	 15,44 

5 	 13.65 

6 	 12,80 

7 	 12,00 

Fornecedor 2544 	 ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA. 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 19.00 

Emitido por GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5507 r 	 16/05/2014 15 57 58 

Vencedor 

( 

Declinou 
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Item: 0006 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY PROVADO COM PROVAS EM ABRIL DE 201,1 Quantidade: 	1.600,00 Marca: ABS 

Ilem 0007 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, Quantidade: 	000;00 Marca ABS 

Objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BO 

1 17,40 

2 17,30 

3 16,32 

4 15,45 

5 13,66 

6 12,81 

7 12,05 

Fornecedor 3663 PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 17,50 

1 17,35 

2 17,20 

3 16,29 

4 15,40 

5 13,50 

6 12,70 

Item: 0005 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÉSIVERMELHGE BRANCO, PROVADO, 	 Marca: .CRI 	 Quantidade: 	350,00 

PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: POSITIVO PARA LEITE ACIMA DE 600 LIBRAS;-CONFIABILIDADE 
miNimA DE 75%: VIDA PRODUTIVA MÍNIMA DE 300: TPI MÍNIMO DE 1703. TIPO MÍNIMO DE 080. LARGURA DE GARLIPA MÍNIMA DE 1 50. ÂNGULO DE CASCO MÍNIMO 
DE 1:0, ÚBERE ANTERIOR MÍNIMO DE 1.50, ALTURA DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, LARGURA DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60. PROFUNDIDADE DE UBERE MiNIMO DE 060 

FACILIDADE DE PARTO MÁXIMO DE 7%. 

Fornecedor 3647 	 CRI GENETICA BRASIL LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 21,00 

1 	 21.00 

Fornecedor 50097 	 LAGOA DA SERRA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 23,50 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUALA 900 LIBRAS PARA Fi A LEITE, VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 2.5; CONFIABILIDADE PARA LEITE 
MAIOR OU IGUAL A 90%, JPI MAIOR OU IGUAL A 150; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.5 CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUALA 30 

Fornecedor 3663 PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 26,00 

1 26,00 

Fornecedor 3647 CRI GENETICA BRASIL LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 32,00 

Fornecedor 50097 LAGOA DA SERRA LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 32,00 

COM PROVA NÃO IN FEálOR.ABRIL 2014.(INTERBULL) COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PTA LEITE MAIOR OU IGUAL A 600 LIBRAS; PERCENTUAL DE 
CONFIANÇAMAIOR OU IGUAL A 90%; JPI MAIOR OU IGUALA 0.50; TOURO MELHORADO DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUALA 2 90. • 
PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 0,70 

Fornecedor 3663 	 PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 17,80 

1 	 17,80 

Fornecedor 3647 	 CRI GENETICA BRASIL LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 22,00 

Fornecedor 50097 	 LAGOA DA SERRA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 21,90 

Item 0008 SÉMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO, 	 Marca: SEMEX- FR ONTRUNNER 	Quantidade: 	300;00 

COM PROVA-NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) SEXADO DE FÊMEA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: LEITE MAIOR OU IGUALA 500 LIBRAS; PTA TIPO 
MAIOR OU IGUAL 1 O VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUALA 3.0 JPI MAIOR OU IGUALA 40 

Fornecedor 39324 	 SEMEX DO BRASIL COMERCIO , IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Iniciai 	 89.90 

1 	 73,00 

Fornecedor 3663 	 PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 74,00 

Nhb, 
Emitido por: GABRIEL C IPR IAM, na versão: 5507 r 	
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Vencedor 

Declinou 

Vencedor 

Declinou 

inou 

Venced 

Declinou 
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Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 	 12,00 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BO 

Fornecedor 3676 
	

GEN ERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE SÉMEN LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

90,00 

It 	0009 SÉMEN BOVINO RAÇA NELORE, PROVADO, 	 . Marca: PAINT CODIGO 	 Quantidade: 	1.000,00 

COM BAIXO PESO AO NASCER DE SUA PROGÉNIE. 1.0; DESVIO PADRÃO MELHOR QUE A MÉDIA DO SUMÁRIO ONDEO TOURO É PROVADO. PRECOCIDADE DE 
ACABAMENTO E MUSCULOSIDADE E GANHO DE PESO 

50097 LAGOA DA SERRA LTDA Vencedor 

Valor 

14,90 

11,90 

3647 CRI GENETICA BRASIL LTDA Declinou 

Valor 

14,90 

3663 PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA Declinou 

Valor 

Item: 0010 BAINHAS FRANCESAWCT C/ 50 UNIDADES) PARkINSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 	 Mar 	MINI TUB 	 Quantidade: 	210,00 

Fornecedor 1655 	 EMBRIOSEMEN - EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LiciA - ME 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 18,00 

17,00 

2 	 15,00 

3 	 14,00 

4 	 13,00 

5 	 12,00 

Fornecedor 3647 	 CRI GENETICA BRASIL LTDA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 19,00 

Fornecedor 4044 	 NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA- ME 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 18,70 

1 	 17,90 

2 	 16,90 

3 	 14,90 

4 	 13,90 

5 	 12.90 

Fornecedor 50097 	 LAGOA DA SERRA LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 18,00 

Item: 0011 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 90 cm DE COMPRIMENTO 	 Marca: WAGO 

CINCO DEDOS, SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 100 UNIDADES 

Fornecedor 1655 	 EMBRIOSEMEN - EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 40,00 

1 	 29,80 

Fornecedor 4044 	 NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 37,90 

Fornecedor 39324 	 SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPOR TACAO LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 29,90 

Fornecedor 50097 	 LAGOA DA SERRA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance inicial 	 40,00 

Quantidade: 	 90;00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Item: 0012 NITROGÉNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO.  GÁS LIQUEFEITO; REFRIGERADO. 	 Marca: NITROVET 	 Quantidade: 

DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 26,1: PONTO DE CONGELAMENTO -209,9°  CELSIUS: CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS, INCOLOR E INODORO 

Fornecedor 4044 	 NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA- ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,00 

1 	 390 

2 	 2,90 

3 	 2.70 

4 	 2,50 

Emitido por' GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5507 r 
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Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BC 

5 	 2.00 

6 	 1,90 

7 	 1,80 

8 	 1,70 

9 	 1,60 

10 	 1,50 

11 	 1.40 

12 	 1,30 

13 	 1,25 

Fornecedor 1655 	 EMBRIOSEMEN - EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5.00 

4,00 

2 	 3,00 

3 	 2.75 

4 	 2.55 

5 	 2,35 

6 	 1,95 

7 	 1.85 

8 	 1,75 

9 	 1,65 

10 	 1,55 

11 	 1,45 

12 	 1,35 

13 	 1,29 

.9.01A 	aen,nçç,  . 
ARLEI ADAIR BLADT RENNER"---

Membro 

VANDA FATIMA SIGNO RI 
Membro 

EMBRIOSEMEN - EQUIPAMENTOS AGRO 	RIOS LTDA - 
ME 

SANDRO HILARIO 	AN 

4_71,44C  

A ,DA SERRA LTDA 
CELSO GARCIA RIBEIRO 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I. na versão 5507 r 
16105/201, 
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Item Produto/Serviço U N. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

FOritecedonI:36474.:CRI GEN ETICA BRASIL LTDA 	 CNPJ: 07:504.171/0001,05 Telefone:- 	 Status;• - Habilitado., 	 34.510,00 

Lote 001 - Lote 001 	 34.510,00 

002 	38332 SÉMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA 	DO 	 400.00 Habilitado 	CRI 	 67,90 	27 160.00 * 

SEXADO DE FÉMEA.COM  PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) ATENDENDO ÀS SEGUIN l'ES CARACTERÍSTICAS, PTA LEITE MAIOR OU IGUAL 1700 LIBRAS 
COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.0; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL 1 0; TPI MAIOR OU IGUAL A 1800. PTAT MAIOR OU IGUAL 1.20, CARACTERÍSTICA 
LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A 0,80, ÚBERE ANTER IOR MAIOR OU IGUAL A 1.30; ALTURA DE ÚBERE, MAIOR OU IGUAL A 0,60; LARGURA DE UBERE MAIOR OU IGUAL 0.60, SUPORTE 
CENTRAL MAIOR OU IGUAL 1.0; PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUALA 1.0, CONFIABILIDADE MAIOR OU IGUAL A 77%. PROVA USA DAIRY BULLS ABRIL 2014 

005 	38335 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS VERMELHO E BRAN 	DO 	 350,00 Habilitado 	CRI 	 21,00 	7.350,00 * 

CO, PROVADO,PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: POSITIVO PARA LEITE ACIMA DE 600 LIBRAS; CONFIABILIDADE 
MÍNIMA DE 75%; VIDA PRODUTIVA MÍNIMA DE 3.00; TPI MÍNIMO DE 1700, TIPO MÍNIMO DE 0.80, LARGURA DE GARUPA MÍNIMA DE 1.50, ÂNGULO DE CASCO MÍNIMO DE 1:0. ÚBERE 
ANTERIOR MÍNIMO DE 1.50, ALTURA DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, LARGURA DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60. PROFUNDIDADE DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60. FACILIDADE DE PARTO 

MÁXIMO DE 7%. 

5.380,80 

5.380,80 

12,00 	2.520.00 

29,80 	2.860,80 * 

Fornecedor: 1655-1 EM BRIOSEM EN - EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA - 	CNPJ: 02.319.237/0001-65 Telefone: (49) 3435 - 0723 Status: Habilitado 

Lote 001 - Lote 001 

010 	38340 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) PARA I 	 PCT 	 210.00 Habilitado 	MINI TUB 

NSEMINAÇÂO ARTIFICIAL 

38341 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, 	CX 	 96,00  Habilitado 	WAGO 

COM 90 cm DE COMPRIMENTOCINCO DEDOS, SILICONADA. RESISTENTE, FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 100 UNIDADES 

Fornecedor: 3676-5 GEN ERVATION S BRASIL COMÉRCIO DE SÉMEN LTDA 	CNPJ: 07.817.465/0001-89 Telefone: (45) 3224. 0257 Status: Habilitado 

Lote 001 - Lote 001 

001 	38331 SÉMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS SEGUINTES CAR 	DO 	 600,00 Habilitado 	ASSIRIO / JOIA DA IND IA 
	

11,69 
	

7.014,00 * 

ACTERISTICAS:PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUALA 10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

004 	38334 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, 	DO 	 1200.00 Habilitado 	WLDCARD / GENERVATIONS 
	

12.00 	14 400.00 * 

21.414,00 

21.414,00 

PROVADO,COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 COM ÁS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; MAIOR OU IGUAL A + 500 LIBRAS PARA PTA LEITE: PROFUNDIDADE CORPORAL 
POSITIVA; PTA TIPO MAIOR OU IGUALA 2.0; TPI MAIOR OU IGUAL A 1800, COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU IGUAIS A 1 20, COMPOSTO DE PERNAS E PES MAIOR OU 
IGUAL A 1.5. CARACTERIZAÇÃO LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A +0.8: PROFUNDIDADE DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1 70. UBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1 80. ALTURA DE UBERE 
MAIOR OU IGUAL 2.0; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.90; FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 8%. TOURO MELHORADOR DE GCS (CONTAGEM DE 
CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0; POSITIVO PARA PROTEÍNA E GORDURA 

.FOrnecedor:. 5009761LAGOADA SERRA LTDA 	 CHP..b 05.162.045/0001A6. Telefone: 1621052299 	Status:' Habilitado 	 50.940,00 

Lote 001 - Lote 001 	 50.940,00 

003 	38333 SÉMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO E BRANCA, 	DO 	 1.600,00 Habilitado 	YANK 	 24,40 	39.040,00 * 

COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUALA + 900 LIBRAS PARA PTA LEITE: PERCENTUAL DE 
CONFIANÇA MAIOR OU IGUAL A 95% PARA PRODUÇÃO LEITE, CARACTERÍSTICA LEITEIRA MAIOR OU IGUAL A 1.0; O PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.70. TPI MAIOR OU IGUAL A 1750. 
COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.60; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL A 1.30: ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.60: SUPORTE CENTRAL MAIOR OU 
IGUAL A 2.0. ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0. LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL. A 20. FACILIDADE DE PARTO MENOR OU IGUAL A 8% TOURO MELHORADOR DE CCS 	f\ 
(CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0 

709 	38339 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE, PROVADO, 	 DO 	 1.000.00 Habilitado 	PAINT CODIGO 	 11,90 	'1.900.00 , 

COM BAIXO PESO AO NASCER DE SUA PROGÊNIE. 1 0: DESVIO PADRÃO MELHOR QUE A MÉDIA DO SUMÁRIO ONDE O TOURO É PROVADO. PRECOCIDADE DE ACABAM EVO E 
MUSCULOSIDADE E GANHO DE PESO 

	

Fornecedor: 4044-4 NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 	CNPJ: 09.492.811/0001-21 Telefone: (45) 3222 - 6100 'Status: Habilitado 

Lote 001 - Lote 001 

012 	38342 NITROGÉNIO LÍQUIDO. ASPECTO FÍSICO GÁS LIQUEF 	 L 	 2600,00 Habilitado 	NITROVET 1.25 

3.250,00 

3.250,00 

3.250.00 * 

EITO, REFRIGERADO DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS CELSIUS: PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 28.1 PONTO DE CONGELAMENTO-209,9" CELSIUS: CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS. INCOLOR E INODORO 

Fornecedor: 3663-3 PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

Lote 001 - Lote 001 

006 	38336 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY PROVADO COM PROVA 	DO 

CNPJ: 60.431.863/0001-45 Telefone: 

1.500.00 Habilitado 	ABS 

StatUs: Habilitado 	 57.620,00 

57.620,00 

26,00 	41 600.00 * 

S EM ABRIL DE 2014,COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A 900 LIBRAS PARA PTA LEITE, VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 2.5; CONFIABILIDADE PARA 
LEITE MAIOR OU IGUALA 90%, JPI MAIOR OU IGUALA 150; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1S, CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS MENOR OU IGUALA 3.0 

007 	38337 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY PROVADO. 	 DO 	 900.00 Habilitado 	ABS 	 17.80 	16 020 07: * 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) COM AS SEGUINTES CARACTER STICAS PTA LEITE MAIOR OU IGUALA 600 LIBRAS. PERCENTUAL OE CONFIANÇA MAIOR OU 
IGUAL A 90%; JPI MAIOR OU IGUAL A 0.50; TOURO MELHORADO DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL A 2 90. PTA TIPO MAIOR OU IGUALA 0.70 

` 

Fornecedor: 39324-0 SEM EX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E 

Lote 001 - Lote 001 

008 	38338 SÉMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, PROVADO.  

CNPJ: 00,593.476/0001-83 Telefone: (47) 3231 - 0400 	Status: Habilitado 	 21.900,00 

21.900,00 

DO 	 300,00 Habilitado 	SEMEX - FRONTRUNNER 	 73,00 	21 900 00 * 

COM PROVA NÃO INFERIOR ABRIL 2014 (INTERBULL) SEXADO DE FÊMEA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS LEITE MAIOR OU IGUAL A 500 LIBRAS' PTA TIPO MAIOR Oli 

Emitido por-  GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5507 r 16/0514 15,;98-50 



Emitido pori GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5507 r 
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Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sei 

IGUAL 1 0 VIDA PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 3.O', JPI MAIOR OU IGUAL A 40 

VALOR TOTAL: 	195 014.80 

3 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 017 - Pregão 

Aos dezesseis dias de maio de 2014, as quatorze horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av, Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL 
FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER, VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de 
julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 017, que 
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
INSEMINAÇAO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, a 
Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: ALTA GENETICS DO 
BRASIL LTDA, CRI GENETICA BRASIL LTDA, EMBRIOSEMEN - EQUIPAMENTOS 
AGROPECUARIOS LTDA - ME, GENERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE SÊMEN LIDA, 
LAGOA DA SERRA LTDA, NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LIDA 

ME, PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e SEMEX DO BRASIL 
COMERCIO , IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. Abertos os trabalhos, foram 
credenciados os representantes VAGNER BLAZIUS, RUBENS LARSEN, RODRIGO THUNER 
AZEVEDO, ANTONIO MAGRI, CELSO GARCIA RIBEIRO, JACINTO ADAM, CLEBER 
FERNANDO DA CRUZ e IVAIR LUIZ BENATTI. Em seguida foi realizada a classificação 
das propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão devidamente 
demonstrados em documento em anexo. Foi considerada como propostas válidas e 
vencedores checando-se a seguinte: 
CRI GENETICA BRASIL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS 

PRETO E BRANCA SEXADO DE FÊMEA, 
COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 
2014 (INTERBULL) ATENDENDO ÀS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; PIA 
LEITE MAIOR OU IGUAL 1700 LIBRAS; 
COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU 
IGUAL 1.0; COMPOSTO DE PERNAS E 
PÉS MAIOR OU IGUAL 1.0; TPI MAIOR 
OU IGUAL A 1800, PTAT MAIOR OU 
IGUAL 1,20, CARACTERÍSTICA LEITEIRA 
MAIOR OU IGUAL A 0,80, ÚBERE 
ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.30, 
ALTURA DE ÚBERE. MAIOR OU IGUAL A 
0,60; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU 
IGUAL 0.60; SUPORTE CENTRAL MAIOR 
OU IGUAL 1.0; PROFUNDIDADE DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.0, 
CONFIABILIDADE MAIOR OU IGUAL A 
77%. PROVA USA DAIRY BULIS ABRIL  

2014 

CRI 

i , 

DOSE 400,00 67,90 27,160,00 

SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS 
VERMELHO E BRANCO, PROVADO 
PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 
(INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: POSITIVO PARA 
LEITE ACIMA DE 600 LIBRAS; 
CONFIABILIDADE MÍNIMA DE 75%; VIDA 
PRODUTIVA MÍNIMA DE 3.00, TPI 
MÍNIMO DE 1700, TIPO MÍNIMO DE 0.30,  

CRI 	DOSE 

1 

1 

350,00 

L  
21,00 	17.350,00 / 



LARGURA DE GARUPA MÍNIMA DE 1.50, 
ÂNGULO DE CASCO MÍNIMO DE 1:0, 
ÚBERE ANTERIOR MÍNIMO DE 1.50, 
ALTURA DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, 
LARGURA DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60. 
PROFUNDIDADE DE ÚBERE MÍNIMO DE 
0.60, FACILIDADE DE PARTO MÁXIMO 
DE 7%. 

TOTAL 34.510,00 

EMBRIOSEMEN - EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 

Lote Item PrOduto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 10 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 
UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL 

MINI TUB PCT 210,00 12,00 2.520,00 

11 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
EM BOVINOS, COM 90 cm DE 
COMPRIMENTO CINCO DEDOS, 
SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, 
COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 
100 UNIDADES 

WAGO CX 96,00 29,80 2.860,80 

TOTAL  5.380,80 

GENERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE SÊMEN LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade. Preço 	• Preço total 

1 1 SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 
10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

ASSIRIO / 
JOIA DA 
INDIA 

DOSE 600,00 11,69 7.014,00 

1 4 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS 
PRETO E BRANCA, PROVADO, COM 
PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 
COM ÀS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS; MAIOR OU IGUAL A 
+ 500 LIBRAS PARA PTA LEITE; 
PROFUNDIDADE CORPORAL POSITIVA; 
PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 2.0; TPi 
MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 	1800; 
COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU 
IGUAIS A 1.20; COMPOSTO DE PERNAS 
E PÉS MAIOR OU IGUAL A 1.5; 
CARACTERIZAÇÃO LEITEIRA MAIOR OU 
IGUAL A +0.8; PROFUNDIDADE DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL 1.70; ÚBERE 
ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.80, 
ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 
2.0; LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU 
IGUAL A 1.90; FACILIDADE DE PARTO 
MENOR 	OU 	IGUAL 	A 	8%. 
TOURO MELHORADOR DE CCS 
(CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) 
MENOR OU IGUAL 3.0; POSITIVO PARA 
PROTEÍNA E GORDURA 

WILDCAR 
D / 
GENERV 
ATIONS 

DOSE 

.L_ 

1.200.00 12,00 14.400.00 

, 

TOTAL 21 4 4,00  
LAGOA DA SERRA LTDA 
Lote  Item Produto/Serviço Marca 	¡Unidade 	'Quantidade Preço Freço total] 

Peara Anato Pangot ae SOOZd, 7 0(30 GE-) O - e5760-000 
Fone:46-3552-732i - 	 22 
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Trefêítura MunícipaC de 
Cayanema 

SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS 
PRETO E BRANCA, COM PROVA NÃO 
INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A 
+ 900 LIBRAS PARA PTA LEITE; 
PERCENTUAL DE CONFIANÇA MAIOR 
OU IGUAL A 95% PARA PRODUÇÃO 
LEITE; CARACTERÍSTICA LEITEIRA 
MAIOR OU IGUAL A 1.0; O PTA TIPO 
MAIOR OU IGUAL A 1.70; TPI MAIOR OU 
IGUAL A 1750; COMPOSTO DE ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL A 1.60; COMPOSTO 
DE PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL A 
1.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR OU 
IGUAL A 1.60, SUPORTE CENTRAL 
MAIOR OU IGUAL A 2.0, ALTURA DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0, LARGURA 
DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 2.0, 
FACILIDADE DE PARTO MENOR OU 
IGUAL A 8%; TOURO MELHORADOR DE 
CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS 
SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0 

YANK DOSE 1.600,00 24.40 39.040,00 1- 

1 9 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE, 
PROVADO, COM BAIXO PESO AO 
NASCER DE SUA PROGÊNIE. 1.0; 
DESVIO PADRÃO MELHOR QUE A 
MÉDIA DO SUMÁRIO ONDE O TOURO É 
PROVADO. PRECOCIDADE DE 
ACABAMENTO E MUSCULOSIDADE E 
GANHO DE PESO 

PAINT 
CODIGO 

DOSE 1.000,00 11,90 11.900,00 

TOTAL 50.940,00 
NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 
Lõte Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 12 NITROGÊNIO LÍQUIDO, ASPECTO 

FÍSICO GÁS LIQUEFEITO, 
REFRIGERADO. DENSIDADE 0,967 A 
21,1 GRAUS CELSIUS; PUREZA MÍNIMA 
99% PESO MOLECULAR 28,1.  PONTO 
DE CONGELAMENTO -209,9° CELSIUS: 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
INCOLOR E INODORO 

NITROVE 
T 

L 2.600,00 1,25 3.250.00 

TOTAL 3 250; 00 
PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 6 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY 

PROVADO COM PROVAS EM ABRIL DE 
2014, COM AS SEGUINTES 

900 LIBRAS PARA PTA LEITE; VIDA 
PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 2.5; 
CONFIABILIDADE PARA LEITE MAIOR 
OU IGUAL A 90%, JPI MAIOR OU IGUAL  
A 150; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.5, 
CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS 
MENOR OU IGUAL A 3.0 

CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A  

ABS 

i 

DOSE 1 600,00 26.00 41.600,00 

fi 

c• 	5760-000 
, 	 h\Á 
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Prefeitura Municipal de 
Capanema. 

SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, 
PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 
ABRIL 2014 (INTERBULL) COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PTA 
LEITE MAIOR OU IGUAL A 600 LIBRAS: 
PERCENTUAL DE CONFIANÇA MAIOR 
OU IGUAL A 90%; JPI MAIOR OU IGUAL 
A 0.50; TOURO MELHORADO DE CCS 
(CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) 
MENOR OU IGUAL A 2.90, PTA TIPO 
MAIOR OU IGUAL A 0,70 

ABS DOSE 900,00 17,80 16.020,00 

TOTAL 57.620,00 
SEMEX DO BRASIL COMERCIO , IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 8 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, 

PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 
ABRIL 2014 (INTERBULL) SEXADO DE 
FÉMEA, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: LEITE MAIOR OU 
IGUAL A 500 LIBRAS; PTA TIPO MAIOR 
OU IGUAL 1 O VIDA PRODUTIVA MAIOR 
OU IGUAL A 3.0; JPI MAIOR OU IGUAL A 
40 

SEMEX - 
FRONTR 
UNNER 

DOSE 300,00 73,00 21.900,00 

TOTAL 21.900,00 
A empresa ALTA GENETICS DO BRASIL LTDA foi desclassificada por não apresentar a 
certidão do item 15.5.1, letra g) do edital. Tendo em vista que a intimação do ato de 
julgamento das propostas nos termos do art. 40  aa Lei 10.520/2002, o prazo recursal 
previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, 
foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos 
Representantes das proponentes. 

VANDA F. SIGNORI 
APOIO À LICITAÇÃO 

-- -GA-E3-R- 	LIPE CIPRTANI 
PREGOEIRO 

/ 

d / -/- 

	

GILSO, 	A'IAURI - UBER 

	

APO 	À LICITAÇÃO 	  
ARLEI ADAIR :,' IIPA áníaiAã 

APOIO ;iii. CITMAO 



Prefeitura MuniciyaC de 
Cayanema li",rïqg 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema. no uso das atribuições legais. conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 017/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, resolve ADJUDICAR: 

VENCEDORES 

Fornecedor Lote. Item Produto/Serviço Marca  Quantidade Preço 

GENERVATIONS 
BRASIL 
COMÉRCIO DE 
SÊMEN LTDA 

1 1 SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 
10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

ASSIRIO / 
JOIA DA 
INDIA 

600,00 11,69 

CRI GENETICA 
BRASIL LTDA 

1 2 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS 
PRETO E BRANCA SEXADO DE FÊMEA, 
COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 
2014 (INTERBULL) ATENDENDO ÀS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; PTA 
LEITE MAIOR OU IGUAL 1700 LIBRAS: 
COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 
1.0; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS 
MAIOR OU IGUAL 1.0; TPI MAIOR OU 
IGUAL A 1800, PTAT MAIOR OU IGUAL 
1,20, CARACTERISTICA LEITEIRA MAIOR 
OU IGUAL A 0,80, ÚBERE ANTERIOR 
MAIOR OU IGUAL A 1.30, ALTURA DE 
ÚBERE, MAIOR OU IGUAL A 0,60; 
LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 
0.60; SUPORTE CENTRAL MAIOR OU 
IGUAL 1.0; PROFUNDIDADE DE ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL A 1 0, CONFIABILIDADE 
MAIOR OU IGUAL A 77%. PROVA USA 
DAIRY BULLS ABRIL 2014 

CRI 400,00 67.90 

--I 
LAGOA DA SERRA 
LTDA 

L___ 

1 3 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS 
PRETO E BRANCA, COM PROVA NÃO 
INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
MAIOR OU IGUAL A + 900 LIBRAS PARA 
PTA LEITE; PERCENTUAL DE CONFIANÇA 
MAIOR OU IGUAL A 95% PARA 
PRODUÇÃO LEITE; CARACTERÍSTICA 
LEITEIRA MAIOR OU IGUALA 1 0: 0 PTA 
TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.70; TPI MAIOR 
OU IGUAL A 1750, COMPOSTO DE ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL. A 1.60; COMPOSTO DE 
PERNAS E "PÉS MAIOR OU IGUAL A 1.30 
ÚBERE ANtERIOR MAIOR OU IGUAL A 
1.60; SUPORTE CENTRAL IVIAIOR OU 
IGUAL A 2.0 ALTURA DE ÚBERE MAIOR 
OU IGUAL 2.0, LARGURA DE ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL A 2.0, FACILIDADE DE 
PARTO MENOR OU IGUAL A 8%' TOURO 
MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE 
CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 
3.0 

YANK 1.600,00 24,40 

Ar. Pedro 'Anato Parigc,,t de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
,:cne. 4C,',  3552. , 32 ,  Fax a C- 35.732- 122 

CAPANEIVIA PR 



Prefeitura Municipal" de 
Capanema 

6j) 

GENERVATIONS 
BRASIL 
COMÉRCIO DE 
SÊMEN LTDA 

1 4 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS 
PRETO E BRANCA, PROVADO, COM 
PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 
COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS, 
MAIOR OU IGUAL A + 500 LIBRAS PARA 
PTA LEITE; PROFUNDIDADE CORPORAL 
POSITIVA; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 
2.0; TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 
1800; COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU 
IGUAIS A 1.20; COMPOSTO DE PERNAS E 
PÉS MAIOR OU IGUAL A 1.5: 
CARACTERIZAÇÃO LEITEIRA MAIOR OU 
IGUAL A +0.8; PROFUNDIDADE DE ÚBERE 
MAIOR OU IGUAL 1.70; ÚBERE ANTERIOR 
MAIOR OU IGUAL A 1.80, ALTURA DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0: LARGURA 
DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.90; 
FACILIDADE DE PARTO MENOR 	OU 
IGUAL 	A 	8%. TOURO MELHORADOR 
DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS 
SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0; 
POSITIVO PARA PROTEÍNA E GORDURA 

WILDCAR 
D / 
GENERVA 
TIONS 

1.200,00 12,00 	1--- 

CRI GENETICA 
BRASIL LTDA 

1 5 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS 
VERMELHO E BRANCO, PROVADO, 
PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 
(INTERBULL COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS. POSITIVO PARA 
LEITE ACIMA DE 600 LIBRAS: 
CONFIABILIDADE MÍNIMA DE 75%; VIDA 
PRODUTIVA MÍNIMA DE 3.00; TPI MÍNIMO 
DE 1700, TIPO MÍNIMO DE 0.80, LARGURA 
DE GARUPA MÍNIMA DE 1.50, ÂNGULO DE 
!CASCO MÍNIMO DE 1:0, ÚBERE ANTERIOR 
'MÍNIMO DE 1.50, ALTURA DE UBERE 
MÍNIMO DE 0.60. LARGURA DE ÚBERE 
MÍNIMO DE 0.60, PROFUNDIDADE DE 
ÚBERE MÍNIMO DE 0.60. FACILIDADE DE 
PARTO MÁXIMO DE 7%. 

CRI 350.00 21,00 

26,00 PECPLAN ABS 
IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO. 
LTDA 

1 6 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY 
PROVADO COM PROVAS EM ABRIL DE 
2014, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL A 
900 LIBRAS PARA PTA LEITE: VIDA 
PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 2.5; 
CONFIABILIDADE PARA LEITE MAIOR OU 
IGUAL A 90%, JPI MAIOR OU IGUAL A 150; 
PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 1.5, 
CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS 
MENOR OU IGUAL A 3.0 

ABS 1.600,00 

PECPLAN ABS 
IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO 
LTDA 

1 7 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, 
PROVADO. COM  PROVA NÃO INFERIOR 
ABRIL 2014 (INTERBULL) COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PTA 
LEITE MAIOR OU IGUAL A 600 LIBRAS: 
PERCENTUAL DE CONFIANÇA MAIOR OU 
IGUAL A 90%; JPI MAIOR OU IGUAL A O 50; 
TOURO MELHORADO DE CCS 
(CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS) 
LJIENOR OU IGUAL A 2.90, PTA TIPO 

r-ABS 900.007,80 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza 1080— Centro -- 85/60-000 
Forre:46-3552-1321 -- Fax 4ó-3552-1122 

CAPANEMA PR 



AEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

CAPANEMA, 22/05/2014 

Prefeitura .154uniciyar cie 
Capanema 

MAIOR OU IGUAL A 0,70 
SEMEX DO 
BRASIL 
COMERCIO . 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO 
LTDA 

1 8 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, 
PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 
ABRIL 2014 (INTERBULL) SEXADO DE 
FÊMEA, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: LEITE MAIOR OU 
IGUAL A 500 LIBRAS; PTA TIPO MAIOR OU 
IGUAL 1.0 VIDA PRODUTIVA MAIOR OU 
IGUAL A 3.0; JPI MAIOR OU IGUAL A 40 

SEMEX - 
FRONTRU 
NNER 

300,00 73,00 

LAGOA DA SERRA 
LTDA 

1 9 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE 
PROVADO, COM BAIXO PESO AO 
NASCER DE SUA PROGÊNIE. 1.0; DESVIO 
PADRÃO MELHOR QUE A MÉDIA DO 
SUMÁRIO ONDE O TOURO É PROVADO. 
PRECOCIDADE DE ACABAMENTO E 
MUSCULOSIDADE E GANHO DE PESO 

PAINT 
CODIGO 

1.000.00 11,90 

EMBRIOSEMEN - 
EQUIPAMENTOS 
AGROPECUARIOS 
LTDA - ME 

1 10 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 
UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL 

MINI TUB 210 00 12.00 

EMBRIOSEMEN - 
EQUIPAMENTOS 
AGROPECUARIOS 
LTDA - ME 

1 11 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
EM BOVINOS, COM 90 cm DE 
COMPRIMENTO CINCO DEDOS. 
SILICONADA, RESISTENTE, FLEXÍVEL, 
COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 
100 UNIDADES 

VVAGO 96,00 29.80 

, 

NITROTEC - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
AGROPECUARIOS 
LTDA - ME 

1 12 NITROGÊNIO LIQUIDO, ASPECTO FÍSICO 
GÁS LIQUEFEITO, REFRIGERADO. 
DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS CELSIUS; 
PUREZA MINIIVIA 99% PESO MOLECULAR 
28,1: PONTO DE CONGELAMENTO -209,9° 
CELSIUS: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
INCOLOR E INODORO  

NITROVET 2.600,00 1,25 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza. 1080 — centro -- 85760-000 
Fui: e'46-3552-1321— Fax '46-3552-1122 

CAPANEMA PR 



Prefeitura _Municipal-  de 
Capanema 
PORTARIA 5856/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 017 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n° 017/2014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, 
parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor 
preço por item 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote 'Item Produtp/Servico Marca Quantidade Preço 

GENERVATIONS 
BRASIL 
COMÉRCIO DE 
SÊMEN LTDA 

1 1 SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 
10.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

ASSIRIO / 
JOIA DA 
INDIA 

600,00 11,69 

CRI GENETICA 
BRASIL LTDA 

1 2 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS 
PRETO E BRANCA SEXADO DE FÊMEA, 
COM PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 
2014 (INTERBULL) ATENDENDO ÀS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PTA 
LEITE MAIOR OU IGUAL 1700 LIBRAS; 
COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 
1.0; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR 
OU IGUAL 1.0; TPI MAIOR OU IGUAL A 
1800, PTAT MAIOR OU IGUAL 1 20 
CARACTERÍSTICA LEITEIRA MAIOR OU 
IGUAL A 0,80, ÚBERE ANTERIOR MAIOR 
OU IGUAL A 1.30; ALTURA DE ÚBERE, 
MAIOR OU IGUAL A 0,60; LARGURA DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL 0.60' SUPORTE 
CENTRAL MAIOR OU IGUAL 1 0; 
PROFUNDIDADE DE ÚBERE IVIAIOR OU 
IGUAL A 1.0, CONFIABILIDADE MAIOR OU 
IGUAL A 77%. PROVA USA DAIRY BULLS 
ABRIL 2014 

CRI 400,00 67,90 

LAGOA DA SERRA 
LTDA 

1 3 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS 
PRETO E BRANCA, COM PROVA NÃO 
INFERIOR A ABRIL DE 2014 (INTERBULL) 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
MAIOR OU IGUAL A + 900 LIBRAS PARA 
PTA LEITE; PERCENTUAL DE CONFIANÇA 
MAIOR OU IGUAL A 95% PARA PRODUÇÃO 
LEITE; CARACTERÍSTICA LEITEIRA MAIOR 
OU IGUAL A 1.0; O PTA TIPO MAIOR OU 
IGUAL A 1.70; TPI MAIOR OU IGUAL A 1750; 
COMPOSTO DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 
1.60; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS 
MAIOR OU IGUALA 1 30: ÚBERE 
ANTERIOR MAIOR OU IGUAL A 1.60; 
SUPORTE CENTRAL MAIOR OU IGUAL A 
2.0, ALTURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL __,__ 

YANK 1 600,00 24.40 

Av. Pedro Vipeto i-'angot cie &Jaza, 10.110 Centro 85760-000 
Fue:46-3552-127- ;'dx 	; ,22 

CAPANEMA PR 



Trefeítura Muníciyar de 
Capanema () 5 2 

2.0, LARGURA DE ÚBERE MAIOR OU IGUAL 
A 2.0, FACILIDADE DE PARTO MENOR OU 
IGUAL A 8%, TOURO MELHORADOR DE 
CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS 
SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0 

GENERVATIONS 
BRASIL 
(COMÉRCIO DE 
SÊMEN LTDA 

1 4 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS 
PRETO E BRANCA, PROVADO, COM 	'D 
PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 
COM ÀS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS, 
MAIOR OU IGUAL A + 500 LIBRAS PARA 
PTA LEITE; PROFUNDIDADE CORPORAL 
POSITIVA; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 
2.0; TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 
1800. COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU 
IGUAIS A 1.20; COMPOSTO DE PERNAS E 
PÉS MAIOR OU IGUAL A 1.5: 
CARACTERIZAÇÃO LEITEIRA MAIOR OU 
IGUAL A +0.8; PROFUNDIDADE DE UBERE 
MAIOR OU IGUAL 1 70: ÚBERE ANTERIOR 
MAIOR OU IGUAL A 1.80, ALTURA DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0; LARGURA DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.90; 
FACILIDADE DE PARTO MENOR 	OU 
IGUAL 	A 	8%. TOURO MELHORADOR 
DE CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS 
SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0; 
POSITIVO PARA PROTEÍNA E GORDURA 

VVILDCAR 
/ 

GENERVA 
TIONS 

1 200.00 12,00 

CRI GENETICA 
BRASIL LTDA 

1 5 SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS 
VERMELHO E BRANCO, PROVADO. 
PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL. DE 2014 
(INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: POSITIVO PARA LEITE 
ACIMA DE 600 LIBRAS: CONFIABILIDADE 
MÍNIMA DE 75%; VIDA PRODUTIVA MÍNIMA 
DE 3.00; TPI MÍNIMO DE 1700, TIPO MÍNIMO 
DE 0.80, LARGURA DE GARUPA MÍNIMA DE 
1.50, ÂNGULO DE CASCO MÍNIMO DE 1:0. 
ÚBERE ANTERIOR MÍNIMO DE 1.50, 
ALTURA DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, 
LARGURA DE ÚBERE MÍNIMO DE 0.60;  
PROFUNDIDADE DE ÚBERE MÍNIMO DE 
0.60, FACILIDADE DE PARTO MÁXIMO DE 
7%. 

CRI 350,00 21.00 

PECPLAN ABS 
IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO 
LTDA 

1 6 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY 
PROVADO COM PROVAS EM ABRIL DE 
2014;  COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL. A 
900 LIBRAS PARA PTA LEITE. VIDA 
PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 2.5; 
CONFIABILIDADE PARA LEITE MAIOR OU 
IGUAL A 90%, JPI MAIOR OU IGUAL A 150; 
PTA TIPO MAIOR OU IGUAL. A 1.5, 
CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS 
MENOR OU IGUAL A 3.0 

ABS 1.600,00 26,00 

PECPLAN ABS 
IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO 
LTDA 

I_ 

1 7 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY, 
PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 
ABRIL 2014 (INTERBULL) COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PTA 
LEITE MAIOR OU IGUAL A 600 LIBRAS, 

ABS 

' 

900,00 

Í 

17,80 

L 

Av. Pedro Vinato Parigol de Souza, 1060 - Centro -- 85760-000 
Fone:46-3552-1327 Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal.  cfe 
Cayanema 4C0.5(:,7 

PERCENTUAL DE CONFIANÇA MAIOR OU 
IGUAL A 90%; JPI MAIOR OU IGUAL A 0.50; 
TOURO MELHORADO DE CCS (CONTAGEM 
DE CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU 
IGUAL A 2.90, PTA TIPO MAIOR OU IGUAL 
A 0,70 

SEMEX DO 
BRASIL 
COMERCIO , 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO 
LTDA 

1 8 SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY;  
PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 
ABRIL 2014 (INTERBULL) SEXADO DE 
FÊMEA, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: LEITE MAIOR OU 
IGUAL A 500 LIBRAS; PTA TIPO MAIOR OU 
IGUAL 1.0 VIDA PRODUTIVA MAIOR OU 
IGUAL A 3.0. JPI MAIOR OU IGUAL A 40 

SEMEX - 
FRONTRU 
NNER 

300,00 73,00 

LAGOA DA SERRA 
LTDA 

1 9 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE 
PROVADO, COM BAIXO PESO AO NASCER 
DE SUA PROGÊNIE. 1.0; DESVIO PADRÃO 
MELHOR QUE A MÉDIA DO SUMÁRIO 
ONDE O TOURO É PROVADO.  
PRECOCIDADE DE ACABAMENTO E 
MUSCULOSIDADE E GANHO DE PESO 

PAINT 
CODIGO 

1 000,00 11,90 

EMBRIOSEMEN - 
EQUIPAMENTOS 
AGROPECUARIOS 
LTDA - ME 

1 10 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 
UNIDADES) PARA INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL 

MINI TUB 210,00 12,00 

EMBRIOSEMEN - 
EQUIPAMENTOS 
AGROPECUARIOS 
LTDA - ME 

1 11 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
EM BOVINOS. COM  90 cm DE 
COMPRIMENTO CINCO DEDOS, 
SILICONADA, RESISTENTE. FLEXÍVEL., 
COM ALTA SENSIBILIDADE, CAIXA COM 
100 UNIDADES 

WAGO 96,00 29,80 

NITROTEC - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
AGROPECUARIOS 
LTDA - ME 

1 12 NITROGÊNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO 
GÁS LIQUEFEITO, REFRIGERADO. 
DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS CELSIUS: 
PUREZA MÍNIMA 99% PESO MOLECULAR 
28,1: PONTO DE CONGELAMENTO -209,9°  
CELSIUS: CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 
INCOLOR E INODORO 

NITROVET 2.600,00 1,25 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 017 /2014, R$ 
195.014,80 (Cento e Noventa e Cinco Mil e Quatorze Reais e Oitenta Centavos).  

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 22 de maio de 2014 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriam ,-,'ar ,aor de Souza. 1080 - Centro — 85760-000 
Fone 46-3552- 	 46

.
3552- 7122 

CAPANEIVIA - R 



911116..-  aait  

, , 	Prefeitura .Municipal á 
h,  Cyanema 

EXTRATO CE CONTRATO N°0970014 

Coute No 022;2014 

Data da Assinatura: 22;050014. 
Contratante 	Municiam de Capanema•Pr 

Contratada 	COPINI & FILHOS LIDA. 
Objeto: AQUISIÇÁO DE PEÇAS DIVERSAS PARA MANUTENÇÃO °REVENTIVA E CORRETIVA DE 

VEÍCULOS LEVES E PESADOS PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PR 

Data Inicial de vigência 22/05/2014, data final cie vigência 21012015. 
Valor total: R$ 24.445,70 (Vinte e Quatro Mil, Quatrocentos e Quarenta e CIRZO Reais e Setenta 

Centavos). 

Onoaniir Mana de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Aunicipalde 

, 	Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO N°098,1 2014 

Convite rt°  D22iE14 

Date da Assinatura- 22/05/2014 

Contratante. 	MUnidd0 de Caoanema-Pt 

Contratada: 	JURES ANTONIO RROCELLO & CIA :1.00 - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PECAS DIVERSAS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CE 

VEICULOS LEVB E PESADOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA • 

PR 

Data [RU' Re xl9éRea wosizoit data final de vigência 20505/2005. 
iiaier total: RS 24.674.23 (Vinte e Quatro Mil. Seiscentos e Setenta e Quatro Reais e vime e Três 

Centavos 

Ligam Mana de tara Denargin 
PreMita Munimoal 

• 
Prefeitura YunÉlparde 

Capanema 

PORTARIA 5852'20 i2 
TERMO 00 HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATORIO 

cIC 	ikp.A0-  Ti::- MODALIDADE • Conte 
Cdnsderando que o precedimenie rdialarm na ce aturdo com lei n° 865WEL7 e suas Medes 

'-Gral nene em seu sugo CO, homologo o Edital te Leináo modalidade Conte n° 021014 E MASCO 
CONTRQÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 'ARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PARQUE 

•r--3,c. 0XPOSICÕES DO MONiCIPIO DE CAPANEMA • PR SENDO REFORMA MOS 502.88 MI EXISTENTES 
, E AMPIIALCÃO DE 35717 NI' TOTALIZANDO e60,65 hi' Em cumpmenio ao empasto se ara 1091 parágrafo 

' os Lei 6.e66 de 21 ce iunno de 1995, mma-se Migo o resultado da iicilaçáo em epigrale. apresentando 
oN vencedoAem pua ontem mera preço por tem 

1Fomeiedcr ' 	 flote 	illem 

jMICEMETAL MULLES INDUSTRIAE COMERCIO ',TOA 	11 	,i 

Valor total dos gastos com a licilegao motilidade Convite M° 02112014. RS 147 898,26 (Cento e Quarenta e 
Sete Ml. ,MouvÁnios e Moveu á ato Reais 6 7orca e Sas Centavos 
Holltaago a presepe kilaçác 

CAPANEMA. 19 de maio de 2014  
LINDAMIRMÁRM 00 LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

. 	_ 
Prefeitura Municipal de 

Capanema 

PORTAR555854721:114 
7ERMD DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATDRIC 
LICITAÇÃO: oro • MODALIDADE - Tomada de PICO 

Considerando que c procedimento sclatdno esta de acordo com lei T 666(e93 e suas aliborges, 
espectelmente em seu ando 40 homotogo o Editai de licilaçáo rnooaIdade Tomada de preços n' 61012014 e 
Ad¡rdtco. dum:, 	CONTRATAÇÃO se EMPRESA EFECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE o: 
BARRACÃO INDUSTRIAL TIRO 'NCUBADORA EM ESTRUTURA DE CONCRETO PRE•FABRICADO E 
COBERTO EM TELHAS DE FIBROCIMENTO. IMPERMEAEILIZAÇOES. FECHAMENTO EM ALVENARIA t 
BSCCOS DE CONCRETO. ESQUADRIAS Em !ADORA. Aço E VIDRO LISO comum INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS HIDRO SANITÁRAS E DE PREVENÇÃO DE iNCENDIOS REVESTIMENTOS E PINTURAS 
CONFORME PROJETO E ESPECIFICAOES. LOCALIZADO NO BAIRRO PARQUE INDUSTRIAL OU 
MUNICÍPIO DE CAPÁNEUM - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,I5 MO EM ÁTENDAIENTO AO 
CONVENIO teto 2G13070 - SEDuiPAM e. Em curnonmento ao disposto no ao 100 paragrafo i de le 
8.666. de 21 de ¡unte de ia. toma-se diellto o resultado da lida* em epigra Ie. apresentando o(s) 
vencedords) pelo crilido menor preço por nem. 
,ornador . 	: 	- 	- 	- 	 Lote 	t 	Rem 
;ESQUADRIAS DE FERRO IVALIJZA LTDA. 
Mater tola,  dos gastos cama Licitação maleridace 'ornara de pretos N. 010/2014. RS 248.2E ta (Rezemos 
e Quarenta e Otto Ido Setecentos ralada e Sas Reais e Dezaiia Coam) 
,olusopc a presente balado 

CAPANEMA.2: oe mau Oe 201, 
IINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA lAUNICIpAL 

. 	.. 
Prefeitura Ylunwipal de 

Capanema 

Canaderaodo 
espodalmenle 
AusiçÃo 
ADURADEIRA, 
ORGANICO, 
939081013. 

_et 8 666 
5elpeclortesi 

PORTARIA .355,2314 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATOR.0 

LICITAÇÃO-  Gra • MODALIDADE • Pregão 
ou o procedimenta 'dilatório esta de acordo cum lei r 	5566193 e suas &rogá 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 090/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014 

Aos vinte e dois dias de maio de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n" 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura. 
representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal 	4118/2007, em 
face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 017/2014. per 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 
Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar. 
observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem. 

EMBRIOSEMEN - EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME, sediada na AV XV DE 
NOVEMBRO, 790 SALA - CEP: 89683000 - BAIRRO: CENTRO, Ponte Serrada/SC inscrita no 
CNPJ sob o n° 02.319.237/0001-65 doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr. AGNALDO TREVISAN, portador do CPF n° .708.476.229-91 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capanema conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
ItemDeácrição do.produtó/serviço -. Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

10 BAINHAS FRANCESAS (PCT C/ 50 UNIDADES) 
PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 

MINI 
TUB 

PCT 210,00 12,00 2.520 00 

11 LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM 
BOVINOS. COM  90 cm DE COMPRIMENTO 
CINCO DEDOS. SILICONADA, RESISTENTE, 
FLEXÍVEL, COM ALTA SENSIBILIDADE. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

WAGO CX 96,00 29,80 2.860,80 

'ALOR TOTAL DA ATA R$ 5.380,80 (Cinco Mil, Trezentos e Oitenta Reais e Oitenta 
Centavos). 

1.2.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do R,egistro 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE  REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 1.2 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO 
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3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto do Contrato; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do contrato. 
3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

4.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 05 (cinco) dias mediante solicitação da 

Prefeitura, após requerimento do Secretário -Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d)Prazo para a entrega dos materiais; 

e)Assinatura do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

4.3. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do M unielpio para r(...Apecitva 

autorização de compra. 

4.4 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais em até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Prefeitura. 

4.5 - O(s) material (is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), 
ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 
Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

4.6 - O(s) material (is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depoi;, de certificado(s) peloçs) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

4.7 - O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações ria oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 

4.8 - No caso de material rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de 
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serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 

4.9 - O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda L„,u por danos causados ao 
material entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

4.10 - A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do material, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para assistência 
técnica, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração de garantia (quando for o caso). 

4.11 - A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo 
de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses (quando for o caso). 

4.12 - Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 
onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente. 

fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema 

(quando for o caso). 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 
5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal_ de Capanetna/PR. de forma _parcelada. 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  
5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes à apresentação da Nota 

Fiscal, a qual deverá ser emitida após o recebimento definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@ca_panema.pr.gpv.br  para  fins de 

liquidação empenho.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
5.5.A Contratada deverá encaminhar junto ó Nota  	doem-nora,  vil papel timbr, i ,:io 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNI3J's. 
5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Ff ornec:edrx ,s IV; 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 
apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 
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5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 
a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 
5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual. os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 
5.12. É vedada expressamente á realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o paué,iim-rue ri. a a 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a 

Contratante. 
5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 
5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem corno o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 
os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

5.19. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercido - 
DOTAÇÕES 

. 	. _...... 	.„„ 
I 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Ponte de recurso -I 
2014 2150 10.001.20.602.2001 1000 H2-204 	 I 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Agricultura 

e Meio Ambiente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 

Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Fornecedora. 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem corno prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária. a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA. para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura. poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA. SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados peia ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da LeJ n" 8.666. de 1992. 
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8.2-  O preço registrado poderá ser revisto rios termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2-  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

registro, sem aplicação de penalidade:  

8.3.3-  Convocar os demais forneceddres visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor:  

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso o Ori9..ão 

gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art. 65 da Lei n" 8.666/93. quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor cio compromisSo assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. quandi.: 

cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na analise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, 

ser realizada pela própria unidade, devendo a dei 	açao, o delerunenio ou inciefi., rillient o da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e mernóna dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7- E vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o tramite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. nos termos do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1-O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho cio órgão gerenciador assegurado 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico. quando: 

9.1.1-  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2-  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista rios incisos III ou 1V do caput do art. 87 da Lei n" 8.666. de 1.993, ou 

no art. 7' da Lei n" 10.520. de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da at.a devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2-  A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que. no decorrer da licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2.Apresentar documentação falsa: 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame: 

10.1.4.Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidoneo: 

10.1.6. Cometer fraude fiscal: 

10.1.7. Fizer declaração falsa: 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 	seguintes sanções 
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a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) itern(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Ca p ane In a e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de,  

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir 

do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4-  As sanções de suspensão temporária cie participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei nu 8.666/93, e subsidiariamente na. Lei 
n° 9.784/99. 
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10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver. e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adininistração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções. levara em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

13.1-Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIIVIA QUARTA - DO PAGAMENTO 

1.4.1 - 0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, reguiar-se'ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direi to  p vario, nu forma  do  ar tigo ;•',4, 	fi  • 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial IV 12/2014, o seu respectivo Termo de referência. e a 

proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter. enquanto vigorar o registro de preços e CM) 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

qualificação exigidas no Pregão n° 017/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que 

de habilitação e 

vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) AGNALDO TREVISAN, qualificado preambuiarmente. 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 22/05/2014 

Representante Legal 
EMBRIOSEMEN - EQUIPAMENTOS 

AGROPECUARIOS I..TDA • ME 
Detentora da 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE 

CRI GENÉTICA BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ 07.504.171/0001-05 e inscrição estadual 
637.279.964-116 com sede a Rua Dr. Procópio de. Toledo Malta, 145 CEP 13.563-002 São Carlos 
SP - neste ato representada por seu Diretor SR. SERGIO DE BRITO PRIETO SAUD, brasileiro, 
casado em regime de comunhão parcial de bens, médico veterinário, portador da Cédula de 
Identidade RG n°. 7.357.430-3 IFP/RJ e inscrito no CPF sob o n°. 971.975.057-04, residente e 
doiniciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

OUTORGADO 

RUBENS LARSEN, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 4.451.238-6 SSP PR e 
do CPF 628.272.279-91. Residente e domiciliado a Rua Levino Zeni, 237 Capital Leonidas Marques 
- PR, CEP 85790-000. 

PODERES 

Para representar a Outorgante junto as Prefeitura Municipais,  do Estado do Paraná nos processos 
de licitação, pregão ou concorrência pública, para que: em nome da outorgante retire editais, cartas 
convites, assine propostas, teiuios, atas, dê lance em licitações públicas , impugne, e enfim, possa 
se ater a todas as tratativas necessárias e pertinentes a tais atos, a fim de bem cumprir o presente 
mandato. 

A presente procuração tem validade até 31 de Dezembro de 2014. 

São Carlos, 27 de Março de 2014. 

CRI Genética Brasil Ltda. 
Rua Dr. Procópio de Toledo Malta, 145 - CEP 13563-002 - São Carlos/SP - Fone: (16) 3362.3888 
www.CRlgenetica.com.br  - CNPJ: 07.504.171/0001-05 - Inscrição Estadual: 637.279.964-116 



Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS CRI DOSE 400,00 67,90 
PRETO E BRANCA SEXADO DE FÊMEA, COM 
PROVA NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 
:INTERBI ILL) ATENDENDO ÀS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: PTA LEITE MAIOR OU 
IGUAL 1700 LIBRAS: COMPOSTO DE UBERE 

¡MAIOR OU IGUAL 1.0: COMPOSTO DE 
PERNAS E PÉS MAIOR OU IGUAL 1 O: TPI 
MAIOR OU IGUAL A 1800. PTAT MAIOR OU 
IGUAL 1,20, CARACTERÍSTICA LEITEIRA 
MAIOR OU IGUAL A 0,80, ÚBERE XINITERIOR 
MAIOR OU -IGUAL A 1.30: ALTURA DE UBERE, 
MAIOR OU IGUAL A 0.60: LARGURA DE 
l'IBEREMAIOR 01: IGUAL O 60: SI 'PORTE 
CENTRAL MAIOR OU IGUAL 10: 
PROFUNDIDADE DE UBERE MAIOR OU 
IGUAL A 1.0, CONFIABILMADE MAIOR. OU 
IGUAL A 77%. PROVA USA DAIRY BULES 
.ABRIL 2014 

SEIVIEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS CRI 	DOSE 	350.00 21.00 
VERMELHO E BRANCO, PROVADO, PROVA 
NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 
(INTERBULL) COM AS SEGUINTES 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 089/2014 

PREGÃO PRESENCIAL. N' 017/201.4 

Aos vinte e dois dias de maio de 2014 o Município de Capam-ria, inscrito no 

sob o n' 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná. na Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza 	n" 1080 - centro, doravante,  denominado Prefen ura. 

representada pela sua Prefeita Municipal, 	Linda= Maria de Lara Denardin, nos termos 

do art. 15 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n 4118/2007. em 
face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 017/2014, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 
Capanerna. resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar. 

observadas as condições do Edital que rege O Pregão e aqUelar, e nuilt..L.tda:- 

CRI GENETICA BRASIL LTDA, sediada na R DOUTOR PROCOPIO DE TOLEDO MALTA, 
145 - CEP: 13563002 - BAIRRO: SAO CARLOS I, São Carlos/SP inscrita no CNPJ sob o n" 
07.504.171/0001-05 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
RENATA ALMEIDA PISANESCHI, portador do CPF n° .247.062.148-82 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata o REGISTRO DE PREÇOS paxá futuras e eventuais AQUISIÇÕES DE: 

MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MINICIP1.0 DE 

CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de G:Ipanema conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo 
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CARACTERÍSTICAS: POSITIVO PARA LEITE -1.-  -T 
- 

ACIMA DE 600 LIBRAS; CONFIABILIDADE ACIMA 
MÍNIMA DE 75%: VIDA PRODUTIVA MÍNIMA 
DE 3.00; TPI MÍNIMO DE 1700, TIPO MÍNIMO 
DE 0.80, LARGURA DE GARUPA MÍNIMA DE 
1.50, ÂNGULO DE CASCO MÍNIMO DE 1:0, 
ÚBERE ANTERIOR MÍNIMO DE 1.50, ALTURA 
DE írBERE MÍNIMO DE 0.60 LARGURA DE 
ÚBERE MÍNIMO DE 0.60, PROFUNDIDADE DE 
-UBERE MÍNIMO DE 0.60, FACILIDADE DE 
PARTO MÁXIMO DE 7%. 

VALOR TOTAL DA AT.A = Rf 34 510,00 Tritith e Quatro Mil. Qinohentos e De/. Reins). 

1.2.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de 	es  

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de 	assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA -- DAAQUISICAO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniéncia e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de uma via da nota de empenho por onde .Jorrerá a de.;1-.)esa, Mein all 

comprovante de recebimento por qualquer meio, incluáve fac-stmile, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto do Contrato; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 05 (cinco) dias mediante solicitação da 

Prefeitura, após requerimento do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

4.2. O requerimento mencionado no subirem anterior deverá conter as seguintes informações• 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos. 

()Quantidade dos materiais a serem alei irich);-;: 

d)Prazo para a entrega dos materiais, 

Av. Pedro Vinaro Parigot cit. Souza, 1080 - Centro -- 85760-000 
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e)Assinatura do Secretário 'Municipal de Agricultura e Meio ---\rphiente. 

4.3. O requerimento será enviado ao Departamento de Compra '• do Município para respecitva 

autorização de compra. 

4.4 A empresa vencedora deverá entregar os materiais em até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Prefeitura. 

4.5 - 0(s) material (is) entregue(s) será(ão) recebidas) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificara 	consi,tência o :4 CN -3 /4 ticlão da Noti,  

Fiscal/fatura, apresentada em duas-vias, • 

4.6 - 	material (is) só será(ão),:recebidoW definitivamente depois de certificado(.$) pelo(s) 
técnico(s);, c, ser(ern) designado(s) para tanto, atra 	de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

4.7 - Oi,$) tecnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 

4.8 - No caso de material rejeitado. o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sar.4es estabelecidos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 

4.9 - O licita.dor não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda au por danos causados au 
material entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

4.10 - A Proponente fica obrigada a garantir a qualidade do material, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses .da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para assistência 
técnica, fornecendo os respectivos ternam-, eiou decl,iração de garantia 'quando foi' o caso) • 

4.11. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo 
de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses (quando for o caso). 

4.12 Durante o prazo de garantia, caso nào seja possível a solução do problema no próprio 1/2cal 
onde ,73e encontre o material e haja necessidade de transporte,  para sede própria da proponente 

fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte. locomoção, alimentação. 

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários á perfeita solução do -  problema 
(quando for o caso). 

CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO 

5.1,O pagamento será feito -pela Prefeitura M 	 Capanema; ).i . de forma parcelad.a. 
conforme a quantidade demandada :)ela CONTRATANTE; 

5.2. O prazo  _para pagamento será de até 30 (trinta) dias - subsequentes  à apresentaçã.o da Nota 
:Fiscal a qual deverá ser emitida após o recebimento definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser•emitida•a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 
eletrônicos: emaenho@cananemagpv.J: e/ou 	 ane ma,p r. gpv br, para fins de 

Pedrç. if:riato Partgot je Souza. 1 G 6 ) -- Centro 85760.000 
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liquidação empenho. 
5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.N-ão será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o p:ainento da Nota,-; 

e/ou Faturas. 
5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o numero de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação das propostas ;h- pr, ,ços bf , w 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ s. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos. que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular.. 
5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 
para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 
5.10. Na ocasião de pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contra=ente, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 
a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas rio 

respectivo mês do pagamento 
5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamento:, 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estip cata 'leste 

Edital. em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as _medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretand.o qualquer ónus para a 
Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o :pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas urna delas: 

5.14.1_ Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 
Imposto sobre Serviços - de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 
Federal 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

Av. .0  edro- 	Patigot de Sotrze,108(i•- Centrc -• 85760-iJOG' 
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5.15. O Contratado regularmente - optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que la .z jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar.  

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor rio pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa. com  

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada. 

DOTAÇÕES 
Exercício da. despesa Conta da. despesa 	(Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2150 	 110.001.20.602.20012-204 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por uni representante da Secretaria de ...1.grieultura 

e Meio Ambiente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuçao da 

Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem corno prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora. 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321. junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais_ se nau r. 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo. mediante autorização (-:, Prefeitura e posterior COM Li ruem 11 
CONTRATADA. 

Av Pedro Vinaro Parigot de Souza, 1060 -- Centro -- 85760-000 
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CLÁUSULA CLÁUSULA SÉTIMA -- DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Municipio. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente. verificando a compai 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que.,  os vigentes no mercado, convocará ovi.) signatário(s) da Ata de Kegustro de Preços para 

promover a renegociarão dos preços de forma a torná- los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) stgnatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o IVIunicípio 

procederá a aquisição do(s) iten-Áns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados peia ata de registro de preços. 

inclusive o acréscimo de que trata o § 	do art. 65 da Lei n 8.666, de 199:5. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do capta do art. 65 

da Lei n 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custe 'dos.  bens registrados, cabendo ao órgão gecenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o orgãbgerenciador deverá: 

8.3.1-  Convocar o .fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornocedoc do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação dé penalidade; 

8.3.3-  Convocar -os demais - fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor. 

mediante requerimento devidamenté comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea``d". do 	g 	do caput do arto65 da Lei n' 8.666193., quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequ.éiicias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado. ou, ainda em caso de Força maior, caso fortuito ou fato do j.r.-jneipe, configut.dido ;"tik.a 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumidd. 

caso a comunicação ocorra antes rio pedido da prestação do,, serviços  .sein aplicaç:e 

penalidade se confirmada a veracidade- dos motivos ç. ,;orriprovantes apresentados:  
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8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7-  É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o tramitei do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo, 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável: 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos Hl ou ÍV do captt do art. 87 da Lei n0  8.666. de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do-  registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das -hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 
10.1.3. Deixar de entregar Os documentos exigidos no certame; 
10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 
10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) itern(s) prejudicadols) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capane In a e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos: 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato. erro de execução. execução imperfeita, TiI O 
	de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertencia por escrito: 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir 

do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 
do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratam com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será (;oneedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo. em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa. com  os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

no 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções. ;evadi em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado à Administração. 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município. no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis 

CLÁUSULA DÉCIIVIAPRIMEIRA DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES 

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO  RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE  ACEITMAQ 

OBJETO 

13.1-Os materiais serão recebidos ria forma do item 28 do edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de C,'apanema com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54. da Lei n" 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do me sino lega 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registre de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n" 12/2014, o seu respectivo Termo de referência e a 

proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 017/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamii Maria de Laia Denardin, Prefeita Ni linicipa do ;Município de 

Capanema, e pela (a) Sr.(a) RENATA ALMEIDA PISANESCHI, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema. 22/05/2014. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 093/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014 

Aos vinte e dois dias de maio de 2014 o iV1 urucipio de Capanema, inscrito no CNP-liNlr 

sob o o'.  75.972.760/0001- 60, com sede ria cidade de Capanema, Estado do Paraná. na Avt•oida 

Pedro Vir-iate) Parigot de Sousa 	n' 1080 - et: à ti-o, doravali 	d(.1 
representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lira Denardin. nc r tPr 

do art. 15 da Lei Federai n" 8.666/93 e suas alterações e cio Decreto Municipal a 41 8.'2001 tini 
face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n' 017/2014. poi' 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Mumeipio de 
Capanerna, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa elassiheada em praneiro legai , 
observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem. 

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS L'I'DA • ME, sediada na RUA 
PIO XII, 1847 - CEP: 85810210 - BAIRRO: CENTRO, Cascavel/PR inscrita no CNPJ sob n 
09.492.811/0001-21 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelota) Sr 
DANILO APARECIDO BORELLA, portador do CPF .247.853.168- 29 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Municip.o pie Capanema conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades esLíbelec[das abaixo 
Item Descrição do-produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

12 

JINCOLOR 

NITROGÊNIO LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO 
GÁS LIQUEFEITO. REFRIGERADO. 
DENSIDADE 0,967 A 21.1 GRAUS CELS1US; 
PVREZA 1dlN1MA 99% PESO MOLEC11 LAR 
28.1. PONTO DE CONGELAMENTO -209,90  
CELS1U5: CARACTERÍSTR:As ADICIONAIS, 

E INODORO 

NiTRov ET L 2.600,00 1 25 3.250.00 

E TOTAL DA ATA = :R$ 3.250 00 Clrês Mil. Duzentos e Cinqiáenta Reais) 

1.2.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica 

para a contratação pretendida. sendo assegurada ao beneficiário do Registro 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA  SEGUNDA -- DA VALIDADE_DO DA ATA DE REGISTRO D.g.'';E,PR 

2.1. A presente Ai. et t;CI-á validade pt if 12 (do:',e) !<lese, 	parti 	sliá 	1 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO 
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3.1. A aquisição obedecerá à convenitncia e as necessidades do Municin ) de rapan,, ma 

3.2. A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente efetuará seus pedidos a Detentora dá Ata 

através da entrega de urna via da nota de empenho por onde correrá a despesa mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-sunde, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto do Contrato: 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 05 (cinco) dias mediante solicitação da 

Prefeitura, após requerimento do Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes Informações 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Quantidade dos materiais a sereia adquiridos; 

d)Prazo para a entrega dos materiais; 

e)Assinatura do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

4.3. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do IVlunicipio para respecitva 

autorização de compra. 

4.4 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais em até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Prefeitura. 

4.5 - 0(s) material (is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) tecnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verifiuiva a consistencaa E a exatidão da Nota 
Fiscal fatura. apresentada em duas vias. 

4.6 - O(s) material (is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especifiCações contidas no Anexo 01. 

4.7 - O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria. ficando o 
contratad.o obrigado a atender. 

4.8 - No caso de material rejeitado, o contratado deverá providenciar a nned 
sem d.efeito ou de acordo com o Anexo 01. dentro do prazo de 10 (dez) dias corriçi( 

outro 
peei dc 
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serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 

4.9 - O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento. guarda ou por danos causados ao 
material entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s) 

4.10 - A proponente fica obrigada'a garantir a qualidade do material, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para assistência 
técnica. fornecendo Os respectivos termos e/ou declaração de garantia (quando for o caso). 

4.11 - A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo 
de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses (quando for o caso). 

4.12 - Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 10(J1 

onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, 

fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte locomoção, alimentação, 

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema 

(quando for o caso). 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de .'-lwinumn. PR de forma parcelada. 

conforme  a quantidade demandada pela CONTRATANTE; 

5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias,_  subsequentes à apresentação  da Nota 

Fiscal, a qual deverá ser emitida após o recebimento definitivo dos  materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada p±ór e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br  para fins de 

liquidação empenho.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papei timbracto da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 
e/o u Faiaras. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros (INP,Ts. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos. que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou ,junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CO.NMT:\ 
apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do forne,tfo -airs,erará 
para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de rea '1st -fent() ou 
atualização monetária do valor devido. 
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5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante. 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mes do pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagarnento 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada ilesa,  

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ânus paro o 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ã aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 1A.ii 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de, 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamenti ,  tributário favorc•cid 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes dc 

contrato. 

5.19. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos especificoH 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaix 	2riminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de ré_cu o 
2014 2150 10.001.20 	02 .20012 204 000 i 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Agricultura 

e Meio Ambiente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução cla 

Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, .vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior. e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei ri' 8.666/93. 

6.3-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 110Ific dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4-  Fica credenciada pela Administração do 1\ilumcipio, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem corno prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRA'f ADA. 

solicitar' a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação á 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA -- DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. () Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados peia Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes rio mercado, convocará o(s) signatáno(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná - los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios. respeitando e disposto na legislação e e 

Decreto Municipal nu 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO  DE 

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela -a 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n' 8.666, de 19W 

tro de preços. 
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8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do capur do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciadur devera: 

8.3.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2-  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelai o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado peio 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n' 8.666/93, quando 

cabível. para rever o preço registrado em razão da superveniencia de tatos imprevisiveis. ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução de 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe.. configurando alta 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variaçao dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras eiou cornercializadoras, 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento cio 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processur7 

8.7-  É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanttf riaár o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sai ço 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Aíit 

tas no Edital 
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8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. nos termos do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Aia de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do Órgão gerenciador. assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1-  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2-  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar O 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitáveis 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do capar do art. 87 da Lei n-  8.666, de 1993, ou 

no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público: 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA -- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada 

dentro do -prazo de validade da proposta: 

10.1.2.Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualque.: das infrações dia 	as lie sulatein 

anterior ficará sujeita. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal., 	 sanções• 
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a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado'~) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de (' ap ane In a 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução. inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir 

do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III-  Suspensão temporária cio participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

1V-  Declaração de imdoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Li 	a 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

10.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, daude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos: 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administral 	e n que seja 
assegurado ao licitante ü contraditório e a ampla defesa, com os meios t e 	 111L-7;,. ,s7ão 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na 1,ei nu 8.666/93. e subsid 	lente na Lei 
n° 9 784/99. 
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10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver_ e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9-  A autoridade competente. na  aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern corno o dano causado à Administração:  

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente ou. quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreájustáveig 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

13.1-Os materiais serão recebidos na forma do -item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente. fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos. regular-. 1),,j  pelas cláusula,-; 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletarre 	s princípios da , 1 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forrá---(VO art__o 54. da ler o 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55. do mesmo diploma legal' 

/ 

  

 

--------- 
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16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n" 12/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 017/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) DANILO APARECIDO BORELLA, qualificado prearnbularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 22/05/2014. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 094/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014 

Aos vinte e dois dias de maio de 2014 , o Município de Capanema. inscrito no CNPIIIVI 
sob o á' 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza 	n" 1080 - centro, doravante denominado Prefeil ora 
representada pela sua Prefeita Municipal. Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n' 4118/2007, em 
face da ,àassificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 017/2014.. por 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no _Diário Oficial do Municipio de 
Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar 
observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem. 

PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, sediada na RDV BR 050 KM 1 
196+150 METROS, S/N sala1 - CEP: 38108000 - BAIRRO: ZONA RURAL, Delta/MG inscrita 
no CNPJ sob o n° 60.431.863/0001-45 doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr. MARCIO NERY 1VIAGALEIAES JUNIOR, portador do CPI,' n' 

.425.052.836-72 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1.. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA. - PR, para atender às necessidades do Municipio de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixe 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

SÉMEN BOVINO DA RAÇA1ERSEY ABS DOSE 1..600.00 20 00 1 1 000.00 
PROVADO COM PROVAS EM ABRIL DE 
2014, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: MAIOR OU IGUAL 
A 900 LIBRAS PARA PTA. 	VIDA 
PRODUTIVA MAIOR OU IGUAL A 2.5: 
CONTIABILIDADE PARA LEITE MAIOR 
OU IGUAL A 90%. jPI "VIAIOR OU IGUAL 

150; 1-"PA TIPO MAIOR OU IGUALA 1.5.  
CONTAGEM DE CÉLULAS SOMÁTICAS 
MENOR OU IGUAL A 3.0 
`• EMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY. 'ABS 	 17:J0 OU - 1 	N 020.0e: 
PROVADO, COM PROVA NÃO INFERIOR 
ABRIL 2014 (I NTERBULL) COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: P'i[A 
ILI-inTE MAIOR OU IGUAL A 600 LIBRAS: 
PERCENTUAL DE CONFIANÇA MAIOR 
OU IGUALA 90%; ,JPI MAIOR OU IGUAL 
A 0.50: TOURO MELHORADO DE CCS 
(CONTAGEM DE CÉLULAS SOIV1ÁTICAS) 
:VIE:'OR 01 7  101 	1, A 2.çi0 PTA  
MAIOR ou IGUAL A 0,70 

Av Pear() Viriato Parigoi: cie Souza, 1080.— Çeprro • 85760-300 
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VALOR TOTAL DA ATA R$ 57.620,00 (Cinqüenta e Sete Mil, Seiscentos e Vinte Reais), 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses. a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA --  DA AQUISIÇÃO 
3.1.A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanerna Pit 
3.2. A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio. inclusive fac-simil ..e, o qual deverá contei- 

mínimo; 
3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto do Contrato: 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO,_  LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

4.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 05 (cinco) dias mediante solicitação da 

Prefeitura, após requerimento do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 
d)Prazo para a entrega dos materiais; 

e)Assinatura do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

4.3. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para respecitva 
autorização de compra. 

4.4 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais 	até 05 (cinco) dias após solicitação ;¡ 
Prefeitura 

---------- •-_-_-.•_ •-_-_-___ 
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4.5 	O(s) material tis) entregue(s) seró(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), 
ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 
Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

4.6 - O(s) material (is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificido(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

4.7 - O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 

4.8 - No caso de material rejeitado. o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01 dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos. sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 

4.9 - O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
material entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

4.10 - A proponente fica obrigada a garantir• a qualidade do material, peio período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para assistência 
técnica, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração de garantia (quando for o caso). 

4.11 - A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo 
de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses (quando for o caso). 

4.12 - Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do pra hlema nt proprio loL.iI  

onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da. proponente, 

fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema 

(quando for o caso). 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada. 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE; 

5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes à apresentação da Nota 

Fiscal, a qual deverá ser emitida após o recebimento definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  endereços 

eletrônicos: enrnenhogcapanema.prtgov.br  e/ou eornnras@capanema,pr.gov.br,  para fins de 

liquidação empenho.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal. documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas .Discais 

e/ou Faturas. 
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5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços. bem 

como da Nota de Empenho. não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados ria ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Vornecedows clo 

Município de Capanema Os pagamentos somente serão efetivados caso ?I CONTRAT.1DA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual. o(., pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposiçoes 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital. em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes 

5.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 

aquisição, ou, ainda, circunstancia que Impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo pari 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei  

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação d, 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às ;n Latas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

--- — 
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5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decor•r•entes do 

contrato. 

5.19. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos especificos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa . Funcional programática 'Fonte de recurso - 	-1, 
2014 2150 10.001.20.602.2001Z-204 000  j 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Agricultura 

e Meio Ambiente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuy-Tio da 

Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade cia fornecedora. 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorr•ència 

desta. não implica em corresponsabilidade ela Administração ou de seus agentes e prepostcr de 

conformidade com o art. 70 da Lei n' 8.666/93. 

6.3-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regulafização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município. para fiscalização da Ata de 1-).egistro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a serv.idui'a 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (16)3552- 132l. junto ao representante da CONTRATADA. 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas. as quais. se n tgr  

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CON'T'RATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata. por parte da Prefeitura. poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Ger•enciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
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7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatáno(s) da Ata em aceitara renegociação, o Mumcipio 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e 

Decreto Municipal n' 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1. do art. 65 da Lei á' 8.666. de 1993. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 

da Lei ri' 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado, 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

registro, sem aplicação de penalidade: 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, obsenada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso. o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e .sua adequação ao praficada pelo: 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art.. 65 dai Lei n" 8.666/93, quando, 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis. ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato cio principee configurinele álea 

económica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido. 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. quando 

cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos deidamente justificada. 

------------------ 
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8.6-Na análise do pedido de revisão. dentre outros, critérios, a Administração adotara, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido. pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memoria dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise cio pedido de revisão de preços serão devida tnent,: 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o tramite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no liklita! 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

parágrafo (mico do art. 19 do Decreto 7.892/1:3. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata d(-,  

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador. assegurado ') 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1-  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2-  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou 1\,' do (faput do art. 87 da Lei ri" 8.666, de 1993, ou 

no art. 7" da Lei n° 10.520. de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1-  Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2,3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver 

CLÁUSULA DÉCIMA -- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que;  no decorrer da licitação: 
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10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2.Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidoneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 
10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) itertils) prejudicado(')  

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cap anein a e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestada=. 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir 

do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 
III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ..-1.dministração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 
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10.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude riscai 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo em gue seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666/93, e suhsidiariamente 	Lei 

n° 9.784/99. 

10.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10,8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10-  As multas serão recolhidas em favor' do Niunicipio, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

contar da data do recebimento cla comunicação enviada pela autoridade competente. ou, quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa cio Município e cobradas judicialmente. 

10.11-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustaveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são Aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1-Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se- á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 
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Detenho' da Ata 

Testemunhas: 

--NOME Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

NOME: GilsoÉ 	Huber 
(-TV: 50(5.119.969-04 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimida ,-; 

administrativamente. fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1-  A execução do contrato, bem corno os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lb _es, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54. da Lei n 

8.666/93, combinado com o inciso X11, do art. 55, do mesmo diploma legal 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando- lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n" 12/2011, o seu respecti \,o Termo de referencia. e 

proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 017/2014. 

16.4 Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindarná Maria de Lara Dermi dia, Prefeita Municipal do Municii:of iií 

C ap alie,  ma. e pelo (a) Sr.(a) MÁRCIO NERY MAGALHAES JUNIOR, qualifica do 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 22/05/2014. 
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MUNICÍPIO DE CA_PANEIV1A-- PR. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 095/2014 

PREGÃO PRESENCIAL 017/20H 

Aos vinte e dois dias de maio de 2014 , u Muricipio de Capanema, inscrito no CNP,l:MF 
sob o n" 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura. 
representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir iMal-ia dv Lava Denai dia. nos t•,!inios 
do art. 15 da Lei Federal 	8.666/93 e suas alteraçõê•-: e do Decreto Manicipal a 4118/2007, ern 
face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial 	017/2014, por 
delibeuação do Pregoeiro. devidamente homologada e publicada no 1.),:irio 	 wia•i; 
Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro iugar. 
observadas as condições do Editai que rege O Pregão :.- aquelas enoni:laijla 
segUeM. 

SEMEX DO BRASIL COMERCIO , IMPORTACAO E EXPORTACAO L'I'DA, sediada na R. 
GUILHERME SCHARF, 2520 - CEP: 89060001 - BAIRRO: FIDELIS, Blumenau/SC inscrita no 
CNPJ sob o n° 00.593.476/0001-83 doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr. NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF, portador do CPI,' rì 

.019.843.059-05 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais AQUISIÇÕES 

MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPÁNEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capaneina. conforme 

especificações do Terme de Referencia e quantidade, ;,st4-11-)e-lecidas 

IteualDescrição do produto/serviço 	 Marca.do Unidade Quantid Preço 
	

Preço cotai 
produto de 	ade 	unitário 

medida 
'SÊMEN BOVINO DA RAÇA JERSEY. 	SEMEX - 
PROVADO. COM  PROVA NÃO 1NVERlOR 

	
FkOM. O. 

ABRIL 2014 (INTERB111.L) SENADO DE 
	

1: NNE 
FÊMEA;  COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS,  LEITE MAIOR OU 
IGUAL A 500 LIBRAS, PTA TIPO MAIOR OU 
IGUAL 1.0 VIDA PRODUTIVA MAIOR 00 
IGUAL A 3.0, JPI MAIOR OU .IGUALA 40 	 _ 

VALOR TOTAL DA ATA = RS 21.900,00 (Vinte e Lm fvlil e Novecentos Reais). 

1.2. A axust(::ncia de preços registrados não obriga a Administração a firmar a,  

contrafações que deles poderão advir facultando- se a .rx.ali5•:(.1çaL 	benaç,lo 

para a contratação pretendida. sendo assegurada ao beneficiário do Regi;-n ro 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA=  DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

DOSE 300.00 74.00 21.900.00 1 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

3.2, A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correra a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile. o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto do Contrato; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 05 (cinco) dias mediante sohcitação da 

Prefeitura, após requerimento do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informacõ€ 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos• 

c)Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d)Prazo para a entrega dos materiais; 

e)Assinatura do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

4.3. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para respecitva 

autorização de compra. 

4.4 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais em até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Prefeitura. 

4.5 - O(s) material (is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelois) técruco(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 
Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

4.6 - O(s) material (is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

4.7 - O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 

4.8 - No caso de material rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo n 1(-.I ent.ro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pi 11;:À 
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serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os cusi 	da 
operação de troca. 

4.9 - O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
material entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

4.10 - A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do material, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para assist(., nein 
técnica, fornecendo os respectivos termos elou declaração de garantia (quando for o caso). 

4.11 - A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo 
de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses (quando for o caso). 

4.12 - Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 

onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente 

fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação. 

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução de problema 

(quando for o caso). 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municij-}al de Capanema", de forma p_arcelada 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O _prazo para pagamento será de até 30 (trinta) diai3_, subsequentes à  apresentação da Nota 

Fiscal, a qual deverá ser emitida após o recebimento definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e- mail, nos endereços 

eletrônicos empenhçÊ,l)papanema.pr.gov.br  e/ou  corurasücapanern 	gov 	para fins 
liquidação empenho.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Municipo. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papei timbrado i. 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Nao será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 	o niancit, dc 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços. bem 

corno da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CN.PJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores de 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 
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5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentai' na tesouraria da Contratante. 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 
a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante. emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 
5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 
5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se- á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 
5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz Jus ao tratamento tributário favoreci& 
previsto ria referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as maltas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa. coma 
os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

5.19. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo  
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da:despesa Funcional 'programática Fonte de recurso 
2014  2150 10.001.20.602.20012-201 000 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Agricultura 

e Meio Ambiente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 

Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6,2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e. na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agente e proposta, rir 

conformidade com o art. 70 da Lei 8.666/93. 

6.3-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora. 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATÀDA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, senão 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA. para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiorys 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 1\411111elplu 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e r) 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS 

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da I 	n' 8 666. de 1992. 
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8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 

8.3.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2-  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e canwelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor. 

mediante requerimento devidamente comprovado. não puder cumprir o compromisso, o orgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do capui do art. 65 da Loi á' 8.666/91 guando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis. ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato clo príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual.  

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso aasuaudo„ 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços. sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativa, que acompanhem O pedido. pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras eiou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos o,-; 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados. sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7- E vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste cabo, sujeita as sanções previsu.i:- titl Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata 
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8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação pare  

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do NI uniuipio, 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10- Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11- Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará copia atualizada da Át.a• dc 

Registro de Preços aos órgãos participantes. se  houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador assegurado ) 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1-  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IX do caput do art. 87 da. 1 	n'' 8.666. de 190 )1; 

no art. 7' da Lei n" 10.520 de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente. decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1-  Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes. se  houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.0.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que. no decorrer da licitação - 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convoca da 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame, 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de- prazo de validade,  

10.1.5. Comportar-se de modo inidõneo, 
\J 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 	
ii  

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8.Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no suffiteni 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções• 
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a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado dois; iteints} pretaii,;ado(,) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de, Capant aia 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeito. 1nor;1 de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo. garantidas a prévia defesa 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir 

do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada rias alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade, de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecuçãc total 

do contrato. 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos: 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou Tontratar corri a Administração Público 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois clt decorrido O 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação• 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

10.5-  .As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo,em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que ihts são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n" 9.784/99. 
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10.6-  A multa será descontada da garantia do contrato. caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública e de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 3 gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, rio prazo maximo de 30 (trinta) dias, a 

contar cia data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade uompei.ente, 

for o caso. inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente 

10.11-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas rio SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou. 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo cie outras medidas cabiveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-. DO RECEBIMENTO E  CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

13.1-Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO:-  do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular -se-ão peias cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes. supletivamente. os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado na forma do artigo 5, 4, da 1,ei 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55. do mesmo diploma legal 
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16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços. aplicando-lhe todos os 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial ri" 12/2014, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação 

qualificação exigidas no Pregão n° 017/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF. qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanem a. 22/05/2011 

LINDAMI 	IA DE LARA DENARDIN 1 	NELSON EDUARDO ZIEHLSDORFF 

Av Pedm Vinate Pango: de Soyea 9:3C; Centre - 85750000 
Fone 46-3552-;' 321 	46-32-1122 
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brasileira pela taxa de cambio da data imediatamente anterior à data do ato, (e com prazo de no 
máximo 12 (ciou) meses, bem como assinar todos os demais documentos indispensáveis ao bom e 
fiel cumprimento do presente mandato, 'assim como nomear terceiros, através de instrumento 
particular, substabelecendo-lhes os Mesmos poderes, com ou setritoserva de iguai.s poderes; poderá 
(ao) ainda o OUTORGADO do GRUPO 1, em CONJUNTO com Mn OUTORGADO do GRUPO 
2, ou um OUTORGADO do GRUPO 2, ISOLADAMENTE.àassiriar propostas comerciais e demais 

, documentos relativos aos procedimentoç licitatórios, com valores acima de US$ 50.000,0p 
(cinquenta mil dólares ''americanos), considerada a conversão para à inoeda, corrente brasileira pela 
taxa de cambio da data imediatamente anterior à data do ato,! e com prazo superior a 12''(doze) 
meses, assim como nomear terceiros, através de instrumento particular, substabelecendo-lhes 
mesmos poderes, com ou sem reserva de iguais poderes, enfim, praticar todos os, demais atos  
indispensáveis ao cabal e fiel cumprimento da presente procuração, que deverá ser exercida. sempre 

' em observância das disposições flo contrato social, podendo, inclusive, substabelecer, tendo .o 
presente instriimento validade de 12 (doze) meses, a contar desta data, o qual ficará revogado 

---iutomaticámente. E, de-como assim o disse, DAMOS FÉ. À pedido da Outorgante, por seu 
representante, lavrei a Ressente  procuração, a qual feita e lida, em voz alta e clara, foi pelo mesmo 
achada em tudo perfeita e conforme, pelo que ,a aceitotioutorgou e- assina, dispensando, 
expressamente, as testeniunhas instrumentárias, conforme faculdade do item 24, da seção II, do 
Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Egrégia Correáedoria Geral da Justiça do Estado de São 
Paulo. Eu, (SUSIMAR DA SILVA SANTOS), Escrevente Autorizádà, a/digitei. E eu, (CIRLENE 
DA SILVA SANTOS), Oficiala Substituta, a conferi, subscrevo e assino/ (Emolumentos: Oficial: 
R$ 98,52; Estado: R$ 28',00; Ipesp: R$ 20,74; Sinoreg: R$ 5;19; Tribunal de Justiça: R$ 5,19; Santa 
Casa: R$ 0,99 Total: R$ 158,63. Guia." úmero 260/13. (a.a.) VLADIMIR PETRIJS WALK /// 
CIRLENE D-A SILVA SANTOS— dficiala ubstituta. NADA MAIS. Trasladada em ato 
sucessivo, data retro do próprio origi , ao- q eif -me reporto e dou fé.- Eu, (CIRLENE DA • N 
SILVA SANTOS), Oficiala Substituta, e a fiz 	, conferi, está-conforme o original, dou fé, a 
subscrevo e assino. 
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RUA EXPEDICIONÁRIO SOLANO 1238 - CENTRO 
SERTÃOZINHO SP CEP 14160-740 

FONE: 16-39472406 FAX: 16-39424910 

., 	 . 
OFICIAL: DE. REGISTig):è1VILDAS.PESSOAS NATURAIS E• DE INTERD.IÇOIESE.TpTELAs DA 

$EDR. 
SERTAOZINFIO- SP 

COMARCA bEsERTA0Z1t;ii-Ki ESTADO. DE SÃO PAULO: 

OFICIAL FERNANDO OLIVEIRA FE41ANCIÈS 

LIVRO 04 	 PÁGINAS 197/198 	 1° TRASLADO 
PRÇ)CURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ LAGOA DA SERRA LTDA, NA FORMA 
ABAIXO. 

...... ..„. 

N 

ktdão intervacionsi 
lu NotariadO Latino 

- 9.2111) 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração virem que, aos oito 
(08) dias do mês de novembro (11) de dois mil' e treze (2.013), nesta cidade e comarca de, 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, em._ cartório, perante nós, Escrevente autorizada e Oficiala 
Substituta do Registro Civil 	sPessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, situado na Rua 
Expedicionário Solano, número' 1238, centro, Sertãozinho, 'Estado de -São Paulo, que esta 
subscrevem, compareceu como outorgante: LAGOA DA SERRA LTDA, pessoa jurídica 
legalmente constituída com sede e foro nesta Cidade, na Rodovia Carlos-Tonani, KM 88,' inscrita 
no Cadastro. Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n° 
05.162.045/0001-86,e, com filial situada na Via Vicinal Antônio Sarti, km 2, Chácaras Planalto, 
Sertãozinho — SP com seu contrato social consolidado aos 18 de dezembro de 2.009, devidamente 
registrado na Junta Comerciai do Estado-de São Paulo — JUCESP, sob n°. 87.120/10-0, em sessão 
de 11 de.março de 2.010, cuja cópia autenticada ficará arquivada nesta Serventia, em pasta própria 
número 001, sob onil,.imero 023/2013, neste ato REPRESENTADA, de acordo com-cláusula "sexta" 
do citado contrato social por seu' Diretor PreSidente: 1)iVLADJMIR PETRUS WALK, holandês, 
casado, engenheiro agricola, portador da Carteira de Identidade para Estrangeiro CIE/RNE, 
V526646-Y, inscrittimo CPF/MF sob o n° 233.061.888-32, domiciliado na rua CeSário GonçalVes,. 
n° 181 — casa 12 — Condomínio Terra BraSilis — Jd. Botânico — Ribeirão reto/SP; O presente 

N juridicamente capaz para o ato, reconhecido e identificado como o próprio por nós, Escrevente 
Autorizada e Oficiala Substituta, a vista do documento original de identidade apreSentádo, do que 
damos fé. EM SEGUIDA, pela outorgante, por seu representante, nos foi'dito que, por este público 
instrumento e nos melhores termos de direito, nomeia e constifut-seus bastantes procuradores: 
Grupo 1 - ANTONINO BOSCO DE RESENDE, brasileiro, casado,gerente nacional de vendas, 
portador da cédula de identidade RG n.° 5.621.204, inscritos no CPF sob .o n.° 484.442.436-04, 
residente e domiciliado na Rua Elzira Sammarco Palma, n.° 200, Apto 172-B, BosqUe Juritis, CEP 
14021-684, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, doravante denonánadO simplesmente 
OUTORGADO; e Grupo 2 - VLADIMIR PETRUS WALK,_ holandês, casado, engenheiro 
agrícola, portador da Carteira de Identidade para Estrangeiro C1E/RNE n° V526646-Y, inscrito no 
CPF/MF sob ..o n° 233.061.888-32, domiciliado na Rua Cesário)Gonçalves, n° 181 — Casa 12 — - 
Condomínio Terra Brasilis — Jd. Botânico — na cidade de Ribeirão Preto, Estado se São Paulo; a 
quem confere plenos poderes para o fim específico de promover de participar, em nome da 
OUTORGANTE em processos administrativos de licitações públicas, sob todas as modalidades, 
assim como em procedimentos de venda e contratação pública, através de inexigibilidade ou 
dispensa de licitação, nos hipóteses previstas em Lei, podendo para tanto praticar todos os atos 
inerentes aos respectivos processos, podendo o f  OUTORGADO do Gripo 1 e/ou do Grupo 2, 
ISOLADÁmENTE, retirar editais de convocação; cartas convites ou qualquer outro instrumento de:-
convocação, pagar guias de recolhimento de taxas, assinar, rubricar e apresentar documentação de 
habilitação e qualquer outra documentação da OUTORGANTE, em qualquer fase do `certame, 4 ....... 
propostas comerciais com valores até o limite de valor correspondente a US$ 50.000,00 (cinquenta Z.  
mil  dólares americanos), considerada--a conversão para a moeda corrente brasileira pela taxa de 
cambio da data imediataniente 'anterior à data do ato, participar diretamente e credenciat,a,). 
partiCipantes para a Sessão pública de habilitação e julgamento, sessão pública de lances, oferecer 
lances verbais ou escritos, assinar Atas de Sessão de toda e qualquer- sessão pública, conferir 
documentação dos demais participantes, registrar ocorrências, formular e assinar impugnações,  
recursos e representações, manifestar intenção de recorrer, renunciar ao direito de recurso, assinale 
atas de registro de preços, contratos e respectivos aditamentos, com valor máximo correspondente  
US$ 50.000,00 (cinquenta mil dólares americanos), consideradaa conversão para moedaa 	corrente. 4",  C) ce. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA-- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 092/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014 

Aos vinte e dois dias de maio de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/ME' 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, 
representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n" 4118/2007, em 
face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 017/2014, por 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficia'. do MuniciiJio 
Capanema. resolve REGISTRAR. OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro !ligar, 
observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem. 

LAGOA DA SERRA LTDA, sediada na RODOVIA CARLOS TONANNI, KM 88, - CEP: 
14174000, Sertãozinho/SP inscrita no CNPJ sob o n° 05.162.045/0001-86 doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. VLADIMIR PETRUS WALK, portador do 
CPF n° .233.061.888-32 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, para atender às necessidades cio Município de Capanerna. conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total l 

3 SÊMEN  BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS PRETO 
E BRANCA, COM PROVA NÃO INFERIOR A 
ABRIL DE 2014 (INTERB ULL) COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS; MAIOR OU 
IGUAL A -I- 900 LIBRAS PARA PTA LEITE; 
PERCENTUAL DE CONFIANÇA MAIOR OU 
IGUAL A 95% PARA PRODUÇÃO LEITE; 
CARACTERÍSTICA LEITEIRA MAIOR OU 
IGUAL A 1.0; O PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 
1.70, TP1 MAIOR OU IGUALA 1750; 
COMPOSTO DE ÚBERE 'MAIOR OU IGUAL A 
1.60; COMPOSTO DE PERNAS E PÉS MAIOR 
OU IGUAL A 1.30; ÚBERE ANTERIOR MAIOR 
OU IGUAL A 1.60; SUPORTE CENTRAL MAIOR 
OU IGUAL A 2.0, ALTURA DE ÚBERE MAIOR 
OU IGUAL 2.0, LARGURA DE ÚBERE MAIOR 
OU IGUAL A 2.0, FACILIDADE DE PARTO 
MENOR OU IGUAL A 8%; TOURO 
MELHORADOR DE CCS (CONTAGEM DE 
CÉLULAS SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0 

YANK DOSE 1.600.00 24.40 39.0101)0 

11.900.00 9 SÊMEN BOVINO RAÇA NELORE, PROVADO, 
COM BAIXO PESO AO NASCER DE SUA 
	PROGÊNIE. 1.0; DESVIO PADRÃO MELHOR 

PAINT 
CODIGO 

DOSE 1.000.00 11..90 

.------ 	--.----.-------- --•---• --- • 
Av. Pedro Viriato Pango( de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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QUE A MÉDIA DO SUMÁRIO ONDE O TOURO  
É PROVADO. PRECOCIDADE DE  
ACABAMENTO E MUSCULOSIDADE E 
GANHO DE PESO , 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 50.940,00 (Cinqüenta Mil, Novecentos e Quarenta Ramais) 

1.2.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses. a partir de sua assinatura 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema PR. 

3.2. A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de urna via da nota de empenho por onde correra a despesa. mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo; 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto do Contrato; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 05 (cinco) dias mediante solicitação da 

Prefeitura, após requerimento do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d)Prazo para a entrega dos materiais; 

e)Assinatura do Secretário Municipal de Agricultura e Nleio Ambiente. 

4.3. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para resp itva 

autorização de compra. 

Av. Pearo -iaro Pango[ cle Souza, 1080 Centro - 8.5ï50-000 
Fone.46-3552-1321 - Fay.:46-35.52. 122 
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4.4 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais em até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Prefeitura. 

4.5 	O(s) material (is) entregue(s) será(ão) reeebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota 
Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

4.6 - O(s) material (is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

4.7 - O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 

4.8 No caso de material rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob ,ua responsabilidade todas os ciii4os da 
operação de troca. 

4.9 - O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
material entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

4.10 - A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do material., pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para assistencia 
técnica, fornecendo os respectivos termos eiou declaração de garantia (quando for o caso) 

4.11 - A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo 
de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses (quando for o caso). 

4.12 - Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 

onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, 

fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte. locomoção. alimeni.ação 

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema 

(quando for o caso). 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes à apresentação da Nota 

Fiscal, a qual deverá ser emitida após o recebimento definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou cornQras@capanernapr.gov.br, para  fins de 
liquidação empenho.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do 1Viunicípio. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fir-;eais 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, ?080 -- Centro 85760-000 
Fone - 46-3552-1321 - Fax:46-.3552-1122 
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e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, hem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas coro outros (.'N l'-1.,.  

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRAI', UI\ 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da ('ontratant,y, 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores, 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital. em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título. sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

Pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação. não acarretando qualquer ónus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei. Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos. da 1:ei 

Complementar nu 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentaçáo de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favor..,cido 
previsto na referida Lei Complementar. 
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5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 2150 10.001.20.602.20012- 204 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Agricultura 

e Meio Ambiente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 

Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora. 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrència 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e previstos. de 

conformidade com o art. 70 da Lei n' 8.666/93. 

6.3-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 	a 

execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia. mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município. para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária. a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais. se na: • 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA. para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimesii ai dos preços regist rados no Diário Oficial 
do Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços i egistrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1- 	vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados peia ata de registro de preços. 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do a.rt 65 

da Lei n" 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado. por motivo superveniente. tornar-se :=,uperior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador devera; 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

praticado pelo mercado; 

8.3.2-  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada o 

ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor. 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o cca-nprotnisso. 
gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei riu 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis. ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação. liberar o fornecedor do compromisso assumido. 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 
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8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variaçao dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil. produtoras e/ou comercializadoras: rr 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7-  É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no dita I 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata.  

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação rio Diário Oficial lio Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção ee contratação mais vantajosa. nos temes do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho cio órgão gerenciactor 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando; 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2-  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, Ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração. sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da 'Lei n' 8.666, de 199'i ou 
no art. 7' da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-E) cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente compro\ adus i. 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2-  A pedido d.o fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes. se  houver. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro cio prazo de validade da proposta: 

10.1.2.Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame: 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade: 

10.1.5. Comportar-se de modo inidõneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitcin 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) iteinc.$) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas:  

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa- 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir 

do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar corri 	) 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PUblica 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
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	 AM)  
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

9.784/99. 

10.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente ou quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa cio Município e cobradas judicialmente 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

1.1.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e i.rreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

13.1-Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital.. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 
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14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes cia execuçao deste Instrumento que não possam s(‘r 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema. com  referencia expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ao pelas claw,ala, 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do ari 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n" 12/2014, o seu respectivo Termo de referência. e a 

proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 017/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preço:, que vai assinada pela 

Excelentíssima  Senhora Lindamir Maria de Laca Denardin, Prefeita Municipal do Municipiu dt: 

Capanerna, e pelo (a) Sr.(a) VLA.DIMIR PETRUS WALK, qualificado rin.,m-nbularm,mti,  

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema. 22/05/ 2014 

IMIR PETRUS ALK 
_ -‘,epresentante 

LAGOA DA SEPARA LTDA 
Detentora da Ata 

NOME: G:1714-Ári ma qri Huber 
CP.F. -435.119.96'9-04 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 091/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2014 

Aos vinte e dois dias de maio de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no Ctili,l/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza 	n" 1080 	centro. doravante denominado Prefeiíurã. 
representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n" 4118/2007.. em 
face da classificação das propostas apresentada rio Pregão Presencial n° 017/2014, por 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 
Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar. 
observadas as condições do Edital que rege o Prega/ e aquelas enunciadas na ciáu*ulas que se 
seguem. 

GENERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE SEMEN LTDA, sediada na RUA NEREUI 
RAMOS, 2.036 SALA 01 - CEP: 85810210 - BAIRRO: CENTRO, Cascavel/PR inscrita no CNPJ 
sob o n° 07.817.465/0001-89 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr. GIANI MARSAL ZAN, portador do CPF n° .726.971.729-04  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais AQUISIÇÕES DE 

MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço,  Marca do 

produto 
Unidade 

 de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 
- 

SÊMEN BOVINO DA RAÇA GIR COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
PRODUÇÃO DA MÃE MAIOR OU IGUAL A 
1.0.500 kg EM UMA LACTAÇÃO 

ASSIRIO / 
DOIA DA 
IN-DIA 

DOSE 600,00 11.69 7.014.00 

SÊMEN BOVINO DA RAÇA HOLANDÊS 
PRETO E BRANCA, PROVADO. COM  PROVA 
NÃO INFERIOR A ABRIL DE 2014 COM ÀS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MAIOR 
OU IGUAL A + 500 LIBRAS PARA PTA. 
LEITE; PROFUNDIDADE CORPORAL 
POSITIVA; PTA TIPO MAIOR OU IGUAL A 
2.0; TPI 	MAIOR 	OU 	IGUAL 	A 
1800: COMPOSTOS DE ÚBERE MAIOR OU 
IGUAIS A 1.20; COMPOSTO DE PERNAS E 
PÉS MAIOR OU IGUAL A 1.5; 
CARACTERIZAÇÃO LEITEIRA MAIOR OU 
IGUAL A +0.8; PROFUNDIDADE DE UBERE 
MAIOR OU IGUAL 1.70: ÚBERE ANTERIOR 
N/IAIOR OU IGUAL A 1.80, ALTURA DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL 2.0; LARGURA DE 
ÚBERE MAIOR OU IGUAL A 1.90; 
FACILIDADE DE PARTO MENOR 	OU 
	IGUAL 	A 	8%. TOURO MELHORADOR DE 

WILDC,N.R 
D / 
GENERV 
AT1oNS 

DOSE 1.200,00 12.00 

_i_ 

14_100,00 

 

Av. Pedro Viriato Paligot de Souza. 108i; -- 	-- 85760-400 
gone- 46-3552-1 327 - Fax 46-355;'-1122 

CAPANEMA PR 



Prefeitura .914uniciyal de 
Capanema 

CCS (CONTAGEM DE CÉLULAS 
SOMÁTICAS) MENOR OU IGUAL 3.0; 
POSITIVO PARA PROTEÍNA E GORDURA 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 21.414,00 (Vinte e Um Mil, Quatrocentos e Quatorze 
Reais). 

1.2.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.  

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente efetuará seus pedidos a Detentora dá ALI 

através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto do Contrato; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do contrato. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 05 (cinco) dias mediante solicitação da 

Prefeitura, após requerimento do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as.seguintes informaçõe• 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d)Prazo para a entrega dos materiais; 

e)Assinatura do Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

4.3. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para respecitva 
autorização de compra. 	

/1/ 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax.46- 3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municiyar are 
Ca_p anema 

4.4 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais em até 05 (cinco) dias após solicitação da 
Prefeitura. 

4.5 - O(s) material (is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) tecnico(s), 
ser(em) designado(s) para tanto e, ainda, verificara a consistência e a exatidão da Nota 
Fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 

4.6 - O(s) material (is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a sedem) designado(s) para tanto, através ele vistoria e termo de recebi;nento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo 01. 

4.7 - O(s) tecnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 

4.8 - No caso de material rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 

4.9 - O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
material entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 

4.10 - A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do material, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para assistência 
técnica. fornecendo os respectivos termos e/ou declaração de garantia (quando for o caso). 

4.11 - A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo 
de garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses (quando for o caso). 

4.12 - Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 

onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, 

fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema 

(quando for o caso). 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capantimain, de forma parcelada. 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE; 

5.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes à apresentação da Nota 

Fiscal, a qual deverá ser emitida após o recebimento definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, para fins de 
liquidação empenho.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 
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5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o ncrmer•o de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços be ► i 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante. 

além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, 	u. no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa., o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-é após a regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para a 

Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 

Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n'' 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 
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5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório.e a ampla defesa. com  

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

DOTAÇÕES  
Exercício da despesa 
2014 

Conta da despesa 
2150 

Funcional programática 
10.001.20.002.20012 20 1 

Fonte de recurso 
000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de Agricultura 

e Meio Ambiente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da 

Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora. 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrencia 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n' 8.666/93. 

6.3-0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionarias com a 

execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, a servidora: 

Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321. junto ao representante da CONTRATADA. 

solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais. se nao 

sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior com ameaçar; à 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficiai 

do Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n" 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei 	8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado: 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor' do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praricadii peio 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n' 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão cia superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução dei 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços. sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar' igual oportunidade de negociação. quando 
cabível. 
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8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido. pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento uu indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7-  É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.  

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1-  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos Hl ou 1V do cuput do art.. 87 da Lei n" 8.6(36. de 1993. ou 
rio art.. 7" da Lei r' 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima. G órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 
registro do fornecedor aos órgãos participantes, se how. er. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 
10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade, 

10.1.5. Comportar-se de modo inidémeo,  

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 
10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(, ) 

pela conduta do licitante ;  

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de (;apanem a e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos: 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas; 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o valor 

total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir 

do qual estará configurada a sua inexecução total; 
b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado pôr culpa da Contratada havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 
do contrato. 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedido 
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que o contratado ressarcir a Administração pelos orejuizos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios doloos„ fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em vid ude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n) 8.666/93, e subsidiariamente na lei 

9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Aclininistraçao 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou. quando 

for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

1.0.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no S1CAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCI1VIAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajus,táveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS  PARTES 

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO  

13.1-Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do editai. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  - DO PAGAMENTO 
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14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1-  A execução do contrato, bem corno os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando- lhes, supletivimentc, us principi,s 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei ri 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial rf' 12/2014, o seu respectivo Termo de referência e a 

proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 017/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) GIANI MARSAL ZAN, qualificado preambularmente, representando 

a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 22/05/2014. 

 

Av. Pedro \Anato Pannot de Souza 10R0 -- Centro 85760-000 
Fone 46-3'552-1321.- •'-ax:46-3502-7722 
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07 
Prefeitura Yunicipaf á 

Capanema 

.j,ERTRATOpi:AIA JE REGISTRO DE PREÇOS 09012014 

Pregão Presenc0 N19,0.17/2914: : 

DE,  á Assinara: 235/2014. 

Cnatute. 	Multiple te Capanema Pr. 

Contratada. 	EMBRIOSEMEN • EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 

Objeto: 	REGISTRO 	DE 	PREÇOS 	PARA AQUISIÇÕES 	DE 	MATERIAIS 	PARA 	INSEMINAÇAO 

JARTIPIC1A1 DE BOVINOS 00 MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

vaio!' total: RI 5,180,80(Cinco Mil, Trezentos e Oitenta Reais e Oitenta Centavos). 

undarnir Mana de Lua Denardin 

Prefeita Municipal 

:1 	 „ 	R• . 

Prefeitura .bnicipai de 

(gaivina 
• --..,-4,  

EXTRATO:  A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09112214 

Pregara Presencial Nd 017/2014 

Data de Assoara.  02151201A. 

Contratante: 	Munidplo de Capaneme•Pr 

Contratada: 	GENERVATIONS BRASIL COMERCIO DE SEMEN LTDA. 

Objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ARA INSEMINAÇAD, 

ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

Varnr totan RS 21.414,100('1inte e Uni 0:1, Quatrocentos e Quatone Reá) 

lindam Maria'  e lan. Doarem 
dr 	f,p,;'2 municie,,j 

Prefeitura. Auniciparde 
Capanema 

EXTRATO CA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 092/20!4 

P'm Presenciai No 01112014 

11àtre Assuara: 22/05/2014. 

Nuatarne. 	Munisoo de Capenema•Pr 

:e.qtratadá: 	AGDADA SERRA LTDP 

1ew 2EI3;.ST0C.  DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES JE MATERM PARA lrysEAliNAck: 

WICIA1 DE ?OVINOS DO MuNIC1P1C DE COMERA - PR. 

VaRir retal: Ri 50.9408(00m Mil. Novecentos e Quarenta ReaisI• 

LIe9301B Mana de' 	ra Denaroin 

Pe.fedd Municipai 

. 

Prefeitura Muntaya( de 

Capanema 

EXTRATO fil ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 393/20'.4 

Procao Pcosencial P0s11/20; 

Data ua ASMAKUN. 2405/2014, 

CoferaWte. 	Moto de CaGanenia-Pr. 

Cmratada. 	NI7ROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LIV• • ME, 

Objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA INSEMINACAD 

ARTIFICIAL DE 0001005 DO MUNICIPIO DE CAMBIA - N. 

VaiN teor: R$ 3.250,00(Tres NI Duzentos e &Adenta RediSi. 

LindatoR Maria te Lara Denardin 

LPrefeila Mdnicipal 

_.. 

, 

Prefeitura Yunicipa( de 
, Lapanerna 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09412014 

Pre0o Presencia! Nv 01712014 

Data da Assinatura: 221092014. 

Contratante: 	Muniopro de Cannema•Pr. 

Contratada: , 	PECNAN ABS IMPORTAÇAO E EXPORTAÇA0 LIDA 

Objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 	PARA INSEMINO 

ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. 

Valor total: RI 57.520,ginqüenta e Sete Mc, Seiscentos e ocorre Reais). 

Inumo I ana de Lana Denardin 

Prefeita Municipal 

Ai. ,. 

.ç 	Prefeitura Municinafde 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 99512014 

Prega» Presencial Na 0171:014 

Data da Assinatura: 2220512014. 

Contratante: 	Municig de Canneffia-PT 

Contratada, 	SEMEX. DO BRASlo. COMERCIO , I'MPORTACAO E EXPORTA:AO _TOA. 

Objeto. 	REGISTRO DE PREÇOS 	PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA. IN.SEMINAÇAC• 

ARTIFICIAL DE 6001005 DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

valor toá: R$ 21.20;D01Vinte e tim Mil e N ovecentos Nisl 

Latam 	Mana de boro Denardin 

Prefeita Niunicioa 

. 	(. 	• 
,, 	Prefeitura Muntmat de 

Capanema 

EXTRATO 
Convite NR 

Contratante: 
Contratou: 
Dopo: 
DE EXPOSIÇÕES 
EXSTEN'Es 
Cm laical 
orlar teta,. 
',Imiti e SC: 

•.rnaantir 
'dita Mumedal 

L 
 ,,,.... 

Data de Assinatura: 

DE CONTRATO E 084)2014 
02112014  

.0105/2014 
Munir:IR de Ca:penei-na-Pr. 
llICEMEIA.1 MULLER INDUSTRIA E COMERCIO ?DA. 

WiaTRATAÇÃo GE EMPRESA ESPECIALIZADA PAPA REFORMA S. AMPLikAG CO ,ARQLE 
DO AWRICIPlO DE CAPANEMA 	PR, SEROE REFORMA NOS SC2,88 m: 

E AMFLIAçÃO DE 357.77 M2, TDTAWANDOOEID:O3 ri ,. 
de vioincia 19/05i2Di4, data Rui Ge Agencia I80.27tÂ 
lis 14788.3; tanto E Quarenta e Sete Mi, Oitocentos e Noventa e Oiro RUE e 
Ce0Pir05;. 

Mana de Len Cendal 

. 	 .. 
1,,,ete Cura lviunicipat de 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 565/2014 
Tomada Ge Preços N' I.e;31201' 

AG UI A551113WW: 21.105214 
Contratante 	ManKinto de Casenemaew 
Contratada 	ÉSOADRIAS X ÃERRO %LUZA :TOA 
Dketo.  COMTRATAçÃO 3F. EmRe.e',Ã ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 01 BARRACÃO 
INDIJSTRIA,T1P0 o. -..d,A.DORÃ. oro C5ritii URA DE TOPI;RETO RE-F;BRICA:TC e COBERTO aso 
TELHAS ene FIBROWENT!). IMPERMLABILIZAÇÕES, PECHNMECTO EY ALVENARIA e BLOCOS DE 
CONCRETO ESQUADRIAS EM IfiAteEfRA, Aço E 'CNC ,ISO COMUM OMS f nra.OE're ELÉTRICAS. 
HIDP.o 	5.dN'TARtAL 	e 	CE 	PRE:eftyÀC: 	Cs 	'r,,Dà10d05. 	RUC'Sf-INSN'05 	E 	'enTJRAs 
CONFOItier, PROJEr0 E ESPECIFICAÇOES, LOCALIZADO AO BAIRIL.I MRODE INDUSTRIAI DO 
MUNICIP:0 DE CAPANEMA - PM, TaTALiZANDSTOMA AREA DL etS0, Is Me EM ATENDIMENTO AO 
GCNVÉNIC 19 23.2913.P0 , SEVAM:: 
Data !moa• de vgance 211092014,,satT 'mal ele 19 	1:? 20'' I TO; is 	. 

Vaiar mal' RS Md aSE„iPI (Duzentos 2 Dmarenta d Ono Mi, Setor :m• ::ateai. s Sou 9s,ns s 
Dem Centavos) 

Lmeamir Mana de Lia Danaram 
Prefeita launicda: 

.*: Prefeitura Yunici.parde 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 086/2011 
Pregas No 018/2014 

Data da Assinatura: 2405120g. 
Contratante: 	Munidos de Cadanema-Pr. 
Contratada: 	AGROTOMA COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIREL 
Objeto: 	AQUISIÇÃO DE 	PATRULhA 	AGRICOLA: 	TRATOR 	AGRICOLA, 	GRADE 	ARADORA. 

PLANTADEIRA 	ADLIBADEIRA, 	COLMEDEIRA 	DE 	FORRAGENS; 	CARRETA 	BASCULANTE 	E 
DISTRIBUIDOR 	DE 	ADUBO 	ORGÂNICO. 	PARA 	C: 	MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA 	• 	PR. 	EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 793908r2015. PROCESSO 10:0491,:a/2013 - ara -
Data Iniciai se vigência 21/0542014, data final se metida 2071 li 2014. 
valor total: As 14.910,00 (Quatorze mil, Novecentos e Setenta Reais: 

lindam Maria de .ara Denarow• 
Prefeita Munionai 

, 
; V. 

Prefeitura Yunictpaíde 

CayanemCapanema.  

EXTRATO DE CONTRATO N:087/2014 
Presao Ne 01812014 

Data da Assinatura: 211GS12014  
Contratante' 	Municioie de Caoaneme-Fr 
contada.. 	JAIME mAS5OLA • ME 
Objeto: 	AQuislcAo DE 	PATRULnA 	AGRÍCOuÂ 	TRATOS 	AGRIC01.,. 	?ADE 	ÂRAE,I : 
R..,N7ADEIRÃ 	4.:1,6ADEin. 	::::.._-IEDEIRÂ 	:E 	PORP,AGENS 	:ARR.:A 	EAS:,..t•=t 	• 
D!STPIDIADOR DE ADUBO DAGke 	AAAL 	.. oi,;K•.:nr: r.:E 	ApAci. 	ar 	:,„ 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 793908a0b, PROCESSO iillIMS:-:k2010 	mu. 
Data Inicial se vigência 21405/2014, data finai demência 20/11/2014: 
Valor rotai: RS 093.310,00 (Cento e Quarenta e Ireis Mn eQuifiherts,.. Reais ,  

Undamir Mana de Lana Danara 
Prefeita Muniopa: 

-:„. 

Ya= - • 
Tref cifrara lvluntc tpat de 

• Capanema 

FY. :RA'T) 0: rfOnt,TD: N: .288:/e f 

vregao NI tISIE:•7  

Dais da Assinatura: Z1/05 /201s. 
Contratante: 	Municip..o de Capenema-Pi. 
Contrataria: 	SCHLICINANN & ROFA .TDA • ME 
Oblato 	AQUISKÀO 	DO 	PATRUIrn AGgil04. 	MOTOR 	ÂtSRICOl..A 	GRADE 	•RAD/DItit 
PLANTADEIRA 	ANBADENA 	COvIEDEIRA 	DE 	FORRAGENS. 	AFETA BASCIJAw 1  t 	: 
DISTRIBUIDOR 	DE ADUBO 	ORGANICD 	PARA c., MUNICÍPIO Ot CAPANEMA 	PR; 	Sm 
:ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE ;93908/2013, PROCESSO 101049S•M:012 • MD,. 
Data Iniciai de vigência 21/05/2914, data Lao de vigeu:a 20/1V2014. 
valor natal: RI 89.450,00 Pena e Nove Nd Quatrocentas e r_litoúenia Reais. 

Leddred Mana de Iara Denaron 
Pretelta Monica: 

	

---- ---- - --- :: 	.__ .._.: 

, 	Prefeitura 'i\duniapai de 
, 	Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N)096,2014  
Convite Na 0212014 

Data da Assinatura: 240512014  
Contratante: 	Mun:Doo oe Catenerenr 
Controlada. 	NP, PECAS I2ABELENS5 IMA 
Neto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DIVERSAS PARA MANUTENW JREGENTIVA E :DRe nye -.y.-. 
,Eic1i.0.5 ;9E5 E PESADOS, PPRTENCENZES A ADMINISTRÃ.C.ir MONIZI.N. .11: :PANEM-
PR 

Data Ideal de +loba Z2IO5i2014, data final Ge viseena "Il'OS.(20ti. 
Va2)::Otal: RS 	34.55 -nnte e Ngre 	 • ex. - .1teale. 	'.= f•- • • 

Undarnir lana as Lara Denardn 
Prereita Meca' 

--• 
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Pre eitura Yunicipaf á 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 090/2014 

Pregão Presenciai No 017)2014 

Data da Assinatura: 22/0512014. 

Contratante: 	Municipio de Cdpanema-Pr. 

Contratada: 	EMBRIOSEMEN - EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LIDA - ME. 

Objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 	PARA INSEMINO° 

ARTIFICIAI DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE COAREM - PR 

,laiv total: R$ 5.380,80(Cinco Mil 'rezentos e Oitenta Reais e Oitenta Centavos). 

Lume Plaha de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Munic' Of de 
Capanema 

.EITO// O EM. ATADB REGISTPADE-PRRIS.66112014 

Pregão Presi  andai M017/2014 	. 	- 	• 

Data da Assinatura: 22105/2014, 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	GENERVATIONS BRASIL COMERCIO DE SEMEN LTDA. 

Objeto: 	REGISTE 	DE PREÇOS 	PARA 	AQUISIÇÕES 	DE 	MATERIAIS 	PARA 	INSEMINAÇA0 

ARTIFICIAL DE BOVINOS CO MUNICIPIO DE CAPAREM -PR 

Valor total: RA 21.414,00(tinte e Am Mil, Quatrocentos e Quatorze Reais). 

Linciamir Mana de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

• ).:, 	 • 

Prefeitura /hm' tpal de 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09212014 

Preeao Presenciai 111'L12/2614 

\,,,„-,,a Assinatura: 22105014. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr 

Contratada: 	LAGOA DA SERRA .TDA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 	PARA INSEMINAM() 

ARTIFICIAI DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R5 50.940,00fCmodenta Mil, Novecentos e Quarenta Reais!.. 

Liccamit Mano de Iara Denardin. 

Peielia Maneai 

,: .. Trefeitura Yuntc' iy.  aí de 
Capanema 

EXTRATO CA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 093/2014 

Pregão Presenciai No 017/2014 

Data dg Assinatura.  22105/2014  

Contratante: 	Plunicimp de Capanema-Pr. 

Contratada: 	NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LIDA • ME. 

Objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 	PARA INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAI DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEPIA - PR. 

Valor total: R$ 3,250,0NTris Mil, Duzentos e Cinquenta Reais) 

Lineamir mane le Use '›Adele` 

Prefeita Municipal 

.,.  
Prefeitura AunicipaCcie 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09412014 

Pregão Fraseada) No 017;2014 

Data da Assinatura: 22/0512014. 

Contratante: 	Municipio de Cd3alleMa-Pr. 

Contratada: 	PECPIAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTXÇAO LTDA. 

Objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA INSEMINAÇA0 

ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPAREM - PR, 

valor total: R$ 57.620,00(Cinqüenta e Sete Mil, Seiscentos e Vinte Reais). 

Lindanw Maria de lava Danará 

Prefeita Municiai 

yl:li,. 

4 Prefeitura illunte' ipal de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 695/2011 

Pregão Presencial NP 617/2014 

Data da Assinatura: 22105/2014. 

Contratante: 	Municipio de Caoanema-Pr. 

Contratada, 	SEMEX DO BRASIL COMERCIO , EIPORTACAO E EXPORTAM° LIDA. 

Ob,,eto: 	REGISTRO DE 	PREÇOS 	PARA AQUISIÇÕES 	DE :MATERIAIS 	PARA 	INSEMINAÇÃO 

ART1EICIAL DE BOIARAS CO MUNICÍPIO DE GAMEM • PR. 

'Valor 1013l: RI 21.900,00) Vinte cã) Mil e Novecentos Real) 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipal.  de 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO NP 084(2014 

Convite No 021/2014 

Date da Assinatura: 	19,05/2014. 
Contratante. 	Municipio de CaoanemaiPr. 

contrataoai 	MICEMETAL %LER INDUSTRIA E COMERCIO 2A. 
01)eu). CONTRATA* DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÁ REFORMA E AleoLIAÇA0 00 'AROU 
DE EXPOSIÇÕES DC MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	SENDO REFORMA NOS 502,88 NP 
EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 357.,77 Mi, TOTALIZANDO 660,65 Mi 

Data iniciai de vigência 19/05/2014, data final de vigência 18107/2014. 

Valor total. RI 147.898,36 (Cento e Quarenta e Sete Mil. Oitocentos e Noventa e Oto Reais e 
Trinf2 e Seis Centavos). 

Lineamir Mane de !ara Cenardin 

Prelada Municipal 

Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO Nn 085/201°  
'ornada ne preços Ns '210/201,. 

Data da Amuai: 21;05/2014 
Contratante. 	Plunicitm de Caaanema-Pr. 
Cowratada, 	ESQUADRIAS OE FERRO IVA,JZA LIDA. 
06,eto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA cossiauçao DE CS DARAAcS0 
INDUSTRIAL TIPO INCUBADORA EM ESTRUTURA DE CONCRETO PRB.FABRICADD E COBERTO EM 
TELHAS DE ,rf OROCIMENTD, IMPERMEABIEZAÇÕES, FECHAMENI 0 4'  ALVENARIA E BLOCOS DE 
CONCRETO, ESQUADRAS EM MADEIRA, Aço E VIDRO 450 COMUM, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
HIDRO 	SANITARIAS 	E DE 	PREVENÇÃO DE 	INCÊNDIOS, 	REVESTIMENTOS 	E 	PINTURAS 
CONFORME PROJETO E ESPECIFICAÇÕES, LOCALIZADO NO BAIRRO, PARQUE INDUSTRIAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 450,15 Mn, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 19.23.2013.070 .SEDU/PAM II. 
Data iniciai ae vigénoa 21/05/2044, data Anal ne vigência 20/111201+ 
Valor total: RS 248.786,18 (Duzentos e Quarenta e Ou MU, Setecentos e Oitenta e Ses Aos e 
Dezolto Centavos). 

L.aaanr Mana de Lar Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yuniciparde 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N,  08612014 
Pregão Ne 018;20;= 

Dais co os$naturai 21;05;2014. 

Contratante. 	Nanicos de Ceoanema-Pr 

Contratada: 	AGROTOMA COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIREL: 

Objeto: 	AQUISIÇA0 	DE 	PATRULHA 	AGRÍCOLA: 	TRATOR 	AGRÍCOLA, 	GRADE 	ARADORA, 

MODERA 	ADUBADEIRA, 	COLHEDEIRA 	DE 	FORRAGENS, 	CARRETA 	BASCULANTE 	E 

DISTRIBUIDOR 	DE ADUBO ORGÂNICO, PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	- PR, 	EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 793908/2013, PROCESSO 1010493-14/2013 - MOA 

Data Inicial de vigência 21/05/2014, data fira) de vigência 2011112014. 
Valor total: 83 14.970,00 (Quatone Mil, Novecentos e Setenta Reais). 

Linoan,  Maria de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 

, 	- 	- 	- 
Prefeitura Yunnpai cie 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 08712014 

Pregão No 018/2011  

Data da Assinatura: 2110S/2014. 
Contratante: 	Municipo de Caoanemaipr 
Contratada: 	JAIME MASSOLA - ME. 

Objeto: 	AQUISIÇÀO 	DE 	PATRULhA AGRICOLA: 	TRATOR 	AGRILOLA 	GRADE 	ARADORA. 

PLA.NTADEIRA 	ADUBADEIRA: 	COLHEDEIRA 	DE 	FORRAGENS. 	;ARRETA 	BASCULANTE 	EE 

DISTRIBUIDOR 	DE ADUBO ORGÂNICO 	PARA C 	MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	PP 	Em 

ATENDIMENTO AG CONTRATO DE REPASSE 793908311 PROCESSO 107049S-t4.2013 .'40e 

Data iniciai ce vigência 11:42014, data finai ce mgencia 20:11.2014. 

valor rotas 	RS :43.500,09 /Cento e Quatro e T. 	Mil e ...,11InnErt2S Reais 

...vadio, mana Ir LER 42T2NIIT 

Prefeita Municipal 

v 

Prefeitura Municipal á 

Capanema 

EXTRA ) OS CONTRATO No 38812014 

Pregão PM 018;2011 

Data da Assinatura: 21105314 

Contratante 	Municip60e acenem-PI 
Contratada: 	SCriLaliANN 5 ROTA :DA - ME. 

C,Pieill' 	A3U.S1Caj, 	:,,'E. 	PAT01:1, 	AG F:=:, :, 	ri; vtrj,; 	,..;r!..y:, , 	-4,,)E 	,,e...„.  

FLANTADEIRA 	ADLIOADEIRA. 	COLÉIEDEMÃ 	ME 	FORRAGENS 	:des.: 	EASCGANTs 	..., 

D:SI.RIBUIDOR 	DE 	ADUE0, 	ORGÂNICC. 	PANA. 	.0 	%-vNli.,ii";. 	,','.. 	..A14;xEI.;n 	- 	1;,. 	:., 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 793908313, PROCESSO L0493-1412013 - MIEM 

Data Inidel de vigência 21105/2014, data Anal Ge vigência 20/11/2014. 

Valor total: Rs 89A50,00 (Oitenta e Nove Mil Quatrocentos e :inocenta Reais: 

'oficiamo Mana de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

4, Prefeitura Vuniciyar de 
Capanema 

EYr,RATC DE CON'RAT0 a.:- 796.22:4  

CUIM No 0242014 

Data da Assinatura: 22/0512014. 
Contratante: 	MumeiDo de Caoenema-cr 
Contratada: 	Ar.: PECAS IZABELENSE LIDA 

Ob jeta AQUISIÇÃO DE oEÇAS DIVERSAS PARA MANUTENCAO PREVENTIVA E MARNA -,E 
VEICULOS LEVES E PESADOS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEFA • 

PR. 
Data Inicial de vige:odo 22/05/2014, data final de ecitua 21/05/2015. 
Valor total: As 29.439,55 (Vinte e Nove Mli. 	,Jatrocentes e Tona e Quatro Reais e Cliquenr.ir e 
cinco Centavos). 

c:Uai% Mana de sdri toareiii 

Prefeita Nume; 



07 
Pre feitura Municipafde 

Capanema 

EXTRATO CA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09012014 

Predao presenciai Na 0'.71201:t 

Data da ASsinatorai 2210512614  

Contratante. 	Muniam de Capanema -Pr. 

Contratada: 	EMBRIOSEMEN - EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LIDA - ME. 

Objete: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA iNSEMINAÇAD 

ARTIFICIAI DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Valor total: R$ 5.380,80(Cinco Mil, Trezentos e Oitenta Reais e Oitenta Cantavas). 

Undarfiir Mane da Lata Denardin 

Prefeita Muntcipal 

'Í. 	Prefeitura Aunicipafde 
Capas 

EXTRATO CA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 091/1014 
Pregar, Presenciai Am 01'122014 

Data da Assinatura: 12/0512014, 

Contratante. 	Mumosio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	SENERVATIONS BRASIL COMERCIO DE SÉMEN LTDA. 

Obieto: 	RF.GISTRC DE PREÇOS PAR; AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA INSEMNIAÇAG 

ARTIFICIAL DE BOvINOS DO MIJNICiPIO DE CAPANEMA • PR 
Vaio,. total Ri 21.414,D019inte e (á Mil Quatrocentos e Quatorze Remi 

LÍndamir Mana de taro Ware 

Pr4I2Pa Municcial 

, 

'. 	.---'' Trefettura Auniqp" afã 
Capanema 

- DE REGRIODfIÍRFOS 0"21201A,   
A,q 	r.rN-Át:j 	• 

',....__..ASSinaura: 2211312014. 

Contratante: 	munido° desamua-Pr. 

Contratada: 	LAGOA DA SERRA LIDA 

Dbiem 	;;EGIsTRO DE PREçOS. 	PARA AQUISIÇES DE MATERIAIS PARA. INSEMINO 

APPFPCÍAL DE BOVINOS DO AIONICIPIC DE CAPANEMA - PR 

\Igor totai: RS 50.040,0010nodenta. Mil. Novecentos e Quarenta Reais:. 

Ligam Mana de taro Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura ',Municipal de 

Capanema • 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 093/2014 

Pranto Presenciai O C.11/2014  

Data Cd ;BOM: 22,(0512614. 

Contratante. 	:lampo de Capanenta-Rr 

Contada: 	NITROTEC • COMERCIO OE PRODUTOS AGRODECUARIOS LIDA' FIE. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA INSEMITIAÇA0 

ARTIFICIAI DE BOv'NOS DO %MUNO DE CAPANEMA - DP,. 

Voar total.  RS 2.252,00(Trá Mil, Ddzentos e Cinquenta Reasi. 

1.n.nanlÍr Mane de lata Deflito 

PcÍeita lunianal 

._, 

:,, 

, . 	Prefeitura Yunicty' alde 

' 	Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09412014 

Pie* Presenciai N1  017214 

Data da Assinatura: 22/0512014. 

Contratante. 	Muniopo de Capanema-Pr 

Contratada - 	DECPIAN ABS IMPORTAC.A0 E EXPORTACAC '..-*"3 

ObetT 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA 	INSEMINAÇAO 

ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICIPIO DE CAPAREM - RR 

Valor total: RS 57.620,001Cinqüenta e Sete Iid, Seiscentos e Vinte Reeáj. 

lindam Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

, 	. 
Prefeitura Yuntgat de 

Capmenia 

EX TRATO DA ATA. DE REGISTRC DE PREÇOS D95I2D I n 

Negai) P,esenciai NP 0111204  

Data da Assinatura: 22/05/2014 

Contratante. 	• 	Municitir de Cd9dnerne-Pi. 

Contratada: 	SEMEX DO BRASIL COMERCIO, DIfORTACAD E EXPORTÁCAO LTDA. 

Ob]eto 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE miTERIAIS PARA INSEMINACAC, 

ARTIFICIAI DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 

Vaior total: R$ 21.900,00Ninte e dm Mil e Noveceittos Reais) 

CiOnaMi: Maria de Cara Denardin 

Prefeita Muniopol 

Prefeitura Municipaí d.e 

Capanema 

iS)if•UC; DE GINNTRATO No 084 	I --- 
doada NE DUM' 

[ 

Data da Assinatura: 1910512014. 
onatente: 	mrdniolovs de Caoanema-Pi. 
Conunda: 	MICEME741 MULER INDUSTRIA. E COMERCIO SUA. 
Oketo: CONTRATACAD Da EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA' E APPLACAO DO PARQUE 
DE EXPOSIÇÕES DO MINO DE CAPANEMA - PR, SENDO REFORMA caos 502,81 142  
EXISTENTES E AeUliACAC DE 087.77  Mo, TOrALIZAIN)880.65 0:,  
Data Iniciai na vigência 19/D5/201.4, dota bar temeu 	EICI7.(2di••• 
1fisr totai• 09 147 ng.36 [Cento E .,:tuiterát e Sela Me Nomes )) Nowta -') Ore RUS 1.. 
Tonta e Seis CentaviSI 

LlgarPt" ;40 de tara Denardin 
Prefeita Plerliwai 

.. 	Prefeitura :Municipal de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO NP 05512014 
'-ornada nn mos NA' 0 i0;201A 

Data da Assinatura: 21105/414 
Contratante 	Mutiaoie de Camufla-R: 
Concitada. 	ESQDADA;AS I'. PERRO :VALDC'A 'Jon 
Oh.:Mo: ZONTRPTg4 00 EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ,:oás•rroo DE os EARRACAO 
'AAÁ:57P5A, '.-.PC IRE ,EROORR: FM ÉA""PUTURA DE tT'ACEI.:•FRÉAUPIC.p.:.-.,  . COZEM 31 
'ElnAS Dr. RIBROCImF,JD, IMPERmE3112A0ES 'E:nas-ti ;'. c,A. :.; ,dr.kiA :. 6,1,1_,  :.. 
CONMETO ESQUADRIAS EM MADEIRA. AÇO E VItie USO COMUM. NSTRIAÇÕES ELÉTRICAS. 
niDRO 	•SANITARIi,S 	E DE 	PREvRN;À: 	D.: 	:XENDIDS, 	vEtÉSTIMENIDE. 	, PINWRAS 
CONFORME PROJETO E ESEECIIRCAÇiiES. i.DCALIZACO 00 BAIRRO +ARQUE INDESTRIAI Â) 
MUNICi010 DE CAPANEMA - PR. .D.ALI7,m0 UNA ÁREA DE 400.15 M', EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 19.23.2013.W - SEDUIPAM ;. 
Data ,I,Clal ca mênna.it,"..E.,2ins cata !nal a ngi.,;:a 'e.? : -::2:]1< 
vou ;Atai: RS 248586:  ti ;inaer.tos e t.,arentA, Un. m'_ nn...,.....,a, e :tile 42 e Seis i:em 
Deznito.Centallost 

1.naanlif Mana de Lata Dertaaiir 
Prdeita Nono 

,f—...., 
Prefeitura lviuniciyaíde 	- 

os 	 Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO Na 086/2014 
Pregai) Na 01812014  

Data da Assinatura: 21;312014  
Contratante. 	Ninfa° de capanewn, 
:Jantam: 	2000r000 COMERCIO GE IMP-..3íEvr):: +2A: ;7145 E),E.. 
Objeto. 	AQUISIÇÃO 	DF 	PATRUO-A 	Aiilt0'..A 	TRAMA 	Aonto.o..:, 	TRACE 	ARA_':,-. 

P!ANTADEmA 	AUUBADEIRA. 	:Q.viEDE:RA 	DE 	EORRAGENS 	'',ARR544 	3AS•ai.:'.'(. 	-. 

OiE,PIKID: 	DE 	AD•áf1 	CIRGAV.GO, 	pARE: 	MuNIC• ..I..., 	'DE 	LARN.:9,1 	. 	». 	:•• 

ATENDIMENTO AG CONTRATO DE REPASSE 793S08!2id1.) PUC'-SE: 1C .',4)..)::- A 00C: • '....• 
Dela Iniciai de vigènua 2412014, data final demento 20111(2014. 
Valor total: R$ 14.97000 (Quatorze Mil, Novecentos e Setenta Reais) 

locamo Mana de Lar Denardin 
Prefeita Municipal 	 J 

de Prefeitura Municipal. 

4.e ''',' 	.4 	Capanema 

Errydr0 DE CONTRATO Nc  081'20;1  
fi•etiac PM ',IS) 

:.4a),a da Asnauaa 	il: .i:.014  
Contratante: 	Mungi de Capar:Ema-Pr. 
Contratada: 	JAIME MASSOLA • ME. 
Objeto 	AQUISIÇÃO CE 	PATRUleA AGRÍCOLA. 	TRATOR AGRURA 	GRADE 	ARAJORA. 	, 

PLANTADEIRA 	ADUEADEIRA. 	COLrIEDEIRP 	DE 	FORRAGENS, 	..:ARREA 	BASCULANTE 	' 
DISTRIBUIDOR 	DE 	ADUBO ORGÂNICO, 	PAPA C) MUNISIPIC DE CAPANEMA 	Pk. 	Em 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 79508(2913. PROCESSO IC:0493-I4i2013 - NIDI,  
Data Iniciai oe vigência 21105:2814, data boa] Ge vigência kUnia011. 
vaiar total: RS 143.5019O (Cem)! QUaltiti e TrLk PM o Ominemos Rei) 

I Drmatnn Mana de sie Doarem 
i Piefella %reg 

- - 	— — -- 	- 	- 

.r 	P1' eje aura jltu:nk•tpi,r de 

Capanema 

1- .. ..._ 
,, EXTRATD DF CâNTF.OTO N: 388i2014 
1  Preaao NI: 01b12014  

Data Os ASSinawia: 2145;2014 
Contratante: 	Momo de Capanema-Pr  
Contratada. 	SCHIICKMANN 4 7011AJDA - ME 	 i 
°Rido' AQUISOO DE PATRULP.A &GRIMA. TRATOR oRIC.0).v 	rdiADE ARAP 4 	I 
PLANTADEtRA 	ADUBADEIRA 	COMUNA 	DE 	FORRA:5E14S 	:ARRET- 	BASCLILAN) 	- 	i 
D(STRIBUIDOR 	DE 	ADuPCI 	ORGAN;C'.I. 	RARA 	r.,; ,,;'E;, 	DE 	'..Apeo•_,),:), 	p:. 	- . 	i 
ATENDIPIEK:,, AO.CONTRA(41 DE REPASSE • V34 )0:. 	;11C4...).):(S: 1C: 74v.: . ,;,1: 	• 	. 	. 
Data iniciei ae vigiou 2: 452014 dag tw.,,i 60 vioircie X.'• ) 7fdl- 
va(),  mal) RS 89 451).'d):' ..4ence e Neve mil. :;ifarver -..- 	.'-':..e'e Reat 

I ...inumo Marta de Iara Denarain 

ilrafeita Municipal 

o' 	) 	Prefeitura Yuniciyafde .  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO Ne' d9612014  
Convite Mo 02212014  

Data da AMENOZi..,Q20i; 
Intratarte: 	%NOA de ..-.neafierna-k 
Coorremca 	.i: Pb:k: :ik:.:Lt-MS 	-90  
Votem 	AQuiSioxDE :••ssÍ,,As DivERsas Pet,, rardtuTE,iv, v-.:k.,,ENToi. f 	,D;t:;. - 	- ji,  

LEICAOS LEVES E PESAI-ÁS  PEOTTENCENtez .') AtiiiINfçTV.,.C44, • 4W,. Ii•R. IOI" r..E..0,,I.I.  • . 	.  
PR. 
Gata Inicial de vigiava 22/05/2014, data fim de vigem EL (05V( 
n3b1 trn• s 29.434,ES ()Vinte e Neve Md. ;-,i.jamenc.04 :):,,,da ::Adro 4j),..i ').:14p.):).. 

dm Leinaves) 

iindannuásna.dewé•Donaroin 
ore'.eâ Nnio,;d1 



07 
PrefeituraMuntc' iyaf de 

Capanema 

EXTRATO DA.  TA DE REGISTRO DE PREÇOS 09012014 

Pregão Presenciai Na 017/2014 

Calada Amada. 22)05/2014 

Contratante 	Murucidig de Capanema-Pr 

Contratada: 	ENBRIOSEMEN . EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA- ME 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 	AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA 	INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICIPID DE :CAPANEHA - PR 

Valor total: R$ 5220180(0m Mil, Trezentos e Oitenta Reais e Oitenta Centavost. 

linoamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

r 

Prefeitura Municiyafde 
Capanema 

EXTRATO CA. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 091/2014  

Pregão Presenaai No 01712014 

Dava da Assinatura: 221051201n. 

Contratante: 	Municipio de Capanerna.Pi 

Contratada: 	GENERVATIONS BRASIL COMERCIO DE SÉMEN LTDA. 

Objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA INSEMINAÇAO 

ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPAREM - PR. 

Valor total: R$ 21.414,00/Vinte e Tio Md Quatrocentos e Quatorze Ruis). 

Legamir Mesa de tara Denardin 

Prefeita Municoal 

Prefeitura .?v(unic" ty' afcte 

Cayanerna 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 192/2014 

Pte,pao Presenciai Na 017 / 2014  

•—:dia cia Assinatua: 2210512014, 

Contratante: 	aluni4to de Capanema.Pr. 

Contada: 	LAGOA DA SERRA LTDA. 

02i,eto: REGISTRE DE PREÇOS PARA çuLsiçàs DE MATERIAIS PARA AÍSEMINA00 

ARTITICiAl. DE Enos DO MUNICÍPIO DE COANEMA - PR. 

Varar total: R$ 50.040,00Knauenia fiti. Novecentos e Quarenta Reais). 

Lincarpl Mana oe Lara Denargin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Auniciyal cie 
Ca panema   

-_,E wo..,:e.g.f ourEGNIROgRapsono14 yoè-
- P,g9onciai''P Ot 1214  

Tata da Assinatura; 22105/2014. 

Contratante: 	Munidoio de Capanema-Pi 

Contratada: 	NETROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LIDA • ME. 

Objeto. 	REGISTRO DE PREÇOS 	PARA 	.4QUIS1ÇÇES 	DE 	MATERIAIS 	PARA INSEMINAÇÃO 

ARTIEICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEI4A - PR. 

Valor total: R$ 3.250,00fTres Mil, Dotas e Cingifenta Reais). 

undarnir Marfa 2 tare Denardin 

Prefeita filunionaf 

Prefeitura Municiyafde 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09412014 

Pregão Presenciai NP 017/2014 

Data da Assinatura: 2405/2014. 

Contratante: 	Municido de Caoanema-Pr. 

Contratada: 	PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTACAO LTDA. 

Ob:eto: 	REGISTRO DE 	PREÇOS 	PARA AQUISIÇÕES 	DE MATERIAIS' 	PARA 	iNSEM!NAÇÃO 

ARTIFICIAL DE BIDVINOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

valor total. RS 57.620BOICfnutienta e Sete 1,0f. Seiscentos e cinte Meais) 

Lindam Maria oe late Denardin 

Prefeita Municipal 

i":ii  ''•Ii 	Prefeitura Mun.  tyal de 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09512014 

Pregão Presencial Ne 017/2014  

Data da Assinatura: 2210512014 
Contratante 	Munidpi0 de Guina-Ft 

Contratada. 	SEMEX DO BRASIL COMERCIO IMPORTACAO E ExPORTACAO _TOA 

Objeto. 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES 30 MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 21.900,00(Vinte e Um Kl e Novecedos Reais; 

lindannit Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

, - 

.;?2,' 

- 	• 

	

Prefeitura Municipai de 	1 
• Capanema 

ESTRATO DE CONTRATE Ne 004'2014  
Convite td,  2211201e 

Data da Assinala 19/0512014. 
Contratante: 	Municipro de Caoénemz-Pr 
Contratada: 	AICEMETAL MdILER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Obteto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECJALIZADA PARA REFORMA E AMPLAÇAO DO PARQUE 
DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. SENDO REFORMA NOS 502,08 M1  
EXISTENTES E AMPLIAÇÂO DE 357,77 M1 TOTALIZANDO 860e5 141 
Dalt Inicial ce vigéna 19105/2011, cana Sinal de vigência 18/137/2014. 
valor tonar RO 141098,36 (Cento E Quarenta e Sete Mil Oitocentos e Noventa e Oito Reais e 
',Ana e Seis Centavos, 

t.ndanw Mana de Lara Denatt 
Prefeita Municipal 

. 

1, 	'Prefeitura :Muntapiü de 
Capanema 

EXTRATO CE CONTRATO Na 085,2014 
'Ruce Te RIPO N,  91 0; 2017 

Data da Assinatura. 5iOS/2014 
...vilI3IttiiW 	,1; r,_24 aE .:aJanema-A 
Conualaaa 	SQUADRIAS :,.5 FERRO ISAWZA ,f0A:  
05'0.0: CONTRATAti:0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRIN,A-0 	E 01 BARRACÃO 
INDUSTRIAL TIPO INCUBADORA Eta ESTRUTURA DE CONCRETO ARE-FABRICADO: CTTETTO EM 
TELHAS DE FIBROCIMENTO, IMPERMEABILIZAÇÕES, FECHAMENTO Es keANANIA 8 &VOS CE 
CONCRETO, ESQUADRIAS EM MADEIRA, AÇO E VIDRO 'USO COMUM. iNSTAU,CÕES ELÉTRICAS, 
HINO 	SANITÁRIAS 	E 	DE 	PREVEIRSÃO DE INCENDIOS, 	REVESTIMENTOS 	E 	?NITRAS 
CONFORME PROJETO E ESFECIETIACOES, LOCk...ZADO NO Si iRS.:".. ,AA.Qt.5 :Nd.,JSTRIAL :C 
MUNICIAI° DE CAPANEMA 	PR, ,OTAUZANDO UMA ARFA OE ASO ):. m2. 014 ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO 19.23 2013.07d • SEDU/PAM :I. 
Cata Invsa, nc vigiwa 010542014 data finai ce wyen.a 20.: ' 'Et, 
vetor otat. RS 240 igh.:8 (Duma,  e quarenia é Da Md, SeteD:Qu• E Ate-ta e sas tient, = 
Dezoito anzAvcs! 

Lindam Mane de Lia Denardin 
Releia munioual 

••,, 
,• Prefeitura Municipal. de 

Capa.nenia 

EXTRATO DE CONTRATO 1,1,  086/2014 
pegão Al,  016,72014 

Data da Assinatura 	21i0572014. 
Contratante: 	Municio° de Cananema.Pt 
Contratada, 	AGROTOMA COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIREL. 
Objeto: 	AQUISIÇÃO DE PATRULFA AGRÍCU: TRATOR AGRiCatA, GRADE ARADOR3. 
PLANTADEIRA 	ADUBADEIRA, 	COLSEDEIRA 	DE ENRAGENS, 	AREIA BASNANTE 	E 

D:STRIBUIDOn': 	DE 	ADUBO 	ORGANICO, 	PARA 	G 	KUNICIPIO 	DE -:PPAIIEKA 	- 	PE, 	EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 1939061200.... PROCESSO 10:049: 14;2013 . MOO 
Data Viloa,  te rigérEa 2: I:II52.014 data fila. oe leme n , ! :,...-13 

Valor tal: 49 1.4.970,0C ¡Quatorze Mil Novecentos e Seterra Reais,  

L..n.d2m; Man? de Iara Oanard.r 
Prefeita Murncipai 

Prefeitura AunicHp' aíde 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO 8 4  08712014 
Pregão No 01812014 

Data da Assinatura. 211E2014  
Coutratanne 	Mo:ia o de :adanerre-F-r 
Contratada' 	JAIME MASSOLP - ME 
31teto 	AELE5I(A0 DE 	PATRUL-A 	kie014 	T'47.". 	4GR':.5-.' 	7470 101 TORA 

P_AWADEIRÁt 	ADDBADEIr4 	,:ánEDE:Rt 	:. 	,n.ntn;.,:tEntl 	.ntin-•: -  - 	:,,SCu.-.. -, 	, 

:S"RIBUIDOF 	DE 	ADUEO, 	.^.:RG4C: ".•Ai.., 	'., 	'...,T': 	.2 	...u... ,- 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE MIASSE 7959061 21S, PROCESSE 1012493-I41 201_ - MDA 
Data Inicial de vigência 21/092014, data final de vigência 2011112014. 
valor total: R$ r 43 500,00''..ento e Quarenta e itMli e. Nom!. geais- 

undany Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

,7vTRA"-r; 
egacill,  

Contratante 
' 	Contratada 

Objeto 
PLAWADEIRA 
DISTRIBUIDOR 
ATENDIMENTO 
Data ;inicial 
Palor total: 

L orarer 
Pre'eita 

Prefeitura Ãunicipalâ 
Capanema 

Gaia da Assita3ura: 

OS 'Ill491ATE 1f? :188 	:I- 
Cldi1C:- 

2110312014. 
Muntcoo de Capanema-Pr 
SCNLICKMANN A ROT-FA .."DA • ME. 

AOU.SIÇ AO DE PATROLhA AGRICOLA. TRATOR AMIMA 	GRADE 4RAJGRA 
ADIAADEIRA, 	COIHEDEIRP. 	DE 	FORRAGENS. 	:ARRETA BASCULANTE 	E 
DE ADUBO ORGANICO, 	PARA. G MUNICIPIO DE OAPANEMA 	- PR. 	Em. 

AO CONTRATO DE REPASSE 19390872013, PROCESSO 1CL0493-1412013 - MN 
de vigência 21105/2014, data Trai de vigência 20;1 dam 
RS 89.450,03 (Oitenta e Nove Mil Quancentos e enema Reis, 

mane de Jia Udordrid? 
MuriGdai 

Prefeitura Munic ipa! ae 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N''396 2014 
Convite N''' 022/2014 

Data da Assinatura'. 240512014 
Contratante: 	MurnMoao de Caoanerna.pr 
Contratada 	RATO PECAS IZABELENSE LTDA. 
011)270' AQ111510,0 DE PEÇAS DIVERSAS PARA MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIcA VI 
VEICULOS LEVES E PESADOS PERTENCENTES A ADANIVRO.:, NNIcipAL ;-;t: ,ABANEM: 
P; 

Data Ima aI de vigima 27'942014. data finai 02 vigência 21.35.22i' 
,:aior toe!: RS 29 434 55 !vinte e Nove mil 	,..azrocennoç ., .f.,,t.-.. 	,ntanrt ;é2t, 	t ''1;:nu*,  • , 
n.nr,:entavo..,,, 

Lindam Maria de tara Denardin 
Preka Munpal 
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, 	, 
Prefeitura Yunteipafae 

Capanema 

EXTRATO CA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09012014 

Pregam Presenciai NR 01712014  

Data da Assinatura. 221051/014. 

Contratante 	%mictai() de Capanema•Pr 

Contratado: 	EMBRIOSEMEN - EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LEDA - RIE. 

Neto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL DE BOVINOS DO 1,111NICIPIO DE CAPANEMA - PR 

Valer .01:31: R$ 5.38{1,801Cinco141, Trezentos e Oitenta Reais e Oitenta Centavos). 

Lindou Nado de In Denardtn 

Prefeito 4  inicipet 

.., 

, 

Prefeitura Municipalã_ 
, 	Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09112014 

Prenda Presencial NO 01712014 

Data da Assinatura: 224512014. 

Contratante; 	%tolo De Capanema•Pr. 

Conirarada: 	:SENEVATIONS RAS:1. COMÉRCIO DE SEMEN LTDA. 

Objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES TE MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAI DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEKA • PR. 

•Vainr total: R$ 21,414,00(Vinte e Um Mil. Quatrocentos e Quatorze Reais) 

Limareir Mana de Lira Deserdo 

Prefeita Mureciod 

;)e- 
t 	• Prefebra Yuntc' ipalck 

,. 
	Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRC DE PREÇOS 59212014  

,:gá Presenciai rig 017/2014  

"rido,  ia ASSinatuza. 22105 201g 

r-: 1 	dratante: 	tracioio de Caoaneme•Pr. 

:ovalada: 	¡AGRADA SERRA MA 

Odetot 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 	PARA INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

Valor total: R$ 50.940,00(Cinqüenta Mil, Novecentos e Quarenta Reais). 

Liorsomit Mana de tara Denardm 

Praieita mac.dei 

,.., 

• Prefeitura.rAunicipalá 

Capotemo, 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09312C14 

Pregas Presenciai NG 01712014 

Data da Asynatura: 22/051/014. 

Coxrdrante. 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada. 	NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME. 

Obretd. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATEUS PARA INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

staior total: Rs 1250,09(Trá Mil;  Duzentos e anuem Reais; 

Linearnir PINO na 132 rfennifli 

Prefeita MiXpai 

. 	Prefeitura Yunictpa(ie 

	

, 	- 

	

',','-•'''. 	, 	Capanema 

•. 	. 
?EY,TQUATAAERi.G5TRODEPREÇOS 24:2011 	• ... 	,..... 	..... 	. 
kddo•Pr'e'dodai-R'CI nele. 	' 

Data da Asoattra: 22105.;114  

Contratante 	Muniam de Capanema-Pr 

Contratada: 	PECPLAN ABS IMPORTAÇÃO E EIPORTAÇAO LEDA 

(Neto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 	PARA 	INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICIPIO DE CAPANEKA - PR. 

Valor total: R$ 57.S0,00/Cinquenta e Sete (44, Seiscentos e 'Ante Reis). 

Imidamir Mana de Iara Denudo 

Prefeita Municipal 

_..„ 

, 

Prefeitura Mure' tp"af de 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0951/014 

Fre* Presencial No 017/2014 

Data dá Assinatura: 22/05//014. 

Contratante: 	- 	Municiai() de Caualiema•Pr. 

Contratada: 	SEMEX DO BRASIL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAD JIA. 

Odeto: 	REGISTRC DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA . PR 

Valor total: RB 21.9')7,70/Vinte e dm Mil e Novecentos Reais; 

Undamir Mina de UR Denuda 

Prefeita MUNDO? 

'•- 
,.. 

- 

Prefeitura Ytuntc.  tyat de 
''. 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRITO  NA GR 2014 

Convite No 021/2014 

Data da Assinatura: 19/0512014  
Contratante: 	Monicipio de Capanema-Pr. 

Contratada. 	M10EMETAL MULER INDUSTRIA. h COMERCIO :TDA 
00 elo: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA FARA REFORMA E AMPLbtçÁO 00 PARQUE 

DE EXPOSIÇÕES DO MOICIPIC DE CAPANENA • PR, SENDO REFORMA NOS 502,88 ID 

EXiSTENTES E AMPLAÇÃO DE 357,77 NI,, TOTALIZANDO 860.65 M.' 
Data inicia, no vigéna I 9/05I2014, data final a e vigama IP./II '2310. 
Valor lotai: It$ 14/898.36 (Cento E Quarenta e Sete Mi. Oito:enws e Nuvem e Cio km e 

Trinta e Seis Centavos). 

L Can(' Maria de lava I;enardin 

Prefeita Muniopai 

Prefeitura Ylunicipat de 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO Na 035/201 
"romada de preços Ne 010,2014  

Data da Asanawra: 11105(2014. 
Contratante: 	Mungiu OeCananema•Pt. 
Conlratada 	-SQUADRI.AS. iS ,Ek.OL.NAELIZA 	DOA 

Ob.eto: CONTRATAtiO DE EMPRESA ESPECIAL:ZADA ''ARA :ISIASTLÇAD ;e SI EARRACAO 
INDUSTRIA, TIPO INCUBADORA Em ES f,,UTIJRA DE .:0t,02.51i. PR,F AtiRiCKC.': ..S.A3ERT.:: EM 
TELHAS DE FIBROCIMENTO, IMPERMEABILIZAÇÕES, FECHAMENIO SM ALVENARiA E 800504 E1 
CONCRETO, ESQUADRIAS EM MADEIRA, AÇO E VIDRO LISO COMUM, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
HIDRO 	SANITÁRIAS 	E 	DE 	PREVENÇÃO 	DE INCENDIOS, 	REVESTIMENTOS 	E 	PINTURAS 
CONFORME PROJETO E ESPECIF ¡CAÇOES, LOCALIZADO NO BAIRRO RARQuE INDUSTRIAL DO 
MUNICiP10 DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO 140 ÁREA DE 450,15 MA EM ATENDIMENTO AO 
CONvENIO 19.23.2013.070 . SEDWAhl ti. 
Data inicia: cle vigéac.a 2;;0512014. nata 'hW ,I: gigénge 20, 	..2.)0, 
valor MU: ,IS 248.73a.13 (Menu e ¡Moo e Ge MA. Setecemas a UttAta e Seis Nevo e 
Demito Centavos). 

Linnanin Mana de 1,12 Denarsin 
frefeta ,,E,I,c,pa 

,.. 
Prefeitura .1vIuntayalde 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATC 'r.,  386t2014  
Pregai) No 018/2014  

Data da kSSinatuía. :bei 2014 
Contratante. 	Monicio.e de Capanema-Pi 
1ontratacia 	AGRCIONA COMERCIO CE NP, IMENT1,1.  4:IP:JUS E :IFE:. 

Objete 	AQUISIZA0 	DO 	PATUL-A AGRI•UOLA 	TRATOR 	4ORR:01,4. 	GE fi)E 	ARA3itI4P 

P,_ANTADEIO 	ADUBANIRA, 	COLHEDEIRA 	DE 	FORRAGENS. 	ZARI:E"e 	BASCiA,ANIE 	S 

DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGANICC 	PARA 0 PRINCIPIO DE CAPAREM 	PR, EM 

ATENDIMENTO.  O CONTRATO DE REPASSE 793908/2013. PROCESSO 101049E-1412013 - MDA. 

Data Iniciai de vigenca 21/05/2014, lata finai oe 'hq211,1id 2(4112014. 

lalOr totat: RS 14.950,00 (Quatorze AI, Novecentos e Setenta Reata. 

Unem Maria de Lara Deludir' 

Prefeita Municiai 

- 

Prefeitura lvlunictpat de 
" 	Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO Nei )81:201E 

Pregão No 01012014  

Data da Assinatura: 21!0512014  

Contratante 	Municip',0 de Caoanema-Pi 

Contratada: 	JAIME MASSOIA • ME. 

Objeto: 	AQ012',A0 	DE 	PATRIllbA AGRICOLA: 	TRATOR 	4GRICOOI, 	GRADE 	ARADORA. 

P1ANTADEIRA 	ADUBADEIRA, 	COMEDEIRA 	SE 	FORRAGENS 	:ARRETA BASCLANTE E 

DISTRIBUIDOR 	DE ADUBO ORGÂNICO, 	PARA 	C MONICIPIU DE CAPANEMA 	- PR. 	EM 

ATEND. MIRTO AO CONTRATO DE REPASSE 7930/2011. PROCESSO 18J:0493-J0.013 	Mu 

Data 'ilida,  de vigência 2i.,05/2014. data Fina; de oigenoa zoil 1%4. 
mor total: 85 143.500,00 ¡Cento e Quarenta e TiS Mil e Eiforineo103  Reais.  

Licanzir Mana le Iara Denarain 

Prefeita MI:ninai 

i-- 	,- 

z 
 .. 

À-3 	Prefeitura Aunictpat de 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 38812011 
PR* NA 018/2014 

Date da Assinatura-  21105i2014  
Contratante: 	Municio:o de Capanema-Pi 

Contratada: 	SCHLICKMANN 3. RBITA ;IDA . it. 

Objeto. 	AQUISICAO 	DE 	PATRutrA AGRICOU 	TRATOR 	fie;!SOLA 	940DE 	,RWI'it. 

PLANTADElb 	ADUBADEIRA, 	COLNEDEIRA 	DE 	FORRAGENS. 	:APAE'd 	BASI.u.ci-i1 	: 

DISTR131110OR 	DE ADUBO ORGIiNico. 	PARA C mtINICIRIC 	DE 	34PAN•21Fij 	ct. 	
'a 

IiTENDImENT) 10 ,-.DNITVTO DE REPASSE 7P3;08' 'II ' JP- -., 	• ir 	•,- - 	-. :' 	- 	4' 

Data iniciai oe vigem 	:ID512014. data finai de vamo 20— vi4 

valor [atai: R$ 89.45110C f,tenza e 'me Mil ',macem:  ,:d G,R..7 .;.....,. 

Urinam: Maria ae Lara Danado 

Prefeita municipal 	
_I 

tEr 	,T 

ie'l-e4ri .,, 4, 
. 	- 

l, 	refettura Municipal de - 
Capanema 

EXTRATO DF Cr/PI ,Ren 4' 396:pi,. 
Convite O 0242014  

Dma az Assewe 	22.' • -.1 .ei,  
Contrata-1w 	mor: z no de Caracol:4i 

Contratada: 	4D"; PEUe: ilABELENSE _OVO 

Neto: AQUISIOAO DE PEÇAS DIVERSAS PARA MANUTENÇA0 PREVENTIVA E J.ORRETIV4  DE 

VEÍCULOS LEVES E PESADOS PERTENCENTES 1 ADMINiSTRAÇAO MUNICIPAL DE CAPANEMA 
PP, 

Data Inicuf de vigência 22/3/2014, data hal DE vigência 2z:0512215. 

nafta total: Rs 20.434,55 (Vinte e Nave Mii Qatrocentus E Trota .I Quatro Reais e Ciaaaeiva e 

Cinco Centavos). 

L-noarni• Maria de Lara Denardfn 

Prefeita Municioai 
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' 	Prefeitura MunicHpal de 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09012014 
Pregão Presencial No 01712014 

Data da Assinatura: 2210512014. 
Contratante: 	Muniodo de Capanedia•Pr. 

Contratado: 	EMBRIOSEMEN • EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS MA • ME. 

Neto: REM DE PREÇOS ?ARA ANISIÇOES DE MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DE 8001405 DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. 
Valor total: RS E.380,80(Oineo Mil, Trezentos e Oitenta Reais e Oitenta Centavos!. 

Lmoamir Marta de Iam Denardin 

Preicita Municipa! 
—,. 
:1,a.  

Prefe
i tura Mura' ip afde 

Capoteis 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 091/2014 
Pregão Presendal No 017/2014  

Data da Assinatura; 2210512014. 

Con:ntante: 	Municido de Capanema Pr 
Contratada: 	GENERVATIONS BRASIL COMERCIO DE SÊMEN LTDA. 
afeto: 	REGISTRO DE PREÇIIS 	PARA AQUISIÇDES DE MATERIAIS PARA 	INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Valor total: R$ 21.414,00/Vinte e Uni Kl, Quatrocentos e Quatorze Reais). 

Linaarnir Mana de Lara Denardm 
PrEiaita Moeu} 

..); 

PrefeituraMeg' ip" afile 

Capanema 

EXTRATO CA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09212014 
Pregão Presenciai 0° '.•17¡221= 

—_,;es da Assinatura: 2210512014. 

alinhe 	Municiou de Capaneingr. 
Cairratada: 	j‘GOA DA SERRA LIDA 
Ct)etd. .REGISTRO DE NEWS PARA AQUISIOS DE MATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO 
WIFICIA: DE UNOS r.,0 ull:NICIPIC DE 9,PANEMA - PR. 
INT total: R$ 50.940:00Kinieuta Mil, finvecentw e Quarenta Reais), 

Jaamir MuDa de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 

i. 	 , 
Prefeitura tnicipaf de 

•-r 	
Capanema 

EXTRATO CA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 09312014 
Prega Presendal ND 01712014 

Data da Assinatura. 221052014 

Cantante. 	Winnipin de Capanema.Pr, 

Contratada: 	NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS _T DA. • ME. 
OUieto. 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇDES DE MATERIAIS PARA 1NSEMINAÇAC 
ARTIFICIAL DE 800%35 30 MUNIC1nI0 DE CAPANEMA - PR 
Valor uni: R$ 3.250,001Trés Mil, Duzentos e Cinquenta Reais), 

Lindamir Mana da Lura Denardin 
Prefeita Municipal 

' 	Prefeitura trirc' ipal á. 
, 	 Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 09412014 
Pregão Presencial Ni 01712014 

Data da Assinatura: 2210512014. 
Contratante: 	Município de Cadanema•Pr. 

Contratada. 	?ECPLAIs ABS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 

Oblato: 	REGISTRO DE PREÇOS 	PARA AQIJISIÇDES )E MATERIAIS PARA 	INSEMINAÇA0 

ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 
Valor mal-  RS V 523 DOIC:nouenta e Sate MI, Seiscentos e vinte Retos 

lloamir Maria de Loa Denardin 
Prefeita Municipal  

,T.--,-Prefeitura Municipaf de 

Capanema 

19reptm 	kfflolMos;o904 

	

......., 	. 	. 
,.,-(0• ,, 	,, 	.¥., 

Data de Assinatura: 221092014 
Contratante. 	Municio :o te Caoanema•Pr 
Contrataoa: 	SEMEX DO BRASIL COMERCIO ; iMPORTACAO E EXPORTA30 -.TOA 

Abeto: REGISTRO DE PREÇOS Nb': ADOCES DE.  4ATEVAfS, PARA il&INAÇÃO 
ARTIFICIAL DE BOVINOS DO MUNICIPIC DE CAPAREM:A • PR 
Valor total: R$ 21.900,00(Vinte e Um Mil e Novecentos Reais': 

lundum Mana de -ara Denardin 
Prefeita Municipai 

Prefeitura Yunicipai-k 

s,,...-• 	Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO NA 08412014 
Concite fv: 0.21/2014 

Cata da Assinatura 	191092014 
Contratante: 	Sunicipio de Ca-Janema-Pr 
Contratada: 	MICEMETAL MIL! ER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AtoEigie DO PARLE 
DE EXPOSIÇÕES DO MUNICIPIO DE CAPANENA - PR, SENDO REFORMA NOS 502.8E M",  
EXISTENTES E AMPLIAÇÃO DE 350,77 02, TOTALIZANDO 46065 Mt 
Data Inicia de vigência 191092114, data finai de vigarice 220052510. 
Jialer tato;: R$ R7.898.35 (Centol Quarenta e Sete Mii Oitocentos e Noventa e Oro Reais e 
Tenra e Seis Centavos). 

oneamir Maria de tara Denardin 
Prefeita %rimai 

'h'e f eintra Mcnicipaí á . 
,..). ,. 	Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No OB572014 
Tomada de preços No 319/2014 

Data da Assinatura: 1110512014 
ConDatante: 	MuniciDio de CaDaRema.Pr 
Contratava. 	ÉSNADRiAS DE ÉERROI,ALuix ,TDA. 
keto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZAM PARA CONSTRUÇÃO DE 01 BARRACÃO 
INDUSTRIAL TIPO INCUBADORA EM ESTRUTURA GE CONCRETO PRÉ-FABRICAR) E COBERTO EM 
TELHAS DE OBROciNiENTC, IMPERMEABILIZAÇÕES, FECHAMENTO EN ALVENARIA E BLOCOS DE 
CONCRETO, ESQUADRIAS EM MADEIRA, AÇO E VIDRO LISO COMUM. :NSTALK,)ES ELÉTRICAS, 
HIDRA 	SÀIJITARIAS 	E 	DE 	PREVENÇÃO 	DE 	INCÊNDIOS, 	REVESTIMENTOS 	E 	PINTURAS  
CONFORME PROJETC E ESPECIPICAÇÕES, ,OCALIZADO NO BANIR( DARQUE !NDuSTRIAL DD 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO °MA ÁREA 05 450,15 Mr. EM ATENDIMENTO Ao 
CONvÊNDO I O.23 2013 OTO - SEDLIPAM !I 
Data Mica de vigénca 21/35/2011, Jata irai oe riger.c.a 26.L tact,. 
valor total. Rs 248.76t,18 (Duzentos e Quarenta e Gto Na, Seteteims e apta e seu: quau e 
[:ermo Centavo 

L.oaainr Mana de Tara Deriaru 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YunicTaf á 
Capanema 

EXTRATO DE LONTRATC, Nit. O80,2Dir 
Pregão No 020/2014 

Data da Assinatura: 211097014 
Contratante 	MuniciD.0 de Capanema.Pr 
Contrataria: 	AGROTOMA CONERCIO DE iMPLEMENCO's AGRag5 EIREL., 
Objeto: 	AQUISIÇA0 	DE 	PATRUIPA AGRICOLA: TRATOR 	AGRÍCOLA, 	GRADE 	ORADORA, 

PLANTADEIRA 	ADUBADEIRA, 	COUIEDEIRA 	DE 	FORRAGENS, 	CARRETA 	BASCULANTE 	E 

DISTRIBUIDOR 	DE ADUBO ORGÂNICO 	PARA 	C MUNICIPIO DE CAPANEMA 	• 04 	Em 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 7039092012 PROCESSO 100)4991412013 • RIDO 
Data Inicial De vigência 21;2512014, data finai de minto 20111/2014. 
Valor notei: Ra 14.910,00 ¡quatorze Ml Novecentos e Setenta Reais: 

Lnaarni• saci de ',ara Denernra 
7,eteita Mon:opa, 

,,,.. 
r 

Prefeitura Yunicipat
,- 
 de 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO 00  08712014 
Pregão No 018/2014 

Data da Assinatura 	211092014. 
Contratante: 	Municio° de Capanema-Pr 
Contratada: 	lAilif NOW • ME 
,Jojeto. 	ACNISIO,AC 	25 	JATRUIrA 	AGRIV:OLk. 	fltAltj 	40F10, 	jt.A:tE 	,:átA3o1:: 

PLANTADEIRA 	ADU8ADEIRA. 	CafiEDE1RA 	DE 	FORRAGENS 	V.ARRE7x, 	6ASCUATE 	5 
:!*":RIguIDD? 	3F 	03060 	0ooi,vr", 	:aRt 	• Ar. .'l" 	'.'. 	:47551,9a 	o': 	-' 
ATENDIMENTO Ao ano, DE REPASSE 793908,20a PR,,CESt, 1C.>'••:: 	: 20I e  • vDt. 
Data raia lie vigência 211.15/2014, dag linzi cie vigente. 20:1 I:2014. 
Valor total: RO 143.500,09 (Cento e Querena e Três Mn e (inhames Reais) 

Lraoarav metia oe Laia çenarain 
Nietat Munena 

Prefeitura Yunic.  ipaíde 

Capanerrul 

EXTRATO DE CONTRATO NO 188,2015  
Pregão No ü18120;4 

Data Ia assinam3.,:ilei,  
Contratante. 	‘4ineo o oe Eatianerne.,  
Contratada. 	SCHLIONANN êt ROTTA -EA • ME 
Nato: ADuisiCb DE PATRUIrA AMA: TRATOR AGitiato. GRADE 0113040, 
PLANTADEIRA 	AOUBADEIRA, 	COINEDEIRA 	DE 	FORRAGENS. 	.".ARRETi: 	BASCULANTE 	E 
DISTRIBLIDOR DE ADUBO ORGA,i1CO, PARA O MuNICIPle DE :AMEN 	PR. 	Em 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 7:3908;20i:), PROCESSO IQ' 549 •14/20-1:. • NO:. 
Data Irada, Ge vigência 21/0S/2014, data finai de vigeram 2001172014. 
Va100 IOtai: R$ 69.450,00 jatem e Nove Mil. 3uatronnt.os e anuem Reais:. 

Leiam Med de Iara Denarrin 
Preretta Murcoai 

....„,. 

Prefeitura Yuniciparde 

eapalierha 

EXTRATO DE CONTRATO Nt 396/20IA 
Cunhe 00  022i2t04 

alia Os Assinatura. 222002014 
Contratante: 	Munir p:o de Capanema-Pr 
Contratada: 	AUTO PECAS IZABELENSE LEDA 
Objeto.  AQUISOD DE TEÇAS DIvERSAS ?ARA MANOTERICAO PP.EVENTIV4  
VEICULOS LEVES, E PESADGS PERTENCENTE à  ADMINISTRAÇÃO bitiNICIPA: 

Data Inicial de vigência 22/05/2014. data Noa; oe 40cie 21'092015. 
vaiei ital. AS 20 434,55 Inthe e Nove Md ,rarrucen..o 	ima e )tiat: -tais e ;:inquenta 
jata Centavos I. 

nnanir 441:, ao Jta DeNINg 
!tefeita Municipal 



MUNICÍPIO DE PLANALTO 
Ci1216.440326/0001-16 
Praça São Francisco de ASSIS, Y1.58,3 

Fanes: (046) 35558100 -Fax: 3555-8105 
83150-000 	- 	PLANALTO 	- FARINA 

EDITAL DE NOTIFICACÁO 

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
cumprindo ao disparo na Lei r' 9.45297 

NOTIFICA 

Aunara Municipal de Vereadores, o PSDB-Parido da Social Democracia Brasileira. PT - 
Partido dos Trabalhadores, PMDB-Parido do Movimento Democrático Brasileiro, PP-Partido 
Progressista, PTB -Partido Trabalhista Brasileiro, PDT - Partido Democrático Trabalhista, PR - 
Partido da Republica, DEM-Partido Democrata, PSC -Padido Social Cristão, Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais, Sindicato Rural e Associação Comercial e Industrial de Planalto-Pr., que 
nas datas a seguir relacionada foram efetuadas Liberações de Recursos Financeiros Federeis ao 
Município de Planalto-Pr. 

Lb. de Rau Financeiras Federais DATA DESCONTOS CREDITOS 

1 P 1 EXPORTAÇÂO 20108/14 230658 
F P M 20108114 82.291,41 
SIMPLES NACIONAL 20108114 2.710,10 
FNS BLMAC 20108114 31,689,86 
FUNDES 20108114 154.549,53 
PM FMAS IGDBF 20108114 2.419,66 
PM MS BL ATB 20108/14 31.696,00 
PM PLTO SFAS FOSFATO 20108[14 109500,00 

Créditos 
Planalto PI, 20 de Agosto de 2014. 

MARLON FERNANDO KUHN 	ENSON FLUIU SCLIABO 

PREFEITO MUNICIPAL 	 SECRETARIOU FINANÇAS 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 175/2014 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 069/2014 

DATA DA ASSINATURA: 27 de agosto de 2014 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Paula Eluana Blietzke Frey. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de 
serviços e fornecimento de material para a instalação de Iluminação do 
Campo de Futebol na localidade de KM 43, Mtmicipio de Planalto. 
VALOR TOTAL: R$ 7.772,42 (sete mil, setecentos e setenta e dois reais e 
quarenta e dois centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30109/2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

RESULTADO DE DISPENSA 
DISPENSA Ifim 06912014 

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no an. 24, inciso Il da Lei 
8.666193, e suas alteraçães posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo 
especificaria. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e 
fornecimento de material para a instalação de iluminação do Campo de Futebol na 
localidade de KM 43, Município de Planalto. 
EMPRESA: Paula Eluana Blietzke Frey. 
VALOR: RS 7.772,42 (sete mil, setecentos e setenta e dois reais e quarenta e dois 
centavos). 
DATA: 27 de agosto de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - ESTADO DO PARANÁ 
Av. Parigot de Souza, 11380. Capanema --Paraná -Centro. 

AVISO.DE  LEILÃO N° 0022014 
O MUNICÍPIO DE CAPANE.M.A, Evado do Paraná, torna público que 

-fará matizar. is 14;00 horas dodia 0$ de Outubro de 2014, na-Setor de 
Licitações da sua sede em Capanema - PR, LICITAÇÃO na modalidade 
-LEILÃO, para venda d.e-04 bmatro).beas imóveis (terrenos) pertencentes 
ao Municiai° de Caparia:na 	PR. 
LOTES: 

Lote Qtd. Diseriáinação Vidor (RS) 
01 01 Lote Rural n°  54, da -Gleba 130-CP. 

Núcleo Capanema. Colônia Missões. 
Município de Capanertia,. Estada do 
Paraná, com área de 114:000ni2 (cento 
e quatorze mil, metros quadrados). de 
propriedade da Prefeitura Municipal de 
Capanema-Pr, tom matricula junto ao 
Cartório .de Registro de Imóveis da 
Comarca de Capanema, Paranásob n° 
966, sendo dividido em 58.400 na'' de 
área de aterro sanitário, 11.000 rd de 
área de lavoura e pastagem, 28.500 in° 
de reserva legal com 25% de cobtrntra 
(mata ciliar + reserva) e 16.100 ma de 
área com cobreara florestaL A Área do 
presente imóvel que fora utilizada para
aterro sanitário, que d de 58.400m', 
somente poderá 	ser destinada para 
reserva legal. 

188,430,00 

02 01 Lote Rural:a° 29, da Gleba 112-CP, 
do Núcleo esparrama, . da Colônia 
Missões, do Munitipio de Capaneina, 
Estado 	do 	Paraná, 	cara 	área 	de 
20.000ra2 	(vinte 	Mil 	metros 
quadrados). 	de 	propriedade 	da 
Prefeitura Municipal.  de Capanema-Pr, 
com matricula junto ao Cartório de 
Registro dê Imóveis da Comarca dc 
Capancma, Paraná, sob rt. 14.320. 

40.000,00 

03 01 Lote 	Urbano 	ri' 	12 	(doze), 	da 
Quadra n° 30 (trinta), do Setor S.E. 
da 	Planta 	Geral 	da 	cidade. 	de 
Capanema, Estado do Paraná com 
área 	de 	1.000.00m2 	(mil 	metros 
quadrados), 	de 	propriedade 	do 
Município 	de 	Capanema, 	caro 
matricula 	"Oto 	ao 	Cartóri0 	de 
Registro de Imóveis da Comarca de 
Capanema. Estado do Paraná, sub n° 
24.758 

68.000,00 

04 Ol Lote Urbano a° 06 (seis) da Quadra 
a° 98 (noventa e cinco), do Setor S.E. 
da 	Planta 	Geral 	da 	cidade 	de 
Capanema, Estada da Paraná, com 
área de 900,00m2 (novecentos metros 
quadrados), 	de 	propriedade 	da 
Prefeitura Municipal de. Capanema, 
com matricula junta ao Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca dc 
Capanema, Estado do Paraná, sob n° 
14.152. 

42.500.00 

Valor-Tolal das Avaliações: 338:930,00 
Os terrenos estão disponíveis para visitarão, e qualquer informação 
poderá ser obtida no Departamento de Engenharia de Carmine:na -
PR. 
Demais informações sobre:o edital-poderão ser obtidas no endereço acima 
.ido em borádo normal & expediente. 

trema-Pr, 29. de Agosto de 2014. 
Lindamir Maria de Lira Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura iviunicipafck 
Capanema 

fernsuumumoratot 
CAPANEMA 
"."-“--~...... 

Ilgicfpio de Cnpanomo - adDlo da PD'onfi 
V,..,:OW-45~i.DiiCibUODY,O4SiTuliii-:,',1~F3.›....,..' .ptligiar,,,f6210047~W:Pii3d1d~lANCIÁstedulsdi4 ' ',;•• °ema nadiánnt no PREÇOS-  Pé -  SOLOSIÇXCDE-itAtkRTA1S-`PAIDÇ'IN, 	MAÇAI) 

ARTIFICIAL DE BOVEçOS DO MUNICIFIO DO CAP.4NESIA - PR Permanecem inaltormief o. dei.i,-
Pm.homolognclos em 22 de Unit, dr 1014. 

Gabriol Felipe Cipriani 
Prown,irn 

, 	Prefeitura 
254unicipaC de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 03 

A Secretaria de Administração do Município de Capanema, Estado da 
Paraná, no uso de suas atribuições legais a em cumprimento ao que determina 
a Instrução Normativa.  n° 71/2012, do Tribunal de Contas do Paraná, convoca 
as pessoas abalas relacionadas, no Programa Jovem aprenda, Processo 
Seletivo Simplificado 02/2019, para tomar posse junto ao Departamento de 
Recursos Humanos, no prazo de 10 (daz) dias. O oro comparecimento no 
aram estipulado implicará na perda dos direitas sobre a vaga em questão: 

RAQUEL ALBANO 

Capanema, 21 de julho de 2019. 

Marli Lucca 
Secretária de Administração 

" 	Prefeitura MunicipaC 
de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPAREMA - PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 10 

A Secretaria de Administração do Município de Capanema. Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao que determina 
a inshução Nonnativa ri° 71/2012. do Tribimal de Contas do Paraná, convoca 
as pessoas abalas relacionadas, para tornar posse junto ao Departamento de 
Recursos Humanos, no prazo de 5 (cinco) dias. O não oomparecimento no 
preta estipulado bobeará na perda doa direito sobre a vaga em questão: 

No Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais: 

ADIVAINA ISEPPI DERLAN 

Capanema,27 de agosto de 2014. 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita 

s 	''. 	Prefeitura Municipal" 
de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPAREI% - PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 14 

A Secretaria de Administração do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, no usa de suas airibuicães legais e em cumprimento ao que detenha 
a Instrução Normativa n° 71/2012. do Tribunal de Contas do Paraná, convoca 
as pessoas abaixo relacionadas. no prazo de 05 (cinco) dias, que foram 
aprovadas no Processo Seletivo Simplificado ri° 012014 para a comprovação 
dos titulas declarados e imediata contrafação junto ao Departamento de 
Recursos Humanos. O não comparecimento no prazo estipulado implicará na 
perda dos direitos sobre a vaga em questão: 

No Cargo de Professor. 

CLEONICE MARIA HENZ MULLER 
ANGELA LUCINDA SEIBERT 
RAIARE FATIMA MASSONI 
MILEIDI TATIANI 011910$ 
MARIEIJ APARECIDA HECK 

Capanema, 28 de agosto de 2014. 

Lindamir Maria de Lao Denardin 
Prefeita 

— ., , 	Prefeitura Municipal' 
de Capanema 

DECRETO N. 5794/2014 DE 22 DE AGOSTO DE 2014. 

Abre Crédito adicional Suplementar no valor de 
R$ 70.000,00 

LINDAMER MARIA DE LARA DENARDIN. Prefeita 
do Municiai° de Capanema. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. com  base na Lei Municipal ri. 1491/2013 e na Let Federal n° 4.320/64, 

DECRETA: 

Artigo 	1. 	- 	Fica 	aberto 	a 	Crédito 	Adicional 
Suplementai-  rio valor de S.8 70.000,00 	(setenta mil reais). 	conforme 
classificação funcional programática abaixo: 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA, DE EDUCAÇÃO. CINTURA E ESPORTES 
DEIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.365.12022-118 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
CORTA/ELEMENTO: 0970 - 3390.32.00.00 - MAT, BEM, SERV DISTRIB GRAT 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÀROS LIVRES- EX CORRENTE 
VALOR: R$ 40.000.00 (recurso por mamo de arrecaaaçac) 
CONTA/ELEMENTO: 0980 - 3390.32.00.00 - MAT, BEM, SEIO' DIS112113 GRAT 
FONTE RECURSO: 116 - MERENDA ESCOLAR / ED INFANTIL- EX CORRENTE 
VALOR R$ 30.00900 (recurso por excesso de arrecadação) 

TOTAI, DE SumEmENTAÇÕES 	116 70.000.00 

Artigo 2° - Os incursos necessários para cobertura 
do crédito de que trata o artigo anterior, serão oriundos do excesso de 
arrecadação, conforme o previsto no parágrafo 1P,  do art. 43 da Lei Federal 
4.320/64 de 17/03/64: 

EXCESSO ARRECADAÇÃO FONTE 116-RECEBA 1721.35.95.02,00 R$ 	30.000.00 
EXCESSO ARRECADAÇÃO FONTE 000-RECEITA 1113.05.00.00.00 R$ 	40.000,00 

Artigo 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema. 
Estado do Paraná. aos 22 dias do mès de agosto de 2014. 

Marli Lucca 	 Lindamir Maria de Iara Denardi-u 
Secretária de Administração 	Prefeita Municipal 



Prefeitura MunícipaC de 
Capanema 

Prefeitura YunícipaC 
Capanema 

Prefeitura ilunicipaf á 
Capanema 

Prefeitura 	paCde  
Capanema 

Prefeitura YunicipaC 
Capanema 

05 
Prefeitura Municipal de 

Capanema 

PORTARIA 5983/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:0E2 - MODAUDADE - Pregão 
Considerando que o prateamento licitalódo esta de acordo cone as leis n° 19520/02 e 866603 e 
suas alteraçães, especialmenle em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n°  06212014, Objete'. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MAQUINAS PERTENCENTES A FROTA DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, 
paragralo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da Natação em 

1 rale, apresentando 0151 vencedortest pelo critério menor preço por Ele:  

Valor Mal dos gastos com e Licitação modaidade Preg o R°  06212014, RS 13394997 (Cento e 
Trinta e Trigs Mil e Quarenta e Nove Reais e Noventa e Sete Centavos). 
Homologo a presente Natação, 

CAPANEMA. 25 de novembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

0 	Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

PORTARIA 59842014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 063 - MODALIDADE • Pregão 
-.ando que o procedimento Natatório esta de acordo com as leis 11° 10.52002 e 8686/93 e 

angdes, especiabente em seu ar6go 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
‘...,J32014, °Reta 	REGISTRO 	DE 	PREÇOS 	PARA 	AQUISIÇÃO 	DE 	PRODUTOS 

FARMACÉUTICOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Em 
cumpdmento ao disposto no arL109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. toma-se 
público o resultado da licitação seu eplgrale, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério mana 

reco por Cem: 
--iecd-  E:rri 
EHNER X WEHNEH 

TDA ME 
1,23, 4, 5,6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 
e25 

FLESCH & FLESCH 
TDA ME 

17, 26, 27.28, 29, 30, 31, 32,34, 35,36, 37,38, 39, 40,41, 42, 43, 44, 45, 
46, 47, 48,49, 50, 51, 52, 53,54, 65,56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64,&0, 
68,67, 68, 69, 70, 71, 72, 73 e 74 

Valor tolal dos gastos com a Licitação modaNdade Pregão hl° 06312014, RS 17.082,04 (Dezessete MN 
e Oitenta e Dois Reais e (bano Centavos). 
Homciago a presente icitaçãO, 

CAPAREMA, 25 de novembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA NUM ICIP AL 

.rt- 
Prefeitura Municipal - á 

,„ 	Capanema 

PORTARIA 59852014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 048 - MODALIDADE - Convite 
Considerando que o procedimento relatório ista de acordo com lei e' 866093 e suas alleritsbes, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o &Nal de Licitação modaNdade Cavile n• 04812014 e 
Adjudico, objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA APLICAÇÃO DE CURSOS DE MANICURE 
E FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES VOLTADAS A ATENÇÃO AS 
FAMÍLIAS DOS ADOLESCENTES 'MIRRADOS POR MEDIDA SOCIOEDUCATIVA - AFAI, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÉM() 0692014 SEDS/FIA - AFAI. Em cumprimento ao disposto no 
•• 	,I..peragrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, loura-se dáblios o resultado de licitação 

ate, apresentando as} vencedor(es) peio critério menor preço ar item; 

AARCELOJOSUE 1 	I e 2 
ROEHRS-ME 
ALINI MARTINI • ME 1 	3,4, 5, 6, 12 e 13 
CAPANEMA UVRARIA E 1 	7,8, 9,10 e 11 
°APELARIA LTDA ME 
COMERCIO DE GENEROS 1 	14, 15, 16, 17.18, 19, 20,21, 22, 23, 24.25, 26, 27, 28,29, 30, 51, 
ALIMENTICIOS KRAEMER 32,33,34. 35.36, 37, 36,39, 40, 41, 42, 43,44, 45, 46,47, 48, 49, 
LTDA 50,51, 52, 53.54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61,62, 63, 64,65, 66, 67, 

68, 69, 70 e 71 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Convite N° 0482014, RI 39.35890 (Trinla e Nove 
Mil, Trezenlos e Cinqüenta e 010 Reais). 
Homologo e presente 'fonação, 

CAPANEMA, 27 de novembro de 2014. 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Municipiode Capanema - Estado do MIE 

As. Ple:4CLgenmkS3trnt'kt vfl 
DUCK j Jaça eligEOlekt&8:14  

OBJETO: RECISTItneP0/8 BAILA 41100 UTNIATERIAIS PARA INSEMINAÇÃO 

ARTIFICIAI, DE BOVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - FR Cerniam:ia inaberadoe as dernaia 

praça.: bomolagalleo em (Orle Maio de 2014. 

Cabriel Felipe Cpriani 

Nrogcciro 

Prefeitura iviunicipaC 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 247/2014 
Pregão Presencial No 063/2014 

Data da Assinatura: 26/11/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	WEHNER & WEHNER LTDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NÃO 

PERTENCENTES À UNHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES CARENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total; R$ 7.993,69 (Sete Mil, Novecentos e Noventa e Três Reais e Sessenta e Nove 

Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura iluniciyafá 
CAPANEMA Capina 
NrierPárierwriinn 

ATIANAJANI CAVALHEIRO ME 
ELSON ASTOR MORE ME 	 2 e 3 

Prefeitura Munícfpa(de  
Capanema 

ILIDOGIBILIDEDE DE IICITAÇÃO N. 006 2014 

AQUISIÇÃO DE VELEM ACESSiVEL DE TRANSPORTE ESCOLaR DIÁRIO DE ESIUDAMTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA DAS 
REDES PÚBLICAS DE ENSINO NOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E IIWECÍPIOS, Ele ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS (1° 105/2013, PREGÃO ELETRÔNICO 290013 • MItelS16110 DA EDUCAÇÃO • RIDE • PROCESSO 
ADLUNISTRATIVO 22034.005551/2013.15, em conknnIdarle com o Art. 25, Inciso! da kl 6.666/93. 

Combslo Co Llettaedo 

EXTRAP) DE CONLUIO e' 141/2014 
Pnxesso IneLdgIbIlIdade 	006/1014 

Data da AssinatereL 	17/15/1011. 
Contratante: 	Menldpio de Capanama.Pr. 
ContraInda, 	tasco LATIA AMERICA LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE Vd0.1L0 ACESSIVE DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO 
8ÁSIC.4 DAS REDES PÚBLICAS DE ENSINO NOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICiP105, EM ADESÃO Á ATA IDE 
REGISTRO DE PREÇOS NA 105/1013, PREGÃO ELETRÔNICO 29/2013 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO FADE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO en,  23034.005581/2013.15. 
Data Indal da vlçêncIa 17/11/2014, data Naifa vlqInek 16/11/2015. 
Valor total: 0.5150.000,00 (Cento e Cinneenta LEI Reais). 

Undamir Maria Ee Lara Desnardln 
PrefeitA Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 246/2014 

Pregão Presencial No 063/2014 

Data da Assinatura: 26/11/2014. 
Contratante: 	Muniápio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	FLESCH & FLESCH LTDA ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NÃO 

PERTENCENTES À UNHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES CARENTES 
ATENDIDOS PEIA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 9.088,35 (Nove Mil e Oitenta e Oito Reais e Trinta e Cinco Centavos). 

Undamir Mana de Lata Denardin 
Prefeita Munidpal 

EXTRATO DE CONTRATO No 250/2014 

Convite No 048/2014 

Data da Assinatura: 27/11/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA APLICAÇÃO 

DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES 
VOLTADAS À ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS ADOLESCENTES INTERNADOS POR MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA- AFAI, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 061/2014 SEDS/FIA - AFAI. 

Data Inicial de vigênda 27/11/2014, data final de vigência 26/11/2015. 

Valor total: R$ 19,697,00 (Dezenove Mil, Seiscentos e Noventa e Sete Reais), 

Undamir Maria de Lata Denardin 
Prefeita Munidpal 

EXTRATO DE CONTRATO No 251/2014 

Convite No 048/2014 

Data da Assinatura: 27/11/2014, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MARCELO IOSUE ROEHRS • ME. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA APLICAÇÃO 

DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES 
VOLTADAS À ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS ADOLESCENTES INTERNADOS POR MEDIDA 

SOCIOEDUCATIVA- AFAI, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 061/2014 SEDS/FIA - AFAI. 
Data Inicial de vigênda 27/11/2014, data final de vigência 26/11/2015. 

Valor total: R$ 3,570,00 (Três Mil, Quinhentos e Setenta Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL NE 064/2014 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 064/2014. 

Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Modalidade 
Pregão Presencial e 064/2014, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS 
PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 112/2014 - 
SEAB/ElvIATER, baseado na necessidade da revisão do objeto em 
razão da discordância com o plano de trabalho do Convênio. 

Capanema, 24 de Setembro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO No 248/2014 
Convite No 048/2014 

Data da Assinatura: 27/11/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	AUNI MARTINI - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO 

EM CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES 
VOLTADAS À ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS ADOLESCENTES INTERNADOS POR MEDIDA 

SOCIOEDUCATIVA - AFAI, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 061/2014 SEDS/FIA - AFAI. 

Data Inicial de vigência 27/11/2014, data final de vigência 26/01/2015. 
Valor total: R$ 11,518,00 (Onze Mil, Quinhentos e Dezoito Reais). 

Lindamir Maria de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO No 249/2014 
Convite No 048/2014 

Data da Assinatura: 27/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CAPANEMA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA APLICAÇÃO 
DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES 
VOLTADAS À ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS ADOLESCENTES INTERNADOS POR MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA - ARI, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 061/2014 SEDS/FIA - AFAI. 

Data Inicial de vigência 27/11/2014, data final de vigência 26/01/2015. 
Valor total: R$ 4.573,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Setenta e Três Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 



L. I J 	 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

ESTINATÁRIO DO OBJETO / OESTINATAIRk 	  
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO Dr 	-r 1,p1(-", nn rìce IFTn 1 A/QA* r01 r,/ ,nu cnriAi rn i FRTilVATARE 

GENERVATIONS BRASIL COMÉRCIO DE 
SÊMEN LTDA 
07.817.465/0001-89 
RUA NEREU RAMOS, N° 2.036 SALA 01 
CEP: 851810-210 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Cascavel/PR CEP / CODE POSTAL 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	I_ 	1 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACIOPi NATUREZA DO ENVIO / NATUREW'ENVOI. 

PRIORITÁRiA PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ENDEREÇO/ ADRESSE 

PAYS 

rr 
`tq 	2.014 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDO / NOM LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

2/  	 

CARIM 	TREGA 
U 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE LAGENT 	• 

131 
Matric 

Klein 

ENDEREÇO PEARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE 
75240203-0 	 FC0463 / 16 

ETOUR DANS LE VERS 
114 x 186 mm 



NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE 	ÉCEPTEUR 
Cr 

BEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR ASSINATURA D -CAR gOittfq E—TR 
UNI AibÉ 	T 

BUREAU DE DESTILA 

75240203-0 FC0463 /16 114 x 186 mm 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO 
SIGNATURE DE L'AGENT 	 ,73 

	vtimos.. 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE PETOUR DANS IX VERS 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

ROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 	 INATAIRE' 
NOME OU RAZÃO 	DO C AGROPECUARIOS LTDA - ME STINA TA IRE 

CNPJ: 09.492.811/0001-21  

rit 	 RUA PIO XII, N' 1847 
ENDEREÇO /ADRESSE CEP: 85.801-210 - BAIRRO: CENTRO 

CIDADE/UF: Cascavel/PR 

f 	f  
CEP / CODE POSTAL 	 CIDADE / LOCALITÉ 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO çSWEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 
	

NATUREZA DO ENVIO NATURE DE L'ENVOI 

I PRIORITÁRIA / PRIOR1TAIRE 

1 EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 



ÉCLARÉ SEGURADO / I/ 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO- -DO OBJETO 	/ PESTINATAIR_ 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINAT EMBRIOSEMEN - EQUIPAMENTOS 	ITAIRE 

AGROPECUARIOS LTDA - ME 

_1. I 1 I I I CNPJ: 02.319.237/0001-65 
AV XV DE NOVEMBRO, N° 790 - SALA 
CEP: 89.683-000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Ponte Serráda/SC 

CIDAOE l LOCALITE 

ENDEREÇO/ ADRESSE 

CONTEÚDO ( JEITO Ã VERIFICAÇÃO) / D/SCR/M/N/ACIOV NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

LJF 

ASSINATURA DG RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCE TEUR 

lée142 

DATA -,RECEBIMENTO 
DATE i. LIVRATION 

Ç5AFIR 	 
~iRJIDADE DE DES 

QUREAU DE DESTINA 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

de Correios/Distr. Coleto 
atr. 8.709.127-5 

rnD Con,4,11 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
FC0463 /16 

O 2 JUN 2014 

SC 

114 x 186 mm 

2(20 

75240203-0 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO forli,eccini 
SIGNATURE DE L'A 

Ag 



114 x 186 mrn 	I 7640283-0 
	

FC0463 / 16 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO De SEMEX DO BRASIL COMERCIO , IMPORTACAO 

E EXPORTACAO LTDA 
CNPJ: 00.593.476/0001-83 

CEP / CODE POSTAL CIDADE / LOCALITÉ 

I 	I 	 I I 	1 

DECL 	AO DE NTEÚDO (SL EITO À VERIFICACAO) 1 DISCRIMINACION 

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

A,S*8 ATURA DO REC. DO 1 SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

OME LEGI 	R CEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

3 Santos  
-70 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNI 
	

TINO 
B.kiftEgN 
•, 

,zb 
o o 
a  
o O Z JuN 2 014 

SC 

FSCNATURE DE L'AGENT 
RICA E MAT. DO EMP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO NO VERSO / ADRESSE D R 	UR 1 ANS LE VERS 

_  
ENDEREÇO /ADRESSE RUA GUILHERME SCHARF, N° 2520 

CEP: 89.060-001 - BAIRRO: FIDELIS 
CIDADE/UF: Blumenau/SC 

TJF 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

	 PRIORITÁRIA! PRIORITA1RE 

	EMS 

-PREENCHEI~ onm LETRA DE FORMA, 



I 	I SEGURADO / VALEUR DECLARE 

CARIMBO DE ENTREGA 
.1pLADE DE DESTINO 

iI CfbpDÇSTINATION 
• • 

DATA DE RECEBIMENTO 
DEWTI911 

 

	

4,- e. 1, 	MOCEP TE UR 

0110 	 5"'G 566328 
• agOa 

ASSINATURA DO RE 

NOME OU RAZA0 SOCIAL DO DE 
• 

ENDEREÇO / ADRESSE • 

rÉF, 1 CODE PORTAL 

LAGOA DA SERRA LTDA 
CNPJ. 05.162.045/0001-86 
RODOVIA CARLOS TONANNI 
KM 88 - CEP: 14.174-000 
CAIXA POSTA 60 
CIDADE/UF Sertãozinho/SP 

)ESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRÉ 
VALE CU 11ESTINATAIRE 

UF 

112 !.9 

I 	I 	I 	- 	I • -I 	I  

DECLARAÇÃO DE CONTEI. DO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMINACION 

til 	  

..k"; 	I 	I . 	I 	1"  

NATUREZA DO ENVIO! NATUIRE DE L'ENVOI 

I PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

NOME LEGIVEL DO R CEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA AT. DO EMPREGADO; 
SIGNATU DE L'AGENT , 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V O I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

PREENCHER COM LETRA DE FORCA 

75240203-0 	 FC0463 / 16 x 186 mm V1 ItJ~ 
_ 	- 	• 
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Município de Capanema - PR 
Setor de LIcItaçAn 

1.0  Termo Adarvo ao Contrato no 023/2014, que entre 
si celebram de uns lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa JAIR DILCEU 
WEICH 99583267953. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abalso assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JAIR DILCEU WEICH 99583267953, 
pessoa juridica de direito privado, situada a R GOIÁS, 99 - CEP: 85750000 -
BAIRRO: SANTO ANTONIO, inscrita no CNP] sob o no 19.593.562/0001-14, neste 
ato por seu representante legal. JAIR DILCEU WEICH. C1,995032.679.53 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão no 005/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 26/02/2014, objeto do 
Edital de Ildtabfirt Modalidade Pregão n.o 005/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS 
NAS ESPECIALIDADES DE DANÇA, 'CARATÊ, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA, E 
MONITORES DE ALUNOS, PARA ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO 
INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE 
ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade 
da continuidade dos serviços, renova-se o presente contrato para mais 01 (um) 
ano 
OGIlifice,Moãcido prannolsonko , dedada to • quen 	

dotklarr0 i. , .. 	nite 
3 	AULA DE TEATRO COM INSTRUTOR CAPACITADO 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ESPECIFICAÇOES 
00 EDITAL 

1426,00 	7,50 

CLAUSULA SEGUNDA: As demai s cláusulas do contrato originado, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e Mona ne presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 25/02/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR JAIR DILCEU WEICH 99583267953 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	JAIR DILCEU WEICH 

TESTEMUNHAS: 

it ?,; 	G 	c
r

. 

Municipio de Capanert. - PR 
Setor de DeltaçOes 

4,0 Termo Aditivo ao Contrato n° 123/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de Outro 1.0 a empresa MOINA CRISTINA 
BER5CH ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita MunIcipal abanco 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189.53 abalso assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EDINA CRISTINA 
BERSCH ME, pessoa jurídica de direito privado, situada e R PERNAMBUCO, 1203 
SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o ne 
15.540.601/0001-64, neste ato por seu representante legal, EDINA CRISTINA 
BERSCH, 	CPM072.165.899-71 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da lel 8.666/93 e suas 
alteraçães subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão n° 027/2014. mediante as seguintes dausulas e condiga.. 
CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 23/06/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 027/2014, entre as partes acima 
Identificadas, para AQUISIÇÃO DE ORDENHADE1RAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA 
DE VÁCUO, COM POTÉNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM 
LUBRIFICADOR COM REGLIAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Devido à necessidade da finalização da entrega dos objetos, aditiva-se o prazo de 
vigência do presente contrato para mais 02 (dois) meses. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assem estarem ajustados Munam o presente em 02 (duas) ides de igual mor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 22/02/2015. 

;MO DE CAPANEMA - PR 
	

EDINA CRISTINA BERSCH ME 
, AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

	
EDINA CRISTINA BERSCH 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

Prefeitura MunicipaCde  
Capanema 
	CAPANEMA 

voamo. dê amuem,' Fernando l'arn+A 

xsl 
 ortrinee IsMbrriço -PÉ riZIO,Ws rairA-AfiLneCAD 	shsTrOtrAM•PAIIK-iNa sektÃo 

PICIA1.111: 	IMOS IN/ Ni UNICiP10 	CAPAM:01A rit nemanerne Inanem. os dom. 
IrolneLpiled. em Pede Mele de e1/11. 

eR/Riel 	eiprimei 
Pierecin, 

Município de Capanema - PR 

Secos de Liduçõee 

Município ele Campei - Fole& de remoi. 
A v. Periga gle Soem I IIRO neurneme Perene Centro. 

PUBLICACÃO 719.1MESTRIL RER:PRHOÃO PRESEGVCIAL N06212011 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATADA° DE EMPRESA 7,55.5 
Aqutrzir:A0 rw, ',atm E gxmcwciu OS SERVIÇOS PARA 0100IFENÇÁO 120 
SI ',PEMA 	 / RE V KR: LIOS 1.1iVEN. CA/411.10M, M. Al Ál/CINAR 
I'llIITENCENTI:li A Jatam DA Artislmistibutio l'O111.1M O li CA I 'AN liMA • PR. 
Permanecem inallormIns na coro. liomolopniliu em 20 	'Ove nillee de 201 a. 

Cebriel Felipe Cipriuni 
Pregoeiro 

Municipio de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Le Termo Aditivo ao Contrato ne 025/2034, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa MARCO AURELIO 
GAZZONI - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de 
CapaneMa, com Sede na ddade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa liaidica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senho. LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF 	sob 	o 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e 	de outro lado 	a 	empresa MARCO AURELIO GAllONI • ME, 
pessoa jurtdica de direito privado, situada e R PADRE CIMO, 1421 SAIA 1 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o O 05.746.389/0001-32, 
neste 	ato 	porseu 	representante 	legal, 	MARCO 	AURÉLIO 	GAZZONI, 
CPF:022.656.789•37 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas de Lel 8.666/93 e suas alterações subsegfrentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorréncia do Edital Pregão n° 005/2014, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 26/02/2014, objeto do 
Edital 	de 	lidtação, 	Modalidade 	Pregão 	0.1  005/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS 
NAS ESPECIALIDADES DE DANÇA, KARATE, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA, E 
MONITORES DE ALUNOS, PARA ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO 
INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE 
ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido ànecessidade 
da continuidade dos serviços, renova-se o presente contrato para mais 01 (um) 
ano 
Ovo  .ii, 	..,1°,4111' Urddadade-Duartlkla PiaçO'f• 

. rnaM1rda de 	- AZáno 

2 ',Atm ARI co reenCrela ',vivi Marno e vn H 426,00 75,00 
CAPACITADO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
EDITAL 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, porassim estarem ajustados firmam o presente em O 	(duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 25/02/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	MARCO AURELIO GAZZONI - ME 
UNDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN 	MARCO AUREUO GAZZONI 

TESTEMUNHAS: 

Municipio de Capanema - PR 

Setor de Licitagam 

2.. Termo Aditivo ao Contrato n° 238/2014, que entre 
si celebram de ali lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa ALINI MARTINI - 
ME. 

Rem presente instrumento particular que fina de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juddica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001•60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	inscrita 	no 	CPF/MF sob 	o 	na 	990.254.189-53 	abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ALINI MARTINI - 
ME, pessoa juridica de direito privado, situada a AV ESPÍRITO SANTO, 1023 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNP) sob o no 17.286.967/0001414, 
neste ato por seu representante legal, ALINI MARTINI, CPF:057.477.109-31 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alteragões subsequentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Convite n° 046/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/11/2014, objeto dO 
Edital 	de licitação, 	Modalidade Convite n.° 046/2014, 	entre as 	partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS PARA USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE 
CAPANEMA - PR. Devido à necessidade da finalização da entrega de alguns objetos 
do contrato, aditiva-se o prato de vigência para mais 90 (noventa) dias. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados flrmarn o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 	, 

Capanema 05/01/2015. 

MUNICIEM DE CAPANEMA - PR 	 ALTRI MARTINI - ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALINI MARTINI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

NOTIFICACÃO 

Pretado(a)Senhoria) 

Em cummimento a Lei Federar n.  9.451 de 20 da aramo de 1997. a Proleila Munia:pai de 
Capanema, atado do Paraná, vem nevas deste NOTIFICAR V Vs., que nas dano rt seguir rala:lanadas 
porem eletivotlas as Iterastes de Recursos Federais ao Municicio de Capanems, conforme segue, 

F.P.M. FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS- 9703.9 20.02.15 	75.397.78 
I.T.RI POETO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIK RURAL-9721.7 moa% 	42.27 
FUNDO ESPEC0L• 12254-6 26.02.15 	14.070,14 
F.N.D.E - SALÁRIO EDUCAÇÃO-104655 23.02.15 	711.461A1 
F.N.D.E - FUNDEB-FUNDO MANUT DESENV EDUCIASICA- 19144.2 20.0115 	120.057,46 

	

24.0215 	13.959,87 

	

25.0115 	43.428,15 
ASSISTENCIA SOCIAL -BOLSA FAMILIA-25152-0 26.02.15 	3.122,09 

UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA A" 6.043, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Concede 	Férias 	a 	Servidores 

Municipais. 

LINDAMIR OIARIA DE LAMA DESARDIN, Prefeita do Município 

de Capunrma, Errado do Paraná. no uso de soas atribuições 'oraria, 

RESOIA'F. 

Art. I° Conceder Faial nos Servidores Municipais, no periodo dia 1" a 

3I de março de 21)15, como segue: 

Secretaria de Agricultura e Afeio Ambiente: 

1129-1 	Ari Friedrich 

Secretaria da Saúdo, 

1370-1 	Marilene Bane 

Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social: 

Anna Fleti locatelli 

Secretaria de Viaplu Obras e Serviços Urbanas: 

1159-1 - Ivaldino Antunes 

1712-1 -Neri Ribeiro 

AM. r Á presente Padaria entrará em vigor 110 dou de sua publicaçao, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Caponema, Posado do Parema aos 24 
dias do trtas de fevereiro de 2015. 

1.indamir Mana de Iara Denardin 
Prafaiia Municipal 

Medi Lucca 
Secretária de ..lehninivirayão 

MunicIpio de Capanema -  PR 

DECRETO 5.1,934 21 DE FEVEREIRO DE 2015 

InOilui 	Candsula 	de 	DesenPulviinem 

Industrial do MunicIpla. 

Lintlarnir Maria de Lars Denardie, Prefeim Municipal de Capassem, Estado do 
Parar 	no uso de ocas atribuições legais, 

DECREIA: 

Art. I° lustram-se a CUMISSÃo DR 1)1ZINIVOLVIMISSIO INI1uSTRIAL t RJ 

SILINICial(), agitai será fumada por sete intewanores. 

Ar,. 2°A Comissâo será coruposta da seguiam maneias, 

I. Secretário da Indústria, Comercie e Turismo, 

R - Secretária de Adminislraçam 

111- Procurador Municipal, 

IV • 191,nliciro Municipal; 

V - Representante da Cárnara dos VertadOms, 
VI -Dois Tenro:emantes da ACEO. 

Art. 3° A presidência da Cambaio ficará e carpo da Secretário da inthislrin. 
Crunemio e riniSr110. 

Ari. 4° Corpete à Comissão de Des000Lviniento industrial do N1usieipio as 
seguimos ambeiçoes: 

1 - Formular o Plano de Ação, acompanhar e fiscalizar a implantação da área 
industriai Carmim Marcas,: 

II 	. 	Elaborar o Projeto de Lei de 	FOrtiel.10 e lksenvolvimerno 	Industrial do 
Municipio; 

111-Eishorar Piano de Auntividade para Indirovinst 
IV - Acompanhar IN ovenniais trabalhos técnicos contratador, 

V - Outras atividades necessárias à finalidade da Comissão não previstas no ilidem 
Peleriomi, desde tare autorizados peto C°Irefe do Poder Execulizu Municipal. 

Art. 9° A l'oruissão exercerá 5u09 conmeláncias pelo prazo necessário as suas 
finalidades. 

,s ri. d. Foro Oxrcto clara on visor n. data destra publicação. 

Gubinme da Prefeita du Municiai. ele Clepuueniv. ERede de A.M. eus 25 diaz do 
mês Romeiro do ano de 2015. 

Lindam, leferiA de 1-va Ds,nasdio 

Perfeita Mendeiput 

Marli Lucca 
Secretaria de Adnanku 	lu 



Prefriaralunicipol Secretário de Ágio:basteando 

ir Prefeitura Yuniaipar de ---- 
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Município de Capanema - PR 

LEI N" 1356, DE IODE MAIO DE 2015. 

,1,0101,” o Poder Lm:atira Manidpal 

praccdre a desafetação c alienação de imóvel 

público. 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita do 

Abaulam de Capeada. sanciono a seguinte 

LEI 

Ao. 1' Auturiru.se o Puder Exauri). Municipal de proceder it desafetaçno du 

imóvel denominado Tribigulo n" 3 do Setor S.E.. da flama Geral de Cidade de Capauema. 

Estado do Paraná com área de I21,99m' (cento e vinte C a111 111~ c noventa c nove 

centunetros quadrados). de propriedade do Municiai° de Capariam. localizado na esquina da 

Avenida Paralla com Avenida Ubfrajores. 

Ara. TAuloriaese o Poder Pmealliv0 Municipal de radiem a alienação do imóvel 

descrito nessa Lei aos promicialios de Ima lindeirospara fusão a marro lote, ficando 

dispensada a aplicação do disposto ita Lei 8.66W199.3, considerando que o TriánguloPotro 

atendo n dica minhaa exigida pau formação de Int urbano de acordo como anigo 69 da I ei 

1.1340007. 

An, 3" A al larapia do imóvel dfflerito acata Lei será precedida de avaliação, em 

moro quadrado. por minis/do nomeada pela Prefeita Municipal. das cudo o produto da senda 

sei destinado, exclusivamente, pan a aquisição de bináveis públicos. 

Art. 4.  O inanem° do valor do Imóvel que se refere a presente 1 ei será 

efetuado prderencialinente em unia única parcela, antes de efetuada a nansferéricia da 

propriedade. 

Art. 5° A pcnente Lei suiná em vigor na data do sua publicação. 

Gabinete da Prefeita do Municiai° de Capanema, Estado do Paraná aos 20 dias do 

ma de main de 2015 

Liudamir Maria de Los DenardinMaili Lucm 

Prnitão, Municipal 	 biscrorinia de ildrninwração 

ws 	"une axaaa. nas C.C. 

CAPANEMA • PR 

Município de Capanema - PR 

LEI .N.  1_55.8. DE IODE MAIODE 0515, 

Autoriza n lboler EnecutAs, Muldopal 

procedera desafetação, a redação da largara 

do passeia pública da Quadra 42 doSetor 

e a aliengdo da área desafetado. 

A Calmara Municipal de Capanema. Evado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita do 

Mu ' iftio de Numa, sanciono a seguinte, 

LEI 
Art. i" AutorreAve o Poder Recurso Municipal a proceder a das-armação e a 

redução da largura do Passeio Moco que enodoem com a Avenida Brasil com os lotes 

Urbanas tis 9-10, 9.10-A. 9-10-B e 3-A-3-B. da Quadra 42, do Suar S.E.. da Planta Geral da 

Cidade de Capanema para 1.90in (um metro e noventa eendmetroe). 

Art. rArmatica-se o Executivo Municipal a alienara área de passeio extinta aos 

proprietaioslindeiros pura fusão nau bacanos limita de 0885 ccofic"laçõeã,  
Parágrafo imito. Fica dispensada a aplicação da lei 8.666793, considerando que as 

áreas ealialaa 1130 atendem o mínimo legal para a fonnação de lote urbano de acordo com o 

anigo 19 da Lei Municipal n° 1.1362007. 

Are. TA alienação das arear arrimas será precedida de avaliação, roo melro 

quadrado, por rotularão nomeada pela Prefeita Municipal, sendo que o pretura da venda 

devera ver declinado para a aquisição de imóveis públicos. 

Parágrafo única. 0 pagamento das áreas a que se reine esta Lei deverá ser 

Etuado. pie frrencia ',nome em parcele (mica. para posterior iranakidneia da propriedade. 

Art. 4"A arame I.ei cortará em viger na data de sua publicação. 

(rabiam da Prefeita do Municiai° dc Capanema. Estado do Paraná, aos 20 dias do 

más de meio de 2015. 

Lindamir Maria do Lara Denardin 	Marli Lata 

Prefbito Mnaicipai 	 Secrerriria do idn0010ração 

144,44.0 	Cool on.a.uo 
erosarre- ro-asssno, 

CAPANEMA • PR 

LEI PP 1.559, DE 211 DE MAIO DE 2015. 

Autoriza a Poder Exaurira .11unicipal a 

celebrar contraio dr comodato roto a 

empina 014)1 e dei outincproridencia, 

A Cámarn Municipal de Capamos, Emalo do Paraná, aprovou e eu. Prefeita Municipal, 

sanciono a expoliste 

Art. 1' Atitlaira•SO O Poder Exonaivo Municipul a celebrar amam de comodato 

coai a empresa OUSA. mm o Medro de que eia conceda a utilização do imóvel de matricula 

o" 21.009, registrada no Cariai° de Registro de banis da Comarca de Capaneina, pelo 

prazo minha° de 10 (dez) aos ao Municlpio de Capanema. 

Art. á" () imael objeto do contrato será destinado a revitalização do ramtro da 

Cidade doCapanerna, devendo ser utilizado exclusivamente para ampliação da praça central. 

1° E vedado ao Poder Executivo edificar a ama cedida, salvo readequar o moro 

pois imhc a MT Cal insoladas de alvenaria de proprirdsde da empresa, bem como pinar 

grama. anuns e consoai, o passeio priblieu. 

§ 	Suarento mira* ponliridus invoiimenton Milan diversos dos temidas nu 

paráprarOlateriOArra propriedade particular cedida. coso aS RAIOU in51,114F5 8618911119̀ "Fki 
possibilitando sua tednich ao faval do colmato celebrado 

Ari. 3. O ando de emmajausida. =cria-ar o Poder Facetai,. a concedei Meneia 

ro IPT11 do imóvel mencionado mi an. 11, dam Lei, durem ri rigida do amam a se 

celebrado. 

Are. 4° A prneute Lei aunará em vigor ma data de sua publicação. 

(rabiam da Prefeita do Municiai° de eammemal  Errado dg Paraná:  nus 20 [Em do 

mia dc maio de 2015. 

Lindarás Maria de Lara Demoliu 	Marli Lucca 

CApRNEMA • PR 

NOTIFICAÇÃO 

ore:adota) senhorral 

Em cumdimenio a lei Federal e 9.452 de 20 de março de 1097. a Prefeita Montra de 
Capanema. Estado do Parará, vem Urdes deste NOTIFICAR V 	Ws., que nas datas e seguir 
relacionadas !oram clamadas as liberações de Recursos Federais., Município de e perima. cantorina 
segue: 

FP rd. FUNDO DE PARI1CIPAÇA0 DOS MuNterPrO5 -9703.9 zoo& Is 
20.05.15 

24.589.57 
73.16402 

E.R.() E - SALÁRIO EDUCAÇÃO - 10485-5 20.0515 44.315,75 

F.N.DE - TRANSPORTE ESCOLAR - rosa2.1 18.05.15 
18 05 15 
1895.15 

682$2 
4.660,11 
9792,00 

F.N.D.E - FUNDEB-FUNDOMANUT PESEM/ EDUCBASICA- 10144-2 19.0515 58.717,12 
F. N DE - rAEREN DA ESCOLAR - 21453 .1 180515 

19.05.15 
1905.15 
1005.10 
19.05.15 
20.05.15 

8.44690 
160,00 

7.100,00 
5.030,00 

474,00 
215.149,84 

UNDAINR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Munidpio de Capanema - PR 

LEI S° 1.561, DE 20 DE MAIO DE 2015, 

211trat PPA. L110 r LOA pano a urnido 

financeiro dr 2015 r !Marina n Láreírlism 

Municipal a abrir Crédito Adicional Enpreial. 

A Cirnam Municipal de Capinem. Eirado do Parati, aproson c u, Prelini 

Municipal. samicou ti seguinte: 

0.01 

Art. 1" Fica o Poder Executivo Municipal entediado a aliciar a Lei n" 1.469 de 

16709I2013 do Plano Plutinual cLoi 	1.530de 11'09/2014 de Diretrizes Orçamentárias,para 

o exercício financeiro de 2015, incluindo nova Açáo conforme seguei 

!restrição da Ação: 

REESTRETUILAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

Art. 2" Fiar o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Adicional 

Especial ao Orçamenm Geral do Municiaio de Capanema, Estado do Paraná, para o esereiein 

financeira de 2015 no valor de até RS 326.000,013 lira.tri e vinte e seis mil reais), conforme 

classificação funcional programática abalso: 

órgão: 08 - Saretatia de Viação. Obras e Serviços Urbanos 

Unidade: 002 - Departamento de Serviços Urbanos 

Prujelm I5.45T 1501.1183 Reestruluraçú° de Cemitério NIunicipal 

Conta/Clamam 1695 -44.90.51.00.00 Obras e Instalações 

Fonte de Reenrso:000 - Recursos Ordinários Liara Exercido Corrente 

:Ill. 3" PaOt CObiOUOI der en‘dito a ser alceia em deoanúncia da 411.14.1112aCãO 

consianie data Lei. sela° ilidi/mios Oh 'tens'os oriundos do cancelamento das seguintes 

dotaçóes ormimentirias. coe:fume o previsto no parágrafo I" do ad. 43 da Lei 1- alistai u" 

4.320 de 17103?1961°. 

órgão: 10 - Secretaria dc Agricultura c Meio Ambieruc 

lloidader 001 - Departamento de AStOCalliViSaln Agroinclustrial 

Atividade: 20.606.20012210 - Ativ. do Demo. de Assoeiativ. Agroindustrial 

Ceuta/Elemento: 2370 - 33.90.3000.00 Makriul de COMUM° 

O Roo Orno 4a.oxce San.  
r-.4,0-1511.44.41 oro, 

CAPANEW • PR 

Município de Capanema - PR 

Fonte de Recurso: 000 - Recursos Ordinários Livra - Exercicio Corrente 

Valor05 50.000,00 

ContafElemerno. 2410 - 33.90.39.00.110 - 	•ferc - P lurídiul 

Fonte de Recurso: 01/0- Recursos Ordinários Livra -Exercido Corrcure 

Valor R$ 70.000,00 

Órgão: 12 - Secteraria de Indústria, Canficio e Tio-km 

unidade: 001 - Demo. de Desenvolvimento Comercial e Industrial 

Projeto: 22.661.2201 1221 Obras de Comenta a Produção Industrial 

Contn/Elerneoto. 2950 - 45.9061.00.00 Aquisição de Imóveis 

Fonte de Recurso: (XXI Ramos Ordinários Uva. Exercido Corrente 

Vidoela 300.000.00 

Art.4" Esta lei entra ene viger na data de.  ua publicação. 

Gabinete da Prefeita da Municiai° de Calmem. Estado do Paraná. aos 20 dias do 

mas de maiode 2015. 

lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita rórnmerpri/ 

Marli louco. 

Straerário afia AdmirrivIraçao 

454 

CAPANEMA • PR 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Municipio dc Capam:Mi - Fundo do Punirá 

Parigo1 de Somar. 1090- (*.panem-Paraná - Cento) 
PUBLICA pio TRIMESTRAL REP.: PREQÁO PRESENCIAL N.  001,20.15 

OBJETOREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE. 
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADIMINISTRAÇÁO 
PÚBLICA 100 CAPANEMA • PR. Permanecem inulteradus uu poeira hormilogodoe em IS do 
Fevereiro de 2015. 

Calam 	Ciarinni 
PrOgnOirn 

de t vriarrAnis - Casa° rin raro, 
Parion .24ou, bulo- 	- Pnrani - Como. 

PUBL1000i0 numEsTRAL 	perevho pusiinvutrOinsou • 
OBJETO: RF.G1RTRO DE. PRIVAS PARA A17LISI0A11 DF. 1f0TERIAIR PARA fNSFAIWAçiú 
arriennat DE 1101111111,  001 AILDIlii110 INL 111111NtimA 	Knumismaa Multas:d. im davam 
r es., humnSi rmilim em 00 ir, /Arada 01414. 

embri4114,4o4 Ciodani 
P4o4a.ort 
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